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são de Médico-Veterinário e cria os 
Conselho Federal e Regionais de { 335 
Medicina. Veterinária . . • • . . . . . . . • . . e 

478 

- n.• 68/'70, que dá nova. redação aos { 338 
artigos 817 e 830 do Código Clvll .. e 

423 

- n.• 69/70, que cria. na. Justiça do 
Trabalho das 2.• e 5.• Regiões, 16 
Juntas de Conciliação e JU!gamen- { 338 
to, e dá outras providêncla.s • . • . . . • e 

479 
- n.• 70/70, que autoriza o Poder Exe

cutivo a abrir, ao Poder Judiciário 
- Justiça Militar, em favor da s.• 
Auditoria de Guerra da a.• Região 
Militar e Auditoria. de Guerra da 
10.• Regl!io Militar, o crédito es-

=!a.~s::c~ ~~:1.~:~· .. ~~. ~ .~~ { 3!9 
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- n.• 71/70, que cria na. Justiça do 
Trabalho das 4.' e B.• Regiões, 19 
Juntas de Concll!ação e JU!gamen- { 341 
to, e dá outras providências . • . . . • . e 

425 

- n.• 180/70, que dispõe sobre o co
mércio de lentes de conta.to e o 
exerclclo da. profissão de técnico 
em lentes de contato .. .. . .. .. .. .. . 436 

PROJETO DE LEI DO SEN.'\DO 
N.0 13/70 
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PLS N.0 16/70 

- Encaminhando a votação do -; 
clllc. do Sr. Edmundo Levl ....... .. 

PLS N.0 50/70 - DF 

-Emitindo parecer, pela Comissão de 
Finanças, sobre o ; dlsc. do 
Sr. Carlos Llndenberg ............ . 

- Idem, pela. Comissão do D. Federai; 
dlsc. do Sr. Guldo Mondln ......... 

- Idem, pela. Comissão de Constitui
ção e Justiça.; disc. do Sr. PetrO-
nlo Portella ........ ·. . . . . . . ....... . 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

- n.• 142/68, que dispõe sobre a comer
cialização de edulcorantes slntétl-
cos .... o • o •• o ••• o • o •••••• o •• o • o ••••• 

- n.• 10/69, que autoriza. o Poder Exe
cutivo a doar, ao Munlciplo de Mar
quês de Valença, no Estado do Rio 
de Janeiro, uma área de terra a ser 
desmembrada da Fazenda Experi
mental de Criação Santa MOnica, e 
dá outras providências ............ . 

- n.• 10/70, que estende a entidades 
bancárias da. administração indlre
ta do D. Federal, normas sobre con
soUdação de balanços e orçamen
tos, subordinadas a controle pelo 
Tribunal de Contas do D. Federal .. 

- n.• 12/70, que dispõe sobre a Inclu
são de cláusula proibitiva de paga
mento em contrato de seguro ·de 
aeronaves civis, quando houver ln
frlngência de disposltvos dos arts. 
155 e 156 e do Código Brasileiro do 
M ................................ . 

- n.• 13/70, que restringe o uso da 
palavra "Nacional" na denominação 
às sociedades de economia mista, 
com participação majoritária da 
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- n.• 16/70, q.:e exclui o Latim do cur
rículo do Curso Clássico e do exa
me vestibular às Faculdades de DI-

Pág, 

420 

312 

312 

312 

355 

309 

90 

419 

14 
21 
53 
e 
54 

reito e de Letras .. .. .. • • .. .. .. .. • .. 420 

- n.• 32/70, que altera o Inciso VII 
do artigo 942, do Decreto-lei n.• 
1.608, de 18-9-39 (Código de Proces-

- Encaminhando a. votação do Subs
titutivo no -; disc. do sr. Gul-
do MondJn ....................... . 113 so Civil) . .. . .. .. . .. .. . .. . .. .. .. . .. . 310 
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- n.0 34/70, que institui Bolsa de En
sino no programa do Fundo de De
senvolvimento do Ensino Proflsslo.-
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nal Marítimo . .. • .. .. .. .. . .. . .. .. .. 311 

- n.0 37/70, que fixa prazo para res-
posta a pedido de Informações, nos 
processos de "habeas corpus" ..... , 356 

- n.0 15/70 (DF), que fixa o.s efet.lvos 
da Policia Militar do D. Federal, e { 18 
dá outras providências . • • . . . . . . . . . . e 

241 

- n.0 46/70, que concede aumento de 
vencimentos aos servidores da Se
cretaria do senado Federal, e dá ou-
tras providências .. .. . .. .. .. . • .. .. . 38 

- n.0 47/70, que declara de utilidade 
pública o serviço de Obras Sociais 
- s.o.s. ·- com sede em Plnda-
monhangaba, Estado de São PaUlo 39 

- n.0 • 48/70, que cria a Universidade 
Federal do Norte do EStado do Rio, 
federaliza as Faculdades de Direi
to, de Filosofia e de Medicina de 
Campos ........ ................... 66 

- n.0 49170, que cria a Universidade 
Federal da Baixada Fluminense, 

· compreendendo os Municípios de 
Caxias, Nllópolls, São João de Me
rltl, Nova Iguaçu, Itaguaí e Magé, 
Estado do Rio, e dá outras provi-
dências ................... ·......... 67 

- n° 50/70-DF, que reajusta. os ven
cimentos dos funcionários dos Ser
viços Auxll!ares do Tribunal de Con-
tas do DF .. . .. . .. .. .. . .. . .. .. . .. .. 249 

PROJETO DE RESOLUÇAO. 
N.0 77/70 
- Emitindo parecer, pela Comissão Dl

retora, sobre o --; dlsc. do Sr. 
Fernando Corrêa .. .. .. . .. .. . .. .. .. . 98 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

- n.0 82/70, que prorroga, por um ano, 
o prazo de validade do concurso pú
blico para provimento de cargo ini-

~:~~i~a. ~.~.e~~ .. ~~ . ~~i~~. ~~~.1~~: { ;~ 
52 

- n.0 84/70, que altera denominação de 
cargo do Quadro da secretaria do 
Senado Federal .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. 55 

- n.0 85/70, que prorroga, por um 
ano, a licença concedida a Roberto 
venoso, Redator de Anais e Do-
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- n.0 86/70, que põe à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado da 
Guanabara Maria Thereza Motta 
Igrejas Lopes, Oficial Legislativo,' 
PL-C, do Quadro da Sceret::r!a do { l!O 
Senado Federal .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .· e 

89 
- n.0 87/70, que nomeia Alan Vlggia

no, candidato habilitado em con
curso, para o cargo de Taquigra-
fo Revisor, PL-2, do Quadro da se- {. 37 
cretaria do Senado Federal . . . . . • . e 

240 
- n.0 88/70, que autoriza o Governo 

do Estado de Mato Grosso a reali-
zar com o aval d() BNDE e através 
do DER operação .de empréstimo 
externo no valor de US$ 1.481.610,00 
com a firma CaterpUlar Amerlcas 
Co., de Peórla - Illinois - EUA, 
destinado a garantir a importação 
financiada de máquinas e eqUipa- { 207 

:=e~~o~~~~ .~~~. ~~~~1~. ~~: ~: 
- n.o 89/7(), que autoriZa o Governo 

do Estado da Guanabara a realizar, 
através da Cia. Estadual de Aguas 
da Guanabara - CEDAG - opera-
ção de financiamento externo no 
valor de USS 15.000.000,00 com o 
BID, destinado a custear a execução 
de obras e serviços ligados à ex
pansão e melhoria do abasteeimen· { 211 
to de ágUa do Estado . .. . .. .. .. .. .. e 

261 

- n.• 90/70, que torna sem efeito a { 213 
Resoluça.o n.• 53/70 .. .. . .. . .. .. .. .. e 

. 263 
- n.0 91/70, que suspende a execução 

do art. 21, da r.el n.• 1.590, de ... 
26-11-67, do Estado da Guanabao-
ra, declarado inconstitucional por 
decisão definitiva do STF, de 4-6-70 260 

- n.0 92/70, que estabelece normas pa
ra o lançamento de obrigações, de 
qualquer natureza, pelos Estados e 
Munlciplos, complcmcnto.ndo :te Re
soluções do Senado de n.0s 58/6& e 
79/70 ....... ....................... 318 

- n.0 93/70, que autoriza o Governo 
do Estado do Rio Grande do SUl a 
realizar operação de empréstimo ex-



terno, através do Departamento 
Autónomo de Estradas de Rodagem 
do . Estado, com a Agência Norte
Americana. para o DesenvolVimen
to Internacional - OSAID - ob
jetivando a aquisição de equipa
mentos, serviços, formação de pes
soal especializado e reorganiZação 

Pág, 

!t~.~~~~~ ... ~~~~~ ... ~~~~: { s:a 
466 

PROBLEMAS DA PREVIDltNCIA 
SOCIAL 

- Apresentando o Relatório da Sub
comissão destinada a examinar os 
-, especialmente os relaciona
dos com o funcionamento do INPS; 
dlsc. do Sr. J(lllo Leite .. .. .. .. .. .. 433 

PROCESSO DAS úLTIMAS ELE!ÇOES 

- Comentando o discurso do Sr. Jo
saphat Marinho sobre o -; 

disc. do Sr. Filinto MUller .. .. .. .. • 79 

-Condenando o -; disc. do Sr. 
Josaphat Marinho .. .. .. .. .. .. .. .. • 79 

RADIO DIFUSORA 00 
AMAZONAS 

·- Em comemoração aos 22 anos de 
ativida.des da. -; disc. do Sr. 
~~vio llritto •...•.........••.•...• 436 

REQUERIMENTO N,0 252!70 

- Emitindo parecer, pela. ComiSsão 
de Relações Exteriores, sobre o 
-, do Sr. Mem de S~; diSc. do 
Sr. Carlos ldndenberg .. .. .. .. .. .. . 21 

REQUERIMENTO N.0 255/70 

- Emitindo parecer, pela. Comissão de 
Relações Exteriores, sobre o -, 
do Sr. Aurélio Vlanna; dlsc, do Sr. 
Carlos Lindenberg .. .. .. .. .. .. .. .. • 31 

REQUERIMENTO 

- n.0 252/70, do Sr. Mem de S~, de li· 
cença, para desempenhar a missão 
de Observador P!lrlamentar junto { 20 
à .Assembléla-Oeral da. ONU • • • • . • . 23 

47 

- n.0 253/70, dos Srs. Guldo Mondln c 
AntOnio Fernandes de transcrição, 
nos Anais do Senado, da oração 

proferida pelo Sr. Paulo TOrres, { 26 
cm homenagem à Bandeira ... , .. , , e 

55 
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- n.• 256/70, do Sr. Carvalho Pinto e 
outros, de homenagens de pesar pe-
lo falecimento do Sr. José Maria 
Whitaker .......... ; . . . . . . . . . . . . . . . 48 

- n.o 257/70, do Sr. Pllinto Müller, de { 58 
Urgência para o l?I.S n.• 6/70 . . . . . . e 

59 

- n.• 258/70, do Sr. Pllinto MUller, de { 68 
urgência para o PR n.• 77/70 . . . . e 

92 

- n.• 259/70, do Sr. Paulo TOrres, de 
dispensa de intersticlD para o PLS 
n.o 45/70 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 

- n.• 260/70, do sr. Paulo TOrres, de 
dispensa. de publicação para o PR 
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- n.0 261/70, do sr. Paulo TOrres, de 
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n.0 861'10 • . • . • • • • . • • • . • • • • • • • • • . • • . 91 

- n.• 264/70, elo sr. Lealldro Ma.ciel e 
outros, ele Inserção, nos Anais do 
Senado, do discurso proferido pelo 
Sr. Passos POrto na sessão de .. 
23-11-70 ela. Cll.ma.ra. dos Deputados 191 

- n.• 265!70, elo Sr. Fernando Corrêa, 
de dispensa de interstfcio para o PR 
n.0 88/?0 ..................... I • • • • 236 

- n.• 266!70, do sr. F'illnto Müller, de 
dispensa de intersticio para. o PR 
n.0 89/'10 . . . . • • . . . • . • . . . . • . . . . . . . . . 236 

- n,0 267/70, do Sr. Llno de Mattos, de 
dispensa de intet·~tíc!o para. o PR. 
90/70 •............•.... , . , ....•... , 23G 

- n.0 268/70, do Sr. Guldo Mondin, de 
dispensa. de publicação para o PR 
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- n.• 269/70, do Sr. Guldo Mondin, de 
dispensa de publicação para o PI..S 
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RUBENS COSTA 

-Transcrevendo a carta do Dr. 
, Presidente do Banco do Nor-
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deste; dlac. do Sr. J1llio Leite . . . • 3110 

SARAH ABRAAO 

- Sollcitando faça constar, nos assen
tamentos da funcionária os 
elogios devldoa pelo trabalho refe
rente à elaboraçfi.o do novo Regi
mento da casa; dlsc. do sr. Filinto 
Müller ............................. 214 

SIQEF'REDO PACHECO 

-De homenagem ao Sr. , por 
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TRABALHO 
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para. Brasllla; dlac. do Sr. 
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VANOR RIBEIRO JUNQUEIRA 
- Homens,gem de pesar, pelo faleci-

mento do Dr. ; dlsc. do sr. 
Milton Campos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 301 

XENóCRATES CALMON DE AGUIAR 
- Homenagem de pel!fl.l', pelo faleci-

mento do Dr. ; d!sc. do Sr. 
Etata Cilu~ ..................... 233 



12.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 3 de novembro de 1970 

PRESIDtNCJA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
Sebastião Archer - Petrôn!o Por
tella - Waldemar Alcântara - An-: 
tôn!o Fernandes - Carlos L!nden
berg. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Linden
berg)- Nos têrmos do § 3.0 do artigo 46 
do Regimento Interno, assumo a Presi
dência para declarar que, por falta de 

número regimental, não poderá ser rea
lizada a Sessão de hoje, uma vez que se 
acham presentes apenas 7 Srs. senado
res. 

Para a próxima Sessão Ordinária, de
signo a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABAIJHO DE COMISSOES 

(Encerra-se a .Reunião as 14 horas e :J.Ç 
minutos.) 



13.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
enn 4 de novennbro de 1970 

PRESIDINCIA DO SR. SEBASTIAO ARCHER 

As 14 horas e 30 minuoos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brioo -
Miloon Trindade - Clodomir Mllet 
- Sebastião Archer - Petrônio Por
tella- Waldemar Alcântara.- An
tônio Fernandes - Carlos Linden
berg. 

O SR. PRESIDENTE (Sebastião Ar
cher) - A lista. de presença registra o 

comparecimento de 9 Senhores Senado-
res. 

Não havendo quorum regimental para 
a abertura da Sessão, vou encerrar a. 
presente Reunião, designando para. a 
próxima. Sessão Ordinária a. seguinte 

ORDEM 00 DIA 
TRABALHO DE COMISSOES 

(Encerra-se a Reuniao às 14 horas e 35 
minutos.) 



14.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura,· 
em 5 de novembt·o de 1970 

PRESIDtNCIA DO SR. ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
Milton Trindade - Sebastião Ar
cher - Victorino Freire - Manoel 
Villaça - Antônio Fernandes -
Carlos Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Nos têrmos do § s.o do art. 46 do 
Regimento Interno, assumo a Presidên
cia para declarar que, por falta de nú-

mero regimental, uma vez que se acham 
presentes apenas 8 Srs. Senadores, não 
pode realizar-se a Sessão de hoje. 

Para a próxiiiliR Sessão Ordinária, de
signo a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSOES 

(Encerra-se a .Reunião às H horas e 35 
minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA. 

Restituindo autógrafos de projeltos de 
lei: 

- N.0 178/70 (n.0 372/70, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Proje
to de Lei n.0 43/70, que "concede isen
ção de Impostos aos aviões agrícolas 
importados, e dá outra.~ providências" 
(projeto que se transformou na Lei 
n.O 5. 618, de 3-11-70). 

- N.0 179170 (n.0 373/70, na origem), de 
3 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei n.0 40/70, que "dispõe ~übre 
vencimentos, indenizações, proventos 
e outros direitos da Polícia Mllltar do 
Distrito Federal, e dá outras provi-

dências" (projeto que se transformou 
na Lei n.0 5. 619, de 3-11-70). 

Agradecendo mensagem de comunica
ção: 

- N.0 180/70 (n.0 374/70, na origem), 
de 3 do corrente, referente à Men
sagem n.0 95-CN, de 21 de outubro, 
que comunicou haver sido mantido 
o veto presidencial apôsto ao Proje
to de Lei n.0 39, de 1964, que "dispõe 
sôbre a profissão de protético den
tário". 

Agradecendo remessa de autógrafos: 

- N.0 181/70 (n.0 375/70, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Decre
to Legislativo n.0 70, de 1970, que 
"aprova o texto do Acôrdo sôbre Co
operação no Campo dos Usos Pacifi
cas da Energia Atómica entre a Re-
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pública Federativa do Brasil e a Re
pública do Equador, firmado em Qui
to, a 11 de junho de 1970". 

- N.o 182170 (n.0 376/70, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Decre
to Legislativo n.0 69, de 1970, que 
"aprova o texto do Acôrdo Cultural 
firmado em Bonn, a 9 de junho de 

1969, entre o Govêrno da República 
Federativa do Brasil e o oovêrno da 
República Federal da Alemanha". 

- N.0 183170 (n.O 377/70, na origem), 
de 3 do corrente, referente à Resolu
ção n.0 79, de 1970, que "prorroga, 
pelo prazo de dois anos, a vigência da 
Resolução n.o 58, de 1968". 



15.8 Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
enn 6 de novennbro de 1970 

. PRESIDtNCIA DO SR. ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se pr~entes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
Milton Trindade - Sebastião Ar
cher - Victorino Freire - Manoel 
V1llaça - Antônio Fernandes - Car
los Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Nos têrmos do § 3.0 do art. 46 do Re
gimento Interno, assumo a Presidência 
para declarar que, por falta de .número 

regimental, uma vez que se acham pre
sent~ apenas 8 Srs. Senadores, não 
pode realizar-se a Sessão de hoje. 

Para a próxima Sessão Ordinária de
signo a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSOES 

(Encerra-se a Reunião ü.s H horas e 35 

minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACH.\00 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPCBLICA 
Restituindo autógrafos de projeto de 

lei: 
- N,o 185/'70 (n.o 384/70, na origem), 

de 4 do corrente, referente ao Projeto 

de Lei n.O 45/70, que "fixa nôvo valor 
para a tarifa adicional criada pela Lel 
n.o 909, de 8 de novembro de 1949, em 
favor da Federação das Sociedades de 
Defesa Contra a Lepra" (projeto que 
se transformou na Lei n.0 5.620, de 
4-11-70). 



16.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 9 de novembro de 1970 

PRESID~NCIA DO SR. ANTONIO FERNANDES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Sebastião Archer - Manoel Villa
ça - Antônio Fernandes. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Antônio Fernan
des) - Nos têrmos do § 3.0 do art. 46 do 
Regimento Interno, assumo a Presidência 
para declarar que, por falta de número 
regimental, uma vez que se acham pre-

sentes apenas 3 Srs. Senadores, não pode 
realizar-se a Sessão de hoje. 

Para a próxima Sessão Ordinária, de
signo a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHO DE COMISSõES 

(Encerra-se a Reunião ris 14 horas e 35 
minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO 

MENSAGEM constam da anexa informação do Minis
tério das Relações Exteriores. 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA Brasília, em 5 de novembro de 1970. 

!MENSAGEM 
N.0 186, de 1970 

(N.0 389/70, na origem) 

Excelent!ssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o art. 42 (item 
ill) da Constituição, tenho a honra de 
submeter à aprovação de Vossas Excelên
cias a escolha que desejo fazer do Senhor 
Mário Vieira de Mello, Ministro de Se
gunda Classe, da Carreira de Diplomata, 
do Quadro de Pessoal do Ministério das 
Relações Exteriores (Parte Pemanente), 
para exercer a função, em comissão, de 
Embaixador junto ao Govêrno da Gua
temala, nos têrmos dos arts. 22 e 23 da 
Lei n.0 3. 917, de 14 de julho de 1961. 

2. Os méritos do Ministro Mário Vieira 
de Mello, que me induziraJ!ll. a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada função, 

-Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERlO
RES 

DP/DAC/G/292/312.4 

Em 3 de novembro de 1970. 

A sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emíllo Garrastazu 
Médici, 

Presidente da República. 
Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à assina
tura de Vossa Excelência o anexo projeto 
de mensagem ao Senado Federal, desti
nada à indicação do Senhor Mário Vieira 
de Mello, Ministro de Segunda Classe, da 
Carreira de Diplomata, do Quadro de 
Pessoal do Ministério das Relações Exte-
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riores (Parte Permanente), para exercer 
a função, em comissão, de Embaixador 
do Brasil junto ao Govêrno da República 
da Guatemala, na forma do disposto nos 
arts. 22 e 23 da Lei n.0 3.917, de 14 de 
julho de 1961, combinados com o art. 8.0 
do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n.O 2, de 21 de setembr') de 1961. 

Z. O It.'lmarati elaborou o Curriculum 
Vita.e do Mini&tro Mário Vieira de Mello, 
o qual, juntamente com a mensagem ora 
submetida à assinatura de Vossa Exce
lência, será apresentado ao Senado Fe
deral, para exame e decisão de seus ilus
tres Membros. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, os 
protestos do meu mais profundo respeito. 
- Mário Gibson Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" e INFORMA-
ÇOFS AMPLAS DO MINISTRO MARIO 
VJ:EIRA. DE MELLO 

Nascido em New Castle, Inglaterra, em 
26 de maio de 1912. Brasileiro, de acôrdo 
com o art. 69, n.0 3, da Constituição de 
1891. 
Z. Ingressou na Carreira de Diplomata, 
como Cônsul de Terceira Classe, por con
curso, em março de 1939; foi promovido a 
Segundo-Secretário, por merecimento, em 
abril de 1945; a Primeiro-Secretário, por 
antigü1dade, em setembro de 1953, ha
vendo recebido o titulo de Conselheiro 
em setembro de 1958; e a Ministro de 
Segunda Classe, por antigüidade, em ou
tubro de 1964. 

3. Durante sua Carreira, o Mini&tro 
Mário Vieira de Mello exerceu as seguin
tes missões no exterior: 
a) Vice-Cônsul em Dublin, 1942; 

Terceiro-Secretário da Legação em 
Helsinki, 1945 a 1949; 
Segundo-Secretário da Embaixada em 
Roma, 1951; 
Segundo-Secretário da Embaixada no 
Vaticano, 1952; 
Primeiro-Secretário da Legação em 
Oslo, 1953 a 1957; 

Clônsul em Bordéus, 1959 a 1962; 

Coi1selheiro da Delegação junto à 
UNESCO, 1962 a 1964; 

Ministro-Conselheiro da Delegação 
junto à UNESIOO, 1964 a 1966; 

Cônsul-Geral em Milão, 1966; 

Embaixador em Acra, 1967 a 1970. 

b) Encarregado do Consulado em Dublin, 
1945; 

Encarregado de Negócios em Helslnki, 
em 1948; 

Encarregado ele Negócios em Oslo, 
1953, 1954, 1955 e 1956; 

,Encarregado da Delegação junto à 
UNESCO, 1962, 1963, 1964, 1965 e 1966. 

4. Exerceu, ainda, as seguintes missões 
e comissões: 

Auxillar da Secretaria da Terceira 
Reunião de ,Consulta dos Ministros das 
Relações Exteriores das Repúblicas Ame
ricanas, Rio de Janeiro, 1942; 

Secretário da Comissão de Reparação 
de Guerra, 1950; 

Secretário da Delegação do Brasil à 
Conferência Mundial de Migração, Ná
poles e Bruxelas, 1951; 

Auxillar de Gabinete do Secretário
Geral do Ministério das Relações Exte-
riores, 1958 a 1959; · 

· Membro da Seção de Segurança Nacio
nal do Ministério das Relações Exterio
res, 1959; 

Delegado-·Suplente do Brasil à XII Ses
são da Conferência Geral da UNESCO, 
Paris, 1964. 

5. ·o Ministro Mário Vieira de Mello, 
que se ·encontra presentemente na Em
baixada em Acra, é indicado para exer
cer, em comissão, a função de Embaixa
dor do BraSil junto ao Govêrno da Re
pública da Guatemala. 

Secretaria de Estado, em 3 de novem
bro de 1970. - Ayrton Gil Dieguez, Chefe 
da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações E:ttertores.) 



17.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 10 de novembro de 1970 

PRE8.1Dii:NCIA DO SR. JOSi'il FELICIANO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presei1tes os Srs. Senadores: 

Sebastião Archer - Manoel Vllla
ça - Antônio Fernandes - José Fe
llciano. 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 4 Srs. Senadores. 

Não havendo quol"IUil regimental para 
a abertura da Sessão, vou encerrar a 
presente Reunião, designando para a pró
xima Sessão Ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSOES 
(Encerra-se a Reunião às U horas e 35 

minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO 

OFíCIOS 

DO SR. PRESiiDEN'I1E DO SUPREMO 
TRIBUNAL FlElDERiAL 

- N.o 22170-P/MC, de 30 de outubro de 
1970, solicitando a devolução das no
tas taquigrâ.ficas e do acórdão profe
rido na Representação n.0 828, do 
Estado de Minas Gerais, encaminha
das ao Senado pelo Ofício n.o .... 
21-70-P/MC, em virtude de ter havido 
equivoco no seu encaminhamento. 

- N.0 23170-P/MC, de 6 do corrente, re
metendo cópias das notas taquigráfi
cas e do acúrdão proferido pelo Su-

premo Tribunal Federal, nos autos da 
Representação n.o 813, do Estado da 
Bahia, o qual declarou a inconstitu
cionalidade dos seguintes dispositivos 
da Constituição daquele Estado: 

1) art. 62, § 1.o, n, letra a, da. Cons
tituição de 1967 (art. 76, n, letra. a., 
da Emenda. Constitucional n.0 2, de 
1969), em parte, para expungir do 
texto as palavras "por opção"; 

2) art. 62, § 1.o, IV, da Constituição de 
1967 <art. 76, IV, da Emenda. COns
titucional n.0 2, de 1969), em par
te, pa·ra retirar do texto a parte fi
nal do dispositivo, a partir da pa
lavra "respectivamente". 



Is.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 11 de novembro de 1970 

PRESID2NCIA DO SR. JOSt FELICIANO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Sebastião Archer - Manoel Vil
laça - Antônio Fernandes - José 
Feliciano. 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 4 Srs. Senadores. 

Não havendo número para. a aber
tura da Sessão, vou encerrar a presen
te Reunião, designando para a próxl.ma 
Sessão Ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 

·TRABALHO DE COMISSOES 

(Encerra-se a Beunfilo às 14 horas e 
35 minutar.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPtlBLICA 
Submetendo a escolha de nome para 

ca.rgo cujo provimento depende de 
prévia aquiescência do Senado Federal: 

MENSA.GEM 
N. o 188, de 1970 

(N.o 390/70, na orlrem) 

Excelentisslmos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acôrdo com o preceito constitu
cional 4!.rt. 42, m> e nos têrmos dos 
arts. 22 e 23, § 3.o, da Lei n.0 3.917, de 
14 de julho de 1961, combinados com o 
art. 4.0 da Lei n.o 4.415, de 24 de se
tembro de 1964, tenho a honra de sub
meter à aprovação de Vossas Excelên
cias a designação que desejo fazer do 
Sr. Jorge de Oliveira :Mala, :Ministro de 
Segunda Classe, da Carreira de Diplo
mata do Quadro de Pessoal do :Minis
tério das Relações Exteriores <Parte 
Permanente), para exercer a função, 
em comissão, de Embaixador junto ao 
G<lvêrno da Tailândia. 

Os méritos do Senhor Jorge de Oli
veira Mala, que me induZiram a esco
lhê-lo paDa. o desempenho dessa ele
vada. função, constam da anexa infor
mação do :Ministério das Relações Ex
teriores. 

Brasília, em 9 de novembro de 1970. 
-Emílio G. Médicl. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTElUO
RES 

DP/DA0/300/921.1 (42) (58) 

Em 4 de novembro de 1970. 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército 

Emillo Garrastazu Médicl, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à assi
natura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de mensagem ao Senado Fe-
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deral, destinada à indicação do Senhor 
Jorge de Oliveira Maia, Ministro de Se
gunda Classe, da Carreira de Diploma
ta, do Quadro de Pessoal do Ministério 
das Relações Exteriores (Parte Perma
nente); para exercer a função, em co
missão, de Embaixador. do Brasil jun
to ao Govêrno da Tailândia, na forma 
dü disposto nos n.rts. 22 e 23 da Lei n.O 
3.917, de 14 de julho de 1961, combina
dos com o art. 8.0 do Regulamento apro
vado pelo Decreto n.0 2, de 21 de se
tembro de 1961. 

2. O Itamarati elaborou o Curriculum 
Vitae do Ministro Jorge de Oliveira 
Maia, o qual, juntamente com a Men
sagem ora submetida à assinatura de 
Vossa Excelência, será apresentado ao 
Senado Federal, para exame e decisão 
de seus ilustres Membros. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais pro
fundo respeito. - Mário Gibson Bar-
boza. · 

"CURRICULUM VITAE" E AMPLOS ES
CLARECIMENTOS DO SR. MINISTRO 
JORGE DE OLIVEIRA MAIA 

Nascido no Rio de Janeiro, em 25 de 
jul,ho de 1914. Casado com a senhora 
Josephine Green. de Oliveira Maia, de 
nacionalidade brasileira, por naturali
zação. Bacharel em Ciências Jurídicas 
e Sociais, pela Faculdade de Direito 
da Universidade do Rio de Janeiro, 1937. 
Diplomado pela Escola Superior de 
Guerra, 1962. 

2. Ingressou na Carreira de Diploma
ta, como Cônsul de Terceira .classe, em 
dezembro de 1943; foi promovido a Côn
sul de Segunda Classe, por merecimen
to, em dezembro de 1945; a Primeiro
Secretário, por merecimento, em abril 
de 1954; e a Ministro de Segunda Clas
se, em outubro de 1961. 

3. Durante sua carreira, o Ministro 
Jorge de Oliveira Maia exerceu as se
guintes funções no exterior: 

a) Segundo-Secretário da Embaixa
da em Londres, 1947; 
Cônsul-Adjunto em Antuérpia, 1950 
a 1953; 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Nova Delbi, 1954 a 1956; 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Karachi, provisoriamente, 1956; 
Cônsul em Düsseldorf, 1956 a 1959; 
Primeiro-Secretário da Embaixada 
no México, 1959 a 1961; 

Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Londres, 1964 a 1965; 

· Enviado Extraordinário e Ministro 
Plenipotenciário em Bucarest, 1965 
a 1968; 

Cônsul-Geral em Houston, 1968 a 
1970; 

b) Encarregado do Consulado-Geral 
em Antuérpia, 1950 a 1952; 

Encarregado de Negócios no Méxi
co, 1959; 

Chefe do Serviço de Propaganda e 
Expansão Comercial da Embaixada 
em Londres, 1964. 

4. Exerceu, ainda, as seguin~es mis
sões e comissões: 

a) Chefe, interino, da Divisão de In
formações, 1944 e 1945; 

Chefe do Serviço de ·Informações do 
Ministério das Relações Exteriores, 
1961; 

Chefe, interino, do Serviço do Orien
te Próximo, 1961; 

Chefe do Departamento Cultural e 
de Informações, 1963 a 1964; 

b) Designado para servir, proviso
riamente, junto à Delegação doBra
sil à Conferência de Paz, Paris, 1946; 
Designado para servir junto à De-
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legação do Brasil na UNESCO, 1946; 
Designado para servir junto à Co
missão Especial da Organização das 
Nações Unidas para os Balcãs, 1948; 
Observador. brasileiro no Congresso 
da União Internacional de Proteção 
à Infância, Londres, 1950; 

Assessor da Delegação do Brasil na 
VI Sessão da Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, Paris, 1951; 

Membro da Reunião de Especialis
tas da Rêde Interamericana de Te
lecomunicações, México, 1960; 

Membro da Missão Especial do Go
vêmo brasileiro nas comemorações 
do sesquicentenário da Independên
cia do México, 1960; 

Assistente do Comando da, Escola 
Superior de Guerra, como represen
tante do Itamarati, 1963; 

Membro da Comissão de Seleção de 
Filmes Brasileiros para os Festivais 
Internacionais de Cinema, 1964. 

5. O Ministro Jorge de Oliveira Maia, 
que se encontra presentemente no Con
sulado-Geral em Houston, é indicado 
para exercer, em comissão, a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Govêr
no da Tailândia. 

Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores, em 4 de novembro de 1970. -
Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Divisão 
do PessoaL 

(A Comissáo de . .Relações Exteriores.) 

OFICIO 
DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N .0 000670, de 22 de outubro de 1970, 
comunicando ter sido considerada 
aprovada, nos têrmos do art. 51 e 
seus parágrafos, a emenda do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 35/70 (n.0 2 .260-C/70, na casa 
de origem), que "regulamenta o 
art. 144, § s.o, da Constituição, e 
dá outras providências" (Projeto 
enviado à sanção em 22-10-70) . 



19.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
enn 12 de novennbro de 1970 

PRESID:llNCIA DO SR. JOSÉ FELICIANO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Sebastião Archer - Antônio Fer
nandes - José Feliciano. 

O SR, PRESIDENTE (José Feliciano) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 3 Srs. Senadores. 

Não havendo número para a abertura 
da Sessão, vou encerrar a presente Reu
nião, designando para a próxima Sessão 
Ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHO DE COMISSOES 

(Encerra-se a Reunião às 14 horas c 35 
minutos.) 



20.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura. 
em 13 de novembro de 197 u 

PRESID:INCIA DO SR. JOSÉ Ft:LICIANO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Sebastião Archer - Antônio Fer
nandes - José Feliciano. 

O SR. PRESIDENTE (José FeUciano) 
- A llsta. de presença acusa o compa
recimento de 3 Srs. Senadores. 

Não havendo número para a abertura 
da. Sessão, vou enéerrar a presente Reu
nião, designando para a próxima Sessão 
Ordlnãrla a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHO DE COMISSOES 

(Encerra-se a Reunião às 14 horas e 35 
minutos.) 



2l.á Retmião da 4.á Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 16 de novembro de 1970 

PRESIDf:NCIA. DO SR. PA.ULO TORR.ES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito -Sebastião Archer
Petrõnio Portella - Sigefredo Pache
co - Antônio Fernandes - Paulo 
Tôrres - José Fleliciano - Guido 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 8 Srs. Senadores. 

Não havendo número para a abertura 
da Sessão, vou encerrar a presente Reu
nião, designando para a próxima Sessão 
Ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 32, de 1970 
(n.o 3. 338-C/61, na Casa de ori
gem), que estende a jurisdição da 
Junt:J. de Conciliação e Julgamento 
de Estância, Sergipe, tendo 

PARECERES, sob n,os 627 e 711, de 
1970, das Comissões 

- de Legislação Social, favorável; e 

- de Constituição e Justiça, con
trário, por considerar superados 
seus objetivos. 

Votação, em turno único, do Pro-
. jeto de Resolução n.0 82, de 1970, de 

autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, o prazo de va
lidade do concurso público para pro
vimento de cargo inicial da carreira 
de Oficial Bibliotecário. 

3 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 13, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que restringe o uso 
da palavra nacional na denominação 
às sociedades de economia mista com 
participação majoritária da União, 
tendo 

PARECERES, sob n.os 621 a 623, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição J) Justiça: 1.o pro
nunciamento: pela constituciona
lidade, com emendas que apre
senta de n,os 1 e 2-CCJ; 2.o pro
nunciamento: favorável ao subs
titutivo da Comissão de Indús
tria e Comércio, com subemendas 
que apresenta de n.os 1 a 3-CCJ, 
prejudicadas as emendas apre
sentadas no parecer anterior; 

- de Indústria e Comércio, favorá
vel ao projeto, nos têrmos do 
substitutivo que apresenta. 

(Encerra-se a Reunião às 14 horas e 35 
minutos.) 
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EXPEDIENTE DESPACHADO 

AVISOS 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 

- N.0 454/GM, de 29 de outubro do cor
rente ano, comunicando a entrega ao 
tráfego, no dia 22 de outubro, do ·na
vio "Itapé"; 

- N.0 458/GM, de 29 de outubro do cor
rente ano, comunicando a incorpora
ção do navio "Itanagé" à frota mer-
cante brasileira; · 

- N.0 460/GM, de 29 de outubro do cor-
. rente ano, comunicando a Inaugura

ção do trecho rodovlãrlo Ipatlnga
Iapu, da BR-458, no dia 26 de outu
bro; · 

- N.0 476/GM, de 9 do corrente, comu
nicando a Inauguração do trecho ro
dovlãrlo Patos-Pombal, na Paraiba, 
no dia 30 de outubro do corrente ano. 

OFICIO 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando autógrafo de projeto de 
lei sancionado pelo Presidente da Re
pública: 

- N.0 000690, de 12 do corrente, refe
rente ao Projeto. de Lei da Câmara. 
n,o 35/70 (n.o 2. 260, na Casa. de ori
gem), que "regulamenta o art. 144, 
§ 5.0 , da Constituição, e dã outras 
providências". 



153.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 17 de novembro de 1970 

PRESIDtNCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Sebastião Archer 
- Petrônlo Portella - Sigefredo Pa
checo - Manoel Vlllaça - João 
Cleofas - Antônio Fernandes -
Carlos Llndenberg - Paulo Tôrres 
- Benedlcto Valladares -José Fe
liciano - Fernando Corrêa - Guldo 
Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 13 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vão ser lidas as Atas. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura das Atas da Sessão e Reuniões 
anteriores, que são aprovadas, sem 
debate. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDmNTE 

MENSAGEM 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPú
BLICA, NOS SEGUINTES TS:RMOS: 

MENSAGEM 

N.0 184, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Nos têrmos do artigo 51, combinado 
com o artigo 42, Inciso V, da Constitui
ção, tenho a honra de submeter à deli-

beração de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Sr. 
Governador do Distrito Federal, o anexo 
projeto de lei que "fixa os efetivos da 
Polícia Militar do Distrito Federal, e dá 
outras providências". 

Brasília, em 4 de novembro de 1970. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. GO
VERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 

E.M. N.0 06 
G.G. 

Brasilla, 14 de julho de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa 
Excelência para remeter o anexo projeto 
de lei que aumenta o efetlvo da Polícia 
Militar do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

A Polícia Militar do Distrito Federal, 
criada por decreto do então Príncipe Re
gente D. João VI, em 13 de maio de 1809, 
com a transferência da Capital Federal 
para Brasília, teve o seu pessoal transfe
rido, nos têrmos da Lei n.0 3. 752/60, para 
o Estado da Guanabara, compondo os 
seus quadros em formação. 

Posteriormente, em 1963, a Lei núme
ro 4.242/63 permitiu que cêrca de 5.000 
(cinco mll) policiais mUltares retomas
sem, por opção, à esfera federal, aguar-
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dando a reorganização da PMDF, sob a 
jurisdição do Ministério da Justiça. 

Em 1964, a Lei n.0 4.483, reestruturan
do o antigo Departamento Federal de 
Segurança Pública, estabeleceu a reor
ganização da P:MDF com o aproveita
mento dos policiais militares que opta
ram pelo retôrno à esfera federal. 

o Decreto-lei n.0 9, de 25 de junho 
de 1966, revogou as disposições da Lei 
n.o 4.483/64 e enquadrou a PMDF na 
estrutura da recém-criada Secretaria de 
Segurança Pública da Prefeitura do Dis
trito Federal, com um reduzido efetivo 
fixado em 1.200 homens. 

Em conseqüência, os demais 3.800 
optantes, mediante o Decreto-lei núme
ro 10/66, foram mandados servir na 
Policia Militar do Estado da Guanabara, 
embora continuassem a ser pagos pelos 
cofres da União. 

Face ao reduzido efetivo fixado para 
a PMDF pelo citado Decreto-lei n.O 9/66, 
o seu comandante Geral, a braços com 
sérias deficiências de pessoal para aten
der às crescentes requisições de policia
mento reclamado pelas autoridades lo
cais e pelo crescimento populacional da 
Cidade, encaminhou ao então Prefeito 
do Distrito Federal uma Exposição de 
Motivos, solicitando aumento de efetivo 
para a Corporação, visando, principal
mente, dar-lhe uma organicidade ope
racional adequada, uma vez que o qua
dro efetivo então vigorante não apre
sentava a devida proporcionalidade entre 
os diversos postos e graduações. 

Ouvida a respeito, no Processo de 
n.o 22.874/67, a Inspetoria-Geral das Po
lícias Militares opinou favoràvelmente 
ao projeto, sugerindo a elevação do efe
tivo da PMDF de 1. 200 para 2. 866 ho
mens, considerando a proporcionalidade 
entre a população do Distrito Federal e 
as necessidades de policiamento decor
rentes. 

Submetido à apreciação do Govêmo 
Federal, somente em março de 1969, foi 
atendida, em parte, a solicitação da Po
lícia Militar, mediante o Decreto-lei 
n.O 495/69, que autorizou um aumento 
de 860 homens (70 terceiros-sargentos, 
70 cabos e 720 soldados), dotando a Cor
poração de um efetlvo de 2. 060 homens 
contra os 2.866 sugeridos pela IGPM. 

A execução do decreto-lei acima cita
do agravou o problema da distribuição 
dos efetivos porque, não autorizando o 
aumento de cflciais e de graduados mais 
elevados, impossibilitava !li criação de 
novas Unidades ou a expansão das já 
existentes, pela impossibilidade de agru
par cs soldados em pelotões, companhias 
ou batalhões. Por tal motivo, a PMDF 
apresenta, no momento, uma crganiza
ção deficiente na sua capacidade opera
cional, pràticamente reduzida a um Ba
talhão, como única tropa de execução de 
todo o policiamento do Distrito Federal. 

Face ao exposto, e porque as necessi
dades de pollciamentc cstensivo vêm se 
avolumando dia a dia, em decorrência 
das acertadas medidas tomadas por Vos
sa Excelência, no tocante à mudança de
finitiva do Govêrno Federal para a Nova 
Capital, 'Permito-me submeter à alta 
consideração de Vossa Excelência o ane
xo projeto de lei, que estabelece o a u
mento de 1.068 <um mil e sessenta e 
oito) homens no efetlvo da PMDF, me
dida essa julgada indispensável face aos 
crescentes encargos daquela Corporação 
no policiamento ostensivo fardado do 
Distrito Federal, bem como das missões 
de Segurança Interna que lhe estão afe
tas. 

A diferença para mais 255 homen.s, 
com relação ao efetivo IPrOpostc pela 
IGPM em 1967, destina-se à criação de 
um Esquadrão de Cavalaria, necessário 
ao Govêrno do Distrito Federal, para 
atender a convênio, que vem de firmar 
com o Ministério da. Agricultura, através 
do IBDF, mediante c qual o pol!ciamen-
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to rural (de preferência montado) pas
sará a ser da responsabilidade da PMDF, 
nos têrmos do Decreto-lei n.0 667/68. 

Peço vênia para esclarecer a V. Ex.• 
que, no anexo :projeto de lei, se solicita 
a abertura, pelo Ministério da Fazenda, 
de um crédito suplementar de ........ . 
Cr$ 9.694.793,34 (nove milhões, seiscen
tos c noventa c quatro mil, setecentos e 
noventa e três cruzeiros e trinta e qua
tro centavos), a fim de atender às des
pesas decorrentes da execução da referi
da Lei, no final do exercício de 1970 e no 
próximo exercício de 1971. Entretanto, 
como é do conhecimento de V. Ex.a., o 
Decreto-lei n.O 1. 015, de 21 de outubro 
de 1969, estabelece que o Govêrno Federal 
se desobrigará, a curto prazo, da vul
tosa despesa com que vem arcando 
mensalmente, com o pagamento dos 3. 400 
optantes, Incorporados à Polícia Militar 
do Estado da Guanabara, por fôrça do 
Convênio aprovado pelo Decreto-lei n.0 

10/66, permitindo, assim, que a econo
mia obtida pelo Tesouro Nacional cubra, 
com larga margem de segurança, a des
pesa decorrente do aumento de efetivo 
ora proposto. 

A partir de janeiro de 1971, o Govêr
no Federal deverá desobrigar-se do pa
gamento de 50% da despesa com os ci
tados optantes, o que representará, sal
vo engano, uma economia da ordem de 
Cr$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de 
cruzeiros), pràticamente o dôbro do cré
dito suplementar ora solicitado. 

Submetendo o assunto à alta conside
ração de V. Ex.•, por julgá-lo de justiça 
e de necessidade premente, solicito as 
providências de V. Ex.• para que seja o 
anexo projeto de lei remetido à apre
ciação do Senado Federal, se julgado 
conveniente. 

Na oportunidade, reafirmo a V. Ex.• 
os meus p!!otestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Hélio Pratcs 
da Silveira, Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 45, de 1970 (DF) 

Fixa os cfetivos da Polícia Militar 
do Distrito Federal, e dá outras pro
vidências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Os efet!vos de Oficiais do 
Quadro da Policia M!lltar do Distrito Fe
deral, de que trata o Item I do art. 4.0 do 
Decreto-lei n.0 9, de 25 de junho de 1966, 
alterado pelo Decreto-lei n.0 495, de 11 
de março de 1969, por postos, são fixa
dos, de acôrdo com o art. 6.0 do Decreto
lei n.0 315, de 13 de março de 1967, em: 

Coronéis PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Tenentes-Coronéis PM . . . . . . . . . 6 

Majores PM . .. .. . .. . . . .. .. .. .. 13 
Capitães PM .. .. . .. .. .. .. .. .. . 44 
!,os-Tenentes PM . . . . . . . . . . . . . 51 
2.os-Tenentes PM . . . . . . . . . . . . . . 52 

Art. 2.o - Os efetivos de praças do 
Quadro de que trata o artigo anterior 
são fixados em: 

S ubtenentes PM .. .. .. .. .. .. . 23 

!,os-Sargentos PM . . . . . . . . . . . 51 

2.os-Sargentos PM . . . . . . . . . . . 137 

3,0s-Sargentos PM ......... , . . 314 

Cabos PM .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 388 

Soldados PM .. .. .. .. .. . .. .. . 1. 994 

Parágrafo único - os Aspirantes-a
Oficial PM serão em número variável, 
de acôrdo com a necessidade do recom
pleta.mento de O·ficlals do Quadro a que 
se refere o artigo anterior. 

Art. 3,o - Ficam ol'ganlzados os Qua
clros de Oficiais Médicos, de Administra
çã,o, Especialistas e Músicos da Polícia 
Militar do Dist;rito Federal, com os se
guintes efetlvos: 

Qua1lro de Oficiais Médicos 

Major PM . . . .. ... . . . . .. . . . .. .. 1 
Capl tães PM .. .. .. .. .. .. .. .. .. 2 
!,os-Tenentes PM . . . . . . . . . . . . . . 4 
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Quadro de Oficiais de Adminis
tração 

l,os-Tenentes PM . . . . . . . . . . . • . . 5 

2.os-Tenentes PM . . . . . . . . . . . . . . 13 

Quadro de Oficiais Especialistas 

1.0 -Tenente PM . . . . . . . . . . . . . . . 1 

2.os-Tenentes P~! . . . . . . . . . . . . . . 2 

Quadro de Oficiais Músicos 

to-Tenente PM . . . . . • . . . . . . . . . 1 

2.os-Tenentes PM . . . . . . . . . . . . . 2 

Art. 4,0 - o preenchimento dos claros 
decorrentes da aplicação do disposto 
nesta Lei será regulado pelo Governador 
do Distrito Federal, devendo efetuar-se 
em função das dlspon!bll1dades orçamen
tárias. 

Art. s.o - O efetlvo global da Policia 
M!lltar do Distrito Federal será distri
buído da forma constante dos Quadros 
de organização a serem aprovados pelo 
Governador do Distrito Federal, a quem 
competirá a criação, transformação, elC
tinção, denominação, localização e estru
turação dos órgãos do Comando, Unida
des e Subunidades. 

Art. 6.0 - o Governador do Distrito 
Federal, mediante proposta do Coman
dante da Policia Militar do Distrito Fe
deral, esta:belecerá as qualificações poli
ciais militares de praças, dentro do efe
tivo previsto no art. 2.0 

Parágrafo único - As condições de 
formação, hab!lltação e movimentação de 
praças dent.ro das respectivas qualifica
ções obedeceroo às prescrições que forem 
estabelecidas no Regulamento Geral da 
Corporação. 

Art. 7.o - As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias do Govêrno do 
Distrito Federal. 

Art. 8.0 - Esta Lei entrará em vigor 
a partir de 1. 0 de j ane!ro de 1971, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1970. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, do Distrito Federal e de Finanças.) 

MENSAGEM 
N.0 187, de 1970 

(N.• 388/70, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
senado Federal: 

Tenho a honra de· comunicar a V. ElC.a, 
para os devidos fíns, que, nos têrmos do 
art. 30, allnea g, da Constituição, assi
ne! decreto designando os Senhores Se
nadores Mem de Sá e Aurélio V!anna 
para integrarem a Delegação do Brasil à. 
XXV Sessão da Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, em New York, na qualida
de de Observadores Parlamentares. 

Brasília, em 5 de novembro de 1970. 
-Emílio G. Médici. 

O Presidente da República 

Resolve designar, nos têrmos do artigo 
30, alínea g, da Constituição, os Senhores 
Senadores Mem de Sá e Aurélio Vianna e 
os Senhores Deputados Guilherme Ma
chado e José Carlos Mesquita Teixeira 
para, na qualidade de Observadores Par
lamentares, integrarem a Delegação do 
Brasil à XXV Sessão da Assembléia-Geral 
das Nações Unidas, em New York. 

Brasília, 4 de novembro de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da República. -
Emílio G. Médici. · 

OF1CIO 
DO SR. PRESIDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEIDER.A.L 

- N.0 30171-P/MC, de 11 de novembro 
de 1970, solicitando considerar sem 
efeito a comunicaçoo do Ofício n.O 
21/67-P/MC, de 16 de novembro de 
1967, da qual resultou a expedição da 
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Resolução n.0 53/70, do Senado Fe
deral; 

- N.0 31/70-P/MC, de 11 de novembro 
de 1970, remetendo cópias das notas 
taqwgráficas e do acórdão proferido 
pelo Supremo Tribunal, nos autos do 
Recurso Extrao·rdlnárlo n.O 67.843, do 
Distrito Federal, o qual confirmou a 
lnconst.itucionalidade do art. 1.0 do 
Decreto-lei n.0 246, de 28 de fevereiro 
de 1967, proferida nos autos do Man
dado de Segurança n.0 104, originários 
do Tribunal da Justiça do Distrito 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Comunico ao Plenário que, em aten
dimento ao Ofício n.0 22/70, de 30 de 
outubro do corrente ano, do Supremo 
Tribunal Federal, esta Presidência devol
veu àquela Côrte cópia das notas taqui
gráflcas e do acórdão proferido na Re
presentação n.0 828, do Estado de MI
nas Gerais, e que se refere à declara
ção de inconstitucionalidade da Reso
lução n.0 916, de dezembro de 1969, da 
Assembléia Legislativa daquele Estado. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

:d: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 252, de 1970 

Exmo. Sr. 

Senador João Cleofas, 

MD. Presidente do Senado Federal. 

Nos têrmos regimentais, venho reque-
rer ao Senado Federal, por Intermédio 
de Vossa Excelência, se digne me con
ceder llccnça po.ro. que, nos têrmos do 
art. 30, parágrafo único, alínea g, da 
Emenda Constitucional n.O 1, de 17 de 
outubro de 1969, possa desempenhar 
missão temporária, de caráter diplomá-

t!co - Observador Parlamentar junto 
à Assembléia-Geral da Organização das 
Nações Unidas-, para a qual fui desig
nado pelo Exmo. Sr. Presidente da Re
pública. 

A missão mencionada terá a duração 
aproximada de quarenta dias, período em 
que estare! ausente do P:tís, a partir da 
presente data. 

Nestes têrmos, 

Espero Deferimento. 

Brasília, 16 de novembro de 1970. -
Mem de ,sã. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requerimento do nobre Senador Mem 
de Sá será remetido à Comissão de Re
lações Exteriores e submetido à delibe
ração do Plenário, após a apreciação da 
Ordem do Dia. 

Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 32, de 1970 
(n.o 3. 338-C/61, na Casa de ori
gem), que estende a jurisdição da 
Junta de Conc!llação e Julgamento 
de Estância, Sergipe, tendo 

PARECERES, sob n.os 627 e 711, de 
1970, das Comissões 

- de Legislação Social, favorável; e 

- de Constituição e Justiça, contrá-
rio, por considerar superados seus 
objetlvos. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 82, de 1970, de 
autoria da Comissão D!retora, que 
prorroga, por um ano, o pra2lo de 
validade do concurso público para 
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provimento de cargo inicial da car
reira de Oficial Bibliotecário. 

3 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 13, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que restringe o uso 
da palavra Nacional, na denomina
ção às sociedades de economia mis
ta com participação majoritária da 
União, tendo 

PARECERES, sob n.0s 621 a 623, de 
1979, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 1.0 pro
nunciamento: pela constitucio
nalidade, com emendas que apre
senta de n.0s 1 e 2-CCJ; 2.o pro
nunciamento: favorável ao Subs
titutivo da Comissão de Indústria 
e Comércio, com subemendas que 
apresenta de n.0s 1 a 3-0CJ, pre
judicadas as emendas apresenta
das no parecer anterior; 

- de Indústria e Comércio, favorá
vel ao Projeto, nos têrmos do 
Substitutivo que apresenta. 

Tôdas as matérias da pauta estão em 
fase de votação. 

Em virtude da falta de quorum, ficam 
adiadas para a Sessão de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Solicito do nobre Senador Carlos Lin
denberg parecer em nome da Comissão 
de Relações Exteriores, sôbre o requeri
mento do nobre Senador Mem de Sá, 
lido há pouco. 

O SR. CARLOS LINDENJJERG- (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, em no
me da Comissão de Relações Exterio
res, damos parecer favorável à licença 
requerida rpelo Sr. Senador Mem de Sá, 
para representar o Brasil na XXV ses-

são da Organização das Nações Uni
das, uma vez que não há qualquer im
pedimento. 

:1!: o parecer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. ~SIDENTE (João Cleofas) -
Não havendo quorum para votação, o 
- .. -~,. ........ e-"' ·u"metl..:~- :.. ... --e"' 1 "'"';~"'~ ...:.~ .... j.IQ..&.ta ... ca. Q .&.Qo g uu uv a. g,~.a. """"'\'"'""' u.v 

Senado ·na próxima Sessão. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando para a Or
dinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 32, de 
1970 (n.O 3.338-C/61, na Casa de 
origem), que estende a jurisdição da 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Estância, Sergipe, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 627 e 711, de 
1970, das Comissões 

- de Legislação Social, favorável; e 

- de Constituição e Justiça, contrá-
rio, por considerar superados seus 
objetivos. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 82, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, o prazo de 
validade do concurso público para 
provimento de cargo inicial da car
reira de Oficial Bibliotecário. 

3 

V.otaçao, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 13, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que restringe o uso 
da palavra Nacional na denomina-
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ção às sociedades de economia mis
ta com participação majoritária da 
União, tendo 

PARECERES, sob n.0s 621 a 623, de 
1970, das Comissões 

dústr!a e Comércio, com sube
mendas que apresenta de n.Os 
1 a 3 - CCJ, prejudicadas as 
emendas apresentadas no parecer 
anterior; 

- de Indústria e Comércio, favorá
rável ao Projeto, nos têrmos do 
Substitutivo que apresenta. 

- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronunciamento: pela constitu
cionaiidade, cum em.muas qüe 
apresenta de n.0 • 1 e 2-CCJ; 2.0 

pronunciamento: favorável ao 
Substitutivo da Comissão de ln-

Estâ encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 20 
minutos.) 



I54.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 18 de novembro de 1970 

PRESID2NCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Flávio :Brito - Se
bastião Archer - Petrônio Portella 
- Sigefredo Pacheco - Manoel Vil
laça - ,João Cleofas - Antônio Fer
nandes - Carlos Lindenberg -
Paulo Tôrres - Benedicto VaUada
res - José Feliciano - Fernando 
CQrrêa - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o C\lmpareci
mento de 14 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.-Secretár!o procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada, sem debate. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Não há Expediente a ser Udo. 

Não há oradores inscritos. 

Acha-se sôbre a mesa o Requerimento 
n.o 252, de autoria do nobre Senador 
Mem de Sá, !!do na Sessão anterior e 
com parecer favorável da Comissão de 
Relações Exteriores, pelo qual S. Ex." 
requer ao Senado licença para desempe
nhar missão temporária, de caráter di
plomático, como Observador Parlamen
tar junto à Assembléia-Geral da Organi
zação das Nações Unidas, para a qual 
foi d·esignado pelo Exmo. Sr. Presidente 
da Repúbl!ca. Não havendo quorum para 

sua votação, fica a mesma adiada para 
a Sessão seguinte. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 32, de 1970 
(n.0 3 .338-C/61, na Casa de origem), 
que estende a jurisdição da Junta de 
concil!ação e Julgamento de Estân
cia, Sergipe, tendo 

PARECERES, sob n.os 627 e 711, de 
1970, das Comissões 

- de Legislação Social, favorável; e 

- de Constituição e Justiça, contrá-
rio, por considerar superados seus 
objetivos. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 82, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, o prazo de va
I!dade do concurso públ!co para pro
vimento de cargo inicial da carreira 
de Oficial Bibliotecário. 

3 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 13, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
conc·elos Torres, que restringe o uso 
da palavra Nacional, na denomina
ção às sociedades de economia mista 
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com participação majoritâria da 
União, tendo 
PARECERES, sob n.os 621 a 623, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça: 1.0 pro

nunciamento: pela constituciona
lidade, com Emendas que apre
senta de n.os 1 e 2-CCJ; 2.0 pro
nunciamento: favorâvel ao Subs
titutivo da Comissão de Indústria 
e Comércio, com Subemendas que 
apresenta .de n.os 1 a 3-CCJ, pre
judicadas as emendas apresenta
das no parecer anterior; 

- de Indústria e Comércio, favorâ
vel ao Proj·eto, nos têrmos do 
Substitutivo que apresenta. 

Tôdas as matérias da pauta acham-se 
em fase de votação. Por falta de quorum 
regimental, ficam adiadas para a pró
xima Sessão. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a. 
Ordinâria. de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 32, de 1970 
(n.o 3.338-C/61, na Casa de origem), 
que estende a jurisdição da Junta 
de Conc1liação e Julgamento de Es
tância, Sergipe, tendo 
PARECERES, sob n.o's 627 e 711, de 
1970, das Comissões 
- de Legislação Social, favorâvel; e 
- de Constituição e Justiça, contrâ-

rio, por considerar superados seus 
objetivos. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 82, de 1670, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ·ano, o prazo de va
lidade do concurso público para pro
vimento de cargo inicial da carreira 
de Oficial Bibllotecârio. 

3 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 13, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que restringe o uso 
da palavra Nacional na denominação 
às sociedades de economia mista com 
participação majoritâria da. União, 
tendo 

PARECERES, sob n.os 621 a. 623, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça.: 1.0 pro
nunciamento: pela. constituciona
lidade, com emendas que apre
senta de n.os 1 e 2-CCJ; 2.0 pro
nunciamento: favorâvel ao Subs
titutivo da Comissão de Indústria 
e Comércio, com subemendas que 
apresenta de n.os 1 a 3-CCJ, pre
judicadas as emendas apresenta
das no parecer anterior; 

- de Indústaria e Comércio, favo
râvel ao Projeto, nos têrmos do 
Substitutivo que apresenta. 

Estâ encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 10 
minutos.) 



155.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
enn 19 de novembro de 1970 

PRESIDiNCIA DOS SRS. FERNANDO CORR:M E JO."iO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Flávio Brito -
Sebastião Archer - Petrôni·O Por
tella - Sigefredo Pacheco - Ma
noel Villaça - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz - An
tônio Fernandes - Carlos Linden
berg - lPaulo Tôrres - Benedicto 
Valladares - José Feliciano - Fer
nando Corrê a - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 16 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta. a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não há Expediente a ser lido. 

Sôbre a mesa, comunicação que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Em 16 de novembro de 1970. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, de acôrdo com o disposto no 
art. 38 do Regimento Interno, que me 
ausentarei dos trabalhos da Casa, a par
tir do dia 17 do corrente, para breve via-

gem ao estrangeiro, em caráter parti
cular. 

Atenciosas saudações. - José Ermírio. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A comunicação será publicada. 

A Presidência recebeu, do Sr. Presi
dente da República, as seguintes 

MENSAGENS 

- N.0 28170 CN (n.0 411/70, na origem), 
que submete ao Congresso Nacional, 
nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, 9 texto do Decreto-lei 
n.0 1.132, de 13 de novembro de 1970, 
que prorroga o prazo de que trata o 
art. 1.0 do Decreto-lei n.O 46, de 18 
de novembro de 1966; 

- N.0 29170 CN (n.0 412/70, na origem), 
que submete ao Congresso Nacional, 
nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, o texto do Decreto-lei 
n.0 1.133, de 16 de novembro de 1970, 
que altera a legislação do im·pôsto sô
bre produtos industrializados, e dá 
outras providências; 

- N.0 30170 CN (n.0 413170, na origem), 
que submete ao Congresso Nacional, 
nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, o texto do Decreto-lei 
n. o 1.134, de 16 de novembro de 19·70, 
que altera a sistemática de incentivos 
fiscais concedidos a empreendimentos 
·florestais. 

Estão sendo distribuídos os avulsos 
do Projeto de Lei do Senado n.0 45, 
de 1970 - DF, que fixa os efetivos da 
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Polícia Militar do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

Tendo em vista o disposto no § 2.0 do 
art. 65 da Constituição, comunico aos 
Senhores Senadores que as emendas ao 
projeto deverão ser apresentadas peran
te a Comissão de Constituição e Justiça. 

Não havendo norma regimental que 
regule a matéria, a Presidência fixa, pa
ra o presente projeto, o prazo de 5 dias 
para a apresentação de emendas peran
te aquela Comissão. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 253, de 1970 

Nos têrmos do art. 212, letra y, do Re
gimento Interno, requeiro transcrição, 
nos Anais do Senado, da oração pro,fe
rida pelo Sr. Paulo Tôrres, por ocasião 
da cerimônia realizada, hoje, em home
nagem à Bandeira. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro 
de 1970. - Guido Mondin - Antônio 
Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sendo evidente que o documen
to cuja transcrição se pede não atinge o 
limite estabelecido no artigo 202 do Re
gimento Interno, será o mesmo subme
tido futuramente à deliberação do Ple
nário, Independentemente de parecer da 
Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Não há mais oradores Inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 32, de 
1970 (n.0 3.338-C/61, na Casa de ori
gem), que estende a jurisdição da 

Junta de Conciliação e Julgamento 
de Estância, Sergipe, tendo 

PAR.ECER.ES, sob n.0s 627 e 711, de 
1970, das Comissões 

- de Legislação Social, favorável; e 

- de Constituição e Justiça, contrá-
rio, por considerar superados seus 
objetivos. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.O 82, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, o prazo de 
validade do concurso público para 
provimento de cargo inicial da car
reira de Oficial Bibliotecário. 

3 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 13, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que restringe o uso 
da palavra Nacional, na denomina
ção às sociedades de economia mis
ta com participação majoritária da 
União, tendo 

PARECERES, sob n.0s 621 a 623, de 
1970, das Comissões 

-de Constituição e Justiça: 1.0 pro
nunciamento, pela constitucionali
dade, com Emendas que apresenta 
de n.0s 1 e 2-CCJ; 2.0 pronunciamen
to favorável ao Substitutivo da Co
missão de Indústria e Comércio, com 
Subemendas que apresenta de n.0 s 1 
a 3-CCJ, prejudicadas as emendas 
apresentadas no parecer anterior; 

- de Indústria e Comércio, favorá
vel ao Projeto, nos têrmos do Subs
titutivo que apresenta. 

Tôdas as matérias da pauta estão em 
fase de votação. Por falta de quorum, fi
cam adiadas para a Sessão de amanllã. 

Em Sessão anterior foi lido reque
rimento do Senador Mem de Sá, soll-



citando licença do Senado para aceitar 
missão, de caráter diplomático e tem
porário, como Observador Parlamentar 
junto à Assembléia-Geral da Organiza
ção das Nações Unidas. 

O requerimento, lido na Sessão de 17 
do corrente, teve parecer favorável da 
Comissão de Relações Exteriores e dei
xou de ser votado, ,por falta de número. 

Persistindo a falta de número, a vo
tação fica adiada para a Sessão seguinte. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, lembrando aos Srs. 
Senadores que às 16 horas e 30 mi
nutos haverá Sessão conjunta do Con
gresso Nacional, para leitura de Mensa
gens Presidenciais. 

Designo para a Sessão de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 32, de 
1970 (n.o 3.338-C/61, na Casa de ori
gem), que estende a jurisdição da 
Junta de Conc111ação e Julgamento 
de Estância, Sergipe, tendo 

PARECERES, sob n.0s 627 e 711, de 
1970, das Comissões 

. - de Legislação Social, favorável; e 

-de Constituição e Justiça, contrá
rio, por considerar superados seus 
objetivos. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 82, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, o prazo de va
lidade do concurso público para pro
vimento de cargo inicial da carreira 
de Oficial Bibliotecário. 

3 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 13, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que restringe o uso 
da palavra Naeional na denominação 
às sociedades de economia mista com 
participação majoritária da União, 
tendo 
PARECERES, sob n.Os 621 a 623, de 
1970, das Comissões 
-de Constituição e Justiça: 1.0 pro

nunciamento: pela constituciona
lidade, com Emendas que apre
senta de n.os 1 e 2-CCJ; 2.0 pro
nunciamento: favorável ao Subs
titutivo da Comissão de Indús· 
tria e Comércio, com Subemen
das que apresenta de n,Os 1 a 
3-CCJ, prejudicadas as emendas 
apresentadas no parecer anterior; 

- de Indústria e Comércio, favorá
vel ao Projeto, nos têrmos do 
Substitutivo que apresenta . 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 25 

minutos.) 



22.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
e~ 20 de novennbro de 1970 

PRESIDÊNCIA DO ·SR. FERNANDO CORRU 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Sebastião Archer - Petrônio Por
tella - Sigefredo Pacheco - Ruy 
Carneiro - Pessoa de Queiroz - An
tônio Fernandes - Carlos Linden
berg - Paulo Tôrres - Fernando 
Corrêa - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de apenas 10 Srs. Se

.nadores. Não há número suficiente pa
ra a abertura dos trabalhos. Vou en
cerrar a presente Reunião, designando 
para a próxima Sessão Ordinária a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

. 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 32, de 
1970 (n.0 3. 338-C/61, na Casa de ori
gem), que estende a jurisdição da 
Junta de Conc!l!ação e Julgamento 
de Estância, Sergipe, tendo 

PARECERES, sob n.0 " 627 e 711, de 
1970, das Comissões 

- de Legislação Social, favorável; e 

- de Constituição e Justiça, contrá-
rio, por considerar superados os 
seus objetivos. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 82, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, o prazo de 
validade do concurso público para 
provimento de cargo inicial da car
reira de Oficial Bibliotecário. 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 13, de 1970, 
de autoria do Sr. Senador Vascon
celos Torres, que restringe o uso da 
palavra Nacional na denominação às 
sociedades de economia mista com 
participação majoritária da União, 
tendo 

PARECERES, sob n.os 621 a 623, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 1.0 pro
nunciamento: pela constitucio
nalidade, com Emendas que apre
senta de n.0• 1 e 2-CCJ; 2.0 pro
nunciamento: favorável ao Subs
titutivo da Comissão de Indús
tria e Comércio, com Subemendas 
que apresenta de n.0 ' 1 a 3-CCJ, 
pr·ejudicadas as emendas apre
sentadas no parecer anterior; 

- de Indústria e Comércio, favo
rável ao Projeto, nos têrmos do 
Substitutivo que apresenta. 

(Encerra-se a .Reunião às 14 horas e 35 
minutos.) 



156.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
· em 23 de novembro de 1970 

PRESIDf:NCIA DO SR. FERNANDO CORRf:A 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Edmundo Levi - Milton Trinda
de - Sebastião Acher - Victorino 
Freire - Petrônio Portella - Sige
fredo Pacheco - Waldemar Alcân
tara - Duarte Filho - Dinarte 
Mariz - Manoel Villaça - Ruy Car
neiro - Argemiro de Figueiredo -
João Cleofas - Júlio Leite - José 
Leite - Antônio Fernandes - An
tônio Balbino - Josaphat Marinho 
- Carlos Lindenberg - Paulo Tôr
res - Aurélio Vianna - Milton 
Campos - José Feliciano - Fer
nando Corrêa - Bezerra Netto 
Ney Braga - Adolpho Franco 
Celso Ramos - Antônio Carlos 
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores; 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vão ser lidas as Atas 
da Sessão e Reunião anteriores. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura das Atas da Sessão e Reunião 
anteriores, que são, sem debate, 
aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesa, projetas de reso
lução que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

São lidos os sefN!ntes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 85, de 1970 

·Prorroga, por um ano, a licença 
concedida a Roberto venoso, Reda
tor de Anais e Documentos Parla
mentares, PL-2, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

o Senado Federal resolve: 

Artigo único - !!: prorrogada, por um 
ano, a partir de 8 de janeiro de 1971, a 
licença concedida pela Resolução n.0 35, 
de 1970, que pôs à disposição do Go
vêrno do Distrito Federal, sem ônus pa
ra o Senado Federal, nos têrmos dos ar
tigos 92 e 300, item I, da Resolução n.0 

6, de 1960, o Redator de Anais e Do
cumentos Parlamentares, PL-2, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal, 
Roberto Velloso. 

Justificação 

A Comissão Diretora submete à apre
ciação do Plenário o presente Projeto 
de Resolução, a fim de atender à soli
citação do Excelentíssimo Senhor Go
vernador do Distrito Federal, no Oficio 
n." 1. 055-GAG, de 9-10-70, para que pos
sa continuar exercendo a função de Di
retor do Departamento de Turismo -
DETUR. 

Referendando a presente propositura, 
para não se aludir ao destaque que sig
nifica para o Senado Federal poder ofe
recer sua contribuição ao Govêrno do 
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Distrito Federal, através do concurso de 
um de seus funcionários para tão des
tacado cargo, sua aprovação representa
rá uma demonstração dos propósitos 
desta Casa em melhor colaborar com 
o extenso programa de Consolidação de 
Brasília :patrocinado pelo · Govêmo do 
Distrito Federal, tónica da qual jamais 
se afastou. 

Sala da Comissão Diretora, em 23 de 
novembro de 1970. - João Cleofas -
Fernando Corrêa - Paulo Tôrres - Ma
noel Villaça - Sebastião Archer. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N,0 86, de 1970 

Põe à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado da Guanabara Ma
ria Thereza Motta Igrejas Lopes, Ofi
cial Legislativo, PL-6, do Quadro da 
Secretaria do Senado . Federal. 

o senado Federal resolve: 

Artigo único - É posta à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado da 
Guanabara, nos têrmos dos artigos 92 
e 300, item I, da Resolução n.0 6, de 
1960, pelo prazo de um ano e sem õnus 
para o Senado, Maria Thereza Motta 
Igrejas Lopes, Oficial Legislativo, PL-6, 
do Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

Justificação 

A comissão Dlretora submete à apre
ciação do Plenário o presente Projeto 
de ·Resolução, a fim de atender à soli
citação do Excelentíssimo Senhor Presi
dente do Tribunal de Contas do Estado 
da Guanabara, no Ofício n.O 1. 542, · de 
19 de agõsto de 1970, no sentido de ser 
colocada à disposição daquela Côrte de 
Contas uma servidora desta Casa, sem 
ânus para o Senado. 

Sala das Sessões, cm 23 de novembro 
de 1970. - João Cleofas - Fernando 
Corrêa - Paulo Tôrres - Manoel Vil
laça - Sebastião Archer. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Os projetas que acabam de ser 
lidos serão publicados e, oportunamente, 
incluídos em Ordem do Dia. 

Sõbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 254, de 1970 

Nos têrmos do art. 42 do Regimento 
Interno, requeiro 60 dias de licença para 
tratamento de saúde, a partir desta data. 

Sala das Sessões, em 3 de novembro 
'de 1970. - José Ermírio. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O requerimento deixa. de ser 
votado, por falta de quorum. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N ,0 255, de 19'70 

Excelentíssimo Senhor 

Senador João Cleofas 

MD. Presidente do Senado Federal 

Nos têrmos constitucionais e regimen-
tais, e tendo em vista haver sido honrado 
com a designação para integrar a Dele
gação Brasileira junto à Assembléia
Geral da Organização das Nações Uni
das, na qualidade de Observador Parla
mentar, durante o periodo de 16 de no
vembro a 15 de dezembro do corrente 
ano, solicito autorização do Senado a fim 
de aceitar a referida missão e ausentar
me do Pais dUl'<illt~ os 30 dlas que .inte
gram o referido periodo. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos 
do meu alto aprêço e admiração. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro 
de 1970. - Aurélio Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - De acôrdo com o art. 40, § 1.0 , do 

,. 
' ,. 
" I' 
' 



-31 

Regimento Interno, êste requerimento 
será remetido à Comissão de Relações 
Exteriores, devendo ser submetido à deli
beração do Plenário, após a Ordem do 
Dia. 

Não há orador inscrito. (Pausa.) 

Passa-se à. 

ORDEM 1JÜ DlA 

AB matérias da Ordem do Dia estão em 
fase de votação. Não havendo quorum 
para deliberação, esta fica adiada. para a 
próxima Sessão. 

Adiada também a votação do Reque
rimento n.0 252, de 1970, de autoria do 
nobre Senador Mem de Sá, lido em Ses-
são anterior. (Pausa..) · 

Solicito do Senhor Senador Carlos 
Llndenbellg o parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sôbre o requerimento 
do Sr. Senador Aurélio Vianna, lido no 
Expediente. 

O SR. CARLOS LINDENBERG- (Para 
emitir parecer. Sem revisiW do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o no
bre Senador Aurélio Vlanna apresentou 
à Mesa o seguinte requerimento: 

(Lê.) 

Excelentissimo Senhor 

Senador João Cleofas 

MO Presidente do Senado Federal 
Nos têrmos constitucionais e regi
mentais, e tendo em vista haver sido 
honrado com a designação para In
tegrar a Delegação Brasileira junto 
à Assembléia-Geral da Organização 
das Nações Unidas, na qualidade de 
Observador Parlamentar, durante o 
período de 16 de novembro a 15 de 
dezembro do corrente ano, solicito 
autorização do Senado a fim de acei
tar a referida missão e ausentar-me 
do Pais durante os 30 dias que Inte
gram o referido período. 

Reitero a Vossa Excelência os pro
testos de meu alto aprêço e admi
ração. 

Sala das Se&Sões, em 23 de novembro 
de 1970. - Aurélio Vianua. 

O nobre Senador Aurélio 'VIanna tem 
tôdas as qualidades para ·representar o 
Brasil nessa reunião e, nessas condições, 
piü't:l:t:-i'Ju.\1 que u Senado deve conceder 
a licença solicitada. 

Em nome da Comissão de Relações 
Exteriores, emito parecer favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Fema.ndo Cor
rêa) - O parecer da Comissão de Rela
ções Exteriores é favorável. 

A matéria deixa de ser votada, no en
tan.to, em virtude da falta ·de quorum, 
devendo ser submetida ao Plenário na 
próxima Sessão. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Sessão, designando 
para a Sessão Ordinária de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 32, de 1970 
(n.0 3.338-C/61, na Casa de origem), 
que estende a jurisdição da Junta de 
Conclliação e Julgamento de Estân
cia, Sergipe, tendo 

P.AlRIEOERIES, sob números 627 e 711, 
de 1970, das Comissões 

- de Legislação Social, favorável; e 

- de Constituição e Justiça, contrá-
rio, por considerar superados seus 
objetivos. 

2 

Votação, em turno único, do Proje .. 
to de Resolução n.0 82, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, o prazo de va
lldade do concurso público para pro-
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vlmento de cargo Inicial da carreira 
de Oficial Bibliotecário, 

3 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 13, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que restringe o uso 
da palavra Nacional na denomina
ção às sociedades de economia mista 
com participação majoritária da 
União, tendo 

PAREOER.ES sob números 621 a 623, 
de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 1.0 pro
nunciamento: pela constituciona
lidade, com Emendas que apre
senta de números 1 e 2-CCJ; 2.0 

!pronunciamento: favorável ao 
Sub.stitutivo da Comissão de In
dústria e Comércio, com Sube
menda.s que apresenta de núme
ros 1 a 3 ~CCJ, prej udlcada.s as 

emendas apresentadas no parecer 
anterior; e 

- de Indústria e Comércio, favorá
vel ao Projeto, nos têrmos do 
Substitutivo que apresenta. 

4 

Discussão, em turno único, do PrO
jeto de Resolução n.o 84, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
altera denominação de cargo do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

5 
Dls>cussão, em turno único, do Re

querimento n.0 253, de 1970, de au
toria do Senador Guido Mondin, de 
transcrição, nos Anais, da oração 
proferida pelo Senador Paulo Tôr.res, 
por ocasião da cerimônia realizada 
em homenagem à Bandeira. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 10 
minutos.) 



157.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 24 de novembro de 1970 

PRESIDiNCIA DOS SRS. J'OAO CLEOFAS E FERNANDO CORRiA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Edmundo Levi -
Milton Trindade - Sebastião Archer 
- :Victorino Freire - Petrônio Por
te!la - José Cândido - Sigefredo 
Pacheco - Waldemar Alcântara -
Duarte Filho - Dinarte Mariz -
Manoel V111aça - Ruy Carneiro .:..
Argemlro de Figueiredo - Domicio 
Gondim - João Cleofas - J\lll.o 
Leite - José Leite - Antônio Fer
nandes - Antônio Balbino - Josa
phat Marinho - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - Raul Giuberti 
- Paulo Tôrres - Milton Campos 
- Carvalho Pinto - Lino de Mattos 
- José Feliciano - Fernando Cor-
rêa - Filinto Müller- Bezerra Neto 
- Ney Braga - Adolpho Franco -
Mello Braga - Celso Ramos - An

tônio Carlos - Attílio Fontana. -
Guido Mondin - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (J'oão Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

. O Sr. 2. 0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0-Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDmNTE 

MENSAGENS 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPú
BLICA, NOS SEGUINTES T~OS: 

MENSAGEM 
N.0 1'79, de 19'70 

(N.o 415/70, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42, item 
III, da Constituição, e à vista da Exposi
ção de Motivos que me fêz o Excelentíssi
mo Senhor Governador do Distrito Fe
deral, tenho a honra de submeter à apro
vação de Vossas Excelências a escolha do 
Senhor Salvador Nogueira Dinlz, para 
exercer as funções de Conselheiro do Tri
bunal de Contas do Distrito Federal. 

Brasilia (DF), 20 de novembro de 1970. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
GOVERNADOR DO DISTRITO FE
DERAL 

Brasilia, 1() de novembro de 1970 
E.M. N.0 12 
GAG 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Para os efeitos do artigo 42, item m, 
da Constituição Fed·eral, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de 
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Vossa Excelência o nome do Senhor Sal
vador Nogueira Dlniz para exercer as 
funções de Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Distrito Flederal, em vaga de
corrente da aposentadoria do Conselhei
ro Jurandyr Palma Cabral. 

Os méritos do Senhor Salvador No
guelra Dlnlz estão descri tos no Curri
culum Vitae que tomo a liberdade de jun
tar à presente. 

Assim, estando Vossa Excelência de 
acôrdo, solicito seja encaminhada Men
sagem ao Senado Federal, propondo o 
nome do Senhor Salvador Nogueira Dl
nlz para Conselheiro do Tribunal de Con
tas do Distrito Federal. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência as expressões de 
alta estima e profundo respeito. - Hélio 
Prates da Silveira, Governador. 

"CURRICULUM VITAE" E AMPLOS ES
CLARECIMENTOS DO SENHOR SAL
VADOR NOGUEIRA DINIZ. 

Natural do Estado do Rio de Janeiro 
- 48 anos de Idade. 

Cursos de Formação 

1. Bacharel em Ciências Contábels e 
Atuarlals - Faculdade de Comércio do 
Rio de Janeiro; 

2. Bacharel em Ciências Econômlcas -
Faculdade Nacional de Ciências Econó
micas da Universidade do BrasU; 

3. Curso Superior de Guerra - Escola 
Superior de Guerra; 

Exercício de Magistério 

1. Professor do Serviço Nacional de 
Aprendizagem comercial; 

2. Professor da Fundação Getúlio Var
gas; 

3. Professor do Estado da Guanabara; 

4. Professor da Faculdade de Ciências 
Económicas da Universidade do Estado 
da Guanabara; 

Atividades Profissionais como Econo-
mista 

1. Economista da Confederação Nacio
nal da Indústria; 

2. Chefe do Setor de Estudos Tributá
rios do Departamento Econômlco da 
Confederação Nacional da Indústria; 

3. Assistente Técnico Senior da Cia. 
Brasileira de AUmentos; 

4. Chefe do Departamento de Patrimó
nio e Orçamento da Cla. Brasileira de 
Alimentos; 

5. Assessor Financeiro da Montreal -
Montagem e Representação Industrial; 

6. Coordenador dos Grupos de Traba
lho, ·organizados pela confederação Na
cional da Indústria, para exame e acom
panhamento da Politica Econômica do 
Govêrno; 

'I. Assessor da Comissão de Acôrdos Co
merciais do Ministêr!o das Relações Ex
teriores; 

8. Membro da Comissão criada pelo Ex
celentisslmo Senhor Presidente da Re
pública para examinar os Acôrdos sôbre 
B!tributação realizados pelo Govêrno 
Brasileiro, através do Ministério das Re
lações Exteriores; 

9. Assessor e Membro do Grupo de Tra
balho que estudou e elaborou a reforma 
da Tarifa Aduaneira; 

10. Assessor Econômlco do Presidente 
da Cia. Auxiliar de Emprêsas Elétrlcas 
Brasileiras; 

11. Assessor Econômlco do Presidente 
da Cln. Paulista de Fôrça e Luz; 

12. Assessor Econômlco do Presidente 
da Cla. Brasileira de Energia; 

13. Assessor Econômlco do Presidente 
da Cla. de Fôrça e Luz do Paraná; 

14. ·Colaborador das revistas técnicas 
"Estudos Económicos" e "Desenvolvi
mento e Conjuntura"; 
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15. Consultor da Delegação Braslleira à 
Primeira Conferência do Comitê de Co
mércio da Comissão Econômica para a 
América Latina, realizada no Chile; 

16. Assessor da Delegação Brasileira à 
Conferência do Conselho Interamericano 
de Comércio e Produção, realizada na 
Argentina; 
1'7. Delegado do Brasil à Conferência 
do Conselho Interamericano de comér
cio e Produção, realizada no México; 

18. Delegado do Brasil à Conferência 
Plenária da Organização dos· Estados 
Americanos, real!zada no Rio de Janeiro; 

19. Chefe da Assessoria Especial do 
Presidente da República; nessa qualida
de, realizou, no período 1964/67, as se
guintes tarefas: 

Coordenador na Presidência da Repú-
bl!ca para os seguintes proj e tos: 

a) Reforma Bancária; 
b) Reforma Tributária; 
c) Reforma da Previdência Social; 
d) Mercado de Capitais; 
e) Fundo de Garantia e criação do 

Banco Nacional de Habitação; 
f) Reforma Agrária. 

Além dêsses proj e tos específicos, a 
Assessoria Especial teve a missão de 
acompanhar e apresentar ao Sr. Presi
dente da República inúmeras sugestões 
concernentes à Política Económica e Fi
nanceira do Govêmo, bem como exami
nou diversos problemas que envolviam 
outras áreas, inclusive estudo e suges
tões sôbre o anteprojeto da Constituição 
de 1967. 

(A Comissão do D~trito Federal.) 

MENSAGEM 
N. o 180, de 19'70 

(N.• 416/70, na origem) 

Excelentíssimos Senhol.'es Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42, item 
III, da Constituição, tenho a honra de 

submeter à aprovação de Vossas Excelên
cias a escolha que desejo fazer do Se
nhor Cláudio Garcia de Souza, Ministro 
de Segunda Classe, da Carreira de Diplo
mata, do Quadro de Pessoal do Minis
tério das Relações Exteriores (Parte Per
manente), para exercer a função, em co
missão, de Embaixador junto ao Govêmo 
da República da Bolivia, nos têrmos dos 
artigos 22 e 23 da Lei n.0 3.917, de 14 de 
julho de 1961. 

2. Os méritos do J14!nistro Cláudio Gar
cia de Souza, que me induziram a esco
lhê-lo para o desempenho dessa função, 
constam da anexa informação do Minis
tério das Relações Exteriooos. 

Brasília, em 20 de novembro de 1970. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR, 
MINISTRO DAS RELAÇOES EXTE
RIORES 

Em 16 de novembro de 1970. 
DP /DAm/315/312.4 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emillo Garrasta
zu Médici, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à assina
tura de Vossa Excelência o anexo pro
jeto de Mensagem ao Senado Federal, 
destinada à indicação do Senhor Cláu
dio Garcia de Souza, Ministro de Segun
da Classe, da Carreira de Diplomata, do 
Quadro de Pessoal do Ministério das Re
lações Exteriores (Parte Permanente), 
para exercer a função, em comissão, de 
Embaixador do Brasil junto ao Govêrno 
da República da Bolivia, na forma do 
disposto nos artigos 22 e 23 da Lei n.o 
3.917, de 14 de julho de 1961, combinados 
com o artigo 8.0 do Regulamento apro
vado pelo Decreto n.0 2, de 21 de setem
bro de 1961. 

2. O Itamarati elaborou o Curriculum 
Vitae do Ministro Cláudio Garcia de 



-36-

Souza, o qual, juntamente com a Men
sagem ora submetida à assinatura de 
Vossa Excelência, será apresentado ao 
Senado Federal, para exame e decisão de 
seus Ilustres Membros. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presiden
te, os protestos do meu mais profundo 
respeito. - Mário Gibson BarbOza. 

"CURRICULUM VITAE" E AMPLOS ES
CLARECIMENTOS DO MINISTRO 
CLAUDIO GARCIA DE SOUZA 

Nascido no Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, em 1.o de junho de 1927. Ca
sado com a Senhora Lllian Garcia de 
Souza, de nacionalidade bras!lelra. Ba
charel em Ciências Jurídicas e Sociais, 
pela Faculdade Nacional de Direito da 
Universidade do Brasil, 1949. Diplomado 
pelo Instituto Rio Branco, no Curso de 
Prática Diplomática, 1949. 

2. Ingressou na Carreira de Diplomata, 
como Cônsul de Terceira Classe, pelo 
Instituto Rio Branco, em janeiro de 1950; 
foi promovido a Segundo-Secretário, por 
antlgüidade, em março de 1956; a Pri
meiro-Secretário, por merecimento, em 
setembro de 1961, havendo recebido o 
titulo de Conselheiro em novembro de 
1966; e a Ministro de Segunda Classe, 
por merecimento, em janeiro de 1967. 

3. Durante sua Carreira, o Ministro 
Cláudio Garcia de Souza exerceu as se
guintes funções no exterior: 

a) Terceiro-Secretário da Embaixada 
em Washington, 1952 a 1954; 
Terceiro-Secretário da Embaixada 
em Montevidéu, 1954 a 1956; 
Segundo-Secretário da Embaixada 
em Montevidéu, 1956 a 1958; 
Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Bonn, 1960 a 1963; 
Primeiro-Secretário da EmbaL'Cada 
em Washington, 1963 a 1965; 
Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Lisboa, 1967; 

b) Encarregado de Negócios em Bonn, 
1961 a 1962; 

Encarregado de Negócios em Lisboa, 
1968. 

4. Exerceu, ainda, as seguintes missões 
e comissões: 

a) Chefe, interino, da Seção de Pes
quisas e Publicações e Secretário, 
interino, do Diretor do Instituto 
Rio Branco, 1951; 

Chefe, Interino, da Seção de Admi
nistração do Instituto Rio Branco, 
1951; 

Assessor da Secretaria-Geral da 
XLVII Conferência Interparlamen
tar, no Rio de Janeiro, 1958; 

Auxillar do Chefe do Departamento 
Político e Cultural do Itamaratl, 
1958; 

Representante do Ministério das 
Relações Exteriores na Comissão de 
Reparações de Guerra, 1959; 
Subchefe do Gabinete do Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, 
1966; 
Chefe, interino, do Gabinete do 
Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, 1966; 

Membro da Comissão de elaboração 
do anteprojeto do nõvo Regulamen
to de Promoções na Carreira de 
Diplomata, 1966; 
Chefe do Gabinete do Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, 
1967; 
Secretário-Geral Adjunto para As
suntos da Europa Ocidental e Afri
ca, do Itamaratl, 1967; 

b) Secretário da Missão Especial do 
Brasil às solenidades de posse do 
Conselho Nacional do Govêrno da 
República do Uruguai, 1955; 

Assessor da Delegação do Brasil à 
XLVIII Conferência Interparla
mentar, em Varsóvia, 1959; 
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Membro da Comissão de Estudos 
Relativos à Navegação Aérea Inter
nacional, 1959; 

Membro da Delegação do Brasil à 
Reunião de Consultas sôbre o Acôr
do de Transportes Aéreos, entre o 
Brasil e os Países-Baixos, 1959; 

Assessor da Delegação do Bra
sil à Conferência Interparlamentar 
.o\.T.er!cana, em Lima, l959; 

Membro da Delegação do Brasil à 
I Reunião de Consultas sôbre o 
Acôrdo de Transportes Aéreos, entre 
o Brasil e a Suíça, 1959; 

Membro da Delegação do Brasil à 
Reunião de Consultas sôbre o Acôr
do de Transportes Aéreos, entre o 
Brasil e a Grã-Bretanha, 1960; 

Observador do Brasil à IV Sessão 
da Conferência de Aviação Civil 
Européia, Estrasburgo, 1961; 

Designado para acompanhar o Pre
sidente do Banco do Brasil, em sua 
visita à Alemanha, 1961; 

Delegado do Brasil à Reunião dos 
Subcomités Legal e Cientifico do 
Comitê das Nações Unidas para o 
Uso Pacífico do Espaço Cósmico, 
Genebra, 1962; · 

Chefe substituto do Serviço de Pro
moção Comercial da Embaixada em 
Bonn, 1962; 

· Membro da Delegação do Brasil na 
XXXIV Sessão do Conselho Econô
mico e Social das Nações Unidas, 
Genebra, 1962; 

Membro da Delegação do Brasil na 
XVII Sessão da Assembléià-Geral 
das Nações Unidas, 1963; 

Assessor da Delegação Brasileira na 
III Conferência Interparlamentar 
Americana, Washington, 1964; 

Representante do Brasll no X Con
gresso Interamericano de Municí
pios, Louisville, Kentucky, 1964; 

Membro da Comitiva do Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, 
em visita oficial à Colômbia, Peru 
e Equador, 1966; 

Membro da Delegação do Brasii na 
Reunião do Conselho de Ministros 
da Associação Latino-Americana de 
Livre Comércio, Montevidéu, 1966; 

Membro da Delegação do Brasil à 
m Conferência Interamericana Ex
traordinária, 1967. 

5. O Ministro Cláudio Garcia de Souza, 
nesta data, encontra-se em Lisboa, no 
exercício de sua função de Ministro
Conselheiro da Embaixada do Brasil. 

Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores, em 16 de novembro de 1970. -
Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Divisão do 
Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

AVISO 
DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 

- N.0 482/GM, de 16 do corrente, co
municando a conclusão dos traba
lhos de pavimentação no trecho São 
Caetano-Salgueiro da Rodovia BR-
232, no dia 5 de novembro do cor
rente ano. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, projeto de resolução que 
vai ser lido pelo Sr. 1. 0-Secretárlo. 

ll: lido o seguinte : 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 87, de 1970 

Nomeia. Ala.n Viggiano, ca.ndidá.to 
habilitado em concurso, para. o cargo 
de Taquígrafo-Revisor, PL-2, do Qua
dro do Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo únioo - ll: nomeado, nos têrmos 
do art. 85, letra c, Item 2, do Regimento 
Interno, para o cargo Isolado, de provi-
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mente efetlvo, de Taquígrafo-Rev!sor, 
PL-2, do Quadro da Secretaria do Se
nado Federal, Alan V!gglano, candidato 
habll1tado em concurso, conforme dis
põem. os artigos 2.0 e 3.0 da Resolução 
n.o 31, de 1962. 

Justificação 

A Comissão Diretora submete ao Ple
nário o nome do funcionário cm n.prêço, 
por tratar-se de candidato habilitado em 
concurso realizado pelo Senado e homo
Jogado em 19 de outubro de 1970, no qual 
logrou a primeira colocação. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro 
de 1970. - Joã& Cleofas - Fernando 
Corrêa - Edmundo Levi - Manoel Villa
ça - Sebastião Arcber - Sigefredo Pa
checo. 

O SR. PRESIDENTE (Joã& Cleofas) -
O projeto lido, de autoria da Comissão 
Dlretora, lndepende de parecer de outra 
Comissão. Será publicado e oportuna
mente incluído em Ordem do Dia. 

O Sr. 1. 0-Secretárlo procederá. à lei
tura de projetas de lei que se acham 
sõbre a mesa. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N ,0 46, de 19'70 

Concede aumento de vencimentos 
aos servidores da. Secretaria do Se
nado Federal, e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos servidores da Secretaria 
do senado Federal, ocupantes de cargos 
de denominação Idêntica à de cargos do 
Poder Executivo, é concedido, a partir 
de 1.0 de fevereiro de 1970, aumento de 
vencimentos em montante Igual ao atri
buído aos ocupantes dêstes últimos, pelo 
Decreto-lei n.O 1. 073, de 9 de janeiro de 
1970. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
peculiares, sem simUar nos Quadros do 
Poder Executivo, é concedido, a partir 
de 1.0 de fevereiro de 1970, aumento de 
10% (dez por cento) sõbre seus venci
mentos bâsicos atuais. 

Art. 3.0 
- O aumento a que se refere 

o art. 2.0 será elevado a 20% (vinte por 
cento) do valor, em janeiro de 1970, do 
padrão ou nível em que o cargo vier a 
ser enquadrado, em cumprimento ao dis
posto no § 1.0 do art. 108 da Constituição 
Federal. 

Parágrafo único - Não se aplicará o 
disposto neste artigo aos cargos que vie
rem a ser enquadrados em níveis, pa
drões ou importâncias superiores aos 
seus vencimentos atuals, acrescidos do 
aumento de 10% (dez por cento) a que 
se refere o art. 2.o 

Art. 4.0 
- Aos !nativos da Secretaria 

do Senado Federal é concedido, a partir 
de 1.0 de fevereiro de 1970, aumento de 
valor idêntico ao deferido por esta Lei 
aos servidores em atlvidade, da mesma 
denominação e nível, nos têrmos da Lei 
n.0 2.622, de 18 de outubro de 1955, inde
pendentemente de apostila nos respecti
vos ti tu! os. 

Art. 5.0 
- Esta. Lei se apllca, igual

mente, aos servidores dos Quadros Es
pecial e Anexo da Secretaria do Senado 
Federal. 

Art. 6,0 
- As despesas decorrentes da 

apllcação desta Lei correrão à conta de 
recursos orçamentários consignados no 
vigente orçamento ao Senado Federal. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O presente projeto tem por fim conce
der aos servidores da Secretaria do se
nado Federal aumento de vencimentos 
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em bases semelhantes ao deferido aos 
servidores do Poder Executivo, sem pre
juizo da politica de paridade retributiva 
fixada pelo art. 98 da Constituição Fe
deral. 

Assim, as linhas fundamentais do pro
jeto estão rigorosamente de acôrdo com 
as normas resultantes dos estudos reali
zados pela Comissão, de alto nível, com
posta de representantes dos três Podêres, 
incumbida das sugestões relativas ao es
tabelecimento de um sistema de classifi
cação uniforme para o serviço civil da 
. União, consoante o preceituado no arti
go 108, § 1. 0 , da Constituição. 

Na administração do Senado Federal, a 
providência atingirá os seus três Qua
dros, ou seja, o Permanente, integrado 
por cargos - Res. n.0 6/60; o Especial, 
por funções provisórias em via de ex
tinção - Res. n.0 38/63; e o Anexo, por 
funções com identificação nominal -
Res. n.o 23/61. 

Desta sorte, todos os servidores do Se
nado, inclusive os !nativos, serão bene
ficiados com o aumento referido no pro
jeto, obedecido o esquema adotado como 
preliminar para a reclassificação geral 
dos cargos públicos. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro 
de 1970. - João Cleofas - Fernando 
Corrêa - Paulo Tôrres - Sigefredo Pa
checo - Edmundo Levi - Ma.noel Villa
ça - Sebastião Archer. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 47, de 1970 

Declara. de utilidade pública. o Ser
viço de Obras Sociais - S.O.S. -
com sede em Pindamonhangaba, Es
tado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - É declarada de utilidade 
pública, para todos os efeitos, o Serviço 

de Obras Sociais - SOS - com sede em 
Pindamonhangaba, Estado de São Paulo. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Justificação 

Trata~se de entidade de caráter assis
tencial e filantrópico que vem prestando 
relevantes serviços ao indivíduo e à fa
milia, nos campos da assistência social, 
moral, cultural e econômica, visando, so
bretudo, à recuperação de elementos 
úteis para a sociedade . 

As exigências legais relativas à espécie 
estão devidamente atendidas, seja no que 
tange ao preceituado na ·Lei n.0 91, de 28 
de agõsto de 1935, senão, também, no 
que estabelece o Decreto n.0 50.517, de 
2 de maio de 1951, com os documentos 
anexados ao presente Projeto, ou seja: 

I - requerimento solicitando a de
claração de ut111dade pública; 

II - atestado da Prefeitura Muni
cipal de Pindamonhangaba, 
declarando que a entidade é 
de caráter assi tencial e filan
trópica, que se acha em pleno 
funcionamento, e que os seus 
Diretores não são remunera
dos; 

III - certidão do Cartório dos Re
gistras Públicos da Comarca 
de Pindamonhangaba, pro
vando a inscrição da entidade 
como pessoa jurídica; e 

IV - relatório de suas atividades. 

Assim, satisfeitas tôdas as exigências 
legais, sugerimos o acolhimento do pre
sente projeto. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro 
de 1970. - Victorino Freire. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA 

Pindamonhangaba, 20 de setembro de 
1970. 

ATESTADO 

Atesto para os devidos fins que: 

1.0) A Diretoria do Serviço de Obras 
Sociais de Pindamonhangaba, composta 
dos ·Seguintes membros: 

Presidente - Cel. Frederico Antonio 
Teixeira Souto; 1.0 Vice-Presidente -
Anibal Leite de Abreu; 2.0 Vice-Presi
dente - Ney Guerra Simões; 3.0 Vice
Presidente - Wanda Lôbo cezarotti; 1.0 -

Secretário - Cel. João Fleury de Souza 
Amorim Filho; 2.0-Secretário- José Ro
berto Azevedo Homem de Mello; 1.0-Te
soureiro - Gal. Benedicto Cunha; 2.0

-

Tesoureiro - Celso Ferro; Diretora-Ge
ral de Abastecimento - Maria Nazaré 
Caldeira Tavares, não percebe qual
quer remuneração nem usufrui vanta
gens ou benefícios sob qualquer título. 

2.0 ) Que a entidade é de caráter assis
tencial e filantrópico. 

3.0 ) Que a entidade está em plena ati
vidade, com todos os seus departamen
tos funcionando com regularidade. 

Pindamonhangaba, 15 de setembro de 
1970. - Dr. Caio Gomes Figueiredo, Pre
feito Municipal. 

S.O.S. - SERVIÇO DE OBRAS 
SOCIAIS 

Rua Monteiro César, 180 -
Fone 2511 

Pindamonhangaba (SP), 20 de setem
bro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

o s.o.s. - Serviço de Obras Sociais, 
sediado na Rua Dr. Monteiro César n.0 

180, em Plndamonhangaba, Estado de 
São Paulo, vem respeitosamente solicitar 
de Vossa Excelência o reconhecimento de 
utilidade pública no âmbito federal. 

Para tanto, anexa a êste os necessários 
documentos, de conformidade com o De
creto n.O 50.517 de 2 de maio de · 1961. 

Pindamonhangaba, 20 de setembro de 
1970. - Cel. Frederico A. Teixeira Souto, 
Presidente. 

REPúBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

Comarca de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

Cartório dos Registros Públicos 

Oficial: Bel. Affonso Celso Barone de 
Oliveira 

Oficial-Maior: Carlos Henrique Ramos 
Mel! o 

CERTIDAO 

Bel. Affonso Celso Barone de Oliveira, 
Oficial do Cartório de Registras Públi
cos, desta Comarca de Pindamonhanga
ba, Estado de São Paulo, etc., certifica, 
a pedido verbal de pessoa interessada, 
que, revendo em cartório o Livro n.0 2 de 
Inscrição de Pessoas Jurídicas, às fls. 
53, verificou constar a inscrição n.0 76, 
feita em data de 30 de dezembro de 1967, 
do SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS -
s.o.s. - sociedade civil de beneficência 
social, com sede e fôro nesta cidade de 
Plndamonhangaba. Nada mais. O refe
rido é verdade e dá fé. Pindamonhanga
ba, 24 de setembro de 1970. Eu, Carlos 
Henrique Ramos Mello, Oficial-Maior, 
que conferi, subscrevi e assino -
Carlos Henrique Ramos Mello, Oficial
Maior. 

RELATóRIO DAS ATIVIDADES DO SER
VIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE PINDA
MONHANGABA - S.O.S. 

RELATóRIO AO EXERCíCIO DE 1969 

1. Finalidade da obra - O Serviço de 
Obras Social& de Pindamonhangaba, en
tidade com sede na Rua Monteiro César 
n.0 180, em Plndamonhangaba, Estado 
de São Paulo, tem como finalidades prin-
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cipals dar ao Indivíduo e à familla as
sistência social, moral, cultural e eco
nômica, até o ponto em que o mesmo 
consiga, através de suas próprias at!vi
dades no meio social, recuperar-se, tor
nando-se, desta forma, apto para reinte
grar-se novamente na sociedade. 

Procura também auxiliar as entidades 
congêneres, colaborando em tudo o que 
fôr possível e incentivando-as para que 
aprimorem e cumpram cada vez melhor 
os seus programas de atendimentos, fa
zendo, desta forma, com que os verdadei
ramente necessitados obtenham assis
tência e, quando possível, que recebam 
das entidades apoio até a sua recupera
ção como fôrça produtora e útil à socie
dade. 

2. Meios de subsistência - Para fazer 
frente aos compromissos assumidos para 
com a sociedade, o S.O.S. conta com vã
rios meios para a arrecadação de fundos. 

O que concorre com a maior parte da 
arrecadação total da entidade é a con
tribuição mensal dos seus sócios contri
buintes, que são responsáveis quase pela 
metade do total das arrecadações da en
tidade. 

Como os encargos são muitos, e a ren
da auferida pela entidade não dá para 
que a mesma possa continuar mantendo 
seu padrão de assistência, vê-se obriga
da a realizar periodicamente campanhas 
financeiras, quermesses, shows, compe
tições esportivas etc., para cobrir o de
ficit constante de fundos e continuar 
dando à população a assistência de que 
precisa. 

Além destas realizações para levanta
mento de renda, a entidade conta tam
bém com o apoio de entidades oficiais, 
que a distinguem anualmente com sub
venções e auxilies para melhor atendi
mento aos necessitados e maior desen
volvimento da obra. 

No decorrer do exercício de 1969, a en
tidade foi contemplada com Cr$ 6.000,00, 

sendo que Cr$ 4.000,00 foram doados pe
lo Conselho Estadual de Auxilies e Sub
venções e Cr$ 2.000,00 pela Prefeitura 
Municipal. 

Apesar das at!vidades desenvolvidas 
pela entidade em favor dos necessitados 
e da intensa campanha financeira, la
mentàvelmente a arrecadação das men
salidades diminuiu em relação ao ano 
anterior em cêrca de Cr$ 3. 000,00, o que 
vem a corresponder numa queda de ren
da de cêrca de Cr$ 250,00 mensais. 

Graças às próprias at!vidades do S.O.S. 
e ao reconhecimento das mesmas por 
parte de multas pessoas, pudemos con
tar com a colaboração decidida das mes
mas, que, em seus próprios nomes, ou 
em nome de suas emprêsas, auxiliaram 
a entidade com doações no valor de mais 
de Cr$10.000,00. 

Embora a entidade recolha as suas 
mensalidades em moeda corrente, quan
do se trata de sócios que trabalham no 
comércio de gêneros alimentícios, e, pre
ferindo êstes, pagam suas mensalidades 
em gêneros alimentícios. 

A renda auferida pela obra, em por
centagem, está assim distribuída: 

Mensalidades arrecadadas de sócios 
contribuintes . .. .. .. .. .. .. .. . .. . 47% 

Campanhas, shows, competições es
portivas etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25% 

Auxílios, subvenções etc., provenien-
tes de órgãos oficiais . . . . . . . . . . . 15% 

Donativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10% 
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3% 

3. Organização Interna - A entidade 
está estruturada de forma a poder pro
piciar ao indivíduo uma assistência efi
caz e completa, contando para isso com 
diversos departamentos que proporcio
nam aos assistidos medicamentos, gêne
ros alimentícios, roupas, além de provi
denciar, quando se fizer necessârio, o seu 
encaminhamento a médicos, dentistas 
etc., providenciando, quando fôr o caso, 
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o seu internamento em hospitais. Pro
cura também encaminhar sempre o in
dividuo para um emprêgo, fazendo-o 
sentir que mais vale uma colocação, por 
modesta que seja, do que uma ajuda 
substancial em gêneros alimentícios, va
lorizando o conceito de que o trabalho, 
mesmo humilde, enobrece e que a esmo
la avilta a quem a recebe e não propor
ciona nenhum mérito a quem a dá. 

Para um melhor aproveitamento por 
parte dos assltidos dos benefícios que a 
entidade proporciona, além da facilida
de de contrôle e organização por parte 
da diretoria, a entidade está dividida em 
diversos departamentos. 

Os departamentos com os quais con
tamos são os seguintes: 

a.) Departamento de Atendimentos Ge
rais- que, como o próprio nome já in
dica, fornece aos as&lstidos uma variada 
gama de tipos de benefícios com os quais 
a entidade o atende. 

É através dêste Departamento que os 
assistidos são encaminhados a médicos, 
dentistas, etc.; que recebem material es
colar, sementes de hortaliças, material 
de construção usado para reformarem 
suas casas, além de serem realizadas aqui 
as entrevistas periódicas com os assisti
dos a fim de que possam ser avaliados os 
progressos feitos durante o tempo em que 
a entidade o está auxiliando. 

Também encarrega-se da Internação 
em hospitais especializados de tuberculo~ 
sos, dementes ou portadores de doenças 
que exijam tratamento em hospitais es
pecializados. 

l!:ste Departamento acumula ainda as 
funções de triagem e encaminhamento 
de andantes, fazendo-os retornarem a 
suas cidades de origem ou de destino, o 
que propicia um trabalho multo grande 
e que onera a entidade em prejuízo dos 
assistidos. Quando não é possível pagar a 
passagem do andante até o seu destino, 

a entidade envia-o até uma outra cida
de, o mais perto possível do seu destino 
e que possua entidade congénere que 
possa fazer com que o mesmo chegue ao 
seu destino. 

Para que tenhamos uma Idéia mais 
exata da significação dêste departamen
to, basta que citemos que é através déle 
que o assistido dá. entrada em sua inscri
ção, recebe todo o tipo de assitência que 
se faça necessária, excetuando-se medi
camentos, roupas e alimentação, e, por 
fim, quando já não necessita mais do 
auxilio da entidade, é desligado da mes
ma, através de seu pedido de arquiva
mento de processo ou da verificação por 
parte da entidade, através de sindicân
c!as periódicas, que a assitência não mais 
se justifica. 

b) Departamento de Abastecimento -
Tôda, pessoa assistida pela entidade, 
que, de conformidade com a resolução 
da Diretoria Executiva, necessitar de 
ajuda alimentar, recebe-a através déste 
Departamento. 

Via de regra, o indivíduo somente co
meça a ter direito a uma quota alimen
tar depois de preenchida a ficha de ma
trícula e ter sido efetuada a visita de 
sindicância, para constatar in loco o seu 
estado real de necessidade, além de a 
Diretoria Executiva ter despachado favo
ràvelmente, recomendando o auxilio com 
gêneros alimentícios. Porém surgem al
gumas vézes casos em que a necessida
de é tão grande, que tal procedimento 
por parte da entidade não teni funda
mento. Nestes casos, são fornecidas quo
tas alimentares em caráter de emergên
cia, até que a Diretoria Executiva es
tude e despache o caso em questão. 

Jl:ste Departamento, coordenado e di
rigido por um Diretor-Geral de Abaste
cimento, membro da Diretoria Executi
va, conta com uma equipe de voluntá
rios, os quais realizam semanalmente o 
acondicionamento e a distribuição dos 
gêneros alimentícios. 
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Os gêneros são distribuídos às sextas
feiras, sendo essa distribuição feita ra
cionalmente, de acôrdo com o número 
de pessoas-membros da família e suas 
condições econômicas. 

.·De conformidade com êste critério, as 
quotas alimentares são divididas em dois 
grupos: quota 1 - para os assistidos 
que não possuem·· nenhuma renda que 
lhes assegure a alimentação; e quota 2 
- para as pessoas que, embora tenham 
um pequeno rendimento; êsse não é su
ficiente para as suas necessidades. Em 
síntese, a quota 1 é completa, ao passo 
que a quota 2 é uma quota para suple
mentação na alimentação do assistido. 

Na quota 1, são fornecidos os seguin
tes artigos: açúcar, arroz, feijão, fubá, 
farinha de milho ou de mandioca, café 
em pó, sal, óleo comestível, sabão, pão, 
além de outros gêneros que são doados à 
entidade para distribuição aos assistidos, 
mas que não constam da quota. Entre 
êsses, podemos citar o macarrão e a ba
tatinha. 

Na quota 2, não são fornecidos o café 
em pó, o açúcar e o sabão, além de se
rem os outros gêneros distribuídos em 
quantidades menores do que os da quota 
de número 1. 

A não ser no caso de pessoas que não 
têm possibilidade de prover o seu sus
tento, como é o caso de velhinhos, viú
vas e aleija dos, a entidade as assiste 
com ajuda alimentar, somente por perío
dos determinados, findos o~:~ quaiS! 013 
seus processos são reestudados, depen
dendo dêste estudo a continuação ou 
não da quota alimentar. 

Atualmente o S.O.S. está distribuin
·do, em média, através do seu Departa
mento de Abastecimento, 190 a 200 quo

. tas allmentares por semana. 

Dependem desta seção velhinhos, viú
vas, além das famílias cujos chefes este
jo.m doentes ou internados em so.nató
rlo, e famílias grandes portadoras de le-

pra, já que o Serviço Nacional da Lepra 
não mais assiste a essas famílias. No 
total, são nove famílias Hansenlanas que 
recebem da entidade o amparo do qual 
tanto necessitam. 

c) Ambulatório - A entidade possui 
um pequeno ambulatório para o forneci
mento de remédios aos assistidos da en
tidade. 

:G:ste ambulatório atende aos necessi
tados que o procuram somente à apre
sentação da receita médica e de um car
tão fornecido pela. entidade, que os cre
dencia como assistidos da mesma. 

Em alguns casos nos quais o medi
camento é realmente necessário e o in
divíduo não tem meios de adquiri-lo no 
comércio, a entidade fornece-o sem exi
gir que o assistido, digo, que o individuo 
seja assistido da entidade, mas exigindo 
sempre a receita médica, que, seja êle 
assistido ou não, fica arquivada na se
de da entidade. 

Desta forma, são collmados dois obje
tlvos, isto é, o indivíduo só recebendo o 
medicamento contra a apresentação da 
receita médica, além de ser medicado 
convenientemente, não· fica à mercê de 
curandeiros, os quais se aproveitam da 
ignorância e boa-fé das pessoas, princi
palmente as da camada mais baixa da 
sociedade, para fazerem o seu comércio. 
Ao reter as receitas médicas, a entidade 
procura sanar um tipo de exploração da 
caridade pública, multo difundido na ci
dade antes da existência da entidade, ou 
seja, o individuo, com uma receita na 
mão, andando de porta em porta, a pedir 
dinheiro para aviá-la. ll:ste fato já não ê 
mais observado em nossa cidade, pois o 
S.O.S., dentro das suas limitações, pro
cura atender a todos os que necessitam 
de medicamentos e não têm posses para 
adquiri-los . 

Devido ao seu pequeno tamanho, a 
entidade nem sempre possui em seu am
bulatório o medicamento receitado pelo 
médico. Neste caso, se a pessoa fôr as-
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sistida, o medicamento é adquirido em 
farmácias da cidade às expensas da en
tidade. 

d) Rouparia - Esta seção funciona 
desde o inicio do s.o.s., distribuindo 
quase que somente roupas que são doa
das por pessoas da cidade para êsse fim. 
Poucas são as roupas confeccionadas ex
clusivamente para a distribuição aos 
nossos assistidos, pelo fato de a entida
de não contar com numerário suficien
te para a aquisição de tecidos e ao gran
de número de assistidos, o que mobiliza
ria uma mão-de-obra que a entidade 
não dispõe, para poder confeccionar tal 
quantidade de raupas. A pequena parte 
de roupas novas que são distribuídas aos 
assistidas é confeccionada em sua maio
ria pelas alunas de corte e costura, oons
tando de enxovais de recém-nascidos, 
uniformes escolares e algumas peças de 
roupas diversas de uso pessoal. 

As demais são restauradas por uma 
equipe de senhoras voluntárias e, após 
consertadas, são entregues aos assisti
dos. 

Apesar da relativa deficiência com que 
funclana êste Departamento, há nêle um 
ponto multo Importante que faz com que 
o mesmo se tome um veículo a mais com 
o qual conta a entidade na sua luta em 
prol da recuperação do Indivíduo. O cur
so de corte e costura, que é ministrado 
pela entidade, tem propiciado a diver
sas senhoras assistidas uma maneira de 
transformarem-se de quase, quando não 
indigentes, em pessoas capazes de prover 
o seu próprio sustento através da pro
fissão. Devido ao fato de a entidade pos
suir somente uma máquina de costura, 
as alunas que fazem o curso são pou
cas, apenas 6, que recebem o curso com
pleto em seis meses. 

e) Necessidades - O S.O.S, como tô
da a obra assistencial que está apenas 
se Iniciando, luta com grandes dificul
dades para continuar sua obra assisten
cial. 

A começar pela necessidade, cada vez 
mais Imperiosa, de uma sede própria, 
pois a entidade funciona atualmente em 
uma casa cedida, que dia a dia torna-se 
menor, devido ao crescimento natural da 
entidade, em prejuízo desta, que tem so
frido diversos entraves que prejudicaram 
o seu trabalho assistencial. 

A necessidade mais premente da en
tidade é uma viatura, que possa propor
clonar um melhor atendimento aos seus 
assistidos. Contávamos antes com uma 
ambulância para a locomoção de enfer
mos, de propriedade da Prefeitura Mu
nicipal, que era cedida, quando possí
vel, para o uso da entidade. Há tempos 
atrás esta ambulância, que nos servia na 
maioria das vêzes que precisássemos de 
uma condução para a remoção de doen
tes, sofreu um acidente e, em conseqüên
cia, não pôde mais prestar ao S.O.S. 
os benefícios que até então vinha pres
tando. 

O problema de condução agravou-se 
ainda mais, pois aos doentes em estado 
grave a entidade não pode atender con
venientemente, pois não dispõe de uma 
viatura que se preste a êsse tipo de as
sistência. 

Além da remoção de doentes para hos
pitais, a entidade, por falta de condu
ção, não pode realizar outras tarefas, 
que para o seu bom desempenho exi
gem uma condução apropriada, tarefas 
tais como visitas de slndlcâncla, que de
vem ser realizadas periOdicamente, en
trega de gêneros a pessoas necessitadas 
que não podem vir à sede recebê-los e 
outras tantas, que requerem uma viatu
ra que proporciona transporte rápido e 
seguro. 

Contamos sômente com uma camione
ta Ford, modêlo 1928, que, devido ao fato · 
de ser um carro multo antigo e peque
no, não tem possibilidade de atender 
devidamente aos assistidos da entidade, 
pois não pode fazer viagens relativamen
te grandes, nem possui acomodações pa
ra tal, pois em sua cabina só podem via-
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jar duas pessoas. Esta camioneta é uti
lizada quase que somente em serviços 
dentro do perímetro urbano, saindo ra
ramente para o interior do município. 
Como a maioria dos assistidos reside na 
zona rural, em lugares de difícil acesso, 
esta viatura não resolve os problemas 
que a entidade enfrenta. 

Outra necessidade, da qual muito se 
ressente a entidade, é de uma outra má
quina de costura, pois só possui uma, não 
tendo possibilidades de expandir o seu 

curso de corte e costura por não possuir 
outra máquina. É por êsse motivo que 
apenas 12 pessoas são beneficiadas 
anualmente com o referido curso, núme
ro êste Irrisório em face ao número de 
assistidos da entidade. 

Apesar das dificuldades encontradas, 
o S.O.S. conseguiu, no decorrer do ano 
findo, prestar assistência a todos os seus 
filiados, na medida de suas possib!l1da
des, e apresentou, em resumo, o seguin
te resultado de suas atividades: 

ATIVIDADF.S NO PERíODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 1969 

1) Atendimentos Gerais 

Famílias· inscritas e sindicadas ••••• o ••• o • o ••• o o o • o o •• o o • o •••••••• o o o • 988 

Total de pessoas inscritas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.917 
Total de menores inscritos ....................................... , . . . 3.054 
Quotas alimentares fornecidas durante o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.180 
Famillas promovidas e recuperadas • o •• o •• o ••• o •• o •••• ' • o ••••••••••• o o 35 

Encaminhamentos: 

A Santa Casa de Misericórdia . .. .. . .. . . . . . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . 102 
Ao Hospital Santa. Isabel- Taubaté . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 
A médicos .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. 18 
A den tlstas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
Ao Sr. Prefeito Municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 

· Ao 2.o Batalhão de Engenharia de Combate .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 15 
Aos S.O.Ss de outras cidades .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 18 
Ao INPS, para regularização de documentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
Ao Cartório de Registro Civil, para obtenção de documentos . . . . . . . . . . . . 28 
Enterros providenciados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 8 
A fotógrafos, para obtenção de fotografias .. . .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . .. .. . 14 
A Hospitais e Sanatórios para tuberculosos .. . . .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . 32 
A Hospitais de Psicopatas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 
Receitas de óculos aviadas para assistidos .. .. .. . .. . .. .. .. .. . .. .. . .. .. 13 

Distribuição de material escolar: 

Cadernos ............ ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1M 
Lápis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330 
Borrachas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 310 
Uniformes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 
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2) Ambulatórios 

Receitas atendidas com amostras gratuitas, na sede da entidade . . . . . . . . 5.008 
Receitas aviadas em farmácias, às expensas da entidade . . . . . . . . . . . . . . 1.930 

Soma············~···············..................................... .6.938 
Inj eções !ntramusculares aplicadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114 
.~equenos curativos 

··3) IWuparia 

O O 0 O O O O o O O O I O O 0 O O 0 O O O O 0 0 0 O O 0 0 0 O O O I O 0 O O O O O 0 O o O I o 0 o 0 0 

Distrl:bu!ções aos assistidos: 

101 

Enxoval para·. recém-nascidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53. 
Roupa de uso pessoal - peças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 . 825 
Lençóis ........... ; .. · ........................................... ~:· . . . . . . . 125 

Fronhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 149 
Toalhas de rosto .......................................... ·.. . .. .. . . . . 112 
. CQlchas ........................................................... , . .. 128 
Pfl,res de melas . . . . . . ... . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . ·238 
·Pares de sapatos ................................................... , . 986 
.Camas e berços ....................... , .................. ·. .. .. . .. . . .. . . 26 
.Colchões . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 107 
Cobertores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280 
unifo-rmes . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 300 
.~ravesse!ros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 
.Vtensíllos diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 354 

4) Departamento de Abastecimento 
' 

Quotas alimentares· fornecidas durante o ano· ......................... . 
··Quotas de leite, Idem, Idem ............ ; .............. ; .' ............. . 

.... ~ 

'Açúcar- quilos .............................. · ................ · ......... . 
Arroz - quilos ........................................................ . 
. Café em pó - quUos •.•••..••.•.•••.•.•••••....•••••••.••.••.•••..•..• 
Farinha de mandioca.- .quilos .............................•........... 
.Farinha de milho - quilos ......................................... . 
.Farinha de trigo - quilos ............................................ . 
Feijão - quilos ....................................................... . 
Leite em pó - quilos ............................................... . 
Macarrão - pacotes ........................................ · ........ . 
Ma!zena - pacotes ................................................. . 
'óleo comestivel - litros ............................................. . 
Pães - unidades ................................................... . 
Querosene - litros ................................................. . 

11.180 
3.600 

4.743 
15.100 

252 
2.359 
1.392 
1.857 
7.542 
2.547 

494 
41 

2.928 
7.110 
3.750 
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Sabão- pedaços· ....................................... · ........... :.... 7.~13 

Sal - quilos .................... · ................................. .'.. . · 1. 544· 
Saquinhos de papel p/ acondicionamento - unld ......... : . ..... ~ . . . . . 51 .'soo · 
DoCes - Caixas ...................................... ,. ........ ~ . ; ~·. . . àoo 
Batatas - quilos .............................................. .' ... .'.. 410 

Observação - Na presente relação não foram· computados os serviços pres~ 
tados pela entidade no que se refere ao número de visitas de slnd!câncla· e de 
transporte de assistidos. · · .. · 

Plndamonhangaba, 21 de setembro de 1970. - .Cel. Freclerico A. Teixeira 
Souto, Presidente. 

(As Comissões ele Ccmstituição e .Justiça e de .FifU!7U}as.j 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleofas) -
A · Presidência recebeu oficio de 19 de 
novembro corrente, do Senhor Gover
nador do Estado do Rio Grande do Sul, 
solicitando a autorização do Senado Fe
deral com relação ao contrato celebra
do entre a Companhia Estadual de 
Energia Elétrlca e a SkodaeX}iort Forelng 
Tra.de Corporatlon, com sede em Praga, 
Tchecoslováqu!a, no valor de US$ •••• 
627.600,00 e mais Cl'$ 80.000,00 e que 
tem por objeto o fornecimento e mon
tagem .do equipamento para reconstru
ção dos três turbo-alternadores, . marca 
Skoda, Instalados na Usina Termelétrlca 
de Pôrto Alegre - (NUTEPA). 

A matéria será despachada às Comis
sões de Finanças, Constituição e Justi
ça e dos Estados para Allenàção e Con-: 
cessão de Terras Públicas e Povoamento. 

Sôbre a mesa, há requerimentos lidos 
em Sessões anteriores, já. com os respec
tivos pareceres, dos Srs. Senadores Meni 
de Sá. e Aurélio Vlanna, solicitando au
torlzaç·ão do Senado para comparece~ 
rem, como Observadores Parlamentares, 
à Assembléia-Geral da ONU. 

Há. também requerimento, de autoria 
do Sr. Senador José Ermírlo, solicitando 
licença para tratamento de saúde. 

Em votação o requerimento do Senhor 
Senador Mem de Sá. (Pausa.) 

~ ' ., 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento· queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. Concedida a · .licença 
solicitada. 

l!: o seguinte o requerimento apro-' 
vado: · · · 

REQUERIMENTO 
N.~ 252, de 1970 

Exmo. Sr .. ..· 
Senador João Cleofas 
MD. Presidente 'do Senado Federal . . '. 

. Nos têrmos regimentais, venho req)l.e
rer ao Senado Federal, · por Intermédio 
de Vossa. Excelência, se ó;igne .me con
ceder licença para que, no& têrmos. do 
art. 80, parágrafo llnico, 9.línea r. · dá 
Emenda constitucional n.o ·1, 'de ''17 :de 
outubro de 1969, possa déSéinpeliha'r mis
são temporária, de caráter· diplomático 
- Observador Parlamentar 'junto à As
sembléia-Geral da Organização das Na.~ 
ções Unidas -, para a qual fui designa
do pelo Exmo. Sr. Presidente .da Repú
blica. 

A missão mencionada terá a duração 
a.proximada de quarenta ciias, período em 
que estarei ausente do País; a partir da 
presente data. .. 

Nestes têrmos, 
Espero Deferimento. 
Brasília, 16 de novembro de 1970. -

Mem de Sá. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento de autoria 
do Sr. Senador Aurélio Vianna. (Pausa.) 

C>.!! Srs. Senadores que aprovam o re
querimento queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. Concedida a licença re
querida. 

:ti: o seguinte o requerimento apro
vado: 

REQUERIMENTO 
N, 0 255, de 1910 

Excelentíssimo Senhor 
Senador João Cleofas 
MD Presidente do Senado Federal 
Nos têrmos constitucionais e regimen-

tais, e tendo em vista haver sido honra
do com a designação para integrar a 
Delegação Brasileira junto à Assembléia
Geral da Organização das Nações Unidas, 
na qualidade de Observador Parlamen
tar, durante o periodo de 16 de novembro 
a 15 de dezembro do corrente ano, solici
to autorização do Senado a fim de acei
tar a referida missão e ausentar-me do 
Pais durante os 30 dias que integram o 
referido periodo. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos 
do meu alto aprêço e admiração. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro 
de 1970. - Aurélio Vlanna. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento de autoria do 
Sr. Senador José Ermirio. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa,) 

Está aprovado. ·eoncedida a licença nos 
têrmos do requerimento aprovado. 

:ti: o seguinte o requerimento apro
vado: 

REQUERIMENTO 
N,0 254, de 1970 

Nos têrmos do art. 42 do Regimento 
Interno, requeiro 60 dias de licença para 
tratamento de saúde, a partir desta data. 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 
1970. - José Ermírio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, requerimento de pesar, de 
autoria do Senador Carvalho Pinto e ou
tros Srs. Senadores. Será lido pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 256, de 191D 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos têrmos do art. 214, item 
3, 3.4, a inserção, em Ata, de voto de pe
sar pelo falecimento de José Maria Whi
taker, ocorrido a 19 do corrente mês, na 
Capital do Estado de São Paul(), enten
dendo traduzir os sentimentos do próprio 
povo brasileiro, na reverente homenagem 
devida ao ilustre paulista, que com in
vulgar brilho ocupou as mais altas posi
ções de liderança e comando, quer na 
iniciativa privada, quer na vida pública, 
destacando-se sobremaneira sua atuação 
à frente do Ministério da Fazenda, onde 
desenvolveu uma gestão marcada por in
vulgar eficiência e descortino. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro 
de 1970. - Carvalho Pinto - Ca.rlos Lin
denberg - Fernando Corrêa - MeJio. 
Braga - Daniel Krieger - Oscar Passos 
- Ruy Carneiro, 

O SR. CARVALHO PINTO - (Pa.ra en
caminhar a votação. Lê o seguinte dis
curso.) Sr. Presidente, acaba a Nação de 
perder um de seus mais dignos e eminen
tes filhos - José Maria Wh!taker. Varão 
de estatura. invulgar, sua vida é um 
exemplo das mais nobres virtudes huma
nas desde aquelas que o fizeram, no lar, o 
patria·rca sempre venerado, a irradiar 
dedicação e àfeto e a imprimir os mais 
elevados caracteres à sua descendência, 
até aquelas que, contrariando sua modés
tia pessoal, o levaram às mais altas po
sições de liderança e comando, quer no 
terreno da Iniciativa privada, quer no 
campo da vida pública. 

Com menos de 19 anos já era bacharel 
em Direito. Advogado m!l!tante, desta-
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cau-se pela segurança de seus conheci
mentos e pela proficiência no desempe
nho profissional, tendo deixado uma 
obra considerada clássica em nossa lite
ratura jurídica: "A letra de câmbio". 

Fundador de renomadas emprêsas de 
comércio, de exportação, de crédito e de 
seguros, seús empreendimentos sempre se 
caracterizaram pelo alto padrão de pro
bidade, pelo descortino operacional e 
pelo imanente propósito de servir ao de
senvolvimento económico do Paí.s. 

Destituído de ambições politicas, não 
foram poucas as vêzes em que declinou 
de convites para as mais honrosas posi
ções em seu E&tado e no Pais, mas nun
ca se deixou levar por comodidade ou 
conveniências pessoais, por mais legíti
mas que fôssem - como as de saúde ou 
de idade - quando condições anormais 
de nossa vida econômica e politica exi
giram sua prestigiosa presença nos pos
tos de comando. Não se recusando, nesses 
momentos difíceis, às atitudes de sacrifí
cio pessoal, se conduziu sempre sob a 
mais limpida inspiração dos interêsses 
coletivos e com inabalável fidelidade a 
convicções amadurecidas ao longo de 
seus estudos, de suas observações, de sua 
própria e~eriência. 

Jamais aceitou cargo que não fõsse 
como mera oportunidade para cumpri
mento de um programa definido de re
novação e de realizações reclamadas pela 
conjuntura. Foi assim quando assumiu a 
presidência do Banco do Brasil, criando 
então a darteira de Redescontas e pro
movendo uma profunda transformação 
daquele estabelecimento oficial de crédi
to. Foi assim quando aceitou a Secreta
ria da Fazenda em São Paulo, chefiando 
o secretariado que por algum tempo go
vernou nosso Estado. Foi assim quando, 
investido nas funções de Ministro da 
Fazenda, pelo Presidente Vargas, desen
volveu uma gestão marcada por invulgar 
eficiência e descortino, na normalização 
financeira, na dinamização económica e 
na reconquista do crédito do Pais. Foi 

assim também, quando decidiu levar sua 
colaboração à obra restauradora de AI
mando Sales de Oliveira, no Conselho 
Consultivo de São Paulo. Foi assim ain
da, quando, já idoso, anuiu em assumir 
novamente o Ministério, no Govêrno 
Café Filho, numa atitude cuja grandeza 
bem se dimensiona nestas palavras do 
incUto ex-Presidente Wenceslau Braz: 
"Como brasileiro, beijo-lhe as mãos ·pelo 
sacrificio que faz para o bem da Pátria. 
Pode-se crer nos altos destinos de um 
Paí.s que tem filhos da estrutura moral 
e cívica do eminente brasileiro, em boa 
hora nomeado Ministro da Fazenda para 
enfrentar crise sem precedente na vida 
do Brasil". E foi assim, finalmente, quan
do, com a mesma majestade cívica, sou
be· deixar o alto põsto, ao verificar -
exatamente no instante em que ultimara 
tõdas as medidas preparatórias - que 
lhe eram retiradas condições indispensá
veis ao cumprimento de corajoso e revo
lucionário programa de reforma cambial. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? · 

O SR. CARVALHO PINTO - Com 
multa satisfação. 

O Sr. Ruy Carneiro - Ao regressar da 
Paraíba, tive a dolorosa noticia do desa
parecimento dêsse grande vulto nacio
nal, o Dr. José Maria Whitaker. Aguar
dava que o Senado, através de um dos 
representantes de São Paulo prestasse a 
homenagem que no momento V. Ex.a, 
com o brilho do seu talento e a autori
dade do seu julgamento, presta à grande 
figura desaparecida, para associar-me, 
em meu nome e da Bancada da oposição 
da Paraíba. Conheci o Ministro José 
Maria Whitaker quando, muito jovem, 
servia na Assessoria do · Ministro da 
VIação e era êle Ministro da Fazenda 
do Presidente Getúlio Vargas, de saudosa 
memória. Então passei a ser um admi
rador do eminente paulista, que no setor 
onde atuara podia considerar-se figura 
eminente do Govêrno Provisório. Poste
riormente, através do genial Assis Cha-
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teubriand, amigo intimo do saudoso 
Ministro José Maria Whitaker, tive 
oportunidade, já como Senador, de es
treitar nossas relações, o que muito 
me honrava e desvanecia. No Govêr
no do saudoso Café Fllho, quando êle 
voltou ao Rio de Janeiro e prestou servi
ços relevantes àquele Presidente e à Na
ção brasileira, elevando sempre, com o 
brilho do seu talento e com a sua vasta 
cultura, o nome glorioso de São Paulo e 
do Brasil; com o grande titular da Fa
zenda, tive ensejo de constante contato, 
o que me permitiu conhecer melhor sua 
atuação, bem como o plano que êle apre
sentou ao Govêrno, salvo engano, mas 
que, não sendo possível na oportunidade 
pô-lo em prática, êle se demitiu· e regres
sou a S. Paulo. Freqüentava-o constante
mente na residência do seu genro, o meu 
grande amigo Dr. Leão Gond!m, Diretor 
da Revista O Clruzeiro, casado com D. 
Amélia Whitaker Gond!m, quando pude 
senti-lo, na intimidade, como chefe de 
família, notável patriarca, de vasta cul
tura, sobretudo na sua especialidade, 
modesto, simples e profundamente bom. 
Associando-me ao preito de saudade e 
ju&tiça que V. Ex.a presta ao Ministro 
José Maria Whitaker, faço-o levando à 
!lustre familia Whitaker o meu sincero 
e profundo pesar pelo desaparecimento 
daquele que, em sua vida, sobretudo hon
rou São Paulo e o Brasil. 

O SR. CARVALHO PINTO - Obrigado 
a V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO -Com mui
ta satisfação. 

O Sr. Eurico Rezende - Devo dizer a 
V. Ex.a que só agora, através do discurso 
de V. Ex. a, estou tomando conhecimento 
do infausto episódio. Desejo, Sr. Sena
dor Carvalho Pinto, em nome da Ban
cada do Govêrno e da ARENA nesta Ca
sa, significar a São Paulo e ao Brasil a 
sinceridade de nosso pesar, de envolta 
com a certeza de que todos nós sempre 

contemplamos naquela vida, naquela 
obra e naquele destino de utilidade um 
exemplo não apenas digno de ser exal
tado, mas principalmente digno de ser 
seguido. E se procurássemos, numa sín
tese adequada e autêntica, uma expres
são para significar a grandeza do mé
rito do Dr. José Maria Whitaker, pode
ríamos dizer, com aquiescência do pen
samento nacional, que o pranteado mor
to tinha gabarito para ser Presidente 
da República. 

O SR. CARVALHO PINTO - Agrade
ço, nobres Senadores Ruy Carneiro e 
Eurico Rezende, os expressivos testemu
nhos de solidariedade com que dão va
liosa contribuição para a homenagem 
que procuro prestar, neste instante, ao 
grande bras!leiro. · 

(Lendo.) 

Dotado de uma lucidez singular, era 
notável a facilldade com que, destacan
do o acessório do principal, sabia redu
zir a têrmos de extrema simplicidade tê
da a composição e a mecânica dos mais 
intrincados problemas, de forma a ras
gar o caminho das soluções lógicas e 
práticas, que, com a mesma lucidez, sa
bia preconizar e defender. Não foram 
poucas as advertências que, com seve
ridade e realismo, fêz a propósito de 
erros e imprevidências de ni:!SBa vida 
econômica e que, se melhor tivessem sido 
ouvidas, teriam, por certo, poupado ao 
Pais !números contratempos, prejuízos e 
injustiças. A respeito do café, por exem
plo - êsse infortunado setor onde tantos 
desatinos se acumularam e hoje é obje
to de justa preocupação oficial -, não 
se cansou de alertar as autoridades ·acêr
ca das desastrosas conseqüências que, 
fatalmente, !riam advir do artificialismo 
e da exploração fiscal a que se sujeitava 
sua produção e comércio. 

Ouçam-se, por exemplo, estas suas 
palavras - infelizmente ainda com tan
ta atualidade -, e que constituem um 
modêlo de lucidez e bom senso: "As di-
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ficuldades, portanto, não são externas, 
são Internas, c está .em nossas mãos, e 
não em mãos .alheias, o poder de resol
vê-las. Quais são essas dificuldades? 
Aquelas, sàmente, que temos criado para 
defender preços em dólares, não. com· o 
!lm de aumentar a parte dos Produto
res, fixada num limite que oficialmente 
sempre se. julgou até excessivo, mas pa
ra aumentar. a parte sujeita a uma tri
butação que, legalmente, nunca foi, nem 
poderia ter sido autorizada> O que se 
chama, pois, de "defesa do café", não 
passa, .na realidade, de "defesa do con
fisco", o que lhe dá um caráter odioso e 
Insustentável, particularmente agora que 
começou a ·atingir a parte mesquinha 
deixada aos produtores. A sustentação 
dos preços em dólares tem sido feita, 
principalmente, pela restrição de ofer
tas, Isto é, pela retenção do café. Esta 
r~tenção, a princípio, fêz-se por ·com
pras ... à custa de emissões; agora faz
se pelo registro.. . à custa da miséria 
dos produtores. Parece, pois, evidente 
que, para ·solucionar a crise, deve ser, 
em. primeiro . lugar, abolido o confisco 
que, há longos anos, vem refreando o 
desenvolvimento de nossa produção; e 
devem ser, em seguida, Uberàdas as ex
portações dos encargos e' restrições que 
atualmente tanto a dificultam. 

As últimas providências são fáceis de 
tomar. A primeira, porém, não o é, por
que Irá ferir muitos lnterêsses. Deve-se, 
todavia, ponderar que taiS interêsses não 
são legitlmos, uma· vez que se baseiam 
numa extorsão e, bem· assim, que a su
pressão da renda enorme do confisco não 
afetará dlretamente o Tesouro, porque 
até hoje não tem destinação certa, não 
figura no orçamento da República, nem 
pode· nele figurar, por ser Inconstitucio
nal; antleconômlco e até Imoral. 

. . Quaisquer que sejam as dificuldades, 
antes afrontá-las que pôr em perigo, por 
cupidez administrativa, o desenvolvi
mento, por. enquanto, ainda prodigioso 
nó .'Brasil." 

Lamentàvelmente, não lograram as 
suas advertências vencer a prática abu
siva, nem lhe permitiu o destino· pudes
se Implantar a corajosa reforma que a 
teria.deflnitlvamente .eliminado, E hoje, 
quando se abatem sôbre a economia ca
feeira, de que tanto ainda depende o fu
turo do País, tôdas aquelas conseqüên
cias previstas pelo emérito financista, 
é ainda a sua orientação segura e previ
den.te que reponta na análise dos estu
diosos, na conclusão dos técnicos, na 
manifestação dos políticos, na reivindi
cação das classes. 

:1!: por tudo Isso, resumidamente expos
to, que a figura de José Maria Whitaker 
a:vulta no respeito e na admiração de to
dos quantos sabem prezar os valôres es
pirituais e cívicos na condução de uma 
nacionalidade. Titular de raro e· admi
rável equilíbrio de virtudes e de atribu
tos, e tendo feito de sua existência uma 
fecunda oportunidade de mobilização 
dêsses recursos em prol dos lnterêsses co
letivos, seu passamen~o significa para 
o Brasil, indub!tàvelmente, a perda de 
um de s•eus . maiores filhos. 

Requerendo a inserção em Ata de vo
to de profundo pesar pela ocorrência -
e já agora com expressiva solidariedade 
da Oposição e da Situação -, tenho a 
certeza de que traduzo, neste Instante, os 
sentimentos· do próprio povo brasileiro, 
na reverente homenagem · devida ao 
grande, ao saudoso, ao inesquecível bra
sileiro. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

. . 
O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado . 

A Mesa associa-se às homenagens pres
tadas à memória do eminente brasileiro 
e fará: a devida comunicação à sua famí-
lia. · 
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Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Oscar Passos - Cattete Pinheiro 
- Clodomir Milet - Aurélio Vian
na - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Presentes 45 Srs. Senadores, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 32, de 1970 
(n.0 3.338-C/61, na Casa de origem), 
que estende a jurisdição da Junta 
de Conc111ação o Julgamento de Es
tância, Sergipe, tendo 

PARECERES, sob n.os 627 e 711, de 
1970, das Comissões 

- de Legislação Social, favorável; e 

- de Constituição e Justiça, contrá-
rio, por considerar superados seus 
objetivos. 

O projeto constou da Ordem do Dia de 
30 de setembro do corrente ano, sendo 
retirado da pauta a requerimento do se~ 
nadar Guido Mondln, para audiência da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Sessão de 22-10-70, sendo adiada a 
votação por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Rejeitado o projeto. Será feita a de
vida comunicação à Câmara dos Depu
tados. 

1!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 32, de 1970 

(N.• 3.338-C/61, na Casa de orl&em) 

Estende a. jurisdição da. Junta. de 
ConcUiação e Julgamento de Estân
cia, Sergipe. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Ficam compreendidos na 

jurisdição da Junta de Conclliação e Jul
gamento de Estância, Sergipe, os Muni
cípios de Santa Luzia do Itanhy, Indla
roba, Crlstinápolls, Umbaúba e Arauá. 

Art. 2.0 -Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): 

Item 2 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 82, de 1970, 
de autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, o prazo de 
validade do concurso público para 
provimento de cargo inicial da car
reira de Oflcia.J Bibliotecário. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Sessão de 22 de outubro do corren
te ano, sendo adiada a votação por falta 
de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o aprovam 

queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 
Aprovado. o projeto Irá à Comissão 

Diretora para a redação final. 
1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 82, de 1970 

Prorroga, por uni ano, o prazo de 
validade do concurso púbUco pa
ra provimento de cargo inicial da 
carreira de Oficial Bibliotecário. 

O Senado l.<'ederal resolve: 
Artigo único - 1!: prorrogado, por um 

ano, o prazo de validade do concurso pú-
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bl!co para provimento de cargo inicial 
da carreira de Oficial Bibliotecário, a 
partir de 17 de outubro de 1970. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): 

Item 3 

Votação, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 13, de 1970, 
de autoria do Sr. Senador Vascon
celos Torres, que restringe o uso da 
palavra Nacional, na denominação 
às sociedades de economia mista com 
participação majoritária da União, 
tendo 

PARECERES, .sob n.0s 621 a 623, de 
1970, das Comissões 

- de cOnstituição e Justiça: 1.0 
pronunciamento: pela constitu
cionalidade, com Emendas que 
apresenta de n.0s 1 e 2-CCJ; 2.o 
pronunciamento: favorável ao 
Substitutivo da Comissão de In
dústria e do Comércio, com sube
mendas que apresenta de n.os 1 
a 3-CCJ; prejudicadas as emen
das apresentadas no parecer an
terior; 

- de Indústria e Comércio, favorá
vel ao Projeto, nos têrmos do 
Substitutivo que apresenta. 

A discussão do projeto, do substitutivo 
e das subemendas foi encerrada no dia 
22 de outubro próximo passado, sendo 
adiada a votação por falta de quorum. 

Em votação o substitutivo, que tem 
preferência regimental, sem prejuízo das 
subemendas. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Para en
caminhar a votação. Não foi revisto pe
lo orador.) Sr. Presidente, nobres co
legas, o projeto em votação, de autoria 
do !lustre Senador Vasconcelos Torres, 
restringe o uso da palavra nacional pa
ra a denominação apenas das socieda
des de economia mista com participação 
majoritária da União. 

Sr. Presidente, a Maioria votará con
tràrlamente a êste projeto. 

O Departamento Nacional da Proprie
dade Industrial tem negado o registro 
das expressões "nacional", "bras!leira", 
"federal", "estadual" e "municipal", co
mo marcas de indústria de comércio ou 
de serviço, baseando-se, apenas, no !tem 
5.0 do art. 76 da regulamentação do 
Conselho da Propriedade Industrial. 

No que se refere a estabelecimentos 
de crédito, só 'não permitem as expres
sões "do Bras!l" e "do Estado", tendo 
em vista a existência do Banco do Bra
s!l e do Banco do Estado da Guanaba
ra e de outros demais Estados. Relati
vamente às expressões "nacional", "bra
sileiro" ou "bras!leira" são designações 
que não poderão constituir exclusividade 
do uso, por pertecentes a tôdas as 
emprêsas estabelecidas no Brasil. 

O projeto que estamos votando, do 
nobre Senador Vasconcelos ·Torres, res
tringindo o emprêgo da expressão "na
cional" às sociedades de economia mista, 
e facultando-o às demais emprêsas não 
económicas, não nos parece justo e não 
deve merecer nossa acolhida. 

Quero, entretanto, acrescentar outras 
considerações, para esclarecimento dos 
nobres Colegas, começando por dizer que 
não atentamos bem para o objetivo con
tido nesta proposição, proposição que 
pretende, vamos repetir, restringir o uso 
da palavra "nacional" à denominação 
apenas das sociedades de economia mis
ta de âmbito federal. A palavra "nacio
nal" quer significar a procedência dos 
indivíduos ou das entidades em relação 
ao país de que são naturais e não pri
vativamente em relação ao poder go
vernamental, como é o caso das pala
vras: "federal", "estadual" ou "munici
pal". 

Foi nesse sentido, Sr. Presidente, que 
o Decreto-lei n.0 2.627, de 26 de setem
bro de 1940, art. 6.0, definiu como "na-
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clonais" as sociedades organizadas, na 
conformidade da lei brasileira e que têm 
no País a sede da sua administração. 

Entendemos, nestas condições, que a 
exclusi~idade da palavra "nacional" não 
pode ficar restrita apenas àquelas em
prêsas que têm o contrôle acionário do 
Govêrno Federal. 

Além do mais, a Constituição Federal 
garante a exclusividade do nome comer
cial, e não vemos como se possa coagir 
os Bancos e as emprêsas que níj.o se 
enquadrem nas disposições do art. 2.0 

do projeto de lei a alterar sua denomi
nação, considerando também seu direi
to adquirido. 

Não podemos também endossar a ex
ceção contida no art. 3.0 , que permite 
facultativamente às organizações sem 
finalidade econômica adotar o uso da 
palavra "nacional". 

A Maioria, Sr. Presidente, é, pois, con
trária à proposição, em que pêse ao pa
recer favorável e ao substitutivo, apre
sentados pela Comissão de Indústria e 
Comércio. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Continua em votação o substi
tutivo do projeto. (Pausa.) 

Rejeitado, pelo voto da Maioria. 

lt o seguinte o substitutivo rej e!,. 
tado: 

EMENDA SUBSTITUTIV A 
N.0 1-CIC 

Restringe o uso das palavras "do 
Brasil", na. denominação às socie
dades de economia mista com par
ticipação majoritária da União. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - 1t privativo dos estabeleci
mentos bancários e das emprêsas co
merciais e industriais, de cujo capital 
a ·União Federal detenha não menos de 
51% do capital social, o uso das pala-

vras "do Brasil" na respectiva denomi
nação. 

Art. 2.0 
- Bancos ou emprêsas não 

enquadrados nas condições previstas no 
art. 1.0, designados por expressões que 
incluem as palavras "do Brasil", deverão 
adaptar-se à exigência desta Lei· em 
prazo não superior a 180 (cento e oi
tenta> dias, a contar de aua promulga
ção. 

Parágrafo único - Caberá ao Minis
tério da Indústria e do Comércio bai
xar as normas disciplinadoras dessa 
adaptação, zelando pelo cumprimento 
das mesmas. 

Art. 3.0 - Organizações de finalida
des não econômicas, ou emprêsas que 
tenham maioria de capital brasileiro, 
poderão continuar usando, desde que 
assim decidam seus responsáveis, as pa
lavras "do Brasil" como parte integrante 
de sua denominação. 

Art. 4.0 
- Esta Lei entra em vigor na. 

data de sua promulgação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Co
rêa) - Em virtude da rejeição do subs
titutivo, que tinha preferência regimen
tal, passa~se à votação do projeto. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. A matéria. será arquivada.. 

1t o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO :qE LEI DO SENADO 
N.0 13, de 1970 

Restringe o uso da palavra ''Na
cional", na denominação, às socie
dades de economia mista com par
ticipação majorit:lria da União. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- t privativo dos estabeleci

mentos bancários e das emprêsas co-
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mercla!s e industriais, de cujo capital a 
União Federal detenha não menos de 
51% do capital social, o uso da palavra 
nacional na respectiva denominação. 

Art. 2;o - Bancos ou emprêsas não 
enquadrados nas condições previstas no 
art. 1.0 , designados por expressões que 
incluem a palavra nacional, deverão 
adaptar-se à eXIgência desta Lei em pra
zo não superior .a 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar de sua promulgação. 

Parágrafo único - Caberá ao Ministro 
da Indústria e do Comércio baixar as 
normas disciplinadoras dessa adaptação, 
zelando pelo cumprimento das mesmas. 

Art. 3.0 - Organizações de finalidades 
não económicas poderão adotar, ou con
tinuar usando, desde que assim decidam 
seus responsávelis, ,a palavra nacional 
como parte integrante de sua denomi
nação. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua promulgação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 84, de 1970, de 

· autoria da Comissão Diretora, que 
altera denominação de cargo do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso 
da palavra, está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irâ à Comissão Dlretora pa
ra redação final. 

:É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 84, de 1970 

Altera denominação de cargo do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1,0 - ·os cargos de Inspetor de 
Segurança e de Guarda de Segurança 
do Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral passam a denominar-se, respecti
vamente, de Inspetor Policial Legisla
tivo e Agente Policial Legislativo. 

Art. 2.0 - Os artigos 40, letra i, e 189, 
letra a, do Regulamento da Secretaria 
do Senado Federal (Resolução n.0 6/60 
e suas alterações) passam a vigorar com 
as seguintes ail.terações: 

Art. 40 

i) substituição da expressão "vigi
ar" por "policiar" 

Art. 189 

a) substituição da expressão "\'igi
lância" por "policiamento". 

Art. 3,o - Esta Resolução entra em 
vigor na data. de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 253, de 1970, de au
toria do Senador Guida Mondln, de 
transcrição, nos Anais, da oração 
proferida pelo Senador Paulo Tôr
res por ocasião da cerimônia reali
zada em homenagem à Bandeira. 

Em discussão o requerimento. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da pa
lavra, está encerrada a discussão. 
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Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Será feita a transcrição sollc!tada. 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SENADOR 
PAULO TõRRES, NA CERIMôNIA REALI· 
ZADA EM 19 DO CORRENTE, EM HOME· 
NAGEM À BANDEIRA, QUE SE PUBLICA 
NOS nRMOS DO REQUERIMENTO N.0 

253, DE AUTORIA DO SR. SENADOR GUI· 
DO MONDIN. 
"!!: com imensa honra que, mais uma 

vez, atendendo ao convite do nosso Pre
sidente, venho, em nome do Senado Fe
deral, saudar o sagrado Pavilhão de nos
sa Pátria. 

Bendita seja, Bandeira do Braslll 
Símbolo sacrossanto de nossa história, 
que foi escrita com dignidade e bravura. 
Estandarte augusto de nossa imensa 
grandeza. Guardiã de um passado te
cido de glórias e heroismos. Espelho vi
vo de uma Pátria que foi, é e será ima
culada. Falar dos teus feitos é evocar 
as nossas horas de alegrias e tristeza; 
é cantar as nossas epopéias; é descrever, 
com o coração exultante de bras111dade, 
a história do nosso idolatrado Bras!!. 

Quando te estendes e estalas à vira
ção, disse B!lac, o mais festejado dos 
teus retratistas, espalhas sôbre nós um 
canto e um perfume; porque a viração 
que agita, passou pelas nossas florestas, 
roçou a toalha das nossas cataratas, ro
lou no fundo dos nossos grotões, beijou 
os píncaros das nossas montanhas e de 
Iá trouxe o bulício e a frescura que en
trega ao teu selo carinhoso. o teu ver
de da côr da esperança é a perpétua 
mocidade da nossa terra e a meiguice 
das ondas mansas que se espreguiçam 
sôbre as nossas praias. O teu ouro é o 
sol que nos alimenta e excita, pai das 
nossas searas e dos sonhos, nume da 
fartura e do amor; fonte inesgotável de 
alento e de beleza. O teu azul é o céu 

que nos abençoa, inundado de soalheiras 
ofuscantes, de luares mágicos e de en
xames de estréias. E o teu Cruzeiro do 
Sul é a nossa história; as nossas tradi
ções e a nossa confiança; as nossas sau
dades e as nossas ambições; viu a terra 
desconhecida e a terra descoberta, o 
nascer do povo indeciso, a inquieta al
vorada da Pátria, o sofrimento das ho
ras difíceis e o delírio dos dias de vitó
ria. E, para êles, para o seu fulgor divi
no, ascenderam, numa escalada ansiosa, 
quatro séculos de beijos e preces. 

Quando te contemplamos, Bandeira do 
Bras!l, nos lembramos, com profunda 
unção patriótica, de todos aquêles que, 
inspirados por ti, souberam, com argu
lho e patriotismo, servir à nossa Pátria 
imortal. Fitando-te, pois, temos presen
tes a figura santificada de Anchieta, 
o Apóstolo do Bem, que plantou os fun
damentos de nossa civilização; recor
damo-nos, com entusiasmo, dos bandei
rantes audazes que desbravaram os nos
sos sertões; afloram à nossa imaginação 
os mártires de nossa independência: 
Matias de Albuquerque, na Campanha 
da Taborda, Felício dos Santos e Tira
dentes; soam, ainda e para sempre, aos 
nossos ouvidos as lições magistrais de 
José Bonifácio, de Gonçalves Lêdo, de 
Caxias, o nume tutelar da nacionalida
de; de Osório, a materialização da pró
pria bravura; de Antônio João, Marcí
llo Dias, Barroso, Mascarenhas de Mo
raes e Zenóbio da Costa, ciclópicas ex
pressões, que simbolizam, sem favor, a 
bravura de nossa raça; de Pedro II, de 
Deodoro, de Floriano, de Santos Du
mont, que, como Péricles, poderia ter da
do o nome a um século; de Castro Al
ves e Patrocínio, que fundiram, com as 
suas palavras inflamadas, os elos da ca
dela da. escravidão; de Bilac, o enamo
rado das estrêlas e o maior dos teus 
cantores; de Rui Barbosa, cuja vida foi 
uma linha reta traçada entre o Direito 
e a Liberdade; de Rio Branco, o delimi
tador de nossas fronteiras e de milhões 
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de outros que te serviram com humilda
de, abnegação, desprendimento e leal
dade. 

O Brasil precisa, hoje, mais do que 
nunca, da união sagrada e fraternal de 
todos aquêles que tiveram a ventura de 
nascer sob os céus do Cruzeiro do Sul. 

Bendita a Terra que tais filhos deu. 
Imaculada a Bandeira que os protegeu 
e Inspirou." 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Está esgotada a matéria da 
pauta. (Pausa.) 

Antes de encerrar a Sessão, convoco o 
Senado Federal para uma Sessão Extra
ordinária, hoje, às 21 horas, com a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.O ... 
177/70 (n.0 368/70, na origem, de 27 
de outubro), pela qual o Presidente 
da República submete ao Senado a 
escolha do Embaixador Lulz de Al
meida Nogueira Pôrto para exercer 
a função de Embaixador do Brasil 

junto ao Govêrno da República de 
Chipre, cumulativamente com a de 
Embaixador junto ao GovêrnO' do 
Estado de Israel. 

2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.0 ••• 

186/70 (n.O 386/70, na origem>, pela 
qual o Sr. Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. 
Mário VIeira de Mello, Ministro de 
2.a Classe na carreira de Diplomata, 
para exercer a função, em comis
são, de Embaixador do Brasil junto 
ao Govêrno da Guatemala. 

3 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.0 ••• 

188/70 (n.O 390/70, na origem), de 
9 de novembro do corrente ano, pela 
qual o Presidente da República sub
mete ao Senado a escolha do Senhor 
Jorge de Oliveira Mala para exercer 
a função, em comissão, de Embaixa
dor junto ao Govêrno da Tailândia. 

Estã encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 hor1111 e 

40 minutos.) 



158.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 24 de novembro de 1970 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCJA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 21 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro - Clodomir Milet 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire· - Petrônio Portella - Sige
fredo Pacheco - Menezes Pimentel 
~ Waldemar Alcântara - Duarte 
· Filho - Dinarte Mariz - Manoel 
Villaça - Ruy Carneiro - Argemiro 
de Figueiredo - Domicio G<lndim -
João Cleofas· - Júlio Leite - José 
Leite - Antônio Fernandes - An
tônio Balbino - Josaphat Marinho 
- ·Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - Raul . Giuberti - Paulo 
Tôrres -:- Gilberto Marinho - Mil
ton Campos - Carvalho Pinto -
Llno de Mattos - José Feliciano -
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Bezerra Neto - Ney Braga -
Adolpho Franco - Mello Braga -
Celso Ramos - Antônio Carlos -
Attíllo Fontana - Guido Mondin -
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A l!sta de presença acusa o compareci
mento de 44 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Não há Expediente a ser lido. Sôbre a 

mesa requerimento, de autoria do Sr. 
Senador Fll!nto Müller, que vai ser lido 
pelo Sr. to-secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 257, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.O 5-B, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei do Senado n.0 46, 
de 1970, que concede aumento de venci
mentos aos servidores da Secretaria do 
Senado Federal, e dá outras providên-
cias. · 

Sala das Sessões, em 24 de novembro 
de 1970. - Filinto Müller, Lider da Maio-
ria. · 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
. O requerimento, de acôrdo com o Regi
mento, será votado ao fim da Ordem do 
Dia. 

Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a. Mensagem n.0 177/70 
(n.o 368/70, na origem, de 27 de ou
tubro), pela qual o Presidente daRe
públ!ca submete ao Senado a esco
lha do Embaixador Lulz de Almeida 
Nogueira Pôrto para exercer a fun
ção de Embaixador do Brasil junto 
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ao à:<lvêrno da República de Chipre, 
cumulativamente com a de Embai
xador junto ao Govêrno do Estado 
de. Israel. 

2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.0 186/70 
(n.o 386/70, na origem), pela qual o 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Sr. Mãrio Vieira 
de Mello, Ministro de 2.a Classe da 
Carreira de Diplomata, para exercer 
a função, em comissão, de Embaixa
dor do Brasil junto ao G<lvêrno da 
Guatemala. 

3 

Discussão, em turno único, do pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.0 188/70 
(n.o 390/70, na origem), de 9 de no
vembro do corrente ano, pela qual o 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Senhor Jorge 
de Oliveira Mala para exercer a fun
ção, em comissão, de Embaixador 
junto ao Govêrno da Tailândia. 

Tôda a matéria constante da Ordem 
do Dia, nos têrmos regimentais, deve ser 
apreciada em Sessão Secreta. 

Convido os Srs. Funcionários a toma
rem as providências necessárias ao cum
primento do dispositivo regimental 

(A sessão transforma-se em Sessão 
secreta às 21 horas e 30 minutos e volta 
a ser pública às 21 horas e 40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Está reaberta a Sessão Pública. 

Passa-se à apreciação do Requerimen
to n.o 257, lido no Expediente, de urgên
cia, para o Projeto de Lei do Senado n.0 

46, de 1970, que concede aumento de ven
cimentos aos servidores da Secretaria do 
Senado Federal, e dá outras providên
cias. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

· Em conseqüência, passa-se à aprecia
ção da matéria. 

Sôbre a mesa, parecer da Comissão de 
Finanças, que vai ser lido pelo Sr. 1.0-
Secretár!o. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 722, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 46, cJe 
1970, que concede aumento de ven
cimentos aos servidores da Secreta
ria do Senado Federal, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Flávio Brito 

De iniciativa da Comissão Diretora, o 
presente projeto de lei concede aumento 
de vencimentos aos servidores da Secre
taria do Senado Federal - ativos, !nati
vos, do Quadro Especial e do Anexo -
a partir de 1.0 de fevereiro de 1970, em 
bases semelhantes ao deferido aos servi
dores do Poder Executivo pelo Decreto
lei n.O 1.073, de 9 de janeiro de 1970, a 
saber: 

a) para os ocupantes de cargos de de
nominação idêntica à de cargos do 
Poder Executivo: aumento "em 
montante igual ao atribuído aos 
ocupantes dêstes últimos pelo De
creto-lei n.0 1.073, de 9 de janeiro 
de 1970"; 

b) para os ocupantes de "cargos pe
culiares, sem similar nos Quadros 
do Poder Executivo": "aumento de 
10% (dez por cento) sôbre seus ven
cimentos básicos atuais". 

Nesse último caso, o aumento será ele
vado a 20% (vinte por cento), em janei-
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ro de 1970, do valor "do padrão ou nível 
em que o cargo vier a ser enquadrado, 
em cumprimento ao disposto no § 1.0 do 
art. 108 da Constituição Federal" (art. 
3.0 ). Essa disposição, no entanto, não se 
aplicará "aos cargos que vierem a ser 
enquadrados em níveis, padrões ou im
portâncias superiores aos seus venci
mentos atuais, acrescidos do aumento de 
10% (dez por cento)". 

2. A Comissão Diretora, justificando a 
proposição, esclarece 'que o presente au
mento é concedido "em bases semelhan
tes ao deferido aos servidores do Poder 
Executivo, sem prejuízo da politica de 
paridade retributiva fixada pelo art. 98 
da Constituição Federal" - e, ainda, que 
"as linhas fundamentais do projeto estão 
rigorosamente de acôrdo com as normas 
resultantes dos estudos realizados pela 
Comissão, de alto nível, composta de re
presentantes dos três Podêres, incumbi
da das sugestões relativas ao estabeleci
mento de um sistema de classificação 
uniforme para o serviço civil da União, 
consoante o preceituac'lo no art. 108, § 1.0 , 

da Constituição". 

3. As despesa& decorerntes do aumento, 
cumpre ressaltar, nos têrmos do art. 6.0 

do projeto, "correrão à conta de recursos 
orçamentários consignados no vigente 
orçamento do Senado Federal". 

4. Ante o exposto, nada havendo, no 
âmbito da competência desta Comissão, 
que possa ser oposto ao projeto, que obe
dece, rigorosamente, o esquema adotado 
como preliminar para a reclassificação 
geral dos cargos públicos, opinamos pela 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 24 de novem
bro de 1970. - Argcmiro de Figueiredo, 
Presidente - Flávio Brito, Relator -
Dinartc Mariz - Duarte Filho - Carlos 
Lindcnberg - Pctrônio Portella - Car
valho Pinto - Raul Giuberti - Mello 
Braga - Waldemar Alcântara - Clo
domir Milet -José Leite. 

O SR. PRESIDENTE (João Clcofas) -
O parecer da Comissão de Finanças é 
favorável ao projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Nos têrmos do Regimento Interno, 
por se tratar de matéria que interessa ao 
funcionalismo, a votação será secreta, 
pelo processo eletrônico. 

Em votação. (Pausa.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 33 Srs. Senadores e 
não, 2. 

Houve 3 abstenções. 

Aprovado. 

Sôbre a mesa, a redação final, que 
será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.o 723, de 1970 

da Comissão Diretora, oferecendo 
a redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 46, de 1970, que concede 
aumento de vencimentos aos servi
dores da Secretaria do Senado Fe
deral, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

A Comissão Diretora apresenta a reda
ção final do Projeto de Lei do Senado 
n.0 46, de 1970, que concede aumento de 
vencimentos aos servidores da Secreta
ria do Senado Federal, e dá outras pro
vidências. 

Sala da Comissão Diretora, 24 de no
vembro de 1970. - João Cleofas, Presi
dente - Fernando Corrêa, Relator -
Paulo Tôrrcs - Sebastião Archcr - Si
gefredo Pacheco. 
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ANEXO AO PARECER 
N.O 723, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 46, de 1970, que con
cede aumento de vencimentos aos 
servidores da Secretaria do Senado 
Federal, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Aos servidores da Secreta

ria do Senado Federal, ocupantes de car
gos de denominação idêntica à de car
gos do Poder Executivo, é concedido, a 
partir de 1.0 de fevereiro de 1970, au
mento de vencimentos em montante 
igual ao atribuído aos ocupantes dêstes 
últimos, pelo Decreto-lei número 1.073, 
de 9 de j ane!ro de 1970. 

Art. 2.0 
- Aos ocupantes de cargos 

peculiares, sem similar nos Quadros do 
Poder Executivo, é concedido, a partir de 
1.0 de fevereiro de 1970, aumento de 10% 
(dez por cento) sôbre seus vencimentos 
básicos a tuais. 

Art. 3.0 - o aumento a que se refere 
o art. 2.0 será elevado a 20% (vinte por 
cento) do valor, em janeiro de 1970, do 
padrão ou nível em que o cargo vier a 
ser enquadrado, em cumprimento ao dis
posto no § 1.0 do art. 108 da Constitui
ção Federal. 

Parágrafo único - Não se aplicará o 
disposto neste artigo aos cargos que vie
rem a ser enquadrados em níveis, pa
drões ou importâncias superiores aos seus 
vencimentos atua!s, acrescidos do au
mento de 10% (dez por cento) a que se 
refere o art. 2.o 

Art. 4.0 - Aos !nativos da Secretaria 
do Senado Federal é concedido, a partir 
de 1.o de fevereiro de 1970, aumento de 
valor idêntico ao deferido por esta Lei 
aos servidores em atividade, da mesma 
denominação e nível, nos têrmos da Lei 
n.o 2.622, de 18 de outubro de 1955, inde
pendentemente de apostila nos respecti
vos títulos. 

Art. 5.0 - Esta Lei se aplica, igual
mente, aos servidores dos Quadros Es
pecial e Anexo da Secretaria do Senado 
Federal. 

Art. 6.0 
- As despesas decorerntes da 

aplicação desta Lei correrão à conta de 
recursos orçamentários consignados no 
vigente orçamento ao Senado Federal. 

Art. 7.0 
- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 8.0
- Revogam-se as disposições 

em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, vou encer
rar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
a redação final queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. Em conseqüência, o 
projeto será remetido à Câmara dos 
Deputados. 

Nada mais havendo que tratar, lembro 
aos Srs. Senadores a Sessão do Congres
so Nacional convocada para amanhã às 
10 horas. 

Para a Sessão Ordinária de amanhã, 
designo a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara, n.0 27, de 
1970 (n.O 2.037-B/68, na Casa de ori
gem), que Institui o Dia do Admi
nistrador, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS sob n.os 
634 e 635, de 1970, das Comissões 

- de Serviço Público; e 

. - de Legislação Social. 



2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 85, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, a licença con
cedida a Roberto Velloso, Redator de 
Anais e Documentos Parlamentares, 
PL-2, do Quadro da Secretaria do Se
nado Federal. 

3 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.O 86, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
põe à disposição do Tribunal de Con
tas do Estado da Guanabara Maria 
Thereza Motta Igrejas Lopes, Oficial 
Legislativo, PL-6, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

4 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu-

cionalldade e juridicidade, nos têr
mos dos arts. 265 e 265-A do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 10, de 1970, de auto
ria do Senhor Senador Lino de Mat
tos, que estende a entidades bancá
rias da administração indlreta do 
Distrito Federal normas sôbre con
solidação de balanços e orçamentos; 
subordina-as a contrôle pelo Tribu
nal de Contas do Distrito Federal, e 
dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 620, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade e injuridl
cidade. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 21 horas e 55 
minutos.) 



159.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 25 de novembro de 1970 

PRESIDtNCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Edmundo Levi -
Cattete Pinheiro - Clodomir Milet 
- Victorino Freire - Petrônio Por
tella - José Cândido - Sigefredo 
Pacheco - Waldemar Alcântara -
Duarte Filho - Dinarte Mariz -
Manoel Vlllaça - Ruy Carneiro -
Argemiro de Figueiredo - Domiclo 
Gondim- João Cleofas - Júlio Lei
te - José Leite - Antônio Fernan
des - Josaphat Marinho - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Raul Giuberti - Paulo Tôrres -
Vasconcelos Torres - Carvalho Pin
to - Lino de Mattos - Fernando 
Corrêa - Adolpho Franco - Mello 
Braga - Celso Ramos - Antônio 
Carlos - Attíllo Fontana - Guida 
Mond!n - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretârio procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. to-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

DO SR.. PR.IMEIRO~SECRETÃRIO D~ 
CAMAR.A DOS DEPUTADOS 

- N.0 695, de 24 do corrente, comuni
cando terem sido consideradas apro-

vadas, nos têrmos do art. 52 e seus 
parágrafos da Constituição, as emen
das do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 40/70 (n.O 2.250-C/70, na 
Casa de origem), que dispõe sôbre ca
pitais mínimos para as Sociedades 
Seguradoras, e dá outras providências 
(Projeto enviado à sanção em .... 
24-11-70). 

PARECERES 

PARECER 
N.o 724, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena· 
do n. 0 45, de 1970 (DF), que "fixa. os 
efetivos da Polícia Militar do Distri· 
to Federal, e dá. outras providên· 
elas••. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O projeto em exame, que visa a fixar 
os efetivos da Policia Militar do Distri
to Federal, foi submetido à deliberação 
do Senado Federal com a Mensagem n.o 
383, de 4 de novembro de 1970, do Se
nhor Presidente da República, nos têr
mos do art. 51, combinaclo com o art. 42, 
V, da Constituição, atendido, igualmen
te, o disposto no art. 17, § 1.0 , de nossa 
Lei Maior. 

A Mensagem Presidencial está acom
p::mhada de Exposição de Motivos do 
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Governador do Distrito Federal, na qual 
são dadas as razões que determt.1aram a 
adoção das medidas consubstanciadas no 
presente projeto, valendo destacar o se
guinte: 

". . . e porque as necessidades de po
liciamento ostensivo vêm se avolu
mando dia a dia, em decorrência. 
das acertadas medidas tomadas por 
Vossa Excelência, no tocante à mu
dança definitiva do Govêrno Fe
deral para a Nova Capital, me per
mito submeter à alta consideração 
de Vossa Excelência o anexo Pro
jeto de Lei, que estabelece o au
mento de 1.068 (hum mil e sessen
ta e oito) homens no efetivo da. 
PMDF, medida. essa julgada indis
pensável face aos crescentes encar
gos daquela Corporação no policia
mento ostensivo fardado do Distrito 
Federal, bem como das missões de 
Segurança Interna que lhe estão 
afetas. 

A diferença para mais 255 homens, 
com relaçã,o ao efetlvo proposto pe
la IGPM em 1967, destina-se à cria
çã,o de um Esquadrão de Cavalaria, 
necessário ao Govêrno do Distrito 
Federal para. atender a convênio que 
vem de formar com o Ministério da 
Agricultura, através do mDF, me
diante o qual o policlalmento rural 
(de preferência montado) passará a. 
ser da responsa:b!lldade da PMDF, 
nos têrmos do Decreto-lei n.0 •••• 

667/69." 

Atendidas que estão as determinações 
constitucionais a.tinentes à espécie, opi
namos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 24 de novem
bro de 1970. - Pctrônio Portclla, Presi
dente - Carlos Lindenberg, Relator -
Antônio Carlos - Clodomir Milet -
Mello Braga - Milton Campos - Car
valho Pinto - Guido Mondin. 

PARECER 
N.0 . 725, de 1970 

da Comissão do Distrito Federal, 
sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 45, de 1970 (DF). 

Relator: Sr. Guido Mondin 

O Senhor Presidente da República, nos 
têrmos do artigo 51, combinado com o 
artlg·o 42, Inciso V, da. Constituição, sub
mete à apreclaçã,o do Senado Federal, 
acompanhado de exp·oslção de motivos 
do Senhor Governador do Distrito Fe
deral, pvojeto de lei que "fixa os efetl
vos da P·olícla Militar do Distrito Fe
deral". 
2. A exposição de motivos do chefe do 
Executivo do Distrito Federal esclarece 
que "em 1963, a Lei n.0 4.242/63 permi
tiu que cêrca de 5. 000 (cinco mil) poli
ciais militares retornassem, por opção, à 
esfera federal, aguardando a reorganiza
çã-o da PMDF, sob a jurisdiçã,o do Minis
tério da Justiça.". 

3. Posteriormente, através o Decreto
lei n.0 9, de 25 de junho de 1966, enqua
dr-ou a PMDF na estrutura da recém
criada. Secretaria de Segurança Pública 
da. então Prefeitura do Distrito Federal, 
com um reduzido efetivo fixado em 1.200 
homens, ficando os demais 3 . 800 optan
tes, mediante o Decreto n.0 10/66, deso
brig>ados de servirem na. PMDF e man
dados servir na. Polícia Militar do Es
tado da. Guana:bara, embora continuas
sem a ser pagos pelos cofres da. União. 

4. "Face ao reduzido efetivo fixado pa
ra. a PMDF pelo citado Decreto-lei n.O 
9/66" - prossegue a exposição de moti
vos "o seu comandante Geral, a braços 
c·om sérias deficiências de pessoal para 
atender às crescentes requisições de po
liciamento", solicitou ao então Prefeito 
do Distrito Federal aumento de efetlvos 
para a PMDF, tendo sido atendido em 
parte, mediante o Decreto-lei n.0 495/69 
- que autorizou um aumento de 860 ho
mens, dotando a corporação de um efe
tivo de 2.060 homens, contra os 2.866 
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sugeridos pela Inspetoria-Geral das Po
lícias Militares. 

5. O projeto de lei, ora sob nosso estu
do, estabelece o aumento de 1.068 (mil 
e sessenta e oito) homens no efetivo da 
PMDF, ·face aos crescentes encargos da
quela corporação no policiamento do Dis
trito, que representa uma diferença pa
ra mais 255 homens, em relação ao pro
posto pela IGPM em 1967, o que é jus
tificado - conforme esclarece o Senhor 
Governador - em vista do convênio re
cém-firmado entre o "Ministério da 
Agricultura, através do mDF, mediante 
o qual o policiamento rural (de prefe
rência montado) passará a ser da res
ponsabilidade da PMDF". o que implica
rá na criação de um Esquadrão de Ca
valaria. 
6. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão, nada há que possa 
ser oposto ao Projeto, razão por que opi
namos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 25 de novem
bro de 1970. - Dinarte Mariz, Presiden
te - Guido Mondin, Relator - Eurico 
Rezende - Petrônio Portella - Argemi
ro de Figueiredo - Júlio Leite - Attílio 
Fontana - Clodomir Milet. 

PARECER 
N.0 726, de 19'70 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 45, de 
19'70 (DF). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
O Senhor Presidente da República, nos 

têrmos do art. 54, combinado com o art. 
42, inciso V, da Constituição, submeteu 
à deliberação do Senado Federal, acom
panhado de exposição de motivos do Se
nhor Governador do Distrito Federal, 
projeto de lei que "fixa os efetivos da 
Polícia Militar do Distrito Federal". 
2. O Chefe do Executivo do Distrito 
Federal na referida exposição de moti
vos (EM n.o 06, de 1970) esclarece que a 
Polícia Militar do Distrito Federal, "com 

a transferência da Capital Federal para 
Brasilla, teve o seu pessoal transferido, 
nos têrmos da Lei n.0 3.752/60, para o 
Estado da Guanabara e posteriormente, 
em 1963, a Lei n.0 4.242/63 permitiu que 
cêrca de 5.000 (cinco mil) policiais mili
tares retornassem, por opção, à esfera 
federal, aguardando a reorganização da 
PMDF, sob a jurisdição do Ministério da 
Justiça. 

3. Pelo Decreto-lei n.0 9, de 25 de junho 
de 1966, foram revogadas as disposições 
da Lei n.0 4.483, de 1964, que reestrutu
rou o antigo Departamento Federal de 
Segurança Pública e reorganizou a 
PMDF, enquadrando a PMDF na estru
tura da recém-criada Secretaria de Se
gurança Pública do Distrito Federal, com 
um reduzido efetivo fixado em 1.200 ho
mens. Em conseqüência, os demais 3. 800 
optantes, mediante o Decreto-lei n.o 
10/66, foram mandados servir na Polí
cia Militar do Estado da Guanabara, em
bora continuassem a ser pagos pelos co
fres da União". Mais adiante prossegue 
a Exposição de Motivos: "Ouvida a res
peito, no Processo n.0 22.874/67, a Ins
petoria-Geral das Polícias Militares opi
nou favoràvelmente ao projeto, sugerin
do a elevação do efetivo da PMDF de 
1.200 para 2.866 homens", tendo sido 
atendida, em parte, a solicitação da Po
lícia Militar, tendo sido autorizado, 
através do Decreto-lei n.O 495/69, um 
aumento de 860 homens (70 terceiros
sargentos, 70 cabos e 720 soldados), do
tando a Corporação de um efetivo de 
2.060 homens contra os 2.866 sugeridos 
pela IGPM. 
4. O projeto de lei, ora submetido à 
nossa apreciação, estabelece, portanto, o 
aumento de 1.068 (um mil e sessenta e 
oito) homens no efetivo da PMDF, o 
que representa 255 homens a mais, do 
sugerido pela IGPM, sendo que esta dife
rença se destina "à criação de um Es
quadrão de Cavalaria, necessário ao Go
vêrno do Distrito Federal para atender 
a convênio que vem de firmar com o Mi-
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nlstério da Agricultura, através do mDF, 
mediante o qual o policiamento rural (de 
preferência montado) passará a ser da 
responsabilidade da PMDF, nos têrmos 
do Decreto-lei n.O 667 /69". 

5. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão, cumpre-nos ressaltar 
o disposto no art. 7.0 , que estabelece: "as 
despesas decorrentes da aplicação desta 
lei correrão à conta de dotações orça
mentárias do Govêrno do Distrito Fe
deral". 

6. Diante do exposto, nada mais haven
do que possa ser oposto ao projeto, opi
namos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 25 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Cattete Pinheiro, Relator 
.:_ Carlos Lindenberg - Raul Giuberti 
- Milton Trindade - Waldemar Alcân
tara - Clodomir Milet - Adolpho Fran
co - José Leite - Mello Braga - Car
valho Pinto - Attillo Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, projetes de lei que vão 
ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 48, de 1970 

Cria a Universidade Federal do 
Norte do Estado do Rio, federaliza 
as Faculdades de Direito, de Filoso
fia e de Medicina de Campos, e dá 
outras providências. 

(Do Senador Vasconcelos Torres) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - É criada a Universidade Fe
deral do Norte do Estado do Rio (U.F. 
N.E.R.), com sede na cidade de Campos, 
Estado do Rio de Janeiro, Integrada no 
Ministério da Educação e Cultura, e In
cluída na categoria constante do Item 
I, do artigo 3.0 da Lei n.0 1.254, de 4 de 
dezernbro de 1950. 

Parágrafo único - A Universidade Fe
deral do Norte do Estado do Rio terá 

personalidade jurídica e gozará de au
tonomia didática, financeira, adminis
trativa e disciplinar, de acôrdo com o 
disposto no art. 80 da Lei n. 0 4.024, de 
20 de dezembro de 1961. 

Art. 2.0 
- A Universidade Federal do 

Norte do Estado do Rio compor-se-á dos 
seguintes estabelecimentos de ensino su
perior: 

a) Faculdade de Direito de Campos 
(Decreto n.0 47.662, de 19 de janei
ro de 1960); 

b) Faculdade de Filosofia de Campos 
(Decreto n. 0 50.401, de 3 de abril 
de 1961); 

c) Faculdade de Medicina de Campos. 

Parágrafo único - As Faculdades a 
que se refere êste artigo são transfor
madas em estabelecimentos federais de 
ensino superior. 

Art. s.o - São criadas Escolas de Agro
nomia, de Economia e de Odontologia 
na cidade de Campos, e incluídas na ca
tegoria de estabelecimentos federais de 
ensino superior. 

Parágrafo único- Os estabelecimentos 
referidos neste artigo são incorporados 
à Universidade Federal do Norte do Es
tado do Rio. 

Art. 4.0 - Para atender ao disposto 
nesta Lei, o Poder Executivo determina
rá, dentro de 90 (noventa) dias, a partir 
da data de sua publicação, as medidas 
necessárias à sua efetivação. 

Art. 5,0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Numerosas têm sido as universidades 
criadas em diversos Estados da Federa
ção, nos últimos anos. As leis relativas a 
alguns dêsses organismos tiveram ponto 
de partida em projeto e mensagem man
dados ao Congresso pelo Poder Executi
vo. Em outros casos, todavia, o respec-
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tivo projeto foi apresentado no âmbito 
do próprio Congresso, por um de seus 
membros. 

A criação dessas universidades vem 
consistindo em cada caso, na federaliza
ção de escolas superiores mantidas por 
entidades privadas, - já existentes em 
determinadas cidades - e na criação de 
outros estabelecimentos, também inclui
dos na estrutura universitária em vias 
de ser implantada. 

O curso universitário é a última fase 
percorrida pelo ser humano no seu lon
go processo de aperfeiçoamento intelec
tual. E, para chegar a ela, é preciso que 
tenha vencido as anteriores e, também, 
que encontre no meio social em que Vi
ve os estímulos necessários justifica
dores dêsse nôvo esfôrço. 

Ora, a cidade de Campos, no Norte do 
Estado do Rio, à margem do rio Paraí
ba, distando cêrca de 400 quilômetros do 
Rio de Janeiro, é por todos os motivos, 
cidade que reúne as condições para pos
suir universidade. 

Trata-se de cidade de 100.000 habitan
tes, sede de município cuja população 
se elevava a 300.000 (em 1960) e que de
sempenha, de fato, o papel de centro 
econômico e cultural de uma extensa zo
na do Estado do Rio de Janeiro - o 
chamado Norte Fluminense - zona que 
está a atingir a casa do milhão de ha
bitantes. 

Grande centro agrícola e industrial do 
açúcar, já em 1955 a produção açuca
reira campista (2.340.000) correspondia, 
quanto ao valor, a 61% do total estadual 
e a 6% do total nacional. Nesse ano, ape
no.s os Estados de São Paulo, Pernam
buco, Minas Gerais e Alagoas tiveram 
produção maior que a de Campos. 

Além de cana-de-açúcar, aparece tam
bém no quadro agrícola de Campos uma 
volumosa produção de café e de cereais. 

Extensos e prósperos, outrossim, são 
os rebanhos aí existentes. E, no plano ln-

dustrial, existe no mesmo município 
produção diversificada e de amplas pro
porções, na qual figuram o cimento Por
tland, peças mecânicas para equipamen
tos industriais, madeira de construção, 
couros curtidos e trabalhados, e produ
tos de olaria ou de cerâmica, entre ou
tros. 

Existem, em Campos, sete ginásios, três 
escolas técnicas de comércio, três esco
las técnico-profissionais e três escolas 
superiores. E só os que freqüenta.m êsses 
estabelecimentos escolares de grau mé
dio perfazem um contingente de 10 a 
15 mil estudantes (1963). 

:ll:sses estudantes encontram no extra
ordinário espetáculo de trabalho e de 
agitação construtiva que os cerca, o in
dispensável estímulo aos estudos supe
riores, só propiciados através de uma es
trutura universitária. E aí estão, em nos
so entender, as fortes e inconfundíveis 
razões de interêsse público que justifi
cam, acima de outros quaisquer motivos, 
a criação da Universidade Federal do 
Norte do Estado do Rio, nos têrmos pre
vistos neste projeto. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro 
de 1970. - Senador Vasconcelos Torres. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Educação e Cultura e de Finan
ças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 49, de 1970 

Ctia a Universidaclll Federal da 
Baixada Fluminense, compreenden
do os Municípios de Caxias, Nüópo
lis, São João do Meritl, Nova Igua. 
çu, Itaguaí e Magé, Estado do Rio, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ll: criada a Universidade Fe
deral da Baixada Fluminense, compre
endendo os Municípios de Caxias, Nllópo
lls, São João do Meriti, Nova Iguaçu, Ita
guai e Magé, no Estado do Rio, integra-
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da no Ministério da Educação e Cultu
ra, e, incluída na categoria constante do 
item I, do artigo 3.o da Lei n.0 1.254, de 
4 de dezembro de 1950. 

Parágrafo único - A Universidade Fe
deral da Baixada Fluminense terá per
sonalidade jurídica e gozará de autono
mia didática, financeira, administrativa 
e disciplinar, de acôrdo com o disposto 
no art. 80 da Lei n.o 4.024, de 20 de de
zembro de 1961. 

Art. 2.0 
- A Universidade Federal da 

Baixada Fluminense compor-se-á dos 
estabelecimentos de ensino superior lo
calizados naqueles municípios citados no 
artigo primeiro . 

Art. 3.0 - o Ministério da Educação 
e Cultura, no prazo de 60 (sessenta) dias 
da publicação da presente Lei, tomará 
as providências necessárias para o le
vantamento das escolas superiores ora 
existentes na região e estudar a implan
tação de outras que possam constituir o 
sistema universitário proposto, bem co
mo localizar a sede da Reitoria da Uni
versidade Federal da Baixada Fl;um~
nense. 

Art. 4.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

Numerosas têm sido as universidades 
criadas em diversos Estados da Federa
ção, nos últimos anos. As leis relativas a 
alguns dêsses organismos tiveram ponto 
de partida em projeto e mensagem man
dados ao Congresso pelo Poder Executi
vo. Em outros casos, todavia, o respecti
vo projeto foi apresentado no âmbito do 
próprio Congresso, por um dos seus mem
bros. 

Considerando que aquela área, consti
tuída pelos Municípios de Caxias, Nlló
polis, São João do Meriti, Nova Iguaçu, 
Itaguaí e Magé, no Estado do Rio de Ja
neiro, é a mais densamente povoada, não 
só no referido Estado, como em todo o 

Brasil, e encontrando-se nela todos os 
recursos de nível médio e outros de ní
vel superior, nada mais justo do que ins
tituir a Universidade proposta compre
endendo aquêles municípios. 

A criação da Universidade Federal da 
Baixada Fluminense é um imperativo e 
uma razão forte e indiscutível de interês
se público, motivo pelo qual apresento o 
presente projeto, esperando a sua aco
lhida pelos meus nobres pares. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro 
de 1970. - St:nador Vasconcelos Torres. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Educação e Cultura e de Finan
ças.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Os projetas irão às Comissões competen
tes. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 258, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5, b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Resolução n.0 77/70, 
que altera o Regimento Interno do Se
nado Federal. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro 
de 1970. - Filinto Müller, Lider da Maio
ria. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requerimento será votado ao fim da 
Ordem do Dia, de acôrdo com o Regi
mento. 

Requerimento sôbre a mesa, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 259, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
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interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei do Senado 
n.O 45, de 1970, que fixa os efetivos da 
Polícia Militar do Distrito Federal, e dá. 
outras providências, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da próxima Sessão 
Ordinária. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro 
úe 1970. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O projeto a que se refere o requerimento 
figurará na Ordem do Dia da próxima 
Sessão Ordinária. 

Sôbre outro requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretá.rio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 260, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 82, de 1970, de auto
ria da Comissão Diretora, que prorroga, 
por um ano, o prazo de validade do con
curso público para provimento de cargo 
inicial da carreira de Oficial Bibliote
cário. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro 
de 1970. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência da deliberação, passa
se à imediata votação da redação final, 
que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 727, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.o 82, de 1970, que prorroga, 
por um ano, o prazo de validade do 
concurso público para provimento 
de cargo inicial da carreira de Ofi
cial Bibliotecário. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 82, de 1970, a Comissão 

Diretora apresenta a sua Redação Final, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Artigo único - É prorrogado, por um 
ano, o prazo de validade do concurso 

.público para provimento de cargo Inicial 
da carreira de Oficial Bibliotecário, a 
partir de 17 de outubro de 1970. 

Sala da Comissão Diretora, em 24 de 
novembro ·de 1970. - João Cleofas 
Fernando Corrêa - Edmundo Levi -
Paulo Tôrres, 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

Outro requerimento cuja leitura será 
feita pelo Sr. 1.o-secretário. 

É lido tl aprovado. 1 seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 261, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para Imediata discussão e 
votação da redação final do Projeto de 
Resolução n.O 84, de 1970, que altera a 
denominação de cargo do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, cm 25 de novembro 
de 1970. - Senador Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) -
Em conseqüência da deliberação do Pie-
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nârio, passa-se à imediata discussão e 
votação da redação final, cuja leitura 
serâ fel ta pelo Sr. 1. 0-Secretár!o. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 728, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n. 0 84, de 1970, que altera de
nominação de cargo do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 84, de 1970, a Comissão Di
retora apresenta a sua Redação Final, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇÃO 
N.o , de 1970 

Altera denominação de cargo do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - Os cargos de Inspetor de 
Segurança e de Guarda de Segurança do 
Quadro da Secretaria do Senado Federal 
passam a denominar-se, respectivamen
te, de Inspetor Policial Legislativo e 
Agente Policial Legislativo. 

Art. 2.o - Os artigos 40, letra i, e 189, 
letra a, do Regulamento da Secretaria do 
Senado Federal (Resolução n.0 6/60 e 
suas alterações), passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

Art. 40 
i) substituição da expressão "vigiar" 

por "policiar"; 

Art. 189 

a) substituição da expressão "vigi
lância" por "policiamento". 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrârio. 

Sala da Comissão Diretora, em 24 de 
novembro de 1970. - João Cleofa.s, Pre
sidente. - Fernando Corrêa, Relator. -
Edmundo Levi - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Estâ encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

O projeto foi aprovado. 

Vai à promulgação. 

Esta Presidência comunica que, tendo 
sido publicados no Diário do Congresso 
Nacional de hoje os pareceres das Co
missões Mistas sôbre os Decretos-leis 
n.os 1.126 e 1.127, de 1970, esta Presi
dência convoca Sessão Conjunta do Con
gresso Nacional, a realizar-se amanhã, 
dia 26 de novembro, às 18 horas, no Ple
nârio da Câmara dos Deputados, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em ·turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 10, de 
1970 (CN) - apresentado pela Co
missão Mista, como conclusão de seu 
Parecer n.0 59, de 1970 (CN) - que 
fixa os vencimentos bâsicos do pes
soal docente do ensino médio federal, 
e dâ outras providências. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 11, de 
1970 (CNl - apresentado pela Co
missão Mista, como conclusão de seu 
Parecer n.o 60, de 1970 (CN) - que 
autoriza a instituição de regime es
pecial de trabalho e de retribuição 
para servidores civis do Poder Exe
cutivo destacados para o desempe
nho de atividades compreendidas na 
primeira etapa do Programa de In
tegração Nacional. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Carlos 
Llndenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, sei que a matéria de que vou 
tratar, tem aspectos delicados, depen
dendo de estudos profundos, para solução 
equânime, dentro dos princípios que re
gem a política assistencial brasileira. 

Quero referir-me, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, à situação de verdadeira pe
núria, em que vivem os pensionistas, de
pendentes dos funcionários civis da 
União, excetuados os que possuam outras 
rendas. Ante casos concretos de meu 
conhecimento, e certamente do conheci
mento de V. Ex.as, e os Inúmeros outros 
que não nos chegam, casos penosos, afll
tlvos, que impressionam dolorosamente, 
resolvi focalizar o assunto, na certeza 
de que alguma medida será tomada; pre
cisa ser tomada, incluindo tais depen
dentes na revolução que o Govêrno quer 
na Previdência Social. Falece-nos, a nós 
parlamentares, a iniciativa de projetas, 
visando regular a matéria, pelo que, ape
nas, me limitarei a aflorar o assunto, 
para daqui apelar para o Chefe da Na
ção, pedindo sua preciosa atenção para 
essa classe de gente, tão esquecida, tão 
mal' assistida. Por negligência da classe 
dos servidores civis, por omissão Gover
namental, por Inadvertência do Congres
so, ou seja por que motivo fôr, a. verdade 
é que os pensionistas civis se acham, de 
modo geral, em luta permanente com 
tremendas dificuldades, frente ao cres
cente estado de pobreza que os atormen
ta. 

Como ilustração, basta citar o seguinte 
fato, representativo de muitos outros: a 
viúva de um servidor falecido em 1955, 
Chefe de Serviço, agrônomo letra "N", 

final de carreira, percebe, atualmente, ao 
que íui informado, Cr$ 212,00 mensais! 

o fato é tanto mais lamentável quan
do se considera que o assunto não é se
quer abordado quando se fala em pari
dade. Por outro lado, sabe-se, porque de 
Lei e com Inteira justiça, que em relação 
aos pensionistas dependentes dos m111-
tar~. a sltuaçãll é bem diferente. A pen
são cio m111tar corresponde, em geral, a 
20 vêzes e, até, a 25 e 30 vêzes a contri
bu.!ção, que é. de um dia de vencimentos 
e sempre atualizada pela tabela que es
tiver em vigor. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite-me 
V. Ex.11 um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Com 
muito prazer! 

O Sr. Attílio Fontana - Nobre Sena
dor, V. Ex.11 aborda problema da maior 
importância como o da questão dos pen
sionistas, dos aposentados. Na verdade, 
homens que prestaram relevantes servi
ços, durante dezenas de anos, aposen
tando-se alguns dêles com 35 anos de 
serviço, hoje não recebem 50% do que 
recebiam quando exerciam a função. 
Quer dizer que a sua aposentadoria ficou 
reduzida de maneira tal que tiveram que 
rebaixar o seu padrão de vida, e, agora, 
quase todos êles, homens de idade avan
çada, vivem num verdadeiro estado de 
pobreza. A êste respeito, tive oportuni
dade de uficiar a S. Ex.11 o Sr. Presidente 
da República, fazendo sentir a necessi
dade de corrigir situação verdadeiramen
te dolorosa. De sorte que V. Ex."' está 
prestando relevante serviço, e de justiça, 
aos pensionistas e aposentados, que fa
zem jus a tratamento condigno, diante 
de tantoe anos de trabalho honesto pres
tado à Nação. 

O SR. CARLOS LINDENBERG- Agra
deço, Senador Attillo Fontana, o aparte 
de V. Ex.11, que vem corroborar as minhas 
palavras. 
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Não me refiro propriamente aos apo
sentados, mas estou de acôrdo com V. 
Ex.a. em que é preciso uma revisão do 
assunto. 

Estou-me referindo aos dependentes 
dos funcionários falecidos, cuja situação 
é ainda muito pior do que a dos aposen
tados. O meu pronunciamento é mais a 
respeito dos pensionistas dos contribuin
tes falecidos. 

O Sr. Atiílio Fontana - Na verdade, 
parte dos aposentados foi reajustada e 
está recebendo uma aposentadoria rela
tiva ao tempo que trabalhou. Mas há ou
tros, principalmente aquêles que exer
ciam a função de coletor federal no meu 
Estado, Santa Catarina, que, não sei por 
que razão, não foram reajustados, e hoje 
vivem numa verdadeira situação de po
breza. Aproveito o aparte que V. Ex,\l me 
concedeu para fazer êsse esclarecimento, 
esperando que os responsáveis por esta 
situação, a partir do Sr. Presidente da 
República, tomem em consideração o pro
blema, porque é uma injustiça e não po
de contentar ninguém. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - A
gradeço o aparte de V. Ex.a, que incor
poro ao meu discurso, e ficarei muito 
satisfeito se os dois assuntos forem es
tudados ao mesmo tempo. 

(Lendo.) 

Enquanto Isso, o civil deixa para o 
depentente uma pensão que correspon
de apenas à. metade do vencimento-ba
se do cargo que em vida exercia. Eviden
temente, na hipótese em debate, muito 
falta fazer, para alcançarmos, como é de
ver do Estado, uma política mais justa, 
através da qual se coloquem, efetivs.men
te, todos os servidores em igualdade pe
rante a lei e se efetlve, integralmente, o 
propósito de situar o homem como a me
ta prioritária de lnterêsse do Estado, me
ta atualmente perseguida, com tenaz 
persistência, por atos e realizações da 
mais alta benemerência, emanados da 

sensibilidade e compreensão de S. Ex.a. 
o Sr. Presidente da República. A ver
dade é que viúvas, Inválidos e menores 
dependentes de servidores civis, passam, 
com o desaparecimento dêstes, a viver 
como autênticos párlas. 

Tal situação não pode nem deve conti
nuar, merecendo, também êles, a justa 
proteção do Estado, na acertada políti
ca de valorização do homem. 

O Sr. Presidente da República, S. Ex. a 
o Sr. General Emílio Garrastazu Mé
dici, em seus pronunciamentos, desde 
o primeiro dia de Govêrno - e mais do 
que isto, em todos os seus atos - tem 
deixado bem claro sua inabalável de
terminação, no sentido de uma política 
que, de inspiração cristã e democrática, 
visa a plena formação do homem, mem
bro de uma sociedade harmônicamente 
equ!librada. Dentro dessa alta compre
ensão das coisas, haveremos de consi
derar o servidor público, civil ou mili
tar como um valor positivo, como fator 
de desenYolv!mento, como um elemento 
de engrandecimento da administração. 

Os servidores de qualquer Estado, con
victos de sua patriótica missão, de sua 
alta responsabilidade, - e tantos conhe
cermos em nosso País possuidores de 
virtudes raras - são as peças da engre
nagem que dão estabilidade às nações 
politicamente organizadas. 

Dentro dêsse entendimento, não é 
justo que se fique inerte diante da tris
te realidade que constitui o sistema de 
assistência aos dependentes dos servi
dores públicos civis falecidos. l!: preciso 
que o Estado saiba amparar eficazmen
te a viúva e os filhos menores daque
'les militares ou civis que passaram a 
vida a serviço da Pátria. Não haverá nis
so nenhum favor e, sim, um dever ele
mentar. O que não se pode admitir é a 
existência de viúvas de funcionários de 
nível universitário, em fim de carreira, 
percebendo, de pensão, Cr$ 212,00 men
sais. Isto, sem dúvida, depõe contra o 
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Estado e vale como uma negação de 
qualquer política pretensamente huma
nitária, carecendo, por isso mesmo, de 
reformulação. 

Não tenho outra intenção senão a de 
focalizar o assunto nesse momento em 
que, realmente, o Govêrno Central pro
move a valorização do homem, em todos 
os sentidos, para lembrar a necessidade 
de uma revisão no sistema que dê am
paro justo e equitativo a êsses depen
dentes, que pela sua própria condição 
não têm meios de defesa nem capaci
dade para pleitear. 

Estou convencido de que o problema, 
tão importante como muitos outros, já 
repercutiu na acuidade profundamente 
humana de S. Ex.a, o Sr. Presidente 
Emílio Garrastazu Médici, figurando nas 
suas cogitações para o encontro de so
lução conveniente. 

Com essa sugestão, resta-me apelar, e 
aqui o faço, a S. Ex.a, no sentido de que 
considere o problema e, dentro do espí
rito que vem presidindo e imprimindo 
a seu Govêrno, envie projeto ao Con
gresso, equiparando, dentro do princí
pio da paridade, as pensões civis às pen
sões militares, cujo projeto, posso afir
mar, sem receio de êrro, será recebido 
pelo Parlamento Nacional com louvores 
e aplausos, e, unânimemente aprovado, 
como tantos outros de sua iniciativa, vi
sando a valorização do homem, em bus
ca do pleno desenvolvimento do País. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Joã.o Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Josa
phat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Sem 
revisã.o do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o processo das últimas e re
centes eleições precisa ser examinado a 
bem da verdade política e de autêntica 
reforma das Instituições nacionais. 

Não se trata de analisar pessoa de 
candidato nem a sua situação em face 

do pleito, até porque, qualquer que sej:l. 
o resultado, somos todos, nesta e na ou
tra Casa do Congresso, homens capazes 
de viver com dignidade, Independente
mente de mandato eletivo. 

Quaisquer menções nominais hão de 
ser consideradas em funçã.o de atos pra
ticados e que definem a responsabilida
de na vida pública. o de que se trata é 
de analisar o quadro político, claramen
te indicativo de qu•e, seis anos depois de 
vitorioso o movimento militar a que se 
apelidou de revolução, o Pais continua 
sem um regime definido, porque como 
tal somente se entende o sistema em que 
haja um complexo de instrumentos e 
principias superiores à vontade dos go
vernantes eventuais, e conseqüentemente, 
ao arbítrio de suas atitudes. 

O que se verificou, entretanto, nas 
eleições de 15 de novembro, foi a de
monstração perfeita de que a Nação con
tinua a reclamar por uma instituciona
lização capaz de colocar princípios, nor
mas, instrumentos, acima do poder tran
sitório dos que ocupam o govêrno à re-
velia da vontade popular. · 

Desde a escolha dos Governadores por 
designação pessoal do Presidente da Re
pública, definiu-se a inexistência de um 
regime. A seguir, apurou-se que, aber
to o processo eleitoral, os Governado
res em exercício e os escolhidos, como 
na condição de donatários de capita
nias, passaram a dirigir, a seu arbítrio, 
a luta política. Não houve princípio, não 
houve regras, não houve limitações que 
fôssem obedecidos. Esqueceram todos, 
até os que se diziam discípulos do pri
meiro Presidente do movimento revolu
cionário, desta observação por êle feita. 
Disse a 21 de dezembro de 1964, na Es
cola Superior de Guerra, o Presidente 
Castello Branco: 

(Lê.) 

"Ao homem de govêrno cabe a res
ponsabilidade de agir politicamente, 
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sem, contudo, transformar-se num 
mero p31rtidário. Procura orientar 
a opinião pública sem jamais a ela 
se substituir, pois, se não a pode 
ignorar, a ela não se deve escravi
zar. E é justamente isso que o dis
tingue daqueles que, apenas preo
cupados com objetivos eleitorais, 
abandonam os permanentes objeti
vos nacionais por causa de interês
ses momentâneos. É mister ter sen
sibilidade politica, sem, no entanto, 
entr.egar-se à irresponsabilidade po
lítica, pois, na confusão dessas duas 
atitudes, está a raiz de muitos dos 
nossos males.'' 

Se, entretanto, os pretensos discípu
los esqueceram a Lição do Presidente, 
não podiam desprezar, se efetivamente 
houvessem sido adotadas para valer, as 
normas da chamada legalidade revolu
cionária. Desprezaram-nas, contudo, com 
a maior tranqü11idade, transformando-se 
os Governadores, os em exercício e os 
já designados, em cabos eleitorais dos 
candidatos oficiais. De cidade em ci
dade, de praça em praça, no rádio e na 
televisão, sucediam-se sempre, a recla
mar os votos para os candidatos de sua 
preferência. 

Houve até os que não se limitaram a 
reclamar o voto, mas ameaçaram o cor
po eleitoral, inclusive o partido adver
sário, como se a própria situação domi
nante não houvesse admitido a duali
dade partidária. Mas, esquecendo a li
ção do Presidente Castello Branco, ig
noraram as normas que os impediam do 
procedimento adotado. 

Está no Código Eleitoral, em seu ar
tigo 237, que a interferência do poder 
econômico, o desvio, o abuso do poder 
de autoridade em desfavor da liberdade 
do voto serão coibidos e punidos. 

Esta norma se enquadra entre as ga
rantias eleitorais. Porém, há mais: en
tre os princípios definidores dos crimes 

eleitorais, no mesmo código, o art. 301 
declara: 

"Usar ·de violência ou grave ameaça 
para coagir alguém a votar ou não 
votar em determinado candidato ou 
Partido, ainda que os fins visados 
não sejam conseguidos. Pena: reclu
são até 4 anos e pagamento de 5 a 
15 dias-multa." 

De outro lado, a Lei Complementar n.o 
5, ampliando a condenação ao procedi
mento tortuoso dos governantes, não 
a.brange apenas o abuso do poder econô
mico ou do poder politico: condena a in
fluência, seja pessoal ou por intermédio 
de terceiros. É o que está no art. 1.o, in
ciso I, alínea 1 : 

"São inelegíveis os que tenham com
prometido, por si ou por outrem, me
diante abuso do poder econômico, de 
ato de corrupção ou de influência no 
exercício de cargo ou função da ad
ministração, direta ou indireta, ou de 
entidade sindical, a lisura ou a nor
malidade de eleição, ou venham a 
comprometê-la pela prática dos mes
mos abusos, atos ou influências." 

Não obstante essas normas claramente 
proibitivas da intervenção dos governan
tes no processo politico, intervieram êles, 
na generalidade dos Estados, na luta elei
toral, pleiteando e reclamando os votos 
em favor dos candidatos de seu Partido. 
Nem ao menos atentaram em que, se os 
governantes, de modo geral, segundo está 
em outra lei, não podem participar da 
direção executiva dos Partidos Pcliticos, 
menos poderiam ingressar, e abertamen
te, na competição eleitoral em favor de 
terceiros. 

Tudo isso, entretanto, se processou no 
País, à vista de tôdas as outras autori
dades, inclusive do Presidente da Repú
blica. Ninguém coibiu, ninguém sanou o 
vício. 

A Oposição, por sair derrotada do plei
to, não vem discutir o problema para la
mentar o fracasso. Vem fazê-lo para 
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marcar na História, como deve ser feito, 
a distância que há entre a realidade e a 
ficção, entre a verdade e a simulação. 

O que precisa ser dito, para meditação 
dos mais responsáveis ou dos que são 
o susténtáculo da situação dominante, é 
exatamente que o Pais não vive sob o 
império de um regime que é um sistema 
disciplinado por normas impessoais, mas, 
ao contrário, se encontra jugulado, prêso 
ao domínio d<ls que detêm o poder. 

Na Bahia, o fenômeno verificou-se sem 
cerimônia. Os dois governadores - o em 
exercício, Sr. Luiz Viana Filh<l, e o 'que 
está por vir, Sr. Antônio Carlos Maga
lhães - fizeram a campanha política no . 
estilo de candidatos insubmissos às nor
mas legais e aos princípios morais que 
delimitam o comportamento dos homens 
de govêrno. Ora apareciam como aqui 
vemos, (exibe) fotografados com seus 
candidatos e com declarações ao pé da 
página do j ornai, recomendando-os à 
preferência eleitoral. Seria o menos. Para 
um quadro sem sistema legal definido, 
tolerar-ee-ia o desacêl'to. Porém, houve 
mais. Chefes políticos eram chamados -
e a Bahia tôda o sabe, não revelo fato de 
sl:mples conhecimento pessoal - chefes 
políticos eram chamados, sobretudo pelo 
futuro governador para que ouvissem a 
declaração, largamente difundida, de que 
poderiam pleitear a eleição com queses
sem, desde que a vitória final coubesse, 
nas eleições majoritárias, aos cand!da tos 
ao Senado pela ARENA. 

Faço uma ressalva, por dever de justi
ça: de modo geral, a ARENA, como Par
tido, não praticou atos de violência. Fo
ram múltiplos os seus chefes que, pelo 
interior da Bahia afora, se comportaram 
com as limitações naturais, a que não 
souberam submeter-se os dois governado
res. :mates agiam não como governantes, 
mas como simples partidários, para uear 
a eXJ:Jressão do Presidente castello Bran
co. 

E não apenas os chefes eleitorais da 
ARENA sofriam a coação. Sofreram-na 

muitos do MDB, de tal modo que os fra
cos se renderam, compondo-se com o fu
turo governador. 

Seriam múltiplos os casos. Mas para 
traduzir, num exemplo significativo, a 
verdade, basta referir o que ocorreu no 
Município de Alagoinhas, próximo da Ca
pital, e entre os desenvolvidos. Ali, o 
futuro governador caJ)tou o apoio do 
MDB municipal, apoiando êle o candida
to a prefeito da Oposição, e êste se com
prometendo. a votar, com o Diretório, nos 
candidatos a deputados e a senador da 
outra agremiação. E como foi contrata
do, assim se procedeu. 

Para evitar dúvidas, diante da luta que 
se travou no Município, o futuro governa
dor se deslocou da capital para o Municí
pio de Alagoinhas a ali - aqui está no 
jornal "Tribuna da Bahia", de 11 de no
vembro - e ali apoiou públlcamente o 
candidato do MDB a prefeito, embora o 
seu Partido tivesse nada menos que três 
competidores disputando a eleição. Dai 
porque, agora, com uma simplicidade que 
a Bahia compreenderá, o futuro Gover
nador declara que o candidato a Senador 
pelo MDB perdeu a eleição até em Muni
cípios em que seu Partido foi vitorioso. 

É verdade. Mas isso ocorreu exatamen
te porque foi aproveitada a fraqueza da 
organização partidária, o artificialismo 
do b!part!dar!smo dominante, para que 
os conluios se .processassem à vista das 
leis e dos responsáveis por sua aplicação. 
Embora tôdas as leis da Revolução, a 
começar pela Constituição de 67, decla
rem que é proibida a coligação partidá
ria, ela se fêz, a olhos nus, e sem que 
ninguém pudesse coibir o excesso. E nem 
era possível coibi-lo por parte da Oposi
ção, já que se sabe, pelo exemplo de to
dos os fatos reiterados nesses longos anos 
de poder pessoal, que a palavra da Oposi
ção não modifica os rumos do Govêrno. 

Mas, o que se verificou na Bahia, parti
cularmente, é que a pressão s·e exercitou 
de forma dlreta, da tal modo que o Go
vernador recentemente designado ignorou 



-76-

atê a legalldade do sistema bipartidário, 
para proclamar que o Governador sã
mente governaria c·om os que votassem 
nos candidatos da ARENA. 

Prefiro, porém, Sr. Presidente e Se
nhores Senadores, repetir a frase literal
mente, como foi publicada no Jornal da 
Bahia de 5 de julho. 

Logo após ter sido confirmada, pelo 
Partido, sua designação, o Sr. Antônio 
Carlos Magalhães, entre outras declara
ções, consignou: 

" ... Eu não quero iludir a ninguém: 
eu só governarei, na capital e no in
terior, com os que votarem nos can
didatos da ARENA no pleito de 15 de 
novembro." 

Que significa isso, Srs. Senadores? 
Que representa isso, em face do que se 
tem chamado "a institucionalização do 
processo revolucionário"? 

Significa, apenas, que um governador 
designado pelo Presidente da República 
ignora que a própria legalidade revolu
cionária admite a existência de dois par
tidos. E êle proclamou que sàmente go
vernaria, na capital e no interior, com os 
que votassem nos candidatos do seu Par
tido. Quer dizer, os que vo.tassem nos 
candidatos do MDB estariam excluídos 
de qualquer diálogo com o Governador. 
Vale esclarecer mais: os Municípios que 
elegessem prefeitos do MDB não teriam 
condições de administração regular e en
tendimento com o Governador do Estado. 

Onde está a moralidade dêsse quadro? 
Onde está o respeito à liberdade política? 
Onde reside a ética dêsse sistema? Que 
dirão dêsse procedimento tantas figuras 
que, na ARENA, são reconhecidamente 
homens de pensamento democrático? 
Mas foi isso o que, documentadamente, 
se verificou na Bahia. 

Agora, pretendendo contestar declara
ções minhas publlcadas na imprensa, O!l 

dois governadores vieram dizer qu•e não 
houve pressão, quando não p·odem negar 
que, pelo interior afora, pelo menos o 
futuro administrador declarou, e decla-

rou em vários lugares, que pedia o voto 
para os senadores do outro partido por
que o candidato do MDB o que desejava 
era reeleger-se para prejudicar sua ad
ministração. 

Tenho que fazer menção ao fato para 
desmentir a mistificação. Para fazê-lo, 
não preciso entrar na análise de fatos 
pormenorizados. Falo a um Plenário que 
me seguiu os passos durante quase oito 
anos, e tôda a Casa sabe que, tendo sido 
um homem de luta e de resistência de
mocrática, em nenhum momento - mas 
em nenhum momento! - eu confundi 
minhas divergências partidárias com 
meus deveres de homem público, sobre
tudo com os meus deveres para com o 
Estado que representava. Jamais, de 
qualquer modo, concorri para perturbar 
a aprovação de matéria do interêsse da 
Bahia, mesmo quando se tratasse de 
mensagem ou de proposição originária 
do Governador do Estado, a que não es
tava politicamente vinculado. 

Mas a verdade é que, declarando fal
sidades à opinião pública, esquecia-se 
o futuro governador designado de que, 
assim, incidia em crime. Está no Código 
Eleitoral, em seu art. 323, que é crime 
"divulgar, na propaganda, fatos que sa
be inverídicos em relação a Partidos ou 
candidatos e capazes de exercerem in
fluência perante o eleitorado." 

P·ouco lhe dava, porém, a existência 
das disposições legais, pois já sabia que 
nada lhe ocorreria, visto que o processo 
não obedecia a um sistema jurídico, mas 
à vontade eventual dos detentores do 
poder. Ainda assim, apesar da pressão 
exercitada, posso dizer, sem orgulho mas 
com tranqüil!dade, que concorri ao plei
to porque julguei do meu dever fazê-lo. 
Na posição que havia assumido na po
litica naci·onal, não me cabia escolher 
o pôsto de mais fácil conquista, como 
me foi sugerido até por êle. Considerei, 
dentro da linha do meu comportamen
to, que a atividade política não é lucra
tiva mas onerosa. Restava-me, por isso, 
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o dever de proporcionar à comunidade 
baiana o direito de op"ão ou de prefe
rência entre candidatos de tendências e 
correntes diferentes. 

Não teria, hoje, outro comportamen
to, mesmo sabendo da desenvoltura dos 
governantes. E não modificaria o com
portamento, porque, Srs. Senadores, ape
sar da pressão que se verificou na Ba

. hia, o candidato a Senador pelo Movi-
mento Democrático Brasileiro ganhou a 
eleição na Capital, sendo vitorioso na 
quase totalidade das umas, justo no 
município de que o futuro governante 
diz que é detentor de 97% da opinião 
pública. O candidato do Movimento De
mocrático Brasileiro foi vitorioso na 
maioria dos grandes centros políticos e 
econômicos do Estado; em Feira de San
tana, o segundo núcleo eleitoral, em 
Ilhéus, em Itabuna, em J•equié, em Con
quista. Foi o segundo votado no Muni
cípio de Juazeiro, o maior do São Fran
cisco; foi o vitorioso nos municípios de 
concentrações operárias, inclusive na
queles de influência dos trabalhadores 
da PETROBRAS. 

Posso, por isso, assinalar que onde a 
pressão não pôde alcançar os seus ob
jetivos, a resistência do pensamento in
dependent•e funcionou. Aí o povo votou 
julgando; não se submeteu. 

As grandes vitórias contrárias foram 
exatamente naqueles pontos menos de
senvolvidos, econômica e culturalmente, 
e, por isso mesmo, de mais fácil submis
são à violência e à coação. 

É irrisório que, agora, venham os dois 
governadores declarar que não ut!l!za
ram a policia e o fisco. Não quero en
trar nesse pormenor, embora pudesse 
discuti-lo. Quero, apenas, assinalar que 
não precisavam, se êles dois em pessoa 
estavam exercitando o poder de pressão 
sôbre a comunidade. Tudo o mais se en
contrava sob o domínio dêles, que per
c·orreram o Estado C·Om inaugurações, co
mo se fôssem candidatos. Não necessi-

tavam, portanto, de dar maior ênfase a. 
outros Instrumentos, se os dois maiores 
do Estado já estavam a serviço da pres
são politica e eleitoral. 

· Daí, também, Sr. Presidente, a estra
nheza que causou ler-se, como declara
ção do Sr. Presidente da República, que 
o povo votou nas metas do desenvolvi
mento formuladas pelo govêrno. Ora, a 
julgar pelo que se verificou na Bahia, 
tal não se deu. O candidato a voto ma
joritário da Oposição foi vitorioso na 
Capital e nos grandes centros, natural
mente considerados os de maior capaci
dade de apreciação e julgamento. Se, 
portanto, o Presidente declara, através 
do resultado apurado, que o povo julgou 
as metas do desenvolvimento, na Bahia, 
estas metas teriam sido julgadas pelas 
comunidades cultural e econômicamente 
menos desenvolvidas do Estado, o que é 
desprimoroso para a Revolução. Não fa
ço restrições nem acusações a essas CO· 
munidades. Delas tenho pena, como de 
certo hão de ter muitos dos que aqui se 
encontram. Verifica-se exatamente que, 
para desgraça delas, ainda não encon
traram as condições económicas e de 
educação que libertassem os seus habi
tantes do jugo dessa tirania. O que se 
há de desejar é que elas possam pro
gredir, e que ali tantos homens e mu
lheres que residem na expectativa de fe
licidade encontrem amanhã o caminho 
de sua libertaçã-o, para que possam deci
dir segundo as razões de sua consciência 
e nã,o segundo os ditados da fôrça e da 
prepotência. 

Mas a prova, ainda, de que tudo se pro
cessou em quadro de anormalidade é que, 
na proximidade das eleições, o Sr. Pre
sidente da República surpreendeu a Na
çoo com o discurso em que declarava, 
sem nenhuma razão conhecida, pelo me
nos de ordem imediata, que não abriria 
mão dos podêres discricionários que lhe 
são outorgados pelo Ato Institucional n.o 
5. E, dias após à estranhável declara
ção, abriram-se de nôvo as portas das 
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prisões para que nelas, à beira das elei
ções, ingressassem inúmeros cidadãos 
brasileiros, em quase todos os Estados, 
sem conhecimento nem autorização da 
justiça. Era outra demonstração da 
inexistência de um regime jurídico e po
litico obediente a normas impessoais e 
rigorosas, mas antes o domínio do poder 
íl!mltado e arbitrário. E houve cidadãos, 
inclusive ex-deputados, que presos per
maneceram por longos dias, até esta se
mana pelo menos, sem que nem suas 
famílias soubessem onde estavam reco
lhidos. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Com 
prazer. 

O Sr. Líno de Mattos - Quero dar o 
testemunho com relaçiül ao que aconte
ceu no Estado de São Paulo. Foram pre
sos, na fase em que prisões já estavam 
proibidas pelo Código Eleitoral, vários 
cidadãos, e entre todos os presos, cêrca 
de 300, figuravam veread·ores, presiden
tes de diretórios, membros de diretórios, 
cabos eleitorais em plena atividade, na 
fase da última semana, que antecedeu 
ao pleito. É o testemunho que quero dar 
para confirmar que, realmente, nos dias 
que precederam ao pleito, houve prisões, 
em São Paulo e, como é notório, no Bra
sil todo, alcançando, inclusive, em São 
Paulo, alguns candidatos que foram li
bertados imediatamente, porque as au
toridades verificaram que noo podiam 
mantê-los presos, mas mantiveram pre
sos presidentes de Diretórios, vereadores 
e cabos eleitorais. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - O tes
temunho de V. Ex.a dá justa medida da 
extensão, da gravidade dos fatos ocor
ridos. 

O povo, por uma parcela expressiva, 
manifestou a sua repulsa ao simulacro de 
quadro institucional dominante, pelo vo
lume de votos em branco apurados no 

País. É claro que êsse voto em branco 
atinge tôda a corporação política, tanto 
os homens do Govêrno como os da Opo
sição, pois que todos foram nivelados no 
mesmo padriül. Mas a verdade é que és
se voto tem a sua fonte primária na 
ctmtestataçiül ao sistema. Devemos ter 
a franqueza de reconhecer, acima das 
nossas divergências partidárias, que, an
tes de tudo, o voto em branco é uma 
repulsa ao sistema. Uma parcela ponde
rável do povo julga que o que aí está 
é uma anomalia. Use-se a expressiül que, 
aqui e ali, nos é dita pelo homem do 
povo: é uma fat·sa. Porque nós outros 
da Oposição aceitamos o combate. na 
tentativa de encontrar condições para 
uma saída menos danosa às liberdades 
públicas e aos interêsses do País, sofre
mos, igualmente, a condenaçiül que atin
ge o Govêrno. 

Então, o v:olume de votos em branco 
- e que acredito crescido em função das 
vi·olências praticadas nas proximidades 
da eleição - significou a repulsa, a con
testação· do homem c·omum ao sistema 
dominante no Pais. 

Não é possível que os que sobrevive
rem como responsáveis pela vida públi
ca não atentem para êsses fatos. Não é 
possível que não acuda ao juizo de mui
tos a necessidade de modelar institui
ções sérias, obedientes a regras perma
nentes, inalteráveis ou inaplicáveis ao 
arbítrio dos governantes. 

Exatamente para propiciar com alguns 
dados êste julgamento, é que vim à tri
buna, Sr. Presidente. 

Embora ausentes ao sistema partidá
rio, as Fôrças Armadas - que são, afi
nal, o sustentáculo desta situação -, não 
11ão de permitir que prossiga êste qua
dro de anomalia e de simulação. 

Ao Congresso Nacional, e a cada qual 
de seus integrantes, restará o grave en
carg-o de reconquista do poder de deci
são, sobretudo para as reformas funda
mentais. 
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É o maior voto que faço ao Congres
so, e a cada qual de seus componentes, 
pelo prestigio e pela autoridade das ins
tituições representativas. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. FILINTO 1\WLLER - Senhor 
Presidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Flllnto 
Müller, como Lider de Partido. 

O SR. FILINTO MOLLER- (Sem re
visão do orador. Como Líder de Partido.) 
Sr. Presidente, ouvi, e todos nós da Ali
ança Renovadora Nacional ouvimos, com 
tôda atenção, o discurso pronunciado 
pelo eminente Senador Josaphat Mari
nho. 

Tinha o hábito de, quando falava S. 
Ex.'\ interferir nos seus discursos, com 
apartes, para repor os fatos, a meu ver, 
no seu leito normal. Hoje, no entanto, 
pedi aos meus companheiros de Lide
rança e aos meus companheiros de Par
tido que, como demonstração especial de 
aprêço ao nobre Senador, não fôsse ln-

. terrompida a sua oração. 
É que, através de noticiário da Im

prensa, tive notícia de que S. Ex.a não 
teria sido vitorioso na campanha eleito
ral da Bahia, fato comum na vida do po
lítico, que não pode constituir motivo de 
maiores preocupações, sobretudo para 
quem tem capacidade, espírito de luta e 
juventude pela frente. 

Mas, Sr. Presidente, quisemos dar essa 
demonstração de aprêço ao nobre Sena
dor Josaphat Marinho, com quem, mui
tas vêzes, debatemos e que sempre es
têve aqui no Senado - essa justiça lhe 
devemos fazer - defendendo os superio
res interêsses da Nação e do seu Estado; 
quisemos dar-lhe essa manifestação de 
aprêço no momento quase em que êle 
se despede desta Casa, onde ficaremos 
privados do seu convívio. 

Embora com esta orientação, não posso 
fugir ao dever de comentar, em largos 
traços, o discurso de S. Ex." 

Creio que o eminente Senador Josa
phat Marinho, apesar da sua brilhante 
inteligência, da sua vasta cultura, não 
analisou o pleito de 15 de novembro sob 
os devidos aspectos que devem ser anali
sados. Antes, permita-me S. Ex.a, anali
sa-o sob os influxos da própria paixão. 

Eu compreendo que isso haja ocorrido. 
Não posso, não tenho elementos nem 
condições para contestar determinadas 
passagens dêsse discurso. Estive ausente 
do Senado, em Mato Grosso, fazendo 
campanha politica intensa, durante três 
meses, e poderia, quando multo, Sr. Pre
sidente, dar tim panorama, um retrato 
do que ocorreu no meu Estado, da ln
fluência que ali tiveram os problemas 
resolvidos pelo Govêrno da República, da 
influência que tev·e, no eleitorado do meu 
Estado, o atendimento das suas aspira
ções pela revolução democrática de mar
ço de 64. Eu posso dar um testemunho 
do meu Estado, mas não posso entrar no 
debate esmiuçado do que ocorreu nos 
demais Estados da Federação. 

O Sr. Antônio Fernandes - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. FILINTO MCLLER - Com mui
to prazer. 

O Sr. Antônio Fernandes - Nobre Se
nador Fllinto Mül,Ier, com referência às 
pressões a que o Senador Josaphat Ma
rinho se refere, do atual e do futuro Go
vernador da Bahia, eu gostaria de dar a 
V. Ex. a subsídios que tenho aqui em mãos, 
publicados pelo O Globo de hoje. São de
clarações do Deputado Antônio Carlos 
Magalhães, futuro Governador do meu 
Estado. Jl:.le afirma que não houv·e pres
são na Bahia, contestando até declara
ções do nobre COlega Senador Josaphat 
Marinho, segundo as quais o MDB foi 
derrotado, naquele Estado, pela pressão, 
oficial. Eis aqui o que diz o futuro Go
vernador da B:lhia. 

(Lê.) 

"Só compreendo as declaraçõ·es do 
Senador Josaphat Marinho como 
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alegação de vencido, que não dese
jando buscar as verdadeiras causas 
da derrota da Oposição na Bahia, 
preferiu justificá-la com a clássica 
acusação oposicionista de pressão do 
Govêrno sôbre o eleitorado. 
Na Bahia todos sabem que isso não 
existiu, pois durante o período elei
toral, o Govêrno não nomeou nin
guém nem demitiu funcionários. 
Pelo contrário, a preocupação do 
eminente Governador Luís Viana 
Filho em manter a lisura do pleito 
foi de tal ordem que dois meses 
antes da eleição determinou ao Co
mandante da Polícia Militar que 
proibisse qualquer participação do 
aparelho policial no processo elei
toral, decisão que originou uma cir
cular do Comando da PM a tôdas as 
suas unidades. Jamais qualquer en
tidade financeira do Estado promo
veu ou facilitou empréstimos a fun
cionário ou não. 
Tivemos, embora partido do Govêr
no, dificuldades financeiras até para 
impressão de cartazes, o que conse
guimos quinze dias antes do pleito. 
Propaganda só havia da Oposição. 
Não vejo como se falar em pressão 
governamental sôbre o eleitorado, 
diante de uma diferença que ao final 
das apurações poderá alcançar até 
200 mil votos. Como explicaria, por 
exemplo, o ilustre S·enador o fato de 
em diversos municípios dominados 
pelo MDB ter êle sido derrotado? 
Defecções houve nas hostes oposi
cionistas, como também, e a seu fa
vor, houve em setores da ARENA, 
fato, aliás, comum em tôda eleição." 
"Do mesmo modo não é exato que 
os Senadores Rui Santos e Heitor 
Dias tenham vencido em apenas 
uma urna em Salvador. Venceram 
em várias dezenas delas, sobretudo 
nos bairros mais populares da capi
tal. 
A verdade, que o Senador oposicio
nista não quis revelar, é que a .... 

ARENA, na Bahia, é um partido for
te e popular, tanto assim que deverá 
eleger 20 dos 22 deputados federais 
e 41 dos 46 deputados estaduais. São 
dados irrefutáveis e que jamais po
derão ser obtidos por pressão de 
qualquer ordem, principalmente num 
Estado do grau de cultura da Bahia. 
O que o Govêrno usou foi o prestígio 
da sua popularidade e o prestigio de 
que desfruta o Presidente Médici. 
Longe de ser conseqüência de uma 
pressão governamental, que não 
existiu, a esmagadora vitória da 
ARENA na Bahia resultou, primeiro, 
do perfeito entrosamento entre o 
Govêrno do Estado e o Govêmo Fe
deral, favorecendo os programas vol
tados para o desenvolvimento eco
nômico e social, entrosamento êste 
que o povo quis que continuasse; se
gundo, o notável govêrno realizado 
pelo Governador Luís Viana Filho, 
aplaudido por todos os baianos e, 
sem falsa modéstia, a obra que con
segui realizar à frente da Prefeitura 
do Salvador; e, por último, a popula
ridade do Presidente Médici na Ba
hia, cujo povo lhe é grato - e quis 
manifestar isso nas eleições - por 
várias iniciativas em favor do nosso 
Estado, a principal das quais a loca
lização no Recôncavo baiano do se
gundo pólo petroquímica do País. 

Em resumo, a Bahia é beneficiária 
da obra da Revolução, que .a lançou 
no regime da seriedade, do traba
lho e do progresso. Era natural, pois, 
que a Oposição, insistindo no comba
te à Revolução, no protesto político e 
na contestação, não encontrasse, 
como não encontrou, o acolhimento 
popular. 

Essas, as verdadeiras causas da nossa 
espetacular vitória e da contunden
te derrota do MDB, que o ilustre Se
nador Josaphat Marinho reconhece, 
mas não deseja comentar publica
mente." 



-81-

São êsses os dados que, no momento, 
posso dar a V. Ex.o., como subsídio ao seu 
discurso. 

O SR. FILINTO MCLLER - Agradeço 
ao eminente colega o aparte e os ele
mentos que trouxe como subsídios ao dis
curso que estou pronunciando. Mas insis
to. Não desejo entrar no exame porme
norizado dêsses fatos, especialmente dos 
fatos ocorridos na Bahia, porque o nobre 
Senador Josaphat Marinho faz afirma
tivas e não quero, absolutamente, pôr 
em dúvida as suas informações, embora 
- repito e me permita S. Ex.a - as con
sidere um tanto fruto de paixão política, 
muito compreensiva e muito justificável. 

O que quero acentuar é que, a meu ver, 
o eminente colega, nobre Senador Josa
phat Marinho, ao examinar o que ocor
reu durante a propaganda politica e du
rante o pleito, fugiu dos fatos reais que 
influíram no espírito do eleitorado para 
comparecer às umas e votar da maneira 
))Or que o fêz. Posso dar, repito, o teste
munho do que ocorreu no meu Estado: 
dos 83 Municípios de Mato Grosso, tive 
oportunidade de visitar 81. O Estado é 
vasto; as distâncias são imensas; as di
ficuldades são grandes. Mas entrei em 
cantata com tôda a população do meu 
Estado e nesses cantatas, Sr. Presidente, 
tinha a preocupação de acentuar, sobre
tudo, os aspectos fundamentais do que 
está ocorrendo no Brasil, nestes últimos 
anos, desde 1964, através de uma conti
nuidade administrativa assegurada pela 
revolução. Temos realmente, hoje, um 
desenvolvimento global no País, sem pre
juízo de uma região em benefício de 
outra. Temos um desenvolvimento que 
atinge todos os setores de nossa econo
mia, de nossa indústria, enfim, de tudo 
aquilo que possa representar criação de 
riqueza. Isto, naturalmente, sensib!llza o 
homem brasileiro do interior do País. 
Embora seja um homem modesto, um 
homem simples, um homem talvez in
culto, das pequenas comunidades a que 
alud·e o nobre Senador Josaphat Mar!-

nho, embora pertencendo a pequenos 
núcleos populacionais, embora não sen
do um homem de grande cultura, de 
grande saber, o eleitor brasileiro é sagaz 
em perceber perfeitamente aquilo que 
está sendo feito em benefício do desen
volvimento da nossa Pátria, em benefí
cio da criação da nossa riqueza. 

Outro aspecto acentuado, através das 
minhas palavras, ao eleitorado do meu 
Estado, é que o ;presidente Médici teve a 
preocupação de fazer com que o homem 
brasileiro ))Ossa participar da riqueza cri
ada, instituindo, para isso, o Plano de 
Integração Social e, logo após, enviando 
ao Congresso - e está em tramitação 
aqui -o Pla110 de Criação do Património 
do Servidor Público. A par dessas medi
das, tôdas elas visando a amparar o ho
mem, para que no Brasil não haja uma 
classe favorecida, uma classe privilegia
da, em detrimento de outras classes, pa
ra que nós não tenhamos um País rico 
habitado por um povo pobre, sem con
fôrto, sem comodidade, sem o bem-estar 
mínimo a que tem direito, acentuei tam
bém a preocupação do Presidente Médici 
em marchar para a integração politica, 
através das organizações partidárias 
existentes, porque sàmente através dessa 
integração, apoiado por um partido for
te, capaz de representar a opinião públi
ca, o Presidente Médici terá · condições 
para atingir aquelas metas por Sua Ex
celência anunciadas logo ao início do seu 
Govêrno, com o restabelecimento pleno 
da Democracia da nossa Pátria. 

lllstes aspectos expostos ao povo em 
linguagem simples, clara, sensibilizaram 
o povo do meu Estado, e daí o resultado 
favorável que obtivemos nas urnas. Isto 
ocorreu, segundo estou informado, nos 
demais Estados da Federação. 

O fato de um governador manisfestar 
as suas preferências; o fato de o governa
dor eleito também manisfestar as suas 
preferências, penso eu que não constitua 
crime nem fira, de forma alguma, a De
mocracia. Nós o vemos, nos países mais 
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adiantados. Há bem poucos dias, na Amé
rica do Norte, onde se travou pleito da 
mais alta Importância para os destinos 
do atual govêrno daquela grande Repú
blica, vimos o Presidente Nlxon fazer 
uma percorrida por quase todos os Es
tados da Federação Americana batalhan
do pela vitória dos candidatos do seu 
partido. Assistimos, nos países da Euro
pa, na Alemanha, Itália, França, ao mes
mo espetáculo cívico de governantes Irem 
às praças públicas para pleitear votos 
para os candidatos da sua f111ação par
tidária. 

O que a lei proíbe, o que a lei condena, 
o que a lei não quer é que se use do poder 
de fôrça, do poder da corrupção, para 
torcer a vontade do eleitorado. 

Mas o fato de um governante, ou de 
um governador escolhido e eleito, mani
festar, de público, as suas preferências 
não pode ser considerado crime. 

Posso assegurar a V. Ex.8 que, inclusive, 
o governador do meu Estado não fêz per
curso político com a caravana dos candi
datos à eleição de 15 de novembro. Se fêz 
Inaugurações de algumas obras, não con
vidou sequer os candidatos, quer a postos 
majoritários, quer a postos proporcionais. 

o governador eleito percorreu vários 
municípios, e tive oportunidade de en
contrá-lo durante a campanha. Citarei 
dois municípios, como exemplo: Dlanópo
lls da Laguna e Aparecida do Taboado, 
em que os respectivos Prefeitos foram 
eleitos pelo MDB. Em Dlanópolls da La
guna a Câmara de Vereadores, majorità
riamente, é da ARENA, e o Governador, 
em discurso pronunciado naquele muni
cípio, declarou que governaria prestigian
do as autorldad,es, os Prefeitos munici
pais, e não poderia admitir que uma 
Câmara de Vereadores, valendo-se da cir
cunstância de ser major! tária, quisesse 
a.tuar contra o Prefeito e parturbar a sua 
administração. S. Ex.n fêz essa declara
ção sabendo que os V'ereadores da ARENA 
estavam com intenção de promover me-

didas tendentes a perturbar a adminis
tração do Prefeito, que é do MDB. 

Em Aparecida do Taboado, onde tam
bém o Prefeito eleito pertence ao MDB, 
e a Câmara dos Vereadores é majorità
riamente do MDB, o Governador do meu 
Estado, recentemente eleito, teve oportu
nidade de reafirmar essa sua orientação: 
"Governarei prestigiando as autoridades 
municipais, prestigiando os Prefeitos mu
nicipais e auxiliando-os na medida das 
possibilidades do tesouro do Estado, para 
que êles possam praticar a administração 
que convém aos municípios e que convém 
ao Estado." 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.8 um aparte? 

O SR. FILINTO MCLLER - Com pra
zer. 

O Sr. Eurico Rezende -Quero dizer a 
V. Ex.8 , inicialmente, que sou de opinião 
de que a minha geração contemplou em 
duas pessoas os maiores parlamentares 
dêste País, nos últimos anos. ll:, pelo me
nos, a minha opinião: Prado Kelly e 
Josaphat Marinho. Não posso deixar de 
manifestar êsse ponto de vista e o faço 
aqui, não nas emoções de uma despedida 
para um colega que vai deixar a Casa, 
depois do dever exemplarmente cumpri
do, mas, com espírito de justiça aos dois 
parlamentares. A todos êles estimei, mas 
a êsses dois, sobretudo, a minha cons
ciência faz questão de destacar. Quanto 
ao discurso de S. Ex.a., há uma estatís
tica fulminante que, data venia, faz com 
que a sua crítica se torne Improcedente, 
porque um eleitorado que deseja, numa 
bancada de Deputados federais de 22, 
eleger 20 da ARENA; um eleitorado que, 
numa Bancada de quarenta e seis Depu
tados estaduais está elegendo quarenta 
e um Deputados pela ARENA, é um elei
torado que, realmente, não tinha a me
nor tendência para eleger o honrado 
candidato da Oposição. 

O SR. FILINTO MüLLER - Muito 
grato pelo 11parte do eminente colega. 
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Prosseguindo, Sr. Presidente, de se j o 
acentuar outro aspecto: êste que se re
fere ao Presidente da República. Seria 
grave injustiça deixarmos passar sem um 
revlde a afirmativa, feita pelo nobre Se
nador Josaphat Marinho, de que o Pre
sidente da República co•ntribulu, diga
mos assim, para a deformação do pro
cesso politico. O General Médlcl é um 
homem absolutamente correto, Impecá
vel no seu procedimento. Não recebemos 
de S. Ex.", em Mato Grosso, a menor 
ajuda, o menor gesto que pudesse signi
ficar preferência pelos candidatos do seu 
Partido no Estado. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex." 
permite um aparte? 

O SR. FILINTO M"OLLER - Com pra
zer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Quero, 
preliminarmente, render minha home
nagem a uma das maio~es figuras que 
o Parlamento brasileiro conheceu, que 
é o Senador Josaphat Marinho. Mas o 
debate politico me obriga a pedir per
missão a V. Ex." para citar três casos 
que, no meu modo de entender, põem 
por terra a alegação daquele que eu não 
considero apenas colega, mas também 
um mestre. Na Guanabara, onde estão 
sediadas as Fôrças Armadas do Brasil, 
em maior número - Marinha, Exército 
e Aeronáutica -, foram vitoriosos os 
três Senadores do Movimento Democrá
tico Brasileiro, para mostrar, sem qual
quer sombra de contestação, que, se ti
vesse havido a mais remota pressão, isto 
não ocorreria jamais. Segundo lugar: o 
caso do meu Estado - o Rio de Janeiro 
- onde o MDB fêz um Senador; e o ca
so de São Paulo, há pouco mencionado 
pelo Senador Llno de Mattos, onde o 
Partido também fêz um Senador, e o 
outro colocado está com diferença mini
ma em relação a·o noss.o prezado colega 
Senador Lino de Mattos. Então, me pa
rece que os casos citados isoladamente 
não afinam com a tese defendida pelo 
eminente prócer baiano, aquêle a quem 

estimamos - e devo dizer a V. Ex." par
ticularmente - acho que interpreto o 
sentimento do Senado: se há uma la
cuna difícil de ser preenchida é justa
mente a ausência do Senador Josaphat 
Marinho. Mas a politica - V. Ex." já 
salientou - tem dêsses caprichos. E se 
V. Ex." me permitir, eu irei contestar 
acrescentando que não concordo com a 
tese expendida pelo grande Senador Jo
saphat Marinho no que diz respeito aos 
votos em branco. Nã,o houve protesto al
gum. o voto em branco decorreu da ins
talação do processo da cédula oficial. 

O SR. FILINTO M"OLLER - Eu che
garia ai! 

O Sr. Vasconcelos Torres- Então, eu 
não vou mais. V. Ex." expenderá seu 
ponto de vista. O protesto seria de igual 
para igual e atingiria tanto a ARENA, 
como o MDB. Houve confusão muito 
grande com relação à vinculação. De 
maneira que estamos num processo gra
dual de aprimoramento da máquina 
eleitoral, mas não há protesto algum. 
Há apenas o desejo que se tem para que 
a Democracia atinja aquêle nível que 
todos nós pretendemos: o de que a von
tade popular prevaleça. Peço desculpas 
por ter interrompido o discurso de V. Ex." 
e rendo ao meu eminente colega e amigo 
minha expressão de amizade, admiração 
e simpatia. 

O SR. FILINTO MtJLLER - Obrigado 
a V. Ex." 

Sr. Presidente, não desejo ocupar mais 
o tempo do Senado. Quero que me per
doe por estar me excedendo tanto. Um 
dos pontos que queria abordar já o foi 
pelo Senador Vasconcelos Torres, mas 
faço questão de deixar bem acentuado 
que a atuação do iPresidente da Repú
blica neste pleito foi realmente uma 
atuaçoo impecável e S. Ex.~~ estêve de 
acôrdo, mas rigorosamente de acôrdo, 
com a aula dada pelo eminente e saudo
so Presidente Castello Branco, aqui re
cordada pelo nobre Senador Josaphat 
Marinho no inicio do seu discurso. 
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O Presidente Médici foi exemplar .em 
relação aos partidos que se digladiavam 
e que disputavam as preferências do 
eleitorado. Disse uma verdade S. Ex.a 
quando afirmou que um doSI motivos 
principais que justificam, que mostram 
a importância da vitória da ARENA foi 
exatamente a política de desenvolvi
mento desencadeada pelo Govêrno em 
todo o País. Desenvolvimento sem in
flação, porque, ao mesmo passo em que 
conseguimos baixar a taxa de inflação, 
em que conseguimos elevar a renda per 
capita em nosso País, em que consegui
mos elevar a taxa do produto interno 
bruto, ao mesmo passo em que estas me
didas são verificadas, e indiscutivelmen
te postas em prática, temos o desenvol
vimento em todos os setores. Isto sensi
bilizou o povo brasileiro, incontestável
mente sensibilizou o eleitorado de tôdas 
as regiões do País. 

Assim, a afirmativa do Sr. Presidente 
da República é exata e a contestação 
do eminente mestre, Senador Josaphat 
Marinho, data venia, não tem cabimen
to. :í!iste aspecto quero deixar bem claro 
nesta minha contestação, antes de dar 0 

aparte ao nobre Senador Lino de Mattos. 

O Sr. Lino de Mattos - Gostaria de 
ouvir a opinião de V. Ex.", quando de
fende o Presidente ·Médici de ter-se com
portado como modêlo no processo elei
toral, se é atitude digna de elogios, de 
aplausos, o fato de o Presidnete da Re
pública, nos 15 dias anteriores ao pleito 
vir a público para declarar que conti~ 
nuava em pleno vigor - e o usaria, na 
medida do necessário - o Ato Institu
cional n.0 5, e, em seguida, três ou quatro 
dias depois, a onda de prisões, que al
cançaram milhares e milhares de políti
cos, vereadores, presidentes de diretó
rios, elementos militantes. E sem razão 
alguma. Tanto as prisões foram arbitrá
rias, que quatro ou cinco dias depois co
meçaram os presos a ser libertados. En
quadra V. Ex." êste procedimento co
mo comportamento exemplar? 

O Sr. Vasconcelos Torres- Então, co
mo o Sr. Franco Montara ganhou? 

O SR. FILINTO M"OLLm - O nobre 
Senador Lino de Mattos não faz mais 
do que repetir a crítica já feita pelo no
bre Senador Josaphat Marinho. Chegarei 
a êste ponto. 

Sr. Presidente, incontestàvelmente não 
estamos em plenitude democrâtica, é o 
próprio Presidente da República quem o 
afirma, e declara que espera ao final do 
seu Govêrno poder reimplantar a demo
cracia em nosso País. Estamos ainda no 
bôjo de um processo revolucionário. 
Houve tentativa, pública e notória, há 
bem pouco tempo, de contestação do re
gime, de pôr abaixo o regime pela fôrça. 

O que ocorreu em relação à declaração 
do Presidente, sôbre a manutenção do 
AI 5, está bem claro. Não se dirigiu a 
qualquer Partido político, absolutamen
te. Foi feita porque o Govêrno, através 
de seus órgãos de Segurança, conseguiu 
apreender forte material de subversivos 
atravé15 do qual verificou que estava sen
do preparada no País uma subversão, es
tava sendo preparado um banho de san
gue para nosso Pais em comemoração 
ao aniversário da morte do subversivo 
Marighella, ocorrida em 4 de novembro 
do ano passado, em São Paulo. Foi aten
dendo a êsse material colhido em apa
relho ocupado por subversivos em São 
Paulo, foi em face dessas informações 
dêsses elementos, que o Govêrno enten~ 
deu acertado alertar a Nação para que 
ninguém tivesse dúvida. li:ste alerta não 
foi dirigido aos políticos do MDB nem 
aos políticos da ARENA. Foi dirigido a 
tôda a Nação brasileira, para que esta 
ficasse ciente e consciente de que o Go
vêrno está vigilante e não permitirá, de 
forma alguma, que a subversão tome 
conta do País, que os subversivos possam 
implantar a desordem e a anarquia no 
solo da nossa Pátria. 

O Sr. Lino de Mattos - E as prisões? 
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O SR. FILINTO MVLLER - As pri
sões foram feitas nas vésperas do dia 
marcado para o início dêsse banho de 
sangue, e foram presos exatamente in
divíduos que já anteriormente haviam 
sido presos por estarem envolvidos em 
atas de subversão. 

Posso informar, inclusive, que amigos 
pessoais meus foram presos em Campo 
Grande, Mato Grosso. Amigos pessoais 
foram presos porque tempos atrás esti
veram sob suspeita de haverem pratica
do atas contrários ao regime vigente, 
contrários à Revolução.· 

Em muitos casos houve profunda in
justiça nessas prisões, mas estas listas 
de suspeitos têm que ser revistas, ellmi
nados delas os nomes que mostraram; pe
lo seu comportamento, pelo seu procedi
mento, que não estão vinculados a ne
nhuma subversão. 

Prisões foram feitas para desarticular 
a possível subversão a ser desencadeada 
no dia 4 de novembro passado. Passado 
o perigo, passada esta fase, desarticula
da a conspiração prevista para os pri
meiros dias de novembro, os presos fo
ram soltos, o que demonstra da parte 
do Govêrno um grande respeito pela li
berdade dêsses cidadãos. 

Esta é a realidade, e tanto isto não 
influiu no resultado do pleito, que no 
Estado de São Paulo, Estado do eminen
te Senador Lino de Mattos, que me es
tá. aparteando, o candidato que obteve 
a maior votação foi um elemento apre
sentado exatamente pelo MDB. Então, 
não houve pressão, porque, se pressão 
tivesse havido, nós não poderíamos ad
mitir ... 

O Sr. Lino de Ma.ttos - Houve pressão. 

O SR. FILINTO M"CLLER - ... que ti
vesse havid·o a vitória do candidato Indi
cado. A pressão popular só poderia ... 

O Sr. Lino de Mattos - Houve rea
ção popular. 

O SR. FILINTO MtlLLER - ... a pres
são só poderia estar no espírito dos com
prometidos com a subversão. 

O Govêrno não tem condições ainda 
para retirar do texto constitucional o 
Ato Institucional n.0 5 porque os sub
versivos não desanimaram. Todos os dias 
estamos lendo nos jamais assaltos a ban
cos, assassinatos a sangue-frio de ser
vidores públicos, de pobres servidores da 
ordem, que estão cumprindo o seu de
ver, que vão revistar carros e recebem 
um tiro, que não usam armas ou violên
cia para conter êsses subversivos. Então, 
diàriamente estamos vendo isso, princi
palmente no Estado de São Paulo, e eu 
perguntaria: querem que o Govêrno cru
ze os braços e deixe que o Brasil mer
gulhe na anarquia de nôvo? Isso não 
ocorrerá., absolutamente. Enquanto não 
tivermos o País restabelecido na ordem, 
na paz, na tranqüilidade, enquanto não 
tivermos sobretudo partidos que sejam 
fortes e representem, de fato, a opinião 
pública, não podemos pensar em resta
belecer a integridade jurídica que todos 
nós desejamos. 

Entendo, Sr. Presidente, que o resulta
do desta eleição foi um grande passo no 
sentido do restabelecimento dessa nor
malidade jurídica. A vitória conquistada 
pelo Partido majoritário, pela ARENA 
- Aliança Renovadora Nacional -, de
monstrou, sobretudo, o espirita ·demo
crático do povo brasileiro, a sensibilida
de do povo brasileiro às grandes medidas 
tomadas pelo nosso Govêrno, demons~ 
trou que o povo está escolhendo à sua 
vontade. 

llJ ilusão dizer-se que, através de pres
são de governos, o eleitor vota dessa ou 
daquela maneira. Seria concebível, seria 
admissivel quando o voto era feito atra
vés da cédula individual, quando o elei
tor recebia uma cédula, era revistado e 
só entrava na cabina com aquela cédula. 
Então poderia haver pressão. Mas quan
do o eleitor recebe do Presidente da 
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Mesa a cédula única e assinala na cabi
na indevassável como bem entender, nes
te caso a pressão fica reduzida a zero. 
Não pode haver pressão quando o eleitor 
é livre de escolher na cabina indevassã
vel o nome de seus candidatos. 

Quanto aos votos em branco, coisa nor
mal em tôdas as eleições, como nonnal 
antes de 64, na eleição de 50, na eleição 
de 45, sempre houve grande número de 
votos em branco em tôdas as eleições. 
Nesta última o seu maior número é jus
tificado exatamente pela circunstância 
de ter sido feita uma mudança no sis
tema de votação. Desta vez a votação. 
foi realizada através de cédula única e 
muitos eleitores ficaram nervosos. Rece
biam a cédula única, entravam para a 
cabina nervosos, marcavam o nome de 
um Senador, ou de dois Senadores, do
bravam a cédula, e a devolviam. Daí o 
número maior de votos em branco para 
Deputados federais, decorrente exata
mente disso, da falta de orientação do 
eleitorado sôbre a maneira de votar. Por
que os candidatos que tinham a sua dis
posição televisão, ao invés de através 
dela esclarecerem o eleitorado sôbre 
como deveria votar, ali compareciam 
para fazer propaganda pessoal, propa
ganda das suas virtudes, de suas quali
dades, dos serviços prestados, procuran
do obter votos para si próprios. Não hou
ve a preocupação de ensinar o eleitorado 
a votar. 

Estou certo de que, no próximo pleito, 
a cédula única já funcionará de forma 
muito mais efetiva, e os votos brancos 
serão em muito menor número. 

Mas, Sr. Presidente, se quisermos admi
tir que os votos em branco constituiram 
uma contestação, teríamos então de re
conhecer que, se contestação tivesse que 
haver, ela teria sido feita através dos 
votos dados aos candidatos do :MDB. 
Porque, então, o eleitorado descontente 
com a situação existente no País, e con
trário a essa situação, votaria nos can-

didatos da Oposição. E, se não votaram 
nos candidatos do MDB, admitindo-se a 
contestação, é porque êsses candidatos 
não mereciam confiança, é porque êsses 
candidatos não tiveram mensagens para 
sensibilizar o povo. 

Então, o voto em bru.nco é um fenô
meno · natural, fenômeno que ocorre 
numa mudança do sistema de votação, 
como essa que fizemos nas eleições de 
quinze de novembro. 

Sr. Presidente, quero encerrar minhas 
considerações reafirmando ... 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.a me 
permite uma consideração? 

O SR. FILINTO MCLLER - Pois não. 
Com prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - l1l evidente 
que tenho discordâncias com interpreta
ções dadas por V. Ex.a A atitude de V. 
Ex.8 , entretanto, não interferindo no 
meu discurso, recomendou-me o natural 
dever de cortesia de dar-lhe o mesmo 
tratamento. 

O SR. FILINTO M'OLLER - Obrigado 
a V. Ex.8 

O Sr. Josaphat Marinho- Permita-me 
apenas, ao final do seu discurso, agra
decer-lhe e aos seus companheiros que 
nêle interferiram, os nobres Senadores 
Eurico Rezende e Vasconcelos Torres, as 
generosas palavras que proferiram a 
meu respeito. 

O SR. FILINTO MOLLER - Muito 
obrigado. 

Sr. Presidente, reafinnando as minhas 
declarações feitas no inicio do meu dis
curso, quero proclamar aqui meu grande 
respeito, a minha grande admiração, o 
meu elevado aprêço pelo eminente Sena
dor Josaphat Marinho e declarar a V. 
Ex. a, com abundância d'alma, que lamen
to profundamente não o tenhamos aqui 
no Senado na próxima Legislatura, para 
que eu, pelo menos, ·pudesse te\' o prazer 
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de debater com S. Ex.n e aprender com 
S. Ex.n através dos debates. 

Tenho o maior aprêço por S. Ex.a e, 
quero deixar bem claro, considero que 
o Senador Josaphat Marinho, no desem
penho de suas elevadas funções de repre
sentante do glorioso Estado da Bahia, 
sempre, indefectivemente, aqui neste Se
nado, defendeu os altos interêsses do 
Brasil e do seu Estado natal. 

Finalizo, Sr. Presidente, reafirmando 
também o que já declarei: estas eleições 
foram uma demonstração da sensiblll
dade do povo brasileiro, sensibilidade às 
acertadas medidas do Govêrno que nós 
temos, Govêrno da Revolução, Govêrno 
de continuidade da Revolução. E foi tam
bém uma demonstração da capacidade 

. de nós, políticos, exercitarmos plenamen
te a democracia na nossa Pátria, como é 
desejo de todos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

Oscar Passos- Milton Trindade -
Sebastião Archer - Leandro Maciel 
- Gilberto Marinho - Milton Cam
pos - José Feliciano - Filinto Mül
ler- Bezerra Neto - Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Esgotada a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 27, de 1970 
(n.0 2. 037-B/68, na Casa de origem), 
que Institui o Dia do Administrador, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS sob n,os 
634 e 635, de 1970, das Comissões 
- de Serviço Público; e 

- de Legislação Social. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Ninguém desejando fazer uso da pala
vra, está encerrada a discussão. 

Em votação. 

O SR. GUIDO MONDIN- (Para enca
minhar a. votaçã.o. Sem revisão do ora
dor). Sr. Presidente, nobres colegas, o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 27, de 
1970, 'institui o Dia do Administrador. 

Em ocasiões anteriores, diante de pro
posições iguais, e em nome da maioria, 
já manifestei o. nosso pensamento, que 
se prende a um critério e, particular
mente, à necessidade de se respeitar a 
tradição cada vez que proposições desta 
natureza chegam ao nosso estudo. 

Respeito, Sr. Presidente - é evidente 
-, o parecer da Comissão de Serviço 
Público Civil, esta tendo como Relator o 
meu nobre amigo Senador Ruy Carneiro, 
e o parecer da Comissão de Legislação 
Social, que teve como Relator nosso pre
zado Senador Attílio Fontana. 

Mas é preciso lembrar, particularmen
te neste caso, que não há, ainda, no que 
diz respeito à função, à profissão de 
Administrador, uma tradição. 

E quero, então, embora com isso mo
leste os meus nobres colegas, lembrar 
que já temos comemorações iguais, atra
vés de decretos, a nada menos de 47 dias, 
ou seja, 47 homenagens diferentes. Isso 
vigora, com festas ou sem festas, com 
feriado ou sem feriado. E temos pela 
frente, para examinarmos, nada menos 
de 120 proposições instituindo dias co
memorativos. 

Se me permitem os colegas, vou ler 
relação, para que formemos uma opi
nião. 

Temos, tramitando: 
(Lê.) 

o Dia Nacional das Artes - propo
sição minha e pela qual lutarei, por
que, se não há tradição em matéria 
de arte do Brasil, não sei mais onde 
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haverá; o Dia Nacional de Ação de 
Graças; o da Amazônia; o do Admi
nistrador; o do Algodão; o da Ave; o 
da Aeromôça; o de Anchieta; o do 
Aposentado; o do Agrônomo; o do 
Advogado; o da Abolição; o do Al
faiate; o das Américas; o da Bíblia; 
o da Bandeira; o dos Bancários; o 
de Benjamin Constant; o do Cabo
clo; o dos Conferentes de Cargas e 
Descargas; o das Comissões Internas 
de Prevenção de Acidentes; o da Co
munidade Afro-Brasileira; o da Cos
tureira; o da Constituição; o dos Co
merciários; o da Colonização e do 
Colono; o do Colono; o da Comuni
dade Brasíllo-Luso-Africana; o do 
Café, o do Corretor de Imóveis; o da 
Caridade; o da Comunidade; o da 
Comunidade Luso-Brasileira; o do 
Compositor Musical; o da Coopera
tiva Internacional; o da Comunhão 
Nacional; o da Constituição; o de 
Carlos Gomes; o do Comerciário; o 
do Comerciante; o da Cultura; o do 
Desenhista; o dos Direitos Humanos; 
o da Declaração Universal dos Direi
tos Humanos: o da Democracia; o de 
Deodoro; o dos Desportos; o dos Des
portos Nacionais; o do Eletricitário; 
o do Estudante Bolsista; o do Eletri
cista; o do Exator; o do Ex-Comba
tente; o do Engenheiro-Agrônomo; o 
da Escravatura; o do Estivador; o do 
Arrumador; o do Esporte Nacional; o 
do Escritor; o do Farmacêutico; o do 
Futebol Brasileiro; o das Fôrças Ar
madas; o do Ferroviário; o do Gráfi
co; o do Garimpeiro; o de Gonçalves 
Dias; o do Guarda-Civil; o de Gra
ças ao Criador; o dos Heróis; o da 
Indústria Automobilística; o da In
dependência; o do Imigrante: o In
ternacional da Mulher; o da Juven
tude; o do Jornaleiro; o do Lavrador; 
o do Livro; o da Marinha Mercante; 
o das Mães; o do Motorista; o das 
Mães-<Pretas; o do Marechal Rondon; 
o da Música; o do Médico; o da Me-

dicina Militar Brasileira; o do Nor
destino; o do Oficial de Farmácia do 
Brasil; o do Pescador; o da Paz; o 
do Pintor; o do Protético; o do Par
lamentar; o dos Pobres; o do Pobre; 
o do Passageiro; o do Pioneiro; o do 
Pedreiro; o do Petróleo Brasileiro; o 
do Professor; o das Preces em Favor 
da Paz Universal; o da Revolução 
Nacional; o das Relações Públicas; 
o de Rui Barbosa; o do Ruralista; o 
da Secretária; o do Sociólogo; o da 
Saúde; o do Sêlo Antituberculose; o 
da Saúde Dentária; o da Telefonista 
e do Trabalhador Teldônico; o do 
Trabalhador Rural; o Treze de Maio; 
o do Trabalhador nas Minas de Car
vão; o do Taquigrafo; o do Trabalho; 
o do Vendedor de Livros; o do Via
jante Comercial; o da Velhice; o dos 
Viajantes. 

Sr. Presidente, volto a dizer que, o no
bre Deputado Gurgel Amaral, que apre
sentou a proposição, no caso, pretendeu, 
evidentemente, prestar homenagem aos 
bacharéis em administração, profissão, 
aliás, regulamentada pela Lei n. 0 4. 769, 
de 9 de setembro de 1965. 

Embora regulamentada, a profissão 
ainda não conseguiu firmar tradição em 
nosso País. Não existe qualquer come
moração exaltando a figura do adminis
trador, mesmo porque só mais recente
mente vêm os técnicos em Administração 
conquistando um lugar no empresariado 
brasileiro. Com efeito, apenas o. Serviço 
Público e grandes firmas dos centros 
mais desenvolvidos empregam com regu
laridade o trabalho dêsses profissionais. 

Não havendo a tradição ou o costume, 
não será a existência de lei que dará à 
profissão o reconhecimento público e ao 
profissional o seu valor na sociedade. 

Caberá às entidades classistas, inicial
mente, promover comemorações alusivas 
ao trabalho do Administrador, procuran
do divulgar seus méritos e a contribui
ção daquele técnico para o desenvolvi-
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menta econômico e social do País. Paula
tinamente consolidar-se-á a figura do 
Administrador no conceito público e uma 
lei poderá, então, fazer a ratificação, pe
lo Poder Público, do que será tradl~ão 
popular. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam per
maneçam sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 27, de 1970 

(N.0 2.037-B/68, na casa deorlgem) 

Institui o Dia do Administrador. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.~ - É instituído o Dia do Admi
nistrador, a ser comemorado, anualmen
te, no dia 9 de setembro. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 
-Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 85, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, a llcen~a con
cedida a Roberto Velloso, Redator 
de Anais e Documentos Parlamenta
res, PL-2, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

Em discussão o projeto. Nenhum Se
nhor Senador desejando usar da pala
vra, encerro a discussão. 

. Em votação. 

Os Srs. que o aprovam queiram con
servar-se como estão. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto Irã à Comissão Diretora pa
ra a redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 85, de 1970 

Prorroga, por um ano, a licença 
concedida a Roberto· Velloso, Reda
tor de Anais e Documentos Parla
mentares, PL-2, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É prorrogada, por um 
ano, a partir de 8 de janeiro de 1971, a 
licença concedida pela Resolução n.0 35, 
de 1970, que pôs à disposição do Govêr
no do Distrito Federal, sem ônus para o 
Senado Federal, nos têrmos dos artigos 
92 e 300, item I, da Resolução n.0 6, de 
1960, o Redator de Anais e Documentos 
Parlamentares, PL-2, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal, Roberto Vel
loso. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 
-Item 3 

Discussão, em turno único, .do Pro
jeto de Resolução n.o 86, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
põe à disposição do Tribunà.l de Con
tas do Estado da Guanabara, Maria 
Thereza Motta Igrejas Lopes, Oficial 
Legislativo, PL-6, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

Em discussão o projeto. 

Em votação. 

Os Srs. que o aprovam queiram con
servar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto Irã à Comissão Diretora pa
ra a redação final. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 86, de 1970 

Põe à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado da Guanabara, Ma
ria Thereza Motta Igrejas Lopes, Ofi· 
cial Legislativo, PL-6, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É posta à disposição do 
Tribunal de Cor,tas do Estado da Gua
nabara, nos têrmos dos artigos 92 e 300, 
item I, da Resolução n.O 6, de 1960, pelo 
prazo de um ano e sem ônus para o Se
nado, Maria Thereza Motta Igrejas Lo
pes, Oficial Legislativo, PL-6, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 
-Item 4 

Discussão, em primeiro turno 
<apreciação preliminar da constitu
cionalidade e juridicidade, nos têr
mos dos arts. 265 e 265-A do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n.O 10, de 1970, de autoria do 
Senhor Senador Lino de Mattos, que 
estende a entidades bancárias da ad
ministração indireta do Distrito Fe
deral, normas sôbre consolidação de 
balanços e orçamentos; subordina
as a contrôle pelo Tribunal de Con
tas do Distrito Federal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob o n.0 620, de 1970, da 
Comi&são 
- de Constituição e Justiça, pela in

constitucionalidade e injuridici
dade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, de
claro-a encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o 
aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 10, de 1970 

Estende a entidades .bancárias da 
administração indireta do Distrito 
Federal normas sôbre consolidação 
de balanços e orçamentos; subordi
na-as a contrôle pelo Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, e dá ou
tras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Para cumprimento do dis
posto no art. 62, § 1.0 da. Constituição 
Federal, o orçamento do Distrito Federal 
abrangerá, em dotações globais, as des
pesas e receitas das entidades de admi
nistração indireta previstas na Lei n.o 
4.545, de 10 de dezembro de 1964 inclu-
. ' s1ve os das emprêsas públicas e socie-

dades bancárias de cujo capital o Go
vêrno do Distrito Federal participe co
mo maior acionlsta. 

§ 1.0 - Ajustados às pecul!aridades de 
cada uma das entidades mencionadas 
neste artigo, seus orçamentos e balanços 
obedecerão, no que couber, aos padrões 
estabelecidos na Lei n.O 4.320, de 17 de 
março de 1964 (Normas Gerais de Direi
to Financeiro), para os fins de consoli
dação a que se refere o parágrafo úni
co do art. 110 da mesma Lei. 

§ 2.0 
- O Balanço Consolidado do Dis

trito Federal acompanhará as contas 
anualmente prestadas pelo Govêrno ao 
Senado Federal. 

Art. 2.0 
- Tôdas as entidades a que 

alude o art. 1.0, ficam sujeitas, de acôr
do com as normas constitucionais, de 
f!scal!zação financeira e orçamentária, 
ao contrôle do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, ao qual competirá, 
além do julgamento da regularidade das 
contas anuais dos respectivos dirigentes, 
o das prestações de contas de quaisquer 
adiantamentos ou suprimentos, na ad
ministração direta ou indireta, de va
lor superior ao de cinqüen ta vêzes o sa
lário mínimo vigente. 
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Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

~ lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.O 262, de 1970 

Nos tênnos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para imediata discus
são e votação, da redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 85, de 1970, que 
prorroga, por um ano, a licença conce
dida a Roberto Velloso, Redator de Anais 
e Documentos Parlamentares, PL-2, do 
Quadro da Secretaria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro 
de 1970 . - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência da deliberação do Ple
nário, passa-se à imediata discussão e 
votação da redação final, cuja leitura 
vai ser feita pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

~ lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.o 729, de 1970 

Redaçã.o final do Projeto de Re
solução n.0 85, de 1970, que prorro
ga, por um ano, a ücença concedi· 
da a Roberto Velloso, Redator de 
Anais e Documentos Parlamentares, 
PL-2, do Quadro da. Secretaria do 
Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.O 85, de 1970, a Comissão 
Diretora apresenta a sua Redação Final, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1970 

Artigo único - li: prorrogada, por um 
ano, a partir de 8 de janeiro de 1971, 
a licença concedida pela Resolução n.0 

35, de 1970, que pôs à disposição do Go
vêrno do Distrito Federal, sem ônus para 
o Senado Federal, nos têrmos dos arti
gos 92 e 300, item I, da Resolução n.O 6, 
de 1960, o Redator de Anais e Documen
tos Parlamentares, PL-2, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, Roberto 
venoso. 

Sala da Comissão Diretora, em 25 de 
novembro de 1970. - João Cleofas -
Fernando Corrêa. - Sebastião Archer -
Manoel Villaça - Edmundo Levi - Paulo 
Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador pedindo a pala
vra, encerro a discusão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. o projeto vai à pro
mulgação. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

~ lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 263, de 1970 

Nos tênnos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 86, de 1970, que 
põe à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado da Guanabara, Marla Thereza 
Motta Igrejas Lopes, Oficial Legislati
vo, PL-6, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro 
de 1970. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
De acôrdo com o voto do Plenário, pas
sa-se à apreciação da redação final, que 
vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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· Ê lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N,0 730, de 1970 

Redação final d() Projeto de Res()
luçã.o n.0 86, de 1970, que põe à dis
posição do Tribunal de Contas do 
Estado da. Guanabara, Maria There
za. Motta Igrejas Lopes, Oficial Le
gislativo, PL-6, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 86, de 1970, a Comissão Di
retora apresenta a sua Redação Final, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1970 

Artigo único - É posta à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado da 
Guanabara, nos têrmos dos artigos 92 
e 300, item I, da Resolução n,0 6, de 1960, 
pelo prazo de um ano e sem ônus para 
o Senado, Maria Thereza Motta Igrejas 
Lopes, Oficial Legislativo, PL-6, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

Sala da Comissão Diretora, em 25 de 
novembro de 1970. - João Cleofas -
Fernando Corrêa - Edmundo Levi -
Paulo Tôrres, 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação finaL 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa,) 

Está aprovada. o projeto vai à pro
mulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Passa-se, agora, à votação de requeri
mento, lido na hora do Expediente, e de 
autoria do Sr. Senador Fllinto Müller, 
requerendo urgência para o Projeto de 

Resolução número 77, de 1970, que alte
ra o Regimento Interno do Senado. 

Em votação o requerimento. 

Os srs. Senadores que aprovam o re
querimento queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em decorrência da deliberação do Ple
nário, passa-se à imediata discussão e 
votação do projeto de resolução. 

O projeto e as emendas dependem de 
parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. As emendas de Plenário depen
dem da Comissão Diretora. 

Sôbre a mesa o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, que será lido 
pelo Sr. 1.o-secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.o 731, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Resolu~ 
ção n.0 77, de 1970, que altera. o Re
gimento Interno do Senado, e as 
emendas a êle apresentadas, 

Relator: Sr. Petrônio Portella 

O projeto ora submetido à Comissão 
de Constituição e Justiça é de autoria 
da Comissão Diretora e tem por objetivo: 

1.0 ) extinguir as seguintes Comissões 
Permanentes: 

- de Ajustes Internacionais e de 
Legislação sôbre Energia Atô
mica; 

~ de Assuntos da Associação Lati
no-Americana de Livre Comér
cio; 

- dos Estados para Alienação e Con
cessão de Terras Públicas e Po
voamento; 

- do Polígono das Sêcas; 

- de Projetas do Executivo; e 
- de Valorização da Amazônia; 
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2.0 ) criar uma nova Comissão, a ser 
denominada de "Assuntos R,egionais", 
à qual competirá o estudo das maté
rias de interêsse das áreas regionais, 
inclusive sôbre planos e programas 
de desenvolvimento; e, 

3,0 ) fixar a composição da Mesa e 
regular a participação dos suplentes 
de Secretários na Comissão Diretora. 

b projeto, amplamente justificado, me
rece seja aprovado. 

Vinte e duas Comissões Permanentes 
criam dificuldades evidentes aos traba
lhos do Senado, sobrecarregando, desne
cessàriamente os Senadores, sem, em na
da, aperfeiçoar o processo legislativo. 

Ao contrário, muita vez o Plenário se 
esvazia para ensejar a reunião de Co
missões que tenham, obrigatoriamente, 
de apreciar proposições sujeitas a pra
zo, cujo mérito fôra cuidadosamente 
examinado por outro órgão técnico. 

Com a exclusão dos membros da Me
sa (onze, incluindo-se os suplentes), fi
cavam 55 Senadores para a formação das 
Comissões, sem aludir àquelas constituí
das, por deliberação do Plenário, ou às 
Comissões Mistas, em número crescente, 
por fôrça de determinação con.stitucio
nal. 

Impõe-se, então, a redução do número 
de Comissões, o que não prejudicará o 
estudo meticuloso das matérias legisla
tivas, antes lhe dará maior rendimento, 
sem o exame repetido do mesmo assunto 
por Comissões de atribuições paralelas, 
ao mesmo tempo em que proporcionará 
ao senador maior tempo para dedicar
se ao Plenário. 

Assim, projetas que interess,em a re
giões hão de ser examinados, por uma 
mesma comissão - Comissão de Assun
tos Regionais - à qual caberá, entre ou
tras atribuições, a de examinar Planos e 
Programas de Desenvolvimento. Os pro
blemas das regiões hão de ser conside
rados, dentro de um c:ontexto geral, a 
fim de que, do cotejo de dados de rea-

!idades desiguais, S'e tracem diretrlzes 
justas, para a promoção do desenvolvi
mento. As regiões, portanto, não devem 
ser consideradas isoladamente. 

Extinguem-se, então, as Comissões do 
Polígono das Sêcas e de Valorização ela 
Amazônia, para que surja uma comissão 
que examine os problemas em conso
nância com uma política global de de
senvolvimento. 

No que concerne à composição da Me
sa, pretende-se restituir ao suplente o 
que é da sua própria natureza: substi
tuição dos Secretários em suas faltas. ou 
impedimentos. 

Sob o atual Regimento, os suplentes 
integram, em caráter permanente e não 
eventual, a Comissão Diretora, o que 
constitui anomalla. 

A alteração proposta ao art. 102-A de
corre da extinção da Comissão de Pro
jetas do Executivo e, ao art. 347, do dis
posto no artigo 171, parágrafo único, da 
Constituição, e dispensa maiores comen
tários. 

Ao Projeto foram apresentadas 4 
emendas, a saber: 

- n.o 1, de autoria do Senador Adal
berto Sena, que pretende a supres
são dos §§ 3.0 e 4.0 do art. ·56 que 
regula a eleição dos membros da 
Mesa; 

- n.o 2, de autoria do Senador Guida 
Mondin e de outros Senadores, que 
propõe a supressão da. Ata sucin

ta, lida após a abertura da Sessão; 

- n.o 3, de autoria do Senador José 
Ermír!o, que propõe se observe um 
minuto de silêncio nas sessões desti
nadas a reverenciar a memória de 
altas personalldades da vida nacio
nal; e 

- n.0 4, de autoria, também, do Sena
dor Adalberto Sena, que dispõe sô
bre a apreciação preliminar da cons
ti tucional!do.de dos proj e tos em regi
me de urgência, quando fôr o caso. 
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Quanto à Emenda n.0 1, somos !X)r sua 
aprovação, uma vez que não se justifica, 
atualmente, a existência das disposições 
dos parágrafos do artigo 56. 

O pretendido pela Emenda n.O 2 já foi 
objeto de deliberação, quando se votou 
o Regimento Comum do Congresso Na
cional, e teve plena aceitação do Plená
rio. Somos, assim, por sua aprovação. 

A Emenda n.0 3 também merece nos
sa aprovação, alterando-lhe apenas a re
dação, sem entretanto modificar-lhe o 
mérito. 

Quanto à Emenda n.o 4, têmo-la por 
prejudicada, uma vez que o que se obje
tiva já está contido no Regimento, no 
próprio artigo 265, nela citado: 

"Haverá, em Plenário, apreciação 
preliminar da constitucionalidade, 
sempre que a Comissão de constitui
ção e Justiça argüir de inconstitu
nalidade a proposição." 

Não se excluem, portanto, da aprecia
ção preliminar, as proposições, em regi
me de urgência, desde que sôbre elas ha
ja a Comissão de Constituição e Justi
ça argüido a inconstitucionalidade em 
parecer proferido, oralmente, em Ple
nário. 

Eis o nosso parecer sôbre o projeto e 
as emendas. 

Julgamo-nos, todavia, no dever de não 
cingir-nos ao que dêles consta, não obs
tante sua inegável importância. 

Estamos na iminência do término da 
legislatura e uma. outra, haverá quatro 
meses, terá início, com dois terços da Ca
sa renovados. 

Impõem-se, então, a consolidação do 
Regimento, que há de atender aos man
damentos constitucionais inovadores do 
processo legislativo. 

E foi o que fizemos, sob os estímulos 
do P1·esid•ente João Cleofas. 

Cabe, todavia, fazer um histórico, a 
fim de demonstrar a impossib!lldade de 

se haver consumado, até agora, uma re
forma regimental. 

Promulgado em 1959 (Resolução n.0 

2/59), o Regimento Interno vem sendo 
alterado, sucessivamente, através de re
soluções Isoladas, de iniciativa de Sena
dores ou da Comissão Dlretora, com o 
objetivo de adaptá-lo a Emendas à Cons
tituição promulgadas e a Atas Institucio
nais e Complementares editados em pe
ríodo anterior à Constituição de 1967 e, 
ainda, de acrescentar-lhe ou suprimir
lhe disposições visando ao aperfeiçoa
mento do processo legislativo. 

Conforme disposição expressa no ar
tigo 2.0 da Resolução n.o 3, de 1963, os 
textos das resoluções deveriam ser "en
caixados" no Regimento; cabendo à Me
sa (art. 408 do Regimento combinado 
com o art. 3.0 da Resolução n.o 3/63), ao 
fim de cada Legislatura, fazer sua con
solidação, podendo "sem modificação do 
vencido, alterar a ordenação das maté
rias, para sua melhor apresentação e fa
zer as alterações de redação que se tor
narem aconselháveis." 

O "encaixe" dos textos das resoluções 
foi feito e é o que consta do atual Regi
mento. Daí encontrarmos vários arti
gos com o mesmo número seguido de 
letras (art. 94, 94-A, 94-B, 94-C, 94-D, 
94-El, e alíneas seguidas de números 
(Z-11 do Inciso IV do artigo 212). Com a 
simples inclusão dos textos, porém, inal
terados ficaram dispositivos que, com ês
tJes, deveriam harmonizar-se. · 

Quando se criou a Comissão dos Esta
dos, foram incluidos, entre as matérias 
que lhe competia estudar, os pedidos de 
autorização para empréstimos, operações 
ou acôrdos externos, dos Estados, do Dis
trito Federal e Municípios (art. 90-B, ln
ciso III), mas não se alterou, como con
seqüência, a alinea a do art. 344, cons
tante do Capitulo III do Título XIV: 

"Lido no expediente da sessão, o pe
dido de autorização será encaminha
do à Comissão de Finanças, que for-
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mulará o respectivo Projeto de Re
solução, concedendo ou negando a 
medida pleiteada. O projeto, a se
guir, será submetido ao exame da 
Comissão de Constituição e Justiça." 

Do mesmo modo, não consta, do refe
rido capitulo, a ressalva da competência 
da Comissão do Distrito Federal, quando 
a autorização fôr de interêsse do Distri
to Federal. 

Fatos supervenientes impediram, du
rante duas Legislaturas, que a Mesa efe
tuasse a consolidação do Regimento: as 
emendas à Constituição e os Atas Insti
tucionais e Complementares que vinham 
sendo promulgados e baixados periodi
camente e, ao fim da Legislatura ante
rior, a apreciação, pelo Congresso, da 
Proposta que se transformou na Consti
tuição de 1967. 

Promulgada a Constituição, o então 
Secretário-Geral da Presidência, Doutor 
Isaac Brown, elaborou um anteprojeto 
de resolução introduzindo no Regimento 
as alterações dela decorrentes. 

A idéia do Dr. Isaac Brown era, não 
apenas, adaptar o Regimento às novas 
disposições constitucionais, mas, princi
palmente, proceder a uma revisão geral, 
incluindo as sugestões de projetas em 
andamento, que pendiam de pareceres 
das Comissões de Justiça e Diretora, as 
questões decididas pela Presidência e 
aceitas pelo Plenário, e bem assim, as al
terações que a prática aconselhava co
mo necessárias. 

Infelizmente, o desaparecimento do 
notável servidor público, Doutor Isaac 
Brown, não permitiu que essa idéia se 
concretizasse. 

Decretado o recesso do Congresso Na
cional em 1968, as doutoras Sarah Abra
hão, Maria Sobral e outras funcionárias 
da Secretaria-Geral da Presidência, to
mando, como ponto de partida, o traba
lho deixado pelo Doutor Brown, elabo
raram, por determinação do então Pre
sidente, Senador Gilberto Marinho, um 

nôvo anteprojeto, substituindo todo oRe
gimento e, em 1969, atualizaram-no com 
o advento da Emenda Constitucional 
n.0 1. 

Exemplares do anteprojeto, juntamen
te com o quadro comparando-o com o 
Regimento e as alterações constitucio
nais, foram distribuídos aos Senadores. 
Há mais de um ano êsse trabalho foi 
distribuído. 

Chega-nos agora um nõvo projeto de 
alteração regimental que, se aprovado, 
será mais um texto a inserir-se no Regi-
mento. · 

Somos de parecer que, estando-se às 
vésperas de uma nova Legislatura, impe
rioso se torna proceder à consolidação do 
Regimento, devendo-se, ainda, adaptá
lo aos dispositivos constitucionais vigen
tes e não, apenas, aprovar mais uma re
solução alterando-lhe alguns dispositivos. 

ll: ao que nos propomos, ao submeter à 
Comissão e, se aceito, ao Plenário, um 
substitutivo integral ao Regimento, que 
foi totalmente atualizado e revisto, com 
cuidado, aproveitando a pausa indispen
sável dos trabalhos do Senado durante 
o período da campanha eleitoral. 

A elaboração do substitutivo que apre
sentamos obedece ao seguinte esquema: 

1.0 ) as alterações introduzidas fo
ram, em sua maioria, de reda
ção e forma ou em obediência à 
técnica legisla ti v a; 

2. 0 ) as disposições suprimidas e os 
acréscimos decorreram, também, 
em sua maioria: 
a) da adaptação do Regimento 
à Emenda Constitucional de 
1969; 
b) de Resolução já aprovadas e 
nêle encaixadas; 
c) do Projeto, ora em estudo, e 
das emendas a êle apresenta
das; 
d) tendo em vista a redação e 
a técnica legislativa. 
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Além das modificações acima, tendo 
como objetivo a economia e melhor or
denamento processual e, inclusive, acei
tando a maioria das sugestões contidas 
no trabalho do Dr. Brown, por serem 
fruto de uma vivência profunda do pro
cesso legislativo, introduzimos, no Regi
mento, entre outras, as seguintes altera
ções: 

- acréscimo após o art. 24 - fixa 
as normas a serem observadas no 
processo de desacato (art. 26 do 
substitutivo); 

- acréscimo ao art. 42 - considera 
a serviço do Senado o Senador em 
missão administrativa junto ao 
Quadro Anexo (art. 42, alínea b); 

- nova redação ao art. 42 - regula 
os casos de licença do Senador 
(arts. 47 e 48); 

- acréscimo ao art. 55 - fixa a 
competência da Mesa anterior en
quanto não eleito o nôvo Presi
dente (art. 62, § 2.0); 

- no art. 57 - supressão das refe
rências aos Blocos Partidários; 

- acréscimo após o art. 59 - esta
. belece a tramitação de requeri
mento de representação externa 
(arts. 68 e 69); 

- no art. 61 - extingue da Comis
são de Indústria e Comércio; 

- após o art. 66 - estabelece o ini· 
cio da contagem do prazo das Co
missões Especiais Internas; 

- no art. 73 - supressão do § 2.0 

que trata da eleição, quando fôr 
o caso, dos membros das Comis
sões Permanentes; 

- no art. 85 - atribui à Comissão 
Diretora e ao Presidente compe
tência para nomear, exonerar etc., 
funcionários da Secretaria (art. 
97, IV); 

- no art. 86 - amplia a competên
cia da Comissão de Constituição 
e Justiça (art. 100, itens 26 a 28 
e incisos II e IX) ; 

- no art. 99 - amplia a competên
cia da Comissão de Redação <art. 
115, § 2.0 ); 

- acréscimo após o art. 108 - tra
ça normas a serem observadas 
nos trabalhos das Comissões (arts. 
127 e 128); 

- nos arts. 115 e 119 - supressão 
das referências às reuniões reser
vadas; 

- acréscimo no art. 120 - estabele
ce o prazo de 15 dias para que 
as comissões se pronunciem sôbre 
as emendas (art. 138, § 1.o); 

- acréscimo no art. 129 - determi
na que o Relator do projeto seja 
o das emendas a êle oferecidas 
(art. 148, § 1.o); 

- no art. 135 - deixa de computar, 
na votação, o voto do autor da 
proposição (art. 154, § 8,0); 

- acréscimo após o art. 142 - es
tabelece a votação prellminar 
quando o parecer concluir pelo 
desdobramento da proposição a 
fim de constituir projeto em se
parado (art. 162); 

- no art. 158 - desconta, do tempo 
de duração da Sessão, as suspen
sões ocorridas (art. 181, § 4.0 ); 

- no art. 161 - fixa, em uma hora, 
o período de duração da Hora do 
Expediente (art. 182, caput); 

- no art. 163 - fixa em trinta mi
nutos o uso da palavra após à 
leitura do Expediente (art. 184, 
caput); 



-91-

- no art. 187 - supressão do § 1,o 

que veda o ingresso do Suplente 
de Senador no Plenário; 

- após o art. 191 - acréscimo -
regula o uso da palavra na hora 
do Expediente de Sessões Extraor
dinárias (art. 212); 

- após o § 3.0 do art. 196 - acrés
cimo - permite, nas Sessões Es
peciais, convidados à Mesa e no 
Plenário (art. 223, § 1.0); 

- supressão do art. 231- a fim de 
vedar a apresentação de emendas 
a requerimento ou Indicação; 

- após o art. 242 - acréscimo -
regula a retirada de aslsnatura de 
proposição ( art. 269) ; 

- no art. 246 - acréscimo - esta
belece norma para a numeração 
dos Projetas de Lei Complemen
tar e de lnterêsse do Distrito Fe
deral (art. 271, §§ 1.o e 2.o); 

- no art. 255 - modifica as nor
mas para a tramitação em con
junto de duas ou mais proposições 
(art. 285); 

- após o art. 265 - acréscimo -
regula a tramitação de proposi
ção, quando a ela fôr oferecida 
emenda saneadora da Inconstitu
cionalidade (art. 301); 

- após o art. 269 - acréscimo -
permite a dispensa da discussão 
nas proposições com pareceres 
favoráveis de tôdas as Comissões 
competentes (art. 308); 

- no art. 273 - supressão do § 2.0 , 

que admite prazo para a organi
zação da votação nos casos de 
dispensa de Interstício; 

- no art. 274, §§ 2.0 e 3.0 - fixa, 
no máximo, em 30 dias, o prazo 
de adiamento da discussão, a fim 
de ser feito em determinado dia e 
permitindo a renovação por Igual 
prazo (art. 311, § 2.o); 

- no art. 274, § 4.0 - estabelece 
condições para o adiamento da 
discussão com objetlvo de ser a 
matéria reexaminada por uma ou 
mais comissões (art. 311-B e 
§ 4.0); 

- no art. 275-A - permite a dis
pensa da redação do vencido I 
para o turno suplementar, nas 
matérias aprovadas sem emendas 
(art. 317, caput); 

- no art. 278 - aplica o processo 
de votação secreta apenas para os 
casos expressamente determina
dos na Constituição (art. 326); 

- no art. 280 - acréscimo - Intra
. duz, no processo de votação sim
bólica, o princípio adotado no ar
tigo 45 do Regimento Comum 
(artigo 328, II); 

- no art. 281 - submete, pelo pro
cesso nominal, as matérias su
jeitas a quorum especial de vo
tação, conforme o estabelecido no 
art. 44 do Regimento Comum (ar
tigo 329); 

- após o art. 295 - acréscimo -
regula a apreciação de emenda 
julgada Inconstitucional pela Co
missão de Constituição e Justiça 
(art. 338, XVIII); 

- no art. 300- supressão dos §§ 1.o 
e 2.0 que tomam obrigatôria a pu
blicação, em ·forma de emendas, 
do substitutivo da Câmara a Pro
jeto de Lei do Senado; 

- no art. 309 - acréscimo - per
mite que se conceda preferência 
do projeto sôbre o Substitutivo e 
do Substitutivo sõbre o projeto 
( art. 349, itens 3 e 4) ; 

- no art. 310-A - acréscimo - per
mite destacar-se parte do pro
jeto, quando a votação se fizer 
preferencialmente sôbre o substi
tutivo (art. 350, alínea d); 



-98-

- no art. 311-A - supressão da ali
nea c que veda a declaração de 
voto em determinadas hipóteses; 

- no art. 312 - acréscimo - per
mite a dispensa da redação final 
do texto aprovado sem emendas, 
quando proposta pela Comissão 
competente (art. 355, alinea c); 

- supressão do art. 317, uma vez 
que, na prática, o desdobramento 
de substitutivo do Senado a pro
jeto de lei da Câmara, a fim de 
constituir série de emendas, nun
ca foi adotado; 

- no art. 320 - supressão do pará
grafo único em virtude do dispos
to no art. 135 do Regimento Co
mum; 

- após o art. 323 - acréscimo -
fixa prazo para que as Comissões 
se pronunciem sõbre projetas da 
legislatura anterior (art. 371, § 
2.0); 

- no art. 326 - supressão do item 
7 do inciso III a fim de permitir a 
votação de requerimento de ur
gência por maioria simples, uma 
vez que já se exige quorum espe
cial para sua apresentação. 

- após o item 16 do art. 326 -
acréscimo - regula o uso da pa
lavra na discussão e encaminha
mento da votação de matéria em 
regime de urgência (art. 385); 

- após o art. 339 - acréscimo - re
gula a tramitação dos projetas de 
Código ( art. 392); 

- no art. 341- supressão dos §§ 1,0 

e 2.0 , uma vez ser evidente que o 
Senado só poderá se manifestar 
sôbre escolhas de autoridades 
através de Mensagem do Presi
dente da República; 

- no art. 347 - acréscimo - alte
ra as normas para a instrução do 
processo de licença para aliena
ção ou concessão de terras públi
cas (art. 410, b e d); 

- no art. 351 - supressão das alí
neas b e c do item 2, que permi
tem a iniciativa, nos casos de de
claração de inconstitucionalida
de de lei ou decreto, a qualquer 
autoridade ou a qualquer interes
sado na decisão; 

- após o art. 403 - acréscimo -
define o Patrlmônio do Senado 
(art. 442); 

- supressão do art. 406 - uma vez 
que a matéria já está regulada na 
competência da comissão Dire
tora; 

- após o art. 406 - acréscimo -
permite que a Comissão Diretora 
coloque, à disposição de outros 
órgãos, funcionários de sua Secre
taria (art. 444, parágrafo único). 

Somos, portanto, pela aprovação do 
Projeto e das Emendas n.0s 1 a 3, nos 
têrmos do Substitutivo que apresenta
mos a seguir. 

SUBSTITUTIVO 

Dá nova redação ao Regimento In
terno do Senado Federal. 

(O Substitutivo a que se retere o Pa
recer n.0 731 de 1970, encontra-se publi
cado no DCN - Seção II - do dia 26 
de novembro de 1970.) 

Sala das Comissões, em 24 de novem
bro de 1970. - Carlos Lindenberg, Presi
dente eventual - Petrônio Portella, Re
lator Clodomir Milet - Antônio Car
los - Guido Mondin - Milton Campos 
- Mello Braga - Carvalho Pinto -
Adolpho Franco. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Solicito o parecer da Comissão Dlretora, 
cujo Relator é o Sr. Senador Fernando 
Corrêa. 

O SR. FERNANDO CORW!:A - (Lê o 
seguinte parecer.) Sr. Presidente, em 
virtude de haver recebido emendas em 
Plenário, volta a esta Comissão o Pro
jeto de Resolução n.0 77, de 1970, que al-
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tera o Regimento Interno do Senado, a
gora já instruído com o Parecer da Co
missão de Constituição e Justiça. 

Essa douta Comissão, analisando, por
menorizadamente, o Projeto e as emen
das a êle apresentadas, e, após ampla e 
bem fundamentada justificação, con
cluiu pela apresentação de substitutivo 
integral, dando nova redação ao Regi
mento Interno do Senado. 

O texto aprovado pela Comissão de 
Constituição e Justiça, além de adaptar 
o Regimento à Emenda Constitucional 
n,o 1, de 1969, é o resultado de uma con
solidação geral das normas aprovadas 
em resoluções anteriores e de uma re
visão integral e meticulosa de todos os 
seus dispositivos. 

Tendo em vista que o Parecer da Co
missão de Constituição e Justiça esgo
tou tôdas as considerações a serem fei
tas sôbre o Projeto e as emendas, não 
cabe a esta Comissão senão manifestar
se pela aprovação do substitutivo. 

~ de se ressaltar, ainda, que o notável 
trabalho apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça possibilitará ao 
Senado dar perfeito e cabal desempenho 
de suas atribuições legislativas e admi
nistrativas, na próxima legislatura, quan
do estará munido de uma nova lei inter
na totalmente atualizada. 

l\::ste, o nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
o parecer da Comissão Diretora é favo
rável ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto, o substitutivo 
e as emendas. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-los, 
encerro a discussão. 

Em votação, o substitutivo, que tem 
preferência regimental. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Uma vez aprovado o Substitutivo, fi
cam prejudicados o projeto e as emen
das. 

A matéria volta à Comissão Diretora 
para a redação final. 

A Comissão Diretora apresenta redação 
final ao Projeto de Resolução n.0 77, que 
dá nova redação ao Regimento Interno 
do Senado. 

t. lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N. o '732, de 19'70 

da Comissão Diretora, apre!Wntan
do a redação final do Projeto de Re
solução n.0 '7'7, de 19'70. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

A Comissão apresenta redação final do 
Projeto de Resolução n.0 77, de 1970, que 
dá nova redação ao Regimento Interno 
do Senado Federal. 

Sala das sessões, em 25 de novembro 
de 1970. - João Cleofas, Presidente -
Fernando Corrêa, Relator - Edmundo 
Levi- Paulo Tôrres. 

ANEXO AO PAREcm 
N.o 732, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n,0 '7'7, de 19'70, que dá nova 
reda.çã.o ao Regimento Jutemo do 
Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o - o Regimento Interno do 
Senado passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"TiTULO I 

Do Funcionamento 

C.M'tTULO I 

Da Sede 

Art. 1.0 - O Senado Federal tem sede 
no Palácio do Congresso Nacional, em 
Brasília. 

Parágrafo único - Em caso de guerra, 
de comoção intestina, de calamidade pú-
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bllca. ou de ocorrência que impossib!llte 
o seu funcionamento na sede, o Senado 
poderá reunir-se, eventualmente, em 
qualquer outro local, por determinação 
da Comissão Diretora, a requerimento da 
maioria dos Senadores. 

CAPíTULO II 

Das Sessões Legislativas 

Art. 2.0 - o Senado Federal reunir
se-á durante as sessões legislativas: 

a) ordinárias, de 31 de março a 30 
de novembro, anualmente (Const., 
art. 29, caput); 

b) extraordinárias, quando, com ês
se caráter, fôr convocado o Con
gresso Nacional (Const., art. 29, 
§ 1,0), 

CAPíTULO III 

Das Reuniões Preparatórias 

Art. 3.0 - A ta e a 3.6 sessões legis
lativas ordinárias de cada legislatura se
rão precedidas de reuniões preparatórias, 
que obedecerão às seguintes normas: 

a) iniciar-se-ão às 14 horas e 30 mi
nutos, com o quorum mínimo de 
onze' Senadores, observando-se, 
nas deliberações, o disposto no 
art. 323; 

b) a direção dos trabalhos caberá à 
Mesa anterior, dela excluídos, no 
início de legislatura, aquêles cujo 
mandato com ela houver termi
nado, ainda que reeleitos; 

c) na falta dos membros da Mesa 
·anterior, assumirá a Presidência 
o mais idoso dentre os presentes, 
o qual convidará, para os quatro 
lugares de Secretários, Senadores 
pertencentes às representações 
partidárias mais numerosas; 

d) a primeira reunião preparatória 
realizar-se-á: 
- no início de legislatura, no dia 

1. o de fevereiro; 
- na 3.o. sessão legislativa ordiná

ria, em data fixada pela Presi-

dência, no período de 20 a 30 
de março; 

e) no início de legislatura, os Sena
dores eleitos apresentarão os di
plomas e prestarão o compromis
so regimental na primeira reunião 
preparatória; em reunião seguin
te, será realizada a eleição do 
Presidente e, na terceira, a dos 
demais .membros da Mesa; 

f) na 3.a sessão legislativa ordinária, 
far-se-á a eleição do Presidente da 
Mesa na primeira reunião prepa
ratória e a dos demais membros 
na reunião seguinte; 

g) nas reuniões preparatórias, não 
será lícito o uso da palavra., salvo 
para declaração pertinente à ma
téria que nela deva ser tratada. 

TiTULO n 
Dos Senadores 

CAPiTULO I 

Da Posse 

Art. 4.0 - A posse, ato público com o 
qual o Senador se investe no mandato, 
reallzar-se-á perante o Senado, durante 
reunião preparatória, sessão ordinária ou 
extraordinária, precedida de apresenta
ção, à Mesa, do diploma e~edido pela 
Justiça Eleitoral, o qual sera publicado 
no Diário do Congresso Nacional. 

§ 1.o - A apresentação do diploma 
poderá ser feita pelo diplomado, pesso
almente, por ofício ao 1.0-Secretário ou 
por intermédio do seu Partido ou de 
qualquer Senador. 

§ z.o - Presente o diplomado, o Pre
sidente designará três Senadores para 
recebê-lo e introduzi-lo na Sala das Ses
sões, onde prestará o seguinte compr~
m!sso: "Prometo guardar a Constituiçao 
Federal e as leis do País, desempenhar 
fiel e lealmente o mandato de Senador 
que o povo me conferiu e sustentar a 
união, a integridade e a independência 
do Brasil". 
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§ 3.0 - Quando forem diversos os Se
nadores· a prestar compromisso, somen
te o . primeiro pronunciará a fórmula 
constante do parágrafo anterior, e os de
mais, .um por um, ao serem chamados, 
dirão: ·~Assim o prometo"~ 

§ 4.0 - Durante o compromisso, todos 
os presentes manter-se-ão de pé. 

§ 5.0 - O Senador deverá tomar pos
se dentro de 120 (cento e vinte) dias 
contados da instalação da sessão legisla
tiva ou, se eleito durante esta, contados 
da diplomação, podendo o prazo ser pror
rogado, a requerimento do interessado, 
por mais 60 (sessenta) dias. 

§ 6.0 - Findo o prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, se o Senador não tomar 
posse e nem requerer prorrogação, con
sidera-se haver renunciado ao mandato, 
sendo convocado o Suplente. 

Art. 5,0 - O Suplente convocado para 
substituição de Senador ou preenchimen
to de vaga terá, para tomar posse, o pra
zo de 120 (cento e vinte) dias. 

Parágrafo único - O Suplente, por 
ocasião da primeira convocação, deverá 
prestar o compromisso na forma do ar
tigo anterior e, nas seguintes, o Presi-

. dente comunicará à Casa a sua volta ao 
exercício do mandato e o convidarâ a to
mar lugar no recinto. 

Art. 6.0 
- No caso do § 5.0 do art. 

4.0 , findo o prazo sem ter sido o reque
rimento votado por falta de número, con
siderar-se-á concedida a prorrogação até 
que o possa ser. 

Art. 7.0 - Por ocasião da posse, o Se
nador ou Suplente convocado escolherá 
o nome parlamentar com que deverá fi
gurar nas publ!cações e registras da Ca
sa, <lo que fará comunicação escrita. à 
Mesa, assim como de sua fillação parti
dária. 

§ 1.0 - Do nome parlamentar não 
constará mais de duas palavras, não 
computadas nesse número as preposi
ções. 

§ 2.0 - A alteração do nome parla
mentar deverá ser comunicada, por es
crito, à Mesa, vigorando a partir da pu
blicação no Diário do Congresso Nacio
nal. 

cAPiTULO n 
Do Exercício 

Art. 8.0 - O Senador deve apresentar
se no edifício do Senado à hora regi
mental, para tomar parte nas sessões 
do Plenário, bem como à hora da reunião 
de Comissão de que seja membro, para 
participar dos respectivos trabalhos, ca
bendo-lhe: 

a)c oferecer proposições, discutir, vo
tar e ser votado; 

b) solicitar, por intermédio da Me
sa, informações às autoridades 
sôbre fatos relativos ao serviço 
público ou úteis à elaboração le
gislativa, de acôrdo com o dispos
to no art. 240; 

c) fazer uso da palavra, observadas 
as disposições dêste Regimento. 

Art. 9.0 -É facultado ao Senador, uma 
vez empossado: · 

a) examinar quaisquer documentos 
existentes no Arquivo; 

b) requisitar da autoridade compe
tente, por intermédio da Mesa ou 
diretamente, providências para 
garantia das suas imunidades e 
informações para sua defesa, 
quando necessário; 

c) freqüentar a Biblioteca e ut!llzar 
os seus livros e publicações, po
dendo requisitá-los para consul
ta, fora das dependências do Se
nado, desde que não se trate de 
obras raras, assim classificadas 
pela Comissão Diretora; 

dl freqüentar o edifício do Senado 
e as respectivas dependências, só 
ou acompanhado de pessoas de 
sua confiança, não podendo estas, 
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entretanto, ter Ingresso no Ple
nário durante as sessões, nem nos 
locais privativos dos Senadores; 

e) utilizar-se dos diversos serviços 
do Senado, desde que para fina 
relacionados com as suas funções; 

f) receber em sua residência o Diá
rio do Congresso Nacional e o 
Diário Oficial. 

Parágrafo único - O Senador substi
tuído pelo Suplente continuará com os 
direitos previstos neste artigo. 

CAPíTULO III 

Dos Assentamentos 

Art. 10 - Haverá, na Secretaria, um 
livro em que o Senador ou Suplente con
vocado Inscreverá, de próprio punho, o 
nome parlamentar, filiação partidária, 
idade, estado civll e outras declarações 
que julgue conveniente fazer. 

Parágrafo único - A alteração do no
me parlamentar deverá constar dos as
sentamentos do Senador. 

Art. 11 - Com base nos dados referi
dos no artigo anterior, o 1.0-Secretárlo 
expedirá as respectivas carteiras de 
identidade. 

CAPíTULO IV 

Do Subsídio e da Ajuda de Custo 

Art. 12 - A parte fixa do subsidio é 
devida: 

I - a partir do inicio da le
gislatura, ao Senador di
plomado antes da Instala
ção da primeira sessão le
gislativa; 

U - a partir da expedição do 
diploma, ao diplomado 
posteriormente à Instala
ção; 

III - a partir da posse, ao Su
plente em exercicio. 

Art. 13 - A parte variável do subsidio 
só será percebida pelo Senador após a 
posse. 

§ 1.o- Ao Senador que deixar de com
parecer às sessões ordinárias do mês não 
será devida a parte variável do subsidio 
a elas correspondentes, ressalvado o dis
posto no parágrafo único do art. 42. 

§ 2.0 - Considera-se ausente, para os 
efeitos do parágrafo anterior, o Senador 
que, nas votações, deixar de responder 
à chamada (Const., art. 33, § 3.0 ). 

Art. 14 - A ajuda de custo só será 
percebida pelo Senador após a posse, 
sendo devida por sessão legislativa, e pa
ga por metade, respectivamente, no prin
cipio e no fim. 

Parágrafo único - A segunda parte 
da ajuda de custo só é devida ao Sena
dor que houver comparecido a dois ter
ços da sessão legislativa ordinária ou ex
traordinária (Const., art. 33, § 2.0 ). 

Art. 15 - o Suplente convocado per
ceberá, a partir da posse, o subsidio e 
a ajuda de custo a que tiver direito o 
Senador em exercicio, observado, quan
to a esta, no que couber, o disposto no 
artigo anterior. 

CAPíTULO V 

Do Uso da Palavra 

Art. 16 - O Senador poderá fazer uso 
da palavra: 

I - em qualquer fase da ses
são, se Lider, pelo prazo de 
nnte minutos (art. 66); 

II - em seguida à leitura do 
Expediente (art. 184), pelo 
prazo de trinta minutos, 
para as considerações que 
entender; 

III - na discussão de qualquer 
proposição <art. 305): 

a) preliminar, primeira, 
segunda e única: 

1) uma só vez, em cada 
discussão, pelo prazo de 
mela hora; 
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2) duas vêzes, em cada 
discussão, pelo prazo 
total de uma hora, se 
autor ou relator da ma
téria; 

b) na discussão suplemen
tar (art. 317, § 2.0), uma 
só vez, pelo prazo de 
quinze minutos; 

c) na discussão de redação 
final, uma só vez, pelo 
prazo de cinco minutos; 

IV- no encaminhamento de vw·· 
tação < arts. 346 e 348) , 
uma só vez, por dez mi
nutos; 

V - em explicação pessoal, 
uma só vez, por dez minu
tos: 

a) em qualquer fase da 
sessão, para esclareci
mento de fato em que 
haja sido nominalmen
te citado na ocasião, 
em discurso ou aparte, 
não sendo a palavra 
dada, com essa finali
dade, a mais de dois 
oradores durante a Or
dem do Dia; 

b) na prorrogação da Hora 
do Expediente, de acôr
do com o previsto no 
art. 184, §§ 2.0 , s.o e 
7.o; 

VI - para comunicação inadiá
vel, m a n 1f e s t a r; ão de 
a p 1 a u s o ou semelhante, 
homenagem de pesar, jus
tificar proposição, uma só 
vez, por dez minutos, na 
prorro.gação da Hora do 

Expediente (art. 184, §§ 2.0, 
3.0 e 7.0); 

VII - para declaração de voto, 
por cinco minutos (art. 
354); 

VIII - em qualquer fase da ses
são, por cinco minutos: 

a) para uma observação, 
em que se compreende
rá indagação sôbre an
damento dos trabalhos, 
reclamação quanto à 
observância do Regi
mento, indicação de fa
lha ou equívoco em rela
ção a matéria da Or
dem do Dia; 

b) pela ordem, para sus
citar questão de ordem, 
nos têrmos do art. 447; 

IX - após a Ordem do Dia, pe
lo prazo de uma hora, pa
ra as considerações que 
entender (art. 200); 

X - para apartear, pelo prazo 
de dois minutos, obedeci
das as seguintes normas: 

a) o aparte dependerá de 
permissão do orador, 
subordinando-se, em 
tudo que lhe fôr apli
cável, às disposições re
ferentes aos debates; 

b) não serão permitidos 
apartes ao Presidente, a 
parecer oral, justifica
ção de proposição, en
caminhamento de vota
ção, declaração de voto, 
explicação pessoal e 
questão de ordem; 

c) o aparte não poderá ser 
paralelo a discurso; 
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d) a recusa de permissão 
para apartear será sem
pre compreendida em 
caráter geral, ainda 
que proferida em rela
ção a um só Senador; 

e) se o orador recusar per
missão para o aparte, 
êste não será publicado; 

f) ao apartear, o Senador 
conservar-se-á sentado 
e falará ao microfone; 

XI - para Interpelar Ministro 
de Estado, por dez minu
tos (art. 422, j); 

XII - para justificar emenda ou 
grupo de emendas, por dez 
minutos. 

Parágrafo único - Nas hipóteses pre
vistas nos Incisos III, IV, V, VI, VII e 
VIII, não será permitido, ao orador, tra
tar de assunto estranho à matéria em 
apreciação ou à finalidade do dispositi
vo em que se basear a sua concessão. 

Art. 17 - Os prazos previstos no ar
tigo anterior são lmprorrogávels, não 
sendo licito ao Senador utilizar-se do 
t·empo destinado a outro, em acréscimo 
ao de que disponha. 

Art. 18 - A palavra será dada na or
dem em que fôr pedida, salvo Inscrição. 

Art. 19 - Haverá, sôbre a mesa, livro 
especial no qual se Inscreverão os Sena
dores que quiserem usar da palavra, na 
Hora do Expediente ou após a Ordem 
do Dia, devendo ser rigorosamente ob
servada a ordem de Inscrição. 

§ 1.0 - O Senador inscrito só pode
rá usar da palavra mais de duas vêzes 
por semana se não houver outro orador 
que pretenda ocupar a tribuna. 

§ 2.0 - A inscrição será para cada 
sessão, podendo ser aceita com antece
dência não superior a duas sessões ordi
nárias. 

Art. 20 - O Senador, no uso da pa. 
lavra, poderá ser interrompido: 

I - pelo Presidente: 

a.) para leitura e votação 
de requerimento de ur
gência no caso do art. 
374, a., e deliberação sô
bre a matéria corres
pondente; 

b) para votação não rea
lizada no momento 
oportuno por falta de 
número <art. 342, § 
2,0); 

c) para comunicação im
portante; 

d) para recepção de vi
sitante (art. 223); 

e) para votação de reque
rimento de prorroga
ção da sessão; 

f) para suspender a ses
são, em caso de tumul
to no recinto ou ocor
rência grave no edifí
cio do Senado; 

g) para adverti-lo quanto 
à observância do Regi
mento; 

h) para prestar esclareci
mentos de lnterêsse à 
boa ordem dos traba
lhos; 

n- por outro Senador: 

a) com o seu consenti
mento, para aparteá
lo ou suscitar questão 
de ordem; 

b) independentemente de 
seu consentimento, para 
formular à Presidência 
reclamação quanto à 
observância do Regi
mento. 
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§ 1.0 
- Se o orador recusar permissão 

para que outro Senador o interrompa a 
fim de suscitar questão de ordem, cabe
rá ao solicitante recurso para o Plenário 
que decidirá, imediatamente, em votação 
simbólica, sem encaminhamento, fican
do, por falta de número, prejudicado o 
recurso. 

§ 2.0 
- O tempo de interrupção será 

descontado em favor do orador nos ca
sos previstos no inciso I, na letra b do 
inciso II e no parágrafo anterior. 

Art. 21 - Ao Senador é vedado: 

a) fazer pronunciamentos que en
volvam ofensas às instituições 
nacionais, propaganda de guerra, 
de subversão da ordem pública ou 
social, de preconceito de raça, de 
religião, ou de classe, configura
rem · crimes contra a honra ou 
contenham incitamento à. práti
ca de crimes de qualquer natu
reza (Const., art. 30, parágrafo 
único, c); 

b) usar de expressões descorteses ou 
insultuosas. 

§ 1.0 
- Igual proibição vigorará para 

documento cuja leitura o Senador faça 
da tribuna ou que incorpore a qualquer 
manifestação de seu pensamento. 

§ 2.0 - A Mesa providenciará a fim 
de que não constem do Diário do Con
gresso Nacional e dos Anais as expres
sões consideradas anti-reglmentais. 

Art. 22 - Nenhum Senador poderá 
falar contra o vencido, salvo em decla
ração de voto ou em explicação pessoal. 

Art. 23 - Não será lícito ler da tribu
na ou incluir em discurso, aparte, decla
ração de voto ou qualquer outra mani
festação pública, documento de nature
za sigilosa. 

Art. 24 - o Senador, ao fazer uso da 
palavra, manter-se-á de pé, salvo licen
ça do Senado para se conservar sentado, 
por motivo de saúde, e se dirigirá ao 
Presidente ou a êste e aos Senadores, 

não lhe sendo lícito permanecer de cos
tas para a Mesa. 

CAPíTULO VI 

Das Medidas Disciplinares 

Art. 25 - Em caso de infração do art. 
21, b, proceder-se-á da seguinte manei
ra: 

I - o Presidente advertirá o 
Senador, usando da fór
mula- "Atenção!"; 

II - se essa observação não fôr 
suficiente, o Presidente 
dirá: "Senador F ........ , 
a tenção I"; 

m - não bastando o aviso no
minal, o Presidente reti
rar-lhe-á a palavra; 

IV - insistindo o Senador em 
desatender às advertências, 
o Presidente convidá-lo-á 
a deixar o recinto, o que 
deverá ser feito imediata
mente; 

V - em caso de recusa, o Pre
sidente suspenderá a ses
são que não será reaberta 
até que seja obedecida sua 
determinação. 

Art. 26 - Constituirá desacato ao Se
nado: 

I - reiclndir na desobediência 
à. medida disciplinar pre
vista no inciso IV do arti
go anterior; 

II - agressão, por atos ou pa
lavras, praticada por Se
nador contra a Mesa ou 
contra outro Senador, nas 
dependências da Casa. 

Art. 27 - Em caso de desacato ao Se
nado, proceder-se-á de acôrdo com as 
seguintes normas: 

I - o 2.0 -Secretário, por de
terminação da . Presidên
cia, lavrará relatório por
menorizado do ocorrido; 
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ll - cópias autenticadas do re
latório serão encaminha
das aos demais membros 
da Mesa e aos Líderes que, 
em reunião convocada pe

lo Presidente, deliberarão: 

a) pelo arquivamento do 
relatório; 

b) pela constituição de 
Comissão Especial pa
ra, sôbre o fato, se ma
nifestar; 

m - na hipótese prevista na 
alínea b do inciso anterior, 
a Comissão, de posse do re
latório, reunir-se-á, no 
prazo de duas horas, a 
partir de sua constituição, 
a fim de eleger o Presi
dente que designará Rela
tor para a matéria; 

IV - a Comissão poderá ouvir 
as pessoas envolvidas no 
caso e as testemunhas que 
entender; 

V - a Comissão terá o prazo 
de 48 horas para emitir 
parecer que será conclusi
vo, podendo propor uma 
das seguintes medidas: 

a) censura pública ao Se
nador; 

b) Instauração de proces
so de perda de manda
to (Const., art. 35, II); 

VI - aprovado pela comissão o 
parecer será encaminhado 
à Mesa para o procedi
mento cabível ao caso. 

Art. 28 - Se algum Senador praticar, 
dentro do edifício do Senado, ato passí
vel de repressão, a Mesa dêle conhecerá 
e abrirá Inquérito, submetendo-se o ca
so ao Plenário que deliberará em sessão 

secreta no prazo improrrogável de 10 
(dez) dias. 

CAPíTULO vn 
Das Homenagens Devidas em Caso 

de Falecimento 

Art. 29 - Falecendo algum Senador 
em período de funcionamento do Sena
do, o Presidente comunicará o fato à 
Casa e proporá seja a sessão do dia de
dicada a reverenciar a memória do ex
tinto, deliberando o Plenário com qual
quer número. 

Art. 30 - O Senado far-se-á represen
tar, nas cerimônias fúnebres que se rea
lizarem pelo falecimento de qualquer dos 
seus membros, por uma Comissão cons
tituída, no mínimo, de três Senadores, 
designados pelo Presidente, de ofício ou 
mediante deliberação do Plenário, sem 
embargo de outras homenagens aprova
das. 

Parágrafo único - Na hipótese de ser 
a Comissão designada de ofício, o fato 
será, pelo Presidente, comunicado ao 
Plenário. 

Art. 31 - O Senado não tomará ini
ciativa de cerimônia de caráter religioso 
em caso de falecimento de qualquer de 
seus membros. 

CAPíTULO vni 

Das Vagas 

Art. 32 - As vagas, no Senado, ver!f!
car-se-ão em virtude de: · 

a) falecimento; 

b) renúncia; 

c) perda de mandato. 

Art. 33 - A renúncia da senatoria ou 
da suplência deve ser dirigida por escri
to à Mesa, com firma reconhecida, e ln
depende de aprovação do Senado, mas 
somente se tornará efetiva e irretratável 
depois de lida no Expediente e publ!cada 
no Diário do Congresso Nacional. 
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Parágrafo único- É lícito ao Senador, 
ou ao Suple·nte em exercício, fazer em 
Plenário, oralmente, a renúncia ao man
da to, a qual se tornará efetiva e irretra
tável depois da sua publicação no Diário 
do Congresso Nacional. 

Art. 34 - Considera-se haver renun
ciado: 

I - o Senador que não prestar 
o compromisso no prazo 
estabelecido neste Regi
mento ou que fôr empos
sado em função ou cargo 
incompatível com o man
dato; 

II - o Suplente que, convocado, 
não se apresentar para 
entrar em exercício no 
prazo estabelecido neste 
Regimento. 

Art. 35 - A vacância, nos casos de re
núncia, será declarada em sessão, pelo 
Presidente. 

Parágrafo único - Nas 24 horas que 
se seguirem à publicação da declaração 
de vacância, qualquer Senador dela po
derá interpor recurso para o Plenário 
que deliberará, ouvida a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 36 - Perde o mandato (Const., 
art. 35) o Senador: 

I - que infringir qualquer das 
proibições constantes do 
art. 34 da Constituição; 

II - cujo procedimento fôr de
clarado incompatível com 
o decôro parlamentar ou 
atentatório das institui
ções vigentes; 

III - que deixar de comparecer 
à têrça parte das sessões 
ordinárias do Senado, em 
c a d a sessão legislativa 
anual, salvo doença com-

provada, licença ou mis
são autorizada; 

IV - que perder ou tiver sus
pensos os direitos politi
cos; 

V - que, por atitudes ou pelo 
voto, se opuser às dire
trizes legitimamente es
tabelecidas pelos órgãos 
de direção partidária ou 
deixar o Partido sob cuja 
legenda foi eleito (Const., 
art. 152, parágrafo único). 

§ 1.0 - Nos casos dos incisos I e II, a 
perda do mandato poderá ser provoca
da por iniciativa de qualquer Senador, 
da Mesa ou de Partido politico, mediante 
representação documentada, e dependerá 
do voto da Casa, em escrutínio secreto. 

§ 2.0 - No caso do inciso III, a repre
sentação poderá ser de iniciativa de 
qualquer Senador, de Partido político ou 
do Suplente do Senador em causa e será 
declarada pela Mesa, assegurada ao re
presentado ampla defesa, e podendo a 
decisão ser objeto de apreciação judi
cial. 

§ 3.0 - No caso do inciso IV, a perda 
é automática e declarada pela Mesa. 

§ 4.0 - No caso do inciso V, decretada 
pela Justiça Eleitoral, a perda do man
dato será declarada pela Mesa. 

§ 5.0 - A representação será encami
nhada à Comissão de Constituição e 
Ju.stiça que proferirá seu parecer em 
quinze dias, concluindo: 

a) nos casos dos incisos I e II, pela 
aceitação da representação para 
melhor exame ou pelo seu ar
quivamento; 

b) no caso do inciso III, pela proce
dência, ou não, da representação. 

§ 6.0 - O parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, uma vez lido no 
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Expediente, publicado no Diário do Con
gresso Nacional e em avulsos, será: 

a) nos casos dos incisos I e II, in
cluído em Ordem do Dia após o 
interstício regimental; 

b) nos casos do inciso III, encami
nhado à Mesa para decisão. 

Art. 37 - Admitida a representação 
pelo voto do Plenário, o Presidente de
signará Comissão composta de 9 mem
bros para instrução da matéria. 

§ 1.0 - Recebida e processada, será 
fornecida cópia da representação oo 
acusado que terá o prazo de 15 dias, 
prorrogável por mais 15, para apresen
tar, à C-omissão, sua defesa escrita. 

§ 2.0 - Apresentada ou não a defesa, 
a comissão, após proceder às diligências 
que entender necessárias, emitirá pare
cer, C·oncluindo por proje.to de resolução, 
no sentido da perda do mandato ou do 
arquivamento definitivo do processo. 

§ 3.0 - Para falar sôbre o parecer, será 
concedida vista do processo ao acusado 
pelo prazo de dez dias. 

Art. 38 - O acusado poderá assistir, 
pessoalmente ou por procurador, a todos 
os atas e diligências, e requerer o que 
julgar conveniente aos interêsses da de
fesa. 

Art. 39 - O projeto de resolução, de
p.ois de lido no EXpediente, publicado no 
Diário do Congresso Nacional e distri
buído em avulsos, será incluído em Or
dem do Dia, sendo votado em escrutínio 
secreto. 

CAPiTULO IX 

Da Suspensão das Imunidades 

Art. 40 - As imunidades de Senador 
poderão ser suspensas durante o estado 
de sítio, por voto secreto do Senado. 

Art. 41- Serão observadas, na decre
tação da suspensão das imunidades, as 
disposições do Capítulo anterior no que 
forem aplicáveis. 

CAPiTULO X 

Da Ausência e da Licença. 

Art. 42 - Considera-se ausente o Se
nador cujo nome não conste das listas 
de comparecimento. 

Parágrafo único - Não se computará 
como falta a ausência do Senador a ser
viço do Senado: 

a.) no desempenho de representação 
externa, em Comissão Especial ou 
integrando Delegação do Senado 
à Conferência Interparlamentar; 

b) no desempenho, pelos membros 
. da Mesa, de missão administra
tiva junto ao Quadro anexo. 

Art. 43 - O Senador deverá comuni
car ao Presidente, sempre que: 

a.) se ausentar do País; 

b) assumir o exercício das funções 
de Ministro de Estado (Const. art. 
36),, 

Parágrafo único - Ao comunicar o 
seu afastamento, no caso da alínea a, 
o Senador deverá mencionar o respectivo 
prazo. 

Art. 44 - Dependerá de autorização 
do Senado o desempenho, pelo Senador, 
de misão temporária de caráter diplo
mático ou cultural (Constituição, art. 
36, § 2.0 ). 

§ 1.0 - A autorização poderá ser: 

a.) solicitada pelo interessado; 

b) proposta: 

1) pela Presidência, quando de 
sua autoria a indicação; 

2) pela Comissão de Relações Ex
teriores; 

3) pelo Líder de Partido a que 
pertença o interessado. 

§ 2.0 - Na solicitação ou na proposta 
deverá ser mencionado o praoo de afas
tamento do Senador. 
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§ 3.0 - A solicitação ou proposta será 
lida no Expediente e votada em seguida 
à Ordem do Dia da mesma sessão. 

§ 4.0 - Nos casos da alínea a. e item 
3 da alínea b do § 1.0 , será ouvida a Co~ 
missão de Relações Exteriores, sendo o 
parecer proferido, por escrito ou oral~ 

mente, de acôrdo com o disposto no art. 
384, I. 

Art. 45- Nos casos do artigo anterior, 
se não fôr possível, por falta de número, 
realizar~se a votação em duas sessões 
ordinárias consecutivas, ou se o Senado 
estiver em recesso, o pedido será des~ 
pachado pelo Presidente, retroagindo os 
efeitos da licença à data do requeri~ 

menta. 

Art. 46 - O Senador afastado do exer~ 
cicio do mandato não poderá: 

a.) ser incumbido de representação 
da Casa ou de grupo parlamentar; 

b) exercer missão prevista no art. 
36, § 2.0 , da COnstituição, sem au~ 
torização do Senado. 

Art. 47 - Para os efeitos do disposto 
no inciso nr do art. 35 da Constituição, 
o Senador poderá: 

I - quando, por motivo de 
doença, se encontre im~ 
possibilitado de compare~ 
cer às sessões do Senado, 
requerer licença, instruída 
com laudo de inspeção de 
saúde subscrito por três 
médicos; 

II - solicitar licença para tra~ 
tar de interêsses parti~ 

culares. 

§ 1.o - o quorwn para votação do re~ 
querlmento previsto no inciso I é de 11 
Senadores. 

§ 2.0 - Apresentado o requerimento e 
não havendo quorum para deliberação 
durante duas sessões ordinárias canse~ 
cutivas, será despachado pelo Presidente 
ad referendum do Plenário. 

§ 3.0 
- É lícito ao Senador desistir a 

qualquer tempo de licença que lhe tenha 
sido concedida. 

Art. 48 - Considera-se como licença 
concedida, para os efeitos do art. 35, in
ciso m, da Constituição, o não C·ompa
recimento às sessões, do Senador privado, 
temporàriamente, da liberdade, em vir
tude de processo criminal em curso. 

CAPiTULO XI 

Da Convocação de Suplente 

Art. 49 - Dar-se-á a convocação de 
Suplente nos casos de vaga (art. 32) ou 
afastamento do exercício do mandato 
para o desempenho das funções de Mi
nistro de Estado. 

T1TULO ni 

Da. Mesa 

CAPíTULO I 

Da Composição 

Art. 50 - A Mesa se compõe de Presi
dente, dois Vice-Presidentes e quatro 
Secretários. 

§ 1.0 - Os Secretários substituir-se-ão 
conforme a numeração ordinal e, nesta 
ordem, substituirão o Presidente, na fal
ta dos Vice-Presidentes. 

§ 2.0 - Os Secretários serão substituí
dos, em seus impedimentos, por Suplen
tes em número de quatro. 

§ 3.0 
- O Presidente convidará quais~ 

quer Senadores para substituírem, em 
sessão, os Secretários, na ausência dos 
Suplentes. 

§ 4.0 - Não se achando presentes o 
Presidente e seus substitutos legais, in
clusive os Suplentes, assumirá à Presi
dt!ncia o Senador mais idoso. 

Art. 51 - Aceitar a função de Ministro 
de Estado, importa em renúncia ao cargo 
que o Senador exerça na Mesa. 
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1) exercer as atribuições previstas 
nos artigos 29, § 1.0, a, 59, §§ 3.o, 
5.o e 6.0 , e 78 da Constituição; 

2) velar pelo respeito às prerroga
tivas do Senado e às Imunida
des dos Senadores; 

3) convocar e presidir às sessões do 
Senado e às sessões conjuntas do 
Congresso Nacional; 

4) propor a transformação de ses
são pública em secreta; 

5) propor a prorrogação da sessão; 

6) designar a Ordem do Dia das 
sessões e retirar matéria da 
pauta para cumprimento de des
pacho, correção de êrro ou omis
são no avulso e para sanar falhas 
da instrução; 

7) fazer ao Plenário, em qualquer 
momento, comunicação de lnte
rêsse do Senado e do País; 

8) fazer observar, na sessão, a 
Constituição, as leis e êste Re
gimento; 

9) assinar as Atas das sessões se
cretas, uma vez aprovadas; 

10) determinar o destino do expe
diente !Ido, de ofício ou em 
cumprimento de resolução, e dis
tribuir as matérias às comissões; 

11) Impugnar as proposições que lhe 
pareçam contrárias à Constitui
ção ou a êste Regimento, ressal
vado ao autor recurso para o 
Plenário, que decidirá após audi
ência da Comissão de Constitui
ção e Justiça; 

12) declarar prejudicada qualquer 
proposição que assim deva ser 
considerada, na conformidade 
regimental; 

13) decidir as questões de ordem; 

14) orientar as discussões e fixar os 
pontos sôbre que devam versar, 
podendo, quando conveniente, 
dividir as proposições para fins 
de vota.ção; 

15) dar posse aos Senadores; 

16) convocar o Suplente de Sena
dor; 

17) comunicar ao Tribunal SUperior 
Eleitoral a vaga de Senador, 
quando não haja Suplente a con
vocar e faltarem mais de 15 me
ses para o término do mandato; 

18) designar Senador para partici
par de Conferência ou Congres
so Internacional, como Observa
dor Parlamentar, ou desempe
nhar qualquer outra missão do 
Senado; 

19) propor ao Plenário a indicação 
de Senador para desempenhar 
missão temporária de caráter di
plomático ou cultural (art. 44, 
§1.0 ,b,1); 

20) designar oradores para as ses
sões especiais do Senado e ses
sões solenes do Congresso Na
cional; 

21) nomear as Comissões Especiais 
e designar os substitutos dos 
membros das comissões em ge
ral; 

22) convidar o Relator ou o Presi
dente de Comissão a explicar as 
conclusões de parecer, por ela 
proferido, quando necessário 
para esclarecimento dos traba
lhos; 

23) desempatar as votações, quan
do ostensivas; 

24) proclamar o resultado da.c; vota
ções; 

25) despachar, de acôrdo com o dis
posto no art. 45 e no § 2.0 do art. 
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47, requerimento de licença de 
Senador; 

26) despachar os requerimentos 
constantes do art. 238 e inciso 
I do art. 239; 

27) fazer reiterar pedidos de infor
mações; 

28) assinar os autógrafos dos pro
j etos e emendas a serem reme
tidos à Câmara dos Deputados, 
bem como dos projetas destina
dos à sanção; 

29) promulgar as Resoluções do Se
nado e os Decretos Legislativos; 

30) assinar a correspondência diri
gida pelo Senado às seguintes 
autoridades: 

Presidente da República; 

Vice-Presidente da República; 
Presidente da Câmara dos Depu
tados; 

Presidentes do Supremo Tribu
nal Federal e dos Tribunais Su
periores do País, entre êstes in
cluído o Tribunal de Contas da 
União; 
Chefes de Governos estrangeiros 
e seus representantes no Brasil; 
Presidentes das Casas de Parla
mento do estrangeiro; 

Governadores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territó
rios Federais; 
Presidentes das Assembléias Le
gislativas dos Estados; 

Autoridades Judiciárias, em res
posta a pedidos de informações 
sôbre assuntos pertinentes ao 
Senado, no curso de feitos judi
ciais; 

31) autorizar a divulgação das ses
sões nos têrmos do disposto no 
art. 210; 

32) promover a publ!cação dos de
bates e de todos os trabalhos e 

atos do Senado, impedindo a de 
expressões vedadas por êste Re
gimento, inclusive quando cons
tantes de documento lido pelo 
orador; 

33) avocar a representação em atos 
públicos de especial relevância, 
quando não seja possível desig
nar Comissão do Senado para 
êsse fim; 

34) resolver, ouvido o Plenário, qual
quer caso não previsto neste Re
gimento; 

35) presidir as reuniões da Comis
são Diretora, podendo discutir e 
votar; 

36) ordenar as despesas de admi
nistração do Senado nos limites 
das autorizações da Comissão 
Diretora ou da própria Casa; 

37) nomear o Secretário-Geral da 
Presidência e o Diretor-Geral da 
Secretaria do Senado; 

38) autorizado pela Comissão Dire
tora, nomear, exonerar, read
mitir, transferir, readaptar, apo
sentar, promover e conceder 
licença aos funcionários, de 
acôrdo com o estabelecido no 
Regulamento da Secretaria do 
Senado; · 

39) assinar títulos de nomeação dos 
funcionários da Secretaria do 
Senado; 

40) requisitar dos serviços da Casa 
os funcionários que julgar ne
cessários para os trabalhos do 
seu gabinete; 

41) designar e dispensar o pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 53 - o Presidente só se dirigirá 
ao Plenário da cadeira presidencial, não 
lhe sendo lícito dialogar com os Senado
res nem os apartear, podendo, entretan
to, interrompê-los nos casos previstos 
no inciso I do art. 20. 
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Parágrafo único - O Presidente dei
xará a cadeira presidencial sempre que, 
como Senador, quiser participar, ativa
mente, dos trabalhos da sessão. 

Art. 54 - O Presidente terá apenas 
voto de desempate nas votações ostensi
vas, contando-se, porém, a sua presença 
para efeito de quorum e podendo, em 
escrutinio secreto, votar como qualquer 
Senador. 

Art. 55- Ao 1.0 Vice-Presidente com
pete: 

a) substituir o Presidente nas suas 
faltas ou impedimentos; 

b) exercer as atribuições estabele
cidas no § s.o do art. 59 da Cons
tituição, quando não as tenha 
exercido o Presidente dentro de 
48 horas; 

c) designar e dispensar o pessoal do 
seu gabinete. 

Art. 56 - Ao 2.o Vice-Presidente com
pete: 

a) substituir o 1.0 Vice-Presidente 
nas suas faltas ou impedimentos; 

b) designar e dispensar o pessoal do 
seu gabinete. 

Art. 57 - Ao 1.0-Secretário compete: 

a) ler em Pienário, no íntegra ou 
em resumo, a correspondência 
oficial recebida pelo Senado, os 
pareceres das Comissões, as pro
posições apresentadas, quando os 
seus autores não as tiverem lido, 
e quaisquer outros documentos 
que devam constar do Expedien
te da sessão; 

b) despachar a matéria do Expedi
ente que lhe fôr distribuída pelo 
Presidente; 

c) assinar a correspondência do Se
nado, salvo nas hipóteses do art. 
52, item 30; 

d) receber a correspondência dirigi
da ao Senado e tomar as provi
dências dela decorrentes; 

e) assinar, depois do Presidente, as 
Atas das sessões secretas; 

f) promover a guarda das propo
sições em curso; 

g) determinar a entrega, aos Sena
dores, dos avulsos impressos re
lativos à matéria da Ordem do 
Dia; 

h) encaminhar os papéis distribuí
dos às Comissões; 

i) superintender os trabalhos da Se
cretaria e fiscalizar-lhes as des
pesas; 

j) designar e dispensar: 

1 - o pessoal do seu gabinete; 

2 - o pessoal dos gabinetes dos 
Secretários, dos Suplentes de 
Secretários, dos Líderes, dos 
Presidentes de Comissão e 
dos demais Senadores, me
diante proposta dos respec
tivos titulares; 

k) expedir as carteiras de identida
de dos Senadores (art. 11). 

Art. 58 - Ao 2.0 -Secretário compete: 

a) ravrar as Atas das sessões secre
tas, proceder-lhes à leitura e 
assiná-las depois do 1.0-Secre
tár!o; 

b) propor ao 1.0 -Secretário a desig
nação e a dispensa do pessoal do 
seu gabinete. 

Art. 59 - Ao 3.0 e ao 4.0 -Secretários 
compete: 

a) fazer a chamada dos Senadores 
nos casos determinados neste Re
gimento; 

b) conLar os votos em verificação de 
votação; 

c) auxiliar o Presidente na apura
ção das eleições, anotando os no-
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mes dos votados e organizando as 
listas respectivas; 

d) propor ao 1.0 -Secretário a desig
nação e a dispensa do pessoal do 
seu gabinete. 

Art. 60 - Os Secretários, ao lerem 
qualquer documento, conservar-se-ão de 
pé e pennanecerão sentados ao procede
rem à chamada dos Senadores. 

Art. 61 - Os Secretários não poderão 
usar da palavra, ao integrarem a Mesa, 
senão para a chamada dos Senadores ou 
para leitura de documentos, ordenada 
pelo Presidente. 

CAPíTULO ni 

Da Eleição 

Art. 62 - Os membros da Mesa serão 
eleitos para o período de duas sessões 
legislativas, vedada a reeleição. 

§ 1.0 - No caso de vaga definitiva, o 
preenchimento far-se-á, dentro de cinco 
dias, pela forma estabelecida no art. 63, 
salvo se faltarem menos de 120 dias para 
o ténnino do mandato da Mesa. 

§ 2.0 - Enquanto não eleito o nôvo 
Presidente, os trabalhos do Senado se
rão dirigidos pela Mesa do período an
terior. 

Art. 63 - A eleição dos membros da 
Mesa far-se-á em escrutínio secreto e 
maioria de votos, presente a maioria 
da composição do Senado e assegurada, 
tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos Partidos. 

§ 1.0 - A eleição será feita, em cinco 
escrutinios, na seguinte ordem: 

I - para o Presidente; 
U- para os Vice-Presidentes; 

m - para os 1,0 e 2.0-Secretários; 

IV - para os 3.0 e 4.0-Secretários; 

Y - para os Suplentes de Secre
tário. 

§ 2.0 - A eleição para os cargos 
constantes dos incisos II, m, IV e V do 

parágrafo anterior far-se-á com cédulas 
uninominais, contendo a indicação do 
cargo a preencher, e colocadas as refe
rentes a cada escrutínio na mesma so
brecarta. Na apuração, o Presidente fará, 
preliminarmente, a separação das cédu
las referentes ao mesmo cargo, lendo-as, 
em seguida, uma a uma, e passando-as 
ao 2.0 -Secretário que anotará o resultado. 

TiTULO IV 

Dos Lideres 

Art. 64 - A Maioria, a Minoria, e as 
Representações Partidárias terão Líde
res e Vice-Líderes. 

§ 1.0 - A indicação dos Líderes será 
feita em documento subscrito pela maio
ria dos membros das Bancadas Partidá
rias e encaminhada, à Mesa, nas 24 horas 
que se seguirem à instalação da sessão 
legislativa ordinária. 

§ 2.0 - Os Vice-Líderes serão indica
dos, à Mesa, pelos respectivos Líderes no 
prazo de 24 horas na indicação dêstes. 

Art. 65 - É da competência do Líder 
de Partido, além de outras atribuições 
regimentais, indicar os representantes 
das respectivas agremiações nas comis
sões. 

Parágrafo único - Ausente ou impedi
do o Líder, as suas atribuições serão 
exercidas pelo Vice-Líder. 

Art. 66 - Aos Líderes é lícito usar da 
palavra, em qualquer fase da sessão, 
mesmo em curso de votação, pelo prazo 
de vinte minutos, para declaração de 
natureza inadiável. 

Parágrafo único - O uso da palavra, 
na hipótese prevista neste artigo, pode 
ser delegado, uma vez por semana, a 
qualquer dos liderados, mediante comu
nicação à Mesa. 

Art. 67 - O disposto no artigo ante
rior não se apllcará durante o tempo 
correspondente à Ordem do Dia em que 
figure proposição em regime de urgên-
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ela, salvo para manifestação sôbre ma
téria dela constante. 

TiTULO V 

Da Representação Externa 

Art. 68 - A repl)esentação externa 
do Senado dependerá de deliberação do 
Plenário, a requerimento de qualquer 
Senador ou Comissão, obedecido o dis
posto no § 1.0 do art. 76. 

§ 1.0 - O requerimento será lido no 
Expediente e figurará na Ordem do Dia 
da sessão ordinária seguinte. 

§ 2.0 - O requerimento deverá ser 
submetido: 

a) à Comissão de Constituição e 
Justiça, quando a representação 
envolver manifestação de natu
reza política ou doutrinária; 

b) à Comissão de Educação e Cul
tura, quando se tratar de ato ou 
solenidade de natureza educa
tiva; 

c) à Comissão de Relações Exterio
res, quando se tratar de ato ou 
solenidade de natureza Interna
cional ou com possíveis Implica
ções na politica externa do Pais. 

§ 3.0 - O parecer de que trata o pa
rágrafo anterior poderá ser proferido 
oralmente em Plenário. 

Art. 69 - A representação externa do 
Senado far-se-á por Comissão Especial 
ou por um Senador. 

Art. 70 - É lícito ao Presidente avocar 
a representação do Senado quando se 
trate de ato de excepcional relêvo, e não 
seja possível deliberar o Plenário na 
forma prevista nos artigos anteriores. 

Art. 71 - Na lmposslb!lldade de pré
via deliberação do Plenário, é lícito ao 
Presidente deferir requerimento de re
presentação externa, de Iniciativa de Li-

der ou da Comissão de Relações Exte
riores, quando fôr o caso, para: 

1) desembarque ou partida de perso
nalidade de destaque no cenário 
político nacional ou internacional; 

2) solenidade de relevante expressão 
nacional ou internacional; 

3) funeral ou cerimônia fúnebre em 
que, regimentalmente, caiba essa 
representação. 

Parágrafo único - O Presidente dará 
conhecimento, ao Senado, da providên
cia adotada, na primeira sessão que se 
realizar. 

TíTULO VI 

Das Comissões 

CAPiTULO I 

Espécies, Modo de Constituição 
e Duração 

Art. 72 - O Senado terá COmissões 
Permanentes e Especiais. 

Art. 73 - As Comissões Permanentes 
são as seguintes: 

1) Diretora (CD); 
2) de Agricultura (CA); 
3) de Assuntos Regionais (CARl; 
4) de Constituição e Justiça (CCJl; 
5) do Distrito Federal (DF); 
6) de Economia (CE); 
7) de Educação e CUltura (SEC); 
8) de Finanças (CFl; 
9) de Legislação Social (CLS); 

10) de Minas e Energia (CME); 
11) de Redação (CR); 
12) de Relações Exteriores (CRE); 
13) de Saúde (CS); 
14) de Segurança Nacional (CSN); 
15) de Serviço Público Civil (CSPC); 
16) de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas (CT). 

Art. 74 - As Comissões Permanentes 
têm por finalidade estudar os assuntos 
submetidos a seu exame, sôbre êles ma
nifestando-se na forma prevista neste 
Regimento, assim como exercer, no âm-
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bito das respectivas competências, a fis
calização dos atos do Poder Executivo e 
da administração descentralizada previs
ta no Mi. 45 da Constituição. 

§ 1.0 - Mediante delegação tácita do 
Plenário, compete ainda às Comissões 
Permanentes realizar estudos e levanta
mentos sôbre os problemas de interêsse 
nacional compreendidos no âmbito de 
suas atribuições, acompanhando a exe
cução dos planos e programas adminis
trativos adotados pelo Poder Executivo 
em todo o território nacional. 

§ 2.0 - Para o desempenho das ativi
dades previstas no parágrafo anterior, as 
Comissões Permanentes poderão consti
tuir Subcolnlssões mediante proposta de 
qualquer de seus Integrantes. 

§ 3.0 - As Subcomissões a que se re
fere o parágrafo anterior poderão ser 
constituídas em caráter permanente,· hi
pótese em que subsistirão durante tôda 
a legislatura. 

§ 4.0 - No funcionamento das Sub
comissões apUcar-se-ão, no que couber, 
as disposições dêste Regimento relati
vas ao funcionamento das Comissões Per
manentes. 

§ 5.0 - Os estudos e levantamentos 
realizados pelas Comissões e Subcomis
sões concluirão por um relatório sumá
rio que será submetido à apreciação do 
Plenário da Comissão para o exame das 
providências e sugestões cabiveis. 

§ 6.0 - Observadas as normas regi
mentais no que se refere aos assuntos 
cujo sigilo deva ser resguardado, os re
latórios das Subcomissões serão publica
dos no Diário do Congresso Nacional e 
em avulsos, por determinação da Comis
são Diretora, mediante requerimento do 
Presidente da Comissão. 

§ 7.0 - Para o desempenho de suas 
atribuições, as Subcomissões contarão 
com a assistência e a colaboração dos 
serviços técnicos do Senado. 

Art. 75 - As Comissões Especiais 
serão: 

a) Internas - destinadas ao 
estudo de qualquer assunto 
compreendido na competên
cia do Senado; 

b) Externas - destinadas a 
representar o Senado em 
congressos, solenidades ou 
outros atos públicos; 

c) Mistas - destinadas ao es
tudo de matéria em curso 
no Congresso Nacional, ou a 
preparo de proposição que 
a êle deva ser submetida, 
na forma do disposto no 
Regimento Comum. 

Art. 76 - As Comissões Especiais se
rão criadas por deliberação do Plenário, 
a requerimento de qualquer Senador ou 
COmissão, ressalvado o disposto nos arts. 
30, 71 e 171. 

§ 1.0 - O requerimento deverá In
dicar o objetivo da Comissão, o número 
de seus membros e o prazo dentro do 
qual deverá realizar seu trabalho. 

§ 2.0 - No caso da criação de Co
missão Especial Interna ou Mista, se o 
requerimento fôr de autoria de Senador, 
dependerá de parecer da Comissão Per
manente, que tiver competência. regi
mental para opinar sôbre a matéria, que 
será proferido, oralmente, em Plenário. 

§ 3.0 - No caso de criação de Co
missão Especial Externa, proceder-se-á 
de acôrdo com as normas dos §§ 2.0 e 3.0 
do art. 68. 

§ 4.0 - Independe de requerimen
to e de deliberação do Plenário a consti
tuição das Comissões Especiais cuja exis
tência se torne necessária em virtude de 
disposição do Regimento Comum ou dês
te Regimento. 

Art. 77 - As Comissões Especiais se 
extinguem: 

I - pela conclusão da sua ta
refa; 
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n - ao término do respectivo 
prazo; 

m - ao término da sessão legis
lativa ordinária. 

§ 1.0 - 1!: lícito a qualquer mem
bro da CQm!ssão que não tenha concluí
do a sua tarefa, ou a Lider, requerer a 
prorrogação do respectivo prazo: 

a) no caso do inciso II, por 
tempo determinado não su
perior a um ano; 

b) no caso do inciso m, até o 
término da sessão legislati
va seguinte. 

§ 2.0 - Quando se tratar de Co
missão Externa, finda a tarefa, deverá 
ser comunicado ao Senado o desempenho 
de sua missão. 

§ 3.0 - O prazo das Comissões Es
peciais Internas é contado a partir da 
publicação dos atos que as criarem, ln
terrompendo~se nos períod·OS de recesso 
do Congresso Nacional. 

CAPiTULO II 

Da Composição 

Art. 78 - A CQmissão Dlretora é cons
tituída dos titulares da Mesa, tendo as 
demais CQmissões Permanentes o seguin
te número de membros: 

1) Agricultura, 7; 
2) Assuntos Regionais, 7; 
3) Constituição e Justiça, 13; 
4) Distrito Federal, 11; 
5) Economia, 11; 
6) Educação e Cultura, 7; 
7) Finanças, 17; 
8) Legislação Social, 7; 
9) Minas e Energia, 7; 

10) Redação, 5; 
11) Relações Exteriores, 15; 
12) Saúde, 7; 
13) Segurança Nacional, 7; 
14) Serviço Público Civil, 7; 
15) Transportes, Comunicações e Obras 

Públicas, 7 . 

§ 1.0 - O membro da Comissão Di
retora não poderá fazer parte de outra 
Comissão Permanente. 

§ 2.0 - A substituição dos mem
bros da Comissão Dlretora, pelos Suplen
tes de Secretário, obedecerá ao disposto 
no ai.-t. 89 • 

Art. 79 - As Comissões Externas te
rão, no máximo, sete membros. 

Art. 80 - A participação do· Senado 
nas Comissões Mistas obedecerá ao dis
posto no Regimento Comum. 

Art. 81 - Serão designados pelo Pre
sidente, mediante Indicação escrita dos 
Líderes Partidários, os membros das Co
missões Especiais e os representantes do 
Senado nas Comissões Mistas. 

Art. 82 - Quando se tratar de Comis
são para elaborar ou modificar o Regi
mento do Senado ou o Regimento Co
mum do Congresso Nacional, será desig
nado para integrá-Ia um dos membros da 
Comissão Dlretora, por ela indicado. 

Art. 83 - Na constituição das Comis
sões, assegurar-se-á, tanto quanto possí
vel, a representação proporcional dos 
Partidos <Constituição, art. 30, parágrafo 
único, a). 

CAP!TULO In 

Da Organização 

Art. 84 - No dia Imediato ao em que 
se completar a eleição da Mesa, reunlr
se-ão os Líderes dos Partidos para fixar 
a participação numérica de cada Banca
da nas Comissões Permanentes. 

Art. 85 - Estabelecida a representa
ção númérica das Bancadas nas Comis
sões, os Lideres entregarão à Mesa, nas 
48 horas subseqüentes à instalação da 
respectiva sessão legislativa, as indica
ções nominais dos titulares e suplentes. 

Parágrafo único - Recebidas as indi
cações das lid•eranças, o Presidente fará 
designação das Comissões. 
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Art. 86 - A qualquer tempo, é lícito às 
Lideranças pedir, em documento escrito, 
a substituição de nomes de titulares ou 
suplentes das Comissões nas representa
ções das respectivas Bancadas. 

Art. 87 - A designação dos membros 
das Comissões Especiais será feita: 

I - para as Internas, na sessão 
seguinte à publicação do 
ato da sua criação, salvo se 
fôr considerada urgente a 
sua organização; 

n - para as Externas, !mediata
mente após a aprovação do 
requerimento que der moti
vo à sua criação; 

m - para as M.!stas: 

a.) se de iniciativa do Sena
do, em seguida à publi
cação da aquiescência da 
Câmara dos Deputados 
à sua criação; 

b) se sugeridas pela Câma
ra dos Deputados, na se
gunda sessão que se se
guir à aprovação, pelo 
Senado, da respectiva 
proposta; 

c) se destinadas ao estudo 
de matérias que devam 
ser apreciadas em sessão 
conjunta do Congresso 
Nacional, de acôrdo com 
o estabelecido no Regi
mento Comum. 

CAPiTULO IV 

Da. Suplência, das Vagas 
e das Substituições 

Art. 88 - As Comissões Permanentes, 
exceto a D!retora, as Especiais Internas, 
Mistas e de Inquérito terão suplentes em 
número igual à metade mais um dos ti
tulares, escolhidos no ato do preenchi
mento dêstes, de acôrdo com as normas 
estabelecidas no art. 85. 

Parágrafo único - Os lugares de Su
plente obedecerão à numeração ordinal. 

Art. 89 - Compete ao Suplente subs
tituir o membro da Comissão: 

a) eventualmente, nos seus impedi
mentos, para quorum nas reuniões; 

b) por determinados períodos, nas hi
póteses previstas nos arts. 43, 44 e 
47. 

§ 1.0 - A convocação será feita pelo 
Presidente da Comissão, obedecida a or
dem numérica do Suplente. 

§ 2.0 - Ao Suplente poderá ser dis
tribuída proposição para relatar quando: 

1) se tratar de substituição prevista 
na alínea. b; 

2) se tratar de matéria em regime de 
urgência; 

3) o volume das matérias despachadas 
à Comissão assim o justifique. 

§ 3.0 - Nas hipóteses dos itens 2 e 3 
do parágrafo anterior, se a. representa
ção do partido a que pertencer o Suplen
te estiver completa na reunião, o seu 
voto só será computado em relação à 
matéria que relatar, deixando de parti
cipar da deliberação o Suplente convoca
do p.or último ou, na inexistência dêsse, 
o último dos titulares· do Partido 
conforme a lista oficial da Comissão, pu
bl!cada no Diário do Congresso Nacio
nal. 

§ 4.0 - Serão devolvidas ao Presidente 
da Comissão, para serem redistribuídas, 
as proposições em poder de titular ou Su
plente que se afastar do exercício nos 
casos dos arts. 43, 44 e 47. 

Art. 90 - Em caso de impedimento 
temporário de membro de Comissão, se 
não houver Suplente a convocar, o Pre
sidente desta sol!c!tará à Presidência da 
Mesa a designação de substituto, deven
do a escolha recair em Senador do mes
Partido do substituído, salvo se os de
mais representantes dêsse Partido não 
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puderem ou não quiserem aceitar a de
signação. 

§ 1.0 - Ausentes o Presidente e o Vi
ce-Presidente da Comissão, o Presidente 
da Mesa poderá designar, de ofício, os 
substitutos eventuais a fim de possibili
tar o funcionamento do órgão. 

§ 2.0 - Cessará o exercício do substi
tuto, desde que o substituído compareça 
à reuniãc da respectiva Comissão. 

Art. 91 - A renúncia a lugar em Co
missão far-se-á em comunicação escrita 
à Mesa. 

Art. 92 - Quando estiver ~mpossib!l!
tado de comparecer a qualquer reunião 
de Comissão a que pertença, o Senador 
deverá comunicar o fato ao Presidente a 
tempo de ser tomada a providência re
gimental para a sua substituição. 

CAPiTULO V 
Da Direção 

.Al-t. 93 - Dentro de cinco dias, a con
tar da sua composição, cada Comissão 
Permanente ou Especial, exceto a Dire
tora e as Mistas, reunir-se-á para insta
lar os trabalhos e eleger, em escrutínio 
secreto, dentre os seus membros, um Pre
sidente e um Vice-Presidente. 

§ 1.0 - Em caso do não-cumprimento 
do disposto neste artigo, ficarão investi
dos na Presidência e Vice-Presidência os 
dois titulares mais idosos, até que se rea
lize a eleição. 

§ 2.0 - Ocorrendo empate, a eleição 
repetir-se-á no dia seguinte; verifican
do-se nôvo empate, será considerado 
eleito o mais idoso. 

§ 3.o - Quando aos trabalhos de qual
quer Comissão não comparecerem o Pre
sidente e o Vlce-Presidennte, caberá o 
mais idoso dos titulares presidi-la. 

§ 4.0 - Em caso de vaga do Presidente 
ou do Vice-Presidente, far-se-á o pre
enchimento por meio de eleição realizada 
nos cinco dias que se seguirem à vacân
cia. 

§ 5.0 - Aceitar a função de Ministro 
de Estado, importa em renúncia ao car
go de Presidente ou Vice-Presidente. 

Art. 94 - Ao Presidente da Comissão 
compete: 

a) ordenar e dirigir os trabalhos da 
Comissão; 

b) dar-lhe conhecimento de tôda a 
matéria recebida; 

c) designar relatores para a matéria 
distribuída à Comissão; 

d) resolver as questões de ordem; 
e) ser o órgão de comunicação da Co

missão com a Mesa, com as outras 
Comissões e com os Lideres; 

f) convocar as suas reuniões extraor
dinárias, de ofício ou a requerimen
to de qualquer de seus membros; 

g) promover a publicação das atas das 
reuniões no Diário do Congresso Na
cional; 

h) solicitar, em virtude de delibera
ção da Comissão, os serviços de fun
cionários técnicos para estudo de 
terminado trabalho, sem prejuízo 
das respectivas atlvidades nas re
partições a que pertençam; 

i) convidar, para o mesmo fim e na 
forma da alínea anterior, técnicos 
ou especiallstas particulares e re
presentantes de entidades ou asso
ciações cientificas ou de classe; 

j) desempatar as votações, quando os
tensivas; 

k) assinar o expediente da Comissão. 

Parágrafo único - Quando o Presi
dente funcionar como Relator, passará a 
Presidência ao substituto eventual en
quanto disct~.tir ou votar o assunto que 
relatar. 

Art. 95 - Ao encerrar-se a sessão le
gislativa, o Presidente da Comissão pro
videnciará a fim de que os seus mem
bros devolvam à Secretaria os processos 
que lhes· tenham sido distribuídos. 
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CAPíTULO VI 

Das Atribuições 

Art. 96 - Às Comissões Permanentes 
compete estudar e emitir parecer sôbre 
os assuntos submetidos ao seu exame. 

Art. 97 - À Comissão Diretora com
pete: 

I - exercer a administração ln
terna do Senado, autorizan
do as despesas, nos limites 
das verbas concedidas, e to
mando as providências ne
cessárias à regularidade do 
trabalho legislativo; 

n - regular a polícia interna; 

W - propor, privatiV!Imente, ao 
Senado, em projeto de lei, a 
criação ou a supressão de 
serviços e cargos do quadro 
da Secretaria, bem como a 
fixação dos vencimentos e 
vantagens do seu pessoal; 

IV - autorizar o Presidente a no
mear, exonerar, readmitir, 
transferir, readaptar, apo
sentar, promover e conceder 
licença aos funcionários, de 
acôrdo com o estabelecido 
no Regulamento da Secre
taria; 

V - conceder aos funcionários 
da Secretaria autorização 
para prestarem serviços a 
outros órgãos do poder pú
blico, ou a aceitarem mis
sões estranhas ao Senado; 

VI - e m i ti r, obrigatõrlatnente, 
parecer sôbre as proposi
ções que digam respeito ao 
serviço e ao pessoal da Se
cretaria e as que alterem 
êste Regimento, salvo o dis
posto no art. 445, §· 2.0 , item 
2; 

VII - opinar, obrigatõriamente, no 
prazo de cinco dias, sôbre 
requerimentos de publica-

ção de documento no Diário 
do Congresso Nacional para 
tranm:rição nos Anais ( § 1.0 
do art. 234) ; 

VIII - organizar e remeter ao Po
der Executivo o orçamento 
do Senado, a fim de ser in
corporado à proposta do Or
çamento-Geral da União; 

IX - elaborar a redação final de 
projeto de reforma do Regi
mento Interno, exceto quan
do de autoria de Comissão 
Especial; 

X - encaminhar ao Tribunal de 
Contas o balanço da receita 
e da despesa efetuadas em 
cada exerciclo financeiro 
(art. 439). 

Parágrafo único - Os esclarecimentos 
ao Plenário sôbre atos da competência 
da Comissão Dlretora serão prestados, 
oralmente, por Relator, ou lidos pelo !.O
Secretário. 

Art. 98 - A Comissão de Agricultura 
compete opinar sôbre as proposições per
tinentes aos seguintes assuntos: 

I - agricultura; 
II- pecuária; 

III - florestas; 
IV -caça; 
V -pesca; 

VI - emigração e Imigração; 
VII - colonização, povoamento e 

diretrlzes político-econômi
cas do crédito rural; 

VIU - incorporação dos silvícolas à 
comunhão nacional; 

IX - alienação ou concessão de 
terras públicas com área su
perior a três mil hectares 
(Const., art. 171, parágrafo 
único); 

X - legitimação da posse e pre
ferência à aquisição de até 
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cem hectares de terras pú
blicas por aquêles que as 
tomarem produtivas com 
seu trabalho e de sua famí
lia (Const., art. 171, caput); 

XI - definição e especificação dos 
requisitos eXigidos à desa
propriação de terras inclui
das nos planos de reforma 
agrária <·Const., art. 16,1, 
caput e § 2.o) ; 

XII - atividades e funcionamento 
do Instituto Nacional de 
Colonização e R e f o r m a 
Agrária (!NORA) ; 

xm - organização agrária; 

XIV- ensino agrário; 

XV - investimentos e financia
mento agrário. 

Art. 99 - A Comissão de Assuntos Re
gionais cabe opinar sôbre tôda matéria 
da competência dos organismos regionais 
de planej amento e execução de progra
mas e planos de desenvolvimento. 

Art. 100 - A Comissão de Constituição 
e Justiça compete: 

I - emitir parecer, quanto ao 
mérito, sôbre as proposi
ções relativas às seguintes 
matérias: 

1) criação de novos Esta
dos e Territórios; 

2) incorpor.ação ou des
membramento de áreas 
de Estados ou de Ter
ritórios; 

3) estado de sitio; 

4) policia, inclusive marí
tima, aérea e de fron
teiras; 

5) anistia; 

6) direito civil, adminis
trativo, financeiro, co
mercial, penal, proces-

suai, eleitoral, agrário, 
aeronáutico, espacial, 
marítimo e do traba
lho; 

7) regime penitenciário; 

8) desapropriação; 
9) requisições cl·vis e mi

litares em tempo de 
guerra; 

10) nacionalidade, cidada
nia e naturalização, 
entrada, extradição e 
expulsão de estrangei
ros; 

11) condições de capacida
de para o exercício das 
profissões técnico-ci
entificas e liberais; 

12) uso dos símbolos na
cionais; 

13) perda de mandato de 
Senador (Const., art. 
S5); 

14) pedido de licença para 
inco~ração de Sena
dor às Forças Arma
das (Const., art. 32, § 
3.0); 

15) escolha de Ministro do 
Supremo Tribunal Fe
deral (Const., artigo 
118, parágrafo único), 
dos Tribunais Federais 
de Recursos (Oonst., 
art. 121), do Superior 
Tribunal M 111 t a r 
CConst., art. 128), do 
Tribunal Superior do 
Trabalho (Const., art. 
141, §· 1.0 , a) ; 

16) transferência tempo
rária da sede do Go
vêrno Federal; 

17) limites do Território 
Nacional, espaço aéreo 
e marítimo, e bens do 
domínio da União; 
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18)· autorização par a o 
Presidente e o Vice
Presidente da Repúbli
ca se ausentarem do 
Pais < Const., art. 44, 
!!!); 

19) organização doe Podê
res da República; 

20) Ministério Público da 
União (Const., art. 94) ; 

21) alienação ou concessão 
de terras públicas com 
área superior a três mil 
hectares (Const., art. 
171, parágra·fo único); 

22) intervenção nos Esta
dos <Const., art. 11, § 

1.0 , a); 

23) fronteiras dos Estados; 

24) proj etos de leis com
plementares à Consti
tuição; 

25) projetas de alteração 
de códigos; 

26) inqullinato; 
27) legislação re.ferente à 

COmissão Nacional de 
Energia Nuclear ou a 
outros órgãos dessa fi
nalidade; 

28) organização adminis
trativa e judiciária dos 
Territórios. 

U - propor, através de projeto 
de resolução, a suspensão, 
no todo ou em parte, de 
leie e decretos declarados 
inconstitucionais pelo Su
premo Tribunal Federal 
(Const., art. 42, VII) ; 

nx- opinar, obrigatôriamente, 
sôbre a constitucionalidade 
e jurldicidade de quo.lquer 
proposição sujeita ao exa
me do Senado, exceto as 
seguintes em que a sua au-

diência depende de delibe
ração do Plenário: 

a) das iniciadas no Sena
do: 

1) os pareceres de outras 
Comissões sbbre eeco
lhas referidas no art. 42, 
m, da Constituição; 

2) os requerimentos não 
compreendidos nos ca
sos em que êste Regi
mento exige o seu pa
recer; 

3) as indicações quando o 
respectivo assunto reja 
da competência especí
fica de outra Comissão; 

b) das iniciadas na Câma
ra dos Deputados: 

1)· as já apreciadas pela 
comissão de Constitui
ção e Justiça da Casa 
de origem, salvo se, 
contrário à proposição 
por inconstitucionalida
de ou inj uridicidade, o 
seu parecer ali não hou
ver sido apoiado pelo 
Plenário; 

2) as de·que tratam as 
alíneas c e d do pa
rágrafo único do art. 
108. 

IV - opinar sôbre a matéria 
constante do art. 178, e 
propor as providências que 
se tornarem necessárias; 

V - opinar sôbre as emendas 
apresentadas como de re
dação, nas condições pre
vistas no parágrafo único 
do art. 259; 

VI - opinar sôbre assunto de 
natureza j u r i d i c a ou 
constitucional que lhe seja 
submetido, em consulta, 
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pelo Presidente, de oficio 
ou deliberação do Plená
rio, ou por outra Comis
são; 

vn - opinar sôbre os recursos 
interpostos às decisões da 
Presidência; 

vm - opinar sôbre os requeri
mentos de voto de aplauso 
ou semelhante, s a 1 v o 
quando o assunto possa 
interessar às relações ex
teriores do Pais; 

IX - opinal' sôbre o requeri
mento previsto no art. 68 
q u a n do a representação 
envolver manifestação de 
natureza politica ou dou
trinária. 

Art. 101 - A Comissão de Constitui
ção e Justiça deverá, sempre, opinar sô
bre a constitucionalidade e juridicidade 
de substitutivo apresentado por outra 
Comissão. 

Art. 10Z - A Comissão de Constituição 
e Justiça emitirá parecer sôbre a cons
titucionalidade e juridicidade das emen
das oferecidas em Plenário, antes do en
.caminhamento às Comissões que lhes 
devam apreciar o mérito, devendo, tam
bém, pronunciar-se sôbre o projeto, se 
não o houver feito. 

Art. 103 - A Comissão de Constituição 
e Justiça examinará, também, quanto à 
técnica legislativa e à regimentalidade, 
as proposições que lhe forem submetidas. 

Art. 104 - Sempre que a Comissão de 
Constituição e Justiça considerar in
constitucional ou injuridica qualquer 
proposição, deverá indicar, precisamen
te, se o vício é da totalidade ou apenas 
parcial, mencionando, nesta última hipó
tese, o dispositivo incriminado. 

§ 1.0 - Quando o parecer fôr pela in
consti tucionalldade ou inj urid!c!dade, 
não se admitirão: 

a) votos com restrições; 
b) manifestações sôbre o mérito. 

§ 2.0 
- Tratando-se de inconstitucio

nalidade ou !njur!dicidade parcial, a. Co
missão poderá oferecer emenda supressi
va ou subst!tutiva., corrigindo o vicio. 

§ 3.0 - Quando a Comissão se mani
festar sôbre emenda saneadora apresen
tada em Plenário, deverá declarar, com 
precisão, se foi esco!mado o vicio origi
nário. 

§ 4.0 - Quando se tratar de matéria. 
em que o exame do mérito lhe ca.!ba pri
vativamente, a. Comissão poderá oferecer 
substitutivo integral ao projeto nos ca
sos dos §§ 2.o e 3.0 

Art. 105 - A Comissão do Distrito Fe
deral compete, privativamente: 

I - opinar sôbre: 

a) as proposições legisla
tivas pertinentes a o 
Distrito Federal; 

b) o Orçamento do Distri
trito Federal; 

c) a. escolha do Governa
dor e dos Conselheiros 
do Tribunal de Contas 
do Distrito Fede r al 
(Const., art. 42, m>; 

d) as contas do Governa
dor do Distrito Federal, 
oferecendo o respectivo 
projetO de resolução; 

e) os pedidos de emprésti
mos, o p e r a. çõ e s ou 
acôrdos externos para. 
o Distrito :F1ederal, ofe
recendo o respectivo 
projeto de resolução. 

II - relatar os vetos do Presi
dente da República a pro
jetas de lei pertinentes ao 
Distrito Federal (artigo 
417, I). 

Parágrafo único - O parecer da Co
missão do Distrito Federal não exclui 
nos casos das alinea.s a, d e e do inciso 
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I, os das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças, quanto aos as
pectos juridico-constitucional e finan
ceiro: 

Art. 106 - À Comissão de Economia 
compete opinar sôbre proposições perti
nentes a: 

I - problemas econômicos do 
País; 

II - operações de crédito, ca
pitalização e seguro; 

III - produção e consumo; 

IV- medidas; 

V - indústria e comércio em 
geral. 

Art. 107 - À Comissão de Educação e 
Cultura c·ompete emitir parecer sôbre: 

I - educação, instrução e cul
tura em geral; 

II - instituições educativas e 
culturais; 

III - . comemorações e homena
gens cívicas; 

IV - censura e diversões; 

V - requerimento de represen
tação externa, quando se 
tratar de ato ou solenida
de de natureza educativa. 

Art. 108 - À Comissão de Finanças 
compete opinar sôbre: 

I - tributos e tarifas; 

II - sistema monetário, bancá
rio e de moedas; 

III - caixa econômica e estabe
lecimentos de capitaliza
ção; 

IV - câmbio e transferência de 
valôres para fora do País; 

V - intervenção federal, quan
do tiver por fim reorgani
zar as finanças do Estado 
(Const., art. 10, V); 

VI - pedidos de empréstimos, 
operações ou acôrdos ex-
ternos, quando se tratar 

de m a t é r i a financeira, 
oferecendo o respectivo 
projeto de resolução, res
salvado o disposto no art. 
105, I e; 

VII - qualquer matéria, mesmo 
privativa de outra Comis
são, desde que, imedla.ta 
ou remotamente, influa 
na despesa ou na receita 
pública, ou no patrimônio 
da União. 

Parágrafo único - Compete, ainda, 
privativamente· à Comissão de Finanças 
emitir parecer sôbre: 

a) tomada de contas do Presidente da 
República; 

b) escolha dos Ministros do Tribunal 
de Contas da União (Oonst., art. 
72, § 3.0 ); 

c) alteração do orçamento da. União; 

d) créditos solicitados pelo Poder Exe
cutivo. 

Art. 109 - À Comissão de Legislação 
Social cumpre emitir parecer sôbre as 
matérias referentes aos problemas so
ciais, organização e fiscalização do tra
balho, exercício profissional, previdên
cia social, relações entre empregadores 
e empregados, associações sindicais, aci
dentes do trabalho e Justiça do Traba
lho. 

Parágrafo único - A Comissão de Le
gislação Social opinará, também, sôbre 
os pedidos de autorização pa.ra alienação 
de terras (Const., art. 171, parágrafo 
único), oferecendo o respectivo projeto 
de resolução. 

Art. 110 - À Comissão de Minas e 
Energia compete pronunciar-se sôbre 
proposições que tratem de: 

I - recursos minerais e fontes 
de energia; 
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n - produção mineral e me~ 
talúrglca, e siderúrgica e 
energética; 

m- cursos e quedas de água; 

IV - transmissão e distribuição 
de energia; 

V- águas subterrâneas; 

VI - combustíveis e comburen~ 
tes; 

VII - gases naturais ou lndus~ 
trlals; 

VIU - energia nuclear e suas 
fontes; 

IX - geologia e geofísica; 

X - crenologia. 

Art. 111 - A Comissão de Relações 
Exteriores compete: 

I - emitir parecer sôbre: 

a) as proposições referen
tes aos a tos e relações 
Internacionais, ao Mi~ 

nlstério das Relações 
Exteriores, e sôbre na~ 
clonalidade, cidadania, 
naturalização, entrada, 
extradição e expulsão 
de estrangeiros, emi
gração e imigração, e 
turismo; 

b) a Indicação de nomes 
para chefes de missões 
diplomáticas de cará
ter permanente junto 
a governos estrangeiros 
ou a organizações lnter~ 
nacionais de que o Bra
sil faça parte; 

c) os requerimentos de vo~ 
tos de aplauso ou se~ 
melhante, quando se 
refiram a acontecimen
tos ou autos públicos 
internacionais; 

d) os requerimentos de que 
trata o art. 44, § 1.o, a 
e b, 3; 

e) o requerimento de re~ 
presentação externa, 
quando se tratar de ato 
ou solenidade de natu
reza Internacional ou 
com possíveis Implica
ções na política exter
na do País; 

f) as questões de frontei
ras e limites da Repú
blica; 

g) os assuntos referentes 
à Organização das Na
ções Unidas e a entida
des internacionais eco
nômlcas e financeiras; 

h) a autorização para o 
Presidente ou Vlce-Pre
sldente da República se 
ausentarem do territó
rio nacional; 

II- Integrar, por um de seus 
membros, as Comissões 
enviadas pelo Senado, ao 
exterior, em assuntos per
tinentes, à política exter
na do Pais. 

Art. 112- A Camisão de Saúde cum
pre manifestar-se sôbre as proposições 
que digam respeito aos seguintes as
suntos: 

I- higiene; 

II- saúde; 

m- exercício da medicina e ati
vidades paramédicas, suas 
organizações e preparo dos 
respectivos profissionais; 

IV - Imigração quanto aos as
pectos dos incisos I e II; 

V - organizações, tratados e 
acôrdos Internacionais sô~ 
bre saúde, medicina e pro~ 
f!ssões afins. 

Art. 113 - A Comissão de Segurança 
Nacional compete opinar sôbre as ma
térias de que tratam os arts. 15, § 1.0 , b, 
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e 89 da Constituição, as referentes às 
Fôrças Armadas de terra, mar e ar, re
quisições m111tares, declaração de guer
ra, celebração de paz, passagem de fôr
ças estrangeiras e sua permanência no 
território nacional, policias m1litares e 
quaisquer outras matérias que envolvam 
a segurança nacional. 

Art. Ui- A Comissão de Serviço Pú
bllco Civil compete o estudo de tôdas 
as matérias referentes aos órgãos do 
serviço públlco civil da União e seus 
servidores, inclusive das autarquias, so
ciedades de economia mista e funclo
nallsmo civil dos Ministérios Milltares. 

Art. 115 - A Comissão de Redação 
compete, salvo disposição em contrário, 
elaborar a redação do vencido dos proje
tas de Iniciativa do Senado e das emen
das a projetas da Câmara dos Deputados. 

§ 1.0 -Quando no texto da pro
posição houver cláusula de justificação 
ou palavras desnecessárias, a Presidência 
a enviará à Comissão de Redação para 
escoimá-la do defeito. 

§ 2.0 - A Comissão de Redação es
coimará as proposições, ainda que não 
emendadas, dos vielas de linguagem, das 
impropriedades de expressão e dos de
feitos de técnica legislativa. 

Art. 116 - A Comissão de Transpor
tes, Comunicações e Obras Públicas com

·pete manifestar-se a respeito do que se 
relacionar com as vias de comunicação 
e as obras públicas em geral, bem como 
sôbre os serviços públicos concedidos a 
particulares. 

Art. 117 - As Comissões Especiais 
compete o desempenho das atribuições 
que lhes forem expressamente deferidas. 

Art. 118 - o estudo de proposição por 
Comissão Especial, criada por delibera
ção do Plenário, só não exclui do exame 
da matéria as Comissões de Constitui
ção e Justiça e de Finanças, quanto aos 
aspectos juridico-constltucional e fi
nanceiro. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo observar-se-á, também, quanto às 
emendas que ao projeto forem apresen
tadas. 

Art. 119 - Cada Comissão limitará o 
exame, os pedidos de dl11gêncla e as 
emendas à parte Inerente à sua com
petência, sendo-lhe, entretanto, permiti
do consignar a omissão de pronuncia
mento verificada em matéria da com
petência de outra Comissão. 

§ 1.0 - A uma Comissão só é líci
to manifestar-se sôbre emenda de outra 
quando contiver matéria de sua com
petência. 

§ 2.0 - Somente as Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças po
derão manifestar-se, respectivamente, 
sôbre a constitucionalidade e jurldlclda
de de proposição, e a conveniência ou a 
oportunidade de despesa. 

Art. 120 - Sempre que uma Comissão 
julgar inconstitucional dispositivo de 
proposição sujeita ao seu exame, enca
mlnhá-la-á, dlretamente, à Comissão de 
Constituição e Justiça, antes de apre
ciar-lhe o mérito. 

Art. 121 - Quando a matéria fôr des
pachada a duas ou mais Comissões, cada 
uma apresentará, no prazo regimental, o . 
seu parecer e o Incorporará ao processo 
da proposição respectiva. 

Parágrafo único - Quando a matéria 
pertencer à alçada especifica de uma Co
missão, poderá esta solicitar diretamen
te, o parecer de outras Comissões. 

Art. 122 - Quando a prGposição de
pender de parecer das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças, se
rão elas ouvidas, respectivamente, em 
primeiro e último lugar. 

CAPlTULO VII 
Das Reuniões 

Art. 123 - As Comissões reunir-se-ão: 

1) as Permanentes e as Espedials 
Internas, em salas do edifício do 
Senado; 
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2> as Mistas, em salas do edifício 
do Senado ou da Câmara, con
forme fôr deliberado pela maio
ria dos seus membros. 

Art. 124 - As reuniões das Comis
·sões Permanentes realizar-se-ão:. 

a) se ordinárias, nos dias e horas 
estabelecidas no início da ·sessão 
legislativa ordinária, salvo deli
beração em contrário; 

b) se extraordinárias, mediante con
vocação especial para dia, hora 
e fins indicados, observando-se, 
no que fôr aplicável, o disposto 
neste Regimento sôbre a convo
cação de sessões extraordinárias 
do Senado. 

Art. 125 - As Comissões reunir-se~ão 
com a presença, no mínimo, da maioria 
dos seus· membros. 

Art. 126 - As deliberações na Comis
são serão tomadas por màioria cie votos, 
presentes a maioria dos seus membros. 

Art. 127 - As Comissões é vedado fi
xar a pauta dos trabalhos de uma sessão 
legislativa para outra. 

Art. 128 - Os trabalhos das Comis
sões serão interrompidas para o disposto 
no art. 333, e os Presidentes encaminha
rão à Mesa o resultado da votação. 

Art. 129 - As reuniões serão públicas, 
podendo, entretanto, ser secretas quan
do a Comissão o decidir. 

Art. 130 - Os trabalhos das Comis
sões iniciar-se-ão, salvo deliberação em 
contrário, pela leitura e discussão da Ata 
da reunião anterior que, se aprovada, se-
rá assinada pelo Presidente. · 

Art. 131 - É facultado a qualquer Se
nador assistir às reuniões das Comissões, 
discutir o assunto . em . debate, pelo pra
zo por elas prefixado, e enviar-lhes, por 
escrito, informações ou esclarecimentos. 

Parágrafo único - As informações ou 
esclarecimentos apresentados serão im
pressos com os pareceres, se o autor o re
querer e a Comissão o deferir. 

Art. 132 - O estudo de qualquer ma
téria poderá ser feito em reunião con
junta de duaz ou mais Comissões por ini
ciativa de qualquer delas, aceita. pelas 
demais, sob a direção do Presidente mais 
idoso. 

Parágrafo único - Nas reuniões con
juntas observar-se-ão as seguintes nor
mas: 

a) cada Comissão deverá estar pre
. sente pela maioria absoluta de 

seus membros; 
b) o estudo da matéria será em con

junto, mas a votação far-se-á se
paradamente, na ordem constan
tante do despacho da Mesa; 

c) cada Comissão poderá ter o seu 
relator se não preferir relator 
único; 

d) o parecer das comissões poderá 
ser em conjunto, desde que con
signe a manifestação de cada uma 
delas, ou em separado, se essa 
fôr a orientação preferida, men
cionando, em qualquer caso, os 
votos vencidos, os em separado, 
os pelas conclusões e os com res
trições. 

Art. 133 - As Comissões Permanentes 
e, quando couber, as Especiais serão se
cretariadas por funcionários da Secreta
ria do Senado, na forma do Regulamen
to; 

Parágrafo único - Ao Secretário da 
Comissão compete, além da redação das 
Atas, a organização da pauta do dia e 
·do protocolo dos trabalhos com o seu an
damento. 

Art. 134 - Das reuniões das Comis
sões lavrar-se-ão Atas datilografadas em 
fôlhas avulsas rubricadas pelo Presi
dente. 

§ 1.0 - Quando, pela importância do 
assunto em estudo, convier o registro ta
quigráfico dos debates, o Presidente so
licitará ao 1.0 -Secretário as providências 
necessárias. 
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§ 2.0 -Das Atas constarão: 

a) · a hora e o local da reunião; 

b) os non1es dos n1ernbros presentes 
e os dos ausentes con1 causa jus
tificada ou sem ela; 

c) a distribuição das matérias por 
assuntos e relatores; 

d) as conclusões dos pareceres lidos; 

e) referências sucintas aos debates: 

f) os pedidos de vista, adiamento, 
d1llgênclas e outras providências, 
salvo quando não se considere 
conveniente a divulgação da ma
téria. 

§ s.o - As Atas serão publicadas no 
Diário do Congresso Nacional, dentro 
das 48 horas que se seguirem à reunião, 
podendo, em casos excepcionais, a juí
zo do Presidente da Comissão, ser essa 
publicação adiada por igual prazo. 

Art. 135 - Serão secretas as reuniões 
para deliberar sôbre: 

a) declaração de guerra ou acôrdo 
sôbre a paz; 

b) tratados ou convenções com na
ções estrangeiras; 

c) passagem ou permanência de fôr
ças estrangeiras no território na
clonai; 

d) Indicação de nomes para os car
gos a: que se refere o art. 42, III, 
da Constituição. 

§ 1.0 - Nas reuniões secretas, quando 
houver parecer a proferir, lido o rela
tório, que não· será conclusivo, a Cornls
eão deliberará em escrutínio secreto, 
completando-se o parecer com o resul
tado da votação, não sendo consignadas 
restrições, declarações de voto nem vo
tos. em separado. 

§ 2.o - Nas reuniões secretas, servirá 
corno Secretário um dos membros da Co
missão, designado pelo Presidente. 

§ 3.0 - A Ata deverá ser aprovada ao 
fim dá reunião, assinada por todos os 
membros presentes, encerrada em so
brecarta lacrada, datada e rubricada 
pelo Presidente e pelo Secretário e re
colhida ao Arquivo do Senado. 

Art. 136 - Nas reuniões secretas, além 
dos membros da Comissão, só será ad
nlitlda a presença de Senadores e das 
pessoas a seren1 ouvidas sôbre a nla
téria em· ·debate.· 

Art. 137 - É facultado a Comissão dl
vldir~se em turmas para maior faclll
dade do estudo das n1atérias, sendo, el).
tretanto, o parecer.proferido em seu no
me. 

CAPíTULO VIII 

Dos Prazos · 
Art. 138 - o exame das Comissões 

sôbre as proposições, excetuadas as 
en1endas e os casos enl que êste Regl
riient(} determine enl contrário, obede-
cerá aos seguintes prazos: . 

a) 20 <vinte) (uas para a Conllssão 
de Constituição e JustiÇa; 

b) 15 (quinze) dias para as den1ais 
Conllssões. 

§ 1.0 - Sôbre as en1enci.as, o prazo é 
de 15 (quinze) dias, correndo en1 con
junto para tôdas as Conlissões. 

§ 2.0 
- Se a Comissão não puder pro

ferir o parecer no prazo, tê-lo-á prorro
gado, por igual período, desde que o res
pectivo Presidente envie à Mesa, antes 
da sua expiração, con1un!cação escrita 
que será lida no Expediente e publicada 
no Diário do Congresso Nacional. Poste
rior prorrogação ·só poderá ser concedida 
por prazo deternl!nado e n1ediante deli
beração do Senado. 

§ 3.0 -O prazo da Comissão renovar
se-á pela superveniência de nova legis
latura; no curso da n1esn1a legislatura 
fica Interrompido pelo encerran1ento da 
sessão legislativa, continuando a correr 
na sessão imediata, salvo se outro fôr 
o relator designado. 
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!I 4.0 - No caso do parecer da Comis
são ser solicitado dlretamente por outra 
< § 1.0 do art. 121 l, será sustado o prazo 
da Comissão consulente, começando no
vamente a contar-se na data da resti
tuição do processo. 

11 5.0 - O disposto nos §§ 2.0 e 3.0 não 
se aplica aos projetes sujeitos a prazos 
fatais de tramitação, para os quais o 
tempo estipulado suspende-se, apenas, 
durante o recesso parlamentar. 

Art. 139 - Esgotado o prazo regimen
tal em uma Comissão, se a proposição 
ainda depender do estudo de outra, se
rá licito requerer que a ela passe, cum
prindo à primeira oferecer, em Plená
rio, o parecer quando a matéria estiver 
em Ordem do Dia. 

Parágrafo único - Se uma das Comis
sões considerar indispensável, antes de 
proferir o parecer, o exame da que hou
ver excedido o prazo, a proposta nesse 
sentido será submetida à deliberação do 
Plenário. 

Art. 140 - O Relator tem, para apre
sentar o relatório, a metade do prazo 
atribuido à Comissão. 

Art. 141 - O Presidente da Comissão, 
ex oflicio ou a requerimento de Sena
dor, poderá mandar incluir na pauta dos 
trabalhos matéria que, dlstribuida, não 
tenha sido relatada no prazo regimental, 
devendo dar conhecimento da decisão 
ao Relator. 

CAPITULO IX 
Das Emendas Apresentadas Perante as 

Comissões 
Art. 142 - Perante as Comissões, po

derão apresentar emendas: 
I - qualquer de seus membros 

em todos os casos; 
n - qualquer Senador: 

a) aos projetas de Código; 
b) aos projetes de que 

trata o art. 65 da Cons
tituição; 

c) ao projeto de lei orça
mentária do Distrito 
Federal. 

!I 1.0 
- Nos casos do inciso II, o pra

zo para apresentação de emendas con
tar-se-á a partir da publicação da maté
ria no Diário do Congresso Nacional, sen
do de vinte dias para os projetes de có
digo e de lei orçamentária do Distrito 
Federal e de cinco sessões ordinárias pa
ra os demais projetes. 

§ 2.0 - Nos avulsos da Ordem do Dia 
conslgnar-se-á a existência de projeto 
em fase de recebimento de emendas, com 
a Indicação da Comissão que deverá re
cebê-las, do prazo e do número de dias 
transcorridos. 

Art. 143 - Considera-se emenda de 
Comissão a proposta por qualquer de seus 
membros e por ela adotada. 

Art. 144 - Terá o seguinte tratamen
to a emenda apresentada na forma do 
art. 142: 

1) nos casos do Inciso I, será. consi
derada inexistente quando não 
adotada pela Comissão; 

2) nos casos da alinea a do inciso 
II, será encaminhada à delibera
ção do Plenário, com parecer fa
vorável ou contrário; 

3) nos cases das alineas b e c do 
Inciso II, será final o pronuncia
mento, salvo se um têrço dos 
membros do Senado ou Lideres 
que representem êsse número so
licitarem ao Presidente da Mesa 
a votação, em Plenário, sem dis
cussão, de emenda aprovada ou 
rejeitada nas Comissões (art. 65, 
§ 2.o, da Constituição). 

Art. 145 - Quando a proposição esti
ver sujeita, na forma dêste Regimento, 
a parecer em Plenário, o Relator, ao 
proferi-lo, poderá oferecer emenda ou 
subemenda. 

Art. 146 - Estando encerrada a dis
cussão, só é lícito à Comissão subemen
dar as emendas submetidas à sua. apre
ciação. 
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Art. 147 - Em cada Comissão, a apre
sentação de emenda ou subemenda é li
mitada à matéria de sua competência. 

CAPíTULO X 

Dos Relatores 

Art. 148 - A designação de Relator 
1ndepende de reunião da Comissão e 
deverá ser feita dentro de 48 horas a 
partir do recebimento do projeto na Co
missão, salvo nos casos em que êste Re
gimento estipule outro prazo. 

§ 1.0 - O Relator do projeto será o 
das emendas a êste oferecidas em Plená
rio, salvo ausência ou recusa. 

§ 2.0 - Quando se tratar de emenda 
oferecida pelo Relator em Plenário, o 
Presidente da Comissão designará outro 
Senador para relatá-la, sendo essa cir
cunstância consignada no parecer. 

Art. 14~- Não poderá funcionar co
mo Relator o autor da proposição. 

Art. 150 - Vencido o· Relator, o Pre
sidente designará um dos membros, em 
maioria, para suceder-lhe, exceto se o 
fato ocorrer apenas em relação a parte 
da proposição ou emenda, quando per
manecerá. o mesmo Relator, consignan
do-se o vencido, pormenorizadamente, no 
parecer. 

ATt. 151 - O Presidente poderá, ex
cepcionalmente, funcionar como Relator. 

CAPíTULO XI 

Dos Relatórios e Pareceres 

SEÇAO I 

Dos Relatórios 

Art. 152 - As matérias que, em cada 
reunião, devam ser objeto de estudo 
constarão de pauta previamente organi
zada, sendo relatadas na ordem em que 
nela figurarem, salvo preferência con
cedida para qualquer delas. 

Art. 153 - O relatório deverá ser ofe
recido por escrito, salvo nos casos em 
que êste Regimento admita parecer oral 
em Plenário. 

Art. 154 - Lido o relatório, desde que 
a maioria dos membros presentes à reu
nião se manifeste de acôrdo com o Re
la to r, êle passará a constituir parecer. 

§ 1.0 - Conhecido o voto do R-elator, 
qualquer membro da Comissão poderá 
pedir vista do processo pelo prazo de 
cinco dias, só prorrogável por delibera
ção da Comissão. 

§ 2.0 - Estando a matéria em regime 
de urgência, a vista somente poderá ser 
concedida: 

a) por meia hora, nos casos do art. 
374, a e b; 

b) por vinte e quatro horas, no caso 
do art. 374, c. 

§ 3.0 - Quando se tratar de proposi
ção com prazo especial de tramitação, a 
vista será, no máximo, por 24 horas. 

§ 4.0 -Os prazos a que se referem os 
parágrafos anteriores correrão em con
junto se a vista fôr requerida por mais 
de um Senador. 

§ 5.0 - Verificando•se a hipótese pre
vista no art. 150, o parecer vencedor 
deve ser apresentado na reunião ordiná
ria imediata, salvo deliberação em con
trário. 

§ 6.0 - Os membros da Comissão que 
não concordarem com o relatório po• 
derão; 

a) dar voto em separado; 
bl assiná-lo, uma vez constituido pa

recer, com restrições ou pelas con
clusões, ressalvado o disposto no § 

1.0 do art. 104, ou declarando-se 
vencidos. 

§ 7.0 - Contam-se como favoráveis os 
votos pelas conclusões ou com restrições. 

§ 8.0 - O voto do autor da proposi
ção não será computado, consignando-se 
sua presença para efeito de quorum. 
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§ 9.o - Em caso de empate na vota
ção, o Presidente a desempatará. 

SEÇAO II 
Dos Pareceres 

Art. 115 - Todo parecer deve ser con
clusivo em relação à matéria a que se 
referir, podendo a conclusão ser: 

a) pela apro"fação, total ou parcial; 

b) pela rejeição; 

c) pelo arquivamento; 

d) pelo destaque, para proposição em 
separado, de parte da proposição 
principal quando originária do Se
nado, ou de emenda; 

e) pela apresentação de: 

1) projeto; 

2) requerimento; 

3) emenda ou subemenda; 

4) orientação a seguir em relação 
à matéria. 

§ 1.0 
- Considera-se pela rejeição o 

parecer pelo arquivamento quando se 
referir à proposição legislativa. 

§ 2.0 
- Nas hipóteses dos Itens 1, 2 

e 3 da alínea ·e, o parecer é considerado 
justificação da proposição apresentada. 

§ 3.0 
- Sendo favorável o parecer 

apresentado sõbre indicação, ofício, me
morial ou outro documento contendo su
gestão ou solicitação que dependa de 
proposição legislativa, esta deverá ser 
formalizada em conclusão. 

§ 4.0 - Quando se tratar de parecer 
sôbre matéria que deva ser apreciada 
em sessão secreta (art. 221), proceder
se-á de acõrdo com o disposto no § 1.0 
do art. 135. 

§ 5.0 - Quando o parecer se referir 
a emendas ou subemendas, deverá ofere
cer conclusão relativamente a cada uma. 

§ 6.o - É permitido à Comissão, ao 
se manifesta.r sôbre emendas, após o en
cerramento da discussão, em qualquer 

turno, exceto o suplementar, reunir em 
substitutivo integral a matéria da pro
posição principal e das emendas, com 
os acréscimos ou alterações que visem ao 
seu aperfeiçoamento. 

§ 7.0 - Tõda vez que a Comissão con
cluir o seu pa1recer com suges.tão ou 
proposta que envolva matéria de reque
rimento ou emenda, formalizará a pro
posição correspondente. 

Art. 156 - A Comissão não emitirá 
parecer sôbre emenda de Plenário sem 
que tenha sido publicada, salvo quando 
se tratar de matéria em regime de 
urgência. 

Art. 157 - O parecer conterá ementa 
indicativa da matéria a que se referir. 

Art. 158 - As Comissões poderão, em 
seus pareceres, propor seja o assunto 
apreciado pelo Senado em sessão se
creta, caso em que o respectivo processo 
será entregue ao Presidente da Mesa 
com o devido sigilo. 

Art. 159 - Uma vez assinados, os pa
receres serão enviados à Mesa junta
mente com as emendas relatadas, decla
rações de votos e votos em separado. 

Art. 160 - Os pareceres serão lidos 
em Plenário, publicados nó Diário do 
Congresso N:wional 1e distribuídos em 
avulsos, após se manifestarem tôdas as 
Comissões a que tenha sido despachada 
a matéria, ressalvado o disposto no art. 
297. 

Parágrafo único - As Comissões po
derão promover, para estudo, a publica
ção dos seus pareceres ao pé da Ata da 
reunião ou em avulsos especiais. 

Art. 161 - Se o parecer concluir por 
pedido de providências: 

I - será despachado pelo Presidente 
da Comissão quando solicitar: 

a) audiência de outra Comissão; 
b) reunião em conjunto com ou

tro. Comissão; 
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c) d!l!gência inwrna de outra 
natureza; 

II - será encaminhado à Mesa, para 
despacho da Presidência ou de~ 
liberação do Plenário, nos demais 
casos. 

Parágrafo único - Se a providência 
pedida não depender de deliberação do 
Plenário, será tomada independentemen-
te da publicação do parecer. · 

Art. 162 - No caso da alínea d do 
art. 155, a proposta será submetida ao 
Plenário antes do prosseguimento do 
estudo da ·matéria. 

Art. 163 - Os pareceres poderão ser 
proferidos oralmente, em Plenário, se as 
Comissões não preferirem enviá-los à 
Mesa, por escrito: 

a) nas matérias em regime de ur
gência; 

b) nas matérias incluídas em Ordem 
do Dia nos têrmos do artigo 196; 

c) nas demais matérias em que êste 
· Regimento expressamente o per
mita. 

Parágrafo único - Se, ao ser chamada 
a emitir parecer, nos casos do inciso I, 
alineas a, b, c e d do inciso II do art. 
196·, a Comissão requerer diligência, sen
do esta deferida, o seu pronunciamento 
:!ar-se~á, em Plenário, após o cumpri· 
menta do requerido. 

Art. 164 - Se o parecer oral concluir 
pela apresentação de requerimento, pro
jeto ou emenda, o texto respectivo de
verá ·ser remetido à Mesa, por escrito, 
assinado pelo Relator. 

CAPíTULO XII 

Das Diligências e Cunsultas 

Art. 165 - Para elucidação de qual
quer matéria suje i ta ao seu estudo, po
derão as comissões: 

I - propor ao Senado: 

a) a convocação de Ministros 
de Estado nos têrmos do 

disposto nos arts. 424 e 
seguintes; 

b) a realização de diligências. 
II - sol!citar, diretamente, o pare

cer ou a colaboração de qual
quer órgão de outro Poder, de 
autarquia ou sociedade de eco· 
nomia mista, órgão cultural, 
instituição de utll!dade pública 
e entidade particular. 

. § 1.0 - Durante a d!llgência ou a con~ 
sulta, lnterromper-se-á o prazo da Co
missão para o exame da matéria. 

§ 2.0 - Não cumprida a d11igência, se
rá renovado o expediente, ao fim de um 
mês, independentemente de deliberação 
do Senado ou da Comissão. Transcorrido 
mais um mês sem resposta, a matéria 
será incluída em pauta da Comissão, a 
fim de que decida: 

a) se dispensa a diligência; 
b) sre deve ser caracte,rizado o c.rt

me de responsabllldade previsto no 
art. 13, item 4, da Lei número 
1. 079, de 10 de abril de 1950. 

§ 3.0 - Cada Comissão restringirá os 
pedidos de diiigência às matérias de sua 
competência regimental. 

Art. 166 - Quando as Comissões se 
ocuparem de assuntos de interêsse par
ticular, procederem a inquéritos, toma
rem depoimentos e informações, ou pra
ticarem outras d1llgências semelhantes, 
poderão solicitar, das autoridades legis
lativos, judiciárias ou .administrativas, 
das entidades autárquicas, sociedades de 
economia mista e emprêsas concessioná
rias de serviços públicos, quaisquer do
cumentos ou informações e permitir às 
pessoas diretamente interessadas a de
fesa dos seus direitos, por escrito ou 
oralmente. 

CAPiTULO XIII 
Da Apreciação dos Documentos 

Enviados às Comissões· 

Art. 167 - Quando uma Comissão jul
gar que a petição, memorial, representa-
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ção ou outro documento não deva ter 
andamento, mandâ-lo-á. arquivar, por 
proposta de qualquer de seus membros, 
comunicando o fato à Mesa. 

§ 1.0 
- A comunicação será. lida no 

Expediente, publicada no Diário do Con
gresso Nacional e encaminhada ao Ar
quivo com o documento que lhe deu 
origem. 

§ 2.0 - O exame do documento po
derá ser reaberto se o Plenário o delibe
rar, a requerimento de qualquer Sena
dor. 

§ 3.0 - A Comissão não poderá enca
minhar à Câmara ou a outro órgão do 
Poder Público qualquer documento que 
lhe tenha sido enviado. 

Art. 168 - Quanto aos documentos de 
natureza sigilosa, observar-se-ão, no tra
balho das Comissões, as seguintes nor
mas: 

a.) não será lícito transcrevê-los, no 
todo ou em parte, nos pareceres e 
expediente de curso ostensivo; 

b) se houver sido encaminhado ao 
·Senado em virtude de requerimento 
formulado perante a Comissão, o 
seu Presidente dêle dará conheci
mento ao requerente, em particular; 

c) se a matéria Interessar à Comissão, 
ser-lhe-á dada a conhecer em reu
nião secreta; 

d) se destinado a instruir o estudo 
de matéria em curso no Senado, 
será encerrado em sobrecarta, ru
bricada pelo Presidente da Comis
são, que acompanhará o processo 
em tôda a sua tramitação; 

e) quando o parecer contiver matéria 
de natureza sigilosa, será objeto das 
cautelas descritas na alinea ante
rior. 

CAPlTULO XIV 
Da;; Comissões de Inquérito 

Art. 169 - A Comissão de Inquérito 
tem por fim a apuração de fato deter-

minado constante do ato que der origem 
à sua criação (Const. art. 37). 

Art. 170 - Não se admitirá. ComiBSão 
de Inquérito sóbre matéria pertinente: 

a) à Câmara dos Deputados; 

b) às atlvidades do Poder Judiciário; 

c) aos Estados. 

Art. 171 - A criação de Comissão de 
Inquérito poderá ser feita: 

a) por Resolução de um têrço dos 
membros do Senado, com funda
mento no art. 37 da Constituição; 

clatlva de qualquer Senador ou 
Comissão. 

§ 1.0 
- Na hipótese da alinea a., o ato, 

entregue à Mesa com número suficiente 
de assinaturas, será considerado definiti
vo, sendo lido perante o Plenário e pro
duzindo os seus efeitos a partir da pu
blicação, Independentemente de outra 
formalidade. 

§ z.o -Nos casos da alinea b, a pro
posição terá o tratamento dos demais 
proj etos de resolução. 

§ s.o - No ato ou no projeto de cri
ação, devem ser indicados, com precisão, 
o número dos membros da Comissão, o 
prazo de duração e o fato ou fatos a 
apurar. 

Art. 1'72 - Não será criada Comissão 
de Inquérito enquanto estiverem funcio
nando concomitantemente pelo menos 
cinco, salvo deliberação da maioria da 
composição do Senado (Const., art. 30, 
parágrafo único, e). 

Art. 1'73 - Na. organização das Comis
sões de Inquérito observa-se-ão as nor
mas constantes dos arts. 81 e 83. 

Art. 174 -No exerciclo das suas atri
buições, a Comissão poderá determinar 
as d!llgênclas que reputar necessárias, 
requerer ao Plenário a convocação de 
Ministros de Estado, tomar o depoimento 
de quaisquer autoridades federais, esta-
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duais ou municipais, inquirir testemu
nhas, sob compromisso, ouvir os indicia
dos, requisitar de repartições públicas e 
autarquias informações ou documentos 
de qualquer natureza, respeitado o dis
posto na alínea f do parágrafo único do 
art. 30 da Constituição. 

Parágrafo único - No dia previamen
te designado, se não houver número para 
dellberar, a Comissão Parlamentar de 
Inquérito poderá tomar depoimento das 
testemunhas ou autoridades convocadas, 
desde que estejam presentes o Presidente 
e o Relator. 

Art. 175 - O Presidente da Comissão 
de Inquérito, por dellberação desta, pode
rá incumbir um dos seus membros ou 
funcionário da Secretária do Senado da 
realização de qualquer slndicância ou 
dlllgêncla necessária aos seus trabalhos. 

Art. 176 - A Comissão de Inquérito 
redigirá relatório que concluirá por pro
jeto de resolução, se o Senado fôr com
petente para deliberar a respeito ou as
sinalará os fundamentos pelos quais não 
o apresenta. 

Art. 177 - Se forem diversos fatos 
objeto de inquérito, a Comissão dirá, em 
separado, sôbre cada um, podendo fazê
lo antes mesmo de finda a investigação 
dos demais. 

Art. 178 - Se fôr determinada a res
ponsa.billdade de alguém, por falta ve
rificada, a matéria, antes de ser subme
tida ao Plenário, irá à Comissão de Cons
tituição e Justiça que proporá, em pro
jeto de resolução ou em emenda ao já 
oferecido pela Comissão de Inquérito, as 
providências cabíveis. 

Parágrafo único - Nos atas processu
ais, apllcar-se-ão, subsidiàriamente, as 
disposição do Código de Processo Penal. 

Art. 179 - Aplica-se às Comissões de 
Inquérito o disposto no art. 77, sendo que 
a prorrogação do prazo poderá também 
ser concedida por Resolução de um têrço 
dos membros do Senado, comunicada por 

escrito à Mesa, Ilda em Plenário e publi
cada no Diário do Congresso NacionaL 

TiTULO vn 
Das Sessões 

CAPlTULO I 
Da Natureza das Sessões 

Art. 180 - As sessões do Senado se-
rão: 

I - ordinárias, as realizadas 
em todos os dias úteis, 
exceto aos sábados, às 14 
horas e 30 minutos; 

n - extraordinárias, as reali
zadas em dia ou hora di
versos dos prefixados para 
as ordinárias: 

m - especiais, as reallzadas 
para comemorações ou 
homenagens excepcionais. 

Parágrafo único - A sessão ordinária 
não se realizará: 

a) por falta de número; 
b) por deliberação do Plenário; 

c) quando seu perioda de duração 
coincidir, embora parcialmente, 
com o da sessão conjunta do Con
gresso Nacional. 

CAPiTULO II 
Da Sessão PúbUca. 

SEÇAO I 
Da Abertura e Duração 

Art. 181 -A sessão ordinária terá iní
cio às quatorze horas e trinta minutos, 
pelo relógio do Plenário, presentes no re
cinto, pelo menos, onze Senadores, e du
rara, na máximo, quatro horas, salvo 
prorrogação e ressalvado o disposto nos 
arts. 202 e 203. 

§ 1.0 - Verificada, à hora regimental, 
Inexistência de número, o Presidente de
clarará que não pode haver sessão, de
signando a Ordem do Dia para a se
guinte e o 1.0 -Secretário despachará o 
expediente, independentemente de lei-
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tura, dando~lhe publicidade no Diário do 
Congresso Nacional. 

§ 2.0 - Havendo, na Ordem do Dia, 
matéria relevante. que o justifique, a 
Mesa poderá adiar, até trinta minutos, 
a abertura da sessão, aguardando que se 
verifique o número regimental. 

§ 3.0 - Em qualquer fase dos traba~ 
lhos, estando no Plenário menos de 11 
Senad,ores, o Presidente suspenderá a 
sessão, fazendo acionar as campainhas 
durante dez minutos, e, ao fim dêsse 
prazo, se permanecer a inexistência de 
número, a sessão será definitivamente 
encerrada. 

§ 4.0 - No cálculo do tempo da sessão 
descontar~se~ão as suspensões ocorridas. 

SEÇAO II 
Da Hora do Expediente 

Art. 182- A primeira parte da sessão, 
que terá a duração de uma hora, será 
destinada à matéria do Expediente e aos 
oradores inscritos na forma do disposto 
no art. 19. 

§ 1.0 - Constituem matéria do Expe
diente: 

a.) a apresentação de projeto, indi
cação, parecer ou requerimento 
não relacionado com as proposi
ções C·onstantes da Ordem do Dia; 

b) as comunicações enviadas à Mesa 
pelos Senadores; 

c) os pedidos de licença dos Sena~ 
dores; 

d) os ofícios, moções, mensagens, 
telegramas, cartas, memoriais ·e 
outros documentos recebidos. 

§ 2.o - o Expediente será lido pelo 
1.0~Secretário, na íntegra ou em resumo, 
a juí:z;o. do Presidente, ressalvado a qual
quer Senador o direito de requerer a 
leitura integral. 

Art. 183 - Não será lido, nem objeto 
de comunicação, em sessão pública, do-

cumento de caráter sigiloso, observan
do-se, quanto ao Expediente dessa na
tureza, as se.gulntes normas: 

a) se houver sido remetido ao Se
nado a requerimento de Senador, 
ainda que em cumprimento a ma
nifestação do Plenário, o Presi
dente da Mesa dêle dará conheci
mento, em particular, oo reque
rente; 

b) se a solicitação houver sido for
mulada por Comissão, ao Presi
dente desta será encaminhado em 
sobrecarta fechada e rubricada 
pelo Presidente da Mesa; 

c) se o documento se destinar a ins
truir o estudo de matéria. em 
curso no Senado, transitará em 
sobrecarta f e c h a d a, rubricada 
pelo Presidente da Mesa e pelos 
Presidentes das Comissões que 
dêle tomarem conhecimento, feita 
na capa do processo a devida 
anotação. 

Art. 184: - O tempo que se seguir à 
leitura d·o Expediente será destinado aos 
oradores da Hora do Expediente, poden
do cada um dos inscritos usar da palavra 
pelo prazo de 30 (trinta) minutos. 

§ 1.0 - A Hora do Expediente poderá 
ser pr.orrogada até quinze minutos, para 
que o orador conclua o seu discurso, caso 
não tenha esgotado o tempo de que dis
ponha. 

§ 2.o - Se algum Senador, antes do 
término da Hora do Expediente, solici
tar da Mesa Inscrição para manifesta
ção de pesar, comemoração ou comuni~ 
cação inadiável, expl!cação pessoal ou 
justificação de pl'oposição a apresentar, 
o Presidente lhe assegurará o uso da pa
lavra na prorrogação. 

§ 3.0 - Havendo mais de uma inscri
ção para o fim previsto M parágrafo an
terior, a Mesa dividirá, Igualmente, en
tre os inscritos, o tempo da prorroga
ção. 
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§ 4.0 - Se o orador não puder con
cluir o seu discurso na pr·orrogação, po
derá fazê-lo depois da Ordem do Dia 
com prefe~ência sôbre os demais inscri
tos. 

§ 5.0
- As inscrições que nãc puderem 

ser atendidas em virtude do levanta
mento ou não realização da sessão, ou 
devido à comemoração especial, trans
ferir-se-ão para a sessão ordinária se
guinte e as .desta para a subseqüente. 

§ . 6.0 
- Havendo, na Ordem do Dia, 

matéria urgente compreendida no art. 
374, a, não serão permitidos oradores na 
Hora do Expediente. · 

§. '1.0 
- Não haverá prorrogação da 

Hora do Expediente nem aplicação do 
disposto no § 2.0 , se houver número para 
votação ou se,· na sessão, se déva veri
ficar a presença de Ministro. 

Art. 185 - Na Hora do Expediente, só 
poderão ser objeto de deliberação re
querimentos que não dependam de pa
recer das Comissões, que não digam res
peito a proposições constantes da Ordem 
do Dia ou os que o Regimento nã.Ó de
termine sejam submetidos em outra fase 
da sessão. 

Art. 1811 - O tempo destinado aos ora
d·ores da Hora do EXPediente poderá ser 
dedicado à comemoração especial, em 
Virtude de deliberação do Senado, obe
decido, no que couber, o disposto no art. 
223, observadas as seguintes normas: 

a) haverá inscrições especiais paJ;a 
a comemoração; 

b) a. prorrogação da Hora do Expe
diente será automática; se ainda 
houver aradares para a come
moração; 

c) ao final da pl'Drrogação, ainda 
que haja oradol' na tribuna e 
Senadores inscritos, será encer
rada o. comemoração; 

d) se o tempo normal da Hora do 
Expediente não fôr c·onsumido 

pela comemoração, serão atendi
dos os inscritos na forma do dis
posto no art. 19. 

Art. 18'7- Terminados os discursos da 
Hora do. Expediente, serão lidos os do
cumentos que ainda eXistirem sôbre a 
Mesa. 

Parágrafo único - Quando houver, en. 
tre os documentos a serem lidos, requeri
mentos a votar, e se mais de um Sena
dor pedir a palavra para encaminhar a 
votação, esta ficará adiada para o fim 
da Ordem do Dia. 

SEÇAO m 
Da· Ordem do Dia 

a) Do .Inicio da Ordem do Dia 

Art. 188 - Finda a Hora do EXPe
diente, passar-se-á à Ordem do Dia. 

b) Da. Organização e Divulgação da 
Ordem do Dia 

Art. 189 - As matérias serão incluí
das em Ordem do Dia, a juizo do Presi
dente, segundo sua antigüidade e impor
tância, e, ressalvado o disposto no art. 
428, b, será observada a seguinte se
qüência: 

I - matéria em regime de ur
gência do art. 374, a; · 

n- matéria preferencial cons
tante do art. 196, incisos 
II, alíneas a, b, c e d, e 
m, alínea a, segundo os 
prazos ali previstos; 

III - matéria em regime de ur
gência do art. 374, b; 

IV - matéria em regime de ur
gência do art. 374, c; 

V- matéria em tramitação 
normal. 

§ 1.0 
- Nos grupos constar.tes dos ln· 

cisas anteriores, terão precedência.: 

a.) as matérias de votação em curso 
sôbre as de votação não inicia
da; 
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b) as de votação sôbre as de dis
cussão em curso; 

c) as de discussão em curso sôbre 
as de discussão não iniciada. 

§ 2.0 - Nos grupos das matérias em 
regime de urgência, obedecido o dispos
to no parágrafo anterior, a precedência 
será definida pela maior antigüidade da 
urgência. 

§ 3.0 -Nos grupos dos incisos n e V, 
obedecido o disposto no § 1.0 dêste arti
go, observar-se-á a seguinte seqüência: 

a) as redações finais: 
1) de proposições da Câmara; 
2) de proposições do Senado; 

b) as proposições da Câmara: 
. 1) as em turno suplementar; 

2) as em turno único; 
3) as em segundo turno; 
4) as em primeiro turno; 

c) as proposições do Senado: 
1) as em turno suplementar; 
2) as em turno único; 
3) as em segundo turno; 
4) as em primeiro turno. 

§ 4.0 - Na seqüência constante do pa
rágrafo anterior serão observadas as se
guintes normas: 

a) nas proposições da Câmara, os 
projetas de lei precederão os de 
Decreto Legislativo; 

b) nas proposições do Senado, a or
dem de classificação será: 

1) Projetas de Lei; 
2) Projetas de Decreto Legislati-

vo; 
3) Projetas de Resolução; 
4) Pareceres; 
5) Requerimentos. 

§ 5.0 - Obedecido o disposto nos § § 

1.o, s.o e 4.0 dêste artigo, a precedência 
será definida pela maior antigü!dade no 
Senado. 

§ 6.0 - Os Projetas de Códigos serão 
incluídos com exclusividade em Ordem 
do Dia. 

Art. 190 - Os projetas regulando a 
mesma matéria (art. 283), figurarão na 
Ordem do Dia em série, iniciada pela 
proposição preferida pela Comissão com
petente, de maneira. que a decisão do 
Plenário sôbre esta prejulgue as demais. 

~ 191 - Os pareceres sôbre escollla 
de autoridades (art. 405) serão incluídos, 
em série, no final da. Ordem do Dia. 

Art. 192 - Constarão da Ordem do 
Dia as matérias não apreciadas da pau
ta da sessão ordinária anterior, com 
precedência. sõbre outras dos grupos a. 
que pertençam . 

Art. 193 - Ao ser designada a Ordem 
do Dia, qualquer Senador poderá suge
rir ao Presidente a inclusão de matéria 
em condições de nela figurar (art. 195). 

~ 194 - A Ordem do Dia será anun
ciada ao término da sessão anterior, pu
blicada no Diário do Congresso Nacional 
e distribuída em avulsos antes de inci
ciar-se a sessão respectiva. 

§ 1.o- Não será designada Ordem do 
Dia para a primeira sessão de cada. ses
são legislativa. 

§ 2.0 - Na publicação El nos avulsos da 
Ordem do Dia, deverão constar os pro
jetas que estiverem sôbre a Mesa ou na 
Comissão, para reaebimento de emendas, 
com a indicação do prazo, do número 
de dias transcorridos e, se fôr o caso, 
da Comissão que deverá reaebê-las. 

Art. 195 - A matéria dependente de 
exame das Comissões só será incluída 
em Ordem do Dia depois de emitidos 
todos os pareceres, lidos no Expediente, 
publicados no Diário do Congresso Na
cional e distribuídos em avulsos, obser
vado, salvo o disposto no art. 314, o in
tersticio regimental (artigo 313). 

Art. 1.96 - A Inclusão em Ordem do 
Dia de proposição em rito normal, sem 
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que esteja instruída com pareceres das 
Comissões a que houver sido distribuída, 
só é admissível nas seguintes hipóteses: 

I - por deliberação do Plená
rio, se a única ou a última 
Comissão a que estiver 
distribuída não proferir o 
seu parecer no prazo regi
mental; 

n - por ato do Presidente, 
quando se tratar: 
a) de projeto tendente à 

abertura de crédito so
licitado pelo Poder 
Executixo, se faltarem 
oito dias, ou menos, 
para o término da ses
são legislativa; 

b) de projeto de lei orça
mentária do Distrito 
Federal, nos vinte dias 
que antecederem o en
cerramento da sessão 
legislativa; 

c) de projeto de lei ânua 
ou que tenha por fim 
prorrogar prazo de lei, 
se faltarem dez dias, 
ou menos, para o tér
mino de sua vigência 
ou da sessão legislati
va, quando o fato deva 
ocorrer em período de 
recesso do Congresso 
ou nos dez dias que se 
seguireiilj à instalação 
da sessão legislativa 
subseqüente; 

d) de projeto de decreto 
legislativo referente a 
tratado, convênio ou 
acôrdo internacional, 
se faltarem dez dias, 
ou menos, para o tér
mino do prazo no qual 
o Brasil deva se mani
festar sôbre o ato em 
aprêço; 

e) de proposição da legis
latura em curso se: 

1) passados seis meses 
do inicio da trami
tação no Senado, 
ainda não houver 
figurado em Ordem 
do Dia; 

2) transcorridos mais 
de 90 <noventa> dias 
da distribuição, a 
primeira Comissão 
que sôbre a matéria 
deva emitir parecer 
ainda não o houver 
feito; 

m- compulsoriamente: 

a) quando se tratar de 
projeto de iniciativa do 
Poder Executivo 
<Const., art. 51), e fal
tarem dez dias, ou me
nos, para o término do 
prazo de sua tramita
ção; 

b) quando se tratar de 
projeto emendado na 
fase de discussão e já 
hajam decorridos vinte 
dias sem que as Comis
sões tenham emitido 
parecer sõbre as emen
das. 

§ 1.0 - Nas hipóteses das allneas c e 
d do inciso II e a do inciso m, o proje
to emendado voltará à Ordem do Dia 
na segunda sessão ordinária subseqüen
te, salvo se o encerramento da discussão 
se der no último dia do prazo ou da 
sessão legislativa, caso em que as Co
missões deverão manifestar-se, imedia
tamente sôbre as emendas. 

§ 2.0 - Nas hipóteses previstas na alí
nea e do inciso II, proceder-se-á de acôr
do com o disposto nos §§ 1.0 e 2.0 do ar
tigo 371, sendo a inclusão da matéria 
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em Ordem do Dia anunciada, em Ple
nário, com antecedência de oito dias. 

Art. 197 -Nenhum projeto poderá fi
car sõbre a Mesa por mais de um mês 
sem figurar em Ordem do Dia, salvo pa
ra diligência aprovada pelo Plenário. 

· c) Da Ordem do Dia constituída de 
Trabalhos das Comissões 

Art. 198 ....;... Não havendo matéria com 
votação iniciada na sessão anterior ou 
de caráter urgente a ser submetida ao 
Plenário, o Presidente poderá designar 
para a Ordem do Dia "Trabalhos das Co
missões": 

a) nos quarenta e cinco dias que 
precederem as eleições com que 
se constituirá a nova legislatura 
do Congresso Nacional. 

b) em cada seis meses por períod·o 
de quinze dias. 

d) Da seqüência dos trabalhos da 
Ordem do Dia 

Art. 199 - A seqüência dos trabalhos 
da Ordem do Dia não poderá ser alte
rada senão: 

a) posse do Senador; 

b) para leitura de mensagem, ofício 
ou documento sôbre matéria ur
gente; 

c) para pedido de urgência nos ca
sos do art. 374, a; 

d) em virtude de deliberação do 
Senado, no sentido de adianta
mento ou inversão da Ordem do 
Dia; 

e) pela retirada de qualquer maté
ria, para cumprimento de despa
cho, correção de êrro ou omissã·o, 
nos avulsos e para sanar falhas 
de instrução; 

f) para constituição de série, em 
caso de votação secreta; 

g) nos casos previstos no art. 342 e 
seu § 2. o e no art. 428 b, in fine, 
ed. 

e)· Do tempo posterior à Ordem do 
Dia 

Art. 200 - Esgotada a Ordem do Dia, 
c tempo que restar para o término da 
sessão será franqueado aos oradores, ins
critos na forma do disposto no art. 19. 

SEÇAO IV 

Do Término do Tempo da Sessão 

Art. 201 - Esgotado o tempo da ses
são ou ultimada a Ordem do Dia e os 
discursos posteriores a esta, o Presidente 
a encerrará. 

Art. 202 - Se o término do tempo da 
sessão ocorrer quando iniciada uma vo
tação, esta será ultimada independen
temente ele pedido de prorrogação. 

Parágrafo único - Tratando-se de 
proposição votada per artigos ou de 
emendas votadas, uma a uma, e restando 
mais de dois artigos ou de duas emendas, 
a votação a ultimar será apenas a da 
parte anunciada antes de se esgotar o 
prazo da sessão. 

Art. 203 - Estando em apreciação ma
téria constante do art. 374, a, a sessão 
só poderá S'er encerrada quando ultima
da a deliberação. 

SEÇAO V 
Da Prorrogação da Sessão 

Art. 204 - A prorrogação da sessão po
derá ser concedida pelo Plenário, em vo
tação simbólica, antes do término do 
tempo regimental: 

a) por proposta do Presidente; 

b) a requerimento de qualquer Sena
dor. 

§ 1.0 - A prorrogação será sempre por 
prazo fixo, que não poderá ser restringi
do, salvo por falta de matéria a tratar 
ou de número para o prosseguimento da 
sessão. 

§ 2.0 -· Se houver orador na tribuna, o 
Presidente o Interromperá para consul
ta ao Plenário sôbre a prorrogação. 
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§ 3.() - Não será permitido encami
nhamento de votação. 

§ 4.0 - Antes de terminada uma pror
rogação, poderá ser requerida outra. 

Art. 205 - O tempo que restar para o 
término da prorrogação será destinado 
à votação de matérias cuja discussão es
teja encerrada. 

SEÇAO VI 
Da Assistência à Sessão 

Art. 206 - Em sessões públicas, além 
dos Senadores, sõ serão admitidos no 
Plenário os Suplentes de Senadores, os 
Deputados Federais, os Ministros d'e Es
tado, quando comparecerem para os fins 
previstos neste Regimento, e os funcio
nários do Senado em objeto de serviço. 

Art. 20'7 -Durante as sessões públicas, 
não é permitida a presença, na bancada 
da imprensa, de pessoa a ela estranha. 

Art. 208 - É permitido a qualquer pes
soa assistir às sessões públicas, do lugar 
que lhe fôr reservado, desde que se en
contre desarmada e se conserve em si
lêncio, sem dar qualquer sinal de aplauso 
ou de reprovação ao que nelas se passar. 

Art. 209 - Em sessão secreta, somente 
os Senadores terão ingresso no Plenário 
e dependências anexas, ressalvado o dis
posto no parágrafo único do art. 216 e 
os casos em que o Senado conceda au
torização a outras pessoas para assistir a 
ela, mediante proposta da Presidência Olt 

de Líder. 

SEÇAO VII 

Da Divulgação das Sessões pela 
Fotografia, Irradiação, Filmagem 

e Televisão 

Art. 210 - A reportagem fotográfica, 
no recinto, a irradiação sonora, a filma
gem e transmissão em televisão das ses
sões dependerão de autorização do Pre
sidente do Senado. 

CAPíTULO m 
Da Sessi.i.o Extraordinária. 

Art. 211 - A sessão extraordinária se
rá convocada de ofício pelo Presidente ou 
por deliberação do Senado e terá o mes
mo rito e duração da ordinária. 

Parágrafo único - A Hora do Expedi
ente da sessão extraordinária não exce
derá a 30 (trinta) minutos. 

Art. 212 - Em sessão extraordinária 
só haverá oradores, em seguida à leitura 
do Expediente, caso não haja número 
para as deliberações. 

Art. 213 - o Presidente prefixará dia, 
hora e Ordem do Dia para a sessão ex
traordinária, dando-os a conhecer, pre
viamente, ao Senado, em sessão, ou pelo 
Diário do Congresso Nacional, sendo, no 
último caso, os Senadores avisados, tam
bém, por comunicação telegráfica ou por 
telefone. 

Parágrafo único - Não é obrigatória 
a inclusãiJ, na Ordem do Dia, de sessão 
extraordinária, de matéria não ultimada 
na sessão anterior, ainda que em regime 
de urgência ou em curso de votação. 

CAPíTULO IV 

Da Sessão Secreta 

Art. 214 - A sessão secreta será con
vocada pelo Presidente, de ofício ou me
diante requerimento. 

Parágrafo único - A finalidade da 
sessão secreta deverá figurar expressa
mente no requerimento, mas não será 
divulgada, assim como o nome do reque
rente. 

Art. 215 - Recebido o . requerimento 
a que se refere o artigo anterior, o Sena
do passará a funcionar secretamente pa
ra a sua votação. Se aprovado, e desde 
que não haja prefixado a data, a sessão 
secreta será con vacada para o mesmo 
dia ou para o dia seguinte. 

Art. 216 - Na sessão secreta, antes de 
se iniciarem os trabalhos, o Presidente 
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determinará a saída do Plenário, tribu
nas, galerias e respectivas dependências, 
de tôdas as pessoas estranhas, inclusive 
funcionários da Casa. 

Parágrafo único - Se o Senado delibe
rar sejam os debates tomados pela Ta
quigrafia, será admitido, junto à Mesa, 
o seu assessor, arquivando-se, em cará
ter sigiloso, o respectivo apanhado com 
a Ata e demais documentos referentes 
à sessão. 

Art. 217 - No início dos trabalhos de 
sessão secreta, deliberar-se-á se o assun
to que motivou a convocação deverá ser 
tratado secreta ou publicamente, não 
podendo êsse debate exceder a 15 (quin
ze) minutos, sendo permitido a cada ora
dor usar da palavra por 3 (três) minu
tos, de uma só vez. No primeiro caso, 
prosseguirão os trabalhos secretamente; 
no segundo, serão levantados para que o 
assunto seja, oportunamente, apreciado 
em sessão pública. 

Art. 218 - Antes de encerrar-se uma 
sessão secreta, o Plenário resolverá, por 
simples votação e sem debate, se deverão 
ser conservados em sigilo ou publicados 
o resultado, o nome dos que requereram 
a convocação e, nos .casos do artigo 158, 
os pareceres e demais documentos cons
tantes do processo. 

Art. 219 - Ao Senador que houver par
ticipado dos debates em sessão secreta 
é permitido reduzir a escrito, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, o seu dis
curso para ser arquivado com a Ata. 

Art. 220 - A sessão secreta terá a du
ração de 4 (quatro) horas, salvo pror
rogação. 

Art. 221 - Transformar-se-á em se
creta a sessão: 

I - obrigatoriamente, quando o 
Senado tiver de se mani
festar sôbre: 

a) declaração de guerra; 
b) acôrdo sôbre a paz; 

c) perda, de mandato do 
Senador, nos casos de 
que trata o art. 35, n, 
da Constituição; 

d) escolha de autoridades 
<art. 405); 

e) no caso de que trata o 
art. 157, parágrafo úni
co, da Constituição; 

f) requerimento para rea
lização de sessão secreta 
(art. 215); 

II - por deliberação do Plená
rio, mediante proposta da 
Presidência ou a requeri
mento de qualquer Sena
dor. 

§ 1. o - Esgotado o tempo da sessão ou 
cessado o motivo de sua transformação 
em secreta, voltará a ser pública, para 
prosseguimento dos trabalhos ou para 
designs.ç~o da Ordem do Dia da sessão 
seguinte. 

§ 2.0 
- O período em que o Senado 

funcionar secretamente não será descon
tado da duração total da sessão. 

Art. 222 - Somente em sessão secreta 
poderá ser dado a conhecer, ao Plenário, 
documento de natureza sigilosa. 

CAPíTULO V 

Da Sessão Especial 

Art. 223 - O Senado poderá realizar 
sessão especial ou interromper ordiná
ria, para comemoração ou recepção de 
altas personalidades, a juizo do Presi
dente ou por deliberação do Plenário, 
mediante requerimento de 6 (seis) Se
nadores. 

§ 1.o - Em sessão especial, poderão 
ser admitidos convidados, à Mesa e no 
Plenário. 

§ 2.0 - O parlamentaT estrangeiro 
só· será recebido em Plenário se o Par
lamento do seu Pais der tratamento 
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igual aos Congressistas brasileiros que 
o visitem. 

Art. 224 - A sessão especial, que inde
pende de número, será convocada em 
sessão ou através do Diário do Congres
so Nacional e nela só usarão da pala
vra os oradores prêviamente designados 
pelo Presidente. 

TiTULO VID 

Das Atas e dos Anais 
CAPíTULO I 

Das Atas 

Art. 225 - Será elaborada e publica
da no Diário do Congresso Nacional Ata 
circunstanciada de cada sessão, salvo se 
secreta, contendo, entre outros os Inci
dentes, debates, declarações do Presi
dente, listas de presença, ausêncta e 
chamada, texto das matérias lidas ou 
votadas e os cllscursos. 

§ 1.0 - Não havendo sessão por falta 
de número, será publicada Ata de reu
nião que conterá os nomes do Presi
dente e dos Senadores que comparece
rem e o expediente despachado. 

§ 2.0 - Quando o discurso, requisita
do para revisão, não fôr restituído a 
tempo de ser Incluído na Ata da ses
são respectiva, nela figurará nota ex
plicativa a respeito, no lugar a êle cor
respondente. . 

§ s.o - Se, ao fim de trinta dias, o 
discurso não houver sido restituído, a 
publicação se fará pela cópia arqui
vada nos serviços taqulgráflcos, com 
a nota de que não foi revisto pelo ora
dor. 

Art. 226 - Constarão, também, da 
Ata: 

I - por extenso: 

a) as mensagens ou ofícios 
do Govêmo ou da Câma
ra dos Deputados, salvo 
quando relativos a sanção 
de projetes, devolução de 
autógrafos ou agradeci
mento de comunicações; 

b) as proposições legislativas 
e declarações de voto; 

U - em súmula, todos os de
mais documentos lidos no 
Expecllente, salvo delibe
ração do Senado ou deter
minação da Presidência. 

Parágrafo único - As informações 
e documentos de caráter sigiloso não 
terão publicidade. 

Art. 227 - É permitido ao Senador, 
quando houver de falar no Expediente 
ou no término da sessão, em declaração 
de voto ou em explicação pessoal, en
viar à Mesa, para publicação no Diário 
do Congresso Nacional e inclusão nos 
Anais, o discurso que deseje proferir, 
dispensada a sua leitura. 

Art. 228 - Quando o esclarecimento 
da Presidência sôbre ·questão regimen
tal ou o discurso de algum Senador fo
rem lidos, constará da Ata a indicação 
de o terem sido. 

Art. 229 - A Ata registrará, em ca
da momento, a substituição ocorrida em 
relação à Presidência da sessão. 

Parágrafo único - Quando a subs
tituição na Presidência se der durante 
discurso, far-se-á o registro no fim 
dêste. 

Art. 230 - Na Ata, o nome do Presi
dente será registrado, entre parênteses, 
em seguida às palavras: "0 SR. PRE
SIDENTE." 

Art. 231 - Os peclldos de retifica
ção e as questões de ordem sôbre a 
Ata serão declclldos pela Presidência. 

Art. 232 - A Ata de sessão secreta 
serâ redigida pelo 2.0 -Secretárlo, apro
vada com qualquer número, antes de 
levantada a sessão, assinada pelo Presi
dente, 1.0 e 2.0 -Secretários, encerrada 
em sobrecarta lacrada, datada e rubri
cada pelos Secretários, e recolhida ao 
Arquivo. 
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§ 1.0 - O discurso a que se refere o 
art. 219 será arquivado com a Ata e 
os documentos referentes à sessão, em 
segunda sobrecarta, Igualmente lacrada. 

§ 2.o - O desarquivamento dos do
cumentos referidos no parágrafo ante
rior só poderá ser feito mediante requi
sição da Presidência. 

CAPíTULO II 
Dos Anais 

Art. 233 - Os trabalhos das sessões 
serão organizados por ordem cronológica 
em Anais, para distribuição aos Sena
dores. 

Art. 234 - A transcrição de documen
to no Diário do Congresso Nacional, para 
que conste dos Anais, é permitida: 

1) quando constituir parte integrante 
de discurso de Senador; 

2) quando aprovada pelo Plenário, a 
requerimento de qualquer Senador. 

§ 1.0 - O requedmento será subme
tido ao exame da Oomissão Diretora que 
terá o prazo de 5 (cinco) dias para emi
tir o parecer, findo o qual será a maté
ria Incluída em Ordem do Dia. 

§ 2.o - Se o documento corresponder 
a mais de cinco páginas no Diário do 
Congresso Nacional, o espaço excedente 
dêsse limite será custeado pelo orador 
ou requerente, cabendo à Comissão Di
retora orçar o custo da publicação. 

TíTULO IX 
Das Proposições 

CAPíTULO I 
Espécies 

Art. 235 - 'Consistem as proposições 
em: 

I - Projetas; 
II - Requerimentos; 

III - Indicações; 
IV - Pareceres; 
v- Emendas. 

SEÇAO I 

Dos Projetos 

Art. 236 - Os projetas compreendem: 

a) proj e tos de lei, referentes 
a matéria da competência 
do Con@re.sso Nacional ou 
da competência privativa 
do Senado, com sanção do 
Presidente da República 
(Constituição, arts. 43 e 42, 
V e IXJ; 

b) projetos de dec~eto legisla
tivo contendo matéria da 
competência exclusiva do 
Co<ngresso Nacional (Cons
tituição, artigos 44 e 72, §§ 

4.0 , 5.0 e 7.0 ); 

c) projetas de resolução sôbre 
matéria da competência 
privativa do Senado. 

SEÇAO II 

Dos Requerimentos 

a) Disposições Gerais 

Art. 237 - O requerimento poderá ser 
oral ou escrito. 

Art. 238 - É oral e despachado pelo 
Presidente o requerimento: 

a) de leitura de qualquer ma
téria sujeita ao conheci
mento do Plenário; 

b) de retificação da Ata; 

c) de inclusão em Ordem do 
Dia de matéria em condi
ções regimentais de nela 
figurar (art. 195); 

d) de permissão para falar 
sentado. 

Art. 239 - São escritos os requerimen
tos não referidos no artigo anterior e 
dependem apenas de votação, por maio
ria simples, presente a maioria da com-
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posição do Senado, salvo os abaixo es
pecificados: 

I - Dependentes de despacho 
do Presidente: 

a) de Informações que não se
jam referentes a matéria 
que envolva sigilo bancário 
(art. 38, § 2.0 , da Lei nú
mero 4. 595, de 31-12-1964); 

bl de publicação de informa
ções oficiais no Diário do 
Congresso Nacional; 

c) de esclarecimento sôbre ati> 
da administração interna 
do Senado; 

d) de retirada de indicação ou 
requerimento; 

e) de reconstituição de pro
posição; 

f) de retirada de matéria da 
Comissão que não tenha 
oferecido parecer no prazo 
regimental para remessa a 
outra; 

II - Dependentes de votação 
com a presença, no mini
mo, de onze Senadores: 

a) de licença para trata
mento de saúde; 

b) de prorrogação do tem
po da sessão; 

c) de homenagem de pe
sar, Inclusive levanta
mento da sessão; 

d) de não realização de 
sessão em determinado 
dia; 

III - Dependente do voto favo
rável da maioria da com
posição do Senado: de 
comparecimento de Minis
tro de Estado (Const., art. 
38). 

Parágrafo único - Do Indeferimento 
de requerimento compreendido no Inciso 

I cabe recurso para o Plenário, ouvindo
se, quanto aos da alínea a, a Comissão 
de Constituição e Justiça. 

b) Do Requerimento de Informações 

Art. 240 - Em relação ao requerimen
to de informações serão observadas as 
seguintes normas: 

I - só será admissível: 

a) como ato pertinente ao 
exercício da competên
cia fiscalizadora do 
Congresso Nacional ou 
do Senado Federal; 

b) para esclarecimento de 
qualquer assunto sub
metido à. apreciação do 
Senaüo; 

II - será dirigido ao CMfe do 
Gabinete Civil da Presidên
cia da República: 

m - deverá mencionar o fato 
sujeito à. fiscalização do 
Congresso ou do Senado, 
assim definido em lei 
(Const., art. 45), ou fazer 
remissão expressa à maté
ria leglslativa em tramita
ção; 

IV - não serão pedidas infor
mações ao Presidente da 
República sôbre matéria da 
sua competência privati
va, nem ao Poder Judlciã.
rlo, à Câmara dos Deputa
dos e a órgãos dos Estados 
e Municípios; 

V - não poderá conter pedido 
de providência, consulta, 
sugestão, conselho ou In
terrogação sôbre propósitos 
da autoridade a quem se 
dirija; 

VI - recebido o requerimento, a 
Presidência terá o prazo 
de 24 horas para examiná
lo, e, se deferido, será lido 
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no Expediente e publicado 
no Diário do Congresso 
Nacional; 

VII - indeferido, o requerimento 
Irá ao Arquivo, sem publi
cação, feita a devida co
municação ao requerente, 
cabendo, da decisão, recur
so para o Plenário, ouvida 
a Comissão de Constituição 
e Justiça; 

vm - as informações recebidas 
serão arquivadas depois de 
fornecida cópia ao reque
rente e, quando se destina
rem à elucidação de maté
ria pertinente a proposi
ção em curso no Senado, 
serão incorporadas ao pro
cesso respectivo; 

IX - ao fim de trinta dias será 
reiterado o expediente de 
solicitação das informa
ções, quando não hajam 
sido prestadas ou não te
nha sido sollcitada, pela 
autoridade competente, a 
prorrogação do respectivo 
prazo; 

X - no pedido de prorrogação 
referido no inciso anterior 
será considerado aprovado 
se não houver objeção do 
Plenário; 

XI - transcorridos trinta dias 
da reiteração, sem respos
ta, a Presidência dará co
nhecimento do fato ao re
querente e ao Plenário, 
sendo o requerimento defi
nitivamente arquivado. 

Art. 241 - O requerimento de remes
sa de documentos equipara-se ao de pe
dido de informações. 

c) Do Requerimento de Homenagem de 
Pesar 

Art. 242 - O requerimento de inserção 
em Ata de voto de pesar só é admlssi-

vel por motivo de luto nacional decre
tado pelo Poder Executivo, ou por fale
cimento de: 

a) pessoa que tenha exercido o car
go de Presidente ou Vice-Presi
dente da Repúbl!ca; 

b) ex-membro do Congresso Nacio
nal; 

c) pessoa que exerça ou tenha exer
cido o cargo de: 

1) Ministro do Supremo Tribunal 
Federal; 

2) Presidente de Tribunal Supe
rior da União; 

3) Presidente do Tribunal de Con
tas da União; 

4) Ministro de Estado; 

5) Governador, Presidente de As
sembléia Legislativa ou de 
Tribunal de Justiça estadual; 

6) Governador de Território ou 
do Distrito Federal; 

d) Chefe de Estado ou de Govêrno 
estrangeiro; 

e) Chefe de Missão Diplomática de 
pais estrangeiro acreditada jun
to ao Govêmo bra&ileiro; 

f) Ghefe de Missão Diplomática do 
Brasil junto a Govêrno E'stran
geiro, falecido no pôsto; 

g) personal!dade de relêvo na vida 
político-administrativa interna
cional. 

Art. 243 - Ao serem prestadas home
nagens de pesar, poderá ser observado 
um minuto de silêncio, em memória do 
extinto, após usarem da palavra todos 
os oradores. 

Art. 244 - O requerimento de levan
tamento do. sessão, por motivo de pesar, 
só é permitido em caso de falecimento 
do Presidente da República, do Vice-J:>re
sidente da República ou de membro do 
Congresso Nacional. 
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Art. 245 - Além das homenagens pre
vistas nos artigos anteriores, o Plenário 
poderá autorizar: 

a) a apresentação de condolências à 
família do morto, ao Estado do 
seu nascimento ou ao em que te
nha exercido a sua ativldade, ao 
Partido Político e a altas entida
des culturais a que haja perten
cido; 

b) a representação nos funerais e 
cerimônias levadas a efeito em . 
homenagem à memória do morto. 

d) Do Requerimento de Voto de 
Aplauso ou Semelhante 

Art. 246 - O requerimento de voto de 
aplauso, regozijo, louvor, solidariedade, 
congratulações ou semelhante só será ad
mitido quando diga respeito a ato públi
co ou acontecimento de alta sign!ficação 
nacional ou internacional. 

§ 1.0 - Lido no Expediente, o reque
rimento será remetido à Comissão de 
Constituição e Justiça ou de Relações 
Exteriores conforme o caso. 

§ 2.0 - O requerimento será incluí
do na Ordem do Dia da sessão imediata 
àquela em cujo expediente fôr lido o 
respectivo parecer. 

e) Da Assoeiação da Mesa a 
Manifestações do Plenário 

Art. 247 - A Mesa só se associará a 
manifestações de regozijo ou pesar 
quando votadas pelo Plenário. 

SiEÇAO m 
Das Indicações 

Art. 248 -Indicação corresponde a su
gestão de Senador ou Comissão para que 
o assunto nela focalizado seja objeto de 
providência ou estudo pelo órgão com
petente da casa com a finalidade do 
seu esclarecimento ou formulação de 
proposição legislativa. 

Art. 249 - A indicação não poderá 
conter: 

I -.consulta a qualquer Co
missão sôbre: 

a) interpretação ou apllca
cação de lei; 

b) ato de outro Poder; 

n - suge&tão ou conselho a 
qualquer Poder. 

Art. 250 - Lida no Expediente a indi
cação será encaminhada à Comissão 
competente. 

Art. 251 - A indicação não será discu
tida nem votada pelo Senado. A delibe
ração tomará por base a conclusão do 
parecer da Comissão. 

Parágrafo único - Se a indicação fôr 
encaminhada a mais de uma Comissão e 
os pareceres forem discordantes nas suas 
conclusões, será votado, preferencial
mente, o da que t,!ver mais pertinência 
regimental para se manifestar sôbre a 
matéria. Em caso de competência con
corrente, votar-se-á, preferencialmente, 
o último, salvo se o Plenário decidir o 
contrário, a requerimento de qualquer 
Senador ou Comissão. 

SEÇAO IV 

DosPareeeres 

Art. 252 - Constitui proposição o pa
recer que deva ser discutido e votado 
pelo Plenário, quando não concluir pela 
apresentação de projeto, requerimento 
ou emenda. 

Parágrafo único - Para discussão e 
votação, o parecer será incluído em Or
dem do Dia. 

Art. 253 - Se houver mais de um pa
recer a ser submetido ao Plenário sôbre 
a mesma matéria, de conclusões discor
dantes, proceder-se-á de acôrdo com a 
norma estabelecida no parágrafo único 
do art. 251. 
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SEÇAO V 
Das Emendas 

Art. 254 - Não se admitirá emenda: 

a) sem relação com a matéria da 
disposição emendada; 

b) em sentido contrário à proposi
ção quando se trate de projeto de 
lei ou de resolução; 

c) que diga respeito a mais de um 
dispositivo, a não ser que se tra
te de modificações correlatas, de 
sorte que a aprovação, relativa
mente a um dispositivo, envolva 
a necessidade de se alterarem ou
tros; 

d) que importe aumento de despesa. 

Parágrafo único - Quando se tratar 
de projeto de lei que crie cargos nos Tri
bunais Federais, na Câmara ou no Sena
do, só serão admitidas emendas que au
mentem a despesa e o número de cargos 
previstos, quando apresentadas por um 
têrço dos membros da Casa (Const., art. 
108, § 4.0 ). 

Art. 255 - As emendas é admitido 
oferecer submendas, que não poderão 
conter matéria estranha à das respecti
vas emendas. 

Parágrafo único - A subemenda ofe
recida por Comissão, após o encerramen
to da discussão, não poderá: 

a) alterar dispositivo não emendado 
do projeto; 

b) ampliar os efeitos da emenda. 

Art. 256 - A emenda não adotada 
pela Comissão (art. 142, item Il poderá 
ser renovada na discussão, se a proposi
ção fôr suscetível de ser emendada em 
Plenário. 

Art. 257 - Nenhuma emenda será 
aceita em Plenário ou encaminhada por 
Comissão sem que o autor a tenha jus
tificado, por escrito ou oralmente. 

Parágrafo único - O tempo gasto na 
justificação de emenda é descontado do 
prazo que o autor dispuser para discutir 

a proposição principal, não podendo ex
cedê-lo ainda que sejam várias as emen
das a justificar. 

Art. 258 - A emenda rejeitada na 
primeira discussão, quando não o fôr 
por inconstitucionalidade, poderá ser re
novada na segunda, subscrita por cinco 
Senadores. 

Art. 259 - A emenda que altere ape
nas a redação da proposição será subme
tida às mesmas formalidades regimen
tais de que dependerem as pertinentes 
ao mérito. 

Parágrafo único- Quando houver dú
vida sôbre se emenda apresentada como 
de redação atinge a substância da propo
sição, ouvir-se-á a Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

CAPíTULO II 
Da Apresentação das Proposições 

Art. 260 - A apresentação de propo
sição será feita: 

I- perante a Comissão, quan
do se tratar de emenda 
proposta de acôrdo com o 
disposto no art. 142; 

II - perante a Mesa, quando se 
tratar de emenda a proje
to de alteração ou reforma 
do Regimento Interno (art. 
445, § 1.0 ), ou de presta
ção das contas do Presi
dente da República (art. 
394, § 1.0 ); 

III - em Plenário, nos seguin
tes casos: 

a) na Hora do Expediente: 
1) emenda à matéria a 
ser votada nessa fase 
da sessão; 
2) indicação; 
3) projeto; 

4) requerimento que, 
regimentalmente, não de
va ser apresentado em ou
tra fase da sessão; 
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b) na Ordem do Dia: 
1) emenda à matéria 
em apreciação; 
2) requerimento que di
ga respeito à ordenação 
das matérias da Ordem 
do Dia ou à proposição 
dela constante; 

c) após a Ordem do Dia 
- requerimento de: 

1) inclusão, em Ordem 
do Dia, de matéria 
em condições de ne-. 
la figurar; 

2) dispensa de publica
ção de redação final 
para imediata deli
beração do Plená
rio; 

d) na fase da sessão em 
que a matéria respecti
va fôr anunciada -
requerimento de: 
1) retirada, pelo au

tor, de requerimen
to, projeto, emenda 
ou indicação; 

2) adiamento de dis
cussão ou votação; 

3) encerramento de 
discussão; 

4) di s p e n s a de dis
cussão; 

5) votação por deter
minado processo; 

6) votação em globo 
ou parcelada; 

'7) destaque de disposi
tivo ou emenda pa
ra aprovação, rejei
ção, votação em se
parado ou constitui
ção de proposição 
autônoma; 

8) retirada de proposi
ção constante da Or
dem do Dia; 

e) em qualquer fase da 
sessão - requerimento 
de: 

1) leitura de qualquer 
matéria sujeita ao 
conhecimento do Se
nado; 

2) permissão para fa
lar sentado; 

3) pronunciamento do 
Plenário sôbre de
cisão da Presidência 
em questão de or
dem; 

f) antes do término da 
sessão, requerimento de 
prorrogação desta. 

Art. 261 - As proposições devem ser 
escritas em têrmos concisos e claros e 
divididas, sempre que possivel, em arti
gos, parágrafos, incisos e alineas. 

Art. 262 - Os projetas, pareceres e in
dicações devem ser encimados por emen
ta. 

Art. 263 - As proposições, salvo os re
querimentos, devem ser acompanhadas 
de justificação que poderá ser feita oral
mente: 

a) de acôrdo com o disposto nos U 2.0 

e s.o do art. 184, quando a apre
sentação se fizer na hora do Expe
diente; 

b) em seguida à leitura, quando se 
tratar de emenda a proposição em 
fase de discussão (art. 257); 

Parágrafo único - Havendo várias 
emendas do mesmo autor, dependentes 
de justificação oral, é licito justificá-las 
em conjunto. 

Art. 264 - Qualquer proposição autô
noma será sempre acompanhada de 
transcrição, na integra ou em resumo, 
das disposições de lei invocadas em seu 
texto. 
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Art. 265 - As matérias constantes de 
projetas de lei rejeitados ou não sancio
nados somente poderão ser objeto de 
.nôvo projeto, na mesma sessão legislati
va, mediante proposta da maioria abso
luta dos membros do Senado, ressalva
das as proposições de Iniciativa do Pre
sidente da República (Const., art. 58, § 
3.0). 

cAPiTULO m 
. Da Leitura das Proposições 

Art. 266 - As proposições que devam 
ser objeto de imediata deliberação do 
Plenário serão lidas integralmente, sen
do as demais anunciadas em súmula. 

Art. 267 - . O projeto ou requerimento 
de autoria individual de Senador, salvo 
requerimento de licença e de autoriza
ção para o desempenho de missão pre
vista no § 2.0 do art. 3. da Constituição, 
só será lido quando presente s·eu autor. 

CAPiTULO IV 

Da Autoria 

Art. 268 - Considera-se autor da pro
posição o seu primeiro signatário, quan
do a Constituição ou êste Regimento não 
exija, para a sua apresentação, número 
determinado de subscritores. 

Art. 269 - Ao signatário d·e proposi
ção só é lícito dela retirar sua assinatura 
antes da publicação. 

Parágrafo único - Nos casos de pro
posição dependente de número minimo 
de subscritores, se, com a retirada de 
assinatura, êsse limite não fôr alcança
do, o Presidente a devolverá ao primei
ro signatário, dando conhecimento 'do 
fato ao Plenário. 

Art. 270 - A proposição de comissão 
deve ser assinada pelo Presidente e 
membros, totalizando, pelo menos, a 
maioria da sua composição, salvo quan
do a apresentação se faça em Plenário, 
caso em que poderá ser assinada apenas 
pelo Relator. 

CAIP1TULO V 
Da. Numeração das Proposições 

Art. 271 - As proposições serão nume
radas de acôrdo com as seguintes nor-
mas: 

I - terão numeração anual, em 
séries especificas: 
a) os Projetes de Lei da Câ

mara; 
b) os Projetes de Lei do Se

nado; 
c) os Projetes de Decreto 

Legislativo, com especi
ficação da Casa de ori
gem; 

d) os Projetes de Resolu-
.ção; 

e) os Requerimentos; 
f) as Indicações; 
g) os Pareceres; 

n - as emendas serão numera
das, em cada turno, pela or
dem dos artigos do projeto, 
guardada a seqüência de
terminada. pela sua nature
za, a saber, supressivas, 
substitutlvas, modlficatlvas 
e aditivas; 

m - as subemendas de Comissão 
figurarão ao fim da série 
cias emendas de sua inicia
tiva, subordinadas ao titu
lo "subemendas", com a in
dicação das emendas a que 
correspondam; quando à 
mesma emenda forem apre
sentadas vârias subemeu
das, estas terão numeração 
ordinal em relação à emen
da respectiva; 

IV - as emendas da Câmara a 
projeto do Senado serão 
anexadas ao projeto primi
tivo e tramitarão com o nú
mero dêste. 

§' 1.0 - Os projetas de lei complemen
tar tramitarão com essa denominação. 
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§ 2.0 - Quando se tratar de matéria 
referente ao Distrito Federal, após a nu
meração, acrescentar-se-ão as letras DF. 

§ 3.0 - Nas publicações referentes aos 
projetas em revisão, mencionar-se-á, en
tre parênteses, o número na Casa de 
origem, em seguida ao que lhe couber 
no Senado. 

§ 4.0 - Ao' número correspondente a 
cada emenda de Comissão acrescentar
se-ão as iniciais desta. 

§ 5.0 - A emenda que substituir inte
gralmente o projeto terá, em seguida ao 
número, entre parênteses, a indicação 
"Substitutivo". 

CAPiTULO VI 
Do Apoiamento das Proposições 

Art. 2'72 - A proposição apresentada 
em Plenário só será submetida a apela
mento por solicitação de qualquer Se
nador. 

Art. 2'73 - A votação de apoiamento 
não será encaminhada, salvo se algum 
Senador pedir a palavra para combatê
lo, caso em que o encaminhamento da 
votação ficará adstrito a um Senador de 
cada Partido. 

Parágrafo único - O quorum de pre
sença para votação de apolamento é de 
11 (onze) Senadores, considerando-se 
apoiada a proposição que obtiver maio
ria simples dos presentes. 

CAPiTULO VII 

Da. Publicação das Proposições 

Art. 274 - Tôda proposição apresenta
da ao Senado será publicada no órgão 
oficial da Casa, na integra, acompanha
da, quando fôr o caso, da justificação e 
da legislação citada. 

Art. 275 - Será publicado em avulsos, 
para distribuição aos Senadores e co
missões, o texto de tôda proposição apre
sentada ao Senado. 

Parágrafo único - Ao fim da fase de 
instrução da matéria serão publicados 

em avulsos os pareceres proferidos, nê
les se incluindo: 

a) o texto das emendas, caso não 
tenham sido publicadas em avul
so especial; 

b) os votos em separado; 

c) as informações prestadas sôbre a 
matéria pelos órgãos consultados; 

d) os relatórios e demais documen
tos referidos no § 1.0 do artigo 
286. 

CAPiTULO VIII 
Da. Tramitação das Proposições 

Art. 276 - Cada proposição, salvo 
emenda, terá curso próprio. 

Art. 277 - Lida perante o Plenário, a 
proposição será obj e to: 

1) de decisão do Presidente nos ca
sos dos arts. 238 e 239, I; 

2) de dellberação do Plenário nos 
demais casos. 

Art. 2'78 - Antes da deliberação do 
Plenário, haverá manifestação das Co
missões competentes para estudo da ma
téria. 

Parágrafo único - Quando se tratar 
de requerimento, só serão submetidos à 
apreciação das Comissões os seguintes: 

1) de licença de Senador nos casos 
previstos no art. 44, § 1.o, alíneas 
a e b, 3; 

2) de transcrição nos Anais (artigo 
234, § 1.0); 

3) de criação de Comissão Especial 
(arts. 68, § 2.0 , e 76, § 2.0 ); 

4) de voto de aplauso ou semelhan
te (art. 246, § l,O); 

5) de sobrestamento do estudo de 
proposição (art. 373, parágrafo 
único). 

Art. 279 - Quando os projetas de lei 
receberem pareceres contrários, quanto 
ao mérito, de tôdas as Comissões a que 
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forem distribuídos, serão tidos como re
jeitados e arquivados definitivamente, 
por despacho do Presidente, dando-se 
conhecimento ao Plenário e à Câmara 
quando se tratar de matéria em revisão. 

Art. 280 - A deliberação do Plenário 
será: 

I - na mesma sessão, após a 
matéria constante da Or
dem do Dia, nos requeri
mentos que solicitem: 

a) urgência nos casos do 
artigo 374, b; 

b) representação do Sena
do por Comissão exter
na; 

c) realização de sessão ex
traordinária, especial ou 
secreta; 

d) remessa a determinada 
Comissão de matéria 
despachada a outra; 

n - mediante Inclusão em Or
dem do Dia, quando se tra
tar de: 

a) projeto (ressalvados os 
casos do art. 374, a e b) ; 

b) parecer; 

c) requerimento de: 

1) urgência do art. 374, 
c; 

2) audiência de órgão 
estranho ao Senado 
sôbre matéria não 
constante da Ordem 
do Dia; 

3) publicação de do
cumento no Diário 
do Congresso Nacio
nal para transcrição 
nos Anais; 

4) inclusão em Ordem 
do Dia de matéria que 
não tenha recebido 

parecer no prazo re
gimental (art. 196, Il; 

5) audiência de Comis
são que não tenha 
oferecido parecer no 
prazo regimental (art. 
139, parágrafo único); 

6) constituição de Co
missão Especial; 

7) voto de aplauso ou se
melhante (art. 246); 

8) tramitação, em con
junto, de projetas sô
bre matéria Idêntica 
ou correlata; 

9) comparecimento de 
Ministro de Estado; 

10) r·etirada de proposi
ção não constante da 
Ordem do Dia (art. 
281, § 2.0 , b, 2); 

11) desarquivamento de 
proposição; 

12) reabertura da discus
são de matéria não 
constante da Ordem 
do Dia; 

13) sobrestamento do es
tudo de proposição; 

Ill - imediata, nos requerimen
tos não constantes dos in
cisos anteriores. 

§ 1.0 - Nas hipóteses do inciso I, se a 
Ordem do Dia fôr destinada a "Traba
lhos das Comissões", o requerimento se
rá incluído na da sessão ordinária que 
se lhe seguir. 

§ 2.o - Os requerimentos referidos nos 
itens 6 e 12 do Inciso II serão submeti
dos à deliberação do .Plenário na Ordem 
do Dia da sessão ordinária que se seguir 
à sua leitura. 

§ 3.0 - Ao ser anunciado o requeri
mento constante do Item 4 da alínea c 
do inciso II, será dada a palavra ao Pre-
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sldente da Comissão em que se ache o 
projeto para se manifestar sôbre a pro
vidência requerida. 

CAPiTULO IX 

Da Retirada de Proposições 

Art. 281 - A retirada de proposições 
em curso no Senado é permitida: 

a) a de autoria de um ou mais Se
nadores, mediante requerimento 
do único signatário ou do pri
meiro dêles; 

b) a de autoria de Comissão, me
diante requerimento do Presiden
te ou do Relator da matéria, com 
a declaração expressa de que as
sim procede devidamente autori
zado. 

§ 1.0 
- O requerimento de retirada de 

proposição só poderá ser recebido antes 
de iniciada a votação e, quando se tra
tar de emenda, antes de iniciada a vo
tação da proposição principal. 

§ 2.0 - Lido, o requerimento será: 

a) despachado p e 1 a Presidência, 
quando se tratar da retirada de 
requerimento ou indicação; 

b) submetido à deliberação do Ple
nário: 

1) imediatamente, se a matéria 
constar da Ordem do Dia; 

2) mediante inclusão em Ordem 
do Dia, se a matéria não constar 
da pauta dos trabalhos da sessão, 
com distribuição prévia dos avul
sos do requerimento e da propo
sição. 

Art. 282 - Quando, na Comissão de 
Constituição e Justiça, o Relator se pro
nunciar pela inconstitucionalidade ou in
j uridicidade da proposição, é permitida 
sua retirada, antes de proferido o pare
cer definitivo, mediante requerimento ao 
Presidente da Comissão que, deferindo-o, 
encaminhará a matéria à Mesa, através 
de ofício, a fim de ser arquivada. 

CAPiTULO X 

Da Existência de Mais de Um Projeto 
Sôbre a Mesma Matéria 

Art. 283 - Havendo, em curso no se
nado, dois ou maiS projetas regulando 
matéria idêntica ou correlata, é licito 
promover sua tramitação em conjunto, 
mediante deliberação do Plenário, a re
querimento d~ qualquer Comissão ou Se
nador. 

Art. 284 - Aprovado o requerimento 
de tramitação conjunta, os projetas se
rão remetidos à Comissão de Constitui
ção e Justiça, se sôbre algum dêles tôr 
necessária a apreciação dos aspectos 
constitucional e jurídico, ou à Comissão 
a que primeiro tenham sido distribuídos, 
para apreciação do mérito. 

Art. 285 - Na tramitação em conjun
to, serão obedecidas as seguintes nor
mas: 

1) ao processo do projeto que deva 
ter precedência serão apensos, 
sem incorporação, os dos demais; 

2) terá precedência: 

- o projeto da Câmara sôbre o 
do Senado; 

- o mais antigo sôbre os mais 
recentes, quando originários 
todos da. mesma Casa, salvo se 
entre êles houver algum que 
regule a matéria com maior 
amplitude; 

3) em qualquer caso, cada proposi
ção receberá parecer e será in
cluída, em série, com as demais, 
na Ordem do Dia da mesma ses
são. 

CAPíTULO XI 

Dos Processos Referentes às Proposições 

Art. 286 - O processo referente a ca
da proposição, salvo emenda, será orga
nizado de acôrdo com as seguintes nor
mas: 

I - será autuada a proposição 
principal, consignando-se na 
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respectiva capa, no ato da or
ganização do processo: 
- a natureza da proposição; 
- a Casa de origem; 
-o número; 
-o ano.de apresentação; 
- a ementa completa; 
- o autor (quando do Sena-

do); 

II -- em seguida à capa figurarão: 
a) nos projetes da Câmara: 

- o ofício de encaminha
mento; 

- o autógrafo recebido e 
os documentos que o ti
verem acompanhado; 

- o resumo da tramitação 
na Casa de origem; 

- um exemplar de cada 
avulso; 

- as demais vias dos avul
sos e de outros documen
tos, em sobrecarta ane
xada ao processo; 

b) nos projetes do Senado: 
- o texto, a justificação e 

a legislação c i t a d a, 
quando houver; 

- o recorte do Diário do 
Congresso Nacional, com 
a justificação o r a 1, 
quando houver; 

- os documentos que o 
acompanhem; 

- as duplicatas do proje
to e dos demais do
cumentos, em sobrecar
ta anexada ao processo; 

III - o Serviço de Protoc:olo nume
rará e rubricará as peças do 
processo antes do seu enca
minhamento às Comissões e 
anotará, na respectiva capa 
ou em impresso especial: 
- as Comissões a que houver 

sido despachado; 

- a primeira Comissão a ser 
ouvida e a data da remes
sa; 

IV - serão ainda registrados, na 
capa ou em impresso especial, 
pelo funcionário do órgão ou 
serviço por onde passar o pro
cesso: 
- as ocorrências da tramita

ção em cada Comissão, o 
encaminhamento à seguin
te e, finalmente, à Mesa; 

- a inclusão em Ordem do 
Dia; 

- a tramitação em Plenário; 
- a manifestação do Senado 

sôbre a matéria; 
- a remessa à sanção ou à 

Câmara; 
- a transformação em lei, 

com o número e a data 
desta; 

- se houver veto, tôdas as 
ocorrências a êle relacio
nadas; 

- o despacho do arquivamen
to; 

- posteriores desarquivamen
tos e novos incidentes; 

V - a anexação ou desanexação de 
qualquer peça será objeto de 
registro na capa,. pelo funcio
nário que a fizer, com a atua
Uzação da numeração das pá
ginas, sendo estas rubricadas; 

VI - o Serviço de Protocolo, ao re
ceber o processo, em qualquer 
oportunidade, atuallzará a 
numeração das páginas e as 
rubricará. 

§ 1.0 
- Serão mantidos, nos proces

sos, os relatórios que não chegarem a 
se transformar em pareceres nem em vo
tos em separado, bem como os estudos e 
documentos sôbre a matéria, apresen
tados nas Comissões. 
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§ 2.0 - A anexação de documentos ao 
processo poderá ser feita: 

a) pelo Serviço de Protocolo; 

b) pelo órgão incumbido dos servi
ços auxiliares da Comissão, de or
dem do respectivo Presidente ou 
Relator; 

c) 'Pelos serviços auxiliares da Mesa, 
de ordem desta. 

§ 3.0 - Quando forem solicitadas in
formações a autoridades estranhas ao 
Senado, sôbre proposições em curso, ao 
'Processo anexar-se-ão o texto dos reque
rimentos respectivos e as informações 
prestadas. 

Art. 287 - Relativamente a os do
cumentos de natureza sigilosa, observar
·se-ão as normas constantes dos arts. 
168 e 183, b e c, e, terminado o curso da 
matéria, serão recolhidos ao arquivo es
pecial dos documentos com êsse caráter, 
em sobrecarta fechada, rubricada pelo 
Presidente da Mesa, feita na capa do 
processo a devida anotação. 

Art. 288 - As representações dirigidas 
à Mesa, contendo observações, sugestões 
ou solicitações sôbre proposições em cur
so no Senado, serão lidas no Expediente, 
publicadas, em súmula ou na integra, no 
Diário do Congresso Nacional, reunidas 
em 'Processo especial e encaminhadas às 
respectivas Comissões para conhecimen
to dos Relatores e consulta dos demais 
membros, acompanhando a proposição 
em tôdas as suas fases. 

Parágrafo único - É facultado aos Se
nadores encaminharem ao órgão compe
tente as representações que receberem, 
para anexação ao processo. 

Art. 289 - Ao ser arquivada a propo
sição, ser-lhe-á anexada uma coleção dos 
avulsos publicados para sua instrução no 
Senado e na Câmara quando fôr o caso. 

Art. 290 - A decisão do Plenário, 
apoiando, aprovando, rejeitando propo-

sição ou destacando emenda para cons
tituir projeto em separado, será anotada, 
com a data respectiva, no texto votado, 
e assinada pela Presidência. 

Art. 291 - o processo da proposição 
ficará sôbre a Mesa durante sua trami
tação em Plenário. 

Art. 292 - Ocorrendo extravio de 
qualquer proposição, a Mesa providen
ciará a reconstituição, de ofício ou me
diante requerimento de qualquer Senador 
ou Comissão, Independentemente de deli
beração do Plenário. 

§ 1.0 - Quando se tratar de projeto 
da Câmara, a, Mesa solicitará, da Casa 
de origem, a remessa de cópias auten
ticadas dos respectivos autógrafos e do
cumentos que o tenham acompanhado. 

§ 2.0 
- Os pareceres já. proferidos no 

Senado serão anexados ao nôvo processo 
em cópias autenticadas pelos Presidentes 
das respectivas Comissões. 

Art. 293 - Quando a Comissão, no 
mesmo parecer, se referir a várias pro
posições autónomas, o original dêle ins
truirá o processo da proposição prefe
rencial, sendo aos demais anexadas có
pias autenticadas pelo respectivo Presi
dente. 

CAPt:l'ULO XII 

Da. Publicação das Sinópses e 
Listas de Proposições 

Art. 294 - A Presidência fará publi
car: 

I - no principio de cada sessão 
Iegisativa, a sinopse de tô
das as proposições em 
curso ou resolvidas pelo 
Senado na sessão anterior; 

II - men,salmente, a resenha 
das matérias rejeitadas e 
as enviadas, no mês ante
rior, à sanção, à promul
gação e à Câmara. 
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TiTULO X 
Da. Apreciação das Proposições 

CAPíTULO I 
Dos 'l'umos a. que Estão Sujeitas as 

Proposições 

Art. 295 - As proposições em curso 
no Senado são subordinadas, em sua 
apreciação, aos seguintes turnos: 

I - turno único: 
- projeto de lei do Sena

do resultante de pro
posta do Poder Executi
vo ou de Iniciativa de 
Comissão, salvo o que 
crie cargos no Senado; 

- projeto de lei originário 
da Câmara, salvo o que 
crie cargos na sua Se
cretaria ou nos Tribu
nais Federais; 

- projeto de lei comple
mentar; 

- projeto de código; 
- emenda, Inclusive da 

Câmara, a projeto do 
Senado; 

-parecer; 
- redação final; 
- requerimento; 
- projeto de resolução; 
- projeto de decreto legis-

lativo; 

II - dois turnos: 
- projeto de lei de inicia

tiva individual de Se
nador; 

- projetas de lei que 
criem cargos nos Tribu
nais Federais, na Câma
mara e no Senado; 

III - turno suplementar: 
- substitutivo a projeto de 

lei ou de decreto legis
lativo aprovado em se
gundo turno ou em tur
no único (art. 317). 

Parágrafo único - Os turnos referen
tes aos projetas de lei que criem cargos 
nos Tribunais Federais, na Câmara e no 
Senado reallzar-se-ão com intervalo mí
nimo de 48 (quarenta e oito) horas 
(Const., art. 108, § 3.o). 

Art. 296 - Cada turno é constituído de 
discussão e votação, salvo o disposto nos 
arts. 239, 316, 319 e 362. 

C..II.P1TULO II 
Da Apreciação Preliminar 

Art. 297 - Haverá, em Plenário, apre
ciação preliminar sempre que a COmissão 
de Constituição e Justiça argülr de in
constitucionalidade ou injurldlcldade o 
projeto. 

Parágrafo único - A apreciação pre
liminar é parte integrante do turno em 
que se achar a matéria. 

Art. 298 - Na discussão preliminar só 
poderão ser apresentadas emendas que 
tiverem por fim escolmar a proposição 
do vício argüido. 

Parágrafo único - Se emendada, a 
proposição voltará à Comissão de Cons
tituição e Justiça a fim de que declare, 
expressamente, se a emenda corrige a ln
constitucionalidade ou lnjurldicldade. 

Art. 299 - Na fase de votação preli
minar, o Plenário deliberará sôbre a pro
posição quanto à sua constitucionalidade 
e jurldlcldade. Se aprovada, a proposição 
retomará o seu curso e, em caso contrá
rio, será definitivamente arquivada. 

Art. 300 -Havendo emenda saneadora 
da Inconstitucionalidade ou inj urldlclda
de, a votação far-se-á primeiro sôbre ela. 

§ 1.o - Aprovada a emenda, conslde
rar-se-á aprovada, com a modificação 
dela consto.n te, a proposição, quanto à 
preliminar, Indo a matéria à Comissão 
de Redação para redigir o vencido a fim 
de que tenha prosseguimento a sua tra
mitação. 
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§ 2.0 - Rejeitada a emenda, votar-se-á 
a proposição que, se aprovada, prossegui
rá no seu curso e, em caso contrário, será 
definitivamente arquivada. 

Art. 301 - Quando a Comissão de 
Constituição e Justiça apresentar emen
da saneadora do vício de inconstitucio
nalidade ou injuridicidade (art. 104, §§ 
2.0 e 4.0 ), a matéria prosseguirá o seu 
curso e a apreciação preliminar far-se-á 
após a manifestação das demais Comis
sões constantes do despacho inicial. 

Art. 302 - Reconhecida, pelo Plenário, 
a constitucionalidade ou a juridlcidade, a 
proposição não poderá ser novamente 
argüida em contrário. 

Art. 303 - Quando fôr aprovada emen
da, destinada a retirar da proposição da 
Câmara o vicio de inconstitucionalidade 
ou injuridicldade, essa circunstância de
verá ser comunicada, expressamente, 
àquela casa. 

CAPiTULO III 

Da Discussão 

SEÇAO I 
Disposições Gerais 

Art. 304 - A discussão da proposição 
principal e das emendas será em con
junto. 

Art. 305 - Anunciada a matéria, serão 
lidas as emendas existentes sôbre a mesa, 
sendo em seguida dada a palavra aos 
oradores para a discussão. 

Art. 306 - Iniciada a discussão, não 
será interrompida, salvo para: 

a) formulação de questão de ordem; 
b) adiamento para os fins previstos no 

art. 311; 
c) tratar de proposição compreendida 

na alínea a do art. 374; 
d) os casos previstos no § 2.0 do ar

tigo 342; 
e) comunicação importante ao Sena

do; 

f) recepção de visitante; 
g) votação de requerimento de prorro

gação da sessão; 
h) ser suspensa a sessão <art. 20, I, 

f). 

SEÇAO II 

Do Encerramento da Discussão 

Art. 30'7 - Encerra-se a discussão: 
a) pela a!lsência de oradores; 
b) por deliberação do Plenário, a re

querimento de qualquer Senador, 
nos seguintes casos: 
1) na discussão preliminar, na pri

meira discussão, na discussão su
plementar e na discussão de re
dação final, quando já houver 
falado, pelo menos, um Senador 
de cada Partido; 

2) na discussão única e na segun
da discussão, desde que o assun
to tenha sido debatido em duas 
sessões. 

SEÇAO III 
Da Dispensa da Discussão 

Art. 308 - As proposições com parece
res favoráveis poderão ter a discussão 
dispensada por deliberação do Plenário, 
mediante requerimento de Lider. 

Parágrafo único - A dispensa da 
discussão deverá ser requerida ao ser 
anunciada a matéria e não prejudica a 
apresentação de emendas. 

SEÇAO IV 

Da Proposição Emendada Durante 
a Discussão 

Art. 309 - Encerrada a discussão do 
projeto, com emendas, a matéria irá às 
Comissões que a devam apreciar, obser
vado o disposto no art. 102. 

Art. 310 - Lidos os pareceres sôbre 
as emendas, publicados no Diário do 
Congresso Nacional e distribuídos em 
avulsos, estará a matéria em condições 
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de figurar em Ordem do Dia, obedecido 
o interstício regimental. 

Parágrafo único - Os projetes sujei
tos a prazo fatal de tramitação (art. 
196, n, c e d, e m, a), emendados na 
d!scussãAl, voltarão à Ordem do Dia na 
segunda sessão ordinária subseqüente 
se faltarem 10 (dez) dias, ou menos, pa
ra o término do referido prazo, poden
do o parecer das Comissões ser proferi
do em Plenário. 

SEÇAOV 
Do Adiamento da Discussão 

Art. 311 - A discussão poderá ser 
adiada, mediante deliberação do Plená
rio, a requerimento de qualquer Senador 
ou Comissão, salvo se faltar o período 
de três sessões ordinárias, ou menos, 
para o término do prazo de tramitação 
da matéria, para os seguintes fins: 

a) audiência de Comissão que sõbre 
ela não se tenha manifestado; 

b) reexame por uma ou mais Comis
sões por motivo justificado; 

c) ser realizada em dia determinado; 
d) preenchimento de formalidade es

sencial; 
e) diligência considerada imprescin

dível ao seu esclarecimento. 

§ 1.0 - O adiamento não poderá ser 
superior a 24 (vinte e quatro) horas nos 
proj etos com prazo determinado de tra
mitação e nos projetes compreendidos 
no inciso II do art. 196, salvo os da ali
nea e. 

§ 2.0 - Nas matérias em tramitação 
normal, o adiamento previsto na alínea 
c não poderá ser por mais de trinta dias, 
só podendo ser renovado uma vez, no 
mesmo turno, por prazo não superior ao 
primeiro. 

§ 3.0 - Não será admissivel requeri
mento de audiência de Comissão ou ou
tro órgão que nã,o tenha competência 
regimental ou legal para se manifestar 
sôbre a matéria e, em caso de recusa, 
caberá recurso para o Plenário. 

§ 4.0 - O requerimento previsto na 
alínea b só será admissivel quando: 

a) a superven!ência de fato nôvo 
possa justificar a alteração do pa
recer proferido; 

b) houver omissão ou engano mani
festo no parecer; 

c) a própria Comissão, por qualquer 
de seus membros, julgue necessá
rio o reexame. 

§ 5.0 - O requerimento previsto nas 
alíneas a, b e c será apresentado e vo
tado ao se anunciar a matéria e o das 
alíneas d e e, em qualquer fase da dis
cussão. 

§ 6.0 - Quando, para a mesma propo
sição, torem apresentados dois ou mais 
requerimentos previstos na alinea c, se
rá votado, em primeiro lugar, o de pra
:z;o mais longo. 

§ 7.0 - Não havendo número para. vo
tação do requerimento, ficará sobresta
da a discussão da matéria. 

SEÇAO VI 

Da Reabertura. da Disc11ssão 

Art. 312 - Admite-se a reabertura da 
discussão: 

a.) nas hipóteses do art. 371, caput; 
b) nos projetas em segundo turno ou 

em turno único, por dell:beração 
do Plenário, a requerimento de, 
pelo menos, 2/3 da composição do 
Senado ou Líderes que represen
tem êsse número. 

§ 1.0 - Nas hipóteses previstas na 
alínea b, só se admitirá a reabertura da 
discussão uma vez. 

§ 2.0 - o requerimento de reabertu
ra de discussão, lido na Hora do Expe
diente, será incluído na Ordem do Dia 
da sessão ordinária seguinte, salvo se o 
projeto estiver na pauta dos trabalhos 
da sessã.o, caso em que o requerimento 
será apresentado e votado, como preli
minar, ao ser anunciada a matéria. 
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§ 3.o - Se o projeto cuja discussão se 
pretenda reabrir estiver em estudo nas 
Comissões, tê-lo-á sustado, com a apro
vação do requerimento, sendo requisita
do pela Mesa para Inclusão em Ordem 
do Dia. 

CAPiTULO IV 

Do Interstício 

Art. 313 - li: de 48 horas o !ntersti
c!o entre: 

1) a distribuição de avulsos dos pa
receres das Comissões e o início 
da discussão ou votação corres
pondente; 

2) a aprovação da matéria, sem 
emendas, e o início do turno se
guinte. 

Art. 314 - A dispensa de Interstício 
e prévia distribuição de avulsos, para 
inclusão de matéria em Ordem do Dia, 
poderá ser concedida por del!beração do 
Plenário, a requerimento de qualquer Se
nador, desde que a proposição esteja a 
mais de 5 (cinco) dias em tramitação 
no Senado. 

CAPiTULO V 

Do Projeto Dependente de Se&'Wldo 
Turno 

Art. 315 - Aprovado em primeiro tur
no, o projeto ficará sôbre a Mesa a fim 
de ser incluído em Ordem do Dia para 
o segundo turno, após o intersticio regi
mental. 

Parágrafo único - Se a aprovação se 
der com emendas, a Inclusão em Ordem 
do Dia para o segundo turno se fará de
pois de redigido o vencido pela Comis
são competente, respeitado o interstício 
regimental. 

Art. 316 - Encerrada a segunda dis
cussão, sem emendas, o projeto será da
do como definitivamente aprovado, sem 
votação, salvo se algum Senador reque
rer seja submetido a votos. 

CAPíTULO VI 
Do Turno Suplementar 

Art. 317 - Sempre que fôr aprovado 
substitutivo Integral a Projeto de Lei 
ou de Decreto Legislativo, em segundo 
turno ou em turno único, será submetido 
a turno suplementar, dispensada a re
dação do vencido se aprovado sem emen
das ( art. 355, § 1.0, e.) 

§ 1.0 - Nos projetos sujeitos a prazo 
fatal, o turno suplementar real!zar
se-á: 

a) imediatamente, se a aprovação do 
substitutivo se der sem emendas; 

b) 24 horas após a aprovação do 
substitutivo, com emendas, se 
faltarem oito dias, ou menos, pa
ra o término do referido prazo. 

§ 2.0 - Na discussão suplementar, o 
prazo para o uso da palavra será de 
quinze minutos e poderão ser ofereci
das emendas, vedada a apresentação de 
nôvo substitutivo integral. 

Art. 318 -·Se forem oferecidas emen
das, na discussão suplementar, a maté
ria irá às Comissões competentes, que 
não poderão conclUir seu parecer por 
nôvo substitutivo. 

Parágrafo único - Nos projetos su
jeitos a prazo fatal, a matéria será in
cluída em Ordem do Dia na sessão or
dinária seguinte, se faltarem cinco dias, 
ou menos, para o término do referido 
prazo, podendo o parecer ser proferido 
em Plenário. 

Art. 319 - Não sendo oferecidas emen
das na. discussão suplementa1·, o subs
titutivo será dado como definitivamente 
adotado, sem votação. 

cAPiTULO vn 
Das Emendas da Câmara a 

Projeto do Senado 

Art. 320 - A emenda da. Câmara a 
projeto do Senado não é suscetível de 
modificação por melo de subemenda. 
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Art. 321 - A discussão e a votação das 
emendas da Câmara a Projeto do Sena
do far-se-ão em globo, exceto: 

a) se qualquer Comissão manifestar
se favoràvelmente a umas e con
tràriamente a outras, caso em que 
a votação se fará em grupos, se
gundo os pareceres; 

b) se fôr aprovado destaque para a 
votação de qualquer emenda. 

Parágrafo único - A emenda da Câ
mara só poderá ser votada em partes se 
o seu texto fôr suscetível de divisão. 

Art. 322 - O substitutivo da Câma
ra a projeto do Senado será considerado 
série de emendas e votado, separada
mente, por artigos, parágrafos, Incisos, 
alíneas e Itens, em correspondência aos 
do projeto emendado, salvo aprovação 
de requerimento para votação em globo 
ou por grupos de dispositivos, obedecido 
o disposto no parágrafo único d·o artigo 
anterior. 

CAPiTULO VUI 
Da Votação 

SEÇAO I 

Do "Quorum" 

Art. 323 - As deliberações do Senado 
serão tomadas por maioria de votos, pre
sente a maioria dos seus membros 
(Const., art. 31), salvo nos seguintes ca
sos -em que serão: 

I - por voto favorável de dois 
terços da composição da 
Casa: 

a) sentença condenatória 
nos casos previstos nos 
incisos I e II do art. 42 
da Constituição (Const., 
art. 42, parágrafo úni
co); 

b) aprovação de matéria 
vetada < eonst., art. 59, 
§ 3,0) ; 

n - por voto favorável da 
maioria da composição da 
Casa: 

a) projeto de lei comple
mentar <Const., artigo 
50); 

b) projeto de lei que crie 
cargos nos Tribunais 
Federais, na Câmara e 
no Senado (Const., ar
tigo 108, § 2.o) ; 

c) .requerimento para com
parecimento de Minis
tro de Estado (Const., 
art. 38); 

!D - por maioria de votos, pre
sentes 11 Senadores, nos 
requerimentos compreen
didos no inciso II do arti
go 239. 

Parágrafo único - A votação da reda
ção final, em qualquer hipótese, não está 
sujeita a quorum qualificado. 

SEÇAO II 
Das Modalidades de Votação 

a) Disposições Gerais 

Art. 324 - A votação poderá ser os
tensiva ou secreta. 

Art. 325 - Será ostensiva a votação 
das proposições em geral. 

Art. 326 - Será secreta a votação: 

al quando o Senado tiver que deli-
berar sôbre: · 

1) suspensão das imunidades du
rante estado de sitio; 

2) perda de mandato; 

3) nomes escolhidos pelo Presi
dente da República para no
meações que dependam de pré
via aprovação do Senado; 

b) nas eleições; 

c) por determinação do Plenário. 

Pal'ágrafo único - Não será secreta a 
votação da redação final e da preliminar 
da constitucionalidade e juridicidade. 
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Art. 32'7 - Na votação, serão adota
dos os seguln tes processos: 

I - na ostensiva: 
a) simbólico; 
b) nominal; 

II - na secreta: 
a) elétrico; 
b) por meio de cédulas; 
c) por melo de esferas. 

b) Da Votação Ostensiva 

Art. 328 - No processo simbólico ob
servar-se-ão as seguintes normas: 

I - os Senadores que aprova
rem a màtéria deverão 
permanecer sentados, le
vantando-se os que vota
rem pela rejeição; 

II - o voto dos Lideres repre
sentará o de seus lidera
dos presentes, permitida a 
declaração de votos; 

m - se algum Senador requerer 
verificação, repetlr-se-á a 
votação com a c<~ntagem 

dos votos pelos Secretários, 
para o que se levantarão 
primeiro os Senadores fa
voráveis à proposição e, 
em seguida, os contrários; 

IV - não será admitido reque
rimento de verificação se: 
a) algum Senador já hou

ver usado da palavra 
para declaração de vo
to; 

b) a Presidência já hou
ver anunciado. a maté
ria seguinte; 

V - antes de anunciado o re
sultado, será lícito compu
tar-se o voto do Senador 
que penetrar no recinto 
após a votação; 

VI - não havendo número, far
se-á a chamada de acôrdo 

com o disposto no artigo 
329, a; 

VII - confirmada a falta de 
número, ficará adiada a 
votação, que será reinicia
da ao voltar a matéria à 
deliberação do Plenário; 

VIII - se, ao processar-se a veri
ficação, o requerente não 
estiver presente ou deixar 
de votar, conslderar-se-á 
como tendo dela desistido; 

.JX- durante a votação, haven-
. do dúvida sôbre a existên

cia de número, o Presiden
te, de oficio ou a requeri
mento, mandará fazer a 
chamada, ressalvado o dis
posto no art. 181, § a.o 

Art. 329 - O processo nominal, que se 
utilizará nos casos em que seja exigido 
quorum especial de votação ou por deli
beração do Senado, a requerimento de 
qualquer Senado, far-se-á: 

a) pela chamada dos Senadores, que 
responderão sim ou não, confor
me aprovem ou rejeitem a propo
sição, sendo os votos anotados pe
los secretários; 

b) pelo registro elétrico dos v<~tos, 
tendo cada Senador lugar fixo, 
numerado, que deverá ocupar ao 
ser anunciada a votação. 

c) Da Votação Secreta 

Art. 330 - A votação secreta realizar
se-á pelo processo elétrico, salvo nas elei
ções. · 

§ 1.0 - Anunciada a votação, o 
Presidente convidará os Senadores a 
ocuparem os respectivos lugares e a acio
narem o dispositivo próprio, dando, em 
seguida, inicio à fase de apuração. 

§ 2.0 - Verificada a falta de núme
ro, proceder-se-á à chamada. Se esta 
acusar a existência de quorum, repetlr
se-á a votação, que ficará adiada se 
ocorrer, novamente, falta de número. 
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Art. 331 - A votação por meio de cé~ 
dulas far-se-á. nas eleições. 

Art. 33Z - A votação por melo de es
feras realizar-se-á quando o equipamen
to de votação elétrlca não estiver em 
condições de funcionar, obedecidas as se
guintes normas: 

a) ut111zar-se-ão esferas brancas, re
presentando votos favoráveis, e 
pretas, repre.~entando votos con
trários; 

b) a esfera que fôr utillzada para 
exprimir voto será lançada em 
uma uma e a que não fôr usada, 
em outra que servirá para confe
rir o resultado da votação. 

SEÇAO ni 
Da Coleta de Votos dos Senadores 

Presentes às Reuniões das Comissões 

Art. 333 - Nas votações em geral, na 
verificação da simbólica e nas eleições 
é lícito computar os votos dos Senadores 
presentes a reuniões das comissões, res
guardado o sigilo dos escrutinlos secre
tos. 

SEÇAO IV 
Dos Votos em Branco 

Art. 334 - Os votos em branco, que 
ocorrel"em nas votações com cédulas ou 
pelo processo elétrico, só serão compu
tados para efeito de quorum. 

Parágrafo único - São considerados 
votos em branco os registrados como abs
tenções. 

Art. 335 - Verificado que os votos em 
branco atingiram número correspondente 
a um quinto dos presentes, repetir-se-á 
a votação na sessão seguinte, quando se 
realizará em definitivo. 

SEÇAIO V 
Da Procl:unação dos Resultados 

da Votação 

Art. 336 - Terminada a apuração, o 
Presidente proclamará o resultado da vo
tação, especificando os votos favoráveis, 
contrários, em branco e nulos. 

SEÇAO VI 
Do Processamento da Votação 

Art. 33'7 - A votação realizar-se-à 

1) Imediatamente após a discussão, 
se êste Regimento não dispuser 
noutro sentido; 

Z) após o disposto no art. 310, caso a 
proposição tenha sido emendada 
na discussão. 

Art. 338 - Na votação, serão obedeci
das as seguintes normas: 

I - votar-se-á em primeiro lu
gar o projeto, ressalvados 
os destaques dêle requeri
dos e as emendas; 

D - a votação do projeto, salvo 
deliberação do Plenário, 
será em globO, podendo a 
Presidência dividir a pro
posição, quando conve
niente; 

m - a votação das emendas que 
tenham pareceres concor
dantes de tôdas as Comis
sões será feita em grupos, 
segundo o sentido dos pa
receres, ressalvados os des
taques; as demais e as des
tacadas serão votadas uma 
a uma, classificadas se
gundo a ordem estabele
cida no art. 271, II; 

IV - no grupo das emendas de 
parecer favorável, In
cluem-se as de Comissão, 
quando sôbre elas não ha
ja manifestação em con
trário de outra; 

V - serão incluidas no grupo 
das emendas de parecer 
contrârio aquelas sôbre 
as quais se tenham mani
festado pela rejeição as 
Comissões competentes pa
ra o exame do mérito, em
bora consideradas consti
tucionais; 
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VI - as emendas com sub
emendas serão votadas 
uma a uma, salvo delibe
ração do Plenário, medi
ante proposta de qual
quer Senador ou Comissão; 
aprovado o grupo, serão 
consideradas aprovadas as 
emendas com as modifica
ções constantes das res
pectivas subemendas; 

VII - a emenda com subemen
da, quando votada sepa
radamente, sê-lo-á antes 
e com ressalva desta, ex
ceto nos seguintes casos, 
em que a subemenda terá 
precedência: 

a) se fôr supressiva; 

b) se. fôr substitutiva de 
todo o texto da emen
da; 

c) se fôr substitutiva de 
artigo da emenda e a 
votação desta se fizer 
artigo por artigo; 

VIU - o Plenário poderá conce
der, a requerimento de 
qualquer Senador, que a 
votação das emendas se 
faça destacadamente ou 
uma a uma; 

IX - serão votadas, destacada
mente, as emendas com 
parecer no sentido de 
constituírem projeto em 

separado; 

X - quando, ao mesmo dispo
sitivo, forem apresentadas 
várias ·emendas da mesma 
natureza, terão preferên
cia: 

a) as de Comissões sôbrc 
as de Plenário; 

b) dentre as de Comissões, 
a da que tiver compe-

têncla específica para 
se manifestar sôbre a 
matéria; 

XI - o dispositivo, destacado 
de projeto para votação em 
separado, precederá, na 
votação, as emendas e ln
dependerá de parecer; 

XII - se a votação do projeto 
se fizer separadamente em 
relação a cada artigo, o 
texto dêste será votado 
antes das emendas a êle 
correspondentes, salvo se 
forem supressivas ou subs
titutlvas; 

XIII - terá preferência para vo
tação o substitutivo que 
tiver pareceres favoráveis 
de tôdas as Comissões, sal
vo se o Plenário deliberar 
noutro sentido; 

XIV - havendo mais de um subs
titutivo, a precedência se
rá regulada pela ordem in
versa de sua apresentação, 
ressalvado o disposto no 
inciso X, em relação aos 
das Comissões; 

XV - o substitutivo integral, 
salvo deliberaÇão em con
trário, será votado em glo
bo; 

XVI - aprovado substitutivo in
tegral, ficam prejudicados 

o projeto e as emendas a 
êle oferecidas; 

XVII - anunciada. a votação de 
dispositivo ou emenda 
destacada, se o autor do 
requerimento de destaque 
não pedir a. palavra para 
encaminhá-la, considerar
se-á como tendo o Plená
rto concordado com o pa
recer da Comissão, toman
do a matéria destacada a 
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sorte das demais constan
tes do grupo a que per
tencer; 

XVUI - não será submetida a vo
tos emenda declarada in
constitucional ou injurídi
ca pela Comissão de Cons
tituição e Justiça, salvo, 
não sendo unânime o pa
recer a requerimento de 
Líder, quando se procede
rá à apreciação prelimi
nar. 

Art. 339 - A rejeição do projeto pre
judica as emendas a êle oferecidas. 

Art. 340 - A rejeição do art. 1.0 do 
projeto, votado artigo por artigo, pre
judica os demais quando êles fórem 
uma conseqüência daquele. 

Art. 341 - A votação não se Interrom
pe senão por falta de quorum, pelo tér
mino da sessão (observado o disposto 
nos arts. 202 e 203) e para apreciação 
de matéria prevista no art. 374, a. 

Art. 342 - Ocorrendo falta de núme
ro para as deliberações, verificada por 
melo de chamada nominal (art. 329, a), 
passar-se-á à matéria em discussão. 

§ 1.0 - Esgotada a matéria em dis
cussão e persistindo a falta de núme
ro, a Presidência poderá, no caso de 
figurar na Ordem do Dia matéria que, 
pela sua relevância, o justifique, suspen
der a sessão por prazo não superior a 
uma hora, ou conceder a· palavra a Se
nador que dela queira fazer uso. 

§ 2.0 - Sobrevindo, posteriormente, a 
existência de número, voltar-se-á à ma
téria em votação, Interrompendo-se o 
orador que estiver na tribuna, salvo se 
estiver discutindo a proposição em re
gime de urgência e a matéria a votar 
estiver em tramitação normal. 

Art. 343 - Nenhum Senador presente 
poderá escusar-se de votar, salvo quan
do se tratar de assunto em que tenha 
interêsse pessoal, devendo declarar o im-

pedlmento antes da votação e sendo a 
sua presença computada para efeito de 
quorum. 

Art. 344 - Verificando-se empate na 
votação ostensiva, o Presidente a de
sempatará. 

Art. 345 - Em caso de votação por 
escrutínio secreto, havendo empate, se
rá renovada na sessão seguinte ou nas 
subseqüentes, até que se dê o desem
pate. 

SEÇAO vn 
Do Encaminhamento da Votação 

Art. 346 - Anunciada a votação de 
qualquer matéria, é licito ao Senador 
usar da palavra, por 10 minutos, para 
encaminhá-la. 

Art. 347 - O encaminhamento da vo
tação é medida preparatória desta, que 
só se considera Iniciada após o seu tér
mino. 

Art. 348 - Não terão encaminhamen
to de votação as eleições e os seguintes 
requerimentos: 

- de permissão para falar sentado; 
- de prorrogação do tempo da ses-

são; 
- de prorrogação de prazo para 

apresentação de parecer; 
- de dispensa de interstício e pré

via distribuição de avulsos para 
inclusão de determinada maté
ria em Ordem do Dia; 

- de dispensa de publicação de re
dação final para sua Imediata 
apreciação; 

- de Senador ou Comissão, solici
tando de órgão estranho ao Se
nado a remessa de documentos; 

- de Comissão ou Senador, solici
tando informações oficiais; 

- de Comissão ou Senador, solici
tando a publicação, no Diário do 
Congresso Nacional, de informa
ções oficiais; 
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- de licença de Senador; 
- de remessa a determinada Co-

missão de matéria despachada a 
outra; 

- de destaque de disposição ou 
emenda para votação em sepa
rado. 

Parágrafo único - O encaminha
mento de votação de requerimento é li
mitado ao signatário e a um represen
tante de cada Partido, salvo nas home
nagens de pesar. 

SEÇAO vm 
Da Preferência 

Art. 349 - Conceder-se-á preferên
cia, mediante deliberação do Plenário: 

1) de proposição sôbre outra ou sô
bre as demais da Ordem do Dia; 

2) de emenda ou grupo de emendas 
sôbre as demais oferecidas à 
mesma proposição ou sôbre ou
tras referências ao mesmo as
sunto; 

3) de projeto sôbre o substitutivo 
<art. 338, XIn>. 

4) de substitutivo sôbre o projeto 
(art. 338, XIn>. 

Parágrafo único - A preferência de
verá ser requerida: 

a) antes de anunciada a proposição 
sôbre a qual deva ser concedida, 
na hipótese do Item 1; 

b) até ser anunciada a votação, nas 
hipóteses dos Itens 2, 3 e 4. 

SEÇAO IX 
Do Destaque 

Art. 350 - O destaque de partes de 
qualquer proposição, bem como emenda 
do grupo a que pertencer, pode ser con
cedido, mediante deliberação do Plená
rio, a requerimento de qualquer Sena
dor, para: 

a) constituir projeto autônomo, salvo 
quando a disposição a destacar seja 
de projeto da Câmara; 

b) votação em separado; 
c) aprovação ou rejeição. 

Art. 351 - l!J licito destacar para vo
tação, como emenda autónoma: 

a) parte de substitutivo, quando a vo
tação se faça preferencialmente sô
bre o projeto; 

b) parte de emenda; 

c) subemenda; 

d) parte do projeto, quando a votação 
se fizer preferencialmente sôbre o 
substitutivo. 

Parágrafo único - O destaque só será 
possivel quando o texto destacado possa 
ajustar-se à proposição em que deva ser 
Integrado e forme sentido completo. 

Art. 352 - Em relação aos destaques, 
obedecer-se-á às seguintes normas: 

I - o requerimento deve ser 
formulado: 

a) até ser anunciada a pro
posição, se o destaque 
atingir alguma de suas 
partes; 

b) até ser anunciado o gru
po das emendas, quan
do o destaque se referir 
a qualquer delas; 

c) até ser a riu n c I a d a a 
emenda, se o destaque 
tiver por fim separar 
alguma de suas partes. 

II - não será permitido desta
que de expressão cuja re
tirada Inverta o sentido da 
proposição ou a modifique 
substancialmente; 

III - concedido o destaque para 
votaçoo em separado, sub
meter-se-á a votos, primei
ramente, a matéria prin
cipal e, em seguida, a des
tacada; 

IV - a votação de requerimento 
de destaque só envolve de-
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cisão sobre a parte a des
tacar se a finalidade do 
destaque fôr expressamen
te mencionada; 

V - havendo retirada do reque
rimento de destaque, a ma
téria destacada voltará ao 
grupo a que pertencer; 

VI - não se admitirá requeri
mento de destaque: 

a) para aprovação ou re
jeição: 

1) de dispositivo a que 
houver sido apresen
tada emenda; 

2) de emendas que, re
gimentalmente, de
vam ser votadas se
paradamente; 

b) de emendas para cons
tituição de grupos dife
rentes daqueles a que, 
regimentalmente, per
tençam. 

vn - destacada uma emenda, sê
le-ão, automàticamente, as 
que com ela tenham rela
ção; 

VIII - o destaque para projeto em 
separado de dispositivo ou 
emenda pode, também, ser 
proposto por Comissão em 
seu parecer; 

IX - a votação do requerimento 
de destaque para projeto 
em separado precederá a 
deliberação sôbre a maté
ria principal; 

X - o destaque para projeto em 
separado só pode ser sub
metido a votos se a maté
ria a destacar fôr suscetí
vel de constituir proposi
ção de curso autônomo; 

XI - concedido o destaque para 
projeto em separado, o a u-

tor do requerimento terá o 
prazo de 48 horas para ofe
recer o texto com que de
verá tramitar o nôvo pro
jeto; 

xn - o projeto resultante de 
destaque terá a tramitação 
de proposição inicial. 

SEÇAO X 

Do Adiamento da Votação 

Art. 353 - O adiamento da votação 
obedecerá a·os mesmos princípios esta
belecidos para o adiamento da discussão 
(art. 311). 

Pa.rágrafo único - O requerimento de 
adiamento deverá ser apresentado e vo
tado como preliminar ao ser anunciada 
a votação da matéria. 

SEÇAO XI 

Da Declaração de Voto 

Art. 354 - Pr·oclamado o resultado de 
uma votação, é lícito ao Senador usar da 
p:~.lavra, por cinco minutos, para decla
ração de voto, sr.lvo se: 

a) a votação fôr secreta; 

b) a deliberação não se completar 
por falta de número; 

c) a v·otação feita não fôr suscetível 
de encaminhamento. 

CAPíTULO IX 
Da Redação do Vencido 

Art. 355 - Terminada a votação, o 
projeto irá à Comissão competente a fim 
de redigir o vencido. 

§ 1.0 - A redação será dispensa
da, salvo se houver vício de linguagem, 
defeito ou êrr·o manifesto a co·rrigir: 

a) nos projetas ·em segundo turno, 
se aprovados sem modificações, 
já tendo sido feita r e dação do 
vencido em primeiro turno; 

\J) nos projetas aprovados em pri
meiro turno, sem emendas; 
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c) nos projetas com substitutivo 
aprovado, em primeiro turno, sem 
emendas; 

d) nos projetas da Câmara destina
dos à sanção; 

e) nos substitutivos dependentes de 
turno suplementar. 

§ 2.0 - A Comissão poderá, em seu 
parecer, propor seja considerada como 
final a redação do texto de projeto ou 
substitutivo aprovado sem alterações, 
desde que em condições de ser adotado 
como definitivo. 

Art. 356 - É privativo da CoiiÚlisão 
específica para estudar a matéria redi
gir o vencido nos casos de: 

I - reforma do Regimento In
terno; 

II - projeto de lei orçamentá
ria do Distrito Federal; 

Ill - projeto de código ou sua 
reforma. 

Art. 357 -Nos projetas da Câmara 
emendados pelo Senado, a redação final 
limltar-se-á às emendas, destacadamen
te, não as Incorporando ao texto da pro
posição, salvo quando apenas corrijam 
defeitos evidentes de forma, sem atingir, 
de qualquer maneira, a substância do 
projeto. 

Art. 358 - Lida ao Expediente, a re
dação final ficará sôbre a mesa, para 
oportuna Inclusão em Ordem do Dia, 
após publicação no Diário do Congresso 
Nacional, distribuição em avulsos e in
terstício regimental. 

Parágrafo único - Quando, no decor
rer da sessão em que fôr aprovada a 
matéria, chegar à Mesa a redação final 
respectiva, poderá o Plenário, por pro
posta do Presidente, permitir se proceda 
à sua leitura após o final da Ordem do 
Dia. 

Art. 359 - A discussão e a votação da 
redação final poderão ser feitas Imedia
tamente após a leitura, desde que assim 
delibere o Senado. 

Art. 360 - Quando a redação final fôr 
de emendas do Senado a projeto da Câ
mara, não se admitirão emendas a dis
positivo não emendado salvo as de reda
ção e as que decorram de emendas apro
vadas. 

Art. 361 - As emendas de redação de
pendem de parecer da Comissão que 
houver elaborado a redação final, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo úni
co do art. 259. 

Art. 362 - Figurando a redação final 
na Ordem do Dia, se sua discussão fôr 
encerrada sem emendas ou retlficações, 
será considerada definitivamente aJ)ro
vada, sem votação, a não ser que algum 
Senador requeira seja submetida a vo
tos. 

Art. 363 - Quando, em texto aprova
do em definitivo, fôr verificada a exis
tência de êrro, proceder-se-á da seguinte 
maneira: 

a) tratando-se de contradltação, in
coerência ou prejudlclalidade em 
projeto ainda não remetido à san
ção ou à Câmara, a Mesa encami
nhará a matéria à Comissão com
petente a fim de que proponha a 
orientação a seguir para a retifl
cação do êrro, send01 a proposta 
examinada pela Comissão de Cons
tituição e Justiça, antes de ser sub
metida à deliberação do Plenário; 

b) tratando-se de inexat!dão mate
rial, lapso ou êrro manifesto, será 
a matéria encaminhada à Comis
são de Redação para escolmá-lo do 
vício; 

c) nas hipóteses da alínea anterior, 
tendo sido a matéria remetida à 
sanção ou à Câmara, o Presidente 
dará conhecimento à Casa do ocor
rido e proporá a correção, que se 
considerará autorizada se não hou
ver objeção do Plenário; 

d) concordando o Senado com a retlfl
cação, será o fato comunicado ao 
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Presidente da República ou à Câ
mara, com a remessa de novos au
tógrafos. 

Art. 364 - Quando, em autógrafo rece
bido da Câmara, fôr verificada a exis
tência de !nexatidão material, lapso ou 
êrro manifesto, não estando ainda a pro
posição aprovada pelo Senado, será sus
tada a sua apreciação para consulta à 
Casa de origem, cujos esclarecimentos 
serão dados a conhecer ao Senado, antes 
da votação, voltando a matéria às· Co
missões para nôvo exame, se do vicio 
houver resultado alteração de sentido do 
t-exto. 

Parágrafo único - Quando a comuni
cação fôr feita pela Câmara, proceder
se-á da seguinte maneira: 

a) lida no Expediente, será encami
nhada à Comissão em que estiver a 
matéria; 

b) se a matéria já houver sido exami
nada por outra Comissão, a Presi
dência providenciará a fim de que 
a ela volte, para nôvo exame, antes 
do parecer do órgão em cujo poder 
se encontre; 

c) ao ser a matéria submetida ao Ple
nário, o Presidente o advertirá do 
ocorrido; 

d) se a matéria já houver sido votada 
pelo Senado, a Presidência provi
denciará para que seja objeto de 
nova discussão, promovendo, quan
do necessária, a substituição dos au
tógrafos remetidos à Presidência da 
Repúbl!ca ou à Câmara. 

Art. 365 - Quando, após a aprovação 
definitiva de projeto de lei originário do 
Senado, fôr nêle verificada a existência 
de matéria que deva ser objcto de pro
jeto de decreto legislativo ou de resolu
ção, a Presidência providenciará, ouvida 
a comissão de constituição e Justiça, o 
desdobramento da proposição. 

Parágrafo único - Segulr-se-á Igual 
orientação quando se trate de projeto de 

decreto legislativo ou de resolução que 
contenha matéria de lei. 

CAPíTULO X 

Dos Autógrafos 

Art. 366 - A proposição, aprovada em 
definitivo pelo Senado, será encaminha
da, em autógrafos, à sanção, à promul
gação ou à Câmara, conforme o caso. 

Art. 367 - Os autógrafos reproduzirão 
a redação final, aprovada pelo plenário, 
ou o texto da Câmara, não emendado. 

Art. 368 - O autógrafo procedente da 
Câmara ficará arquivado no Senado. 

Art. 369 - Quando a proposição ori
ginária da Câmara fôr emendada, será 
remetida à Casa de origem, juntamente 
com os autógrafos referidos no art. 367, 
cópia autenticada do autógrafo proce
dente daquela Casa, salvo se houver se
gunda via, caso em que será devolvida. 

CAPíTULO XI 

Da Tramitação de Proposição 
de Legislatura Anterior 

Art. 370 - Ao fim de cada legislatura, 
serão arquivados os projetas de lei do 
Senado em primeiro turno e os de reso
lução, cabendo a qualquer Senador ou 
Comissão requerer o seu desarquivamen
to até o fim da sessão legislativa ordi
nária seguinte, quando se considerará 
definitivo o arquivamento. 

Art. 371 - No início de cada legislatu
ra, os projetas originários da Câmara e 
os de lei do Senado, em segundo turno 
ou turno único, os de decreto legislativo 
do Senado e os substitutivos em turno 
suplementar, procedentes de legislatura 
anterior, prosseguirão o seu curso, rea
brindo-se as discussões encerradas. 

§ 1.0 - Quando os projetas não te
nham figurado em Ordem do Dia nos 
últimos dois anos, o Plenário, indepen
dentemente de parecer, na primeira ses
são legislativa ordinária da nova legis-
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!atura, deliberará se devem ter prosse
guimento, considerando-se pela rejeição 
o parecer contrário a essa providência. 

§ 2.0 - Se o Plenário deliberar que o 
projeto tenha prosseguimento, abrir-se
á, às Comissões a que esteja clistribuido, 
o prazo de trinta dias, em conjunto, 
para a apresentação dos pareceres, findo 
o qual a matéria será incluída em Ordem 
do Dia, com ou sem êles, seguindo, daí 
por diante, a tramitação normal das pro
posições. 

CAPíTULO XII 
Da Prejudicialidade 

Art. 372 - O Presidente, de ofício ou 
mediante consulta de qualquer Senador, 
declarará prejudicada matéria depen
dente de deliberação do Senado: 

a) por haver perdido a oportunidade; 

b) em virtude de prejulgamento pelo 
Plenário em outra deliberação. 

§ 1.o - Em qualquer caso, a declara
ção· de prejudicialldade será feita em 
Plenário, incluída a matéria em Ordem 
do Dia, se nela não figurar quando se 
der o fato que a prejudique. 

§ 2.o - Da declaração de prejudlciali
dade poderá ser interposto recurso ao 
Plenário, que deliberará ouvida a Co
missão de Constituição e Justiça. 

§ 3.0 - Se a prejudicialidade, decla
rada no curso de votação, disser respeito 
a emenda ou dispositivo de matéria em 
apreciação, o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça será proferido 
oralmente. 

§ 4.o - A proposição prejudicada será 
definitivamente arquivada. 

CAPíTULO XIII 

Do Sobrestamento do Estudo 
das Proposições 

Art. 373 - O estudo de qualquer pro
posição poderá ser ·sobrestado, temporà-

rlamente, a requerimento de Comissão ou 
de Senador, para aguardar: 

1) a decisão do Senado ou o estudo de 
Comissão sôbre outra proposição 
com ela conexa; 

2) o resultado de diligência; 

3) o recebimento de outra proposição 
sôbre a mesma matéria, observan
do-se o disposto no artigo 140 do 
Regimento Comum. 

Parágrafo único - A votação do reque
rimento, quando de autoria de Senador, 
será precedida de parecer da Comissão 
competente para o estudo da matéria. 

CAPíTULO XIV 
Da Urgência 

SEÇAO I 
Normas Gerais 

Art. 374 - A urgência poderá ser re
querida: 

a) quando se trate de matéria que en
volva perigo para a segurança na
clonai ou de providência para aten
der a calamidade pública; 

b) quando se pretenda a apreciação 
da matéria na mesma sessão; 

c) quando se pretenda incluir em Or
dem do Dia matéria pendente de 
pareceres. 

Art. 375 -A urgência dispensa, duran
te tôda a tramitação da matéria, inters
tíclos e formalidades regimentais, salvo 
pareceres das Comissões, quorum para 
deliberação, publicação e distribuição de 
cópias das proposições principais. 

SEÇAO II 
Do Requerimento de Urgência 

Art. 376 - A urgência pode ser pro
posta: 

I - no caso do art. 374, a, pela 
Mesa, pela maioria dos 
membros do Senado ou Lí
deres que representem êsse 
número; 
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II - no caso do art. 374, b, por 
dois terços da composição 
do Senado ou Líderes que 
representem êsse número; 

III - no caso do art. 374, c, por 
um quarto da composição 
do Senado ou Líderes que 
representem êsse número; 

IV - em qualquer caso, por Co
missão. 

Art. 377 - O requerimento de urgên
cia será lido: 

I - no caso do art. 374, a, ime
diatamente, em qualquer 
fase da sessão, ainda que 
com Interrupção de dis
curso, discussão ou vota
ção; 

II - nos demais casos, na Hora 
do Expediente. 

Art. 378 - O requerimento de urgên
cia será submetido ao Plenário: 

I - Imediatamente, no caso do 
art. 374, a; 

II - após a Ordem do Dia, no 
caso do art. 374, b; 

III - na sessão seguinte, incluí
do em Ordem do Dia, no 
caso do art. 374, c. 

Art. 379 - Não serão submetidos à 
deliberação do Plenário requerimentos de 
urgência: 

I - no caso do art. 374, b, na 
sessão em que se der a lei
tura inicial da proposição 
a que se refira, nem em 
sessão extraordinária rea
llzada com ln tervalo infe
rior a quatro horas; 

II - no caso do art. 374, c, an
tes da publicação da pro
posição respectiva; 

III - em número superior a dois, 
na mesma sessão, não 
computados os casos do 
art. 374, a. 

Art. 380 - No caso do art. 374, b, o 
requerimento de urgência será conside
rado prejudicado se não houver número 
para a votação. 

Art. 381 - No encaminhamento da vo
tação de requerimento de urgência, po
derão usar da palavra, pelo prazo de dez 
minutos, um dos signatários e um repre
sentante de cada Partido e, quando se 
tratar de requerimento apresentado por 
Comissão, o seu Presidente ou o Relator 
da matéria. 

Art. 382 - A retirada de requerimen
to de urgência, obedecido, no que cou
ber, o disposto no art. 281, é admissivel 
mediante solicitação escrita: 

I - do primeiro signatário, 
quando não se trate de re
querimento de Lideres; 

II - do Presidente da Comissão, 
quando de autoria desta; 

III - das lideranças que o hou
verem subscrito. 

SEÇAO III 

Da Apreciação de Matéria Urgente 

Art. 383 - A matéria para a qual o 
Senado conceda urgência será submeti
da ao Plenário: 

I - imediatamente após a con
cessão da urgência, nos 
casos do art. 374, a e b; 

II - na quarta sessão ordinária 
que se seguir à concessão 
da urgência, na hipótese 
do art. 374, c. 

Parágrafo único - Quando, nos casos 
do art. 374, b .e c, encerrada a discussão, 
se tornar impossível o Imediato Inicio das 
deliberações, em virtude da complexida
de da matéria, à Mesa será assegurado, 
para preparo da votação, prazo não su
perior a 24 horas. 
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Art. 384 - Os pareceres sôbre as pro
posições em regime de urgência devem 
ser apresentados: 

I - imediatamente, nas hipó
teses do art. 374, a e b, po
dendo os Presidentes das 
Comissões ou os Relatores 
solicitar prazo não exce
dente a duas horas, em 
conjunto; 

II - no prazo compreendido en
tre a concessão da urgên
cia e o dia anterior ao da 
sessão em cuja Ordem do 
Dia deva a matéria figu
rar, quando se tratar de 
caso previsto no art. 374, c. 

§ 1.0 - O prazo a que se refere o ln
ciso I será concedido sem prejuízo do 
prosseguimento da Ordem do Dia. 

§ 2.0 - Se as C{)m!ssões manifestarem 
o desejo de acompanhar, em Plenário, o 
estudo das outras matérias, a sessão se
rá suspensa, a não ser que haja orado
res Inscritos para depois da Ordem do 
Dia, aos quais será facultado o uso da 
palavra. 

§ 3.0 - O parecer poderá ser oral nos 
casos do art. 374, a e b, e, por motivo 
justificado, na hipótese do art. 374, c. 

Art. 385 - Na discussão e no encami
nhamento de votação das proposições em 
regime de urgência nos casos do art. 374, 
a e b, só p{)derão usar da palavra, e por 
metade do prazo previsto para as maté
rias em tramitação normal, o autor da 
proposição e os relatores, além de um 
orador de cada Partido. 

Art. 386 - Encerrada a discussão de 
matéria em regime de urgência com a 
apresentação de emendas, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

I - nos casos do art. 374, a e 
b, as Comissões pr{)ferlrão 
os pareceres imediatamen
te, podendo pedir o prazo 
previsto no art. 384, I; 

II - no caso do art. 374, c, o 
projeto sairá da Ordem do 
Dia para nela ser nova
mente Incluído na quarta 
s e s s ã o ordinária subse
qüente, devendo ser pro
feridos os pareceres sôbre 
as emendas até o dia ante
rior ao da sessão em que a 
matéria será apreciada. 

Art. 387 - A realização de dlllgência 
só é permitida nos projetas em regime 
de urgência requerida nos têrmos do art. 
374, c, e pelo prazo máximo de quatro 
sessões ordinárias. 

Parágrafo único - O requerimento po
. de ser apresentado até ser anunciada a 
votação. 

Art. 388 - O segundo turno e o tur
no suplementar de matéria em regime 
de urgência serão realizados Imediata
mente após a aprovação do projeto, em 
primeiro turno, e do substitutivo, respec
tivamente, podendo ser concedido o pra
zo de 24 horas para a redação do venci
do, quando houver. 

Art. 389 - A redação final de maté
ria em regime de urgência não depende 
de publicação e será submetida à deli
beração do Senado: 

I - no caso do art. 374, a, Ime
diatamente após a apre
sentação, ainda que com 
interrupção de discussão 
ou votação; 

II - nos demais casos, a juízo 
da Presidência, em qual
quer fase da sessão. 

SEÇAO IV 

Da Extinção da Urgência 

Art. 390 - Extingue-se a urgência: 
I - pelo término da sessão le

gislativa; 
II - nos casos do art. 374, b e 

c, até ser iniciada a vota
ção da matéria, mediante 
deliberação do Plenário. 
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Parágrafo único - O requerimento de 
extinção de urgência pode ser formulado: 

a) em qualquer caso, por Comissão; 

b) no caso do art. 374, c, por um 
quarto da composição do Senado 
ou Lideres que representem êsse 
número; 

c) no caso do art. 374, b, pela maio
ria dos membros do Senado ou 
Lideres que representem êsse 
número. 

SEÇAO V 

Das Matérias Urgentes 
Independentemente de 

Requerimento 

Art. 391 - São consideradas urgen
tes, independentemente de requerimento: 

I - com a tramitação prevista 
para o caso do art. 374, a, 
a matéria que tenha. por 
fim: 
a) autorizar o Presidente 

da República a decla
rar guerra. e a. fazer a 
pa.z, bem como a permi
tir que fôrças estran
geiras transitem pelo 
território nacional ou 
nêle permaneçam, tem
poràriamente, nos ca
sos previstos em lei 
complementar (Const., 
art. 44, II) ; 

b) aprovar ou suspender a 
intervenção federal ou o 
estado de sitio (Const., 
art. 44, IV). 

II - com a. tramitação prevista. 
para o caso do art. 374, b, 
a. matéria que objetiva au
torização: 

a) para. o Presidente e o 
Vice-Presidente da. Re
pública se ausentarem 
do Pais; 

b) para Senador desempe
nhar missão prevista 
no art. 36, § 2.o, da 
Constituição. 

TíTULO XI 
Dos Projetas Sujeitos a Disposições 

Especiais 

CAPiTULO I 
Dos Projetos de Código 

Art. 39Z - Na sessão em que fôr lldo 
o projeto de código, a. Presidência desig
nará uma Comissão Especial, para seu 
estudo, composta de 15 membros e fixa
rá o calendário de sua tramitação, obe
decidas as seguintes normas e prazos: 

I - a Comissão se reunirá no 
prazo de 24 horas, a par
tir de sua constituição, pa
ra eleger o Presidente e 
Vice-Presidente, sendo em 
seguida, designados um 
Relator-Geral e tantos 
Relatores-Parciais quantos 
necessários; 

II- ao projeto serão anexadas 
as proposições em curso ou 
a.s sobrestadas, que envol
vam matéria com êle rela
clonada; 

m- perante a Comissão, pode
rão ser oferecidas emen
das, no prazo de 20 dias, a 
contar da. publicação do 
projeto no Diário do Con
gresso NacioniU; 

IV - encerrado o prazo para a 
apresentação de emendas, 
os Relatores-Parciais en
caminharão, dentro de 10 
dias, ao Relator-Geral, as 
conclusões de seus traba
lhos; 

V - o Relator-Geral terá o pra
zo de 5 dias paro. apresen
tar, à Comissão, o parecer 
que será dlstrlbuido em 
avulsos, juntamente com o 
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estudo dos Relatores-Par
ciais e as emendas; 

VI - a Comissão terá 5 dias para 
concluir o estudo e enca
minhar à Mesa o parecer 
final sôbre o projeto e as 
emendas; 

vn - na Comissão, a discussão 
da matéria obedecerá à di
visão adotada para a de
signação dos Relatores
Parciais, podendo cada 
membro usar da palavra, 
uma vez, por 10 minutos, o 
Relator, duas vêzes, por 
igual prazo, e o Relator
Geral, duas vêzes, pelo pra
zo de 15 minutos; 

vm - as emendas e subemendas 
serão votadas, sem enca
minhamento, em grupos, 
segundo o sentido dos pa
receres, ressalvados os des
taques requeridos pelo au
tor, com apelamento de, 
pelo menos, 5 membros da 
Comissão ou por Lider; 

IX - publicado o parecer da Co
missão e distribuídos os 
avulsos, será o projeto in
cluído, com exclusividade, 
em Ordem do Dia, obede
cido o interstício regimen
tal; 

X - a discussão, em Plenário, 
far-se-á sôbre o projeto e 
as emendas, em um único 
turno, podendo o Relator
Geral usar da palavra por 
duas vêzes; 

XI - a discussão poderá ser en
cerrada mediante autoriza
ção do Plenário, a requeri
mento de Líder, depois de 
debatida a matéria em três 
sessões consecutivas; 

XD - encerrada a discussão, pas
sar-se-á à votação, sendo 
por 20 Senadores; 
rão ser requeridos por Li
der, pelo Relator-Geral ou 
por 20 senadores; 

XDI - aprovado com emendas, o 
projeto voltará à Comissão 
Especial para a redação fi
nal que deverá ser apre
sentada no prazo de 5 dias; 

XIV -:- publicada e distribuída em 
avulsos, a redação final se
rá incluída em Ordem do 
Dia, obedecido o interstício 
regimental. 

CAPiTULO II 
Dos Projetos de Iniciativa do 
Presidente da República com 

Tramitação em Prazo Determinado 

Art. 393 - No estudo dos projetas de 
lei de iniciativa do Presidente da Repú-
bllca com tramitação em prazo deter
minado (Const., art. 51), proceder-se-á 
da seguinte maneira: 

I- a revisão do projeto será 
feita: 
a) no texto aprovado pela 

Câmara, se os autógra
fos respectivos chega
rem ao Senado até 46 
dias a partir do recebi
mento do projeto inicial 
do Presidente da Repú
blica; 

b) no texto do Executivo, 
se o da Câmara não 
chegar ao Senado den
tro do prazo referido na 
alínea anterior, sendo o 
fato comunicado à ou
tra Casa; 

II - em qualquer das hipóteses 
do inciso anterior, a maté
ria será Ilda no Expediente 
e distribuída às Comissões 
competentes; 
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ttl - á 1natéria será apreciada, 
simultâneamente, p e 1 as 
Comissões, sendo feitas 
tantas autuações quantas 
forem necessárias; 

IV - as Comissões deverão apre
sentar os pareceres até dez 
dias antes do término do 
prazo de tramitação do 
projeto, quando, obr!gatõ
riamente, figurará em Or
dem do Dia; 

V - emendado na discussão, o 
projeto voltará à Ordem do 
Dia na segunda sessão or
dinária subseqüente, de
vendo as Comissões mani
festar-se sÔbre as emendas 
nesse período, salvo se pre-

. ferirem fazê-lo em' Plená
rio; 

VI - a adiamento de discussão 
ou de votação não poderá 
ser aceito por prazo supe
rior a vinte e quatro horas; 

VII - a redação final do projeto, 
ou das emendas, deverá ser 
apresentada em Plenário 
no prazo máximo de qua
renta e oito horas após a 
votação da matéria; 

VIII -:- esgotado o prazo para tra-
. mitação do projeto sem 
que se tenha concluído a 
votação,· cons!derar-se-á 
aprovado o texto sôbre o 
qual deveria pronunciar-se 
o Senado, sendo enviado à 
sanção .. 

.TiTULO XII 
Da Fisca.lizaçiío Financeira e 

Orçamentária 

CAPíTULO I 
Da Fiscalização Financeira e 

Orçamentária da União 

Art. 394 - Recebido pelo Senado pro
jeto referente à prestação das contas do 

Presidente da República, será lido no 
Expediente, publicado e distribuído em 
avulsos com o parecer do Tribunal de 
Contas e, sempre que possível, com os 
textos da mensagem e da exposição de 
motivos do Ministro da Fazenda. 

§ 1.0 - Distribuídos os avulsos, o pro
jeto ficará sôbre a Mesa durante três 
sessões ordinárias para· recebimento de 
emendas, sendo, em seguida, remetido à 
Comissão de Finanças, que terá o prazo 
de 30 (trinta) dias, prorrogável por mais 
30 <trinta), para sôbre êle se manifes
tar. 

§ 2.0 
- Esgotados os praz<>s prev!.stos 

no parágrafo anterior, a matéria será 
incluída em Ordem do. Dia, com ou sem 
parecer. 

CAPiTULO. II . 
Da Fiscalização Financeira 

e Orçamentária do 
· Distrito Federal 

·Àrt. 395 - O Senado, com o auxilio 
do respectivo Tribunal de contas, exer
cerá a fiscalização financeira e orçamen
tária do Distrito Federal ( const., art. 42, 
V). 

Art, 396 - Recebido o eiqlediente rela
tivo à prestação das contas do Gover
rtador do Distrito Federal, a Presidência 
dará conhecimento ao Pienár!o e despa

. chará a matéria às Comissões do Distrito 
· Federal, de COnstituição· e Justiça e de 
Finanças. 

§ 1;0 - A Comissão do Distrito Federal 
terá o prazo de 60 <sessenta) dias, pror
.rogável por mais 30 (trinta), para emi
tir parecer que concluirá por projeto de 

·resolução aprovando ou rejeitando as 
contas, ou propondo as providências ca
bíveis à apuração de responsabil!dades, 
ou punições por motivo de irregularida
des .verificadas. 

§ 2.0 - No exame das contas, a CO
missão poderá sol!a!tar, d!retamente, ln
formações ao Governador e real!zar d!li-



- 173-

gências junto aos órgãos administrativos 
do Distrito Federal. 

§ 3.0 - Perante a Comissão, poderão 
comparecer autoridades da administra
ção do Distrito Federal a :fim de acom
panharem a discussão da matéria e pres
tarem esclarecimentos. 

TiTULO :xm 
Dos A.tos Internacionais 

Art. 39'7 - O projeto de decreto legis
lativo referente a atos Internacionais 
terá a seguinte tramitação: 

. a) só terá iniciado o seu curso se esti
ver acompanhado de cópia autenti
cada do texto, em português, do ato 
internacional respectivo, bem como 
da mensagem de encaminhamento 
e da exposição de motivos; 

b) lido no Expediente, será o projeto 
publicado e distribuldo em avulsos, 
acompanhado dos textos referidos 
na alínea anterior e despachado, 
simultâneamente, às Comissões 
competentes, em autuações espe
ciais; 

c) as Comissões terão, para opinar 
sôbre o projeto, o prazo em comum 

· de 15 (quinze) dias, prorrogável por 
igual período; 

d) em se tratando de ato internacio
nal com prazo determinado para 
que o BrasU sôbre êle se manifeste 
e faltando 10 dias, ou menos, para 
o término dêsse prazo, será o pro
jeto incluído em Ordem do Dia, com 
ou sem pareceres; 

e) emendado o projeto em Plenário, 
observar-se-á, em relação aos pa
receres das Comissões sôbre as 
emendas, o disposto nas alíneas b 
(quanto à distribuição), e c, e nos 
casos da allnea d, a matéria vol
tará à Ordem do Dia na segunda 
sessão ordinária subseqüente. 

TíTULO XIV 

Das Atribuições Privativas 

CAPiTULO I 
Do Funcionanmento como 

órgão Judiciário 

A.rt. 398 - Compete privativamente 
ao Senado (Const., art. 42, I e II): 

I - julgar o Presidente da Repú
blica nos crimes de responsa
bilidade e os Ministros de Es
tado nos crimes da mesma 
natureza conexos com aquê
les; 

II - processar e julgar os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal 
e o Procurador-Geral · da Re
pública nos crimes de respon
sabilidade. 

Parágrafo único - Nos casos previs
tos neste artigo o Senado funcionará sob 
a: presidência do Presidente do Supre
mo Tribunal Federal. 

Art. 399 - Em qualquer hipótese, a 
sentença condenatória só poderá ser 
proferida pelo voto nominal de dois ter
ços dos membros do Senado, e a pena 
limitar-se-á à perda do cargo com ina
bilitação, por cinco anos, para o exercí
cio de função pública, sem prejuízo da 
ação da Justiça ordinária (Const., art. 
42, parágrafo único). 

A.rt. 400 - Em todos os trâmites do 
processo e julgamento, serão observadas 
as normas prescritas na lei reguladora 
da espécie. 

A.rt. 401 - As decisões do Senado, nos 
casos do art. 398, constarão de senten
ças lavradas nos autos do processo, pelo 
Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral, assinadas por êle e pelos senado
res que funcionarem como Juízes e trans
critas na Ata da sessão que será publi
cada no Diário Oficial e no Diário do 
Congresso Nacional. 
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Art. 402 - Servirá como escrivão do 
processo um funcionário da Secretaria 
do Senado. 

Art. 403 - Nos crimes de responsabi
lidade do Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, obedecer-se-á à9 
seguintes normas: 

1) recebido da Câmara o decreto de 
acusação com o respectivo proces
so, será eleita uma Comissão Espe
cial, constituída por um quarto da 
composição do Senado, obedecida a 
proporcionalidade dos Partidos, pa
ra, no prazo de 48 horas, fornecer 
libelo acusatório; 

2) o Presidente do Senado remeterá 
ao Presidente do Supremo Tribu
nal Federal o processo, em origi
nal, com a comunicação do dia 
designado para o julgamento; 

3) o 1.0 -Secretárlo enviará ao acusa
do cópia autenticada de tôdas as 
peças do processo, inclusive o li
belo, Intimando-o do dia e hora 
em que deverá comparecer ao Se
nado para o julgamento; 

4) estando o acusado ausente do Dis
trito Federal, a sua Intimação será 
solicitada pelo Presidente do Se
nado ao Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado em que se en
contre; 

5) decorrido o prazo de sessenta dias, 
a contar do recebimento do decre
to de acusação, não estando con
cluído o julgamento, será arquiva
do o processo (Const. art. 83, § 2.0 ). 

Art. 404 - Nos crimes de responsabi
lidade dos Ministros do Supremo Tri
bunal Federal e do Procurador-Geral da 
República, a denúncia será recebida pe
la Mesa do Senado e lida no Expediente 
da sessão seguinte, sendo, em seguida, 
despachada a uma Comissão Especial, 
con~tituída por um quarto da composi
ção do Senado, em que se representa
rão, pelo critério proporcional, tôdas 
as Bancadas Partidárias. 

CAPíTULO U 

Das Escolhas de Autoridades 

Art. 405 - Na apreciação do Senado 
sôbre as escolhas a que se refere o in
ciso III do art. 42 da Constituição, ob
servar-se-ão as seguintes normas: 

a) recebida a Mensagem, que deverá 
ser acompanhada de amplos escla
recimentos sôbre o candidato e de 
seu curriculum vitae, será lida em 
Plenário e encaminhada .à Comis
são competente: 

b) a Comissão poderá convocar o can
didato, em prazo estipulado, para 
ouvi-lo sôbre assuntos pertinentes 
ao desempenho do cargo que de
verá ocupar; 

c) a convocação de Chefe de Missão 
Diplomática será obrigatória, salvo 
quando se tratar de diplomata em 
exercício no estrangeiro, caso em 
que dependerá de deliberação da 
Comissão, a requerimento de qual
quer de seus membros; 

d) a Comissão poderá requisitar, da 
autoridade competente, Informa-
ções complementares; · 

e) o parecer d-everá: 

1) conter relatório sôbre o candl
dldato com os elementos infor
mativos recebidos ou obtidos pe
la Comissão; 

2) concluir pela aprovação ou re
jeição do nome Indicado; 

f) será secreta a reunião em que se 
processarem o debate e a decisão 
da Comissão, sendo a votação feita 
em escrutínio secreto, vedadas de
claração ou justificação de voto, 
exceto com referência ao aspecto 
legal; 

g) o parecer e a Ata da reunião se
rão encaminhados à Mesa, em so
brecarta fechada, rubricada pelo 
Presidente da Comissão; 
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h) o parecer será apreciado pelo Ple
nário em sessão secreta; 

i) a manifestação do Senado será co
municada ao Presidente da Repú
blica em expediente secreto, no 
qual se consignará o resultado da 
votação. 

CAPiTULO lU 

Da Autorização para Empréstimos, 
Operações ou Acôrdos Extemoil 

Art. 406 - O Senado apreciará pedi
do de autorização para empréstimos, 
operações ou acôrdos externos, de qual
quer natureza, a ser realizado por Es
tado, pelo Distrito Federal ou por Mu
nicípio (Const., art. 42, IV), Instruído 
com: 

a) documentos que o habilitem a co
nhecer, perfeitamente, a operação, 
os recursos para satisfazer os com
promissos e a sua ·finalidade; 

b) publicação oficial com o texto 
da autorização do Legislativo Es
dual; 

c) parecer do órgão competente do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único - 11: lícito a qual
quer Senador, representante do Estado, 
encaminhar à Mesa documento desti
nado a completar a Instrução ou o es
clarecimento da matéria. 

Art. 40'7 - Na tramitação da maté
ria de que trata o artigo anterior, obe
decer-se-á às seguintes normas: 

a) lida no Expediente da sessão, será 
encaminhada, a fim de ser for
mulado o respectivo projeto de re
solução, concedendo ou negando a 
medida pleiteada: 

1) à Comissão do Distrito Federal, 
quando fôr o caso; 

2) à Comissão de Finanças, quan
do se tratar de matéria finan
ceira; 

3) à Comissão de maior pertinên
cia nos demais casos; 

b) o projeto será, em qualquer caso, 
submetido ao exame da Comissão 
de Constituição e Justiça, e nos ca
sos do item 1 da alínea a, se rela
tivo à matéria financeira, ao da 
Comissão de Finanças; 

c) a resolução, uma vez promulgada, 
será enviada em todo o seu teor à 
entidade Interessada e ao órgão a 
que se refe!'e o artigo 406, b, de
vendo constar do Instrumento da 
operação ou acõrdo. 

Art. 408 - Qualquer modificação nos 
compromissos origlnàriamente assumi
dos dependerá de nova autorização do 
Senado. 

Art. 409 - O disposto nos artigos an
teriores apllcar-se-á, também, aos casos 
de aval de Estado, Distrito Federal ou 
Município, para a contratação de em
préstimo externo por entidade autár
quica subordinada ao govêrno estadual 
ou municipal. 

CAPiTULO IV 

Da Licença para Alienação ou 
Concessão de Terras 

Art. 410 - O Senado se pronunciará 
sôbre a alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a três mil 
hectares, salvo execução de planos de 
reforma agrária (Const., art. 171, pará
grafo único), mediante pedido de auto
rização, formulado pelo Governador do 
Estado ou Território respectivo, Instruí
do com: 

a) planta e deecrição minuciosa das 
terras objeto da transação, escla
recimentos sôbre o destino que 
se lhe pretenda dar e razões jus
tificativas do ato; 
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b) nome e nacionalidade da pessoa 
física ou jurídica compradora, ca
pacidade de exploração e Idonei
dade profissional; 

e) planta e descrição de outras ter
ras que o adquirente possua, com 
especificação da respectiva área 
de utilização; 

d) parecer do órgão competente, nos 
Estados, sôbre as condições agro
lógicas, ecológicas e cllmátlcas 
das áreas objeto de allenação ou 
concessão, bem como de sua po
sição em face dos transportes aos 
centros consumidores; 

e) esclarecimentos sôbre a existên
cia, na área cuja alienação se 
pretenda: 

1) de posseiros com mais de dez 
anos ininterruptas. de ocupa
ção; 

2) de s!Ivícolas. 

§ 1.0 - Tratando-se de concessão ou 
il!enação nas zonas a que se refere o 
art. 89 da constituição, o pedido de au
".orização será encaminhado ao Senado 
com prévio assentimento do Conselho de 
Segurança Nacional. 

§ 2.0 
- É lícito a qualquer Senador, da 

representação do Estado, encaminhar à 
Mesa documento destinado a completar 
a instrução ou o esclarecimento da ma
teria. 

Art. 411 - Lido no Expediente, o pe
dido de concessão ou al!enação será en
caminhado à Comissão de Legislação So
cial, que formulará projeto de resolução, 
concedendo ou negando a medida plei
teada, indo a matéria, a seguir, às Co
missões de Constituição e Justiça e de 
Agricultura. 

A:rt. 412 - A autorização do Senado 
não prejudicará a preferência estabele
cida pelo art. 171 da Constituição e de
verá constar do Instrumento de conces
são ou alienação. 

CAPíTULO V 

Da Suspensão da. Vigência de Lei 
ou Decreto InconstitucionaJs 

Art. 413 ....:.. O Senado conhecerá da de
claração, proferida em decisão def!n!tl
va pelo Supremo· Tribunal Federal, da 
inconstitucional!dade, tota~ ou parcial, 
de !e! ou decreto, mediante: 

1) comunicação do Presidente do 
Tribunal; 

2~ representação do Procurador-Ge
ral da Repúbl!ca; 

3) projeto de resolução de Iniciati
va. da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Art. 414 - A comunicação, represen
tação e o projeto a que se refere o arti
go anterior deverão ser Instruidos com o 
texto da lei ou decreto cuja execução se 
deva suspender, do acórdão do Supremo 
Tribunal Federal, do parecer do Procura
dor-Geral da Repúbl!ca e da versão do 
registro taqu!gráf!co do julgamento. 

Art. 415 - Lida em Plenário, a comu
nicação ou representação será. encami
nhada à Comissão de Constituição e Jus
tiça, que formulará. projeto de resolução 
suspendendo a execução, no todo ou em 
parte, da lei ou decreto ( Const., art. 42, 
VII). 

CAPíTULO VI 
Das Matérias Relativas ao Distrito 

Federal com Tramitação E!IJleeial 

SEÇAO I 
Do Orçamento 

Art. 416 - O Projeto de Lei Orçamen
tãr!a do Distrito Federal, l!do ·no Expe
diente, será distribuído à Comissão do 
Distrito Federal. · 

§ 1.0 - Perante a Comissão poderão 
ser apresentadas emendas, nos 20 (vin
te) dias que se seguirem à publicação du 
matéria no Diário do Congresso Nacio
nal, observado o disposto no § 1.0 do art. 
65 da Constituição. 



-177-

§ 2.0 - A Comissão terá o prazo de 30 
(trinta) dias para emitir parecer sôbre 
o projeto.e as emendas. 

§ 3.0 - Será final o pronunciamento 
dá Comissão sôbre as emendas,· salvo se 
1/3 da composição do Senado ·requerer 
a .votação, em Plenário, de emenda por 
ela áprovada ou rejeitada. 

§ 4.0 - Se o parecer não fôr apresen
tado n0 .Prazo previsto e. faltarem 20 
(vinte) dias para o término da sessão 
legislativa, será a matéria, a critério da 
P~esldência, Incluída em Ordem do Dia, 
devendo o parecer .ser proferido, oral
mente, em Plenário. 

§ 5,0 - Concluída a votação, a matéria 
voltará à Comissão do Distrito Federal 
a fim de ser elaborada a redação .final. 

SEÇAO II 

Do Veto 

Art. 417- O Veto Presidencial que In
cidir. sôbre a matéria relativa ao Distri~ 
to Federal terá a: seguinte tramitação: 

I - recebida a Mensagem en
caminhando as razões do 
veto, será lida no Expedi
ente e despachada à Co
missão do Distrito Federal; 

II - a Comissão deverá apresen
tar, dentro de 15. (quinze) 
dias, relatório sôbre a· ma
téria; 

DI - encaminhado à Mesa o re
latório, que · terá numera
ção própria, será lido no 
Expediente, publicado no 
Diário do .Congresso Nacio
nal e distribuído em avul
sos, juntamente com os tex
tos da Mensagem, do Pro
jeto, das emendas aprova
das, dos pareceres, e das 
disposições vetadas e san
clonadas, quando se tratar 
de veto parcial; 

IV - distribuídos os avulsos, a 
Presidência convocará, den

. · tro de 48 (quarenta e oito) 
· horas, sessão extraordiná
ria destinada à apreciação 
da matéria vetada; 

V - na discussã.Q, poderão fazer 
uso da palavra, por 20 (vin
te) minutos, · os oradores 
Inscritos; sendo facultado à 
Presidência, para ordenar 

·os debates, .conceder a pa
lavra, alternadamente, a 
um orador favorável e a ou
tro contrário à matéria ve
tada; 

VI - a discussão poderá ser en-
. cerrada mediante delibera

ção do Plenário, a requeri
mento de Líder, tendo usa
do da palavra, pelo menos, 
dois oradores favoráveis e 
dois contrários; 

VII - encerrada a discussão da 
matéria, passar-se-á, Ime
diatamente à votação, que 
se realizará pel01 processo 
nominal, · votando sim os 
que a aprovarem, rejeitan
do o vei(o, e, não, os que re
jeitarem, aprovando o veto; 

VIII - considera-se aprovada a 
matéria vetada que obtiver 
o voto favorável de dois ter
ços dos membros da Casa; 

IX - quando o veto fôr · parcial, 
será votada, como disposi
ção autônoma, cada uma 
das partes por êle a tingi-

. das, salvo quando se tratar 
de matéria correlata ou 
idêntica; 

X - ter-se-á como mantido o 
veto cuja apreciação não se 
fizer no prazo de quurentu 
e· cinco dias contados do re
cebimento da Mensagem 
(Const., art. 59, § 4.0 ); 
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XI- aprovada a matéria veta
da, serão remetidos à Pre
sidência da República, pa
ra promulgação, os autó
grafos a ela corresponden
tes, devendo a Mensagem 
que os encaminhar fazer 
referência expressa ao re
sultado da votação; 

xn - se a matéria aprovada não 
fôr promulgada pelo Presi
dente da Repúbllca dentro 
de quarenta e oito horas, o 
Presidente do Senado a 
promulgará, e, se êste não o 
fizer, em Igual prazo, fá-lo
á o Vlce-Presldente do Se
nado (Const., art. 59, § 5.0); 

XIU - rejeitada a matéria veta
da, será seu processo defi
nitivamente arquivado, fel
ta a devida comunicação à 
Presidência da República. 

CAPíTULO VI 

Das Atribuições Previstas nos arts. 23 e 
42, VI, da Constituição 

Art. 418 - Ao Senado, por proposta 
do Presidente da República, compete: 

a) fixar, nos casos de que tratam os 
§§ 2.o e 5.0 do art. 23 da Consti
tuição, as alíquotas dos impostos 
da competência tributária dos Es
tados e do Distrito Federal, inci
dentes sô bre : 

1) transmissão a qualquer titulo, 
de bens imóveis por natureza 
e a cessão física e de direitos 
reais sôbre imóveis, exceto os 
de garantia, bem como sôbre a 
cessão de direitos à sua aqui
sição; 

2) operações relativas à circula
ção de mercadorias, realizadas 
por produtores, industriais e 
comerciantes; 

b) fixar limites globais para o mon
tante da divida consolidada dos 
Estados e Munlciplos (Constitui
ção, art. 42, VIl ; 

c) estabelecer e alterar limites de 
prazos, minimo e máximo, taxas 
de juros e as demais condições 
das obrigações emitidas pelos Es
tados e Municipios (Const., art. 
42, VIl; 

dl proibir ou limitar, temporària
mente, a emissão e o lançamento 
de obrigações de qualquer natu
reza, dos Estados e Municiplos 
< Const., art. 42, VI). 

Art. 419- As matérias mencionadas 
no artigo anterior serão objetos de Re
solução do Senado e terão a tramitação 
regimental prevista para os demais pro
jetas de resolução. 

Art. 420 - Promulgada a Resolução 
referida no artigo anterior, o Senado re
meterá o respectivo texto ao Presidente 
da República, aos Governadores, às 
Assembléias Legislativas e aos Prefeitos 
dos Municípios Interessados, com a Indi
cação da data da publicação no Diário do 
Congresso Nacional e no Diário Oficial 
da União. 

TiTULO XV 
Do Comparecimento de Ministro de 

Estado 

Art. 421 - o Ministro de Estado com
parecerá perante o Senado ou suas Co
missões: 

I - quando convocado, nos 
térmos do art. 38 da Cons
tituição, mediante requeri
mento de qualquer Sena- · 
dor ou Comissão, aprovado 
pela maioria da composi
ção do Senado; 

II - quando o solicitar (Const., 
art. 38, § 2.ol: 
a) para exposição sôbre 

assunto Inerente às suas 
atribuições; 
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b) para discutir projeto 
relacionado com o Mi
nistério sob sua direção. 

Art. 422 - Nas hipóteses do inciso I 
e da alínea a do inciso n do artigo ante
rior, àdotar-se-ão as seguintes normas: 

a) nos casos do inciso I, a Presidên
cia oficiará ao Ministro de Estado, 
dando-lhe conhecimento da con
vocação e da lista das informa
ções desejadas, a fim de que de
clare quando comparecerá ao Se
nado, no prazo que lhe estipular 
não superior a trinta dias; 

b) nos da alínea a do inciso II, a 
Presidência comunicará o dia e a· 
hora que marcar para o compare
cimento; 

c) no Plenário, o Ministro de Estado 
ocupará o lugar que a Presidência 
lhe Indicar; 

d) será assegurado o uso da palavra 
ao Ministro de Estado na oportu
nidade combinada, sem embargo 
das inscrições existentes; 

e) na Ordem do Dia, não se incluirá 
matéria para deliberação; 

f) se o Ministro de Estado desejar 
falar ao Senado no mesmo dia em 
que o solicitar, ser-lhe-á assegu
rada a oportunidade após as deli
berações da Ordem do Dia; 

g) se o prazo ordinário da sessão 
não permitir que se conclua a ex
posição do Ministro de Estado, 
com a correspondente fase de in
terpelações, será ela prorrogada 
ou se designará outra sessão para 
êsse fim; 

h) o Ministro de Estado ficará· su
bordinado às normas estabeleci
das para o uso da palavra pelos 
Senadores; 

i) o Ministro de Estado só poderá 
ser aparteado na fase das inter
pelações e desde que o permita; 

j) terminada a exposição do Minis
tro de Estado, abrir-se-á fase de 
interpelação, por qualquer Sena
dor, dentro do assunto tratado, 
dispondo o interpelante de dez 
minutos, e sendo assegurado igual 
prazo para a resposta do interpe
lado; 

k) ao Ministro de Estado é licito fa
zer-se acompanhar de assessOres, 
aos quais a Presidência. designará 
lugares próximos ao que êle deva 
ocupar, não lhes sendo permitido 
Interferir nos debates. 

Art. 423 - o disposto nos artigos an
teriores aplica-se, quando possível, aos 
casos de comparecimento de Ministro à 
reunião de Comissão. 

Art. 424 - Na hipótese de não ser 
atendida convocação feita de acôrdo com 
o disposto no art. 421, I, o Presidente do 
Senado promoverá a Instauração do pro
cedimento legal cabível ao caso. 

Art. 425 - Nos casos da alínea b do 
inciso II do art. 42, observar-se-ão as 
seguintes normas: 

a) se o projeto que o Ministro pre
tenda discutir ainda não constar 
de Ordem do Dia anunciada, a 
Presidência lhe comunicará o dia 
e a hora em que se efetuará a 
discussão, e, se a matéria já figu
rar em Ordem do Dia, ser-lhe-á 
comunicada a hora do Inicio da 
discussão; 

b) na sessão em que se deva verifi
car a presença do Ministro, não 
haverá prorrogação da Hora do 
Expediente, e a Ordem do Dia tni
ciar-se-á com a matéria de cuja 
discussão êle pretenda participar; 

c) ao Ministro será licito falar antes 
ou depois dos Senadores que quei
ram discutir a matéria, assegu
rado aos relatores o uso da pala
vra em seguida a êle; 
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d) se a Ordem do Dia já estiver ini
ciada ao chegar à Mesa solicita
ção do Ministro, no sentido de 
discutir matéria dela constante, 
ultimar-se-á a discussão da pro
posição em apreciação e, em se
guida, se passará à que por êle 
deva ser discutida; 

e) na discussão da matéria, o Minis
tro poderá apartear e ser apar
teado, ficando subordinado às 
normas estabelecidas para o uso 
da palavra pelos Senadores; 

f) o Ministro pode fazer-se acompa
nhar de assessôres aos quais a 
Presidência designará lugares 
próximos ao que êle deva ocupar, 
não lhes sendo licito interferir 
nos debates nem prestar infor
mações em voz alta; 

g) à participação do Ministro em 
debates perante as Comissões 

· apllcar-se-ão, no que couber, as 
normas dêste artigo. 

TíTULO XVI 

Da Ordem e da Economia Interna 

CAPiTULO I 

Da Ordem 

Art. 426 - A Comissão Dlretora fará 
manter a disciplina e o respeito Indis
pensáveis no edifício do Senado e suas 
dependências. 

Art. 427 - O policiamento do edifício 
e dependências será feito pelo Serviço de 
Segurança da Casa, podendo, quando ne
cessário, ser utlllzada a colaboração de 
outros policiais, postos à disposição da 
Comissão Dlretora, por solicitação desta. 

Art. 428 - !ll proibido o porte de arma, 
de qualquer espécie, no edifício do Se
nado. 

Art. 429 - O membro do Congresso 
Nacional, ao Ingressar no edlficlo do Se
nado portando arma, entregá-la-á, me-

diante recibo, no local designado pela 
Comissão Dlretora, a funcionário por es
ta Incumbido de guardá-la. 

Art. 430 - O desrespeito ao disposto 
no artigo anterior constitui falta de de
côro parlamentar. 

Art. 431 - A Comissão Dlretora, logo 
que eleita, designará dois de seus mem
bros para se responsab!llzarem pela su
pervisão do previsto no art. 429. 

Parágrafo único - O poder de super
visionar inclui o de revistar e desarmar. 

Art. 432 - Nos locais destinados à Im
prensa, só serão admitidos os represen
tantes dos órgãos de publicidade, das 
agências telegráficas e das estações de 
telecomunicações, prêv!amente autoriza
dos pela Comissão Diretora para o exer
cício da profissão junto ao Senado. 

Art. 433 - Não é permitido o Ingres
so, nas dependências do Senado, a quem 
não esteja convenientemente trajado. 

Art. 434 -A galeria superior, bem co
mo aos gabinetes dos membros da Mesa, 
dos Líderes e dos Senadores, é permiti
do o acesso de qualquer cidadão. 

Art. 435 - Quando, no edifício do Se
nado ou em suas dependências, alguém 
perturbar a ordem, o Presidente mandá
lo-á pôr em custódia, se desatendida a 
advertência que se lhe fizer. Feitas as 
av·eriguações necessárias, mandá-lo-á 
soltar ou entregar à autoridade compe
tente, com ofício do 1.0-Secretârio par
ticipando a ocorrência. 

Art. 436 - Quando, no edifício do Se
nado ou em suas dependências, fôr co
metido algum delito, o criminoso será 
prêso e, em seguida, instaurado inqué
rito, presidido por um dos membros da 
Mesa, designado pelo Presidente. 

§ 1.0 - Serão observadas, no Inquéri
to, as leis de processo e os regulamentos 
pollciais do Distrito Federal, no que lhe 
forem a.pllcávels. 
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§ z.o - Servirá de escrivão, no. inqué
rito, o funcioná.rlo da Secretaria· desig
nado pelo 1.0-Secretário. 

§ s.o - O Inquérito será enviado, após 
sua . conclusão, à autoridade judiciária 
competente. 

§ 4.0 - o prêso será entregue com o · 
auto de flagrante à autoridade policial 
competente. 

CAPiTULO II 

Da. Economia Interna. 

Art. 437 - Ao Banco o Brasil serão 
enviadas, dlretamente, as fôlhas dos sub:
sidios dos Senadores e as dos vencimen
tos dos funcloná.rlos da Secretaria a fim 
de serem pagos no edifício do Senado. 

Art, 438 - O Diretor-Geral da Secre
taria, sob a fiscallzação da Comissão Dl
retora, servirá de tesoureiro das impor
tlncias atribuida.s ao Senado para as 
despesas ordiná.rlas e eventuais, cum
prindo-lhe: 

a.) recolher as quantias que receber 
ao cofre da Secretaria, ao Banco 

· do Brasil ou à Caixa Económica 
Federal, a juizo da Comissão Dl
retora; 

b) apresentar, meilsalmente, ao Pre
sidente do Senado e, trimestral
mente, à. Comissão Diretora, para 
exame e aprovação, · o balancete 

da receita. e despesa no qual re
gistrará o saldo em caixa. 

Art. 439 - Até 30 de junho de cada 
ano, a Comissão Diretora encaminhará, 
ao Tribunal de Contas da União, o ba
lanço geral da receita e da despesa, efe
tuadas no exercício financeiro anterior 
(Const., art. 70, § 3.0 ). 

Art. 440 - No final de cada ano, a 
Comissão Dlretora depositará, no Banco 
do Brasil ou na Caixa Económica Fe
deral, o saldo não utilizado da dotação 
orçamentária do Senado e lhe dará apll-

cação de acôrdo com as necessidades da 
administração da Casa. 

Art. 441 - A Comissão Dlretora. soli
citará do Ministro da Fazenda, no iní
cio de cada exercicio, a dotação orça
mentá.rla do senado relativa ao exerci
elo anterior, ainda não recebida do Te
souro, a depositará no Banco do Brasil 
ou na Caixa Econômica Federal, e lhe 
dará aplicação de acôrdo com as neces
sidades da aclmlnlstração da Casa. 

Art. 442 - O patrimônlo do· Senado é 
constltuido de bens móveis e imóveis.· 

§ 1.0 - Os bens móveis, quando inser
viveis, poderão ser alienados. 

§ 2.0 - Os bens Imóveis não poderão 
ser alienados. 

§ 3.0 - Entre os bens imóveis incluem
se os apartamentos de propriedade do 
Senado, destinados à residência dos Se
nadores, quando no exercício do manda
to, mediante pagamento de uma taxa de 
ocupação e outra de conservação, am
bas descontadas, em fôlha de pa.gamen
to, do su~dio fixo. 

§ 4.0 - Para os fins do disposto no 
parágrafo anterior, o Senador deverá as
sinar um contrato-padrão segundo mo
dêlo aprovado pela Comissão Diretora. 

TiTULO xvn 
Da Secretaria 

Art. 443 - OS serviços da Secretaria 
do Senado, superintendidos pela Comis
são Diretora, reger-se-ão por um regula
mento especial, considerado parte Inte
grante dêste Regimento. 

Art. 444 - Para os serviços da Secre
taria não será requisitado funcionário de 
qualquer repartição, salvo o disposto no 
art. 427. 

Parágrafo único - Os funcionários da 
Secretaria poderão, autorizados pela Co
missão D!retora, prestar serviços a ou
tros órgãos do poder público ou aceitar 
missões estranhas ao Senado. 
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TíTULO XVIII 
Das Disposições Gerais 

CAPiTULO I 
Do Regimento e suas Modificações 

Art. 445 - o Regimento Interno só 
poderá ser modificado ou reformado por 
meió de projeto de resolução de inicia
tiva de qualquer Senador, da Comissão 
D!retora, ou de Comissão Especial para 
êsse f!m criada, em virtude de delibe
ração do Senado, e da qual deverá fazer 
parte um membro da Comissão Dlretora. 

§ 1.0 - Em qualquer caso, o projeto, 
após publicado e distribuído em avulsos, 
ficará sôbre a Mesa durante três sessões 
a fim de receber emendas. 

§ z,o - Decorrido o prazo previsto no 
parágrafo anterior, o projeto será envia
do: 

1) à Comissão de Constituição e Jus
tiça, em qualquer caso; 

Z) à Comissão Especial que o houver 
elaborado ou à Comissão D!retora. 
quando de sua autoria, para exame 
das emendas, se as houver rece
bido; 

3) à Comissão D!retora, se de autoria 
Individual de Senador. 

§ 3.0 - Os pareceres das Comissões 
serão emitidos no prazo de dez dias, 
quando o projeto seja de simples modi
ficação, e no de vinte dias, quando se 
trate de reforma. 

§ 4.0 - A apreciação do projeto de al
teração ou reforma do Regimento obe
decerá às normas vigentes para os de
mais projetas de resolução. 

§ 5.0 - A redação final de projeto de 
reforma do Regimento Interno compete 
à Comissão que o houver elaborado e, 
quando de iniciativa de Senador, à Co
missoo Diretora. 

Art. 446 - A Mesa fará, ao fim de 
cada legislatura, consolidação das modi
ficações feitas no Regimento. 

Parágrafo único - Na consolidação a 
Mesa poderá, sem modificação do ven
cido, alterar a ordenação das matérias e 
fazer as correções de redação que se 
tornarem necessárias. 

CAPíTULO II 
Das Questões de Ordem 

Art. 447 - Constituirá questão de or
dem, suscitável em qualquer fase da ses
são, pelo prazo de cinco minutos, qual
quer dúvida sôbre interpretação ou apli
cação dêste Regimento. 

Art. 448 - A questão de ordem deve 
ser objetiva, indicar o dispositivo regi
mental em que se baseia, referir-se a 
caso concreto relacionado com a matéria 
tratada na ocasião, não podendo versar 
tese de natureza doutrinária ou espe
culativa. 

Art. 449 - A questão de ordem será 
decidida. pelo Presidente, com recurso 
para o Plenário, de ofício ou mediante 
requerimento, que só será aceito se for
mulado ou apoiado por Líder. 

Art. 450 - Considera-se simples pre
cedente a decisão sôbre questão de or
dem, só adquirindo fôrça obrigatória 
quando Incorporada ao Regimento. 

Art. 451 -Nenhum Senador poderá. 
falar sôbre a mesma questão de ordem 
mais de uma vez. 

Art. 45Z - Havendo recurso para o 
Plenário, sôbre decisão da Mesa em 
questão de ordem, é lícito ao Presidente 
solicitar a audiência da Comissão de 
Constitulcão e Justiça sôbre a matéria. 

§ 1.0 - A audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça poderá ser reque
rida por qualquer Senador, devendo o 
requerimento, nos casos de proposição 
em regime de urgência do art. 374, a e b, 
ou com prazo fatal de tramitação, ser 
apresentado por um têrço da composi
ção do Senado. 

!l z.o - S.olicitada, pelo Presidente, 
audiência ou a(!Jrovado requerimento nes
se se.ntldo, ficará sobrestada a decisão. 
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§ 3.0 - O parecer da Comissão, pro
ferido no prazo de 48 horas, será incluído 
em Ordem do Dia para deliberação do 
Plenário. 

§_ 4.0 
- Quando se tratar de questão 

de ordem sôbre matéria em regime de 
urgência nos térmos do art. 374, a e b, 
ou com prazo fatal de tramitação, o pa
recer deverá ser proferido imediatamen
te, podendo o Presidente da Comissão 
ou o Relator solicitar prazo não exce
dente a duas horas. 

CAPíTULO III 

Dos Documentos Recebidos 

Art. 453 - As petições, memorais, re
presentações ou outros documentos 
enviados ao Senado serão recebidos pelo 
Serviço de Protocolo e, segundo a sua 
natureza, despachados às Comissões 
competentes ou arquivados, depois de 
lidos em Plenário, quando o merecerem, 
a juízo da Presidência. 

Art. 454 - Não serão recebidas peti
ções e representações sem data e assi
natura ou em têrmos desrespeitosos, po
dendo as assinaturas, a juízo da Presi
dência, ser reconhecidas. 

Art. 455 - O Senado não encaminha
rá à Câmara ou a outro órgão do Poder 
Público documento compreendido no ar
tigo 453. 

CAPíTULO IV 

Da Vigência das Resoluções 

Art. 456 - As Resoluções do Senado, 
salvo disposição em contrário, entram 
em vigor na data de sua publicação. 

TíTULO XIX 

Das Disposições Transitórias 

Art. 457 - O mandato da Mesa atual 
terminará a 30 de março de 1971 (Const., 
art. 186), quando será, solenemente, em
possada a Mesa eleita para o período se
guinte." 

Art. 2.0 - Serão definitivamente ar
quivados os Projetas de Resolução com 
tramitação já iniciada e que tenham, 
como objeto, alterar o Regimento In
terno do Senado. 

Art. 3.0 - São revogadas as Resoluções 
números 2, de 1959; 45, de 1960; 12 e 76, 
de 1961; 5, de 1962; 3, 26 e 34, de 1963; 
6, 10 e 76, de 1964; 44 e 115-, de 1965; 29, 
de 1967, e 13, de 1968. 

Art. 14..0 - Esta Resoll.ução entra em 
vigor eni 1.0 de fevereiro de 1971. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, 
encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que a aprovam 
. queiram permanecer sentados, (Pausa.) 

Aprovada. 

O Projeto vai à promulgação. 

Srs. Senadores, havendo grande núme
ro de matérias pendentes de apreciação 
pelo Senado, neste final de Seasão Legis
lativa, a maior parte delas encaminha
ha pela Câmara nos Deputanos, deve
remos realizar Sessões até sábado e, pro
vàvelmente, no domingo. 

Solicito, portanto, a presença de Vos
sas Excelências durante todo êste perío
do. É apêlo que me permito fazer aos 
Srs. Senadores, para que possamos en
cerrar os trabalhos da presente Sessão 
Legislativa desincumbindo-nos, por com
pleto, de nossa missão. 

Antes de encerrar a Sessão, convoco 
os Srs. Senadores para uma Sessão Ex
traordinária, a se realizar hoje, às 18 ho
ras e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do pa
recer da Comissão· do Distrito Fe-
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dera!, sôbre a Mensagem n.0 189, de 
1970 (n,0 415, de 1970, na origem), 
de autoria do Poder Executivo, que 
submete ao Senado Federal a esco
lha do Sr. Salvador Nogueira Di:nlz, 
para exercer a função de COnselhei
ro do Tribunal de COntas do Dis
trito Federal. 

(n.0 416, de 1970, na origem), do 
Poder Executivo, que submete à apre
ciação do Senado Federal a escolha 
do Sr. Cláudio Garcia de Souza, MI
nistro de Segunda Classe, da Carrei
ra de Diplomata, para exercer a fun
ção, em comissão, de Embaixador do 
Brasil junto ao. Govêmo da Repúbli
ca da Bollvla. 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da COmissão de Relações Ex
teriores, sôbre a Mensagem n.o 190, 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 
20 minuta~.) 



160.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 25 de novembro de 1970 · 

(~aordinália) 

PRESID2NCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 18 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Flávio Brito 
Edmundo Levi - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro· - Clodomir Mllet 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Petrônio Portella - José 
Cândido - Sigefredo Pacheco -
Waldemar Alcântara -Duarte Filho 
- Dinarte Mariz - Manoel Villaça 
- Ruy Carneiro - Argemiro de Fi-
gueiredo - Domicio Gondim - João 
Cleofas - Leandro Maciel - · Júlio 
Leite - José Leite - Antônio Fer
nandes - Josaphat Marinho - Car
los L!ndenberg - Eurico Rezende -
Raul Giuberti - Paulo Tôrres -
Vasconcelos Torres - Gilberto Ma
rinho - Milton Campos - Carvalho 
Pinto- L!no de Mattos- José Feli
ciano - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller- Bezerra Neto- Ney Braga 
- Adolpho Franco - Mello Braga -
Celso Ramos -Antônio Carlos - At
til!o Fontana - Guida Mondin -
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 45 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.o-secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N.0 733, de 1970 

da. Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 123, de 1968 (n.0 3 .581/B-66, na 
Câmara), que modifica. o art. 17 da 
Lei n.0 4:594, de 29 de dezembro de 
1964, reguladora da. profissão de cor
retor de seguros. 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

A Lei n.o 4. 594, de 29 de dezembro de 
1964, regula a profissão de corretor de 
seguros. Em seu art. 17, veda aos corre
tores e prepostos: 

a) aceitarem ou exercerem empregos 
de pesooas juridicas de direito pú
blico, inclusive de entidade para
estatal; 

b) serem sócios, administradores, 
procuradores, despachantes ou 
empregados de emprêsas de segu
ros. 

Na mesma orientação, prescreve o pa-
rágrafo único: 

"o impedimento previsto neste artigo 
é extensivo aos sócios e diretores de 
emprêsa de corretagem." 

2. No propósito de preservar situações 
criadas antes dessa lei, o nobre Depu
tado José Bonifácio apresentou o projeto 
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ora examinado. Nêle excepc!ona da ve
dação os que "vinham exercendo" ou 
"exerciam a profissão anteriormente à 
publicação" da lei, ocupada a profissão 
de corretor quer em simultaneidade com 
a condição de "sócios, administradores, 
procuradores, despachantes ou emprega
dos de emprêsas de seguros", quer com as 
tarefas de "sócios e dlretores de emprê
sas de corretagem". 

Justificando a medida, assevera que "a 
proposição objetiva preencher lacuna da 
Lei n.O 4. 594, de 29 de dezembro de 1964, 
assegurando aos que exerciam a profis
são de corretor de seguros. . . o direito 
de permanecerem no exercício da mes
ma, uma vez que, à época da publicação 
da nova lei, já se encontravam desempe
nhando, concomitantemente com a cor
retagem, outras atlv!dades". E acrescenta 
que "dita corretagem é sempre feita em 
horas de folga". 

3. Mas, em suas disposições transitórias, 
no art. 31, a Lei n.O 4.594 prescreve que: 

"os corretores, já em ativldade de 
sua .profissão quando da vigência 
desta lei, poderão continuar a exer
cê-la, desde que apresentem ao De
partamento Nacional de Seguros Pri
vados e Capitalização seus requeri
mentos, acompanhados dos do
cumentos exigidos pelas alineas a, c 
e d do art. 3.o, c do art. 4.0 , e prova 
da observância do disposto no art. 
5.0" 

Assim, expressamente, a lei já ressalva 
e protege a situação dos que antes dela 
exerciam, efetlvamente, a profissão de 
corretor de seguros. 

Os documentos a que se refere o dispo
sitivo especial representam formalidades 
compreendidas no poder do Estado de 
regular o exercício das profissões. con
sistem em prova de nacionalidade brasi
leira, de inexistência de condenação por 
determinados crimes, de não ser falido o 
Interessado, de exercício profissional an-

ter!or, de prestação de fiança, de quita
ção com o impôsto sindical, de inscrição 
para o pagamento do !mpõsto de indús
trias e profissões. As exigências, portan
to, são normais, não ferem situações 
constituídas e se enquadram no poder 
disciplinar definido no art. 150, § 23, da 
Constituição de 1967. 

Além disso, o art. 32, prevendo um re
gulamento executivo, prudentemente es
tipulou: "obedecidos os princípios estabe
lecidos na presente lei". E o Decreto n.0 

56 . 900, de 24 de setembro de 1965, os 
respeitou (arts. 9.0 e 19). 

Logo, a lei reguladora da. profissão de 
corretor de seguros garantiu as situações 
preexistentes, nos limites susceptíveis de 
proteção adequada. 

4. Ampliar essa proteção na forma pre
vista no projeto não nos parece avisada 
politica legislativa. Não seria suprir la
cuna da lei, mas dilatar exceção já feita. 
Salvo engano, seria proteger mais o só
elo, o administrador, o procurador, o des
pachante ou o empregado da emprêsa de 
seguro, ou o sócio ou dlretor de emprêsa 
de corretagem, do que o corretor, cuja 
função é de "Intermediário legalmente 
autorizado", nos têrmos do art. 1.0 da 
Lei n.0 4.594. E assim tanto mais trans
parece porque nesses casos, segundo a 
justificação do projeto, a "corretagem é 
sempre feita em horas de folga" - o que 
lhe retira o caráter de permanência. ou 
continuidade, Inerente ao exercicio de 
profissão. 

Se corretores que exerciam regular
mente a profissão, antes da Lei n.0 4, 594, 
experimentaram, ou estiverem experi
mentando, restrições Ilegítimas, devem 
pleitear do poder público, de modo fun
damentado, a justiça devida. Então, se 
fôr próprio, caberá ato legislativo. 

5. Em conseqüência, e não obstante a 
elevada intenção do seu Ilustre autor, 
parece-nos que o projeto deve ser rejei
tado. Convém, no entanto, que opine a 
douta Comissão de constituição e Just!-
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ça, uma vez que o fundamento da recusa 
envolve problema jurídico. 

Sala das Comissões, em 21 de novem
bro de 1968. - MeDo Braga, Vice-Pre.sl
dente, no exercic!o da Presidência -
Josaphat Marinho, Relator - Júlio Leite 
- Argemiro de Figueiredo. 

PARECER 
N.0 734, de 1970 

da. Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei da. Câ
mara n. o 123, de 1968. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O projeto, sôbre o qual somos chamados 
a opinar, é de autoria do Deputado José 
Bonifácio e vem ao nosso conhecimento 
em virtude de parecer da Comissão de 
Legislação Social. 

· A proposição visa a excetuar das proi
bições constantes do art. 17 da Lei n.0 

4.594, de 29 de dezembro de 1964, os cor
retores de seguros que, à data daquele 
diploma, já vinham exercendo a profis
são, e foi assim justificada por seu emi
nente autor: 

"A presente proposição objetiva pre
encher lacuna da Lei n.0 4.594, de 29 
de dezembro de 1964, assegurando aos 
que exerciam a profissão de corretor 
de seguros (alguns com mais de 20 
anos de serviço e devidamente habi
litados pelo Ministério do Trabalho 
para tal função, na forma da legis
lação anterior), o direito de perma
necerem no exercício da mesma, uma 
vez que, à época da publicação da 
nova lei, já se encontravam desem
penhando concomitantemente com a 
corretage~, outras atlvidades, pôsto 
que dita corretagem é sempre feita 
em horas de folga. 

Trata-se de medida justa e que en
contra amparo no art. 141, § 3.0 da 
Constituição Federal e no Código Ci
vil (art. 6.0 da Lei de Introdução)." 

Sôbre a matéria falou, como já assina
lamos, a Comissão de Legislação Social, 
em substancioso parecer da lavra do ilus
tre Senador Josaphat Marinho, e de seu 
pronunciamento vale destacar os seguin
tes tópicos: 

·"Mas, em suas disposições transitó
rias, no art. 31, a Lei n.O 4. 594, pres
creve que "os corretores, já em ativi
dade de sua profissão quando da vi
gência desta lei, poderão continuar a 
exercê-la, desde que apresentem ao 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização seus reque
rimentos, acompanhados dos do
cumentos exigidos pelas alíneas a, c 
e d do art. 3.o, c do art. 4.0 e prova 
da observância do disposto no artigo 
5,0". 

"Logo, a lei reguladora da profissão 
de corretor de seguros garantiu as 
situações preexistentes, nos limites 
susceptíveis de proteção adequada." 

Entendemos que, a rigor, o projeto po
deria ser admitido, se limitasse a ressalva 
que pretende fazer àqueles que anterior
mente à Lei n.0 4. 594, de fato, já esti
vessem no exercício das atividades referi
das na alínea b do art. 17, ou seja, de 
sócios, administradores, procuradores, 
despachantes ou empregados de emprêsa 
de seguros. 

Pela redação dada à alinea b, ainda 
que não existissem efetivamente essas 
vinculações, poderiam os corretores, m'lls
mo depois do advento do diploma 4. 594, 
de 1964, vir a adquirir a condição de só
cio, despachante, procurador ou empre
gado de companhia de seguros, fato êste 
que não corresponderia ao resguardo . de 
nenhum direito adquirido, como alega seu 
autor, mas de garantir situação nova, 
incondizente com o espirito que orientou 
a edição da lei que se quer modificar. 

Igual comentário se aplica ao precei
tuado no parágrafo único do art. 17, na 
forma sugerida pelo projeto. 
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Opinamos, ante o exposto, contrària
mente à proposição, considerando-a in
conveniente. 

Sala das Comissões, em 24 de novem
bro de 1970. - Petrônio Portella, Pre
sidente - Carlos Lindenberg, Relator 
- Antônio Carlos - Clodomir Milet 
- Mello Braga - Milton Campos -
Adolpho Franco - Carvalho Pinto -
Guido Mondin. 

PARECER 
N.0 735, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 41, de 1970, que declara 
de utilidade pública a "Congrega
ção dos Missionários Discípulos da 
Santíssima Trindade", com sede em 
Caetés, Estado de Pernambuco. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

De iniciativa do !lustre Senador ·J·osé 
Ermírio, o presente projeto declara de 
utilidade pública, para os efeitos legais, 
a "Congregação dos Missionários Discí
pulos da Santíssima Trindade", com se
de em Caetés, Estado de Pernambuco. 

2. O Autor, justificando a medida, após 
inf·ormar que a "Congregação dos Mis
sionários Discípulos da Santissima Trin
dade" foi criada em Recife, em 1967, 
esclarece que a mesma: 

a) é uma instituição civ!l, de princi
pias cristãos, de natureza . eclesial, 

. social e rel!giosa, sem fins lucra
tivos, registrada sob n.O 98, (fls. 
26/30 do l!vro 7-A) no Cartório de 
Títulos e Documentos de Gara
nhuns, Estado de Pernambuco; 

b) não distribui quaisquer bonifica
ções, lucros ,ou dividendos, tantO a 
seus associados, como aos membros 
de sua Diretoria; 

c) mantém a Escola D. Francisco de 
Azevedo, em Caetés, Pernambuco, 
destinada à educação de crianças 
pobres; 

d) vem prestando, desde a sua fun
dação, contínua e ininterruptamen
te, relevantes serviços à coletivi
dade; 

e) foi declarada de "ut!l!dade pública" 
pela Prefeitura Municipal de Caetés 
(Decreto Municipal n.0 25, de 10 de 
julho de 1970); 

f) foi proposta como de "util!dade pú
blica" estadual pelo Projeto de Lei 
n.0 521, de 1970, apresentado à de
liberação da Assembléia Legislati
va de Pernambuco. 

3. Anexo ao projeto, encontra-se far
ta documentação: estatutos registrados, 
certidão do Juiz de Direito da Comarca 
de Garanhuns, Pernambuco, declarando 
que a Sociedade está em regular funcio
namento, cumprindo os estatutos, e que 
não remunera seus dirigentes ou distri
bui quaisquer bonificações ou lucros, cer
tidão do Prefeito Municipal de Caetés 
no mesmo sentido, cópia autêntica do 
Decreto municipal n.0 25, de 1970, e o 
DO estadual de 26 de junho de 1970, que 
publicou o Projeto de lei n.0 521, de 
1970. 

4. Como se sa:be, esta Comissão tem 
reiteradamente se manifestado pela ju
rldicidade e constitucionalidade de 
grande número de projetes dessa ordem, 
desde que atendidas as exigências da 
Lei n.0 91, de 1935, que disciplina a 
matéria, comprovando-se: 

1) que a sociedade adquiriu persona
lidade juridica; 

2) estar em efetivo funcionamento, 
servindo desinteressadamente à co
letlvidade; e 

3) não serem remunerados os cargos 
de sua Diretoria. 

5. Os documentos apresentados aten
dem, plenamente, às exigências da lei, 
razão por que esta Comissão opina pela 
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tramitação normal do projeto, vez que 
constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 20 de outubro 
de 1970. ·- Petrônio Portella, Presiden
te - Clodomir Milet, Relator - Car
valho Pinto - Adolpho Franco - Mel
lo Braga - Júlio Leite - Guido Mon
din, com restrições - Milton Campos -
Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.0 736, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 41, de 
1970. 

Relator: Sr. Raul Giuberti 

O presente projeto, de iniciativa do 
Senador José Ermír!o, declara de utili
dade pública a entidade denominada 
Congregação dos Missionários Discípulos 
da Santíssima Trindade, com sede em 
caetés, no Estado de Pernambuco. 

A justificação ressalta os relevantes 
serviços que a Congregação dos Missio
nários Discípulos da Santíssima Trinda
de vem prestando à coletividade, man
tendo a Escola D. Francisco de Azevedo, 
destinada à educação de crianças po
bres. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
examinando a proposiçã·o, opinou pela 
sua aprovação, assinalando os requesi
tos necessários para que as sociedades 
civis sejam reconhecidas como de utili
dade pública, quais sejam: 

a) tenham personalidade jurídica; 

b) funcionem regularmente e sirvam 
desinteressadamente à coletivida
de; e 

c) não remunerem os cargos da dire
toria. 

Do ponto de vista financeiro, temos a 
aduzir que a aprovação do projeto im
plica na possib!lldade dessa entidade ser 
subvencionada, nos têrmos do art. 15 da 
Lei n.o 4, 320, de 1954, que estatui nor
mas orçamentárias. 

Contudo, a proposição não contribui 
para aumentar a despesa pública, con
forme esta Oomlssão jâ se manifestou 
em projeto semelhante. 

Ante o exposto, opinamos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 25 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Raul Giuberti, Relator -
Attílio Fontana - Júlio Leite - Carlos 
Lindenberg - Cattete Pinheiro - Mil
ton Trindade - Adolpho Franco - Clo
domir Milet - José Leite - Carvalho 
Pinto - Mello Braga - Waldemar Al
cântara. 

PARECER 
N.o 737, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 34, de 1970, que institui 
Bôlsa de Ensino no programa do 
Fundo de Desenvolvimento do En
sino Profissional Marítimo, e dá ou
tras providências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Instituir bôlsas de ensino profissional 
marítimo, distribuídas anualmente pelos 
Gomandos dos Distritos Navais e pelas 
Capitanias dos Portos, como parte do 
programa de utilização do Fundo de De
senvolvimento do Ensino Profissional 
Marítimo, criado pelo Decreto-lei n.o 
828, de 5 de setembro de 1969, é objetivo 
do projet·o de lei que vem ao exame 
desta Comissão. 

Na justificativa, o Autor, Senador Be
zerra Neto, afirma que "pelo presente 
projeto, quer se inserir nas normas de 
desenvolvimento do ensino profissional 
marítimo o moderno e incentivador sis
tema das bôlsas de estudos". E frisa que 
"haverá uma distribuição equitativa, tu
do ::1. ser ree-ulnmentado pelo titular dos 
recursos, a Diretoria de P<Jrtos e Cos
tas, com a supervisão do Ministério da 
Marinha". 
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togo de início, verifica-se a impro
priedade da delegação a diretor de re
partição para regulamentar texto de lei, 
tarefa intransferível do titular do Po
der Executivo (art. 81, III, da Carta Vi
gente). 

Nenhuma dúvida existe quanto ao al
cance da providência preconizada na 
proposição. Todavia, o projeto, datado de 
4 de setembro de 1970, se ocupa de ma
téria que desde o dia lO de outubro de 
1969 está esgotada pelo Regulamento 
que o Decreto n.0 65.331, publicado no 
Diário Oficial daquela data, aprovou. O 
capítulo m, do aludido Regulamento, 
trata "Da aplicação", e, no art. 3.0 esta
belece que "sob a supervisão do Minis
tro da Marinha e gerência do Dlretor de 
Portos e Costas, o Fundo de Desenvolvi
mento do Ensino Profissional Marítimo, 
com vistas ao desenvolvimento do ensi
no e aperfeiçoamento profissional do 
pessoal da Marinha Mercante e das de
mais atividades correlatas, em todo o 
território nacional, será aplicado": 

•••••••••• o •• o ••••••• o o ••• o o ••••• ' •• 

f) na concessão de ·bôlsas de estu
dos, observada, no que couber, a 
legislação vigente, como compen
sação pelo afastamento do bol· 
sista de suas atividades normais; 

o o ••••••••••• o ••• o ••••••• o o • o ••••••• 

h) na concessão de prêmios ou doa
ções relacionadas com o Ensino 
•Profissional Marítimo; 

••••••• o • o o ••• o o •••••••• o •••••••• o o • 

j) no pagamento de prêmios de se
,guro, a fim de preservar o patri
mônio do Fundo de Desenvolvi
mento do Ensino Profissional Ma
rítimo; 

1) no custeio de cursos de especia
lização ou aperfeiçoamento do 
pessoal no exterior, de acôrdo 
com os preceitos legais em vigor, 
para aprimoramento de seus co
nhecimentos a atualização com a 
tecnologia moderna. 

Além diss·o, o Regulamento prevê aju
da às Escolas de Marinha Mercante do 
Rio de Janeiro e do Pará e a outros Cen
tr.os e Escolas que venham a ser criados 
para o ensino profissional marítimo. 

Dessa forma, além de inconstitucional, 
no que tange à delegação proposta, de o 
Diretor de Portos e Costas regulamentar 
Decreto-lei, o projeto dispõe sôbre ma
téria já esgotada. Isso lhe impede a tra
mitação, motivo por que opinamos pela 
sua rejeição, Inconstituci-onal e injurí
dica. 

Sala das Comissões, em 24 de novem
bro de 1970. - Petrônio Portella, Presi
dente - Carlos Lindenberg, Relator -
Antônio Carlos - Clodomir Milet -
Mello Braga - Milton Campos - Adol
pho Franco - Carvalho Pinto - Guido 
Mondín. 

PARECER 
N. 0 738, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
.nado n.0 10, de 1969, que autoriza o 
Poder Executivo a doar ao Municí
pio de Marquês de Valença, no Esta
do do Rio de Janeiro, uma área. de 
terra a. ser desmembrada. da Fazen
da Experimental de Criação Santa 
Mônica, e dá. outras providências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O projeto ora submetido ao nosso exa
me, apresentado pelo ilustra Senador 
Vasconcelos Torres, autoriza o Poder 
Executivo a doar ao Município de Mar
quês de Valença, no Estado do Rio de 
Janeiro, uma área de terra a ser des
membrada da Fazenda Experimental de 
Criação Santa Mônica, situada em Ba
rão do Juparaná, segundo distrito do 
aludido Município. 

A proposição determina, ainda, em 
seu artigo 2.0 , que o Ministério da Ae-, 
ronáutica; faça, no prazo de 9C dias, le
vantamento da área a ser doada e fixa 
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suas medidas em aproximadamente 272 
hectares. 

No art. 3.0, estabelece que o Munlcipio 
beneficiário da doação obrigar-se-á a 
refiorestar a área imprescindível à pro
teção dos mananciais que abastecem a 
respectiva população, devendo a área 
restante, segundo o § 1.0 , ser loteada pa
ra venda a prazo, aos trabalhadores e 
servidores públicos, mediante condições 
que estipula. O § 2.0 do mezmo artigo 
prescreve que 50% da renda proveniente 
dessa operação será do Município de 
Marquês de Valença, que a utilizará em 
assistência social. 

o projeto velo acompanhado de subs
tanciosa justificação, que demonstra o 
empenho do seu ilustre autor em concor
rer para o progresso do Estado que re
presenta e, ao mesmo tempo, atenta pa
ra o campo social, ao cuidar da situação 
de seus concidadãos residentes naquela 
área. 

Acontece, entretanto, que o projeto, 
embora os relevantes aspectos salienta
dos, vulnera o art. 65 da Constituição, 
motivo pelo qual entendemos deva ser 
rejeitado. 

Sala das Comissões, em 24 de novem
bro de 1970. - Petrônio Portella, Presi
dente - Carlos Líndenberg, Relator -
Antônio Carlos - Clodomir Milet -
Mello Braga - Milton Campos - Adol
pho Franco - Carvalho Pinto - Guído 
Mondin, 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N ,0 264, de 1970 

Senhor Presidente: 

Nos têrmos do art. 212, item IV, letra 
y, do Regimento Interno, requeremos a 
Vossa Excelência sejam Inseridos nos 

Anais desta Casa o discurso proferido na 
Câmara dos Deputados na Sessão de 
23-11-70, pelo Deputado Passos Pôrto, 
publicado no DCN - Seção I - de .... 
24..:11-70, e a Ata da 76." Sessão do Tri
bunal de Contas da União, realizada em 
22 de outubro do corrente ano, constan
tes dos documentos anexos. 

J ustiflcação 

O presente requerimento se justifica 
pelo fato de tratar-se da concessão de 
uma homenagem justa e merecida a um 
dos homens públicos que multo e noto
riamente se esforçou, nos últimos tem
pos, para honrar o Estado de Sergipe e 
a Nação brasileira. 

Dentre tantos sergipanos ilustres, a 
sua participação se destacou pelos títu
los que conquistou e pelos serviços pres
tados à causa pública. 

O ex-Senador Herlbaldo Dantas VIeira, 
cuja vida parlamentar se Iniciou como 
Deputado Estadual, em 1928, foi, mais 
tarde, eleito Deputado Federal, em 1946 
a 1951 e, ainda em 1957 e 1958, Senador 
em 1959 até 1967. Carregou êle, nestas 
quatro décadas, a vocação de um políti
co intensamente Interessado· na defesa 
dos princípios democráticos e do equilí
brio social, defendidos com tôdas as suas 
fôrças e sempre motivado para a exe
cução das tarefas que lhe foram atri
buídas, enquanto durou a sua existência 
e que foram numerosas e das mais di
versificadas. 

Como homem do Poder Executivo Es
tadual, Iniciou sua trajetõrla no Depar
tamento Geral de Instrução Pública, foi 
depois Chefe de Polícia, Secretário de 
Segurança Pública e de Justiça e Inte
rior, onde exerceu suas atribuições de 
modo cintilante e proveitoso para o Es
tado de Sergipe. A frente dêsses impor
tantes cargos do Govêrno estadual Im
primiu, sempre, em todos êles, uma ca
dência dinâmica caracterizada pela hon
radez e integridade de caráter, que foi 
uma das constantes em tõda sua carrei-
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ra. Reribaldo Dantas Vieira foi, em Ser
gipe, o articulador de uma das mais in
tensas campanhas desencadeadas em de
fesa da valorização do homem, pela re
novação política e social, como também, 
um autêntico partidário do contrôle efe~ 
tlvo do índice de criminalidade e do res
peito à dignidade da pessoa humana. 

Em 1928 e em 1935, Sergipe pressentiu 
e reconheceu o poder de sua ação em 
razão da metódica e ordenada racionali
zação que favoreceu o desenvolvimento 
do complexo administrativo do Departa
mento de Educação, modernizando, com 
eficácia, os métodos do ensino levado a 
todos os pontos do interior sergipano. 
Era a pedagogia educacional que adqui
ria um maior grau de perfeição e alcan
çava às professôras do interior, desabro
chando, desta maneira, àquela época, 
horizontes novos e imprevistos para a 
evolução do ensino. 

As atividades parlamentares de Reri
baldo Dantas Vieira foram do mais alto 
quilate e sua presença, tanto na Assem
bléia Legislativa de Sergipe, como no 
Congresso Nacional, se revestiu de um 
constante brilho peculiar, de tal forma 
que se pode declarar, com firmeza e sem 
sombras de dúvidas, que na história do 
legislativo sergipano e do Parlamento 
Nacional, ficou assinalada a passagem 
magnífica dêste notável brasileiro. 

Desde 1967 que, como membro da Pro
curadoria do Tribunal de Contas da 
União, vinha emprestando, àquele órgão 
aux111ar do Poder Legislativo, a sua va
liosa contribuição de jurisconsulto face 
à sua maneira, tôda especial, de in-ter
pretar a lei, além, de vári-os outros es
tudos e contribuições Intelectuais, que, 
em apenas três anos, marcou a sua pas
sagem naquele alto órgão técnico do con
trôle orçamentário da União. 

Acresce, ainda, citar a moção aprova
da pelo VI Congresso dos Tribunais de 
Contas, realizado, recentemente, em Bra
oílla, segundo a qual foi registrado nos 

seus anais, por proposta da Delegação 
do Estado da Guanabara, voto de pro
fundo pesar pelo desaparecimento do 
Procurador Heribaldo Dantas Vieira, 
ocasião em que se consideraram referên
cias das mais elogiosas à sua atuação na
quele importante organismo. 

Por tudo o que foi aqui exposto, espe
ramos o apoio e o reconhecimento de 
tantos quantos tiveram a honra de pri
var, direta ou indiretamente, de seu con
vívio ou de sua atuação parlamentar, 
que o consagrou como homem público de 
âmbito nacional e que tanto 11onrou a 
cadeira do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro 
de 1970. - Leandro Maciel - Júlio Leite 
- José Leite - Eurico Rezende - Gui
do Mondin - Flávio Brito - Ruy Car
neiro - Daniel Krieger - Antônio Fer
nandes- Duarte Filho- Paulo Tôrres 
- Carlos Lindenberg - Antônio Carlos 
- Carvalho Pinto - Petrônio PorteUa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requerimento que acaba de ser lido 
será oprtunamente incluído em Ordem 
do Dia, a fim de ser submetido a votação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores, sõbre a Mensagem n.0 190, de 
1970 (n.0 416, de 1970, na origem), 
do Poder Executivo, que submete à 
apreciação do Senado Federal a es
colha do Sr. Cláudio Garcia de Sou
za, Ministro de Segunda Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer 
a função, em comissão, de Embai
xador do Brasil junto ao Govêrno da 
República da Bolívia. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do pa
recer da Comissão do Distrito Fe-
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dera!, sôbre a Mensagem n.o 189, de 
1970 (n.0 415, de 1970, na origem), 
de autoria do Poder Executivo, que 
submete ao Senado Federal a esco
lha do Sr. Salvador Nogueira Diniz, 
para exercer a função de Conselhei
ro do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal. 

A matéria constante da Ordem do Dia, 
de acôrdo com o Regimento, deverá ser 
apreciada em Sessão Secreta. Assim, so
licito aos Srs. funcionários que tomem 
as providências de direito. 

(A Sessão transforma-se em secreta às 
18 horas e 30 minutos e volta a ser 
pública ds 18 horas e 40 mfnufol.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A Sessão volta a ser pública. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Sessão, designando, an
tes, para a Sessão Ordinária de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 138, de 
1968 (n.O 1.218-B/68, na Casa de ori
gem), que inclui no Plano Nacional 
de Viação, catalogada como BR-488, 
a Rodovia Capão Bonito-Itapeva
Itararé (SP), Jaguariaiva-Pirai do 
Sul-Castro e Ponta Grossa com ter
minal nas rodovias BR-277 e BR-153, 
em Irati - PR, e dá outras provi
dências, tendo 

PARECERES sob n.os 547, 548 e 549, 
de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; 1,0 pronuncia
mento: solicitando audiência ao 
Ministério dos Transportes; 2.0 

pronunciamento: cumprida a di
ligência, pela rej elção; e 

- de Finanças, pela rejeição. 

Discussão, em turno único (apre
ciação preliminar da juridicidade, 
nos têrmos do art. 265-A do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei 
da Câmara n.O 187, de 1968 (núme
ro 714-B/67, na Casa de origem), 
que concede financiamento aos mo
toristas profissionais de caminhão 
para aquisição de veiculo próprio, 
através das Caixas Económicas Fe
derais,, com a intermediação do INPS, 
e dá outras providências, tendo 

PARECER sob n.o 613, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça (con
sulta formulada pela Comissão de 
Finanças): pela injuridicidade. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 8, de 1969 
(n.0 526-B/63, na Casa de origem), 
que altera o art. 873 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, no senti
do de permitir revisão das decisões 
que fixarem condições de trabalho, 
tendo 
PARECERES sob n.0s 644 e 645, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

rejeição; e 
- de Legislação Social, pela rejei

ção. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 29, de 1970 
(n.0 1.977-B/68, na Casa de origem), 
que torna obrigatória a ornamenta
ção de estradas federais por árvores 
frutíferas, tendo 

PARECERES sob n.0s 685 e 686, de 
1970, da Comissão 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas -1.0 pronuncia-
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menta: solicitando audiência do 
Ministério dos Transportes; 2.0 

[pronunciamento: (·cumprida a di
ligência) pela rejeição. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 87, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
nomeia Alan Vigglano, candidato 
habilitado em concurso, para o car
go de Taquígrafo-Revlsor, PL-2, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
derai. 

6 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 45, de 1970-
DF, que fixa os efetivos da Policia 
Militar do Distrito Federal, e dá ou
tras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 • 

724, 725 e 7·26, de 1·970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça; 
- do Distrito Federal; e 
- de Finanças. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 45 
mínuto8.) 



161.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 26 de novembro de 1970 · 

PRESID:f:NCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 mlnut<Js, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Flávio Brit<J 
. Edmundo Levl - Mllt<Jn Trindade 
- Cattete Pinheiro - Clodomlr Ml
let - Vlct<Jrlno Freire - Petrônlo 
Portella - Slgefredo Pacheco -
Waldemar Alcântara - Duarte FI
lho - Dlnarte Mariz - Manoel Vil
laça - Ruy Carneiro - Argemlro 
de Figueiredo - Domicio Gondlm 
- João Cleofas - Teotônio Vilela -
Leandro Maciel - Júlio Leite - Jo
sé Leite - Antônio Fernandes -
Antônio Balbino - Josaphat Mari
nho - Carlos Llndenberg - Eurico 
Rezende - Raul Gluberti - Paulo 
Tôrres -Nogueira da Gama- Li
no de Matt<Js - José Feliciano -
Fernando Corrêa - Filint<J Müller 
- Bezerra Neto - Ney Braga -
Adolpho Franco - Mello Braga -
Celso Ramos - Antônio Carlos -
Attillo Fontana - Guida Mondln -
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

A lista de presença o.cusa o comparecl
ment<J de 42 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sesão. Vai ser Ilda a Ata. 

o Sr. 2.•-secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFlCIOS 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 46, de 19'70 

(N.• 2.357·A/70, na Casa de origem) 

Concede aumento de vencimentos 
aos funcionários da Secretaria da 
Câmara dos Deputados, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Aos funcionários da Secre
taria da Câmara dos Deputados, titula
res de cargos de denominação idêntica 
às dos cargos do Poder Executivo, é con
cedido, a partir de 1.0 de f~vereiro de 
1970, um aument<J de venclment<Js em 
montante igual ao atribuído aos ocupan
tes dêstes últimos, pelo Decret<J-lei n.0 

1.073, de 9 de janeiro de 1970. 

Art, 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
peculiares, sem similares nos Quadros 
do Poder Executivo, é concedido a par
tir de 1.0 de fevereiro de 1970, um au
ment<J de 10% (dez por cent<J) sôbre os 
seus vencimentos básicos atuals. 
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Art. 3.0 - O aumento a que se refere 
o artigo anterior será elevado a 20% 
(vinte por cento) do valor, em janeiro 
de 1970, do Padrão ou Nível em que o 
cargo vier a ser enquadrado, em cumpri
mento ao disposto no § .1.0 do artigo 108 
da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Não se aplicará o 
disposto neste artigo aos cargos que vie
rem a ser enquadrados em níveis ou Im
portâncias superiores aos seus venci
mentos atuals, acrescido do reajustamen
to de 10% (dez por cento) a que se re
fere o artigo 2.0 

Art. 4.0 - Aos !nativos da Secretaria 
da Câmara dos Deputados é concedido, 
a partir de 1.0 de fevereiro de 1970, au
mento de valor idêntico ao deferido por 
esta Lei aos funcionários em atividade, 
da mesma denominação e nível, nos têr
mos da Lei n.0 2.622, de 18 de outubro 
de 1955, independentemnete de apostila 
aos respectivos títulos. 

Art. 5,0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão à conta de 
recursos orçamentários consignados no 
vigente orçamento à Câmara dos Depu
tados. 

Art. 6,0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 7.0 - Revogam-se as dlsp:>sições 
em contrário. 

(As Comissões de Serviço Público Civil 
e de FlnançCII,) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 47, de 1970 

(N.• 2.355-A/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REP'Ó'DLICA) 

Concede aumento de vencimentos 
aoS funcionários das Secretarias e 
Serviços Auxiliares dos órgãos do 
Poder Judiciário da União e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos funcionários das Secre

tarias e Serviços Auxiliares dos órgãos 

do Poder Judiciário da União, titulares 
de cargos de denominação idêntica aos 
dos cargos do Poder Executivo, é conce
dido, a partir de 1.0 de fevereiro de 1970, 
um aumento de vencimentos em montan
te igual ao atribuído aos ocupantes dês
tes últimos, pelo Decreto-lei n.O 1.073, de 
9 de janeiro de 1970. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos pe
culiares, sem similares nos Quadros do 
Poder Executivo, é concedido, a partir 
de 1.0 de fevereiro de 1970, um aument:> 
de 10% (dez por cento) sôbre os seus 
vencimentos básicos atuals. 

Art. 3.0 - O aumento a que se refere 
o artigo anterior sera elevado a 20% 
(vinte por cento) do valor, em janeiro 
de 1970, do !Padrão ou Nível em que o 
carg.o vier a ser enquadrado, em cum
primento ao disposto no § 1,0 do artigo 
108 da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Não se aplicará o 
disposto neste artigo aos cargos que vie
rem a ser enquadrados em níveis ou im
portâncias superiores aos seus vencimen
tos atuais, acrescidos do reajustamento 
de 10% (dez por cento) a que se refere 
o art. 2.0 . 

Art. 4.0 - Aos !nativos das Secreta
rias e Serviços Auxiliares dos órgãos do 
P·oder Judiciário da União é concedido, 
a partir de 1.0 de fevereiro de 1970, au
mento de valor idêntico ao deferido por 
esta Lei aos funcionários em atlvldade, 
da mesma denominação e nível, nos têr
mos da Lei n.0 2.622, de 18 de outubro 
de 1955. 

Art. 5.0 - O disposto nesta Lei se apll
ca, no que couber, aos funcionários da 
Secretaria-Geral do Tribunal de Contas 
da União. 

Art. 6.0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão à conta de 
recursos orçamentários, inclusive na for
ma prevista no inciso I do artigo 6.0 do 
Decreto-lei n.o 727, de 1.0 de agôsto de 
1969. 
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Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(As Comissões de Projetas do Executi
vo e de Finança~.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 48, de 1970 

(N,o 2.346-A/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA JlO SR. PRESIDENTE DA BEPÚ'BLIC.\) 

Estabelece diretrlzes para a clas
sificação de cargos do Serviço Civü 
da União e das Autarquias Federais 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A classificação de cargos do 
Serviço Civil da União e das Autarquias 
Federais obedecerá às dlretrizes estabe
lecidas na presente lei. 

Art. z.• - Os cargos serão classifica
dos como de provimento em comissão 
e de provimento efetlvo, enquadrando
se, bàs!camente, nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão 

I - Direção e Assessoramento 
Superiores; 

De Provimento Efetivo 

n - Pesquisa Cientifica e Tec
nológica; 

In - Diplomacia; 

IV - Magistério; 

V - Policia Federal; 

VI - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização; 

VII - Artesanato; 

VIU- serviços Auxmares; 

IX - Outras atlvidades de nivel 
superior; 

X - Outras atividades de nível 
médio. 

Art. 3.0 - Segundo a correlação e afi
nidade, a natureza dos trabalhos ou o 
nível de conhecimentos aplicados, cada 
Grupo, abrangendo várias atlv!dades, 
compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento 
Superiores: os cargos de di
reção e assessoramento su
periores da administração 
cujo provimento deva ser 
regido pelo critério da con
f~ança, segundo fôr estabe
lecido em regulamento; 

II - Pesquisa Científica e Tec
nológica: os cargos com 
atribuições, exclusivas ou 
comprovadamente princi
pais, de pesquisa científica, 
pura ou aplicada, para cujo 
provimento se exija diplo
ma de curso superior de en
sino ou hab111tação legal 
equivalente e não estejam 
abrangidos pela legislação 
do Magistério Superior; 

m- Diplomacia: os cargos que 
se destinam à representa
ção diplomática; 

IV - Magistério: os cargos com 
atlvidades de magistério de 
todos os níveis de ensino; 

V - IPolicla Federal: os cargos 
com atribuições de nature
za policial; 

VI - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização: os cargos com 
atlvldades de tributação, ar
recadação e fiscalização de 
tributos federais; 

VII - Artesanato;: os cargos de 
atividades de natureza per
manente, principais ou au
xiliares, relacionadas com 
os serviços de artífice em 
suas várias modalidades; 
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VW - Serviços Auxiliares: os car
gos de atlvidades. adminis
trativas em geral, quando 
não de nivel superior; 

IX - Outras atlvidades de nível 
superior: os demais cargos 
para cujo provimento se 
exija diploma de curso su
perior de ensino ou habill
tação legal equivalente; 

X - Outras atividades de nível 
médio: os demais cargos 
para cujo provimento se 
exija diploma ou certifica
do de conclusão de curso 
de grau médio ou habil1ta
ção equivalente. 

Parágrafo único - As atividades re
lacionadas com transporte, conservação, 
custódia, operação de elevadores, limpe
za e outras assemelhadas serão, de pre
ferência, objeto de execução indireta, 
mediante contrato, de a:côrdo com o art. 
10, § 7.0 , do Decreto-lei n.0 200, de 25 
de fevereiro de 1967. 

Art. 4.0 - Outros Grupos, com carac
terísticas próprias, diferenciados dos re
lacionados no artigo anterior, poderão 
ser estabelecidos ou desmembrados da
queles, se o justificarem as necessidades 
da Administração, mediante ato do Po
der· Executivo. 

Art. 5.0 - Cada Grupo terá sua pró
pria escala de níveis, a ser aprovada pe
lo Poder Executivo, atendendo, primor
dialmente, aos seguintes fatôres: 

I - Importância da atividade 
para o desenvolvimento 
nacional; 

n - Complexidade e responsa
bilidade das atribuições 
exercidas; e 

III - Qualificações requeridas 
para o desempenho das 
atribuições. 

Parágrafo único - Não haverá corres
pondência entre os nivels dos diversos 
Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6.0 - A ascensão e a progressão 
funcionais obedecerão a critérios sele
tivos, a serem estabelecidos pelo Poder 
Executivo, associados a um sistema de 
treinamento e qualificação destinado a 
assegurar . a permanente atualização e 
elevação do nivel de eficiência do fun
cionalismo. 

Art. 7.0 .- o Poder Executivo elabora
rá e expedirá o nôvo Plano de Classifica
ção de Cargos, total ou parcialmente, 
mediante decreto, observadas as dispo
siçõefi desta Lei. 

Art. 8.0 - A implantação do Plano se
rá feita por órgãos, atendida uma escala 
de prioridade na qual se levará em conta 
preponderantemente: 

I - a implantação prévia. da 
reforma administrativa, 
com base no Decreto-lei n.0 

200, de 25 de fevereiro de 
1967; 

II - o estudo quantitativo e 
qualitativo da lotação dos 
órgãos, tendo em vista. a 
nova estrutura e atribuições 
decorrentes da providência 
mencionada. no item ante
rior; e 

III - a existência. de recursos or
çamentários para. fazer fa
ce às respectivas despesas. 

Art. 9.0 - A transposição ou transfor
mação dos cargos, em decorrência da sis
temática prevista nesta lei, processar
se-á, gradativamente, considerando-se as 
necessidades e conveniência da Adminis
tração e, quando ocupados, segundo cri
térios seletivos a serem estabelecidos 
para os cargos integrantes de cada Gru
po, inclusive através de treinamento in
tensivo ·e obrigatório. 
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Art. 10 - O órgão central do Sistema 
de Pessoal expedirá as normas e instru
ções necessárias e coordenará a execução 
do nôvo Plano, a ser proposta pelos Mi
nistérios, órgãos integrantes da Presi
dência da República e Autarquias, den
tro das respectivas jurisdições, para 
aprovação mediante decreto. 

§ 1.0 - O órgão central do Sistema 
de Pessoal promoverá as medidas neces
sárias para que o plano seja mantido 
permanentemente atualizado. 

§ 2.0 - Para a correta e uniforme 
Implantação do Plano, o órgão central 
do Sistema de Pessoal promoverá, gra
datlva e obrigatoriamente, o treinamento 
de todos os servidores que participarem 
da tarefa, segundo programas a serem 
estabelecidos com êsse objetivo. 

Art. 11 - Para assegurar a uniformi
dade de orientação dos trabalhos de ela
boração e execução do Plano de Classifi
cação de Cargos, haverá, em cada Minis
tério, órgão integrante da Presidência da 
República ou Autarquia uma Equ!.pe 
Técnica de alto nível, sob a presidência 
do dirigente do órgão de pessoal res
pectivo, com a incumbência de: 

I - determinar quais os Gru
pos ou respectivos cargos a 
serem . abrangidos pela es
cala de prioridade a que se 
refere o art. 8.0 desta Lei; 

n - orientar e supervisionar os 
levantamentos, bem como 
realizar os estudos e análi
ses indispensáveis à inclu
são dos cargos no nôvo Pla
no; e 

III- manter com o órgão cen
tral do Sistema de Pessoal 
os conta tos necessários para 
correta elaboração e im
·plantação do Plano. 

Parágrafo único - Os membros das 
Equipes de que trata êste artigo serão 

· designados pelos Ministros de Estado, 
dirigentes de órgãos integrantes da Pre
sidência da República ou de Autarquia, 
devendo a escolha recair em servidores 
que; pela sua autoridade administrativa 
e capacidade técnica, estejam em condi
ções de exprimir os objetivos do Minis
tério, do órgão integrante da Presidên
cia da República ou da Autarquia. 

Art. 12 - o nôvo Plano de Classifi
cação de ·cargos a ser Instituído em 
aberto, de acôrdo com as dlretrizes ex
pressas, estabelecerá, para cada Minis
tério, órgão integrante da Presidência 
da República ou Autarquia, um número 

·de cargos inferior, em relação a cada 
grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único - A não-observância 
da norma contida neste artigo somente 
será permitida: 

a) mediante redução ·equivalente em 
outro Grupo, de modo a não ha
ver aumento de despesa; ou 

b) em casos excepcionais, devida
mente justificados perante o 
órgão central do Sistema de Pes
soal, se inviável a providência in
dicada na alínea anterior. 

Art. 13 - Observado o disposto na Se
ção VIII da Constituição e em particular, 
no seu art. 97, as formas de provimen
to de cargos, no Plano de Classificação 
decorrente desta Lei, serão estabelecidas 
e disciplinadas mediante normas regula
mentares específicas, não se lhes apli
cando as disposições, a respeito, contidas 
no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

Art. 14 - o atual Plano de Classifi
cação de Cargos do Serviço Civil do Po
der Executivo, a que se refere a Lei n.0 

3. 780, de 12 de julho de 1960 e legislação 
posterior, é considerado extinto, observa
das as disposições desta Lei. 

Parágrafo único - A medida em que 
fôr sendo implantado o nôvo Plano, os 
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cargos remanescentes de cada categoria,· 
classificados conforme o sistema de que 
trata êste artigo, passarão a integrar 
Quadros Suplementares e, sem prejulzo 
das promoções e acessos que couberem, 
serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15 - Para efeito do disposto no 
artigo 108,. § 1.0 , da Constituição, as dire
trizes estabelecidas nesta Lei, inclusive 
o disposto no artigo 14, e seu parágrafo 
único, se aplicarão à classificação dos 
cargos do Poder Legislativo, do Poder 
Judiciário, dos Tribunais de Contas da 
União e do Distrito Federal, bem como à 
classificação dos cargos dos Territórios e 
do Distrito Federal. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(As Comissões de Protetos de E:cecuti
va e Diretora.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 49, de 1970 

(N,o 2.347-A/10, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚDLICA) 

Prorroga, até 31 de dezembro de 
1972, o prazo previsto no art. 6. 0 da 
Lei ,n.0 4.813, de 25 de outubro de 
1965, alterado pelo Decreto-lei núme
ro 447, de 3 de fevereiro de 1969 e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - lt prorrogado, até 31 de de
zembro de 1972, o prazo previsto no art. 
6.0 da Lei n.o 4.813, de 25 de outubro de 
1965, alterado pelo Decreto-lei n.0 447, de 
3 de fevereiro de 1969. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(A Comissão de Projetas do Executivo.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 50, de 191'70 

(N.0 2.349-A/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR, PRESIDENTE DA REPÚDLICA) 

Dá nova redação ao parágrafo úni
co do art. 1.0 do Decreto-lei núme
ro 1. 073, de 9 de janeiro d.e 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O parágrafo único do arti

go 1.0 do Decreto-lei n.o 1. 073, de 9 de 
janeiro de 1970, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Parágrafo único - Apllce,-se o dis
posto neste artigo aos membros do 
Ministério Público Federal que per
cebem vencimentos previstos no De
creto-lei n.0 376, de 20 de dezembro 
de 1968." 

Art. 2.0 - Os efeitos financeiros desta 
Lei retroagem a to de fevereiro de 1970. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(As Comissões de Protetos do Ezecvti
vo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 51, de 1970 

(N.• 2.353-A/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚDLIOA) 

Altera disposições do Decreto-lei 
D.0 60, de 21 de novembro de 1966, 
que "dispõe sôbre a reorganização do 
Banco Nacional d.e Crédito Coopera
tivo", autoriza a subscrição de ações 
do referido estabelecimento e dá 
outras providências, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 10 do Decreto-lei n.0 

60, de 21 de novembro de 1966, com as 
modificações introduzidas pelo Decreto-
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lei n.0 668, de 3 de julho de 1969, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 10 - Desde que totalmente ln
tegrallzada a parcela do capital so
ciál atribuída à União, poderá o Po
der Executivo promover, quando jul
gar conveniente, o aumento da sua 
participação acionária no Banco Na
cional de Crédito Cooperativo Socie
dade Anônima (BNCC)." 

Art. 2.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a subscrever ações do aumento 
de capital do Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo Sociedade Anônima <BNCC), 
até o limite de 44.000.000,00 (quarenta 
e quatro milhões de cruzeiros). 

Art. 3.0 - Para atender ao disposto no 
artigo anterior, fica também o P<lder 
Executivo autorizado a abrir ao Minis
tério da Agricultura o crédito especial de 
Cr$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de 
cruzeiros), cujos recursos decorrerão de 
anulação de dotação consignada no vi
gente orçamento ao Subanexo 28.00.00, 
a saber: 

28. 00 .00 - Encargos gerais da União. 

28. 02. 00 - Recursos sob supervisão do 
Ministério do Planejamento 
e Coordenação Geral. 

18.00.2.006 

3.2.6.0- Fundo de Reserva Orçamen
tária- Cr$ 14.000.000,00 

08.00.00- JUSTIÇA DO TRABALHO 

Art. 4.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(A Comissão ãe FinançiJI,) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 52, de 1970 

(N.• 2.354-A/70, na Casa de orlcem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Autor.iza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário - Justiça do 
Trabalho, em favor do Tribunal Re
gional do Trabalho e Juntas de Con
ciliação e Julgamento da 3.a Região, 
o crédito especial de Cr$ 64.000,00, 
para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho, em favor do Tribu
nal Regional do Trabalho e Juntas de 
Conc!llação e Julgamento da 3." Região 
o crédito especial de Cr$ 64.000,00 (ses
senta e quatro mil cruzeiros) [llara aten
der a despesas de exercícios anteriores, 
não incluídas no Orçamento vigente. 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à 
execução desta lei decorrerão de anu
lação parcial de dotações orçamentárias 
consignadas no vigente Orçamento ao 
subanexo 08.00.00, a saber: 

08.04.00- Tribunal Regional do Trabalho e Juntas de Conc!liação 
e Julgamento da 3." Região 

01.06.1.005- Reequipamento do Tribunal Regional do Trabalho e Jun
tas da 3." Região 

4.1.3.0- Equipamentos e Instalações . . . .. . . .. . . . . . .. .. .. . . . . .. .. . 20.000 

4 .1. 4. o - Ma terlnl Permanente . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . .. . . .. .. . . . 24. 000 

01.06.2.009- Processamento de Causas Trabalhistas em MG, DF, GO 
3.1.3.2- outros Serviços de Terceiros .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 20.000 

TOTAL . .. .. . . . . . . . .. . . .. . . .. .. . . . .. . .. . . . . . . .. . . .. . . . . . 64.000 
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Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(A Comissão de Finança~.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 53, de 1970 

(N.• 2.343-A/70, na Casa de orl.rem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDitNTE DA REP'Ó'BLICA) 

Dispõe sôbre o processo e julga
mento das ações trabalhistas de 
competência da Justiça Federal e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As ações trabalhistas em 
que sejam partes a União, suas Autar
quias e as emprêsas públicas federais 
serão processadas e julgadas pelos Jui
zes da Justiça Federal, nos têrmos do 
art. 110 da Constituição, observado, no 
que couber, o disposto no Titulo X da 
Consolidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1,0 
de maio de 1943, e no Decreto-lei n.0 

779, de 21 de agôsto de 1969. 

Parágrafo único - O recurso ordiná
rio cabível da decisão de primeira ins
tância processar-se-á consoante o Capi
tulo VI do Título X da Consolidação das 
Leis do Trabalho, competindo-lhe o jul
gamento ao Tribunal Federal de Recur
sos, conforme dispuser o respectivo Regi
mento Interno. 

Art. 2.0 - Os processos de dissid!os in· 
d!vidua!s em que forem partes a União, 
Autarquias e emprêsas públicas federais, 
em tramitação na Justiça do Trabalho a 
30 de outubro de 1969, serão remetidos ao 
Juiz Federal competente, salvo os que já 
tiverem a instrução iniciada. 

§ 1.o - Serão processadas e julgadas 
pela Justiça do Trabalho as ações tra
balhistas em que forem partes a União, 
Autarquias e emprêsas públicas federais, 
cuja instrução teve Inicio antes de 30 de 
outubro de 1969, assim como as execuções 
das sentenças que, nelas, haja proferido 

ou venha a proferir, e as ações resc!só
r!as de seus julgados. 

§ 2.0 - Julgar-se-ão pelos Tribunais 
Regionais do Trabalho os recursos, inter
postos ou que se interpuserem, cabíveis 
em ações ou execuções de sentenças de 
que trata o § 1.o 

§ 3.0 - Serão julgados pelo Tribunal 
Superior do Trabalho: 

I - os recursos de rev!st~~, interpostos 
de acórdãos dos Tribunais Regio
nais do Trabalho, bem como os 
agravos de Instrumento corres
pondentes; 

II - os embargos às decisões de suas 
turmas. 

§ 4.0 - o recurso interposto, sob o fun
damento de inobservância da Consti
tuição, para o Supremo Tribunal Federal, 
de acórdão do Tribunal Superior do Tra
balho, processar-se-á por êste. 

Art. 3.0 - As ações trabalhistas em 
que forem partes as sociedades de eco
nomia mistas ou as fundações criadas por 
lei federal sõmente passarão à competên
cia da Justiça Federal se a União nelas 
intervier como assistente ou oponente.· 

Art. 4.0 -Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

(A Comissão de Constftutçl!o e Ju· 
tiça.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 54, de 1970 

(N.• 2.279-A/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR, PRESIDENTE DA REPÚDLICA) 

Cria o Instituto Nacional da. Pro
priedade Industrial e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica criado o Instituto Na
cional da Propriedade Industrial (INPI), 
Autarquia Federal, vinculada ao Minis
tério da Indústria e do Comércio, com 
secl,e e fôro no Distrito Federal. 
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Parágrafo único - O Instituto goza
rá dos privilégios da União no que se 
refere ao património, à renda e aos ser
viços . vinculados às suas finalidades es
senciais ou delas decorrentes. 

Art. 2.0 - O Instituto tem por finali
dade principal executar, no âmbito na
cional, as normas que regulam a proprie
dade industrial, tendo em vista a sua 
função social, ~Jconómica, jurídica e téc
nica. 

Parágrafo único - Sem prejuízo de 
outras atribuições que lhe forem come-· 
tidas, o Instituto adotará, com vistas ao 
desenvolvimento económico do Pais, me
didas capazes de acelerar e regular a 
transferência de tecnologia e de estabe
lecer melhores condições de negociação e 
ut!lízação de patentes, cabendo-lhe ain
da pronunciar-se quanto à conveniên
cia da assinatura, ratificação ou denún
cia de convenções, tratados, convênios e 
acórdos sóbre propriedade industrial. 

Art. 3.0 - O património do Instituto 
será constituído dos bens, direitos e va
lóres pertencentes à União e atualmen
te vinculados ao Departamento Nacional 
da Propriedade. Industrial ou sob sua 
responsab!lídade, e transferidos àquele 
Instituto por esta Lei, bem como da re
ceita, resultante da execução dos seus 
serviços e dos recursos orçamentãrios da 
União que lhe forem proporcionados. 

Art. 4.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir crédito especial em favor 
do Instituto, utilizando, como recursos, 
os saldos das dotações orçamentárias do 
Departamento Nacional da Propriedade 

Industrial. 

Art. s.o - o Presidente do Instituto, 
indicado pelo Ministro da Indústria e do 
Comércio, será de livre nomeação e exo
neração do Presidente da República. 

Art. 6.0 - O Poder Executivo dispo
rá sôbre a estruturação, atribuições e 
funcionamento dos diversos órgãos do 
Instituto, bem como sóbre regime de pes
soal e contratação de serviços. 

Art. 7.0 - A extinção do Departamento 
Nacional da Propriedade Industrial será 
promovida pelo Poder Executivo, ficando 
extintos os' cargos e funções à medida que 
forem aprovados os quadros ou tabelas 
próprios da autarquia criada por esta 
lei. 

Parágrafo único - Extinto o Departa
mento Nacional da Propriedade Indus
trial, as atribuições que lhe competiam 
passarão para o INPI. 

Art. 8.0 - O Poder Executivo promove
rã as medidas para redistribuição do pes
soal lotado no Departamento Nacional 
da Propriedade Industrial, podendo o 
Instituto permitir o ingresso, nos seus 
quadros, de servidores do extinto Depar
tamento, desde que possuam as qualifica
ções exigidas para ocupar cargo ou exer
cer funções constantes de seus quadros 
ou tabelas. 

Art. 9.0 - O Instituto manberâ publi
cação própria, quanto à transferência, 
para o periódico previsto neste artigo, 
das publicações atualmente feitas, nos 
têrmos e para os efeitos do Decreto-lei 
n.o 2 .131, de 12 de abril de 1940, no Diá
rio Oficial da Uniã.o, Seção III. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(As Comissões de Projetas do Executi
vo c de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 55, de 1970 

(N.~ 2.356-A/70, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR, PRII:SIDENTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar, 'Utilizando 
como recurso o excesso ide arrecadação :Previsto tpara jo corrente •exercício 
e dá .outras ;providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar ao 
Orçamento da União aprovado pelo Decreto-lei n.0 727, de 1.0 de agôsto de 
1969, no montante de Cr$ 1.580.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e oitenta 
milhões de cruzeiros), conforme a especificação seguinte: 

28.00. 00 - ENCARGOS GERAIS DA UNIAO 
28. 01. o o - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

01.07. 2. 001 - Comissões por Arrecadação 
3 .1. 3. 2 - Outros Serviços de Terceiros .................. .. 

18.00.2.003- Encargos da Dívida Pública Fundada Interna 
3.2.4.0- Juros ........................................ .. 

18.00. 2. 004 - \Encargos da Divida Pública Fundada Externa 
3 .1. 3. 2 - Outros Serviços de Terceiros .................... . 
3.2.4.0- Juros ........................................ .. 
4.3.1.1- Amortização da Dívida Pública 

02.00 - Fundada Externa ............................... . 

TOTAL .................................. . 

28.02.00- Recursos sob Supervisão do Ministério do Plane
jamento e Coordenação Geral 

18.00 .1. 013 - Financiamento de Atividades e Projetas Prioritários 
4. 1. 2. o - Serviços em Re.gime de Programação Especial 

18. 00. 2. 006 - Fundo de Reserva Orçamentária 

3. 2. 6. O - Fundo de Reserva Orçamentária ............... . 

Cr$ 

18.000.000 

317.000.000 

10.000.000 

99.000.000 

130.000.000 

574.000.000 

136.000.000 

870.000.000 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.006.000.000 

TOTAL GERA L . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . 1.580.000.000 

Art. 2.0 - É o Poder Executivo auto
rizado a distribuir a importância de Cr$ 
870.000.000,00 (oitocentos e setenta mi
lhões de cruzeiros) destinada ao Fundo 
de Reserva Orçamentária, através de 
créditos suplementares às unidades orça
mentárias, sem prejuízo da autorização 

contida no artigo 6.o do Decreto-lei n.0 

727, de 1.0 de agôsto de 1969. 

Art. 3.0 - Os recursos necessários à 
abertura do crédito autorizado no artigo 
1.0 d•esta lei provirão do excesso de arre
cadação previsto para o corrente exerci-
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elo, em conformidade com o disposto no 
§ 3.0 do artigo 43 da Lei n.0 4. 320, de 17 
de março de 1964. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(A Comtssão de FlnançCJI,) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 56, de 1970 

(N,o 2.309-A/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÍIBLICA) 

Complementa o Decreto-lei ri.o 232, 
de 28 ·de fevereiro de 1967, que "faz 
doação à Academia Brasileira de Le
tras do imóvel situado na Avenida 
Presidente Wilson, n.0 231, no Estado 
da Guanabara". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Academia Brasileira de 
Letras, donatária do domínio pleno do 
imóvel situado à Avenida Presidente Wil
son, n.O 231, na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara, conforme dispõe 
o Decreto-lei n.o 232, de 28 de fevereiro 
de 1967, fica. autorizada a: 

I - alienar ou hipotecar frações 
ideais do imóvel doado para a 
construção de edificações que 
pertencerão, no todo ou em 
parte, à donatária, com a fina
lidade de obter recursos para 
a execução dos objetivos da 
doação; 

II - locar partes das áreas a se
rem construídas que a dona
tária considere desnecessárias 
ao seu uso próprio imediato, 
com a mesma finalidade refe
rida no item precedente. 

Art. z.o - A alienação a que se re
fere o artigo anterior não poderá ser 
feita sem que fique assegurada à Acade
mia, no plano de incorporação arquivado 
no Registro de Imóveis, área construída 

correspondente, no mínimo, ao valor de 
mercado do imóvel doado, estimado com 
base nos preços vigentes na data da in
corporação por entidade ava11adora idó
nea. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua. publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

(As Comissões àe Projetas Executivo 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,o 57, de 1970 

(N.0 2.~2-A/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÍIBL!C\) 

Autoriza. o Poder Executivo a abrir 
ao Ministério das Comunicações, 
em favor do Gabinete do Ministro, 
o erédito especial de Cr$ 150.000,00 
para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo a;;.tori
za.do a abrir ao Ministério das Comuni
cações, em favor do Gabinete do Minis
tro, o crédito especial de Cr$ 150.000,00 
(cento e cinqüenta míl cruzeiros), para 
atender ao pagamento de despesas de 
contribuição de previdência social. 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à 
execução desta Lei decorrerão de anula
ção parcial de dotações orçamentárias 
consignadas no vigente Orçamento ao 
subanexo 14.00.00, à saber: 

14.00.00 - Ministério das Comunica
ções 

14. 01. 00 - Gabinete do Ministro 
Atividade 

01.04. 2. 00 - Assessoria Ministerial 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

02.00 - Despesas Variáveis 
Cr$ 150.000,00 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas a~ 
disposições em contrário. 
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l>ROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.o 62, de 1970 
(N.• 161, de 1970, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 1.0 do 
Decreto Legislativo n.0 41, de 14 de 
julho de 1970, que "fixa os subsídios 
do Presidente e do Vice-Presidente 
da República para o período que vai 
de 15 de março de 1970 a 15 de 
março de 1974". 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Dê-se a seguinte redação ao 
art. 1.0 do Decreto Legislativo n.O 41, de 
14 de julho de 1970: 

"Art. 1.0 - É fixado o subsídio do 
Presidente da República, na Legisla
tura a se iniciar em 1.0 de fevereiro 
de 1971, em Cr$ 8.000,00 (oito mil 
cruzeiros) mensais". 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Finança~.) 

PARECER 
N.0 739, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício S-32, de 1970, do Senhor Go
vernador ,do Estado de Mato Grosso, 
solicitando ao Senado Federal au
torização para que aquêle Govêmo, 
através do Departamento de Estradas 
de Rodagem e com aval do BNDE, 
realize operação de empréstimo ex
terno, destinado à importação finan
ciada de máquinas e equipamentos 
rodoviários da firma Caterpillar 
Americas Co., de Dlinois, Estados 
Unidos da América. 

Relator: Sr. Mello Braga 

O Sr. Governador do Estado de Mato 
Grosso, em Ofício de 15 de junho de 1970, 
enviado ao Presidente do Senado Federal, 
informa que aquêle Govêrno "através da 
sua Secretaria de Viação e Obras Públ!-

cas - Departamento de Estradas de Ro
dagem - executou o estudo de viab111-
dade técnica, econômica e financeira do 
programa de manutenção e construção 
rodoviária 1969-1973, que prevê a compra 
de máquinas de terraplanagem, sem si
milar nacional, de fabricação da Cater
pillar Americas Co., no valor de até .... 
US$ 1. 481. 610,00". 

2. O Banco Nacional do Desenvolvimen
to Econômico, no propósito de colaborar 
com os Departamentos Estaduais de Ro
dagem, concluiu negociações em 30 de 
setembro de 1968, com a Caterpillar 
Americas Co., de Illlnois, Estados Unidos 
da América, o que resultou na abertura 
de uma linha de crédito de até US$ .... 
10.000.000,00 (dez milhões de dólares), 
destinada à importação de máquinas e 
equipamentos rodoviários, diretamente 
pelos DERs e Governos Estaduais, com o 
aval do referido Banco. 

3. Em carta de n.0 P-417/69, de 25 de 
abril de 1969, o Presidente do BNDE deu 
ciência ao Diretor-Geral do Departamen
to de Estradas de Rodagem de Mato 
Grosso das negociações acima e levou ao 
conhecimento daquele Govêmo que "o 
Conselho de Administração desta Enti
dade autorizou a concessão de aval a 
êsse Departamento, nos têrmos do Con
vênio BNDE/CATERPILLA.R, até o valor 
de US$1.481.610,00 (um milhão, quatro
centos e oitenta e um mil, seiscentos e 
dez dólares) de principal, pagáveis em 
5 (cinco) anos, com 1 (um) ano de ca
rência, mais os respectivos juros de 7,5% 
(sete e melo por cento) ao ano, acresci
dosde uma comissão de aval de 2% (dois 
por cento), sôbre o total efetivamente 
avalizado, paga antecipadamente, e ain
da uma taxa de fiscalização de 0,5% 
(meio por cento) sôbre o saldo garanti
do em 15 de junho a 15 de dezembro de 
cada ano, durante o prazo de carência 
do financiamento e de 0,25% (um quarto 
por cento) sôbre o saldo devedor garan
tido em 15 de junho e 15 de dezembro 
de cada ano, durante o período de amor-
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tização do financiamento estrangeiro, 
destinado a garantir a aquisição finan
ciada de 30 (trinta) tratares D6C e 9 
(nove) carregade!ras 966-C, marca Ca
terpillar". 

4. O Banco Central do Brasil, através 
do Ofício FIRCE n.o 1-70/95, de 2 de se
tembro de 1970, anexo ao processado, re
ferindo-se ao pedido . de registro do fi
nanciamento concedido ao DER-MAT, 
comunicou que "tendo sido ultimados os 
exames da operação, Inclusive no âmbito 
da CEMPEX, a efet!vação de seu registro 
neste órgão para os fins da Lei número 
4.131/62, encontra-se na dependência ex
clusiva de ser-nos apresentada a autori
zação do Senado Federal". 

5. A autorização legislativa para a ope
ração está contida no Decreto n.O 855, 
de 8 de maio de 1969 (Diário Oficial Es
tadual n.0 15.367, de 9 de maio de 1969, 
anexo ao processado). 

6. Além da documentação a que já nos 
referimos, consta do processado: 

a) minuta do Convênio BNDE/CA
TERPILLAR (fls. 32 a 36); 

b) cópia da tradução da minuta do 
contrato a ser assinado entre o 
DER-MAT e a Caterpillar (fls. 11 
a 25); 

c) cópia do Aviso n.0 107, de 8-5-70 
- do Sr. Ministro do Planejamen~ 
to e Coordenação Geral, enviado 
ao Sr. Governador do Estado de 
Mato Grosso, quanto à priorida
de do projeto a que se refere a 
operação; 

d) cópia da Certidão da ata da reu
nião do Conselho Rodoviário Es
tadual, que aprovou a Importação. 

7. O processo, portanto, foi Instruido 
com os documentos considerados !ndis-

pensáveis pelo art. 343, letra a e b, do 
Regimento Interno, para apreciar pedi
dos desta natureza, a saber: 

a) parecer do órgão incumbido da 
execução da política financeira do 
Govêrno Federal. (Oficio FIRCE 
n.0 l-70/95, de 2 de setembro de 
1970 - Banco Central do Brasil) ; 

b) publicação oficial com o texto da 
autorização do Legislativo Esta
dual pára a operação (Decreto 
n.0 855, de 8 de maio de 1969 -
publicado no Diário Oficial Es· 
tadual n.0 15.367, de 9 de maio de 
1969). 

8. Desta forma, atendidas as exigên
cias dos artigos 342 e 343 do Regimento 
Interno, opinamos favoràvelmente à 
concessão da autorização solicitada, apre
sentando, para tanto, nos têrmos regi
mentais, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 88, de 1970 

Autoriza. o Govêrno do Estado de 
Mato Grosso a realizar, com o aval 
do BNDE e através do Departamen
to de Estradas de Rodagem, operação 
de empréstimo externo no valor de 
US$ 1.481.610,00 (um milhão, quatro
centos e oitenta e um mil, seiscen
tos e dez dólares), com a firma Ca
terpilla.r America.s Co., de Peória -
Illinois - Estados Unidos da Amé
rica, destinado a. garantir a impor
tação financiada de máquinas e 
equipamentos rodoviários para aquê
le Departamento. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - Jl: o Govêrno do Estado de 
Mato Grosso autorizado a realizar, atra
vés do Departamento de Estradas de Ro· 
dagem (DER-MAT), com o aval do Ban
co Nacional do Desenvolvimento Econô-
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mico (BNDE), operação de empréstimo 
externo no valor de US$1.481.610,00 (um 
milhão, quatrocentos e oitenta e um mil, 
seiscentos e dez dólares), acrescidos de 
juros, comissão de aval e taxa de fisca
lização, com a firma: Caterp!llar Amer!
cas Co., de Peór!a - Dl!no!s - EUA -
destinada a garantir a Importação finan
ciada de 30 (trinta) tratares de esteira 
modêlo D6C e 9 (nove) carregade!ras 
modêlo 966C, destinados à manutenção e 
construção de estradas no mesmo Es
tado. 

Art. 2.0 - O valor total da operação 
serâ pago em 13 (treze) prestações se
mestrais, Iguais e consecutivas, com pra
zo de carência de 12 (doze) meses para 
o principal, à taxa de juros de 7,5% (sete 
e melo por cento) ao ano, calculada sô
bre os saldos devedores e pagáveis se
mestralmente, juntamente com o prin
cipal, acrescido ainda da seguinte remu
neração do BNDE: a) Comissão de ga
rantia de 2% (dois por cento) incidente 
sôbre o valor efetlvamente avalizado, 
paga antecipadamente; b) Taxa de Fis
calização de 0,5% (melo por cento) sô
bre o saldo garantido durante o prazo 
de carência do financiamento e de 0,25% 
(um quarto por cento) sôbre o saldo de
vedor no período de amortização, am
bas pagâveis em junho e dezembro de 
cada ano, obedecidas ainda as demais 
exigências dos órgãos encarregados da 
política econômlco-flnanceira do Govêr
no Federal e o disposto no Decreto Esta
dual número 855, de 8 de maio de 1969. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 25 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente- Mello Braga, Relator- At
tilio Fontana - Júlio Leite - Carlos 
Lindenberg - Cattete Pinheiro - Raul 
Giuberti - Milton Trindade - Walde
mar Alcântara - Carvalho Pinto - Jo
sé Leite - Adolpho Franco - Clodomir 
Milet. 

PARECER 
N.0 740, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Resolução 
n.0 88, de 19'70, apresentado pela Co
missão de Finanças, que autoriza o 
Govêmo do Estado de Mato Grosso 
a realizar operação de empréstimo 
externo no valor de US$ 1.481.610,00 
(um milhão, quatrocentos e oitenta 
e um mll, seiscentos e dez dólares), 
destinados a garantir a Importação 
financeira de máquinas e equipa
tos rodoviários para aquêle Estado. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Apresentado pela Comissão de Finan
ças, o presente Projeto de Resolução au
toriza o Govêrno do Estado de Mato 
Grosso "a realizar, com o aval do BNDE 
e através do Departamento de Estradas 
de Rodagem, operação de empréstimo ex
terno no valor de US$ 1.481.610,00 (um 
milhão, quatrocentos e oitenta e um mll, 
seiscentos e dez dólares) com a firma 
Caterpilar Americas Co., de Peória -
Illinois - EUA, destinada a garantir a 
importação financeira de 30 (trinta) tra
tares de esteira modêlo D6C e 9 (nove) 
carregadeiras modêlo 966C, destinados à 
manutenção e construção de estradas no 
mesmo Estado". 

2. Anexo ao processado, encontram-se, 
além do Oficio do Sr. Governador e da 
minuta do Convênio BNDE/CATERPIL
LAR, os seguintes documentos: 

a) publicação ofidal (D.O. Estadual 
n.o 15.367, de 9-5-1969) com o texto 
do Decreto n.o 855, de 8 de maio de 
1969; 

b) parecer do Banco Central do Bra
sil (FIRCE 1-70/95, de 2 de setembro 
de 1970). 

3. Atendidas que foram as exigências 
constantes dos artigos 342 e 343 do Re
gimento Interno e do artigo 42, IV, da 
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Constituição, esta Comissão nada tem a 
opor à tramitação normal do projeto, 
vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 25 de novem
bro de 1970. - Petrônio Portella, Presi
dente - Carlos Lindenberg, Relator -
Carvalho Pinto - Clodomir Milet - Jú
lio Leite - Milton Campos - Guido 
Mond.in - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 '741, de 19'70 

da Comissão dos Estados para Alie
nação e Concessão de Terras Públi
cas e Povoamento, sôbre o Projeto de 
Resolução n. 0 88, de 1970. 

Relator: Sr. Raul Giuberti 

Apresentado pela Comissão de Flnan
. ças, o presente projeto de resolução "au
toriza o Governo do Estado de Mato 
Grosso a realizar, com o aval do BNDE e 
através do Departamento de Estradas de 
Rodagem, operação de empréstimo exter
no no valor deUS$ 1.481.&10,00 (um mi
lhão, quatrocentos e oitenta e um m!l, 
seiscentos e dez dólares) com a firma 
Caterplllar Americas Co., de Peória- n
lino!s - EUA, destinado a garantir a 
Importação financiada de máquinas e 
equipamentos rodoviários" para aquêle 
Departamento. 

2. O art. 2.0 do Projeto estabelece que 
"o valor total da operação será pago em 
13 (treze) prestações semestrais, iguais 
e consecutivas, com prazo de carência 
de 12 (doze) meses para o principal, à 
taxa de 7,5% (sete e meio por cento) ao 
ano, calculada sôbre os saldos devedo
res e pagáveis semestralmente, junta
mente com o principal, acrescido ainda 
da seguinte remuneração ao BNDE: a) 
Comissão de garantia de 2% (dois por 
cento) Incidente sôbre o valor efetiva
mente avalizado, paga antecipadamen
te; b) Taxa de Fiscalização de 0,5% 

(melo por cento) sôbre o saldo garantido 
durante o prazo de carência do financia
mento e de 0,25% <um quarto por cento) 
sôbre o saldo devedor no período de 
amortização, ambas pagáveis em junho 
e dezembro de cada ano". 

3. Esclarece o Chefe do Poder Executi
vo do Estado de Mato Grosso, que a Se
cretaria de Viação e Obras Públicas -
Departamento de Estradas de Rodagem, 
executou um estudo de viabilidade téc
nica, económica e financeira do progra
ma de manutenção e construção rodo
viária 1969-1973, que prevê a compra de 
máquinas de terraplenagem sem similar 
nacional, de fabricação da caterp!llar 
Tractor Co., "nos têrmos do Convênio 
assinado entre o fabricante e o BNDE". 
A referida operação foi aprovada pelo 
Conselho Rodoviário Estadual em sessão 
de 8 de maio de 1969 . 

4. A Comissão de Finanças, após exa
minar o pedido do Sr. Governador do 
Estado de Mato Grosso (Ofício de 16 de 
junho de 1970) e a documentação ane
xada - cópia de publicação oficial com 
o texto do Decreto n.0 855, de 8 de maio 
de 1969 (D.O. Estadual n.o 15.367, de 9 
de maio de 1969) e o parecer do Banco 
Central do Brasil (Ofício FIRCE n.0 

1-70/95, de 2 de setembro de 1970) -, 
entendeu terem sido atendidas as exi
gências regimentais e opinou favoràvel
mente à concessão da autorização solici
tada, nos têrmos do Projeto de Resolu
ção que foi julgado "jurídico e constitu
cional", pela Comissão de Constituição e 
Justiça. 

5. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão, nada há que possa 
ser oposto ao Projeto, pois está o Esta
do de Mato Grosso, através do DER!MAT, 
empenhado na execução de um progra
ma de construção e obras, que inclui, não 
só a construção de estradas, mas, tam
bém, a conservação e o melhoramento da 
rê de de rodovias existentes. 
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6. Diante do exposto, opinamos, tam
bém, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 25 de novem
bro de 1970. - José Cândido Ferraz, Pre
sidente, em exercício - Raul Giuberti, 
Relator - Milton Trindade - Flávio 
Britto - Argemiro de Figueiredo - Guido 
Mondín - Ruy Carneiro- Waldemar AI
cântara - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 742, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício n.0 S-22170 (Ofício GGG n.0 

885, de 1970), do Senhor Governador 
do Estado da Guanabara, solicitan
do ao Senado Federal autorização 
para que aquêle Govêrno, através da 
Companhia Estadual de Aguas da 
Guanabara - CEDAG - possa rea
lizar com o Banco Interamericano· de 
Desenvolvimento - BID - opera
ção de empréstimo externo, destina
do à execução de obras e serviços 
ligados à expansão e melhoria do 
abastecimento de água naquele Es
tado. 

Relator: Sr. Clodomir Mllet 

O Sr. GoV>ernador do Estado da Gua
nabara, no Ofício n.0 885, de 11 de se
tembro do corrente ano, solicita ao Se
nado Federal, nos têrmos do art. 42, IV, 
da Constituição, a competente autoriza
ção para que aquêle Govêrno "possa rea
lizar com o Banco Interamericano de De
senvolvimento - BID - operação de 
empréstimo destinado à execução de 
obji3.s e serviços ligados à expansão e 
melhoria do abastecimento de âgua do 
Estado e que virão complementar e re
forçar o seu sistema, assegurando a ne
cessâria continuidade na execução de um 
serviço de ut!lldade pública, essencial a 
tôdas as atividades da população". 

2. Em reunião realizada em 29 de se
tembro último, esta Comissão, ao exami-

nar a solicitação do Oficio ao qual nos 
referimos, aprovou o parecer do Relator, 
solicitando "ao Govêrno do Estado da 
Guanabara a relação dos empréstimos e 
operações financeiras internas e exter
nas, já realizadas à conta do limite de 
crédito autorizado através do Decreto-lei 
Estadual n.0 364, de 11 de maio de 1970, 
especificando: o capital com os respecti
vos juros, comissões e taxas a serem de
sembolsados nos prazos contratuais com 
as entidades financeiras nacionais e in
ternacionais, bem como parecer conclu
sivo do Banco Central do Brasil, através 
do CEMPEX". 

3. Em atendimento a esta solicitação, 
o Sr. Governador do Estado da Guana
bara, em Ofício n.0 1.218, de 30 de outu
bro do corrente ano, enviou a documen
tação solicitada, constante de uma rela
ção dos empréstimos realizados pelos ór
gãos do Estado em 1970, que estão assim 
discriminados: 

Cr$ 

Administração Direta . . . 17. 049.704,95 
Administração Indireta, sendo: 

SURSAN ............ , . . . 51.287.637,00 
DER .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 23. 500.000,00 
CEDAG .. . .. . . . .. .. . .. .. 19.305.000,00 
SUSEME .. .. .. .. .. .. .. .. 10. 797. 000,00 
CODESCO . . . . . . . . . . . . . . . 1. 850. 000,00 

Total ............ 106.740.437,00 

TOTAL .............. 123.790.141,95 

Jl:ste valor total, portanto, é ainda in
ferior ao autorizado pelo Decreto-lei n.0 

364, de 11 de maio de 1970. 

4. Cumprida a solicitação, verifica-se 
constar do processado a documentação 
que atende às exigências dos arts. 342 e 
343, do Regimento Interno, a saber: 

a) autorização estadual, através do 
Decreto-lei n.0 364, de 11 de maio 
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de 1970, publicado no Diário Oficial 
Estadual n.0 87, de 13 de maio de 
1970; 

b) parecer dos órgãos encarregados da 
política econômico-f!nanceira do 
Govêrno Federal, através do Oficio 
n.O 70/38 - CEMPEX - (F!RCE) -
Banco Central do Brasil e do Aviso 
n.0 115, de 6 de abril de 1970 - do 
Sr. Ministro do Planejamento eCo
ordenação Geral, favoráveis à ope
ração. 

5. Desta forma, atendidas as exigên
cias dos arts. 342 e 343 do Regimento In
terno, opinamos favoràvelmente à con
cessão da autorização solicitada, apre
sentando, para tanto, nos têrmos regi
mentais, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 89, DE 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado da 
Guanabara, a realizar através da 
Companhia. Estadual de Aguas da 
Guanabara - CEDAG - operação 
de financiamento externo no valor 
de US$ 15.000.000,00 (quinze milhões 
de dólares norte-americanos) com 
o Banco Interamericano de Desen
volvimento - BID - destinado a 
custear a execução de obras e ser
viços ligados à expansão e melhoria 
do abastecimento de água do Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado da 
Guanabara autorizado a realizar, através 
da Companhia Estadual de Aguas da 
Guanabara - CEDAG - operação de 
financiamento externo com o Banco In
teramericano de Desenvolvimento - BID 
- destinado a custear a execução de 
obras e serviços ligados à expansão e 
melhoria do abastecimento de água do 
Estado. 

Art. 2.0 - O valor da operação a que 
se refere o art. 1.0 é de US$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de dólares norte-ameri-

canos), acrescidos de juros à taxa de 
8,3% (oito e três décimos por cento) ao 
ano, calculados sôbre os saldos devedo
res, com prazos de carência de 4 (qua
tro) anos e de pagamento de 20 (vinte) 
anos, desde que atendidas as demais exi
gências dos órgãos encarregados da po
lítica econômlco-flnanceira do Govêrno 
Federal. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na da ta de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 25 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo 
Presidente - ~lodomir Milet, Relator 
- Mello Braga. - Carvalho Pinto - Jo
sé Leite - Adolpho Franco - Wa.ldemar 
Alcântara - Raul Giuberti - Júllo Lei
te - Carlos Lindenberg - Attílio Fon
tana - Milton Trindade. 

PARECER 
N.0 743, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Resolução n.o 
89, de 1970, da Comissão de Finan
ças, que "autoriza o Govêrno do Es
tado da Guanabara a realizar atra
vés da Companhia Estadual de Agua.s 
da Guanabara (CEDAG) operação de 
financiamento externo, com o Ban
co Interamericano de Desenvolvi
mento (BID) destinado a custear as 
obras e serviços ligados à expansão 
e melhoria do abastecimento de 
água do Estado. 

Relator: Sr. Guido Mondin 

Apresentado pela Comissão de Finan
ças, o presente projeto de Resolução au
toriza o Govêrno do Estado da Guanaba
ra "a realizar através da Companhia Es
tadual de Aguas da Guanabara -
CEDAG - operação de empréstimo ~~: 
terno no valor deUS$ 15.000.000,00 (quin
ze milhões de dólares norte-americanos) 
com o Banco Interamericano de Desen
volvimento - BID - destinado a finan
ciar a execução de obras e serviços liga
dos à expansão e melhoria do abasteci-
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mento de água do Estado" e que virão 
complementar e reforçar o seu sistema 
assegurando a necessária continuidade 
na execução de um serviço de utilidade 
pública. 

2. Anexo ao processado, encontram-se, 
além do Ofício do Governador, os se
guintes documentos: 

a) publicação oficial (D.O. Estadual 
n.O 87, de 13 de maio de 1970) com 
o texto do Decreto-lei n.0 364, de 
11 de maio de 1970; 

b) parecer do Banco Central doBra
sil (Ofício n.0 ~19_-CEMPEX 
(FIRCE) - de 11 de maio de 
1970) sôbre a operação; 

c) cópia do Aviso n.0 115, de 6 de 
abril de 1970 - do Sr. Ministro 
do Planejamento e coordenação 
Geral, "manifestando o caráter 
prioritário do referido projeto". 

3. Atendidas que foram as exigências 
constantes dos artigos 342 e 343 do Re
gimento Interno e do art. 42, IV, da 
Constituição, esta Comissão nada tem a 
opor à tramitação normal do projeto, 
vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 22 de novem
bro de 1970. - Petrônio Portella, Presi
dente - Guido Mondin, Relator - Car
los Lindenberg - Milton Campos - Car
valho Pinto - Clodomir Milet - Júlio 
Leite - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 744, de 1970 

da Comissão dos Estados para Ali
enação e Concessão de Terras Pú
blicas e Povoamento, sôbre o Pro
jeto de Resolução n.0 89, de 1970. 

Relator: Sr. Milton Trindade 

O presente Projeto de Resolução, apre
sentado pela Comissão de Finanças, nos 
têrmos regimentais (art. 344, letra a e 
93, letra i), autoriza o Govêrno do Esta
do da Guanabara - Companhia Esta-

dual de Aguas da Guanabara - CEDAG 
- a realizar operação de financiamento 
externo com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento no valor de US$ .... 
15.000.000,00 (quinze milhões de dólares 
norte-americanos), acrescidos de juros, 
à taxa de 8,3% ao ano, calculada sôbre 
os saldos devedores, a serem pagos no 
prazo de 20 anos, com 4 anos de carên
cia. 

2. Informa o Sr. Governador do Esta
do da Guanabara, em Oficio enviado ao 
Presidente do Senado (Ofício GGG n.0 

885, de 11 de setembro de 1970) que "a 
operação de empréstimo é destinada à 
execução de obras e serviços ligados à 
expansão e melhoria do abastecimento 
de água do Estado e que virão comple
mentar e reforçar o seu sistema, assegu
rando a necessária continuidade na exe
cução de um serviço de utilidade públi
ca, essencial a tôdas as atividades da 
população". 

3. A Comissão de Finanças, após exa
minar o pedido do Sr. Governador do Es
tado da Guanabara e da documentação 
anexada - texto do Decreto-lei estadual 
n.O 364, de 11 de maio de 1970, e os pare
ceres do Banco Central do Brasil (Ofi
cio CEMPEX (FIRCE) n.0 70/38, de 31 
de agôsto de 1970) e do Ministério do Pla
nejamento e Coordenação Geral (Aviso 
n.0 115, de 6 de abril de 1970) - enten
deu terem sido atendidas as exigências 
regimentais e opinou favoràvelmente à 
concessão da autorização solicitada, nos 
têrmos do Projeto de Resolução que apre
sentou, julgado "jurídico e constitucio
nal" pela Comissão de Constituição e 
Justiça. 

4. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão nada há que possa 
ser oposto ao Projeto, pois a expansão e 
a melhoria do abastecimento de água 
do Estado virão complementar e assegu
rar a necessária continuidade na exe
cução de um serviço essencial a tôdas 
as atividades da população. 
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5. Diante do exposto, opinamos tam
bém, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 25 de novem
bro de 1970. - José Cândido Ferraz, Pre
sidente, em exercício - Milton Trindade, 
Relator - Raul Giuberti - Flávio Bri
tto - Guido Mondin - Ruy Carneiro -
Waldemar Alcântara - Antônio Carlos 
- Argemiro de Figueiredo. 

PARECER 
N.o 745, de 19'70 

da. ComissiiG de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Ofício n.0 30170-P/MC 
do Supremo Tribunal Fed:era.\. dll 
aditamento ao Ofício n.0 21/67-P/MC 
rela.tivo à Representação n.0 642, do 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Com o Ofício n.0 30/70, o Presidente 
do Supremo Tribunal Federal solicita 
providências do Senado Federal, no sen
tido de ser considerada sem efeito a co
municação contida no Ofício n.0 21/67, 
relativa à Representação n.0 642, do Es
tado do Rio Grande do Norte, da qual 
resultou a edição da Resolução n.0 53/70 
do Senado Federal. 

A providência é justificada pelo !Pre
sidente do Supremo Tribunal Federal, 
com a alegação de que houve "manifes
to equívoco no encaminhamento daquele 
expediente, Visto como, no caso, a com
petência para~ suspemsão da execução 
do ato impugnado é do Presidente da 
República, a teor do art. 11, parágrafo 
2.0 , da Constituição de 1967, com a reda
ção mantida pela Emenda Constitucio
nal n.0 1. de 1969, conforme ficou escla
recido no Ofício n.0 G-273/67". 

De fato, examinando o Ofício G-273/67 
verifica-se que, já naquela oportunidade, 
o Supremo Tribunal Federal considerava 
a matéria objeto da Resolução n.0 642, 
como compreendida no âmbito de com
petência das atribuições do Presidente 
da República, por se tratar de incons-

titucionalldade declarada, em represen· 
tação fundada no art. 11, § 1.0, letra c, 
da Constituição Federal. 

A matéria, então, foi amplamente exa
minada pelo ilustre Senador Josaphat 
Marinho, tendo o seu parecer como Re· 
lator da Comissão de Justiça, conclui
do na forma do seguinte pronuncia
mento: 

"As dúvidas correntes, inadmissíveis 
em têrmos radicais ou absolutos, sô
bre o poder do Senado de rever suas 
deliberações fundadas no art. 45, IV, 
da ConstituiÇão, se Invocadas e acei
tas, conduziriam a negar-se à Côrte 
Suprema a palavra final na exegese 
da Constituição, porquanto dela 

·emana o reconhecimento do equí
voco e o pedido de correção." 

A matéria ora sob exame é idêntica 
à que deu causa à manifestação retroci
tada e que levou o Senado Federal a 
editar resolução tornando sem efeito a 
de n.0 83, de 1967, que suspendeu, por 
inconstitucionalidade, a execução da. Lei 
n.0 959, de 1964, do Estado de Santa Ca
tarina. Tratando-se, pois, de assunto cuja 
substância jurídica já foi obj e to de apre
ciação dêste órgão técnico, opinamos pe
lo acolhimento da solicitação constante 
do Ofício n.0 30/70 do Presiden~ do 
supremo Tribunal Federal, nos têrmos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 90, DE 1970 

Torna sem efeito a Resolução n.0 

53, de 19'70. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- Fica sem efeito a Resolução 

n.O 53, de 14 de julho de 1970, que sus
pendeu, por inconstitucionalidade, a 
execução da Lei n.0 2.942, de 2 de outu
bro de 1963, do Estado do Rio Grande do 
Norte, que criou o Município de Serri
nha, desmembrado do de Santo Antô
nio, em virtude do Ofício n.0 30/70-P/MC 
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do Supremo Tribunal Federal, em adi
tamento e retificação ao de n.0 21/67-
P/MC. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 26 de novem
bro de 1970. - Petrônio Portella, Presi
dente - Carlos Lindenberg, Relator -
Adolpho Franco - Mello Braga - Car
valho Pinto - Júlio Leite - Guido Mon
din - Clodornir Milet. 

O SR. !'RESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Attílio 
Fon tana, primeiro orador inseri to. 

O SR. FILINTO MOLLER - Sr. Pre
sidente, com a concordância do nobre 
Senador Attillo Fontana, peço a pala
vra como Líder do Govêrno. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Senador Filinto 
Müller, na qualidade de Líder do Go
vêrno. 

O SR. FILINTO MCLLER - (Como Lí
der do Govêmo. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, em primeiro lugar agra
deço ao nobre Senador Attí!io Fontana 
a gentlleza de concordar em que eu usas
se da palavra antes de S. Ex.a 

Sr. Presidente, desejo simplesmente 
fazer um registro. Ontem foi aprovado 
pelo Plenário o nôvo Regimento da Ca
sa. Trata-se de um trabalho de fôlego 
e da maior importância para a vida e 
para o funcionamento do Senado. ll:sse 
trabalho foi iniciado pelo nosso saudoso 
Secretário-Geral da Presidência, Dr. 
Isaac Brown. Ficou longo tempo sendo 
examinado na Secretaria da Presidência 
e, posteriormente, por todos os Srs. Se
nadores, que receberam cópia do traba
lho então organizado. Mais tarde, nos 
últimos meses, foi o trabalho entregue à 
orientação, ao estudo e à dedicação de 

duas funcionárias desta Casa, Dra. Sa
rah Abraão e Dona Maria Sobral, que 
fizeram um trabalho realmente profí
cuo, eficiente, com muita dedicação e 
muita competência. Essas duas funcio
nárias foram citadas no parecer do emi
nente Senador Petrônio Portella, Presi
dente da Comissão de Constituição e 
Justiça, que examinou, nessa qualidade, 
o Regimento Interno. Após esse exame, 
a Comissão de Constituição e Justiça deu 
o parecer, como também a Comissão Di
retora, presidida por V. Ex.a 

Quero acentuar que no estudo reali
zado pela Comissão de Constituição e 
Justiça, em consonância com o trabalho 
das duas assessôras, Dra. Sarah Abraão 
e D. Maria Sobral, o Senador iP'etrõnio 
Portella teve o cuidado de examinar, um 
a um, todos os artigos do nõvo Regi
mento. Em relação a tõdas as dúvidas 
que surgiram, Sr. Presidente, V. Ex.a foi 
consultado, como também o foi a Lide
raz:.ça da Maioria, de forma que pudés
semos ter um instrumento que permitis
se realmente ao Senado trabalhar com 
eficiência e sem tropeços. 

Nestas condições, venho à tribuna pa
ra congratular-me com o Senado por 
êste fato, que considero altamente aus
picioso, e para pedir a V. Ex.a faça cons
tar nos assentamentos da Dra. Sarah 
Abraão e nos de D. Maria Sobral o elo
gio que ambas merecem pelo trabalho 
que realizaram com tamanha dedicação, 
competência, eficiência e inteligência. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. FILINTO MOLLER - Com pra
zer. 

O Sr. Lino de Mattos - Dos assenta
mentos a que V. Ex.a faz referência sõ
bre a atuação da Dra. Sarah Abraão 
e D. Maria Sobral, desejo que se regis
tre também o apoio da bancada do MDB, 
que acompanhou de perto os trabalhos 
através de sua Liderança, o Senador Au-
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rêllo Vianna, que está ausente. Tomei 
conhecimento pessoalmente do assunto 
como membro da Comissão D!retora. Co
mo Vice-Presidente, acompanhei de perto 
os trabalhos. É com satisfação que às pa
lavras de V. Ex.a acrescento às do MDB. 

O SR. FILINTO Mt!LLER - Multo 
obrigado, eminente Senador Llno de 
Mattos, pelo apoio que traz às minhas 
palavras. 

Aliás, no decorrer da minha comuni
cação, fiz referência ao estudo feito pe
los Senadores e pela Liderança do MDB, 
em determinada fase da confecção do 
Regimento Interno. Mas o apoio que o 
nobre Senador Lino de Mattos traz, da 
Bancada do MDB, evidentemente que 
torna mais importante a minha mani
festação, porque passa a ser a mani
festação do Senado no seu conjunto, na 
sua unanimidade. 

Assim, Sr. Presidente, peço a V. Ex.a 
que, por um ato de justiça, faça cons
tar nos assentamentos, como disse, da 
Dra. Sarah Abraão e de D. Maria So
bral, os elogios, os aplausos de todo o 
Senado da República pelo que realiza
ram em benefício da nossa Casa, a fim 
de fac!l!tar-nos os trabalhos, repito, com 
dedicação, extrema lealdade, competên
cia, inteligência e vontade. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Esta Presidência é testemunha do es
fôrço e da dedicação empregados na 
execução dessa tarefa, pelas duas fun
cionárias que acabam de ser citadas e 
fará inserir em Ata o registro de V. Ex.a 
e, bem assim, nos assentamentos fun
cionais das duas servidoras o elogio que 
V. Ex.a acaba tão justamente de pro
por. 

O SR. FILINTO Mt!LLER - Muito 
obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Attíllo 
Fontana. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ao findar-se a presente Ses
são Legislativa, a última do mandato que 
me confiou o povo catarinense, ocupo 
esta tribuna, creio que pela última vez, 
pois desejo externar - e o faço com 
grande emoção - os agradecimentos a 
quantos dirigiram o Senado durante ês
ses oito anos, aos nobres Colegas, aos 
funcionários do Senado e aos represen
tantes da Imprensa. A todos somos gra
tos por nos terem distinguido com sua 
amizade, colaboração e cobertura jor
nalística. 

Em março de 1963, quando pela pri
meira vez tivemos a grande honra de Vir 
a esta tribuna, dizíamos ter assumido o 
compromisso com o povo catarinense de 
mesmo com as deficiências oratórias que 
!ríamos arrostar, e com a simplicidade 
de homem do interior, que nunca dei
xamos de ser, trazer ao debate desta 
Casa e ao conhecimento da Nação os 
problemas do nosso povo, especialmente 
as agruras do homem do campo. 

Naquele primeiro pronunciamento 
defendemos a necessidade de uma re
formulação agrária, uma melhor assis
tência aos que exercem atividades nos 
campos. E ressaltamos que se mais não 
produziam era pela falta de conheci
mentos técnicos e de amparo para seu 
desenvolvimento. o problema, ainda que 
em menor escala, perdura para a maio
ria dos nossos agricultores. 

Decorridos êsses oito anos - e nin
guém em sã consciência poderia negá
lo - o panorama do nosso País é bas
tante diverso. Marchamos a passos lar
gos e firmes para um futuro auspicioso. 
O povo trabalha com tranqüllidade. O 
Brasil progride. Confiamos todos nos 
destinos de nossa Pátria. 

Meus nobres Pares são testemunhas 
também - e disso tenho a consciência 
tranqülla - de que ao longo dessas duas 
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Legislaturas, fomos coerentes em nossas 
atitudes e cumprimos o compromisso as
sumido com o povo catarinense. 

Se nos faltaram brilho e eloqüências 
nunca nos faltaram sinceridade de propó
sito e desejo ardente de lutar pelos in
terêsses de nossa gente. 

O convívio com os nobres Colegas mui
to contribuiu para ampliar os nossos co
nhecimentos de modo geral, constituin
do-se numa excepcional oportunidade 
de nos inteirarmos dos vários setores 
da cultura e nos aprofundarmos nos 
problemas nacionais. 

Nesta Casa, integrada de homens de 
. vasta cultura e de notável saber, são 
debatidos os mais diversos assuntos de 
interêsse do povo brasileiro. 

Considero a vinda para o Senado como 
o maior prêmio recebido, após tantos 
anos de intenso trabalho e dedicação na 
vida pública e particular no Estado que 
represento. o povo catarinense não po
deria ter sido mais generoso com minha 
modesta pessoa. 

Tendo iniciado a minha vida como 
agricultor, é motivo de grande orgulho 
chegar ao Senado da República, condu
zido por êsse povo magnífico que é o ·ca
tarinense. Trabalhando de sol a sol, não 
tivemos a ventura de freqüentar outra 
escolas senão a da vida. Os ensinamen
tos vieram com a experiência, pelejando 
contra as intempéries, lutando pela so
brevivência. 

Aqui no Senado, tivemos a honra de 
presidir as Comissões de Economia e da 
indústria e Comércio, além de comis
sões especiais. Fomos, inclusive, distin
guidos com um lugar na Mesa Diretora 
o que possibilitou, eventualmente, presi
dir aos trabalhos desta Casa. 

Caracterizando-se o Senado, dentro do 
Congresso Nacional, como a Casa essen
cialmente revisora, limitamo-nos a apre
sentar duas ou três proposições de nos-

sa iniciativa. Entretanto, sempre esti
vemos atentos a todos os projetas que 
por aqui tramitaram. Tivemos a ventu
ra de combater e ver rejeitadas propo
sições que não consultavam os legítimos 
interêsses do País. Outras mereceram 
nosso decidido apoio. 

Sempre presentes no Plenário, assi
duos na tribuna, jamais relegamos a se
gundo plano o trabalho discreto e si
lencioso das Comissões permanentes, on
de relatamos inúmeros projetas. 

Perdoem-nos os Ilustres Pares, mais 
não nos anima o propósito de fazer a 
defesa de nossa atuagão. Antes que tudo, 
o escopo dêste discurso é prestar contas 
ao Senado, à Nação e, especialmente, ao 
povo de Santa Catarina. 

Deixamos o Senado, atendendo à con
~ocação do Sr. Presidente Emílio Gar
rastazu Médici, que nos indicou para o 
alto pôsto de Vice-Governador do Esta
do de Santa Catarina, tendo merecido 
da grande maioria dos componentes da 
Assembléia Legislativa os votos na elei
ção para Vice-Governador. Esperamos e 
desejamos, dentro do possível, colaborar 
com o futuro Governador, Engenheiro 
Colombo Machado Salles, na administra
ção do Estado. 

S. Ex.". técnico de comprovada expe
riência, certamente não dispensará os 
nossos conhecimentos práticos de lon
gos anos de experiência na vida públi
ca e empresarial. Desta forma, comple
taremos o nosso propósito de continuar 
servindo ao povo catarinense e ao Brasil. 

A 15 d~ novembro, num pleito livre, o 
eleitorado catarinense reelegeu o nobre 
Senador Antonio Carlos Konder Reis, 
jovem, eficiente e uma das mais ex
pressivas figuras desta Casa, para que 
prossiga dando sua valiosa colaboração. 
Foi eleito, também, para o Senado o 
Deputado Lenoir vargas Ferreira, que, 
pela sua dedicação, inteligência e gran
de vivência parlamentar, representará 
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condignamente o nosso Estado. Ambos 
os recém-·eleitos, ao lado do Senador Cel
so Ramos, também homem de elevado 
espírito público e conhecedor de tudo o 
que diz respeito ao bem-estar do povo 
catarinense e do povo brasileiro, have
rão de representar muito bem o Estado 
de Santa Catarina nesta Casa.. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Com 
muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - O eminente 
Líder, Senador Fillnto Müller, me incum
biu de apartea.r V. Ex." Desejo fazê-lo, 
contemplando V. Ex. a, em têrmos de vi
da pública, como um dos esforços mais 
permanentes, se não mesmo uma cons
tância exemplar, no trato dos assuntos 
de seu Estado e dos problemas de nosso 
País. No recesso das comissões técnicas 
V. Ex. a s~::mpre foi um instrumento vi
goroso de participação, rigoroso no exa
me dos projetes e dos pareceres; aqui, no 
Plenário, sempre vimos e ouvimos V. 
Ex.", da tribuna da Casà, abordar pro
blemas da agricultura, principalmente, 
demonstrando com isto, sempre, sem
pre, em tôdas as ocasiões e em tôdas 
as circunstâncias, a autenticidade de sua 
origem profissional. Ao tratar de as
suntos do comércio, da indústria e ao 
convocar a atenção do Govêrno para 
aquêles problemas, mais do que Isto, V. 
Ex.a apontava soluções. Os seus pronun
ciamentos, quer nos órgãos técnicos da 
Casa, quer no Plenário, influíram em 
muitas decisões, nas grandes decisões 

.que estão aí construindo o Brasil gran
de do presente e do futuro. A par dêsses 
atributos de Parlamentar, temos, tam
bém, que acentuar e enfatizar as suas 
qualidades de companheirismo que aju
daram a construir nesta Casa uma. in
tervivência cativante. V. Ex." pode levar 
daqui a certeza de que a sua figura hu
mana ficará sempre em nossa recorda
ção e deve apagar um pouco as emo-

çóes da despedida, porque a sua missão 
de homem público prossegue. Prossegue, 
depois de um julgamento, porque feliz o 
homem público dêste Pais que merece a 
confiança seletiva, rigorosamente sele
tiva, do Presidente Emílio Garrastazu 
Médicl. · Quando S. Ex." o fol recrutar, 
no Senado da República, para exercer o 
segundo grande cargo da escala admi
nistrativa de Santa Catarina, examinou 
tôda a sua vida e, principalmente, a. 
grandeza do seu mérito de homem pú
blico. Co1n estas palavras, que pronun
cio em nome da Bancada do Govêrno, 
desejo dizer que V. Ex.a penetrou e pe
netrou fundo no reconhecimento dêste 
País, para cujo engrandecimento e pros
peridade o seu esfôrço, a sua luta e a 
sua pugnacidade tanto concorreram. 
Aceite, portanto, V. Ex.a, a sinceridade 
e a efusão das nossas homenagens. 

O SR. ATTtLIO FONTANA - Muito 
grato, nobre Senador, pelas generosas 
referências que, em nome do Partido, 
proferiu :> respeito da minha modesta 
colaboração nesta Casa. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. Ex." 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Pessoalmente, quero manifestar a V. 
Ex.a o quanto, para nós do Senado, deve 
representar o exemplo de trabalho e pa
triotismo de V. Ex.", nesta Casa. Pode
mos, sem nenhum receio, dizer que V. 
Ex.a durante os oito anos do mandato, 
representou, nesta Casa, um dos pos• 
tos mais eficientes na defesa. dos lnte. 
rêsses do Brasil e de seu Estado. tste 
exemplo ficará para nós, servindo de 
estímulo para melhor podermos, tam
bém, atingir a meta que V. Ex.a sempre 
defendeu, visandq ao desenvolv.lmento 
do Pais. Receba V. Ex.a pela minha pa
lavra, não só a amizade e a. admiração 
do Colega que o acompanhou durante 
esta Legislatura, como também a palavra 
·Jo homem do Norte que compreendeu a 
:-.1entalldade do homem do Sul, queren
t!o o desenvolvimento integral do Pais. 
::vnnhas homenagens a V. Ex." 
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O SR. A'l'TtLIO FONTANA - Muito 
grato ao nobre Senador. 

Sr. Presidente, antes de encerrar, de
sejo acrescentar, ainda, já que o nobre 
Senador Eurico Rezende falou sôbre os 
problemas em cujas soluções procura
mos sempre colocar, nesta Casa, algu
mas palavras que dizem respeito ao se

. to r agrário. 

No dia anterior ao convite que rece
bíamos de S. Ex.'\ o Sr. Presidente da 
República, para o cargo de Vice-Gover
nador, tive uma conversa com o nôvo 
Governador eleito, Sr. Colombo Macha
do Salles, em Santa Catarina. Nessa 
ocasião trocamos idéias e afirmei a s. 
Ex.a que, se convidado, com muita hon
ra e com muito entusiasmo, aceitaria o 
cargo. Apenas desejaria do Governador 
eleito um apoio maior ainda do que 
aquêle que existe hoje, em Santa Cata
rina, àquela classe numerosa que, se
gundo as estatísticas, ultrapassa 60% da 
população brasileira. Desejo melhor as
sistência aos agricultores e pecuaristas 
do nosso Estado, cervo de que, melhor 
assistindo aos homens do campo, tam
bém estaremos desenvolvendo a riqueza 
de Santa Catarina, porque se o agricul
tor produzir mais e melhor, passará 
também a consumir mais. Produzirá não 
apenas para alimentar a população bra
sileira, principalmente dos grandes cen
tros, mas também passará a consumir o 
produto das nossas indústrias, às quais 
grande número de patrícios nossos se 
dedica. 

Desta forma, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, ao lado do eminente Governa
dor eleito, Colombo Salles, espero dar, 
nestes anos, poderíamos dizer, de cre
púsculo da vida, integral colaboração ao 
povo catarinense, no setor da produção, 
principalmente da agropecuária. 

O Sr. Victorino Freire - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Victorino Freire - Senador Atti
lio Fontana, vamos sair juntos destaca
sa. V. Ex." foi convocado para um nôvo 
pôsto de trabalho e eu, por término de 
mandato, deixo esta Casa, sem ressenti
mentos, sem amargura, sem desilusões. 
Ainda agora, recebi do povo do meu Es
tado as maiores homenagens, porque não 
concorri às eleições. Desejo, sobretudo, 
felicidade a V. Ex." no pôsto que vai 
ocupar na escala da sucessão de Santa 
Catarina, como Vice-Governador, e lou
var o espírito Público de V. Ex.a Homem 
educado, moderado, bom companheiro, 
deixa esta casa cercado do aprêço do 
Govêrno, do Presidente da República, 
que o escolheu pessoalmente para a fun
ção e tambéin do aprêço de todos os 
Companheiros. 

O SR. A'l'TiLIO FONTANA - Muito 
grato, nobre Senador. 

O Sr. Antônio Fernandes - V. Ex." me 
permite um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
grande prazer. 

O Sr. Antônio Fernandes - Senador 
Attílio Fontana, dou o meu testemunho 
no momento em que V. Ex.a se despede 
dos seus Colegas, como um batalhador 
.infatigável pelo alto interêsse e prosperi
dade da Nação e em particular do seu 
Estado, Santa Catarina, tão bem repre
sentado por V. Ex." Quero, nesta oportu
nidade, congratular-me com o povo ca
tarinense pela próxima investidura de 
V. Ex." na alta administração do seu 
Estado, com os mais sinceros votos de 
muito êxito no trato da coisa pública, 
que lhe está reservado no próximo Go
vêrno. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Muito 
grato a V. Ex.", nobre Senador Antunio 
Fernandes. 

Finalizando, Sr. Presidente, mais uma 
vez desejo agradecer à Direção do Se
nado, na pessoa de V. Ex." ... 
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O Sr. Flávio Britto -Permite-me V. 
Ex.o. um aparte, nobre Senador Attilio 
Fontana? (Assentimento do orador.) Não 
podia deixar de agradecer, em nome da 
classe a que pertenço, ao eminente Cole
ga tudo que fêz pela agropecuária bra
sileira. V. Ex.o., Senador Attillo Fontana, 
foi um verdadeiro soldado tôdas as vê
zes em que, nesta Casa, se defendeu 
o crédito rural. E com igual ardor sem
pre defendeu o preço minimo para todos 
os produtos da agropecuária. Ligados 
como V. Ex.o., à a~ropecuária, sentimos a 
sua ausência desta Casa, no futuro, mas 
também sentimo-nos orgulhosos de ver 
sair do nosso melo, do meio rural, um 
homem que irá dirigir um Estado. Temos 
certeza nós, agricultores e pecuarlstas 
do Brasil, de que V. Ex. a. em Santa Cata
rina irá defender-nos, Irã orientar-nos, 
será um soldado na defesa de todos os 
produtos da agropecuárla brasileira. 

O SR. A'I'TíLIO FONTANA - Multo 
grato a V. Ex.o. 

Sr. Presidente, encerrando estas mi
nhas palavras, quero aproveitar para 
agradecer os honrosos apartes que re
cebi dos eminentes Colegas, provàvelmen
te na última ocasião em que faço uso da 
palavra nesta casa. Agradeço, ainda, a 
consideração de V. Ex.o., Sr. Presidente, 
ao permitir que eu me alongasse por 
alguns minutos. 

Muito obrigado. (Multo bem! Multo 
bem! Palmas. O orador é vivamente 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDEN'I'E (João Cleofas) -
Esta Presidência sente-se no dever de 
associar-se às manifestações de aprêço 
do Plenário, através do pronunciamento 
de numerosos Srs. Senadores, à atuação 
parlamentar, à conduta de homem pú
blico do nobre Senador Att!llo Fontana e 
quer, então, formular os votos sinceros 
da Mesa pelo êxito da nova tarefa que 
lhe vai ser confiada, no alto pôsto de 
Vice-Governador do Estado de Santa 
Catarina. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à leitu
ra de carta que me foi enviada, hoje, 
pelo nobre Senador Manoel Vlllaça, na 
qual declara S. Ex." que, para não expe
rimentar os impactos emocionais, deixa 
de vir à tribuna. 

Lamentamos igualmente que S. Ex.a 
não tivesse pleiteado a renovação do seu 
mandato, pois, à semelhança do nobre 
Senador Att!llo Fontana, S. Ex." exerceu 
com brilho, com dedicação, com espirita 
público e com lucidez, o mandato que de
sempenha até o fim desta Legislatura. 

Passo a carta às mãos do Sr. 1.0 -Secre
tárlo, para ser lida. 

1!: lida a seguinte 

C AR 'I' A 

Brasília, 23 de novembro de 1970. 

Exmo. Sr. 

Senador João Cleofas 

DD. Presidente do Senado Federal 

Nesta. 

Senhor Presidente: 

Prestes a terminar meu mandato de 
Senador da República, que me conferiu 
o nobre e valoroso povo do Rio Grande 
do Norte, desejo dirigir-me a Vossa Ex
celência e a todos os nobres .Senadores, 
por intermédio desta carta, para evitar 
os impactos emocionais de um pronun
ciamento verbal, que, estou certo, pode
riam abalar a minha saúde. 

Senhor Presidente: 

Conheço Vossa Excelência há longos 
anos. 

Jamais tive ou mantive de Vossa Ex
celência outra impressão que não fôsse 
a do homem público digno, honrado, ca
paz, inteligente e permanentemente vol
tado aos interêsses nacionais e, conse
qüentemente, ao bem comum do povo 
brasileiro. 
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Por isso, pondo de lado a nossa ami
zade pessoal, que peço não leve em con
sideração, nesta oportunidade, quero di
zer que um dos grandes galardões que 
obtive no Senado Federal foi servir ao 
mesmo, fazendo parte da Mesa Diretora, 
quando Vossa Excelência, pelos méritos 
pessoais indiscutíveis, ocupava a Presi
dência desta nobre Casa e, conseqüente
mente, do Congresso Nacional. 

Mas, Senhor Presidente, saindo da con
ceituação da sua nobre e honrada pes
soa, permita-me que, por seu intermédio, 
me dirija a todos os Senhores Senadores, 
da atual Legislatura, para dizer que a 
minha vivência no Senado da Repúbli
ca foi um aprendizado contínuo de amor 
à Pátria, ao povo, e aos mais elevados in
terêsses da Nação. 

Através dos pronunciamentos ouvidos 
nesta Casa, multo incorporei ao que sa
bia e muito modifiquei do que entendia 
como certo. 

Homens das mais variadas origens e 
formação, vividos e aprendidos na luta 
pelo bem comum, deram-me sua expe
riência, de modo que, ao sair dessa Au
gusta Casa, carrego um cabedal imenso 
de conhecimentos, de cultura, de expe
riência, de bom-senso, e sobretudo, de 
amor ao trabalho e à Pátria. 

Governistas e oposicionistas, todos, ja
mais os vi ocupar a tribuna, para de
fender interêsses subalternos. 

Por isso, Senhor Presidente, resolvi es
crever esta carta, cujas cópias passarei 
aos filhos e netos e pedirei que transmi
tam às gerações que os sucederem, na 
esperança de que possam difundir, jun
to aos amigos, descendentes e parentes, 
a grandeza, a dignidade e o patriotismo 
que são o apanágio do Parlamento dêste 
grande e heróico Pais. 

Resta-me, Senhor Presidente, que diga 
a Vossa Excelência da permanente e me
lhor impressão que levo de todos os fun
cionários do Senado Federal, do mais hu
m!lde ao mais destacado, ciosos dos seus 

deveres, capazes, lúcidos e sempre pron
tos à prestação dos serviços mais difíceis 
e até fora de hora, em que pêse a má 
remuneração a que estão sujeitos. 

A todos êles e especialmente aos que 
me serviram nas várias funções que 
exerci, os meus mais sinceros agradeci
mentos e os votos de que continuem 
servindo ao Senado Federal e, conse
qüenteménte, à Nação, com o mesmo en
tusiasmo, a mesma dedicação e o mesmo 
amor. 

Termino, Senhor Presidente, pedindo 
a Vossa Excelência que mande proceder 
à leitura desta carta, durante o Expe
diente de uma das Sessões, antes do tér
mino da Legislatura. 

Saudações Respeitosas. - Senador 
Manoel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A carta do nobre Senador será transcri
ta em Ata, como um dever de aprêço à 
sua conduta de Companheiro e de .ho
mem público. 

O SR. EURICO REZENDE - Peço a 
palavra, como Líder, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Como 
Líder. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, a ausência, obviamente por mo
tivos emocionais, do Sr. Senador Ma
noel V!llaça, que preferiu despedir-se 
através da leitura de· uma carta, nos 
conduz a êste microfone, de vez que S. 
Ex. a aqui não estando, não nos foi possí
vel manifestar-nos a respeito da sua des
pedida desta Casa. 

Tão logo o Monsenhor Valfredo Gur
gel assumiu o Govêrno do Rio Grande do 
Norte, esta Casa passou a contar com 
n figura sempre simpática de Parlamen
tar eficiente do Senador Manoel V!llaça. 
Não é êle o homem público dado à pre
sença na Tribuna. Mas, Sr. Presidente, 
revelou de logo vários ângulos da sua 
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atividade; o primeiro dos quais como um 
coordenador eficiente dos negócios par
lamentares. 

Várias missões lhe foram confiadas 
pela Liderança do Govêrno nesta Casa 
e tôdas essas tarefas foram exemplar
mente cumpridas, numa prova eloqüente 
e sucessiva do seu espirita público, de en
volta com a alta eficiência. no exercício 
do seu mandato. 

Recentemente, S. Ex.e. dedicou-se obs
tinadamente à prestação de um relevan
te serviço a. êste País. Quando a mal
dição das explorações internacionais ten
tou edificar para. o Brasil, lá fora, uma 
imagem penosa., inspirada. na calúnia, 
na injúria e na difamação, o Senador 
Ma.noel V111aça alertou o Govêrno no 
sentido do restabelecimento da presença 
do Parlamento Brasileiro nas conversa
ções e nos congressos culturais e politi
cas, no exterior. O trabalho de S. Ex.a 
nesse sentido foi igualmente profícuo e 
já agora. S. Ex.e., com um grupo de Par
lamentares Brasileiros, compareceu à 
Conferência Parlamentar de Haia, e, num 
trabalho de equipe, ali se procurou res
tabelecer a verdade e com ela o pres
tígio internacional do País. 

Assim, no instante em que S. Ex.e. dei
xa. esta Casa, retornando ao recesso de 
seu lar e W! oficinas de seu trabalho, 
queremos debruçar sôbre a. sua manifes
tação derradeira de Companheiro, todo o 
fervor das nossas homenagens, afirman
do a S. Ex.e. que êle será uma recordação 
constante atravês do reconhecimento de 
todos nós de que êle cumpriu o seu de
ver de homem público e de Companheiro. 
<Multo bem! Multo bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Com a palavra o Sr. Senador 
Duarte Filho. 

O SR. DUARTE FILHO - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, no dia 9 do corrente mês, a ci
dade de Mossoró, no Rio Grande do Nor
te, completou o seu Primeiro Centenário. 

Ao assinalar êste evento da tribuna do 
Senado Federal, para que fique regis
trado nos Anais da casa, o faço com 
grande satisfação, não somente por se 
tratar da terra. que me serviu de berço, 
mas, sobretudo, como uma homenagem 
aos seus filhos que com trabalho, tena
cidade e amor ao seu rlncão, transfor
maram, em um século, um pequeno ar
raial às margens do Rio Apodi, em uma 
cidade de 100.000 habitantes, pólo de de
senvolvimento do Nordeste Brasileiro, e 
uma das principais cidades daquela re
gião. 

Em meados do século XVIII, a então 
Ribeira de Santa. Luzia era. povoada ape
nas por criadores, vaqueiros e procura
dores das fazendas, vez que os seus pro
prietários, em sua quase totalidade, re
sidiam em Pernambuco, Paraíba, ceará 
ou Natal, Capital da. Capitania. A partir 
de 1760, a fixação do homem ao arraial 
começou a. avolumar-se. Em 1810, quan 
do de sua. passagem pelo Nordeste, o ii'·· 
glês Henry Koster registrava um pouc
ma!s de 200 casas de taipa circundando 
uma capela. Em 1870 era o povoado ele
vado a. categoria. de cidade. Em 1877, du
rante a. terrível sêca que a tingiu todo o 
Nordeste, perdurando até 1879, Mossoró 
contava com 3.000 habitantes. Durante 
êste triên!o de sêca. a. cidade abrigou 
cêrca. de 30. 000 pessoas, que dos sertões 
do Rio Grande do Norte, Paraíba e Ceará, 
desciam em levas à procura de recursos 
na cidade que florescia sob a proteção 
de Santa Luzia.. Esta sêca, que ficou co
nhecida na História do Nordeste como 
a. maior calamidade até então ocorrida 
na região, chegou a sensibilizar profun
damente o nosso Imperador. Sua Ma
jestade, D. Pedro II, ao tomar conheci
mento do que ocorria naquela parte do 
País, declarou que venderia a última 
pedra de sua coroa, contanto que o nor
destino não viesse a morrer de fome. Ges
to humanitário e de solidariedade aos 
seus patrícios, que realmente estavam 
sucumbindo pela Inanição em tôda a re
gião atingida, Após aquêle período de 



miséria, quando Mossoró era invadida 
por hordas e mais hordas de flagelados, 
a Cidade entrou numa fase de progresso, 
tornando-se, no início do século em que 
vivemos, um centro de intensa atividade 
comercial, e proclamada em todos os ser
tões do Nordeste. O seu comércio de im
portação feito pelo vizinho pôrto de 
Areia Branca era intenso e as exporta
ções, pelo seu volume, tornaram a Ci
dade de Mossoró um cento poderoso de 
comercialização, conhecido em todo o 
Pais, formando um núcleo irradiante de 
prestígio económico dentro da faixa do 
Nordeste. Levado pelo desejo sempre 
presente nos mossoroenses de lutar pelo 
progresso de sua cidade, a Capital do 
Oeste Potiguar já conta, no ano da co
memoração do seu centenário, com 
100.000 habitantes, 585 estabelecimentos 
comerciais e 10 estabelecimentos de cré
dito, além de várias cooperativas com fi
nalidades diversas. 

Encravada em um dos mais pobres es
tados da Federação, pouco desenvolvido 
e pouco industrializado, a cidade ora em 
análise se sobressai pelo seu parque in
dustrial, constituído por 252 indústrias, 
conforme nos mostra o último censo rea
lizado, destacando-se dêle a indústria 
salífera, a de extração de minerais não 
metálicos, a de têxteis, a de calçados, 
de móveis, de sabões, de vestuário, de 
bebidas, de cerâmica, de uma fábrica de 
cimento em implantação, e muitas ou
tras que fazem de minha cidade a moti
vação do orgulho de sua gente. 

A par do desenvolvimento comercial e 
industrial, Mossoró não se descurou de 
preparar intelectualmente os seus filhos. 
185 estabelecimentos de ensino foram 
assinalados pelo Censo do corrente ano, 
com uma população estudantil de 20.016 
alunos, assim distribuídos: 

Ensino primário . . . . . . . . . . . 15. 036 
Ensino médio .. .. .. .. .. .. .. 4. 225 
Ensino normal . . . . . . . . . . . . 376 
Ensino comercial . . . . . . . . . . 203 
Ensino superior . . . . . . . . . . . 180 

Além disto, o MEB, o SESI e o MO·
BRAL mantêm 58 salas de aula desti
nadas à alfabetização de adultos, com 
uma matrícula global de 1.041 alunos. 
Três estabelecimentos são responsáveis 
pelo ensino da música, das artes e do 
artesanato. O SESI, o SESC e o SENA! 
mantêm diversos cursos destinados ao 
preparo da mocidade. Outras institui
ções também pontificam na cidade, sem
pre no elevado sentido de disseminar a 
cultura, a ciência e as artes das gera
ções mossoroenses que vão surgindo. 

As primeiras atividades dos primiti
vos habitantes de Mossoró foram a pe
cuária, que ainda constitui uma das 
principais ocupações do homem rural. 
Sessenta mil cabeças de gado foram re
gistradas no Município, em 1969, entre 
bovinos, caprinos, suínos, eqüinos, mua
res e ovinos, destacando-se os primeiros 
com, aproximadamente, 30.000 exempla
res e os segundos com 11. 000. 

A agricultura tem o seu suporte nos 
extensos carnaubais, na cultura do al
godão, do feijão, do milho, para só citar 
os produtos principais. 

Hoje, desenvolve-se promissoramente a 
cultura do cajueiro. 

O setor de saúde é servido por 7 esta
belecimentos hospitalares com 332 leitos, 
e 40 médicos existem na cidade dedi
cando-se ao exercício da medicina geral 
e especiallzada. t a sede da Segunda 
Regional da Secretaria de Saúde; e foi 
escolhida pelo Ministério da Saúde como 
uma das cidades-p!lôto para a implan
tação do Plano Nacional de Saúde, em 
atividade experimental, em Mossoró, des
de outubro de 1969. Conta ainda a po
pulação de minha Cidade, com um cen
tro de saúde, Serviço Preventivo contra a 
Tuberculose, Serviços Nacionais de En
demias Rurais, Moléstias Tropicais e de 
Lepra. 

A atuação exercida pelo comércio, pela 
indústria, pela educação e por serviços 
de saúde só é passível de êxito, quando 
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existem · condições básicas de comple
mentação nesses setores. Mossoró apre
senta um conjunto de bens e serviços de 
tõdas as categorias, avultando os liga
dos ao mercado de capitais (rêde ban
cária, movimento comercial, etc.) e os 
serviços administrativos e de dlreção 
(sede de município, repartições estaduais 
e federais, sede de diocese etc.l .. 

Estas características levaram a su
DENE a considerar Mossoró como um 
dos pólos de desenvolvimento do Nor
deste. 

O IBGE, baseado na teoria da polari
zação, procedeu um levantamento de 
equipamento de distribuição de bens e 
serviços e de áreas de influência das ci
dades · brasileiras, estabelecendo a se
guinte classificação: 

a) Metrópoles ou centros de 1.a or
dem; 

Metrópoles nacionais; 

Metropoles regionais equipadas; 

Metrópoles regionais subequipadas; 

b) Centros de 2.a ordem: 
Centros de 2.a ordem superequi
pados; 

Centros de 2.a. ordem equipados; 

c) Centros importantes mas com 
·equipamento irregular; 

d) Centros de s.a ordem. 

Nesta classificação, a cidade de Mos
soró figura como centro de 2.a. ordem, o 
que quer dizer, ocupa um papel regio
nal Importante, logo abaixo de Recife e 
Fortaleza e em nível igual às demais 
Capitais do Nordeste. 

Constituindo um núcleo polarizador de 
destaque, Mossoró vem exercendo uma 
fôrça de atração às migrações ocorridas 
na sua área de Influência. 

Como em tôda a Região, o êxodo rural 
a principio era motivado pelas sêcas pe
riódicas. As populações rurais, fugindo 
em massa do melo hostil, procuravam 

as Capitais dos Estados da Região e suas 
cidades principais. Nos últimos anos, en
tretanto, a· fuga dos camponeses passou 
a ser constante, independentemente dos 
fenômenos climáticos, Influenciada prin
cipalmente pelo desenvolvimento dos sis
temas de transporte e comunicação e pe
la crise agropecuária. 

Na ânsia de melhores condições de 
vida, a população rural procura as ci
dades mais desenvolvidas da Região, em 
uma corrente quase continua, aceleran
do o processo de urbanização em todo 
o Nordeste. Na área de influência de 
Mossoró, na década de 1950/60 a popu
lação rural de 95.455 habitantes baixou 
para 85.C49, enquanro a população ur
bana aumentou de 40.450 habitantes 
para 71.549, segundo estudo do Banco 
do Nordeste do Brasil S/A. Daí ser com
preensível e justificável que Mossoró ve
nha dobrando a sua população de 9 em 
9 anos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao ter
minar estas breves notas sôbre o Cente
nário de Mossoró e invocando a paciên
cia dos nobres Colegas, desejo assinalar 
dois atos de civismo do povo de minha 
terra, entre muitos outros que pontilham 
a sua história. A Abolição da Escrava
tura em Mossoró se processou 5 anos 
antes da Lei Aurea, precisamente, no dia 
30 de setembro de 1883, nela ·tomando 
parte tôda a sua população e foi procla
mada sob festas cívicas que perduraram 
vários dias. Ainda hoje, esta data, 30 de 
setembro, é comemorada, anualmente, 
com multa alegria e nela toma parte 
tôda a Cidade, traduzindo a ânsia de li
berdade, sempre presente naquela gente. 

Outro feito que marcou história foi 
Mossoró ter repelido contando, apenas, 
com os seus filhos, o grupo de bandolei
ros chefiados por Lampeão. Foi um ato 
de heroísmo, de destemor, de desapêgo 
à vida dos mossoroenses, enfretando 
a fúria sanguinária do então terror do 
Nordeste. Em 13 de junho de 1927, Lam
peão à frente de numeroso grupo, o maior 
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que chegou a comandar, assaltou a Ca
pital do Oeste Potiguar com uma vio
lência jamais registrada nas suas incur
sões, no desejo de se apoderar de uma 
das maiores cidades da Região. Desco
nhecia o célebre bandido a fibra do mos
soroense. E, após várias horas de tiro
teio cerrado dentro da cidade, durante o 
qual Virgulino Ferreira jogou todo o pêso 
de sua autoridade perante os seus com
parsas, na tentativa de quebrar a resis
tência dos defensores da Cidade, viu-se 
compelido a se retirar sem atingir o seu 
objetlvo. A vitória de Mossará ficou mar
cada na História e contribuiu de manei
ra categórica para quebrar o mito de 
invencibilidade do maior bandoleiro do 
Nordeste Brasileiro. (Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Senador Ruy Car
neiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, distinguido pela amizade, con
fiança e aprêço do eminente correligio
nário e amigo Senador Argemiro de Fi
gueiredo, para em seu nome expressai 
sentidas despedidas aos colegas e ao fun
cionalismo da Câmara Alta do Pais, atra
vés da carta histórica que passarei a ler, 
páginas magistrais de sua maravilhosa 
inteligência e, sobretudo, de sensibilidade 
afetiva, faço-o com honra e, para que 
não dizer, com um justo orgulho de pa
raibano. 

Atendendo à sua tocante distinção e 
coomvente bondade, resolvi deixar a Ban
cada onde tomei assento desde a mu
dança do Palácio Monroe para Brasilia 
até hoje, a fim de, ocupando esta tri
buna - a sua tribuna - ler tão im
portante documento e dar a devida au
tenticidade à excepcional missão que o 
grande Parlamentar conterrâneo me ou
torgou, nesta hora dramática da nossa. 
vida política. 

Desta Bancada, que se me afigura uma 
porção da terra. sagrada da. Paraíba, onde 

cada um de nós costumava ver e ouvir 
a figura singular do preclaro Senador 
pelo nosso Estado, procurarei com emo
ção e lealdade, transmitir aos eminentes 
Colegas e dignos funcionários desta Au
gusta Casa dos Estados-Membros da Fe
deração Brasileira, as palavras ungidas 
de grandeza e espírito de fraternidade 
do Senador Argemiro de Figueiredo, na 
hora em que o Senado Federal e o Brasil 
se vêem provisoriamente privados da pa
lavra, da ação e do exemplo de uma das 
figuras consulares da República: 

"Brasilia, novembro de 1970 

Meu prezado Ruy 

Afetuoso abraço 

Rogo-lhe que não se recuse ao de
sempenho da missão que ora lhe de
lego: a de apresentar ao Senado as 
minhas despedidas. Faltou-me a co
ragem de fazê-las pessoalmente. 

Bem compreendo o quanto vai de 
fraqueza nesse mandato que lhe ou
torgo. 

E eu que fui, em meio século de lutas 
politicas, um homem sem desfaleci
mentos, obstinado e forte, sinto ago
ra, em mim, êsse contraste, ao fugir 
às emoções de uma despedida fra
ternal. Mas, sempre amei a verdade. 
E lhe confesso até que, neste papel, 
onde escrevo estas palavras, há um 
pouco de umidade de algumas lágri
mas que escaparam covardemente 
dos meus olhos. 

:S:sses dezasseis anos de convívio diá
rio no Senado da República, além 
dos cinco na Câmara dos Deputados, 
vincularam-me ao Congresso com 
raizes vigorosas e profundas. Não 
posso, agora, extirpá-las da alma sem 
contrações violentas de dor angus
tiante. 

Aperte, por mim, as mãos de todos 
os Cclegas e funcionários, e lhes diga 
que é um irmão que parte, deixan
do os irmãos que ficam. Conforta-
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me a consciência de que fui digno 
dêles. Nunca fugi aos deveres de ca
valheirismo parlamentar. Nunca es
cravizei a minha consciência à tur
bulência das paixões. 
As minhas palavras, os meus gestos 
e atitudes foram sempre animados 
do obstinado espirlto da lealdade, da 
correção e do pensamento elevado 
de servir à Pátria, ao Nordeste e ao 
nosso Estado. 
Essa Casa, onde você vai, em meu 
nome, ocupar, pela última vez, a mi
nha tribuna, sempre foi o equilibrio 
do regime. As fronteiras partidárias, 
quase sempre eu as vi rompidas pelos 
sentimentos unânimes do patriotis
mo e do espírito público. 
Mesmo de fora, continuarei a ouvir, 
dêste Senado, que é imortal, o pre
gão diário e imutável do amor ao 
Brasil. 
Sabe você, meu querido Ruy, que eu 
não alimento queixas contra os co
estaduanos que me negaram a re
condução ao Senado. Nem mesmo 
contra os adversários que fizeram, 
até nos dias que antecederam à luta, 
generosas tentativas de homenagear
me, deixando sem competidor a ca
deira que eu disputava. 
Não me valho da assombrosa enxur
rada de votos em branco, para ex
plicar a minha derrota. Essa vota
ção, que teve amplitude nacional, 
não contém sentido claro. 1!:, entre
tanto, uma atitude de opinião pública 
que merece ser auscultada pelos 
Partidos e pelo Govêrno. 
Foi ela contra o regime? Contra o 
Govêrno? Contra os Partidos? Con
tra os candidatos? Ninguém poderá 
responder com precisão. Aos Compa
nheiros que ficam na estacada, peço 
que não desanimem na pregação de 
suas Idéias, com energia, serenida
de e, sobretudo, com permanente es
pírito de amor à comunidade. Inútil 
será o radicalismo Insensato. 

A Revolução, que foi um movimen
to Improvisado de salvação nacional, 
já hoje vai tomando um sentido de 
renovação irreverssivel. Sem ela, o 
País teria mergulhado no sangue da 
mais tenebrosa guerra civil. O amor 
à verdade leva-me a essa confissão. 
Os erros da Revolução serão corrigi
dos, oportunamente, sobretudo, na 
faixa das cassações Injustas e da re
sistência ao retômo da Democracia 
autêntica. Mas, para tanto, é mister 
a nossa ajuda e cooperação patrió
tica. Pelo ·radicalismo jamais che
garemos ao ajustamento que todos 
aspiramos, de paz, tranqüilidade, or
dem e desenvolvimento. 

Não temas os Companheiros as con
seqüências do Imperioso dever de 
advertência, fiscalização e resistên
cia, face aos atos errados do Govêr
no. 

Nesse ponto, a omissão, por timidez, 
seria traição ao povo. 

Essas palavras, meu caro Ruy, são 
a minha despedida, o meu pensa
mento e os modestos conselhos que 
deixo aos Correligionários. 

Você vai agora ficar sozinho, na re
presentação oposicionista da Ban
cada Paraibana. Sei que lhe aumen
taram as responsab111dades. Não im
porta. Conheço-lhe o pensamento, a. 
nobl'eza e a extensão dos seus sen
timentos patrióticos. Continue, como 
o tem feito, honrando a Paraíba. E, 
se um dia, o povo lhe faltar, a His
tória far-lhe-á Justiça. 

Sempre ao seu dispor, em Brasília e 
na Paraiba. 

As.) Argemiro de Figueiredo." 

Sr. Presidente, qualquer palavra que 
eu venha pronunciar, neste momento, em 
nome do grande Senador Argemiro de 
Figueiredo, como seu mandatário, não 
terá a significação e a eloqüência dos 
têrmos históricos dêsse relevante do-
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cumento politico que tive a honra de ler 
neste plenârio. 

De qualquer maneira, Sr. Presidente e 
Senhores Senadores, sinceramente acre
dito, se aqui estivesse o grande Senador 
paralbano, a emoção o empolgaria e o 
dominaria de tal modo que apenas lhe 
permitiria duas palavras: Multo obri
gado. (Muito bem! Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador F111nto 
Müller, como Líder do Govêrno. 

O SR. FILINTO MCLLER - (Como 
Líder. Sem revisão do orador.) Senhor 
Presidente, Srs. Senadores, no momento 
em que o nobre Senador Ruy Carneiro 
dâ conhecimento ao Senado desta mag
nifica carta enviada pelo Senador Arge
mlro de Figueiredo, documento de alto 
valor e de exemplo para as gerações 
atuals e futuras, venho à tribuna para, 
em nome do meu Partido, da Aliança Re
novadora Nacional, e no meu próprio 
nome, deixar registrada nos Anais ma
nifestação de profundo respeito, de aprê
ço, de admiração, e de simpatia pelo Se
nador Argemlro de Figueiredo que, den
tro em breve, delxarâ o nosso convivia 
por não ter sido reconduzido ao Senado 
nas eleições de 15 de novembro. 

Todos nós, Sr. Presidente, que tivemos 
a fel!cldade de conviver com o Senador 
Argemlro de Figueiredo, no Senado, to
dos nós, sem exceção, proclamamos as 
suas virtudes cívicas, a sua bravura, a 
sua honestidade, a sua impecâvel cor
reção no cumprimento do mandato que 
o povo da Paraíba lhe conferiu. 

Partldârio todos nós sabiamos que S. 
Ex.a. o era, partidârio e fiel partldârio. 
Nunca deixou, entretanto, de levantar a 
sua voz, divergindo das orientações que 
lhe pareciam erróneas, partidas de ele
mentos da sua própria agremiação. Sem
pre teve a coragem moral, a coragem 
cívica de discordar, mesmo da d!reção do 
seu Partido, não para criar um ambiente 
de oposição aos s·eus dirigentes, mas para 

abrir os olhos dos responsâveis pelos des
tinos do nosso País, para alertar êsses 
responsâvels, para impedir que o BrasU 
seguisse por rumos Incertos e perigosos 
para a nacionalidade. 

Naclonal!sta, no bom sentido do têr
mo, Argemlro de Figueiredo foi aqui no 
Senado um defensor extremo, um defen
sor Incessante, permanente, dos altos !n
terêsses da nossa Pâtria. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite-me 
V. Ex.a. um aparte, nobre Senador Fi
I!nto Müller? 

O SR. FILINTO lUCLLER - Com mul
to prazer, Senador Attillo l!'ontana. 

O Sr. Attílio Fontana - Nobre Lider 
Flllnto Müller, expressa V. Ex.a. o pen
samento de todos os Representantes do 
Povo nesta Casa sôbre o eminente Sena
dor Argem!ro de Figueiredo. Realmente, 
por seus reiterados pronunciamentos, por 
suas intervenções, S. Ex.a sempre com
provou seu elevado espírito público, seu 
patriotismo. Quando ocupávamos a tri
buna desta Casa, tínhamos a satisfação 
de, reiteradamente, receber apartes do 
ilustre Representante paraibano, apar
tes êsses !mbuidos dos mais elevados pro
pósitos patrióticos. Muito embora do Par
tido da Oposição, S. Ex.a sempre tinha 
um pensamento em defesa dos interês
ses da colet!vidade, em defesa do povo 
hraslle!ro. Certamente, é uma grande per
da para o Senado ficar privado da pre
senção de tão eminente Parlamenta!'. 
S. Ex.a pode estar tranqüilo: cumpriu, 
galhardamente, o mandato que o povo 
brasileiro lhe confiara. Na verdade, o 
nobre Senador Argemlro de Figueiredo 
poderá continuar a pre&tar relevantes 
serviços ao Pais, sempre com o arraigado, 
com o elevado espirita que o conduziu a 
esta Casa. 

O SR. FILINTO MCLLER - Multo 
grato, nobre Senador AttUio Fontana, 
pelas suas palavras, que também são pa
lavras de justiça ao eminente Senador 
Argem!ro de Figueiredo. 
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O Sr. Carvalho Pinto - V. Ex." me 
permite um aparte? 

O SR, FILINTO MULLER - Ouço com 
prazer o aparte do nobre Colega. 

O Sr. Carvalho Pinto - V. Ex.", emi
nente Líder, está traduzindo com sua ha
bitual fidelidade, o pensamento de todos 
nós, no instante em que o Senado se vê 
privado da companhia e da colaboração 
do Senador Argemlro de Figueiredo. Mas, 
neste momento em que acabamos de 
ouvir, sob o dominlo de Inegável emoção, 
uma. carta que bem espelha a agiganta
da estrutura moral e civica de seu signa
tário, desejo consignar, também, o tes
temunho pessoal do meu profundo aprê
ço e admiração por essa. extraordinária 
figura de homem público que tanto enal
teceu e dignificou esta Casa, com a sua 
Inteligência, a sua bravura cívica, o seu 
equ!librlo, a sua operosidade, e, sobre
tudo, com a sua inexcedível dignidade e 
patriotismo. 

O SR. FILINTO MULLER- Multo gra
to ao eminente Senador Carvalho Pinto, 
pelas sua:> palavras, que vêm dar maior 
relevância às modestas considerações que 
estou tecendo em tôrno do nome aureo
lado do nobre Senador Argemlro de Fi
gueiredo. 

O Sr. Dinarte Mariz - V. Ex." me per
mite um aparte? 

O SR. FILINTO MCLLER - Concedo 
o aparte solicitado pelo Senador Dlnarte 
Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz - Desejo expres
sar, também, a minha solidariedade, na 
hora em que o Senador Argemlro de Fi
gueiredo se despede por uma carta de 
que fêz intérprete o Senador Ruy Car
neiro. Devo dizer que é com grande emo
ção que escutei essa leitura, pois nesta 
casa, tenho a Impressão de que ninguém 
era mais vinculado ao Senador Argeml
ro de Figueiredo do que eu. Amanhã, 
completará trinta e cinco anos que S. 
Ex.o. serviu a meu Estado, posso assim 
dizer, mandando, como Governador que 

era na Paraíba, naquela época, a fôrça 
da. Policia Militar, em meu auxilio. A S. 
Ex.o., talvez, eu deva a minha própria 
vida, combatendo que eu estava, naque
la hora, os comunistas que tinham inva
dido meu Estado e se apossado do Go
vêrno. S. Ex." não só mandou o arma
mento necessário para eu continuar a 
resistência que tinha iniciado, como tam
bém tôda a Policia Militar para defender 
o Rio Grande do Norte e o Pais da onda 
comunista que ameaçava não só o meu 
Estado, já dominado, mas o Bras!lintel
ro. Conheço,. portanto, Argemlro de Fi
gueiredo há 40 anos e posso dar o meu 
depoimento de que ninguém serviu mais 
ao seu Estado e ao Pais. Amante que 
era da sua Região, quando defendia o 
Nordeste o fazia com verdadeira exalta
ção íntima, defendendo aquilo que lhe 
era mais caro, nesta Casa. Estou certo de 
que, lá fora, S. Ex." continuará o seu 
trabalho, mas eu não podia deixar de, 
pessoalmente, dar o meu depoimento e 
dizer do quanto o Brasll perde por não 
mais ouvir sua voz nesta Casa, que era 
a sua casa, que é a nossa casa e, real
mente, o local onde se firmou como 
um dos melhores Parlamentares que já 
passaram pelo Senado da República. Com 
estas palavras, deixo as minhas homena
gens ao grande nordestino e ao grande 
servidor da nossa Pátria. 

O SR. FILINTO MCLLER - Grato ao 
nobre Senador pelo seu depoimento va
lioso, que vem confirmar as considera
ções que todos estamos aqui expendendo. 

o ·sr. Milton Campos - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. FILINTO MULLER - OUvire! 
com prazer o nobre Senador. 

O Sr. Milton Campos - No momento 
em que vários dos eminentes Colegas se 
manifestam expressamente sôbre a figu
ra tão estimada e prestigiosa do Senador 
Argemiro de Figueiredo, sinto que tenho, 
também, êste dever, sobretudo, porque fui 
Colega de S. Ex. o., desde a Constituinte 
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de 1946. E, a partir daí, pude admirar a 
sua atuação na vida pública. Lembro-me 
bem da colaboração que S. Ex.a deu à 
elaboração do texto constitucional de 
1946, participante que foi, comigo, da 
comissão constitucional que se Incumbiu 
do primeiro debate sôbre o Projeto de 
Constituição. Na base de relações tão 
antigas e do conhecimento da atuação 
de S. Ex.a, declaro, embora escusada
mente - V. Ex. a já o faz, autorizada
mente, em nome do Senado - que é, 
realmente com mágoa patriótica que se 
vê afastar-se dos nossos trabalhos um 
Colega tão eminente e tão prestimoso. 

O SR. FILINTO MCLLER - Agradeço 
ao aparte de V. Ex. a, nobre Senador Mil
ton Campos. 

Ouço o aparte do nobre Senador Teo
tônlo Vilela. 

O Sr. Teotônio Vilela - Nobre Sena
dor Filinto Müller, como afirmaram ou
tros Senadores e, especialmente, o Se
nador Milton Campos, V. Ex. a fala por 
todos nós. Sou eu, talvez, o que tenha 
tido o convívio menor, em tempo, com o 
eminente Senador Argemlro de Figuei
redo. Tôda despedida é pungente. Mas 
considero, Senador, que da vida pública 
ninguém se despede. A vida pública é 
uma guerra que termina sempre por cir
cunstâncias várias e o belo é dela sair
se lutando com valor. Dela sal, por cir
cunstâncias várias, repito, o nobre Sena
dor Argemlro de Figueiredo. Desejo, ape
nas, pedir ao nobre Senador Ruy Car
neiro que transmita ao Senador Arge
mlro de Figueiredo a aceitação do apêlo 
que êle me fêz de dizer sempre, desta 
Tribuna, a verdade em benefício do País 
e do Nordeste. 

O SR. FILINTO MOLLER - Muito 
grato ao aparte do eminente Senador 
Teotônio VIlela. 

O Sr. Ney Braga- (Com assentimen
to do orador.) Nobre Senador Filinto 
Müller, V. Ex.a está, também, dizendo 

aquilo que todos nós pensamos e os no
bres Colegas que o apartearam adiciona
ram muito daquilo que sentimos nesta 
despedida que o Senador Ruy Carneiro 
traz daquele companheiro que não vol
tará a esta Casa. Não voltará. Não ana
lisemos as razões, mas, êle em espírito, 
aqui e&tará - pelo menos assim penso 
- porque, durante os quatro anos em 
que convivi com êle, muito aprendi. 
Deixou, para mim, exemplos do homem 
que, realmente, como bem disse em sua 
carta, na hora do !nterêsse da Nação, 
não vê os limites partidários. E nós tan
to precisamos disso. Eu quero que o Se
nador Ruy Carneiro transmita, também, 
ao nobre Senador Argemiro de Figueire
do a certeza de que nós seguiremos, aqui, 
seu exemplo, de que nós compreendemos 
sempre sua atitude de homem digno, 
correto, responsável e profundamente 
Idealista. Nós sentimos, sempre, através 
de seus discursos, aquêle calor do Nor
deste, do amor extraordinário que de
vota a esta Nação tão querida. Nós que
remos que êle leve ao Senador Argemiro 
de Figueiredo a certeza de que, se êle 
não volta mais, fica aqui, para nós se
guirmos o seu exemplo. 

O SR. FILINTO Mt!LLER - Muito 
grato pelo aparte de V. Ex." 

O Sr. Antônio Fernandes - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. FILINTO Mt!LLER- Pois não. 

O Sr. Antônio Fernandes - O Sena
dor Argemiro de Figueiredo, veterano 
Parlamentar brasileiro, acaba 'de deixar 
gravado em sua mensagem, por intermé
dio do nobre Senador Ruy Carneiro, o 
retrato vivo de sua estatura moral. Sua 
ausência do Senado abre um claro de 
mais um dos melhores cidadãos, do ho
mem de sua competência, da sua cultu
ra, da sua coragem cívica e dignidade à 
altura da missão que sempre desempe
nhou aqui nesta Casa. Lutador enrlje
cido no Nordeste rude, já se consagrou 
grande Parlamentar como abnegado de-
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fensor do nordestino sofrido. Merecem 
realce suas lutas pela solução dos pro
blemas econômicos e sociais do seu Es
tado, no afã de levantar-lhe o nível, no 
sentido de alcançar a formação de uma 
unidade at!va e respeitada no selo da Fe
deração. Queira o Senador Ruy Carneiro 
se fazer o portador do meu aprêço, da 
minha amizade e alta consideração ao 
nobre Senador Argem!ro de Figueiredo. 

O SR. FILINTO M"OLLER- Agradeco 
o aparte do eminente Senador Antônio 
Fernandes. 

Concedo, agora, o aparte ao eminente 
Senador Leandro Maclel. 

O Sr. Leandro Maciel - Ouvi, emo
cionado, a leitura que fêz o nobre Se
nador Ruy Carneiro da carta do nosso 
eminente Colega, Senador Argemiro de 
Figueiredo. Há mais de 40 anos, mal saí
do da Escola Politécnica da Bah!a, en
contrei-me, à sombra da Serra da Bor
borema, como engenheiro das obras com
plementares da sêca, com o jovem Advo
gado Argemlro de Figueiredo. Fica
mos amigos e, na longa jornada, entra
mos na vida pública. A13 vêzes, bata
lhando em legendas diferentes, crescia a 
nossa amizade e o meu entusiasmo pelas 
suas qualidades de cidadão. Conheci de 
perto Argemlro de Figueiredo, muito jo
'Vem ainda. Depois, vimos a sua atuação 
no Govêrno modelar da Paraíba. VI com 
os meus próprios olhos, o que êle pôde 
realizar no seu Estado . Do Govêrno do 
Estado veio Argemlro de Figueiredo, con
duzido, pela vontade do povo para!bano, 
ao Senado. Durante 16 anos aqui estêve. 
E com o brilho da sua inteligência, com 
a sua capacidade de trabalho, com o 
seu espírito público, Argem!ro de Fi
gueiredo sempre se constituiu numa peça 
importante do Senado Federal. Quero 
solidarizar-me com esta homenagem 
consagradora a êsse brasileiro, a êste 
Representante dos mais dignos que, não 
sendo reeleito, se afasta, provisoriamen
te, da vida pública. Faço os mais s!nce-

ros votos para que êle tenha uma vida 
prolongada no selo da sua famllla e leve 
a certeza de que deixa, nesta Casa, os 
seus Companheiros sentindo a sua au
sência, sentindo a ausência de um bata
lhador· constante, de um democrata au
têntico, de um politico que soube digni
ficar a vida pública. 

O SR. FILINTO M"OLLER - Multo 
grato ao aparte de V. Ex.8 

O Sr. Domício Gondim - Permite V. 
Ex.8 um aparte? 

O SR. FILINTO MCLLER- Ouço o 
aparte de V. Ex.a 

O Sr. Domício Gondim - A grandeza 
de um homem ficou bem demonstrada 
nas palavras lidas pelo nobre Senador 
Ruy Carneiro, com referência ao meu 
Companheiro Argem!ro de Figueiredo. As 
l!des partidárias que nos afastam não 
me impedem de, neste momento, trazer 
a palavra da nossa Paraíba, prestando 
homenagem justa a êsse grande parai
bano, dedicado à causa pública, à Paraí
ba e ao Bras!!. Argem!ro de Figueiredo 
nos deixa, porém fica a sua imagem, no 
Senado Federal e na Paraíba, como um 
dos maiores paraibanos que já represen
taram a nossa terra. Só peço a Deus 
que, ao me despedir do Senado, receba 
idênticas homenagens às prestadas por 
seus Companheiros, que simbolizam o 
que foi Argemlro de Figueiredo, o que é 
Argem!ro de Figueiredo e o que será Ar
gem!ro de Figueiredo, Representante da 
nossa Paraíba, que jamais esquecerá seu 
!morredouro f!lho. 

O SR. FILINTO M"OLLER - Muito 
grato a V. Ex.a pelo aparte com que me 
honrou. 

O Sr. Clodomir Milet - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. FILINTO M"OLLER - Com 
prazer. 

O Sr. Clodomir Milet - Nobre Líder, 
V. Ex.n está autorizadamente falando 
por todos nós nesta Casa, na homena-
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gero que presta ao grande Senador Ar
gemlro de Figueiredo. Todos nós fica
mos emocionados com a carta lida pelo 
seu Colega de Bancada, o nobre Senador 
Ruy Carneiro. Permita V. Ex." acres
cente às palavras que já pronunciou e 
às · manifestações aqui trazidas pelos 
Companheiros dos diversos Estados, a 
minha palavra de homenagem a êsse 
grande cidadão paralbano, a êsse gran
de brasileiro, que honrou sua terra e 
honrou o País, com uma atuação dlli
gente, eficiente e altamente patriótica. 
Na Comissão de Finanças, a que pertenço 
e na qual ingressei quando cheguei a es
ta Casa, travei contato mais íntimo com 
o Senador Argemlro de Figueiredo. Mui
tas vêzes, tive de recorrer a êle para que, 
com a sua experiência, com o seu tra
quejo no tratar dos diversos problemas 
que vinham a esta Casa e que deviam 
receber parecer da nossa Comissão, me 
orientasse, noviço que era nos trabalhos 
do Senado, sôbre a melhor maneira de 
me conduzir, tendo em vista sempre, co
mo todos temos, os altos lnterêsses da 
nossa Pátria. O Senador Argemiro de 
Figueiredo deixa entre nós um grande 
vácuo e eu me permito, por intermédio 
do Senador Ruy Carneiro, levar ao nobre 
Colega que hoje se afasta - e a política 
tem dessas coisas: traz a gente e leva a 
gente sem se saber como e por que - a 
minha palavra de solidariedade, no mo
mento em que êle se despede do Senado 
da República. 

O SR. FILINTO MCLLER - Multo 
grato a V. Ex. a 

O Sr. Flávio Brito - V. Ex." permite 
um aparte? 

O SR. FILINTO lUCLLER- Concedo 
o aparte ao nobre Senador. 

O Sr. Flávio Brito- Como já foi dito 
por eminentes Colegas, V. Ex." está fa
lando em nome do nosso Partido, mas 
sendo eu Presidente da Confederação 
Nacional da Agricultura, não poderia 
deixar de dizer que, desde o primeiro dia 

em que assumi a cadeira como Represen
tante do Estado do Amazonas, senti que 
a agropecuária brasileira teve sempre 
nesse grande Senador o seu maior de
fensor. Nesta tarde, quando foi l!da, pelo 
nobre Senador Ruy Carneiro, a carta de 
despedida do nobre Senador Argemlro de 
Figueiredo, peço a S. Ex." que transmita 
nosso apêlo no sentido de que continue 
a dar sua colaboração, pois temos certe
za de que continuaremos a ter, na pessoa 
dêsse grande Senador, o defensor da 
agricultura e da pecuária brasllelras. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. FILINTO M'CLLER- Ouço o 
aparte do nobre Senador Carlos Llnden
berg. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Se
nador Fillnto Müller, V. Ex.", sem dú
vida, está falando em nome de todos 
nós, em nome do Senado brasileiro. 
Diante da emoção de que fomos possuí
dos com a leitura da carta, pelo nobre 
Senador Ruy Carneiro, de despedida do 
eminente Senador Argemiro de Figuei
redo e - não poderia deixar de trazer 
meu apoio sincero, minha inteira solida
riedade pessoal e a do nosso Estado ao 
pronunciamento de V. Ex." e dos ilustres 
Colegas que o apartearam. Argemiro de 
Figueiredo, meu Colega na Constituin
te de 1946, vim encontrá-lo, depois, nes
ta Casa, com a mesma fibra, a mesma 
bravura, a mesma lealdade e o mesmo 
espírito públlco daquela época,. a mesma 
inteligência a serviço da Paraíba e do 
Brasil. Afasta-se agora do Senado Fe
deral, mas deixa as suas l!ções e o seu 
exemplo de civismo, de patriotismo e de 
equ1líbrio, sempre procurando servir à 
sua terra e ao nosso País. l!:, portanto, 
com imensa saudade que vemos S. Ex." 
se afastar desta Casa, mas pode ter a 
certeza de que terá sempre a expressão 
de nosso aprêço, de nossa amizade e o 
desejo de que seja sempre feliz com sua 
excelentissima familla. 
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O SR. FILINTO MilLLER - Obrigado 
pelo aparte, nobre Senador Carlos L!n
denberg. 

O Sr. Mello Braga - Permite-me V. 
Ex.6 um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Eu não podia furtar-me a dar 
aparte· a V. Ex.6 , nesta oportunidade, 
companheiro que fui de Argemiro de Fi
gueiredo na Constituinte de 46, também. 
Em certos trechos da carta dêsse nobre 
Colega, vemos referências à Revolução 
de 64, achando-a justa, certas, muitas 
das medidas tomadas, muitas outras 
passíveis ele revisão no futuro. Posso di· 
zer, testemunha que fui, que após o co
mício da sexta-feira, 13, na Central do 
Brasil, ao qual compareceu o então Pre
sidente da República João Goulart, a 
Bancada do PTB, reunida na Granja do 
Tôrto, fêz reparos quanto à presença do 
Chefe do Partido e Presidente da Repú
blica àquela reunião. Foi porta-voz da 
Bancada, e com o desassombro que sem
pre demonstrou em tôdas as suas atitu
des, Argemiro de Figueiredo, que criticou 
o procedimento de João Goulart ao par
ticipar daqueles acontecimentos. Falan
do em nome da Bancada do PTB no Se
nado, procurava fazer ver ao então Pre
sidente os rumos que estavam toman
do os problemas do Brasil, um sentido 
perigoso para a sobrevivência da De
mocracia. Argemiro de Figueiredo teve 
sempre independência e não se curva a 
quem quer que seja, sempre sustentando 
os seus pontos de vista, bem respaldados 
no Direito a na razão. 

De forma que, neste momento em que 
Argemiro de Figueiredo escreve uma 
carta, num dos tópicos da qual se refere 
à Revolução de 1964, está coerente com 
seus atos diante da Revolução e com 
as manifestações anteriores, como tam
bém demonstra seu grande espirita pú
blico e a sua concórdia, aceitando uma 
derrota, sem mágoas, sem constrangi
mento e sem criticas a quem quer que 
seja, numa manifestação soberba da su-

perioridade de homem público. Como 
grande paraibano, como grande brasi
leiro, deixa, sem dúvida nenhuma, um 
traço marcante nesta Casa do Congres
so. 

O SR. FILINTO MilLLER - Nobre Se
nador Mello Braga, agradeço o depoi
mento contido no aparte com que me 
honrou. Quero declarar que V. Ex.6 trou
xe uma preciosa informação, que deve 
figurar nos Anais da nossa casa. Igno
rava eu a atitude assumida pela Ban
cada do PTB no Senado naquela data 
de 13 de março; ignorava também que 
o Senador Argemiro de Figueiredo tives
se interpretado os sentimentos dessa 
·Bancada, condenando a presença do 
Presidente da República a uma mani
festação nitidamente subversiva, nitida
mente radical. 

V. Ex.a traz um depoimento ao Sena
do, que é mais do que um depoimento 
ao Senado, é um depoimento para a 
História do Bras!l, no momento em que 
exalta a atitude do Senador Argemiro 
de Figueiredo, homem invulgar, compa
nheiro invulgar nesta Casa e cujas ati
tudes foram invariàvelmente de absoluta 
independência. 

Sr. Presidente, seria imensamente gra
to ao Senador Argemiro de Figueiredo 
estar presente aqui para ouvir a ma
nifestação dos seus pares a respeito da 
sua atuação, para ouvir o conceito que, 
de sua personalidade, fazem os seus Com
panheiros de trabalho. 

O nobre Senador Attilio Fontana re
feriu-se às atitudes do Senador Argem!
ro de Figueiredo quando examinava pro
i e tos de interêsse nacional, quando se 
esquecia das côres partidárias para so
mente pensar no interêsse do Brasil. Eu 
havia, momentos antes, acentuado a 
sua independência, embora reconhecen
do a sua fidelidade partidária, a sua 
independência em assuntos vitais para 
a nossa Pátria. No exercício da Presi-
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dência da Comissão de Finanças, o Sr. 
Argemiro de Figueiredo foi sempre um 
Presidente exemplar daquele importan
te órgão da nossa Casa. 

No ano passado, quando se fêz o ba
lanço do número de membros do MDB 
e da ARENA, houve a sugestão de que 
as três grandes Comissões (Finanças, 
Constituição e Justiça e Relações Ex
teriores) tivessem como Presidentes ele
mentos do nosso Partido, a Aliança Re
novadora Nacional. Declarei, naquela 
oportunidade, que ·enquanto o MDB in
dicasse o nome do Senador Argemiro de 
Figueiredo para presidir a Comissão de 
Finanças, aquêle cargo seria entregue 
ao MDB, tal a confiança que o nobre 
Senador Argemiro de Figueiredo inspi
rava e inspira a todos nós, seus Com
panheiros no Senado. 

Não vou fazer referências a episódios 
da sua vida, da sua atuação nesta Casa 
do Parlamento, mas quero, Sr. Presidente, 
para encerrar estas considerações - pois 
nada mais teria a dizer depois das sig
nificativas manifestações dos eminentes 
Colegas - acentuar dois aspectos que ca
racterizam bem a personalidade do no
bre Senador Argemiro de Figueiredo. Um 
está contido nos têrmos da sua carta, 
tôda ela repassada de emoção, dando 
uma demonstração a mais da sua in
dependência e do seu patriotismo, reco
nhecendo que a Revolução Democrática 
de 1964 foi uma necessidade para im
pedir que o Brasil mergulhasse no caos 
e na anarquia. E aponta a necessidade 
também de serem revistos atos pratica
dos pela Revolução que, a seu ver, não 
estariam de acôrdo com a justiça. 

Tôdas as revoluções - já tive opor
tunidade de acentuar desta tribuna -
praticam atas que elas julguem neces
sários e indispensáveis para assegurar 
a sua sobrevivência, para assegurar a 
possibilidade da execução dos seus obje
tivos, dos seus patrióticos objetivos. É 
possível que, no fragor das lutas, agita-

ções e exaltações sejam praticados atas 
menos Justos. Mas, quando volta a cal
ma, quando volta a serenidade, quando 
o Pais se reintegra na paz, na ordem e 
na segurança, então é possível rever os 
atas praticados que possam ser acusa
dos de não terem sido justos. Isto ocor
reu em relação à Revolução de 1930. 

Nós - e eu naquele momento, naque
la oportunidade, fazia parte do "Clube 3 
de Outubro", que era um clube jacobino, 
radical, de oficiais moços, de oficiais 
jovens e de alguns políticos também jo
vens, como era o homem da estatura 
moral e do valor de Oswaldo Aranha, 
- nós também conduzimos nossa orien
tação no sentido da prática de atas que 
não foram justos. Entretanto, mais tar
de, passados anos, tive a ventura de, 
corno Senador, no Senado Federal, vo
tar leis que reparavam injustiças prati
cadas no decorrer da década de 30. 

A advertência feita pelo nobre Sena
dor Argemiro de Figueiredo é uma 
advertência que considero oportuna. E 
devo declarar aqui que S. Ex.a pode ficar 
tranqüilo: quando o Pais estiver reinte
grado na ordem - repito - e na se
gurança será oportuno proceder-se a 
uma revisão de todos os atas para que, 
se por acaso tiverem sido praticados atos 
injustos, possam êles vir a ser corrigidos. 

Outro aspecto que desejo acentuar, co
mo fêcho destas minhas considerações, é 
uma entrevista concedida pelo nobre Se
nador Argemiro de Figueiredo ao presti
gioso vespertino O Globo. Logo após o 
término da apuração, logo após verifi
car que não havia sido atendido o seu 
apêlo nas urnas, o Senador Argemiro de 
Figueiredo, demonstrando uma grande 
superioridade de espírito, afirmou, e 
afirmou com precisão, que não fazia res
trição, nem acusação a ninguém, em re
lação ao resultado do pleito, mas decla
rou que se afastava dos pleitos futuros, 
porque não pleitearia mais a sua re-
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condução ao Senado, mas que não se 
afastava da luta politica, e que, enquan
to vida tivesse, enquanto corresse nas 
suas veias o sangue generoso, seria um 
lutador permanente pelo Brasil, pela Pa
raíba, por Campina Grande. 

Esta atitude do Senador Argemiro de 
Figueiredo é uma atitude exemplar, que 
no momento deve ser ressaltada, deve 
servir de orientação para todos os brasi
leiros que devem estar cônscios de que, 
continuando a lutar pelo Brasil, estarão 
cumprindo o seu dever, como soube cum
pri-lo o Senador Argemiro de Figuei
redo e como saberá fazê-lo para com a 
sua Pátria em todos os momentos de sua 
vida, que desejamos seja longa e feliz. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. O ora
dor é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Cabe a esta Presidência associar-se às 
manifestações expressas pela unanimi
dade do Plenário, com relação ao episó
dio que afastou do nosso convívio o Se
nador Argemlro de Figueiredo. A vida 
pública acarreta, muitas vêzes, Incom
preensões, injustiças e preterições. 

Argemiro de Figueiredo foi alvo de um 
dêsses episódios, tão comuns aos homens 
públicos, mas sua saída dêste Senado 
constitui até um episódio, pela maneira 
como foi processada, de orgulho para 
todos nós, e é por isso que esta Presi
dência se sente, também, orgulhosa em 
citar a modelar conduta de homem pú
blico que tem tido em tôda a sua vida 
Argemlro de Figueiredo. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (João Cleofas) -
Com a palavra o nobre Senador Raul 
Giuberti. 

O SR. RAUL GIUBERTI - (Lê o se
guinte discurso.) Senhor Presidente, re
gistramos com imenso pesar o faleci
mento do Dr. Xenócrntes Calmon de 
Aguiar,. ocorrido a 18 do corrente mês. A 

magistratura, não só do Espírito Santo, 
mas do Pais, está de luto, visto que 
poucos a exaltaram tanto quanto o fêz 
êsse ilustre capixaba. 

Nascido na cidade da Serra, cedo ain
da consagrou-se ao estudo das letras ju
rídicas, para as quais tinha marcada 
vocação. Após a formatura em Direito, 
que coroou os seus brilhantes estudos, 
radicou-se em Colatina, minha terra na
tal. Ai, exercendo com proficiência e 
acendrado espírito público a profissão, 
foi convocado insistentemente para par
tilhar das atividades politicas. 

Os Anais da Câmara Municipal de 
Colatina, da qual foi Presidente, regis
tram a sua presença diária e o zêlo 
constante pelo progresso material e cul
tural da cidade. Posteriormente, sendo 
eleito Deputado à Assembléia Legislati
va, destacou-se sobremodo nas at!vida
des parlamentares, presidindo, com bri
lho, os seus trabalhos. 

Quando sobreveio a Revolução de 30, 
exercia êle o mandato de Deputado Fe
deral, mas os fatos que se sucederam ao 
movimento popular determinaram o seu 
afastamento da vida pública. Mudou-se 
então para o Rio de Janeiro, onde abriu 
escritório de advocacia com inteiro su
cesso. Quando a União abriu concurso 
público para o provimento de cargos de 
Juiz, êle concorreu ao mesmo, e ingres
sou com brilhantismo na Magistratura 
brasileira, à qual deveria servir por lar
gos anos com espírito cívico exemplar e 
extraordinária erudição. 

Aposentou-se como Desembargador, 
cargo a que foi promovido por mereci
mento. Apesar das preocupações diárias 
com os seus deveres profissionais, culti
vou permanente interêsse pelas pessoas 
e coisas do seu Estado natal. Sempre lo
grou tempo para defender, onde quer 
que estivesse, as soluções reclamadas pe
los problemas do Espírito Santo, quer na 
ordem econômlca, politica ou social. 
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O Sr. Carlos Lindenberg - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. RAUL GIUBERTI - Pois não. 

O Sr. Carlos Lindenberg- Nobre Se
nador Raul Giuberti, quero prestar ao 
discurso de V. Ex.a minha inteira soli
dariedade, nesta homenagem à memó
ria do Dr. Xenócrates Calmon de Aguiar, 
homem que prestou ao Espírito Santo os 
mais relevantes serviços, especialmente 
no município de Colatina. Depois, vindo 
para o Rio de Janeiro, ascendeu ao car
go de Desembargador, no qual se aposen
tou, por motivo de moléstia, na qual, 
agora, acaba de falecer, com profundo 
pesar para todos nós do Espírito Santo, 
e, em especial, para mim e minha famí
lia, que nêle tínhamos um grande e de
dicado amigo. Sempre estimei o Dr. Xe
nócrates, que foi meu Professor de Por
tuguês, no Ginásio do Espírito Santo e 
meu amigo durante tôda a minha vi
da, mesmo quando estivemos militando, 
como estivemos, em Partidos contrários, 
mas sempre me distinguindo com a sua 
amizade e atenções, o que procurei sem
pre retribuir. Quero, portanto, dizer a 
V. Ex.11 da minha solidariedade às suas 
palavras, e das saudades que temos da
quele vulto que foi Xenócrates Calmon 
e, também, mandando daqui, à sua 
Ex.ma Família, os nossos sinceros sen
timentos de pesar. O Espírito Santo está 
de ludo, com a morte de Xenócrates 
Calmon de Aguiar. 

O SR. RAUL GIUBERTI - Agradeço o 
aparte de V. Ex.11, que vem dar maior 
expressão à homenagem que estou pres
tando. 

(Lendo.) 

Amou a terra em que nasceu. Serviu-a 
com desvêlo e abnegação, a ela estêve 
ligado sentimentalmente no decurso de 
sua longa vida. Que mais se pode exigir 
de um verdadeiro homem? Por isso, o 
povo cabixaba lamenta a sua morte e 
há de cultivar a sua memória pelos tem-

pos a fora, inspirando-se na conduta de 
uma vida exemplar. 

Um dos traços marcantes do seu ca
ráter era a fidelidade à palavra empe
nhada. Jamais permitia que os inciden
tes da vida mudassem o curso de suas 
decisões; permanecia, sempre, malgrado 
a adversidade das circunstâncias ou o 
aceno das recompensas, fiel aos com
promissos assumidos com as pessoas ou 
Instituições. Um fato que bem ilustra 
essa atitude é o que neste momento re
lembramos: quando se cuidou de cons
truir uma ponte sôbre o Rio Doce, o 
Dr. Xenócrates lutou incansàvelmente 
para que fôsse localizada em Colatina. 
E uma vez vitorioso êsse ponto de vista, 
não deu por encerrada a sua participa
ção no caso, mesmo quando o Govêrno 
do Estado o convidou para representá-lo 
numa viagem ao exterior. Declinando do 
honroso convite, permaneceu vigilante 
até que as autoridades iniciassem a 
obra, pois estava convencido de que, se 
afastasse para a longa viagem, os inte
rêsses políticos desviariam o projeto pa
ra outra região. E dêsse modo, graças a 
sua pertinácia e influência, a ponte foi 
edificada na cidade a que estava ligado 
por afeição e duradoura convivência. 

Em outra ocasião, quando um pode
roso grupo político lhe ofereceu apoio, 
caso aceitasse a sua candidatura ao Go
vêrno do Estado, embora a oferta repre
sentasse sucesso garantido, êle rejeitou 
o convite, visto que já tinha firmado 
compromisso com outro candidato. 

Era assim o Dr. Xenócrates Calmon 
de Aguiar. Os fatos mencionados são tí
picos de um homem probo e leal, para 
quem as honrarias, benesses e louvores 
pouco significavam, mas que tinha em 
larga conta a generosidade, o despren
dimento e o amor pelas coisas da sua 
terra e sua gente. 

Apresentando à famil!a enlutada os 
nossos sentimentos de condolências, so-
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licitamos à Mesa que providencie no sen
tido de inserir em nossos Anais estas pa
lavras de saudosa despedida e voto de 
pesar pelo seu falecimento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Flávio 
Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO - Sr. Presi- · 
dente, Srs. Senadores, ainda tomado pelo 
entusiasmo que, como brasileiro, cau
sou-me a inauguração do Palácio de 
Exposições Anhemb!, em São Paulo, de
sejei transmiti-lo a V. Ex." e a meus 
ilustres Pares, a fim de que também fique 
registrado nos Anais desta Casa um 
acontecimento, sem dúvida, dos mais 
significativos marcos na irreversível es
calada para o desenvolvimento de nossa 
Pátria. 

Por feliz coincidência, a notável obra 
inaugurou-se com a abertura do VII 
Salão do Automóvel, outra demonstra
ção de pujança da nossa Indústria, re
velando a capacidade e habl!1dade do 
operário bras!leiro, que, em tão curto 
prazo, prodUZiu, no último ano, 400.000 
veículos automotores, cujas qualldades e 
perfeição são reconhecidas em todo o 
mundo. 

Essa indústria, que por sua comple
xidade, envolve os mais variados seto
res de uma adiantadz. tecnologia na pro
dução de numerosas matérias-primas e 
artefatos, atualmente exprime-se no 
valor de um e meio b!lhão de dólares, 
representando 4% (quatro por cento) 
de nosso produto interno bruto e 12% 
(doze por cento) da produção Industrial. 

Percorrer o Pav!lhão das Exposições, 
adornado pelos belíssimos e variados 
veículos do Salão do Automóvel, des
perta o nosso orgulho de brasileiro e faz 
vibrar nosso patriotismo, porque senti
mos, na real!dade dos fatos, que estão 
abertas as portas do nosso desenvolvi
mento. 

Mas não é só. A grandiosidade do par
que Anhembi, a velocidade e perfeição 
com que foi construído o Pavilhão de 
Exposições e o vulto do projeto em fran
co andamento, apontam, melhor do que 
a eloqüência de palavras, a grandiosi
dade de nosso futuro e a marcha ace
lerada com que o perseguimos. 

Com efeito, o Palácio das Exposições, 
notável obra de engenharia e arte, com 
67.250 metl'los quadrados de cobertura, 
é a maior estrutura em alumínio do 
mundo e. começou a viver uma vida in
tensa, pois já tem todos os seus momen
tos ocupados numa sucessão de mostras, 
fonte de estímulo às atividades produ
toras e oportunidade excepcional para 
o entrosamento de industriais, comer
ciantes e técnicos. 

Não ·se llmita a êsse aspecto o plano 
da obra gigantesca: será, também, um 
centro de irradiação cultural, pois dis
porá de instalações para simpósios, con
venções e reuniões de tôda ordem, além 
de acomodações hoteleiras e locais de 
diversão. 

É preciso que se diga que tudo isso 
se deve à iniciativa privada, numa de
monstração de quanto evoluiu a men
talidade de nosso empresariado, ao ras
gar corajosamente os horizontes da eco
nomia nacional para projetá-la inter
nacionalmente, ombro a· ombro com a 
c·ompet!ção estrangeira. 

Ao concluir, não seria justo que eu 
deixasse de referir-me à pessoa de Calo 
de Alcântara Machado, o idealizador do 
empreendimento, pois, incontestàvelmen
te, foi o seu entusiasmo contagiante, o 
seu patriotismo e, especialmente, sua 
reconhecida capacidade de administra
dor, posta a serviço de grandes causas 
nacionais, que permitiram a concretiza
ção do ideal comum. A êle, pois, os nos
sos cordiais cumprimentos, por. mais um 
relevante serviço prestado ao Pais. 

Tenho dito. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Daniel 
Krleger. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. Pre
sidente, peço a V. Ex.e. que faça minha 
inscrição, que eu falarei amanhã. Fico 
grato a V. Ex.e. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
V. Ex.a será atendido. 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Gulomard - Lobão da Sil
veira - Sebastião Archer - José 
Cândido - Vasconcelos Torres -
Gilberto Marinho - Milton Campos 
- Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sóbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

1!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 265, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Resolução n.0 88, 
de 1970, que autoriza empréstimo ex
terno para o Estado de Mato Grosso, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro 
de 1970. - Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto será incluido na Ordem do 
Dia da Sessão de amanhã. 

Sôbre a mesa, outro requerimento, que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

1!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 266, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Resolução n.o 89, 
de 1970, que autoriza empréstimo ex
terno para o Estado da Guanabara, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro 
de 1970. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto será incluído na Ordem do 
Dia da Sessão . de amanhã. 

Sôbre a mesa, outro requerimento, que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 267, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dlspensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Resolução n.o 90, 
de 1970, que torna sem efeito a Reso
lução n.0 53, de 1970, a fim de que fi
gure na Ordem do Dia· da Sessão se
guinte. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro 
de 1970. - Llno de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 
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Em conse(lüêncla, o projeto de reso
luçi1o será Incluído na Ordem do Dia 
da Sessão de amanhã. 

No Expediente da presente Sessão fo
ram lidos, entre outros, os seguintes Pro
jetas de Lei da Câmara: 

- N.0 4'7/'70, que concede aumento de 
vencimentos aos func!onã.rios das 
Secretarias e Serviços Auxiliares 
dos órgãos do Poder Judiciário da 
União, e dá outras providências; 

- N.0 501'70, que dá nova redação ao 
parágrafo único do art. to do De
creto-lei n.0 1.073, de 9 de janeiro 
de 1970; 

- N.0 511'70, que altera disposições do 
Decreto-lei n.O 60, de 21 de no
vembro de 1966, autoriza a subs
crição de ações do Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo-, e dá ou
tras providências; 

- N,0 521'70, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Poder Judi
ciário - Justiça do Trabalho - em 
favor do Tribunal Regional do Tra
balho e Juntas de ConcU!ação e 
Julgamento da s.a Regiá.o, o cré
dito especial de Cr$ 64.000,00 para 
o fim que especifica; 

- N.0 54/70, que cria o Instituto Na
cional da Propriedade Industrial, e 
dá outras providências; 

- N.o 55/'70, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito suple
mentar utillzando como recurso o 
excesso de arrecadação previsto 
para o corrente exercício, e dá ou
tras providências; e 

- N.0 57/'70, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério das 
Comunicações o crédito especial 
no valor de Cr$ 150.000,00 para o 
fim que especifica. 

Nos têrmos do disposto no § 2.0 do 
art. 65 da Constituição, os referidos pro-

jetos deveroo receber emendas perante 
as Comissões. 

Noo havendo norma regimental que 
regule a matéria, esta Presidência fixa 
o prazo de 6 horas para a apresentação 
das referidas emendas, que deverão ser 
encaminhadas à Comissão de Projetos 
do Executivo e Finanças. 

A Presidência, conforme comunlcaçoo 
feita na Sessão do dia 14 de outubro, 
recebeu oficio do Sr. Governador do Es
tado do Rio Grande do Sul, solicitando 
autorizaÇão do Senado Federal para 
realização de empréstimo externo, no 
valor deUS$ 5.500.000,00 (cinco milhões 
e quinhentos mil dólares norte-ameri
canos), a ser contratado com a Agência 
Norte-Americana para o Desenvolvimen
to Intemacl·onal - USAID -, objetl
vando a aquisição de equipamentos, ser
viços, formaçoo de pessoal e&pec!alizado 
e reorganização administrativa do De
partamento Autônomo de Estradas de 
Rodagem daquele Estado. 

O referido pedido ficou aguardando, 
na Secretaria-Geral da Presidência, a 
complementação dos documentos neces
sários. 

Tendo a Presidência recebido os do
cumentos exigidos pelo artig·o 343 do 
Regimento Interno, a matéria será des
pachada às Comissões de Finanças, 
Constituição e Justiça· e dos Estados . 
para Alienação e Concessão de Terras 
Públicas e Povoamento. 

Terminado o período do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 138, 
de 1968 (n.0 1.213-B/68, na Casa 
de orl·gem), que Inclui no Plano Na
clonai de VIação, catalogada como 
BR-488, a Rodovia Capoo Bonito-
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Itapeva-ttararé (S!Pl, Jaguariaiva
!Piraí do Sul-Castro e !Ponta Grossa 
com terminal nas RodOViaS BR-277 
e BR-153, em Irati - !PR, e dá ou
tras providências, tendo 

!PARECERES, sob n.os 54'7, 548 e 549, 
de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; 1.o pronuncia
mento: solicitando audiência ao 
Ministério dos Transportes; 2.0 

pronunciamento: cumprida a di .. 
ligêncla, pela rejeição; e 

- de Finanças, pela rejeição. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, encerrare! 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado. 

O projeto será arquivado e feita a de
vida comunicação à Câmara dos Depu
tados. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N ,o 138, de 1968 

(N.• 1.218-D/68, na Casa de origem) 

Inclui no Plano Nacional de Via
ção, catalogada como BR-488, a Ro
dovia Capão Bonito-Itapeva-Ita
rarê (SP), Jaguar!aíva-Piraí do Sul 
-Castro e Ponta Grossa, com termi
nal nas Rodovias BR-277 e BR-153, 
em Irati - PR, e dá outl'as provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Rodovia Capü.o Bonito
Itapeva-Itararé (SP), Jaguariaiva-

Pirai do Sul-Castro-Ponta Grossa, com 
terminal nas Rodovias BR-277 e BR-153, 
em Irati - PR, fica incluid!l. no Plano 
Nacional de VIação, catalogada como 
BR-488, fazendo parte Integrante das 
obras prioritárias. 

Art. 2.0
- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Clt~ofas): 

Item 2 

Discussão, em turno único (apre
ciação preliminar da jurldicldade, 
nos têrmos do art. 265-A do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 187, de 1968 (número 
714-B/67, na Casa de origem), que 
concede financiamento aos motoris
tas profissionais de caminhão para 
aquisição de veículo próprio, atra
vés das Caixas Económicas Federais, 
com a Intermediação do INPS, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 613, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça (con
sulta formulada pela Comissão 
de Finanças): pela lnjuridlcldade. 

Em discussão o projeto, quanto à ju
rldlcldade. 

Se nenhum dos Srs: Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 

Feita a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados, o projeto será arquivado. 
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li: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 187, de 1968 

(N.• 1.387/68, na Casa de origem) 

Concede financiamento aos moto
ristas profissionais de caminhão 
pa.ra aquisição do veículo próprio, 
através das Caixas Econômicas Fe
derais, com a intermediação do 
INPS, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - li: o Poder Executivo auto
rizado a conceder financiamento, atra
vés das Caixas Econômicas Federais, 
aos motoristas profissionais de caminhão 
para aquisição de um veiculo nacional, 
destinado ao transporte de carga. 

Art. 2.0 - As Caixas Econômicas fi
cam obrigadas a destinar, dos seus pla
nos de financiamentos de veículos, pelo 
menos 20% (vinte por cento) para o 
setor de caminhões, nos têrmos desta lei. 

Art. 3.o -Os veículos automotores de 
carga serão financiados aos motoristas 
profissionais de caminhão que não pos
suam outro dêsses veículos, com menos 
de 5 (cinco) anos de uso, e que contem 
5 (cinco) anos, e 12 (doze) meses de 
contribuição para o INPS. 

Art. 4.0 -O financiamento, objeto da 
presente lei, serâ concedido pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, em presta
ções iguais e sucessivas, incluindo taxas, 
juros e despesas. 

Parágrafo único - As taxas, juros, co
missões e mais custos financeiros cor
respondentes às operações referidas nesta 
Lei não poderão ser superiores a 80% 
(oitenta por cento) dos aplicados pelas 
Caixas Econômicas Federais nas opera
ções de financiamento de veiculas de 
passeio. 

Art. 5,0 - o Poder Executivo regula
mentarâ a presente lei dentro de 60 
(sessenta) dias a partir de sua publica
ção. 

Art. 6.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 7.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 8, de 
1969 (n.O 526-B/63, na Casa de ori
gem), que altera o art. 873 da Con
solidação das Leis do Trabalho, no 
sentido de permitir revisão das de
cisões que fixarem condições de tra
balho, tendo 

PARECERES, sob n.0 • 644, e 645, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
rejeição; e 

- de Legislação Social, pela rejei
ção. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Estâ encerrada. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam o projeto queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Estâ rejeitado. 

. Feita a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados o projeto serâ arquivado. 

li: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 8, de 1969 

Altera o art. 873 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, no sentido de 
permitir revisão das decisões que fi
xarem condições de trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 873 da Consolldação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
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creto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 873 - Decorridos seis meses de 
sua vigência, caberá revisão das de
cisões que fixarem condições de 
trabalho, quando se tiverem modifi
cado as circunstâncias que as dita
ram, de modo que tais condições se 
hajam tornado Injustas ou inaplicá
vels." 

Art. z.o -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Cântara n.o 29, de 
1970 (n.0 1.977-B/68, na Casa de 
origem), que torna obrigatória a or
namentação de estradas federais por 
árvores frutíferas, tendo PARECE
iRIES, sob n.os 685 e 686, de 1970, da 
Comissão 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas: 1.o pronuncia
mento - solicitando audiência do 
Ministério dos Transportes; -
2.o pronunciamento - cumpri
da a diligência, pela rejeição. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrare! a dis
cussão.· 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado. 

Feita a devida comunicação à Câma
ra dos Deputados, o projeto será arqui
vado. 

11; o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 29, de 1970 

(N.o 1.977-B/68, na Casa de origem) 

Torna obrigatória a ornamentação 
de estradas federais por árvores 
frutíferas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A ornamentação das eStra
das federais, nos cinco primeiros quiló
metros subseqüentes aos Municípios, em 
qualquer dlreção, será feita com árvores 
frutíferas adaptadas ao clima das respec
tivas regiões. 

Art. 2.0 - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 

Item 5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.O 87" de 1970, 
de autoria da COmissão D!retora, 
que nomeia Alan Viggiano, candida
to habilitado em COncurso, para o 
cargo de Taquígrafo~Revisor, PL-2, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, declaro encerrada 
a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
~ e! to queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto vai à Comissão 
Diretora para redação final. 
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t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 87, de 1970 

Nomeia Alan Viggiano, candidato 
habilitado em Concurso, para o car
go de Ta.quígra.fo-Revlsor, PL-2, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - t nomeado, nos têr
mos do art. 85, letra c, Item 2, do Regi
mento Interno, para o cargo isolado, de 
provimento efetivo, de Taquigrafo-Re
vlsor, PL-2, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, Alan Vlgglano, candi
dato hab1lltado em Concurso, conforme 
dispõem os artigos 2.0 e 3.0 da Resolu
ção n.0 31, de 1962. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): 

Item 6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 45, de 
1970-DF, que fixa os efetlvos da Po
licia Mllltar do Distrito Federal, e 
dá outras providências, tendo • 
P.AiRECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
724, 725 e 726, de 1970, das Comla
sões 

- de Constituição e Justiça.; 

- do Distrito Federal; e 

- de Finanças. 

A matéria foi Incluída em Ordem do 
Dia, em virtude de aprovação de requeri
mento de dispensa de Interstício apro
vado em Sessão anterior. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, vou encerrar 
a discussão. (Pausa..) 

Encerrada. 

A votação deverá ser feita em escrutí
nio secreto, pelo processo eletrônlco. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa..) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa..) 

Votaram Sim 37 Senadores e Não 12. 
Houve uma abstenção. 

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 45, de 1970 <DF) 

·Fixa os efetivos da Polícia Milltar 
do Distrito Federal e dá outl'as pro
vidências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Os efetlvos de Oficiais do 
Quadro da Polícia Militar do Distrito 
Federal, de que trata o !tem I do artigo 
4.0 do Decreto-lei n.0 9, de 25 de junho 
de 1966, alterado pelo Decreto-lei n.O 495, 
de 11 de março de 1969, por postos, são 
fixados, de acôrdo com o artigo 6.o do · 
Decreto-lei n.O 315, de 13 de março de 
1967, em: 

Coronéis PM .. .. .. .. .. . .. . . . 2 
Tenentes-Coronéis PM . . . . . . 6 

Majores PM .. .. .. .. .. .. .. .. 13 
Capitães PM .. . .. .. .. .. .. .. 44 
I. os-Tenentes PM ......... . 
2.os-Tenentes PM .......... . 

51 
52 

Art. 2.0 - Os efetlvos de praças do 
Quadro de que trata o artigo anterior 
são fixados em: 

Subtenentes PM .......... .. 
l.os.sargentos PM 
2.0 •-Sargentos PM ......... . 
3.0•-Sargentos PM ......... . 
Cabos PM ................. . 

23 
51 

137 
314 
388 

Soldados P'M .. . .. .. .. .. .. . . 1. 994 

Parágrafo único - Os Aspirantes-a
Oficial PM serão em número variável, 
de acôrdo com a necessidade do recom
pletamento de Of!clals do Quadro a que 
se refere o artigo anterior. 
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Art. s.o - Ficam organizados os Qua
dros de Oficiais Médicos, de Administra
ção, Especialistas e Músicos da Policia 
Militar do Distrito Federal, com os se
guintes efetivos: 

Quadros de Oficiais Médicos 

Major PM . . . . . .. . . . . . . . . . . . 1 
Capitães PM .. .. .. .. .. .. .. . 2 
1.0•-Tenentes PM . . . . . . . . . . . 4 

Quadro de Oficiais de Adminis-
tração 

1.0 •-'I'enentes PM . . . . . . . . . . 4 
2.0s-Tenentes PM . . . . . . . . . . 13 

Quadro de Oficiais Especialistas 

1.0 -Tenente PM ............ . 
2.0•-Tenentes PM .......... . 

Quadro de Oficiais Músicos 

1 
2 

1.0 -Tenente PM .. .. .. .. . .. . 1 
2.0 •-Tenentes PM . . . . . . . . . . . 2 

Art. 4.o - o preenchimento dos claros 
decorrentes da apllcação do disposto nes
ta lei será regulado pelo Governador do 
Distrito Federal, devendo efetuar-se em 
função das disponibllldades orçamentá
rias. 

Art. s.o - O efetivo global da Polícia 
Militar do Distrito Federal será distri
buído da forma constante dos Quadros 
de organização a serem aprovados pelo 
Governador do Distrito Federal, a quem 
competirá a criação, transformação, ex
tinção, denominação, localização e estru
turação dos órgãos de Comando, Unida
des e Subunidades. 

Art. 6.0 
- O Governador do Distrito 

Federal, mediante proposta do Coman
dante da Polícia Mllltar do Distrito Fe
deral, estabelecerá as qualificações poli
ciais milltares d·e praças, dentro do efe
tlvo previsto no artigo 2.0 

Parágrafo único - As condições de 
formação, habllltação e movimentação 
de praças dentro dns respectivas qualifi-

·cações obedecerão às prescrições que fo
rem estabelecidas no Regulamento-Ge
ral da Corporação. 

Art. 7.0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias do Govêmo do 
Distrito Federal. 

Art· 8.0 - Esta Lei entrará em vigor 
a partir de 1.0 de janeiro de 1971, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

~ lldo e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 268, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n.0 87, de 1970, que nomeia 
Alan Viggiano, candidato habilltado em 
Concurso, para o cargo de Taquigrafo
Revisor, PL-2, do Quadro da Secretaria 
do Senado. Federal. 

• 
Sala das Sessões, em 26 de novembro 

de 1970. - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Em conseqüência, passa-se à 
imediata apreciação da redação final, 
que vai ser lida pelo Sr. 1,0-Secretário. 

~ lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 746, de 1970 

Redação final do PrGjeto de Re
solução n.0 87, de 1970, que nomeia 
Alan Viggiano, candidato habilitado 
em Concurso, para o cargo de Ta
quígrafo-Revisor, PL-2, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o P'rojeto de Re
solução n.o 87, de 1970, a Comissão Dire-
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tora apresenta a sua Redação Final, nos 
seguintes têrmos: 

REGOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Artigo único - É nomeado, nos têrmos 
do art. 85, letra c, !tem 2 do Regimento 
Interno, para o cargo !solado, de provi
mento efet!vo, de Taquígrafo-Rev!aor, 
PL-2, do Quadro da Secretaria do Sena
do Federal, Alan V!gg!ano, candidato ha
b!l!tado em Concurso, conforme dispõem 
os artigos 2.o e 3.0 da Resolução n.0 31, 
de 1962. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, 
encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada a redação final, a resolução 
va! à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesa, requerimento de 
dispensa de Interstício e de publicação, 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 269, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para Imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto 
de Lei do Senado n.0 45, de 1970 (DF), 
que fixa os efetlvos da Polícia Militar do 
Distrito Federal e dá outras providên
cias. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro 
de 1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Em conseqüência, passa-se à 
Imediata apreciação da redação final, 
cuja leitura será feita pelo Sr. 1.0-Se
cretário. 

li: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 747, de 1970 

da Comissão de Redação apre
sentando a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n.0 45, de 1970 
(~F). 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.O 45, de 
1970 (DF), que fixa os efet!vos da Po
lícia Militar do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro 
de 1970. - Antônio· Carlos, Presidente -
Clodomir Milet, Relator - José Leite. 

ANEXO AO PAREOER 
N.0 747, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 45, de 1970 (DF), que fixa 
os efetivos da Polícia Militar do Dis
trito Federal e dá outras providên
cias. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Os efetivos de Of!cla!s do 
Quadro da Policia Mll!tar do Distrito Fe~ 
dera!, de que trata o !tem I do art. 4.0 

do Decreto-lei n.0 9, de 25 de junho de 
1966, alterado pelo Decreto-lei n.o 495, 
de 11 de março de 1969, por postos, são 
fixados, de acôrdo com o art. 6.0 do De
creto-lei n.0 315, de 13 de março de 1967, 
em: 

Coronéis PM . . .. .. .. . . . .. .. . 2 
Tenentes-Coronéis PM . . . . . . 6 
Majores PM . . . . . . . . . . . . . . . . 13 
Capitães PM . .. .. . .. . .. .. .. . 44 
1.0•-Tenentes PM .......... . 
2.0•-Tenentes PM ......... . 

51 
52 
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Art. 2.0 - Os efetivos de praças do 
Quadro de que trata o artigo anterior são 
fixados em: 

Art. s.o - O efetlvo global da Polícia 
Militar do Distrito Federal será distrl
buido da forma constante dos Quadros 

Subtenentes PM • o. o •••••••• 

l,Os-Sargentos PM ......... . 
2.0•-Sargentos PM .......... . 

23 de organização a serem aprovados pelo 
51 Governador do Distrito Federal, a quem 

137 competirá a criação, transformação, ex-

3.0•-Sargentos PM . . . . . . . . . . 314 
Cabos PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . 388 
Soldados PM .. .. .. .. . .. .. .. 1. 994 

Parágrafo · único - Os Aspirantes-a
Oficial PM serão em número variável, de 
acõrdo com a necessidade do recomple
tamento de Oficiais do Quadro a que se 
refere o artigo an terlor. 

Art. 3.0 - Ficam organizados os Qua
dros de Oficiais Médicos, de Administra
ção, Especialistas e Músicos da Policia 
Militar do Distrito Federal, com os se
guintes efetivos: 

Quadro de Oficiais Médicos 

Major PM .................. 1 
Capitães PM .. .. .. .. .. . .. .. . 2 
tos-Tenentes PM . . . . . . . . . . . 4 

Quadro de Oficiais de Adminis-
tração 

to•-Tenentes PM .......... . 
2.0•-Tenentes PM 

Quadro de Oficiais Especialis
tas 

4 

13 

tlnção, denominação, localização e es
truturação dos órgãos de Comando, Uni
dades e Subunidades. 

Art. 6.0 - o Governador do Distrito 
Federal, mediante proposta do Coman
dante da Polícia Militar do Distrito Fe
deral, estabelecerá as qualificações po
liciais militares de praças, dentro do efe
tivo previsto no art. 2.0 

Parágrafo único - As condições de 
formação, habilitação e movimentação 
de praças dentro das respectivas qualifi
cações, obedecerão às prescrições que 
forem estabelecidas no Regulamento Ge
ral da Corporação. 

Art. 7.0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias do Govêrno do 
Distrl to Federal. 

Art. 8.0 - Esta Lei entrará em vigor a. 
partir de 1.0 de janeiro de 1971, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Em discussão a redação final. 

1.0-Tenente PM ........... . 
2.os-Tenentes PM .......... . 

1 Se nenhum dos Srs. Senadores dese-
2 jar fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão . (Pausa.) 
Quadro de Oficiais Músicos 

1.0-Tenente P'M • . . . . . . . . . . . . 1 
2.os-Tenentes PM .......... . 2 

Art. 4.0 - O preenchimento dos cla
ros decorrentes da aplicação do disposto 
nesta lei será regulado pelo Governa
dor do Distrito Federal, devendo efetuar
se em função das disponibll!dades orça
mentárias. 

Está encerrada . 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à san
ção. 

Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 
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Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando uma Ses
são Extraordinária para amanhã, às 10 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do·Pro
j etc de Resolução n.o 88, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.O 739, de 1970), que autoriza 
o Estado de Mato Grosso a realizar, 
com aval do BNDE e através do De
partamento de Estradas de Rodagem, 
operação de empréstimo externo no 
valor de US$ 1.481.610,00 (um mi
lhão, quatrocentos e oitenta e um 
mil, seiscentos e dez dólares), com a 
firma Caterpilar Americas Co., de 
Peoria, Dllnols - Estados Unidos da 
América, destinado a garantir a Im
portação financiada de máquinas e 
equipamentos rodoviários para aquê
le Departamento (incluído em Or
dem do Dia, em virtude de dispensa 
de interstício concedida na Sessão 
anterior), tendo 

PARECERES, sob n.0 • 740 e 741, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldlclda
de; e 

- dos Estados Para Alienação e 
Concessão de Terras PúbUcas e 
Povoamento, pela aprovação. 

2 

ze milhões de dólares) com o Banco 
Interamerlcano do Desenvolvimento 
- BID - destinado a custear a exe
cução de obras e serviços ligados à 
expansão e melhoria do abasteci
mento de água do Estado (incluído 
em Ordem do Dia, em virtude de dis
pensa de lntersticlo concedida na 
Sessão anterior), tendo 

PARECERES, sob n.0 • 743 e 744, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constl tuclonalldade e j urldicida
de; e 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 90, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça, como conclusão 
de seu Parecer n.O 745, de 1970), que 
torna sem efeito a Resolução n.o 53, 
de 1970 (incluído em Ordem do Dia, 
em virtude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior) . 

4 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 264, de 1970, de au
toria do Senhor Senador Leandro 
Maclel, sollcltando, nos têrmos do ar
tigo 212, Item IV, letra y, do Regi
mento Interno, sejam Inseridos nos 
Anais do Senado o discurso proferido 
na Câmara dos Deputados na Sessão 
de 23-11-70, pelo Deputado Passos 
Pôrto, publicado no Diário do Con
gresso Nacional - Seção I - de 24 
doe novembro de 1970, e a Ata da 76.& 
Sessão do Tribunal de Contas da 
União. 

Discussão, -em turno único, do 
Projeto de Resolução n.o 89, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 742, de 1970), que autoriza 
o Estado da Guanabara a realizar, 
através da Companhia Estadual de 
Aguas da Guanabara - CEDAG -
operação de financiamento externo 
no valor deUS$ 15.000.000,00 (quln-

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 
35 minutos.) 



162.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 27 de novembro de 1970 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. JOAO CLEOFl~S 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

José Gulomard- Oscar Passos
Flávio Brltto - Edmundo Levl -
Milton Trindade - Cattete Pinhei
ro - Lobão da Silveira - Clodomir 
Mllet - Sebastião Archer - Vlcto
rlno Freire - Petrônlo Portella -
Slgefredo Pacheco - Waldemar Al
cântara - Duarte Filho - Dlnarte 
Mariz - Manoel Vlllaça - Ruy 
Carneiro - Argemlro de Figueire
do - Domíclo Gondlm - João Cleo
fas - Teotónio VIlela - Arnon de 
Mello - Leandro Maciel - Júlio 
Leite - José Leite - Antônio Fer
nandes - Josaphat Marinho - Car
los Llndenberg - Eurico Rezende -
Raul Glubertl - Paulo Tõrres -
Vasconcelos Torres - Gilberto Ma
rinho - Milton Campos - Noguei
ra da Gama - Carvalho Pinto -
Llno de Mattos - José Feliciano -
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Bezerra Neto - Ney Braga -
Adolpho Franco - Mello Braga -
Celso Ramos - Antônio Carlos -
Attillo Fontana - Guldo Mondln -
Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 49 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o. Sr. 2.o-secretârlo procede à. lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

o Sr. 1.o-secretârio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 
NOS SEGUINTES TMMOS: 

MENSAGEM 
N.0 191, de 1970 

(N.• 424/70, na. origem) 

Excelentíssimos senhores Membros do 
Senado Federal: 

Para os . efeitos do artigo 42, VI, da 
Constituição, tenho a honra de subme
ter à elevada deliberação de Vossas Ex
celências o Incluso anteproj eto de re
solução que "estabelece normas para o 
lançamento de obrigações, de qualquer 
natureza, pelos Estados e Municípios, 
complementando as Resoluções do Se
nado de n.0 • 58/68, de 29-10-68, e 79/70, 
de 21-10-70, e dá outras providências", 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fa
zenda. 

Brasíiia, em 27 de novembro de 1970. 
- Emílio G. Médici. 
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EXPOSIQAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DA FAZENDA 

E. M. n.0 415 - 23-11-70. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à supe
rior deliberação de Vossa Excelência o 
projeto de resolução que estabelece nor
mas para o lançamento de obrigações, 
de qualquer natureza, pelos Estados e 
Municípios, complementando as Resolu
ções do Senado n.os 58/68, de 29 de ou
tubro de 1968, e 79/70, de 21 de outubro 
de 1970. 

Essa relevante matéria de há multo 
vinha sendo estudada pelo Congresso 
Nacional, inclusive no projeto encami
nhado através da Mensagem n.0 40, de 
23 de março de 1962, retirada por Vossa 
Excelência, para reexame, em 24 de abril 
de 1970, em face das razões que apresen
tei em minha Exposição de Motivos n.o 
146/70. 

A matéria a que se refere o presente 
projeto de resolução foi elaborada por 
um Grupo de Trabalho constituído de 
representantes dos Ministérios da Fa
zenda, Justiça, Planejamento e Coorde
nação Geral, Banco Central do Brasil e 
Banco do Brasil s. A. 

O projeto busca fortalacer o crécllto 
público e o mercado de títulos governa
mentais, prioritários na ação do Govêr
no, uma vez que a utilização adequada 
daqueles Instrumentos torna possível 
obter recursos não Inflacionários para 
atender à execução da programação ln
dispensável ao desenvolvimento do Pais. 

A resolução decorrente criará melho
res condições para o progresso eco
nómico e social do Pais. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Antônio 
Delfim Netto, Ministro da Fazenda. 

ANTEPROJETO DE RESOLUÇAO 
Estabelece normas para o lança

mento de obrigações, de qualquer 
natureza, pelos Estados e Municípios, 
complementando as Resoluções do 
Senado de n.0 • 58/68, de 29-10-68, e 
791'70, de 21-10-70, e dá outras pro
vidências. 

Art. 1.0 
- Subordinam-se às normas 

fi~das nesta resolução as operações de 
crédito, de qualquer natureza, realizada 
pelos Estados e Municípios. 

§ 1.0 
- Subordinam-se, também, ao 

disposto nesta resolução as operações de 
crédito em que sejam intervenientes 
fundações e entidades da administração 
indireta, mantidas por dotações orça
mentárias dos Estados e Municípios. 

§ 2.0
- Para efeito do disposto no 

§ 1.0 , a manutenção caracteriza-se 
quando a dotação orçamentária repre
senta mais de 50% (cinqüenta por cen
to) da receita de cada entidade ou fun
dação. 

Art. 2.0 
- Para apuração do limite 

das operações de crécllto por antecipa
ção da receita orçamentária, de que 
trata o artigo 67 da Constituição, será 
deduzido o valor da receita proveniente 
de operações de crédito consignada no 
orçamento. 

§ 1. 0 
- l!J vedado aos Estados e 

Municípios assumir compromissos em 
decorrência de operações de crédito por 
antecipação da receita orçamentária, 
que importem dispêndio mensal, com 
sua liqüidação, compreendendo princi
pal e acessórios, superior a 5% (cinco 
por cento) da receita de exercício. 

§ 2.0 - Na hipótese de a receita 
orçamentária apresentar concentração 
de arrecadação, o percentual de dispên
dio de que trata o parágrafo anterior 
poderá ser elevado, mediante prévia 
comprovação daquela ocorrência ao Ban
co central do Brasil, para os efeitos do 
artigo 3.o 
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Art. 3.0 - Aos Estados e Municípios 
é facultada a realização de operações de 
crédito por antecipação da receita orça
mentária com instituições bancárias, in
clusive aquelas de que detenham a 
maioria das ações. 

Art. 4.0 
- li: vedado aos Estados, Mu

nicípios ou suas respectivas fundações 
e entidades da administração indireta 
assumir compromissos para com forne
cedores, prestadores de serviços ou em
preiteiros de obras, mediante emissão ou 
aval de promissórias, aceite de duplica
tas ou quaisquer outras operações si
milares. 

§ 1.0 
- Para efeito de liqüidação 

progressiva dos compromissos assumidos, 
o senado Federal poderá suspender a 
proibição a que se refere êste artigo, 
obedecendo ao procedimento disposto no 
parágrafo seguinte. 

§ 2.0 
- A fundamentação técnica 

da suspensão da proibição de que trata 
o § 1.0 será apresentada ao Conselho 
Monetário Nacional, que a encaminhará, 
por intermédio do Ministro da Fazenda, 
ao Presidente da República, a fim de 
que seja submetida à deliberação do Se
nado Federal. 

Art. 5.0 
- Os Tribunais de Contas 

Estaduais e o Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo fiscalizarão as 
operações disciplinadas por esta resolu
ção, encaminhando ao Tribunal de Con
tas da União, para que se faça presen
te ao Senado Federal qualquer irregula
ridade apurada. 

l'arágra.fo único - Nos Estados em 
que não houver Tribunal de Contas, a 
fiscalização de que trata êste artigo será 
exercida pelo Tribunal de Contas da 
União. 

Art. 6.0 
- O Tribunal de Contas da 

União poderá baixar as instruções ne
cessárias para que os Trlbuna~s de 
Contas Estaduais e o Tribunal de Con
tas do Munlciplo de São Paulo exerçam 
a fiscalização a que se refere o art. 5.0 

Parágrafo único - Cabe ao Tribunal 
de Contas da União prestar auxilio téc
nico aos demais Tribunais para o de
sempenho da fiscalização referida no 
art. 5.0 

Art. 7.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasilla, em de de 1970. 

(As Comissões de Constltuiçlio e 
Justiça e de Finanças.) 

MENSAGEM 
N.0 192, de 1970-DF 
(N.• 423/70, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros do 
Senado Federal: 

Nos têrmos do artigo 51, combinado 
com o artigo 42, inciso V, da Constitui
ção, tenho a honra de submeter à de
liberação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Presidente do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, o anexo projeto de 
lei que "reajusta os vencimentos dos 
funcionários dos Serviços Auxiliares do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
e dá outras providências". 

Brasília, em 26 de novembro de 
1970. - Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. PRE
SIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO DISTRITO FEDERAL 

OF. GP. N,0 7711.70 

Brasília - DF, em 24 de novembro 
de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Ministro Ex
traordinário para Assuntos do Gabinete 
Civil. 

Tenho a honra de pedir a benévola 
atenção de Vossa Excelência para o as
sunto que passo a expor e que é de mag
na importância para esta Côrte. 

O Govêrno Federal encaminhou, on
tem, ao Congresso Nacional Mensagens 
acompanhadas de projetas de leis, vi
sando à fixação de normas para o cum-
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primento do disposto nos artigos 98 e 
108, § 1.0 , da Constituição, e ao reajus
tamento dos vencimentos dos servidores 
das Secretarias e Serviços Auxiliares dos 
Podêres Legislativo e Judiciário da 
União. 

O primeiro projeto - destinado a 
implantar naquelas Secretarias e Servi
ços Auxiliares o sistema de classificação 
de cargos e níveis de vencimentos em 
vigor no serviço civil do Poder Executi
vo - prevê igual aplicação aos funcio
nários do Tribunal de Contas da União 
e do Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral. 

No segundo dêsses projetas houve re
ferência aos funcionários do Tribunal 
de Contas da União, mas omitiu-se o 
pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribu
nal de Contas do Distrito Federal, que 
tenho a honra de presidir. 

Quer-nos parecer que isso se deu, tão
somente, por ser da competência priva
tiva do Senado legislar sôbre matéria re
ferente ao Distrito Federal (art. 42, in
ciso V, c/c § 1.0 do art. 17 da Consti
tuição). 

Permita-me Vossa Excelência esclare
cer que no último reajustamento de 
vencimentos, concedido pelo Decreto
lei n.0 1. 073, de 9 de janeiro de 1970, 
foram igualmente excluídos os servido
res dos Podêres Legislativo e Judiciário, 
bem como os do Tribunal de Contas da 
União e os desta Côrte de Contas. 

Ante o exposto, venho solicitar a Vos
sa Excelência submeter à apreciação do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, o anexo anteprojeto de lei, 
a fim de, se assim houver por bem, Sua 
Excelência se digne acolhê-lo e encami
nhá-lo ao Senado Federal, nos têrmos 
do art. 57, Inciso IV, da Constituição. 

Tenho a honra de renovar a Vossa Ex
celência, nesta oportunidade, as expres
sões do meu alto aprêço e mais elevada 
consideração. - Cyro Versiani dos An
jos, Presidente. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 50, de 1970 - DF 

Reajusta. os vencimentos dos fun
cionários dos Serviços Auxiliares do 
Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral, e dá. outras providências. 

o Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Aos funcionários do Tri
bunal de Contas do Distrito Federal, ti
tulares de cargos de denominação Idên
tica aos dos cargos do Poder Executivo, 
é concedido, a partir de 1.0 de fevereiro 
de 1970, um reajustamento de venci
mentos em montante igual ao atribuído 
aos ocupantes dêstes últimos, pelo De
creto-lei n.O 1. 073, de 9 de janeiro de 
1970. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
peculiares, sem similares nos Quadros 
do Poder Executivo, é concedido, a par
tir de 1.0 de fevereiro de 1970, um rea
justamento de 10o/.ó (dez por cento) sô
bre os seus vencimentos básicos atuais. 

Art. 3.0 - O reajustamento a que se 
refere o artigo anterior será elevado a 
20o/.ó (vinte por cento) do valor, em ja
neiro de 1970, do Padrão ou Nível em 
que o cargo vier a ser enquadrado, em 
cumprimento ao disposto no § 1.o do 
art. 108 da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Não se aplicará o 
disposto neste artigo aos cargos que vie
rem a ser enquadrados em níveis ou Im
portâncias superiores aos seus venci
mentos atuais, acrescidos do reajusta
mento de 10o/.ó (dez por cento) a que se 
refere o art. 2.o 

Art. 4.0 - Aos !nativos do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, criado pelo Decreto-lei n.0 

378, de 23 de dezembro de 1968, é con
cedido, a partir de 1.0 de fevereiro de 
1970, reajustamento de valor idêntico ao 
deferido por esta lei, aos funclonâ.rlos 
em ativ!dade, da mesma denominação e 
nível, nos têrmos da Lei n.0 2.622, de 
18 de outubro de 1955. 
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Art. 5.0 - Al3 despesas decorrentes da 
aplicação desta lei correrão à conta de 
recursos orçamentários, Inclusive na for
ma prevista no inciso II do art. 6.0 do 
Decreto-lei n.0 752, de 8 de agôsto de 
1969. 

Art. 6·0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1970. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça do Distrito Federal e àe Finan
ças.) 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 58, de 1970 

(N.• 2.296-A/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR, PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sôbre a ampliação da car
reira de Procurador da República do 
Quadro de Pessoal do Ministério 
Público Federal e dá outras provi~ 
dênc!as. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A carreira de Procurador 
da República do Quadro de Pessoal do 
Ministério Público Federal passa a ter 
a seguinte estrutura: 

1.a Categoria - 58 cargos 
2.a Categoria - 46 cargos 
3.a Categoria - 41 cargos 

Parágrafo único - Os cargos de Pro
curador da República serão lotados, por 
decreto do Poder Executivo, na Procura
doria-Geral da República, na Subpro
curadoria-Geral da República e nas 
Procuradorias da República no Distrito 
Federal e nos Estados. 

Art. 2.0 
- A lotação numérica e no

minal dos funcionários das Secretarias 

dos órgãos do Ministério PÚblico Federal 
será aprovada pelo Procurador-Geral, de 
acôrdo com as necessidades e conveniên
cias do serviço. 

Art. 3.0 - As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços das Se
cretarias dos órgãos do Ministério Pú
blico Federal serão atendidas com a re
distribuição, na forma da legislação em 
vigor, de funcionários de outros órgãos 
da Administração Federal, considerados 
desneceggários aos respectivos serviços. 

Parágrafo único - Para os fins Indi
cados neste artigo, a Procuradoria-Ge
ral da República deverá solicitar ao 
órgão central do Sistema de Pessoal os 
servidores de que necessitar, com indi
cação precisa do quantitativo lndispen
sá vel, da localização geográfica e da res
pectiva categoria funcional. 

Art. 4.o ·- A partir da vigência desta 
lei, a gratificação adicional por tem
po de serviço dos funcionários das Se
cretarias dos órgãos do Ministério Pú
blico Federal passará a ser concedida 
na base de 5% (cinco por cento) por 
qüinqüênlo de efetlvo exercício, até 7 
qülnqüênlos, calculada sôbre o respectivo 
vencimento-base. 

§ 1.0 - O tempo de serviço público 
prestado anteriormente à vigência desta 
lei será computado para efeito da apli
cação do disposto neste artigo. 

§ 2.0 
- A diferença verificada, em 

cada caso, entre a importância que o 
funcionário venha percebendo a titulo 
de gratificação adicional e o valor da 
mesma vantagem a que fará jus em de
corrência do disposto neste artigo cons
tituirá diferença individual, nominal
mente identificável, insuscetível de 
qualquer acréscimo ou reajustamento. 

Art. s.o - As despesas com a exe
cução desta lei serão atendidas com re
cursos concedidos ao Ministério Público 
Federal. 

Art. 6.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 



-~1-

Art. 7.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 300, de 1970 

Excelentlsslmos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em 22-9-70. 

Nos têrmos do artigo 51 da Constitui
ção, tenho a honra de submeter à ele
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Justi
ça, o anexo projeto de lei que "dispõe 
sôbre a ampliação da carreira de Pro
curador da República do Quadro de 
Pessoal do Ministério Público, e dá ou
tras providências". 

Brasilla, 17 de setembro de 1970. 
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DA JUSTIÇA 

GM/570-B 

Brasília, 16 de julho de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

O Senhor Procurador-Geral da Re
pública, com o Ofício n.0 894, de 13 do 
corrente, solicita todo o empenho no 
sentido de ser reestruturado, no menor 
prazo possível, o quadro de pessoal do 
Ministério Público Federal, tendo em 
vista que aquêle órgão vem lutando com 
grande dificuldade para executar as Im
portantes tarefas que lhe são cometidas. 

Todos os setores da Procuradoria 
estão a exigir urgentes providências, 
porque os serviços estão sendo precàrla
mente executados por um número exíguo 
de funcionários. :tl:ss-es servidores são: os 
poucos remanescentes do antigo Quadro 
Permanente das Secretarias, detentores 
de símbolos MP que se tornaram, pela 
proibição de vinculações e equiparações, 
Incompatíveis com as novas normas 

constitucionais; os integrantes da Parte 
Especial do Quadro, o r 1 u n do s da 
NOVACAP ou redistribuídos de outros 
órgãos; os pertencentes ao Quadro dêste 
Ministério, lotados em órgãos do Minis
tério Público Federal; e, finalmente, os 
requisitados de órgãos federais, estaduais 
e do Distrito Federal. 

Para resolver a dramática situação em 
que se encontra a Procuradoria-Geral da 
República, o seu titular, com a valiosa 
colaboração de técnicos do Departamen
to Administrativo do Pessoal C!vll, pro
jetou solução capaz de dar ao órgão as 
condições necessárias ao seu bom fun
cionamento. 

A solução sugerida é a constante do 
Incluso projeto de lei, que tenho ·a honra 
de submeter à alta apreciação de Vossa 
Excelência, sugerindo que o mesmo seja 
enviado ao Congresso Nacional, na for
ma do projeto de Mensagem que tam
bém faço anexar à presente. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de pro
fundo respeito. - Alfredo Buzaid, MI
nistro da Justiça. 

(As Comissões de Projetas do Exe
cutivo e de Finançcu.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 59, de 1970 

(N.• 2.201-A/70, na casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO Sft, PRESIDEN'l'E DA REPÚBLICA) 

Altera a redação do artigo 23 e 
seus parágrafos da Lei n.0 4.878, de 
3 de dezembro de 1965, que "dispõe 
sôbre o regime jurídico peculiar aos 
funcionários policiais civis da União 
e do Distrito Federal". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -O artigo 23 e seus parágra
fos da Lei n.0 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 23 - O policial fará jus à gra
tificação de função policial por ficar, 



-252-

compulsoriamente, incompatibllizado 
para o desempenho de qualquer ou
tra atividade, públ!ca ou privada, e 
em razão dos riscos a que está su
jeito. 
§ 1.0 - A gratificação a que se re
fere êste artigo será calculada, per
centualmente, sôbre o vencimento do 
cargo efetivo do pol!cial, na forma a 
ser fixada pelo Presidente da Repú
blica. 
§ 2.0 - Quando se tratar de ocupan
te de cargo ou função de direção, 
chefia ou assessoramento, com atri
buições e responsabilidades de natu
reza pol!cial, a gratificação será cal
culada sôbre o valor do símbolo do 
cargo em comissão ou da função 
gratificada. 
§ 3.0 - Ressalvado o magistério na 
Academia Nacional de Polícia e a 
prática profissional em estabeleci
mento hospitalar, para os ocupantes 
de cargos da série de classes de 
Médico Legista, ao funcionário pol!
cial é vedado exercer outra ativida
de, qualquer que seja a forma de 
admissão; remunerada ou não, em 
entidade públ!ca ou emprêsa priva
da." 

Art. 2.0 - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publ!cação, revo
gando-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 197, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada 
del!beração de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Diretor-Geral do Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil (DASP), 
o anexo projeto de lei que altera a re
dação do artigo 23 e seus parágrafos da 
Lei n.0 4. 878, de 3 de dezembro de 1965. 

Brasílla, 9 de julho de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 385, DO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DO PESSOAL CIVlL 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

O Decreto-lei n.O 1. 073, de 9 de janeiro 
de 1970, estabeler.eu, no art. 10, que: 

"As gratificações concedidas a fun
cionários civis do Poder Executivo e 
das .'\.utarquias Federais, inclusive 
por fôrça de leis especiais com a 
finalidade de retribuir o exercício em 
tempo integral e dedicação exclusiva, 
continuarão a ser calculadas sôbre 
os níveis, símbolos e valôres decor
rentes da aplicação da Lei n.o 5.552, 
de 4 de dezembro de 1968." 

2. Em face dêsse dispositivo de mani
festa amplitude, êste Departamento en
tendeu atingida a gratificação de fun
ção policial porque é devida ao policial, 
em parte, pelo regime de dedicação in
tegral, como se vê no art. 23 da Lei n.0 

4. 878, de 1965, que a criou: 

"A gratificação de função policial é 
devida ao policial pelo regime de 
dedicação integral que o incompati
biliza com o exercício de qualquer 
outra atividade pública ou privada, 
bem como pelos riscos dela decor
rentes" (o grifo não é do original). 

3. Não se conformando com êsse en
tendimento, o Departamento de Polícia 
Federal apresentou as seguintes ponde
rações: 

"A função policial é o trabalho con
tinuado com dedicação integral. Não 
hã possibilidade de distinção dentro 
do serviço policial do que seja dedi
cação exclusiva ou tempo integral, 
que têm um conceito mais amplo de 
trabalho. 

Portanto, é uma vivência permanen
te de problema de segurança inter
na, onde estiver ou onde se fizer ne
cessária a presença do elemento po
licial. 
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É de se destacar, ainda, que o regi
me policial é compulsório, exigindo 
trabalho com o minlmo de 200 ho
ras mensais. Acrescentamos também 
que o policial, mesmo no recesso de 
seu lar, está em permanente plan-
t- " ao. 

4. Embora a redação do art. 10 do De
creto-lei n.O 1. 073, de 1970, envolva de
senganadamente a expresão dedicação 
integral, não autorizando o acolhimen
to, de forma a arredar a interpretação 
preconizada por êste Departamento, o 
conteúdo da justificativa da tese defen
dida pelo Departamento de Policia Fe
deral afigura-se perfeitamente válido, 
no sentido de que não deveria ter sido 
congelada a gratificação de função po
licial, mercê das caracteristicas de que 
se reveste. 

5. Assim, tendo em vista que o proble
ma em aprêço, criado que foi por de
creto-lei, somente por outro ato de 
igual hierarquia poderá ser solucionado, 
e que parece justificável o tratamento 
especial reivindicado pelo Departamen
to de Policia Federal, o DASP elaborou 
o instrumento legal necessário para êsse 
efeito, dando ao art. 23 e parágrafos da 
Lel n.0 4.878, de 3 de dezembro de 1965, 
redação nova, com o objetivo de afastar, 
desenganadamente, a dúvida decorren
te do fato de constar, atualmente, dos 
têrmos legais da gratificação de função 
policial terminologia inscrita na área da 
gratificação pelo exercício em tempo in
tegral e dedicação exclusiva. 

6. É oportuno, por outro lado, ressal
tar que êste Departamento aproveita o 
ensejo para resolver outra reivindicação 
do Departamento de Policia Federal, que 
também somente através de ato legal 
pode ser atendida, formulada através do 
Processo DASP n.0 2.456/70, no sentido 
de vedar ao Técnico de Censura o exer
cicio de qualquer outra função pública 
ou privada, inclusive como jornalista. 

7. É que, conforme esclarecido no refe
rido processo, a faculdade que tem o 

Técnico de Censura de exercer função 
jornalistica, constante do art. 7.0 do De
creto-lei n.0 872, de 17 de outubro de 
1969, vem causando embaraços ao Ser
viço de Censura Federal que é vinculado 
aos setores de Segurança Nacional, . o 
que recomenda que os servidores da es
pécie não mantenham ligações com ór
gãos de imprensa, em face de informa
ção que possam reter, além de exigir-se
lhes dedicação exclusiva na maioria dos 
casos. 
8. Nestas condições, tenho a honra de 
submeter o assunto à elevada considera
ção de Vossa Excelência e de opinar pe
lo encaminhamento ao Congresso Nacio
nal, acompanhado de Mensagem, do 
anexo projeto de lel. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos de 
minha mais elevada consideração. -
Glauco Lessa de Abreu e Silva, Diretor
Geral. 

(As Comissões de Projetas do 
Ezecutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 60, de 1970 

(N.• 2. 298-A/70, na Casa de origem) 
DE INICIATIVA DO SR, PRESmENTE DA REPÚBLICA 

Estabelece normas para. a. criação 
de órgãos de primeira. instância na 
Justiça do Trabalho e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A criação de Junta de Con
ciliação e Julgamento está condicionada 
à existência, na base territorial previs
ta para sua jurisdição, de mais de 12 mil 
empregados e o ajuizamento, durante 
três anos consecutivos, de pelo menos 
duzentas e quarenta reclamações anuais. 

§ 1.0 
- Nas áreas de jurisdição onde 

já existam Juntas, só serão criados no
vos órgãos quando a freqüência de re
clamações, no período previsto neste ar
tigo, exceder, seguidamente, a mil e qui
nhentos processos anuais. 
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§ 2.0 -A jurisdição das Juntas só po
derá ser estendida aos municípios ou dis
tritos situados num raio máximo de ses
senta quilômetros, desde que os meios de 
conduçã.o para a respectiva sede sejam 
diários e regulares. 

§ 3.o- Para efeito do que dispõe êste 
artigo, as Juntas de Conciliação e Jul
gamento e os Juízes de Direito investi
dos da administração da Justiça do Tra
balho encaminharão, mensalmente, ao 
Tribunal Superior do Trabalho, na for
ma das instruções por êste expedidas, 
boletins estatísticos do movimento Ju
diciário-trabalhista. 

Art. 2.0 - As propostas de criação de 
novas Juntas serão encaminhadas à Pre
sidência do Tribunal Superior do Tra
balho, que se pronunciará sôbre a sua 
necessidade, de acôrdo com os critérios 
adotados nesta lei. 

Parágrafo único - Os órgãos respon
sáveis pelos serviços estatísticos forne
cerão ao Tribunal Superior do Trabalho, 
sempre que solicitados, os dados neces
sários à instrução das propostas de cria
ção de Juntas de Conciliação e Julga
mento. 

Art. 3.0 - O disposto no § 2.0 do arti
go 1.0 não se aplica às Juntas de Con
ciliação e Julgamento já criadas na da
ta de início da vigência desta lei. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 302, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membl'os do 
Congresso Nacional: 

Na forma do artigo 51, caput, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
dos Senhores Ministros de Estado da 
Justiça e do Trabalho e Previdência So
cial, o anexo projeto de lei que "estabe-

lece normas para a criação de órgãos 
de primeira instância na Justiça do Tra
balho, e dá outras providências". 

Brasilia, 17 de setembro de 1970. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS GM/00255-B, 
DE 1970, DOS SRS. MINISTROS DA 
JUSTIÇA E DO TRABALHO E PRE
VID:rl:NCIA SOCIAL 

Brasilia, 8 de abril de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Pela Portaria Interministerial número 
317-GB, de 22 de dezembro de 1969, cio 
Ministro da Justiça e do Trabalho e Pre
vidência Social, foi constituída uma Co
missão Mista destinada a estudar e pro
por medidas a serem adotadas para 
aprimoramento e aceleração dos pro
cessos trabalhistas, e bem assim estabe
lecer critérios para criação e distribui
ção de Juntas de Conciliação e Julga
mento, nas diversas Regiões da Justiça 
do Trabalho. 
2. A par do. grande interêsse do Go
vêrno em solucionar questão de tão alto 
alcance, a Comissão integrada pelos 
Doutores Kival Soares Cerqueira, Silvio 
da Cunha Santos, Nerio Siegfried Wag
ner Battendieri e Aluísio José Teixeira 
Gavazzoni Silva apresentou, antes mes
mo de esgotar o prazo que lhe fôra as
sinado, um trabalho objetivo que reúne, 
dentro da conjuntura atual, as melhores 
sugestões para dotar o judiciário traba
lhista dos meios indispensáveis ao seu 
regular funcionamento. 
3. As sugestões apresentadas consistem 
num plano geral de criação de Juntas 
que se desdobra em quatro projetas dis
tintos, completando, duas a duas, as oito 
Regiões da Justiça do Trabalho para. 
além de atender às necessidades de or
dem pr!oritáTia., em função da maior 
ou menor gravidade da situação que en
frentam, atender, também, às de esca. 
lonamento das despesas necessárias à 
sua plena execução. 



-255-

4. O desdobramento sugerido é feito na 
seguinte ordem de atendimento: 

l,O) a.a e 7.o. Regiões; 
2.o) 2.a e s.o. Regiões; 
s.o) V e 3.o. Regiões; e 
4.0 ) 4.a e s.a Regiões. 

5. Tudo isso foi feito após criterioso 
estudo dos elementos de base recrutados 
pela Comissão e dos coligidos, com mul
ta propriedade, pelo egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho que achou por bem 
enfatizar o vulto das despesas que acar
retam para o erário público a instalação 
e manutenção de uma Junta de Conci
liação e Julgamento. 
6. Não só em razão dos fatos arrola
dos, mas também porque a Justiça do 
Trabalho, em muitos casos, permaneceu 
estática - a estrutura orgânica da 7.a 
Região é a mesma vigente à época de sua 
instalação, em 1941 - mister se toma 
que o atendimento das reivindicações re
gionais se faça por ordem de priorida
des, como se vê no projeto elaborado pe
la Comissão, estabelecendo normas pa
ra criação de novas Juntas. 
7. Ademais, a fixação de critérios para 
criação de novos órgãos de primeira Ins
tância, além do muito que pode contri
buir para o aperfeiçoamento do ju
diciário trabalhista, visa a impedir que 
no futuro se reproduzam inconvenientes 
registrados num passado recente, quando 
ficavam êsses órgãos ao sabor de !nte
rêsses estritamente locais. O projeto eli
mina isso. A criação dêsses órgãos só de
ve ocorrer quando na localidade o núme
ro de empregados e a incidência de re
clamações atingem limites que passam a 
justificar a presença do judiciário tra
balhista. 
8. Convém lembrar, também, que o 
projeto atenta para a lotação numérica 
de servidores que devem ln tegrar as Se
cretarias dos órgãos de primeira instân
cia, com isso procurando evitar o seu 
funcionamento sem a indispensável in
fra-estrutura administrativa. 

9. Finalmente, outra providência de 
grande alcance é a contida no artigo 
2.0 do projeto, que manda submeter à 
audiência do Tribunal Superior do Tra
balho tôdas as propostas que visam à 
criação de novas Juntas. :l!lsse dispositivo 
permitirá a ampla instrução dessas pro
postas submetidas à consideração do Go
vêrno, pôsto que o Tribunal poderá en
riquecê-las com os elementos de que dis
põe, tomando-as mais perfeitas e atua
lizadas, além de poder lançar mão dos 
serviços de entidades especializadas na 
matéria, como previsto, também, está no 
projeto. 

Pelas razões acima expostas, e tendo 
em vista que se nos afigura de grande 
alcance a medida ora proposta, temos 
a honra de submeter o assunto à ele
vada consideração de Vossa Excelência, 
permitindo-nos juntar, de logo, os pro
jetas de leis que consubstanciam a maté
ria, acompanhados de projeto da Mensa
gem a ser enviada ao Congresso Nacio
nal. 

Aproveitamos a oportunidade para re
novar a V-ossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, Mi
nistro da Justiça - Júlio Barata, Min!s
tr·o do Trabalho. 

(A Comissão de Projeto do Executivo.) 

Of. n.0 1.386-SAP-70 

Em 17 de setembro de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secre-
tário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secretaria a Mensagem do Excelentíssi
mo Senhor Presidente da República, 
acompanhada de Exposição de Motivos 
dos Senhores Ministros de Estado da Jus
tiça e do Trabalho e Previdência Social, 
rela tlva a projeto de lei que "estabelece 
normas para a criação de órgãos de pri
meira Instância na Justiça do Trabalho. 
e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para ren.o
var a Vossa. Excelência. protestos de mi-
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nha elevada estima e consideração. -
João Leitão de Abreu, Ministro Extraor
dinário para os Assuntos do Gabinete 
Civil. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 61, de 1970 

(Complementar) 
(N.0 70/70,na Casa de origem) 

(Dt INICIATIVA DO SR, PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dá nova redação ao art. 10 do Ato 
Complementar n.0 43, de 29 de ja
neiro de 1969 e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O artigo 10 do Ato Comple
mentar n.0 43, de 29 de janeiro de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - O primeiro Plano Nacio
nal de Desenvolvimento e o próximo 
Orçamento Plurianual de Investi
mentos serão encaminhados ao Con
gresso Nacional até o dia 15 de se
tembro de 1971 e terão vigência nos 
exercícios de 1972, 1973 e 1974." 

Art. 2.0 - Para os fins previstos nas 
normas constitucionais e legais vigentes, 
a parte de capital do orçamento da 
União para 1971 valerá como comple
mentação do Orçamento Plurianual de 
Investimentos ora em vigor. 

Art. 3.0 - A presente Lei Complemen
tar entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogado o artigo 2.0 do Ato 
Complementar n.o 76, de 21 de outubro 
de 1969, e demais disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.0 400, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artig-o 51 da Constitui
ção, tenho a honra de submeter à eleva
da deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro do Planejamento c 
C-oordenação Geral, o incluso projeto de 

lei complementar que dá nova redação 
ao artigo 10 do Ato Complementar n.0 43, 
de 29 de janeiro de 1969. 

Brasilla, 12 de novembro de 1970. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DO PLANEJAMENTO E CO
ORDENAÇAO GERAL 

E.M. n.O 144-B 

Em 11 de novembro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o in
cluso anteprojeto de lei complementar, 
dando nova redação ao artigo 10 do Ato 
Complementar n.O 43, de 29 de janeiro 
de 1969. 

2. Estando para Iniciar-se uma nova 
legislatura, o anteprojeto ora oferecido 
tem em vista atender à inegável conve
niência de assegurar-se que o Plano Na
cional de Desenvolvimento e o Orçamen
to Plurlanual de Investimentos sejam si
multâneamente apreciados pelo Congres
SQ Nacional e venham a ter idêntico pe
ríodo de vigência. 

Valho-me da oportunidade para reno
var a Vossa Excelência as expressões do 
meu profundo respeito. - João Paulo 
dos Reis Velloso. 

(A Comissão de Fina11()cu) 

PARECERES 

PARECER 
N.0 748, de 1970 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 16, de 19170, que exclui o Latim 
do Currículo do Curso Clássico e do 
Exame Vestibular às Faculdades de 
Direito e de Letras. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

O Projeto em exame, de autoria do 
Senador Vasconcelos Torres, visa a ex-
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clu!r "o Latim, como cadeira obrigató
ria ou opcional, do currículo do Curso 
Clãssico e do elenco de matérias exigi
das nos Vestibulares para os Cursos de 
Direito e Letras". 

Submetido o Projeto à apreciação da 
Comissão de Constituição e Justiça, as
sim se manifestou o douto Relator da 
matéria naquele órgão técnico: 

"O ensino no Brasil é regido por uma 
lei com caráter especifico de esta
tuto geral, a Lei n.o 4. 024, de 20 
de dezembro de 1961, que fixa as Di
retrizes e Bases da Educação Nacio
nal. :Glste diploma em seu artigo 1.0 , 

letra f, determina que: 

"a educação naciona~ inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais 
da solidariedade humana, tem por 
fim: 
•• o •••••••••••••••• o •••• o •• o o ••••• o o 

- a preservação e expansão do pa
trimónio cultural". 

O que a lei específica ordena ins
pirou-se no preceito constitucional, 
reafirmado na Carta Vigente, art. 
180: "o amparo à cultura é dever do 
Estado." 
Não se pode admitir a existência do 
ensino clássico, ou num currículo bá
sico superior de Direito ou de Letras 
sem a inclusão do Latim, mesmo em 
caráter optativo. Altera a proposi
ção um sistema histórico normativo, 
que no caso brasileiro é de meridia
na coerência. outros países, que não 
os que se regem por idioma roma
no, não dispensam o Latim dos &eus 
currículos, como se vê nos Estados 
Unidos da América, onde no High 
School, a partir do 9th grade, se 
inclui o Latim. Temos neste parti
cular o exemplo de um país que é 
expressão máxima em industrializa
ção, em tecnologia, em desenvolvi
mento, motivações argüidas na jus
tificativa do projeto contra a super
veniência do ensino latinista". 

E conclui: 

"Pelo exposto, é evidente que a pro
posição desobedece à técnica legis
lativa vigente para a espécie, de
vendo-se salientar que oficialmente 
o Ministério da Educação e Cultura 
já anunciou o envio a,o Congresso 
Nacional de um projeto de lei com o 
nôvo sistema educacional para o 
País, com reformulação de curri
lo e' outras modificações. 

O parecer é pela rejeição." 

Julgamos, face ao que ficou dito, per
feitamente dispensáveis quaisquer novos 
argumentos. 

Assim sendo, opinamos pela rejeição 
do Projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de novem
bro de 1970. - Eurico Rezende, Presiden
te. - Duarte Filho, Relator. - Guido 
Mondin - Raul Giuberti - Ca.ttete Pi
nheiro. 

PARECER 
N.0 749, de 1970 

da Comissão de Constituição e .Jus
tiça., sôbre o •Projeto de Lei do Sena
do n. 0 12, de 1970, que dispõe sôbre 
a. inclusão de cláusula. proibitiva. de 
pagamento em contrato de seguro 
de aeronaves civis, quando houver 
infringência. de dispositivos dos ar
tigos 155 e 156 do Código Brasileiro 
do Ar. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

Volta à nossa apreciação o projeto de 
autoria do Senador Aurélio Vianna, que 
dispõe sôbre a inclusão de cláusula proi
bitiva de pagamento em contrato de se
guro de aeronaves civis, acompanhado 
das informações prestadas pelo Ministé
rio da Aeronáutica. 

Ressalta, do pronunciamento daquela 
Secretaria de Estado, sua total discor
dância quanto à proposição, não só sob 
os aspectos formais, senão, também, 
quanto aos objetivos da mesma. 
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Permitimo-nos transcrever parte do 
relatório que fizemos anteriormente sô
bre a matéria, para maior compreensão 
da mesma: 

"Ao justificar a proposição, seu ilus
tre autor salientou: 

"O principal objetivo dêste projeto 
visa a pessoa humana. Embora o Có
digo Bras!leiro do AJ: fixe sanções 
às emprêsas que infrinjam dispositi
vos que regulam o tempo de traba
lho dos pilotos de aeronaves e o 
transporte de excesso de pêso, mui
tos acidentes têm ocorrido em virtu
de do não-cumprimento dessas nor
mas legais. 

Reside a causa, entendemos, na sua
vidade das penalidades pl'evistas 
para tais transgressões, e das respon
sab!l!dades. 

A proibição de pagamento dos prê
mios em contrato de seguro de ae
ronaves civis por desrespeito aos ar
tigos 155 e 156 do Código Brasileiro 
do Ar que se pretende com esta pro
posição, desestimulará os abusos que 
vêm sendo cometidos em franco des
respeito às leis e, sobretudo, o que é 
pior, à vida dos tripulantes e passa
geiros das aeronaves civis. 

Tais !nfrações não se têm restrin
gido ao que dispõe o Código Bras!lel
ro do Ar, mas também à legislação 
trabalhista e aos regulamentos fixa
dos pelos manuais técnicos dos fa
bricantes das aeronaves, que deter
minam os procedimentos operacio
nais, tempo-limite de revisões e lns
peções." 

Trouxe, ainda, em respaldo da propo
sição, dados colhidos pelo Departamento 
de Pesquisas do Jornal do Brasil, junto 
ao Serviço de Investigação e Prevenção 
de Acidentes Aeronáuticos do Ministério 
da Aeronáutica, segundo os quais a maio
ria dos acidentes aéreos, verificados no 
Pais, poderia ser evitada e que os més-

mos decorreram, em grande parte, do es
tado de cansaço dos p!lotos, cujas tare
fas de trabalho não atendiam às deter
minações legais específicas. 

Exemplificou, em abono de sua tese, 
com um acidente ocorrido recentemente 
em São Paulo, no qual o pllôto-instrutor 
de um quadrimotor comercial trabalhou 
224 horas nos últimos 30 dias, anteriores 
ao acidente, ou seja, mais do dôbro de
terminado pelo Regulamento do Depar
tamento de Aeronáutica Civil. 

As informações já referidas partiram 
do Departamento de Aeronáutica Civil 
e Inspetorla-Geral da Aeronáutica. 

O primeiro ponto atacado pelo DAC 
é que a maior parte das infrações que 
o autor do projeto quer atribuir às em
prêsas só pode ser cometida com a cum
plicidade do aeronauta; assim, as infra
ções capituladas nas alíneas b, c e d do 
art. 155 e a, b, c e p do art. 156, somente 
são possíveis, com a conivência da tri
pulação. 

Outro aspecto, abordado pelo citado 
Departamento, é que a aprovação do 
projeto comprometeria, por forma irre
mediável, o financiamento das aerona
ves, que são sempre hipotecadas à União, 
dlreta ou lndlretamente, tendo tal h!
lpoteca como garantia precípua o se
guro. 

Salienta, ainda, o DAC que existe para 
garantia da segurança de vôo das aero
naves comerciais amplo mecanismo fis
calizador, por parte das autoridades 
competentes, que não permite a inob
servância dos dispositivos regulamenta
res que disciplinam a matéria, tais como: 
homologação de serviços, utilização do
losa de veículos na prática de contra
bando, fornecimento de dados estatisti
cos falsos, transporte de carga perigosa, 
inclusão de estrangeiros na tripulação, 
formação de tripulação com aeronauta 
sem condições. 

Sustenta, também, o mencionado De
partamen,to que o art. 1° do projeto é 
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redundante, pois, para Impedir o paga
mento de 1ndenlzação, no caso de 1nfra
ção, já existe o art. 1.436, do Código Cl
vll: 

"Art. 1.436- Nulo será êste contra
to quando o risco de que se ocupa, 
se f1llar a at.os 1Jíclt.os do segurado, 
do beneficiado pelo seguro ou dos 
representantes e prepostos, quer de 
um, quer de outro." 

Iguais criticas mereceu o art. 2.0 , ao 
determinar que sejam de natureza do
losa crimes tradicionalmente encarados 
na nossa legislação como culposas, ou 
seja, os resultantes de lmpericla, negli
gência ou Imprudência. 

Ao concluir suas informações, acen
tuou o Ministério da Aeronáutica que o 
projeto é contrário ao lnterêsse público, 
porque tira ao credor hipotecário a sua 
garantia, fazendo 'juiz de sua validade 
circunstância Irrelevante, legisla sôbre 
jornada de trabalho fora do Instrumen
to próprio, fornece ao segurador meios 
artificiais de subtrair-se ao pagamento 
de indenização devida, estabelece vín
culos estranhos à.s relações contratuais, 
tudo isto sem conseqüências práticas, 
porque: 

a) as lnfrações têm sanção na lei, ln
do desde multa e suspensão de cer
tificados até a cassação da autori
zação para operar; 

b) os crimes estão previstos no Código 
Penal e em leis especiais, só poden
do ser agravados com penas corpo
rais ou pecuniárias, jamais com 
sanções civis; 

c) a aceitação do projeto, principal
mente em sua parte final e em fun
ção da justificação, traduziria o re
conhecimento da ausência de fis
calização, da má fiscalização ou da 
conivência das autoridades com as 
infrações, o que constitui tamanho 
absurdo que dispensa comentários. 

Deflui, do exposto, que a proposição 
deixa a desejar, não só quanto aos seus 
aspectos formais, como quanto ao mérito. 

Assim, atribui às emprêsas de Avia
ção lnfrações que só poderiam ser co
metidas com a cumplicidade da tripu
lação. 

Capitula, como causa de não paga
mento de lndenização, lnfrações cuja re
levância não justifica tal rigor, como é 
o caso, por exemplo, da inclusão do es
trangeiro na tripulação. 

Modifica, no art. 2.0 , a conceituação 
tradicional da nossa legislação, ao con
siderar dolosos crimes provocados por 
imprudência, negligência ou imperícia, 
sendo sob êsse aspecto, injurídica. 

Além disto, reedita, ao proibir o pa
gamento de indenização, no caso de in
fração, disposição já constante do Códi
go Civil, no referido art. 1.436. 

Estamos certos de que o ilustre autor 
da proposição não teve, de modo algum, 
propósito de atribuir ao Ministério da 
Aeronáutica conivência com as citadas 
infrações. O nobre Senador Aurélio 
Vianna, levado por intenções eminente
mente humanitárias,. desejou apenas 
contribuir com seu projeto para a dimi~ 
nuição dos acidentes aéreos, através da 
ameaça de não indenizar os infratores 
de determinadas alíneas dos arts. 155 e 
156 do Código do Ar. 

Ante o exposto, e tendo em vista que o 
Ministério da Aeronáutica, em suas ln
formações, evidenciou sua total discor
dância com a proposição, opinamos pela 
rejeição do projeto, tendo em vista a sua 
manifesta lnconvenlêncla. 

Sala das Comissões, em 26 de novem
bro de 1970. - Petrônio Portella, Presi
dente- Clodomlr Milet, Relator- Car
valho Pinto - Cal'los Lindcnberg -
Mello Braga - Guido Mondin - Júlio 
Leite- Adolpho Franco. 
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PARECER 

N.0 750, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício "S" n.0 28170 
(Ofício n.0 20/70 - P/M - no Su
premo Tribunal Federal, remetendo 
cópias das notas taquigráficas e do 
acórdão proferido naquela Alta Côr
te, nos autos da Representação 
n.0 797, do Estado da Guanabara, o 
qual declarou a inconstitucionalida
de do art. 21 da Lei Estadual n.0 

1.530, de 26 de novembro de 1967. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

O Sr. Presidente do Supremo Tribu
nal Federal, com vistas ao disposto no 
art. 42, VII, da Constituição Fecl;eral, 
remete ao Senado cópias de notas taqui
grâficas e do Acórdão proferido por 
aquela egrégia Côrte ao apreciar a Re
presentação n.0 797, do Estado da Gua
nabara, que concluiu pela inconstitucio
nalidade do art. 21 da Lei n.0 1.530, de 
26 de novembro de 1967, daquela unidade 
federativa. 

Do exame do processado, verifica-se 
que a decisão baseou-se no fato de ter o 
citado dispositivo legal determinado fôs
sem concedidas percentagens sôbre o ex
cesso de arrecadação a fiscais de bar
reira daquele Estado, sem que houvesse 
a iniciativa do respectivo Governador. 

Suscitou-me, durante o julgamento, a 
tese de que ante a edição da Constitui
ção de 1969 - a qual, no art. 196, proi
biu a participação de servidores públi
cos na arrecadação de tributos e multas, 
inclusive da dívida ativa - estaria pre
judicada a representação. Esclareceu, 
no entanto, o eminente Ministro-Relator 
que o conflito entre o preceituado no art. 
21 da lei estadual e a Constituição Fe
deral, atinente à falta de iniciativa do 
Poder Executivo, não cessou, continua a 
existir. O que ocorreu foi superveniente 

proibição de participarem servidores pú
blicos do produto da arrecadação. EXiste, 
todavia, um período em que vigorou a lei 
que concedia tal participação e em re
lação a êsse intervalo tal controvérsia 
subsistiria. Face a essas considerações, 
resolveu o Supremo Tribunal Federal de
cretar a inconstitucionalidade do referi
do dispositivo. 

A Comissão, ante o exposto, em obe
diência ao preceito constitucional invo
cado e à determinação do art. 86, c, do 
Regimento Interno, propõe o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 91, de 1970 

Suspende a execução do art. 21 da 
Lei n.0 1.530, de 26 de novembro de 
1967, do Estado da Guanabara, de
clarado inconstitucional por decisão 
definitiva do Sup,remo Tribunal, de 
4 de junho de 1970. 

O Senad·o Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa a execução do 
art. 21, da Lei n.0 1.530, de 26 de no
vembro de 1967, do Estado da Guanabara, 
julgado inconstitucional por decisão de
finitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida aos 4 de junho de 1970, na Re
presentação n.0 797, daquele Estado. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 26 de novem
bro de 1970. - Petrônio Portella, Presi
dente- Clodomir Milet, Relator- Adol
pho Franco - Mello Braga - Carvalho 
Pinto - Júlio Leite - Carlos Linden
berg - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente que acaba de ser lido vai 
à publicação. 

Vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário re
querimento de autoria do Senador Pe
trônio Portella. 
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ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 270, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-B, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 46, 
de 1970 (n.0 2.357/70, na Casa de ori
gem), que concede aumento de venci
mentos aos funcionários da Câmara dos 
Deputados e dá outras .providências. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970. - l"etrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cloofas) -
O requerimento que acaba de ser lido 
será votado ao final da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 271, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-B, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 47, 
de 1970 (n.o 2 .355-A/70, na Casa de ori
gem), que concede aumento de venci
mentos aos funcionários das Secretarias 
e Serviços Auxiliares dos órgãos do Po
der Judiciário da União e dá outras pro
vidências. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970. - Petrônio Portella.. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requerimento que acaba de ser lido se
rá votado no fim da Ordem do Dia. 

A Presidência recebeu Ofício de núme
ro GGE/261, de 23 do corrente, solici
tando autorização do Senado Federal pa
ra operação de empréstimo externo no 
montante de US$ 5.000.000.00 (cinco 
milhões de dólares norte-americanos) a 
ser contratado pelo Govêrno do Estado, 
através do Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S. A., para repasse ao De
partamento Autónomo de Estradas de 

Rodagem - DAER, objetivando finan
ciamento de programa prioritário para 
obras rodoviárias do Estado. 

O referido pedido aguardará, na Se
cretaria-Geral da Presidência, a comple
mentação dos documentos necessários. 

No Expediente da Sessão foram lidos, 
entre outros, os seguintes Projetas de 
Lei da Câmara, que, de acôrdo com o 
disposto no § 2.0 do art. 65 da Consti
tuição, só poderão receber emendas pe
rante as Comissões: 

- N.0 58, de 1970, que dispõe sõbre a 
ampliação da carreira de Procura
dor da República do Quadro de Pes
soal do Ministério Público Federal, 
e dá outras providências; 

- N.0 59, de 1970, que altera a redação 
do art. 23 e seus parágrafos da Lei 
n.0 4.878, de 3 de dezembro de 1965, 
que dispõe sôbre o regime jurídico 
peculiar aos funcionários policiais 
civis da União e do Distrito Federal. 

Não havendo norma regimental que re
gule a matéria, a Presidência fixa o pra
zo de 12 horas para a apresentação de 
emendas ·perante a Comissão de Projetas 
do Executivo. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 
Nenhum Senhor Senador pedindo a pa
lavra, .passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.O 88, de 
1970 (apresentado pela Comissão de 
Finanças como conclusão de seu 
Parecer n.0 739, de 1970), que auto
riza o Estado de Mato Grosso a rea
lizar, com aval do BNDE e através do 
Departamento de Estradas de Ro
dagem, operação de empréstimo ex
terno no valor de US$ 1.481.610,00 
<um milhão, quatrocentos e oitenta 
e um mil, seiscentos e dez dólares), 
com a firma Caterplllar Americas 
Co., de Peoria, Illinois - Estados 
Unidos da América, destinado a ga-
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rantlr a importação financiada de 
máquinas e equipamentos rodoviá
rios para aquêle Departamento, (in
cluído em Ordem do Dia, em virtude 
de dispensa de interstício concedida 
na Sessão anterior), tendo 

PARECERES, sob n.os 740 e 741, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constituc!onalldade e juridicida
de; e 

- dos Estados Para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

Em discussão. 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando 

usar da palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro-
jeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 88, de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado de 
Mato Grosso a realizar, com o aval 
do BNDE e através do Departamento 
de Estradas de Rodagem, operação 
de empréstimo externo no valor de 
US$ 1.481.610,00 (um milhão, qua
trocentos e oitenta e um mil, seis
centos e dez dólares), com a firma 
"Caterpillar Americas Co.", de 
Peoria - Dlinois - Estado Unidos 
da América, destinado a garantir a 
importação financiada de máquinas 
e equipamentos rodoviários para 
aquêle Departamento. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado de 

Mato Grosso autorizado a realizar, atra
vés do Departamento de Estradas de 
Rodagem (DER-MAT), com o aval do 
Banco Nacional do Desenvolvimento 

Económico (BNDE), operação de emprés
timo externo no valor de US$ 1. 481. 610,00 
(um mllhão, quatrocentos e oitenta e 
um mil, seiscentos e dez dólares), acres
cidos de juros, comissão de aval e taxa 
de fiscalização, com a firma "Caterp!llar 
Amer!cas Co.", de Peoria - llllnols -
EUA, destinada a garantir a importação 
financiada de 30 (trinta) tratares de es
teira modêlo D6C e 9 (nove) carregadei
ras modêlo 966C, destinados à manuten
ção e construção de estradas no mesmo 
Estado. 

Art. 2.0 - O valor total da operação 
será pago em 13 (treze) prestações se
mestrais, iguais e consecutivas, com pra
zo de carência de 12 (doze) meses para o 
principal, à taxa de juros de 7,5% (sete 
e meio por cento) ao ano, calculada sô
bre os saldos devedores e pagáveis se
mestralmente, juntamente com o prin
cipal, acrescido ainda da seguinte remu
neração do BNDE: a) Comissão de ga
rantia de 2% ( dois por cento) incidente 
sôbre o valor efetivamente avalizado, 
paga antecipadamente; b) Taxa de Fis
calização de 0,5% (meio por cento) sô
bre o saldo garantido durante o prazo 
de carência do financiamento e de 0,25% 
{um quarto por cento) sôbre o saldo de
vedor no período de amortização, ambas 
pagáveis em junho e dezembro de cada 
ano, obedecidas ainda as demais exi
gências dos órgãos encarregados da po
litica económico-financeira do Govêrno 
Federal e o disposto no Decreto Estadual 
n.0 855, de 8 de maio de 1969. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofaz) -
Item 2 

Discussão, em tuna único, do Pro
jeto de Resolução n.0 89, de 1970 
(apresentado J:Jela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 742, de 1970), que autoriza 
o Estado da Guanabara a realizar, 
através da Companhia Estadual de 
Aguas da Guanabara - CEDAG -
operação de financiamento externo 
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no valor deUS$ 15.000.000,00 (quin
ze milhões de dólares) com o Banco 
Interamericano do Desenvolvimento 
- BID -, destinado a custear a exe
cução de o bras e serviços ligados à 
expansão e melhoria do abasteci
mento de água do Estado (incluído 
em Ordem do Dia, em vil.i;ude de dis
pensa de interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 
PARECERES, sob n.os 743 e 744, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Senador quiser fazer uso 

da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. Vai à Comissão de Re

dação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 89, de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado da 
Guanabara a realizar, através da 
Companhia E s ta d u a 1 de Aguas 
da Guanabara - CEDAG -, opera
ção de financiamento externo no va
lor deUS$ 15.000.000,00 (quinze mi
lhões de dólares norte-americanos) 
com o Banco Interamericano de De
senvolvimento - BID -, destinado 
a custear a execução de obras e ser
viços ligados à expansão e melhoria 
do abastecimento de água do Esta
do. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.o - É o Govêrno do Estado da 

Guanabara autorizado a realizar, atra-

vés da Companhia Estadual de Aguas 
da Guanabara - CIDAG -, operação 
de financiamento externo com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento -
BID -, destinado a custear a execução 
de obras e serviços ligados à expansão 
e melhoria do abastecimento de água 
do Estado. 

Art. 2.0 - O valor da operação a que 
se refere o artigo 1.0 é de ............. . 
US$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
dólares norte-americanos), acrescidos de 
juros à taxa de 8,3% (oito e três déci
mos por cento) ao ano, calculados sôbre 
os saldos devedores, com prazos de ca
rência de 4 (quatro) anos e de pagamen
to de 20 (vinte) anos, desde que aten
didas as demais exigências dos órgãos 
encarregados da política econômico-fl
nanceira do Govêmo Federal. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 90, de 1970 
(apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça, como con
clusão de seu Parecer n.0 745, de 
1970), que toma sem efeito a Re
solução n.0 53, de 1970 Uncluido em 
Ordem do Dia, em virtude de dis
pensa de interstício concedida na 
Sessão anterior). 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Senador quiser fazer uso 
da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Vai à Comissão de Re
dação. 
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ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 90, de 1970 

TGrna sem efeito a Resolução nú
mero 53, de 1970. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - Fica sem efeito a Resolu
ção n.0 53, de 14 de julho de 1970, que 
suspendeu, por inconstitucionalidade, a 
execução da Lei n.0 2.942, de 2 de ou
tubro de 1963, do Estado do Rio Gran
de do Norte, que criou o Município de 
Serrinha, desmembrado do de Santo 
Antônio, em virtude do Ofício núme
ro 30/70-P/MC, do Supremo Tribunal 
Federal, em aditamento e retificação ao 
de n.0 21/67-P/MO. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item 4 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.O 264, de 1970, de au
toria do Senhor Senador Leandro 
Maciel, solicitando nos têrmos do 
art. 212, item IV, letra y, do Regi
mento Interno, sejam inseridos nos 
Anais do Senado o discurso proferi
do na Câmara dos Deputados, na 
Sessão de 23-11-70, pelo Deputado 
Passos Pôrto, publicado no Diário do 
Congresso Nacional- Seção I- de 
24-11-70, e a Ata da 76." Sessão do 
Tribunal de Contas da União, reah
zada em 22 de outubro do corrente 
ano. 

Em discussão. <Pausa.) 
'N'ão havendo quem peça a palavra, de

claro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o re .. 

querlmento queiram permanecer senta· 
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Em conseqüência, será feita a trans

.:rição solicitada. 

DISCURSO PROFERIDO NA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS, NA SESSÃO DE 23-11-70, PE· 
LO DEPUTADO PASSOS PôRTO, PUBLICADO 
NO DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(Sessão I) DE 24-11-70, E A ATA DA 76.a 
SESSÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO, REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO 
DE 1970, QUE SE PUBLICAM NOS TERMOS 
DO REQUERIMENTO N.o 264, DE AUTORIA 
DO SENADOR LEANDRO MACIEL. 

Sr. Presidente, Srs. Deputados: 

ll: do conhecimento desta Casa o fa
lecimento nesta Capital, no dia 21 de ou
tubro pretérito, do ex-Senador Heribal
do Dantas Vieira. Não é demais salien
tar a brilhante atuação do ilustre mor
to, como político e parlamentar, durante 
os anos de sua longa convivência com os 
negócios públicos. 

Heribaldo Dantas Vieira, filho do Dr. 
Francisco Vieira de Andrade e de D. 
Maria Hercílla Dantas Vieira, nasceu em 
27 de maio de 1903, na cidade de Capela, 
Estado de Sergipe. 

Iniciou seu estudo primário em Escola 
Particular de sua cidade natal, concluin
do-o em Maruim, E3tado de Sergipe. Os 
estudos de grau médio foram efetuados 
no Colégio Tobias Barreto, tendo con
cluído os mesmos no ano de 1922. 

Graduou-se em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Faculdade de Direito do Re
cife, em 18 de dezembro de 1928, vindo 
a especializar-se, posteriormente, em Di
reito Civil e Legislação Social. 

Sua atividade estendeu-se ainda ao 
jornalismo, à indústria açucareira e à 
agropecuária. 

Exerceu a Promotoria Públ!ca da Co
marca de Capela e foi Procurador do 
Município de Aracaju, no Estado de 
Sergipe. 

Foi eleito, em 1928, uara a Assembléia 
· Legislatura de seu Estado. 
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Ocupou diveljsos cargos públicos no 
Estado de Sergipe, tais como: Diretor. 
Geral de Instrução Pública, de 1928 a 
1929; Chefe de Polícia, de 1929 a 1930; 
Diretor-Geral de Instrução Pública, em 
1935; Presidente do Conselho da Orilem 
dos Advogados, de 1943 a 1946; Secre
tário de Justiça e Interior e Secretário 
de Segurança Pública, de 1955 a 1958; 
Consultor Jurídico do Estado, em 1958. 

Deputado Federal de 1946 a 1951, ten
do participado da Constituinte e no pe
ríodo de seu mandato legislativo fêz par
te da Comissão de Tomadas de Contas. 
Assumiu, como Suplent-e, o mandato de 
Deputado Federal por seu Estado, nos 
anos de 1957 a 1958. Eleito Senador no 
ano de 1959, pela União Democrática Na
cional. 

Na Câmara Alta foi Presidente da Co
missão de Legislação Social e Titular das 
Comissões de Constituição e Justiça, 
Distrito Federal, Relações Exteriores, Co
missão Dlretora, além de haver parti
cipado de diversas Comissões Mistas do 
Congresso Nacional, como também, de 
Comissões Especiais e de Inquéritos, Ins
tituídas pelo Plenário do Senado Federal. 

Chefe político no Município de Japa
ratuba, em Sergipe. Secretário-Geral da 
União Democrática Nacional e Vice-Pre
sidente da Aliança Renovadora Nacio
nal (ARENA), em seu Estado no ano 
de 1966, quando da extinção dos antigos 
partidos políticos. 

É importante salientar que o ex-Se
nador Heribaldo Vieira participou como 
militante de tôdas as campanhas polí
tico-partidárias desde 1928 a 1966. 

Constituinte nos anos de 1946 e 1966, 
sendo que, nesta última, pertenceu i.J. Co
missão Mista do Congresso Nacional que 
estudou a Constituição promulgada pe
las duas Casas Legislativas, no primeiro 
govêrno da Revolução. 

Entre suas obras publicadas destacam
se relatórios, discursos, pareceres em Re-

vistas Jurídicas e outros inseridos no 
Diário do Congresso Nacional, no tocan
te à sua participação nas Comissões do 
Senado e da Câmara dos Deputados. 

Colaborou em jornais, sendo por mul
to tempo Diretor do Correio de Aracaju. 

Condecorado com a "Medalha da Or
dem. do Mérito Tamandaré" e Insígnia 
de Comendador da Ordem "El Sol Del 
Peru". 

Presidiu a Delegação Parlamentar do 
Brasil, no sesqulcentenário da Indepen
dência do México, como Ministro Extra
ordinário Plenipotenciário, no ano de 
1960. Na qualidade de observador, parti
cipou em Genebra da Reunião do Co
mitê Intergovernamental de Migração 
Européia. Estêve na Rússia a convite 
do Govêrno dêsse País, no ano de 1963. 
Em Lima, Capital do Peru, em 1964, es
têve em missão oficial na Reunião In
terparlamentar Latino-Americana e, em 
Taipé, Formosa, em 1966. 

O ex-Senador HeDibaldo Vieira, era 
casado com D. Maria do Carmo Vieira. 
Constituindo a sua prole os seus filhos: 
Dr. Geraldo Vieira, Procurador do INPS 
no Estado de Minas Gerais; Dr. Luciano 
Vieira, Médico do Senado Federal; Dr. 
Marcos Vieira, funcionário do Senado 
Federal e Bacharel em Administração; 
Gina dos Anjos Vieira; Heribaldo dos 
Anjos Vieira; Márcio dos Anjos Vieira e 
Jaqueline dos Anjos Vieira. 

Nos cargos exercidos, no desempenho 
de funções públicas e mandatos parla
mentares, deixou marcas bem vivas de 
sua personalidade a par de sua notável 
cultura literârla e jurídica. 

São Inúmeros os trabalhos poéticos, 
jornalísticos, j uridlcos, dlscurso.s e um 
acervo considerável de ensinamentos mi
nistrados que ficarão indelevelmente as
sinalados, como orientação às gerações 
vindouras. 
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Vale destacar, como passagem de sua 
vida parlamentar, na Câmara Federal, 
entre projetos, requerimentos e discur
sos proferidos, o Projeto de Lei em que 
foi autor, dispondo sôbre a allenação, 
aforamento, arrendamento ou locação 
de imóveis da União provenientes de 
heranças jacentes a funcionários públi
. cos federais, estaduais e municipais. 

No Senado Federal teve um compor
tamento destacado pela fólha de ser
viços prestados, que lhe mereceram os 
mais elogiosos conceitos como jurista e 
homem público, quer abordando temas 
sôbre a Reforma Agrária, Sêcas no 
Nordeste, Previdência Social, Programas 
de Habitação, Marinha Mercante, Indús
tria Açucareira Nordestina, da. Elabora
ração do Regimento Interno e do Re
gulamento da Secretaria do Senado Fe
deral, Relatórios de Viagens ao Exte
rior, Questões de Funcionalismo público 
Ativo e Inativo, ou tratando da Estrutu
ra Administrativa do Senado Federal, 
Custo de Vida, Matéria de Ensino, Apo
sentadoria Integral de Radialistas aos 
Trinta Anos de Serviço, Migrações Eu
ropéias, Refonna Eleitoral, Congelamen
to de Preços de Produtos Fannacêuticos 
e Distribuição de "Amostras Grátis", 
Análise Política das Revoluções Brasi
leiras; Política de Preços de Lubrifican
tes e Combustíveis Líquidos. 

Integrando inúmeras Comissões Téc
nicas do Senado Federal, foi relator de 
proposições importantes, a saber: 

Na Comissão de Constituição e Justiça, 
destacou-se na elaboração de pareceres 
com as seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n.0 52, de 
1964, que "dispõe sôbre a expedição 
de certidões e informações pelos 
órgãos da administração pública, 
autarquias, sociedade de economia 
mista e entidades de deliberação 
coletlva". Parecer pela constitucio
nalidade com duas emendas que 
oferece, aprovado em 10-11-65. 

- Projeto de Lei da Câmara. n.0 95, de 
1965, que "estabelece normas para 
o uso de livro didático nas escolas 
de ensino médio do País". Parecer 
pela Inconstitucionalidade e injuri
dicidade, aprovado em 15-10-65. 

- Ofício n.0 50, de 26 de abril de 1965, 
do Tribunal de Justiça do Ter
ritório do Acre, encaminhando do
cumentos do Inquérito Policial Mi
litar que instruem a denúncia ofe
recida pelo Procurador-Geral do 
Estado contra vários indiciados, in
clusive o Suplente de Senador, Dr. 
Goldwasser Pereira dos Santos e 
pedindo licença para processá-lo 
criminalmente. Parecer apreciado 
em 15-9-65 (Votação Secreta). 

- O~o n.o 249/65, de 12-3-65, do 
Procurador-Geral da Justiça do Es
tado da Guanabara, solicitando li
cença para a instauração de pro
cesso criminal contra o Senador 
Nelson Maculam. Parecer apreciado 
em 16-6-65 (Votação Secreta). 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 116/65, 
"Lei Orgânica dos Partidos Políti
cos oriundo de Mensagem do Exe
cutivo". Parecer pela constituciona
lidade e juridlcidade, aprovado em 
9 de junho de 1965. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 7165, 
que "Modifica a forma de paga
mento do 13.0 mês de salário, ins
tituído pela Lei n.0 4. 090, de 
13-7-62." Parecer pela constitucio
nalidade, aprovado em 2 de junho 
de 1965. 

- Projeto de Lei do Senado número 
155/63, que "Estabelece a Classifi
cação de Contas para as emprêsas 
industriais que têm por objeto a 
fabricação de autopeças e fabri
cação e montagem de veículos au
tomóveis". Parecer pela inconstitu
cionalidade, aprovado em 29-4-65. 



-267-

- Projeto de Lei da Câmara número 
21/65, oriundo de Mensagem do 
Executivo, que "Dispõe sôbre a in
corporação do Conservatório de 
Música Alberto Nepomuceno à Uni
versidade do Ceará". Parecer pela 
injur1d1cidade, aprovado em 27-4-65. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 9/60, 
que "Prorroga a Lei do Inquilinato". 
Parecer favorável, aprovado em 
27-7-61. 

Na Comissão de Legislação Social, da 
qual foi Presidente, cumpre-me desta
car e ressaltar os seguintes pareceres: 

- Projeto de Lei da Câmara número 
175/62, que "Altera dispositivos do 
Decreto-lei n.O 9 .218, que autoriza 
a Instituição da Fundação da Casa 
Popular". Parecer favorável, apro
vado em 25-4-63. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 22/63, 
que "Atribui à Justiça do Traba
lho faculdade para determinar, em 
audiência, a assinatura da carteira 
do trabalho e dá outras providên
cias". Parecer pela rejeição, apro
vado em 12-6-63. 

- Projeto de Lei do Senado n. 0 84/63, 
que "Altera a redação do art. 461, 
caput, e seu § 1.0 da CLT, apro
vado pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 
1.o de maio de 1943". Parecer fa
vorável, aprovado em 22-4-65. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 55/62, 
que "Altera a redação do art. 116 
da CLT, aprovado pelo Decreto-lei 
n.o 5. 452". Parecer favorável, apro
vado em 18-9-63. 

- Projeto de Lei da. Câmara n.0 19/65, 
que "Dispõe sôbre a composição do 
Conselho Federal de Contabilldade. 
e dá outras providências". Parecer 
favorável, aprovado pela Comissão. 

- Projeto de Lei da Câma.r:1 n.0 40/65, 
que "Altera dispositivos da Lei n.0 

4.284, de 20 de novembro de 1963". 

Parecer favorável, aprovado em 13 
de julho de 1965. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 166/63, 
que "Dispõe sôbre o pagamento em 
cheque nominal das importâncias 
devidas pelos empregadores aos 
empregados, referentes a indeniza
ções de rescisão de contrato de tra
balho, férias e gratificações nata
linas". Parecer contrário, aprovado 
em 14-9-65. 

Participou, também, ativamente de 
inúmeras Comissões Mistas do Congres
so Nacional, .inclusive como Presidente 
e, como colaborador do aperfeiçoamento 
de projetas, através da elaboração de 
emendas, discussão de matérias e pare
ceres, incluindo entre estas a que tra
tou do Projeto de Constituição em 1966. 

A sua atuante participação no Con
gresso Nacional se caracteriza pela sua 
fôlha de serviço, da qual incluimos as 
seguintes Comissões Mistas: 

a) Como membro: 

- Projeto de Emenda à Constituição 
n.O 4/65, que "Institui a Declaração 
de bens para candidatos a cargos 
eletivos e estipula outras normas 
eleitorais." 

- Projeto de Emenda à Constituição 
n.0 2/65, que "Dispõe sôbre eleições 
de Governador, Vice-Governador, 
Prefeito e Vice.•Prefeito Municipais, 
estabelecendo l!mites de manda
tos." 

- Projeto de Emenda à Constituição 
n.0 5/65, que "Trata da Intervenção 
Federal nos Estados, ccmpeténcia 
da Justiça M111tar, excluindo da 
apreciação judicial atas praticados 
pelo Comando Supremo da Re·7o
lução.'' 

- Projeto de Emenda à Constituição 
n.O 7/65, que "Altera dispositivos 
constitucionais referentes ao Poder 
Legislativo." 
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- Projeto de Emenda à Constituição 
n.0 9/65, que "Dispõe sôbre a situa
ção do funcionário público civil no 
desempenho de mandato eletivo e 
do m111tar em atlvldade que acei
tar cargo c! vil." 

- Projeto de Constituição, Mensagem 
n.o 25/66. 

- Projeto de Lei n.0 11/64, que trata 
do "aproveitamento dos funcioná
rios nas autarquias que menciona". 

- Projeto de Lei n.0 17/64, que "au
toriza ao Poder Executivo a a;ber
tura de créditos suplementares". 

- Projeto de Lei n.0 5/65, dispondo 
sôbre o Fundo Federal de Eletrlfi
cação e sôbre a distribuição e a 
aplicação do Impôsto único sôbre 
Energia Elétrlca. 

- Projeto de Lei n.0 9/65. dispondo 
sôbre suspensão de Direitos Políti
cos. 

-Projeto de Lei n.0 7/65, estabelece 
normas para julgamento dos Dls
sídios Coletlvos, revisões e homo
logações, de acôrdos colctlvos, e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei n.0 11/65, dispondo 
sôbre a produção açucareira, a re
ceita do IAA e sua aplicação. 

- Projeto de Lei n.o 11/66, dispondo 
sôbre os Incentivos fiscais concedi
dos a empreendimentos florestais. 

- Projeto de Lei n.0 9/66, alterando 
a lei de promoção dos oficiais do 
Exército. 

- Projeto de Lei n.0 13/66, dispondo 
sôbre o sistema trlbutárll) nacional 
e lnstl tu! normas gerais de Direito 
Tributário aplicáveis à União, Es
tados e Municípios. 

- Projeto de Lei n.0 15/66, extinguin
do cargos de Ministro de Assuntos 
Comerciais de tn e 2.n Classe. 

- Projeto de Lei n.0 17/66, criando a 
Escola de Agronomia e Veterinária 
de Goiás. 

- Projeto de Lei n.O 19/66 - Plano 
de Valorização Econômica da Ama
zônia -, criando o Conselho de 
Desenvolvimento da Amazônia e a 
SUDAM. 

- Projeto de Lei n.0 21/66, dispondo 
sôbre Impôsto do Sêlo. 

- Projeto de Lei n.0 12/66, dispondo 
sôbre a transformação do Banco 
de Crédito da Amazônia S.A. em 
Banco da Amazônia S.A. 

b) Como Presidente: 

- Projeto de Emenda à Constituição 
n.O 6, de 1964, que "acrescenta pa
rágrafo ao art. 184 e modifica os 
arts. 40, 50, 97, 182, 186 e 188 da 
Constituição Federal. 

- Projeto de Lei n.O 3/65, dispondo 
sôbre subsídios, salários e proven
tos. 

Dos projetas de lei, de sua autoria, 
apresentados, no Senado Federal, so
bressaem: 

- Projeto de Lei do Senado n.O 24, 
de 1961, que "Dispõe sôbre a remo
ção de funcionários civis da União 
e dá outras providências". Lido em 
14-7-61. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 2, de 
1967, que "Dispõe sôbre os direitos, 
deveres e reconhecimento dos fi
lhos de qualquer condição". Lido 
em 22-1-67. 

No campo da luta parlamentar, sem 
sombras de dúvidas, era um ardoroso 
batalhador na distribuição das verbas 
orçamentárias para o seu Estado. 

No discurso proferido no Senado Fe
deral pelo eminente Senador Leandro 
Maclel na Sessão de 21-10-70 (DC!N -
Seção II - de 22-10-70), bastariam os 
apartes dos Ilustres Senadores José Er-
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mirio, Ruy Carneiro, Petrônio Portella, 
Adalberto Sena, Edmundo Levi, Mello 
Braga, Antônio Fernandes, Carlos Lin
denberg, Milton Campos, Attílio Fonta
na, Sigefredo Pacheco, Guid·) Mondin e 
Carvalho Pinto para testemunharem 
perante a história o valor, o caráter, a 
inteligência e a cultura dêste notável e 
emérlt<Í estadista sergipano. 

Mas quero finalizar esta minha alo
cução dando o meu depoimento como 
admirador sincero dêste homem público 
de virtudes inexcedíveis, de lealdade para 
com os seus amigos, de apurada e re
quintada sensibilidade humana, de como 
foram dadas mostras no reconhecimento 
que lhe foi tributado nas homenagens 
póstumas da sua pequenina cidade de 
Japaratuba, em Sergipe, onde o povo em 
prantos acompanhou ao último abrigo o 
seu corpo inanimado. 

Testemunhei, ainda, as homenagens 
prestadas ao extinto pela Assembléia 
Legislativa do Estado, Poder Executivo 
Estadual, através de sinceras manifes
tações de solidariedade humana do ilus
tre Governador João Andrade .Qarcez e 
de seu secretariado, Prefeitura :Munici
pal de Aracaju, Câmara de Vereadores 
da Capital, Prefeitura Municipal de Ja
paratuba, do Clero, de entidades clas
sistas e do meio estudantil, por meio de 
vibrantes palavras dos seus inúmeros 
oradores durante o ato do seu sepulta
mento, trazendo lances comoventes e 
épicos de sua vida. 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, deixo 
aqui, nestas palavras, a minha home
nagem ao bravo conterrâneo e distin
guido homem público que a Nação per
de. 

Passos Pôrto, Deputado Federal. 

ATA N.0 76, 
EM 22 DE OUTUBRO DE 1970 

(Sessão Ordinária) 

Presidência do Sr. Ministro Amaral 
Freire 

Ministério Público: Dr. Luiz Octavio 
Gallottl 

Secretário: Bel. Raul Freire 

Na hora regulamentar, com a presen
ça do Sr. Ministro Mauro R. Leite e dos 
Srs. Minlstrqs-Substltutos Ewald Pinhei
ro, Jurandyr Coelho e Carlindo Hugue
ney, o Sr. Ministro Amaral Freire, Vice
Presidente no exercício da Presidência, 
declarou aberta a Sessão Ordinária ten-

. ' 
do o Tribunal proferido as seguintes de-
liberações sôbre as matérias indicadas. 

DISCUSSAO E VOTAÇAO DE ATA 

(Resolução n.0 55/68, art. 26 n.0 I) 

Foi aprovada a Ata n.0 69, da Sessão 
Ordinária realizada em 1.0 de outubro 
corrente, cujas cópias autenticadas ha
viam sido prêviamente distribuídas aos 
Srs. Ministros e ao representante do Mi
nistério Público (Resolução n.o 55/68, ar
tigo 27 § 2.0 ), tendo-se adiado, com cau
sa participada pela Presidência a dis
cussão das Atas n.0 • 70 a 74, das Sessões 
realizadas, respectivamente, em 6, 8, 13, 
15 e 16 dêste mês .. 

Comunicações da Presidência 

CONDOL:E:NCIAS 

O Sr. Ministro Amaral Freire, Vice
Presidenbe no exercício da Presidência, 
formulou voto de pesar - a que se as
sociaram os Srs. Ministros presentes -
pelo falecimento do Doutor Heribaldo 
Dantas Vieira, M.D. Adjunto de Pro
curador. 

Assinalou ainda que, embora não esti
vesse presente, como era do conhecimen
to do Plenário, o Sr. Ministro Mauro R. 
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Leite, que exercera a Presidência no dia 
anterior, ao determinar a suspensão do 
expediente às 16 horas, comunicara à 
casa o infausto acontecimento oe convi
dara todos os servidores a que compare
cessem à Capela do cemitério local, on
de foi prestada homenagem ao saudoso 
Dr. Heribaldo Dantas Vieira. 

Manifestou-se em seguida o Doutor 
Procurador Luiz Octavio Gallotti, repre
sentante do Ministério Público: 

"Não é fácil articular algumas pala
vras, mesmo singelas, em memória 
de Heribaldo Dantas Vieira, quando 
é ainda tão recente a emoção cau
sada pelo seu passamento e tão pró
ximo, no tempo, o seu convívio fra
terno na nossa Procuradoria. 

Em Sergipe, Heribaldo Vieira foi 
Deputado à Assembléia Legislativa, 
Diretor-Geral de Instrução Pública, 
várias vêzes Secretário de Estado, 
Consultor Jurídico e Presidente da 
Ordem dos Advogados. 

No plano federal, exerceu o manda
to d•e Deputado em duas leg!slatu
ras, e, entre 1959 e 1967, o de Se
nador da República, tendo partici
pado, com destaque, da elaboração 
das Constituições de 1946 e 1967. 

Recém-egresso do Senado Federal, 
onde presidia a Comissão de Legis
lação Social, tomou posse, a 10 de 
março de 1967, no cargo de Procura
dor Adjunto do Tribunal de Contas. 
A quadra da vida em que se encon
trava, as altas posições que havia 
ocupado, os serviços que prestara à 
Nação, já suficientes para justificar 
uma existência profícua, votada ao 
interêsse público, faziam prever que 
o Procurador Heribaldo Vieira se 
h a veria de ater ao correto e discreto 
cumprimento dos deveres do cargo. 

Todavia, muito além disso, o saudoso 
companheiro empregou a própria al
ma na nova missão de Ministério Pú-

blico. Dedicou-se integralmente a 
ela, com o saber jurídico, a capaci
dade de trabalho, a honradez e a 
inteligência que o caracterizavam. 

Viveu cada um dos problemas que 
debatia, abriu horizontes novos e 
manteve, até seus últimos dias, o ar
dor e a juventude de espírito que 
eram traços dominantes de seu belo 
caráter. 

Faleceu, ontem, com a tranqüllidade 
advinda da participação consciente 
nos sacramentos e nas bênçãos da 
Santa Igreja e da convicção do de
ver cumprido, perante a comunidade 
que honrou. 

A falta de sua presença cordial traz 
um imenso pesar aos colegas Al
phonsus de Guimaraens Filho, Mário 
Guerra Paixão, aqui presentes, ao 
que vos fala, e a cada um dos funcio
nários da Procuradoria. 

Em nome de todos, e falando pelo 
Ministério Público, perante êste au
gusto Plenário, presto à memória de 
Heribaldo Dantas Vieira a homena
gem de saudade e veneração que de 
direito lhe é devida, como figura hu
mana, dileto amigo e servidor eméri
to da Pátria. Desejo ainda agradecer, 
da parte da Procuradoria, a V. Ex.a, 
Sr. Presidente Amaral Freire, e ao 
eminente Ministro Mauro Renault 
Leite, ontem no exercício da Presi
dência, as providências determinadas 
no sentido de reverenciar a memória 
do falecido, entre elas a antecipação 
do final do expediente, para propi
ciar o comparecimento do pessoal da 
Casa à Capela do Campo da Espe
rança." 

INAUGURAÇAO DA NOVA SEDE 
(T.C. do E. do Pará) 

O Sr. Presidente em exercício, Minis
tro Amaral Freire, referiu-se em Plená
rio às solenidades de inauguração da no
va sede do Tribunal de Contas do Es-
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tado do Pará, em Belém, para a qual 
fôra convidado e compar~::cera, no dia 
anterior, 19 dêste mês, quando profe
rira discurso, em nome das Presidências 
dos Tribunais de Contas presentes. 

a.o CONGRESSO 

(Tribunais de Contas do Brasil) 

A Presidência em exercício comunicou 
que, em virtude de entendimentos su
pervenientes, entre os órgãos interessa
dos, e homologados pelo Centro de Co
ordenação, no Estado de São Paulo, fi
cou alterado o período referente ao Con
gresso de Tribunais de Contas do Brasil 
(e órgãos congêneres), que se realizará 
de 18 (4.8 -feira) a 22 (domingo) de no
vembro próximo. 

PROCESSO RELACIONADO 

(Resoluções n,0 s '75 e 85/69) 

O Tribunal, ao acolher os votos pro
feridos pelos Relatores, Ministros Mau
ro R. Leite, Ewald Pinheiro, Jurandyr 
Coelho e Carllndo Hugueney, sôbre as 
matérias Indicadas, resolveu homologar 
as Relações submetidas a Plenário, con
soante o disposto nas Resoluções núme
ros 75 e 85/69 (v. Anexo a esta Ata). 

PRESTAÇOES DE CONTAS 

(Fundo de Participação 
dos Municípios) 

Relator: Ministro Ewald Pinheiro. 

O Tribunal manteve a suspensão da 
entrega das quotas do FPM ao Municí
pio de Casimiro de Abreu, RJ, até serem 
sanadas as falhas ou irregularidades 
apontadas na Instrução, quanto à pres
tação de contas daquele Município refe
rente ao exercício de 1969 (P. 23.320/70). 

Relator: Ministro Jurandyr Coelho. 

O Tribunal julgou regulares as contas 
do Município de São Rafael, RN, exer
cícios de 1967 (P. 13.173/68) e de 1968 
(p. 8. 635/69) . 

O Tribunal, ao determinar o restabe
lecimento das quotas do FPM ao Muni
cípio de Blrlgu! - SP, julgou regulares 
as contas da Prefeitura local, atinentes 
ao exercício de 196'8 (P. 10.049/69). 

Foi determinado o restabelecimento da 
entrega. das quotas do FPM aos seguin
tes Municípios, sem prejuízo da diligên
cia proposta nos processos de prestação 
de contas indicados: Tanque d'Arca -
AL, exercício de 1969 (P. 21. 965/70), In
dlanópolls - MG, exercício de 1969 (P. 
23.292/70), Santa Tereza - ES, exer
cício de 1969 (P. 23.331/70), Turvolând!a 
- MG, exercício de 1969 (P. 11.083/70), 
Morro do Pilar - MG, exercício de 1969 
(P. 23.332/70), Juramento- MG, exer-

. ciclo de 1969 (P. 24. 584/70), Ingaí - MG, 
exercício de 1969 <P. 33 .493/70), Golanó
polls - GO, exercício de 1969 (P. 
24.476/70) e Santana do Livramento -
RS, exercício de 1969 (P. 22. 531/70) . 

O Tribunal determinou a suspensão 
da entrega das quotas do FPM ao Mu
nicípio de Serra da Saudade - MG, ao 
examinar a prestação de contas da Pre
feitura local, referente ao exercício de 
1969 (P. 10.335/70). 

O Tribunal manteve a suspensão da 
entrega das quotas do FPM aos seguin
tes Municípios, ao examinar as presta
ções de contas Indicadas: Boa Esperan
ça - PR, exercício de 1969 (p. 
33. 793/70) e Araguaçu - GO, exercício 
de 1969 (P. 25.371/70). 

OUTROS EXPEDIENTES 

(Fundo de Participação 
dos Municípios) 

Relator: Ministro Mauro R. Leite. 

O Tribunal mandou arquivar a denún
cia formulada por Vereadores do Muni
cípio de Nova Olímpia - PR, contra o 
Prefeito local, porque o referido Muni
cípio ainda não recebia quotas do FPM 
(P. 25. 799/70). 
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O Tribunal, ao acolher o parecer da 
1.11 Diretoria, mandou responder afirma
tivamente à Prefeitura Municipal de 
Santanópol!s - BA, sôbre como deve
riam ser escrituradas as despesas ocorri
das com a Junta de Alistamento Militar 
daquele Município e se poderiam correr 
à conta do FPM. Determinou, ainda, por 
proposta do Relator, que se prestassem 
esclarecimentos àquela Prefeitura, no 
sentido de que as despesas necessárias ao 
funcionamento da Junta de Alistamento 
Militar deveriam ser escrituradas à con
ta de classificação própria - despesas 
de capital ou despesas correntes - con
forme a sua espécie (P. 33. 791/70). 

o Tribunal, em face do pedido formu
lado pela Prefeitura Municipal de Ijuí -
RS, de autorização para utilizar 50% do 
FPM como garantia de empréstimos e 
avais, em favor do Banco do Brasil S.A., 
destinados à aquisição de equipamentos, 
no exterior e no País, mandou comuni
car ao Prefeito interessado que não ha
via impedimento legal para a vinculação 
de 50% dos recursos do FPM, como ga
rantia de empréstimos e avais em favor 
do Banco do Brasil S.A., desde que 
observada a legislação aplicável à maté
ria, notadamente o disposto no art. 8.0 

da Resolução n.0 90/70. 

O Tribunal mandou responder afirma
tivamente à consulta formulada pela 
Prefeitura Municipal de Jericó -. PB, 
por intermédio do SENAM, sôbre a pos
sibilidade da aquisição de gêneros ali
mentícios e da abertura de frentes de 
trabalho para socorrer flagelados do Mu
nicípio, à conta dos recursos do FPM, 
com esclarecimento no sentido de que os 
gastos deveriam ser escriturados como 
"despesas correntes" e não poderiam ul
trapasar o limite legal de 50% dos re
cursos do FPM (P. 23.809/70). 

O Tribunal, tendo em vista o disposto 
no § 1.0 do art. 7.0 do Decreto número 
66.254/70, mandou responder negativa
mente ao pedido formulado pela Prefei-

tura Municipal de Ibiporã - PR, sôbre 
se poderia ser dispensada da obrigato
riedade da aplicação dos 20% dos re
cursos do FPM em despesas com o en
sino primário e médio (P. 30.243/70). 

O Tribunal mandou responder nega
tivamente, nos têrmos do parecer da 1.11 

Diretoria, ao pedido formulado pela Pre
feitura Municipal de Areia Branca- RN, 
sôbre se poderia efetuar o pagamento à 
conta dos recursos do FPM, da impor
tância de Cr$ 6. 978,00 (seis mil, nove
centos e setenta e oito cruzeiros), cor
respondente a despesas contratuais e a 
juros, pelo desconto de 24 promissórias, 
em decorrência da rescisão do contrato 
celebrado com aquela firma, para for
necimento de um trator <P .31.923/70·). 

O Tribunal, ao acolher as conclusões 
do parecer emitido pela Procuradoria (v. 
texto em Anexo n a esta Ata), mandou 
responder negativamente à Prefeitura 
Municipal de Marretes - PR, que, ao 
alegar o estado de calamidade pública na 
região, solicitara fôsse facultada àquele 
Município a aplicação, nos exercícios de 
1970, 1971 e 1972, de apenas 30% do 
FPM em Despesas de Capital <P ...... . 
30.196/70) . 

Relator: Ministro Jurandyr Coelho 

O Tribunal, em face das alegações 
apresentadas pela Prefeitura Municipal 
de Cachoeiras de Macacu, RJ, resolveu, 
excepcionalmente, autorizá-la a ut!l!zar 
recursos do FPM no ressarcimento de 
empréstimo contraído com o Banco do 
Estado do Rio de Janeiro, para atender, 
em parte, às despesas com a construção 
do edifício-sede daquela Prefeitura, des
de que fôssem observados os limites mí
nimos de 20% e 10%, destinados à Edu
cação e Saúde - Saneamento, na forma 
das disposições legais e regulamentares 
em vigor (P. n.0 36. 615/70). 
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INSPEÇOES ORDINARIAS 

Relator: Ministro Mauro R. Leite 

O Tribunal mandou solicitar dos ór
gãos interessados as providências cabí
veis, ao lhe dar conhecimento dos resul
tados das inspeções ordinárias realiza
das pela 3."' Dlretoria, no corrente exer
cício: Tribunal Federá! de Recursos (P. 
n.0 37 .075/70); Conselho Nacional do 
Trânsito (P. n.o 37 .073/70); Ministério 
Público do Distrito Federal e dos Terri
tórios (P. n.0 37 .074/70). 

Relator: Ministro Jurandyr Coelho 

O Tribunal, ao examinar os resultados 
da lnspeção ordinária realizada pela 
Delcontas-CE na Superintendência Re
gional da Receita Federal, 3."' Região, no 
corrente exercício, mandou comunicar os 
fatos apurados à Inspetoria-Geral de FI
nanças competente, solicitando-lhe a 
adoção das medidas adequadas (P. 
n.o 25 .270/70). 

COMUNICAÇAO DE 
IRREGULARID~E 

Relator: Ministro Jurandyr Coelho 

O Tribunal resolveu, preliminarmente, 
solicitar parecer do Ministério Público, 
quanto à comunicação de Irregularidade 
proposta pela 3."' Diretoria, sôbre o pro
cedimento adotado pela Divisão de Ma
terial do MEC, visando, mediante toma
da de preços (Edital n.0 8/70, encami
nhado ao TCU pelo Of. n.0 608, de 
26-8-70), à contratação de serviços ·de 
pessoal para desempenho de funções si
milares às existentes na administração 
pública: serviços contábels e auditoria 
externa; serviços de condutor de viatu
ras (P. n.o 36.232/70). 

CONTRATO 

Relator: Ministro Ewald Pinheiro 

O Tribunal mandou guardar na 2." 
Dlretorla, para os devidos fins, o contra
to de locação celebrado entre a Dlreto
rla de Portos e Costas, Cap. dos Portos 

do Estado do Maranhão, e João Marques 
Miranda Filho (P. n.0 18. 341/70) . 

PENSAO 

Relator: Ministro Carllndo Hugueney 

O Tribunal julgou legal a concessão de 
pensão a Cellna Fontoura Aderne (P. 
n.0 33.039/65). 

O Tribunal converteu em diligência o 
julgamento do processo de concessão de 
pensão a Raimunda Pereira da Silva 
Eurldes Pereira da Silva, Jaclrenlo Nu
nes da Silva, Carolinu Nunes da Silva, 
Irene Pereira da Silva, Maria Francisca 
Nunes da Silva, Ana do Bonfim Pereira 
da Silva e Joaquina Nunes da Silva (P. 
n~0 45.994/60). 

REFORMA 

Relator: Ministro Jurandyr Coelho 

O Tribunal julgou legais as conces
sões de reforma a Gilberto Beije Ta
rakdlan (P. n.0 15. 580/65) e a Albano 
Gaspar (P. n.o 6. 605/70) . 

Relator: Ministro Carllndo Hugueney 

O Tribunal julgou legal a concessão de 
reforma a Joll dos Santos Prates (P. 
n.0 8. 543/68). 

O Tribunal converteu em diligência o 
julgamento de concessão a Salvador 
Chagas de C amargo Filho (P. n.0 

1.637/70). 

TOMADAS E PRESTAÇOES 
DE CONTAS 

(Diversas) 

Relator: Ministro Ewald Pinheiro 

O Tribunal mandou proceder, na for
ma do art. 50, letra c, do Decreto-lei n.O 
199/67, à cobrança executiva do débito 
imputado, pelo acórdão de 5 de maio 
de 1970, ao ex-Tesoureiro da Agência do 
IPASE no Estado do Paraná, Lu!z Or
lando da Silva Mourão (P. n.0 779/67). 

O Tribunal mandou proceder à baixa 
na responsabilidade de Gilmar Ferreira 
Pontes, Fiel do Tesouro, nível 18, da 1." 
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Pagadoria do Tesouro Nacional, no pe
ríodo de 2-1 a 31-12-64 CP. n.0 2 .159/69), 
ante o recolhimento da quantia de Cr$ 
105,42 (cento e cinco cruzeiros e qua
renta e dois centavos), tendo sido aco
lhidas as demais providências propostas 
pelo Relator, Ministro Ewald Pinheiro, 
em seu voto: "Pela baixa na responsa
b!lldade comunicando-se à Delegação 
na Guanabara a decisão do E. Tribunal 
e guardando-se na Diretoria o processo 
para p o s t e r i o r anexação ao n.o 
18. 305/69." 

O Tribunal, em face de consulta for
mulada pela Inspetoria-Geral de Finan
ças do Ministério da Indústria e do Co
mércio CP. n.0 38. 061/69), sôbre se con
tinuava em vigor o Ato n.0 8/57 ou se 
se deveria exigir apenas os elementos 
constantes das letras a, b e c do art. 42 
do Decreto-lei n.0 199/67 Cadotado os 
modelos da Lei n.0 4.320/64), nas pres
tações de contas das entidades da Ad
ministração Indireta - mandou respon
der que, consoante o disposto no art. 12 
da Resolução n.0 44/67, enquanto não 
forem expedidas novas instruções sôbre 
a matéria, prevalecem as disposições re
gulamentares anteriores, desde que não 
contrariem expressamente a legislação 
em vigor. 

o Tribunal mandou comunicar à au
toridade de nível ministerial as glosas 
cominadas pela Junta de Tomada de 
Contas do Concessionârio do Pôrto de 
Cabedelo, PB, exercício de 1968 CP. n.0 

31.616/70 - Del. n.0 1.095/70). 

O Tribunal mandou voltar o processo 
à 6." Diretoria, para citar a legislação 
referente ao Banco do Brasil S.A., soU
citando, em seguida, nova audiência da 
douta Procuradoria, quanto à represen
tação feita por aquela unidade da Se
cretaria-Geral, ante a omissão na re
messa das contas do referido estabele
cimento, como sociedade de economia 
mista e como agente financeiro do Te
souro Nacional, inclusive as relativas às 

operações sob contrato com o Govêrno 
CP. n.0 33.532/68). 

~elator: Ministro Jurandyr Coelho 

O Tribunal converteu em d1llgência o 
julgamento da prestação de contas do 
Marechal Estevão Leitão de Carvalho, 
Presidente da Fundação Osório, referen
te ao exercício de 1969 CP. n.0 8. 076/70). 

O Tribunal mandou voltar à sua Se
cretaria-Geral C2." Diretoria), para emi
tir parecer quanto ao mérito, o proces
so encaminhado ao Tribunal p e 1 o 
Ex.mo Sr. Ministro da Fazenda e origi
nado de representação feita pela Inspe
toria Seccional de Finanças daquele Mi
nistério em Brasília, a qual inscrevera, 
como responsâveis por despesas irre
gulares, o Sr. Horst Guenther Roelke, 
Chefe da Seção de Orçamento e encar
regado do Setor Financeiro, e o Sr. Hell 
Santos Piaulllno, Superintendente Re
gional, ambos da Superintendência Re
gional da Receita Federal em Brasília 
CP. n.O 31. 948/70) . 

Relator: Ministro Carlindo Hugueney 

O Tribunal julgou regulares as con
tas dos seguintes órgãos, tendo sido da
da quitação aos responsãveis indicados: 
Antônio Affonso da Silva e Roberto No
guelra da Gama, do Grupo Executivo da 
Produção Animal, da Diretoria Estadual 
de Agricultura do Paranâ, exercício de 
1968 CP. n.0 927/70); Rubens de Paula 
Xavier, do Grupo Executivo da Produ
ção Vegetal, da Dlretoria Estadual de 
Agricultura do Paranã, exercicio de 1968 
CP. n.0 930/70); Henrique Geraldo 
Schrelner, da Estação Experimental de 
Curitiba, da Dlretoria Estadual de Agri
cultura do Paranâ, exercício de 1968 CP. 
n.0 926/70); Clóvis Mota de Pontes e 
Fernando José da Silva Rezende, da Em
prêsa Bras!lelra de Correios e Telégra
fos, da Dlretoria Regional no Estado de 
Pernambuco, exercício de 1969 CP. n.0 

20. 547/70) ; Procóplo Durval Gomes de 
Freitas, do Instituto Nacional de Imi
gração e Colonização, exercício de 1955 
CP. n.0 46. 493/56); Jessé Pinto Freire, 
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do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - SENAC, Administração Na
cional, exercício de 1968 (P. n.0 5.726/69); 
Rubem Gonçalves Moreira Leite, do Ser
viço Nacional de Aprendizagem Co
mercial -- SENAC, Administração Re
gional no Estado do Rio de Janeiro, 
exercício de 1968 CP. n.O 5. 732/69); Ulis
ses Barbosa Filho, do Serviço Social da 
Indústria - SES!, Departamento Regio
nal no Estado da Bahia, exercício de 
1968 (P: n.0 5.285/69); e Fábio de Araú
jo Motta, do Serviço Social da Indústria 
- SES!, Departamento Regional no Es
tado de Minas Gerais, exercício de 1968 
CP. n.0 5. 291/69) . 

O Tribunal, ante representação da 
Delcontas, sita no Estado do Espírito 
Santo, sôbre a falta de restituição de 
processos de tomada de contas de ser
vidores do antigo Departamento dos 
Correios e Telégrafos, atinentes aos 
exercícios de 1964 a 1966, resolveu de
teminar que fôsse feita inspeção extra
ordinária na Diretoria Regional daquele 
órgão, no referido Estado CP. n.0 

23. 293/70) ,, 

O Tribunal mandou voltar à Delcontas 
competente os processos de tomadas de 
contas de Angelo Martin! Júnior, Tes. 
"N", da E. F. Bahia a Minas, períodos 
de 1.0 -1-55 a 31-12-55 (P. n.0 63.944/62), 
de l,D-1-57 a 30-9-57 CP. n.0 35.010/64) 
e l,0-1-54 a 31-12-54 CP. Del. MG n.0 

18.811/55), para reexaminá-los, e opinar 
conclusivamente, tendo em vista os es
clarecimentos prestados pela 5.a Divisão 
do R.F.F.S.A 

o Tribunal julgou em débito Duillo 
Maiolino, da Exatoria Federal de Cuia
bá, MT, pelas importâncias de Cr$ 193,22 
(cento e noventa e três cruzeiros e vin
te e dois centavos) e Cr$ 250,29 (duzen
tos e cinqüenta cruzeiros e vinte e nove 
centavos), nos exercícios de 1962 CP. n.0 

30.928/70) e 1965 CP. 28.533/70), res
pectivamente, 

O Tribunal autorizou o levantamento 
da caução prestada por Manoel Maria 

de Figueiredo, quando da posse no cargo 
de escrivão, da Coletoria Federal de 
Santo Antônio de Leverger, MT (P. n.0 

14.126/69). 

o Tribunal julgou regulares as contas 
de Clóvis Mota de Pontes e Fernando 
José da Silva Rezende, tesoureiros-auxi
liares- da D. R. dos Correios e Telégra
fos, de Pernambuco, tendo dado quita
ção aos referidos responsáveis, no perío
do em aprêço CP. n.O 20.547/70). 

O Tribunal mandou arquivar o pro
cesso originário de representação feita 
pela antiga s.a Diretoria de Tomada de 
Contas, uma vez que já haviam dado 
entrada as contas reclamadas, do Insti
tuto Brasileiro do Sal, exercício de 1965 
CP. n.o 30. 716/66). 

MATI!:RIA RESERVADA 
O Sr. Presidente em exercício decla

rou que a Sessão assumiria caráter re
servado para deliberação quanto a pro
cesso considerado de natureza sigilosa 
-Resolução n.0 55/68, arts. 22, 23 n.o IV 
e 26 n.O V. 

ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a tratar, foi en
cerrada a Sessão Ordinária às dezoito 
horas e, para constar, lavrou-se esta 
Ata, que, depois de aprovada pelo Tri
bunal (Resolução n.o- 55/68, art. 27, § 
2.0), será assinada pelo Sr. Presidente. 
Eu, Raul Vieira, Secretário do Tribunal 
Pleno, a subscrevi. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento 
n.0 270, lido na hora do Expediente, pelo 
qual se requer urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.o 5-B, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 46, 
de 1970. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
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Em virtude da aprovação do requeri
mento, passa-se à apreciação da maté
ria. 

Sõbre a mesa, pareceres que serão 
lidos pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECERES 
PARECER 

N.0 '751, de 19'70 

da Comissão de Serviço Público 
Civil, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 46, de 19'70 (n.o 2.35'7-A/'70, 
na Câmara), que eoncede aumento 
de vencimentos aos funcionários da 
Secretaria da Câmara dos Depu
tados e dá outras providências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente Projeto concede aumento 
de vencimentos aos funcionários da Câ
mara dos Deputados e dá outras provi
dências. 

A proposição é de Iniciativa da outra 
Casa do Congresso Nacional, e foi apre
sentada de acôrdo com as normas fi
xadas pela Comissão de Alto Nível, de
signada para o fim de estudar e propor 
soluções relativas ao estabelecimento da 
paridade retributlva entre os servidores 
dos Três Podêres, consoante o disposto 
nos arts. 98 e 108, § 1.0 , da Constituição. 

Nesse passo, o projeto atende perfei
tamente à ~receituação constitucional 
específica, oferecendo solução que se 
ajusta às necessidades atuais do funcio
nalismo e ao princípio de classificação 
uniforme recomendado para o serviço 
civil da União. 

Pelo projeto, são consideradas as si
tuações dos servidores atlvos e !nativos 
da Secretaria da Câmara dos Deputados, 
à vista de um aumento de vencimentos 
em condições semelhantes às deferidas 
ao pessoal do Poder Executivo, pelo De
creto-lei n.0 1. 073, de 1970. 

Em face do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de novem
bro de 1970. - Ruy Carneiro, Presidente 
eventual - Carlos ündenberg, Relator 
Petrônío Portella - Raul Giuberti -
Victorino Freire. 

PARECER 
· N.0 '752, de 19'70 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 46, de 
19'70 (n.0 2. 35'7/'70, na Câmara), que 
concede aumento de vencimentos aos 
funcionários da Secretaria da Câ
mara dos Deputados e dá outras pro
vidências. 

Relator: ~sr. Adolpho Franco 

O projeto sob exame concede aumen
to de vencimentos aos funcionários da 
Secretaria da Câmara dos Deputados e 
dá outras providências. 

O aumento é fixado em 10%, para os 
cargos sem similar no Poder Executivo, 
e, para os cargos de denominação idên
tica, em montante igual ao atribuído ao 
cargo respectivo do Poder Executivo, pelo 
Decreto-lei número 1.073, de 1970. 

A proposição prevê, ainda, a extensão 
do aumento, nas mesmas bases, aos !na
tivos da Secretaria da Câmara dos 
Deputados, na forma da Lei n.0 2.622, 
de 1955. 

As despesas, defluentes da execução 
das medidas determinadas no projeto, 
serão atendidas por recursos orçamentá
rios próprios da Câmara dos Deputados, 
consignados no vigente Orçamento da 
União. 

Do ponto de vista financeiro, nada há 
que possa obstar o acolhimento do pro-
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jeto, razão por que opinamos pela sua. 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Presiden
te - Adolpho Franco, Relator - Dinarte 
Mariz - Cattete Pinheiro - Eurico Re
zen.de - José Leite - Mello Bra.ga -
Attílio Fontana. - José Guiomard 
Duarte Filho - Carlos Lindenberg- -
Flávio Brito. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofa.s) -
Passa-se à discussão do 'Projeto de Lel 
da Câmara n.O 46, de 1970, cujos pare
ceres favoráveis acabam de ser lidos. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

A votação deve ser feita em escrutínio 
secreto, pelo processo eletrônico. 

Em votação. (Pausa.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram sim, 35 Senadores e não, 1. 

Houve uma abstenção. 

O projeto foi aprovado. Vai à sanção. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N ,o 46, de 1970 

(N.• 2.357-A/70, na Casa de origem) 

Concede a.UIDento de vencünentos 
aos funcionários da Secretaria da 
Câmara dos Deputados e dá. outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos funcionários da Secre
taria da Câmara dos Deputados, titulares 
de cargos de denominação idêntica às 
dos cargos do Poder Executivo, é conce
dido, a partir de 1,0 de fevereiro de 1970, 
um aumento de vencimentos em mon
tante igual ao atribuído aos ocupantes 
dêstes últimos, pelo Decreto-lei n.0 1. 073, 
de 9 de janeiro de 1970. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargo.s pe
culiares, sem similares nos Quadros do 
Poder Executivo, é concedido, a partir 
de 1.0 de fevereiro de 1970, um aumen
to de 10% (dez por cento) sôbre seus 
vencimentos básicos atuais. 

Art. 3.0 - O aumento a que se refere 
o artigo anterior será elevado a 20% 
<vinte por cento) do valor, em janeiro 
de 1970, do Padrão ou Nível em que o 
cargo vier a ser enquadrado, em cum
primento ao disP'Osto no § 1. 0 do artigo 
108 da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Não se aplicará o 
disposto neste artigo aos cargos que vie
rem· a ser enquadrados em níveis ou im
portância superiores aos seus vencimen
tos atuais, acrescido de reajustamento 
de 10% (dez por cento) a que se refere 
o artigo 2.o 

Art. 4.0 - Aos !nativos da Secretaria 
da Câmara dos Deputados é concedido, 
a partir de 1.0 de fevereiro de 1970, au
mento de valor idêntico ao deferido por 
esta Lei aos funcionários em atividade, 
da mesma denominação e nível, no.s têr
mos da Lei n.0 2.622, de 18 de outubro 
de 1955, independentemente de apostila 
aos respectivos títulos. 

Art. 5.0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta lei correrão à conta. de 
recursos orçamentários consignados no 
vigente orçamento à Câmara dos Depu
tados. 

Art. 6.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 7.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Pas.sa-se à votação do requerimento lido 
na Hora do Expediente, pelo qual se re
quer urgência, nos têrmos do art. 326, 
5-B, do Regimento Interno, para o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 47, de 1970. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
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Em conseqüência, passa-se à imediata 
apreciação do Projeto de Lei n.0 47/70, 
que concede aumento de vencimentos 
aos funcionários da Secretaria e dos Ser
viços Auxiliares do Poder Judiciário. 

Sôbre a mesa, os pareceres respecti
vos, que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secre
târio. 

São lidos os seguintes: 

PARECERES 

PARECER 
N.o '753, de 19'70 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 4'7, de 1970 (n,0 2.355170, na 
Câmara), que "concede aumento de 
vencimentos aos funcionários das 

Secretarias e Serviços Auxiliares dos 
órgãos do Poder Judiciário da União 
e dá outras providências". 

Relator: Sr. Ney Braga 

Originário de Mensagem do Poder 
Executivo (n.0 420, de 1970), o presente 
projeto, em seu art. 1.0 , concede, a par
tir de 1.0 de fevereiro de 1970, aos fun
cionários das Secretarias e Serviços Au
xiliares dos órgãos do Poder Judiciário, 
"titulares de cargos de denominação 
idêntica aos dos cargos do Poder Exe
cutivo" um aumento de vencimentos em 
montante igual ao atribuído aos ocupan
tes dêstes últimos pelo Decreto-lei n.O 
1.073, de 9 de janeiro de 1970". 

Pelo art. 2.0 do projeto, é concedido 
"aos ocupantes de cargos peculiares, sem 
similares nos Quadros do Poder Executi
vo", a partir de 1. 0 de fevereiro de 1970, 
um aumento de 10% (dez por cento) sõ .. 
bre os seus vencimentos básicos atuais. 
Ji:sse aumento, consoante dispõe o art. 
3.0 , "será elevado a 20% (vinte por cen
to) do valor, em janeiro de 1970, do Pa
drão ou Nível em que o cargo vier a ser 

enquadrado, em cumprimento ao dispos
to no § 1.0 do art. 106 da Constituição". 
Essa disposição, no entanto, não será 
aplicada aos cargos que vierem a ser en
quadrados em níveis ou Importâncias 
superiores aos seus vencimentos atua!s, 
acrescidos do reajustamento de que tra
ta o art. 2.0 

O art. 4.0 concede Idêntico aumento aos 
!nativos dos citados serviços e o art. 5.0 

aplica, no que couber, tais disposições 
aos funcionários da Secretaria-Geral do 
Tribunal de Contas da União. 

2. o projeto, portanto, tem o objetlvo· 
de conceder aos servidores do Poder Ju
diciário, sem prejuízo da politica de pa
ridade retributiva fixada pelo art. 98 da 
Constituição, aumento de vencimentos 
em bases semelhantes ao deferido aos 
servidores do Poder Executivo. 

Suas linhas fundamentais seguem, co
mo fo! amplamente noticiado em nosso 
Pais, as normas resultantes dos estudos 
efetuados pela Comissão, de alto nível, 
composta de representantes dos Três 
Podêres, Incumbida de estudar a maté
ria e apresentar sugestões para o esta
belecimento de um sistema de classifica
ção uniforme em todo o serviço civil da 
União, de acôrdo com o estabelecido no 
art. 108, § 1.o, da Constituição. 

3. A proposição, assim, além de aten
der aos preceitos jurídicos e constitu
cionais, é justa e, por Isso, merece a nos
sa aprovação. 

4. A Comissão de Projetas do Executi
vo, dessa forma, opina favoràvelmente 
ao presente projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Daniel Kricger, Presiden
te - Ney Braga, Relator - Waldemar 
Alcântara - José Leite - Carvalho Pin
to - Carlos Lindenbcrg - Eurico Rczen
dc - Ruy Carneiro. 



- 279-

PARECER 
N.0 754, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 47, de 
1970 (n.0 2.355170, na Câmara), que 
concede auJnento de vencimentos aos 
funcionários das Secretarias e Ser
viços Auxiliares dos órgãos do Po
der Judiciário da União e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. MeDo Braga 

Nos têrmos do art. 51 da Constituição 
e tendo em vista solicitação contida no 
Ofício n.o G-141-70, do Senhor Presiden
te do Supremo Tribunal Federal, o Se
nhor Presidente da República submeteu 
à deliberação do Congresso Nacional, com 
a Mensagem n.0 420, de 23 de novembro 
de 1970, Projeto de Lei que concede au
mento de vencimentos aos funcionários 
das Secretarias e Serviços Auxiliares dos 
órgãos <lo Poder Judiciário da União e 
dá outras providências. 

O aumento de que trata o Projeto é 
Igual ao aumento concedido aos ocupan
tes de cargos de Idêntica denominação 
do Poder Executivo pelo Decreto-lei n.0 

1.073, de 9 de janeiro de 1970, e, nos ca
sos em que não há correspondência foi 
atribuído um percentual de 10% (dez por 
cento). 

Assim, por entendê-lo justo e oportu
no, opinamos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Presi
dente - Mello Braga, Relator - Raul 
Giuberti - José Leite - Cattete Pinhei
ro- Bezerra Neto- Flávio Brito- Jú
lio Leite - Carlos Lindenbe.rg - Dinarte 
Mariz - Waldemar Alcântara - Clo
donúr Mllct. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Nos têrmos regimentais, a votação se
rá feita cm escrutínio secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Val-se passar à apuração. (Pausa.) 

Votaram Sim 30 Srs. senadores; Não, 
um Sr. Senador e houve 2 abstenções. 

O projeto foi aprovado e vai â. sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 47, de 19'70 

(N.0 ~.355-A/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRES!l>ENTE DA REP'ÓBLICA) 

Concede aumento de vencimentos 
aos funcionários das Secretarias e 
Serviços Auxiliares dos órgãos do 
Poder Judiciário da União e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -Aos funcionários das Secre
tarias e Serviços Auxiliares dos órgãos 
do Poder Judiciário da União, titulares 
de cargos de denominação Idêntica aos 
dos cargos do Poder Executivo, é conce
dido, a partir de 1.o de fevereiro de 1970, 
um aumento de vencimentos em mon
tante Igual ao atribuldo aos ocupantes 
dêstes últimos, pelo Decreto-lei n.0 1.073, 
de 9 de janeiro de 1970. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos pe
culiares, sem similares nos Quadros do 
Poder Executivo, é concedido, a partir de 
1.0 de fevereiro de 1970, um aumento de 
10% (dez por cento) sôbre os seus ven
cimentos básicos atuais. 
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Art. 3.0 - O aumento a que se refere 
o artigo anterior será elevado a 20% 
(vinte por cento) do valor, em janeiro 
de 1970, do Padrão ou Nível em que o 
cargo vier a ser enquadrado, em cumpri
mento ao disposto no § 1.0 do artigo 108, 
da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Não se aplicará o 
disposto neste artigo aos cargos que vie
rem a ser enquadrados em níveis ou Im
portâncias superiores aos seus vencimen
tos atuals, acrescidos do reajustamento 
de 10% (dez por cento) a que se refere 
o art. 2.0 

Art. 4.0 - Aos !nativos das Secretarias 
e Serviços Auxiliares dos órgãos do Po
der Judiciário da União é concedido, a 
partir de 1.0 de fevereiro de 1970, au
mento de valor idêntico ao deferido por 
esta lei, aos funcionários em atlvidade, 
da mesma denominação e nível, nos têr
mos da Lei n.O 2.622, de 18 de outubro de 
1955. 

Art. 5.0 - o disposto nesta lei se apli
ca no que couber aos funcionários da 
Secretaria-Geral do Tribunal de Contas 
da União. 

Art. 6.0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta lei correrão à conta de 
recursos orçamentários, Inclusive na for
ma prevista no inciso I, do art. 6.0, De
creto-lei n.0 727, de 1.0 de agôsto de 1969. 

Art. 7.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a ·mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte re
querimento: 

REQUERIMENTO 
N.0 2'72, de 19'70 

Nos têrmos dos arts. 21í, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para Imediata discussão 

e votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 88, de 1970, que autori
za o Govêrno do Estado de Mato Gros
so a realizar operação de empréstimo 
externo, destinado a garantir a importa
ção financiada de máquinas e equipa
mentos rodoviários para .o Departamen
to de Estradas de Rodagem daquele Es· 
tado. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970. - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência, passa-se à Imediata 
apreciação da redação final. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura da redação final. 

É lida a seguln te redação final: 

PARECER 
N.o '755, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen· 
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 88, de 19'70. 

Relator: Sr. Clodomir Mllet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.o 88, de 1970, 
que autoriza o Govêrno do Estado de Ma
to Grosso a realizar, com aval do BNDE 
e através do Departamento de Estradas 
de Rodagem, operação de empréstimo 
externo no valor de US$ 1.481:610,00 
(um milhão, quatrocentos e oitenta e um 
mil, seiscentos e dez dólares), com a fir
ma "Caterplllar Amerlcas Co.", de Peorla 
- Illinois - Estados Unidos da América, 
destinado a garantir a importação fi
nanciada de máquinas e equipamentos 
rodoviários para aquêle Departamento. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente
Clodomir Milet, Relator- José Leite. 
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ANEXO AO PARECER 
N.o 755, de 1970 

Redaçã.o final do Projeto de Reso· 
luçã.o n.0 88, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, Item IV, da 
Constituição, e eu, ..................... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado de 
Mato Grosso a realizar, com aval do 
BNDE e através do Departamento de 
Estradas de Rodagem, operação de 
empréstimo externo do valor de US$ 
1.481.610,00 (um milhão, quatrocen· 
tos e oitenta e um mil, seiscentos e 
dez dólares), com a firma "Caterpil· 
lar Americas Co.", de Peoria - Dli· 
nois - Estados Unidos da América, 
destinado a garantir a importação 
financiada de máquinas e equipa· 
mentos rodoviários para aquêle De· 
partamento. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - lll o Govêmo do Estado de 
Mato Grosso autorizado a realizar, atra
vés do Departamento de Estradas de Ro· 
dagem (DER-MAT), com o aval do Ban
co Nacional do Desenvolvimento Econô
mlco (BNDE), operação de empréstimo 
externo no valor deUS$ 1.481.610,00 (um 
milhão, quatrocentos e oitenta e um mil, 
seiscentos e dez dólares), acrescidos de 
juros, comissão de aval e taxa de fisca
lização, com a firma "Caterplllar Amerl· 
cas Co.", de Peorla - Illinois - Estados 
Unidos da América, destinada a garan
tir a Importação financiada de 30 (trin
ta) tratares de esteira modêlo D6C, e 9 
(nove) carregadelras modêlo 9660, des
tinados à manutenção e construção de 
estradas no mesmo Estado. 

Art. 2.0 - o valor total da operação 
será pago em 13 (treze) prestações se
mestrais, iguais e consecutivas, com pra-

zo de carência de 12 (doze) meses para 
o principal, à taxa de juros de 7,5% (se
te e melo por cento) ao ano, calculada 
sôbre os saldos devedores e pagáveis se
mestralmente, juntamente com o prin
cipal, acrescido ainda da seguinte remu
neração do BNDE: a) Comissão de ga
rantia de 2% (dois por cento) Incidente 
sôbre o valor efetlvamente avalizado, 
paga antecipadamente; b) taxa de fis
calização de 0,5% (melo por cento) sõbre 
o saldo garantido durante o prazo de ca
rência do financiamento, e de 0,25% (um 
quarto por cento) sôbre o saldo devedor 
no periodo de amortização, ambas pa
gáveis em junho e dezembro de cada 
ano, obedecidas ainda as demais exigên· 
elas dos órgãos encarregados da politica 
econômlco-flnancelra. do Govêmo Fe
deral e o disposto no Decreto Estadual 
n.0 855, de 8 de maio de 196~. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final que acaba 
de ser lida. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis· 
cussão. (Pausa,) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

Sôbre a mesa, requerimento de dispen
sa de publicação de redação final que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

lll lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 273, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para. imediata dis· 
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cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 89, de 1970, que 
autoriza o Govêrno do Estado da Gua
nabara a realizar, através da Companhia 
Estadual de Aguas da Guanabara, ope
ração de financiamento externo com o 
Banco Interamer!cano de Desenvolvi
mento. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970. - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
o Sr. 1.0 -Secretârio vai proceder à lei
tura da redação final, cuja dispensa de 
publicação acaba de ser aprovada. 

l!: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 756, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 89, de 1970. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 89, de 1970, 
que autoriza o Govêrno do Estado da 
Guanabara a realizar, através da Com
panhia Estadual de Aguas da Guana
bara - CEDAG, operação de financia-
mento externo no valor de US$ ..... . 
15.000.000,00 (quinze milhões de dóla
res) com o Banco Interamer!cano de De
senvolvimento - BID, destinado a 
custear a execução de obras e serviços 
ligados à expansão e melhoria do abas
tecimento de água do Estado. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970.- Antônio Carlos, Presidente
Clodomir Milet - Relator, José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 756, de 1970 

Redação Final do Projeto de Re
solução n.0 89, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, !tem IV, 

da Constituição, e eu, ............... . 
................. , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado da 
Guanabara a realizar, através da 
Companhia Estadual de Aguas 
da Guanabara - CEDAG, operação 
de financiamento externo no valor 
de US$ 15.000.000,00 (quinze mi
lhões de dólares norte-americanos) 
com o Banco Interamericano de De
senvolvimento - BID, destinado a 
custear a execução de obras l' ser
viços ligados à expansão e melhoria 
do abastecimento de água du Esta
do. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.o - l!: o Govêrno do Estado da 

Guanabara autorizado a realizar, atra
vés da Companhia Estadual de Aguas da 
Guanabara - CEDAG, operação de fi
nanciamento externo com o Banco In
teramer!cano de Desenvolvimento. 

ANEXO AO PARECER 
N. o 755, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 88, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, item IV, da 
Constituição, e eu, ................... . 
.. .. .. .. .. .. .. . , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado de 
Mato Grosso a realizar, com aval do 
BNDE e através do Departamento de 
Estradas de Rodagem, operação de 
empréstimo externo do valor de ... 
US$ 1.481.610,00 (um milhão, qua
trocentos e oitenta e um mü, seis
centos e dez dólares), com a firma 
"Caterpilar Americas C o.", de Peoria 
- Illinois - Estados Unidos da 
América, destinado a garantir a im
portação financiada de máquinas e 
equipamentos rodoviários para aquê
le Departamento. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - Jll o Govêrno do Estado de 

Mato Grosso autorizado a realizar, atra-
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vés do Departamento de Estradas de 
Rodagem <DER-MAT), com o aval do 
Banco Nacional do Desenvolvimento 
Económico (BNDE), operação de emprés
timo externo no valor de US$ 1.481.610,00 
(um milhão, quatrocentos e oitenta e 
um mil, seiscentos e dez dólares), acres
cidos de juros, comissão de aval e taxa 
de fiscalização, com a firma "Caterpillar 
Americas Co.", de Peoria - Illinois -
Estados Unidos da América, destinada 
a garantir a importação financiada de 
3·o <trinta) tratares de esteira modêlo 
B6C, e 9 · (nove> carregadelias modêlo 
·9660, destinados à. manutenção e cons
. trução de estradas no mesmo Estado. 

Art. 2.0 - O valor total da operação 
será pago em 13 (treze) prestações se
mestrais, iguais e consecutivas, com pra
zo de carência de 12 (doze) meses para 
o principal, 'à taxa de juros ·de 7,5% 
(sete e meio por cento) ap ano, calcula
da sôbre os saldos devedores e pagáveis 
&emestralmente,. juntamente com o prin
cipal, acrescido ainda da seguinte remu
neração do BNDE: a) Comissão de ga
rantia de 2% (doiS por cento) Incidente 
sôbre o valor efetivamente avalizado, 
paga antecipadamente; b) ·taxa. de fis
calização de 0,5% (meio por cento) sôbre 
o saldo garantido durante o prazo de 
carência do. financiamento, e de 0,25% 
(um quarto por cento) sôbre o saldo de
vedor no periodo de amortização, ambas 
pagáveis em junho e dezembro de cada 
ano, obedecidas ainda as demais exigê-n
cias dos órgãos encarregados da politi
ca econômico-flnanceira do Cklvêrno Fe
deral e o disposto m> Decre.to Estadual 
n.0 855, de 8 de maio de 1969. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.' 

Sôbre a mesa, pareceres que serão lidos 
pelo Sr. !.o-secretário. 

lt lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 757, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
t!uido a redação final do Projeto de 
Resolução n.o 90, de 1970: 

Relator: Senador Clodomir Milet. 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 90, de 1970, 
que torna sem efeito a Resolução n.0 53, 
de 1970. · 

Sala das Sessões, em 27 de ·novembro 
de 1970. Antônio Carlos, Presidente. -
Clodomir Milet, Relator- José Leite. 

ANEXO.AO PARECER 
N.o 757, de 1970 

Redação final do Projeto .de Re

solução n. 0 90, de 1970. 

· Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VIII, 

da Constituição, e eu, ................. . 
:E'residente,. promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o ... , de 1970 

Torna sem efeito a Resolução n.0 

53, de 1970 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o -·Fica· sem efeito a Resolução 
n.0 53, de 14. de julho de. 1970, ·gue sus
pendeu, por Inconstitucionalidade, a 
execução da Lei n.0 2.942, de·2 de outu
bro de 1963, do .Estado do Rio Grande 
do Norte, que criou o Município de Ser
rinha, desmembrado do de. Santo An
tônio, em virtude do Ofício n.0 30/70-P/ 
MC do Supremo Tribunal Federal, em 
aditamento e retificação ao de n.0 21/ 
67-P/MC. 

Art. 2.o -Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final que acaba 
de ser Ilda. 

Se nenhum dos srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando, antes, para 
a próxima Sessão Ordinária, à.s 14:30 ho
ras, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 123, de 
1968 (n.0 3. 581-B/66, na Casa de ori
gem), que modifica o art. 17 da Lei 
n.0 4.594, de 29 de dezembro de 1964, 
que regula a profissão de corretor de 
seguros, tendo 

PARECERES, sob n.0s 733 e 734, de 
1970, das Comissões 

- de Legislação Social, pela rejei
ção, solicitando audiência à Co
missão de Constituição e Justiça; 

- de Constituição e Justiça, pela re-
jeição. 

2 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade e juridicldade, nos têr
mos dos :J.rts. 265 e 265-A, do Re
gimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 10, de 1969, de autoria 
do Sr. Senador V:J.Sconcelos Torres, 
que autoriza o Poder Executivo a 

doar ao Município de Marquês de 
Valença, no Estado do Rio de Ja
neiro, uma área de terra a ser des
membrada da Fazenda Experimental 
de Criação Santa Mônica, e dã ou
tras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 738, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela in
consti tucionalldade. 

3 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade e juridicidade, nos têr
mos dos arts. 265 e 265-A, do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.O 32, de 1970, de auto
ria do Sr. Senador Vasconcelos Tor
res, que altera o Inciso VII do art. 
942 do Decreto-lei n.o 1. 608, de 18 
de setembro de 1939 (Código de Pro
cesso C1v11) , tendo 

PARECER, sob n.O 608, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela in

constitucionalidade e injuridicl
dade, e, no mérito, pela rejeição. 

4 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade e j uridlcidade, nos têr
mos dos arts .. 265 e 265-A, do Re
gimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 34, de 1970, de autoria 
do Sr. Senador Bezerra Neto, que 
institui Bôlsa de Ensino no progra
ma de Fundo de Desenvolvimento 
do Ensino Profissional Marítimo, e 
dá outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 737, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade c injuridi
cidade. 

Estâ encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 11 horas e 5 

minutos.) 



163.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 27 de novembro de 1970 

PRESIDf:NCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. senadores: 

José Guiomard - Oscar Passos -
Flávio Brito - Edmundo Levi -
Milton Trindade - Cattete Pinhei
ro - Lobão da Silveira - Clodomir 
Milet - Sebastião Archer - Victo
rino Freire - Petrônio Portella. -
Sigefredo Pacheco - Waldemar Al
cântara - Duarte Filho - Dinarte 
Mariz - Ruy Carneiro - Argemiro 
de Figueiredo -João Cleo:fas - Jú
lio Leite - José Leite - Antônio 
Fernandes - Josaphat Marinho -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezen
de - Raul Giuberti - Paulo Tôr
rês - Milton Campos - Carvalho 
Pinto - José Feliciano - Fernan
do Corrêa - Filinto Müller - Be
zerra Neto - Ney Braga - Adol
pho Franco - Mello Braga - Cel
so Ramos - Antônio Carlos - Atti
llo Fontana - Guida Mondin - Da
niel Krieger. 

. O SR. PRESIDENTE (João Cleofas)
A lista de poosença acusa o compareci
mento de 40 Srs. Senadores. Há número 
regimental, declaro aberta a Sessão. Vai 
ser lida a Ata. 

o Sr. 2.o-secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada, sem debates. 

·O Sr. 1.0-S.ecretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFlCIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 62, de 1970 

(N.0 2.301-B/70, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR, PRJ:SIDE"TE DA REP'Ó'IILICA) 

Cria na Justiça do Trabalho das 
6.a e 7.a Regiões 20 Juntas de Con
ciliação e Julgamento e dá · outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam criadas, nas a.a. e 7.a. 

Regiões da Justiça do Trabalho, 20 (vin
te) Juntas de Concillação e Julgamento, 
assim dlstribuidas: 

a) na Sexta Região - quatro em Re
cUe (6.a. a 9,&.), uma em cada um 
dos Municípios de Cabo, Catende, 
Pesqueira, Limoeiro, tôdas no Esta
do de Pernambuco; uma em Pene
do, no Estado de Alagoas; uma em 
João Pessoa (2.a), no Estado da Pa
raíba, uma em Macau e uma em 
Mossará, no Estado do Rio Grande 
do Norte; · 

b) na Sétima Região - quatro em 
Fortaleza (2.a a s.a), uma em cada 
um dos Municípios de Crato, So
bral, Iguatu e Quixadá, no Estado 
do Ceará. 
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Art. 2.0 - lntegram a jurisdição das 
Juntas de Concll!ação e Julgamento, 
criada pelo art. 1.0 , os seguintes Muni
cípios: 

a) 6.a e 9.11 Juntas de Conciliação e 
Julgamento do Recife, com juris
dição sôbre os Municípios de Olin
da e São Lourenço da Mata; 

b) Junta de Conciliação e .Julgamen• 
to do Cabo <PE), com jurisdição sô
bre os Municípios de Ipojuca, Si
rinhaém, Rio Formoso, São José da 
Coroa Grande e Barreiro; 

c) Junta de Conciliação e Julgamento 
de Catende (PE), com jurisdição 
sõbre os Municípios de Maralal, Ca
nhotlnho, Lagoa dos Gatos, Belém 
de Maria, Panelas, São Benedito do 
Sul', Qulpapá, Jurema e Cuplra; 

d) Junta de Concl!iação e Julgamento 
de Pesqueira <PEl, com jurisdição 
sõbre os Municípios de Belo Jardim, 
Serra do Vento, Xucuru, Sanharó, 
Alagolnha, Venturosa, Poção, Arco
Verde, Pedra, São Bento do Una, 
Buique e Sertânla; 

e) Junta de Concl!iação e Julgamento 
de Limoeiro (PE), com jurisdição 
sôbre os Municípios de Paudalho, 
Carplna, Bom Jardim,. João Alfredo, 
Orobó, Surubim, Salgadinho, Passl
ra, Bengala e Cumaru; 

fl Junta de Conciliação e Julgamento 
de Mossoró (RNl, com jurisdição 
sõbre os Municípios de Areia Bran
ca, Apodi, Baraúna, Grossos, Caraú
bas e Upanema; 

g) Junta de Conciliação e Julgamento 
de Macau (RN), com jurisdição sô
bre os Municípios de São Bento do 
Norte, Pendências, Açu, Ipanguaçu, 
Pedro Avelino e Afonso Bezerra; 

h) Junta de Conciliação e Julgamento 
de Penedo (AL), com jurisdição sõ
bre os Municípios de São Braz, Pôr
to Real do Colégio, Piaçabuçu, Co-

ruripe, Junqueiro, Araplraca, São 
Sebastião, Igreja Nova, Feira Gran
de, Limoeiro de Anadia, Campo Ale
gre e Feliz Deserto; 

i) Junta de Conc111ação e Julgamento 
de Sobral (CE), com jurisdição sõ
bre os Municípios de Meruoca e 
Massapê; 

j) Junta de Conciliação e Julgamento 
de Crato (CE), com jurisdição sõbre 
os Municípios de Juàzeiro e Bar
balha; 

1) Junta de Conclliação e Julgamento 
de Quixadá, com jurisdição .sôbre o 
Município de Q-qixeramoblm. 

Art. 3.0 - São criados os seguintes car
gos a serem providos na forma da legis-
lação em vigor: · 

a) de Juiz do Trabalho, Presidente de 
Junta de Conciliação e Julgamento 
- 12 (doze) na 6.11 Região e 8 (oi
to) na 7.a Região; 

. b) de Juiz do Trabalho Substituto - 6 
(seis) na 6.a Região e 6 <seis) na 7.o. 
Região. 

Art. 4.0 - Ficam criadas 40 (quarenta) 
funções de Vogal, sendo 2(} (vinte) repre
sentantes de empregadores e 20 (vinte) 
representantes de empregados para 
atender às Juntas criadas pelo art. 1,0 

desta lei. 

Parágrafo único - Haver~ um Su
plente para cada Vogal. 

. Art. s.o- Os mandatos dos Vogais de 
que trata esta lei terminarão .simultâ
neamente com os dos titulares das de
mais Juntas das respectivas regiões, 
atualmente em funcionamento. 

Art. G.o - São criados, provisoriamen
te, nos Quadros de Pessoal da Justiça do 
Trabalho das a.a e 7.a Regiões 20 (vinte) 
cargos em comissão de Chefe de Secre
taria, símbolo 5-C, para lotação nas Jun
tas de Conclllação e Julgamento de que 
trata esta lei, bem como 2 (duas) fun-
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ções gratificadas de Distribuidor, símbo
lo 4-F, para as Juntas de Conclllação e 
Julgamento em Fortaleza. 

Art. 7.0 - As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços adminis
trativos e aúx.lllares das Juntas de Con
cUiação e Julgamento, criados por esta 
lei, poderão ser atendidas, se assim o so
licitarem os Tribunais competentes, me
diante redlstrlbulção, com os respectivos 
cargos, de funcionários do Poder Exe
cutivo que, na forma da legislação em 
vigor, forem considerados excedentes às 
necessidades da lotação dos órgãos a que 
pertencem. 

Art. 8.0 - Os Presidentes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho das s.a e 7.a 
Regiões providenciarão a Instalação das 
Juntas criadas na respectiva Região, bem 
como outras medidas determinadas por 
esta lei. 

Art. 9.0 - A despesa com a execução 
desta Lei correrá à conta dos recursos 
orçamentários consignados à Justiça do 
Trabalho. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 303, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do art. 51, caput, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Justiça 
e do Trabalho e Previdência Social, o 
anexo projeto de lei que "cria, na Justi
ça do Trabalho das 6·a e 7.a Regiões, 20 
Juntas de Conclllação e Julgamento e 
dá outras providências". 

Brasilla, 17 de setembro de 1970. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS MINIS
TROS DA JUSTIÇA E DO TRABALHO 

E PREVID:S:NCIA SOCIAL. 

GM/255-B 

Bra.silla, 8 de abril de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Pela Portaria Intermlnlsterlal núme
ro 2i7-GB, de 22 de dezembro de l!i69, 
do Ministro da Justiça e do Trabalho e 
Previdência Social, foi constituída uma 
Comissão Mista destinada a estudar e 
propor medidas a serem adotadas para 
aprimoramento e aceleração dos preces..; 
sos trabalhistas, e bem assim como esta
belecer critérios para criação e distri
buição de Juntas de Concil1ação e Jul
g~mento, nas diversas Regiões da .Justiça 
do Trabalho. 

2. A par do grande interêsse do Govêr
no em solucionar questão de tão alto al
cance, a Comissão integrada pelos Dou
tores Kival Soares Cerqueira, Silvio da 
Cunha Santos, Nerlo Siegfried, Wagner 
Battendierl e Aluisio José Teixeira Ga
vazzonl Silva apreSentou, antes mesmo 
de esgotar o prazo que lhe fôra assina
lado, um trabalho objetivo que reúne, 
dentro da conjuntura atual, as .melhores 
sugestões para dotar o judiciário traba
lhista dos meios indispensáveis ao seu 
regular funcionamento. 

3. As sugestões apresentadas consis
tem num plano geral de criação i:! e j uri.,; 
tas que se desdobra em quatro projetes 
distintos, completando, duas a duas, as 
oito R.eglões da Justiça do Trabalho pa
ra, além de atender às necessidades de 
ordem prioritária, em função da maior 
ou menor gravidade da situação que en
frentam, atender, também, as de escalo
namento das despesas necessârlas à sua 
plena execução. 
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4. O desdobramento sugerido é feito na 
seguinte ordem de atendimento: 

1.0) 6.a. e 7.a Regiões; 
2.0) 2.a. e 5.a Regiões; 
3.0 ) 1.a. e 3.a Regiões; e 
4.0 ) 4.a. e s.a Regiões. 

5. Tudo Isso foi feito após criterioso es
tudo dos elementos de base recrutados 
pela Comissão e dos coligidos, com mui
ta propriedade, pelo egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho, que achou por bem 
enfatizar o vulto das despesas que acar
retam para o Erário Público a instalação 
e manutenção de uma Junta de Conc111a
ção e Julgamento. 

6. Não só em razão dos fatos arrolados, 
mas também porque a Justiça do Traba
lho, em muitos casos, permaneceu está
tica - a estrutura orgânica da 7.a Re
gião é a mesma vigente à época de sua 
Instalação, em 1941 - mister se torna 
que o atendimento das reivindicações re
gionais se faça por ordem de prioridades, 
como se vê no projeto elaborado pela Co
missão, estabelecendo normas para cria
ção de novas Juntas. 

'7. Ademais, a fixação de critérios para 
criação de novos órgãos de primeira ins
tância, além do muito que pode contri
buir para o aperfeiçoamento do judiciá
rio trabalhista, visa a impedir que no fu
turo se reproduzam Inconvenientes re
gistrados num passado recente, quando 
se criavam êsses órgãos ao sabor de in
terêsses estritamente locais. O projeto 
elimina i.'lso. A criação dêsses órgãos só 
deve ocorrer quando na localidade o 
número de empregados e a incidência 
de reclamações atingem limites que pas
sam a justificar a presença do judiciá
rio trabalhista. 
8. Convém lembrar, também, que o 
Projeto atenta para a lotação numéri
ca de servidores que devem integrar as 
Secretarias dos órgãos de primeira ins
tância, com Isso procurando evitar o seu 
funcionamento sem a Indispensável In
fra-estrutura administrativa. 

9. Finalmente, outra providência de 
grande alcance é a contida no art. 2.0 

do projeto, que manda submeter à au
diência do Tribunal Superior do Traba
lho tôdas as propostas que visem à cria
ção de novas Juntas. r.sse dispositivo 
permitirá a ampla instrução dessas pro
postas submetidas à consideração do Qo
vêrno, pôsto que o Tribunal poderá enri
quecê-Ias com os elementos de que dis
põe, tornando-as mais perfeitas e atua
Iizadas, além de poder lançar mão dos 
serviços de entidades especializadas na 
matéria, como previsto, também, está no 
projeto. 

Pelas razões acima expostas, e tendo 
em vista que se nos afigura de grande 
alcance a medida ora proposta, temos 
a honra de submeter o assunto à ele
vada consideração de Vossa Excelência, 
permitindo-nos juntar, de logo, os pro
jetas de lei que consubstanciam a ma
téria, acompanhados de projeto de men
sagem a ser enviada ao Congresso Na
cional. 

Aproveitamos a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid -
Júlio Barata. 

{As Comissões de Projetos do Execu
tivo e de Finanças.; 

PARECERES 
PARECER 

N.o '758, de 19'70 

da Comissão de Saúde, sôbre o 
Projeto ,de Lei da Càmara n.0 180, 
de 1968 (n.0 3. 5'76-B, de 1966, na Ca
sa de origem), que dispõe sôbre o 
comércio de lentes ,de contato e o 
exercício da profissão dos respectivos 
técnicos. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
Volta a esta Comissão, acompanlla

do de parecer e de sugestões do Minis
tério da Saúde, o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 180, de 1968 (n.o 3. 576-B, 
de 1966, na Casa de origem), que di3-
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põe sôbre o comércio de lentes de con
ta to e o exercício da profissão dos res
pectivos técnicos. 

A matéria fôra exaustivamente anali
sada nas Comissões das duas Casas do 
Congresso, sem que o Ministério da Saú
de se manifestasse. E já estava Incluída 
na Ordem do Dia quando, nos têrmos 
do Requerimento n.0 135, foi retirado de 
pauta, para audiência daquela Secreta
ria de Estado, que agora envia parecer, 
no qual há estas referências: 

"Examinando os avulsos anexados 
ao Of. n.O 183, de 7-7-70, entende es
ta Supervisão que o Projeto apre
sentado pelo Senador C!!>ttete. Pi
nheiro é o que melhor atende ao ln
terêsse da saúde pública. 

Urge, todavia, que os Senhores Con
gresolstas tomem conhecimento da 
reforma por que passa o Ministé
rio da Saúde, com a nova estrutu
ra ampliada pelo Decreto n.O 66.623, 
de 22 de maio de 1970. Alguns órgãos 
foram extintos, outros criados e, os 
que permaneceram sofrerão, em sua 
estrutura regimental, transformações 
sensíveis que, à luz da experiência e 
em face da realidade sanitária do 
País, fazem-se necessárias." 

O documento oriundo da Pasta da 
Saúde analisa, em detalhes e à. luz da 
legislação recente, o projeto de lei em 
exame, fazendo, no final, sugestões que, 
na verdade, atualizam o substitutivo que 
tivemos a honra de sugerir a esta Co
missão, antes da expedição do Decreto 
n.0 66.623, de 1970. As sugestões do Mi
nistério da Saúde, bem como a Emen
da de autoria do Senador Manoel Villa
ça são convenientes, motivo porque as 

incorporamos ao substitutivo. que toma 
a seguinte redação: 

SUBSTITUTIVO 

da Comissão de Saúde ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 180, de 1968, 
que "dispõe sôbre o comércio de len
tes de contato e o exercício da pro
fissão de técnico em lentes de con
tato. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - o comércio de lentes de 
cantata sàmente· poderá ser explorado 
por estabelecimentos especializados, me
diante autorização prévia da autoridade 
sanitária competente, no local onde fôr 
exercido. 

Parágrafo único - A autorização de 
que trata êste artigo é extensiva ao co
mércio de importação de lentes de can
tata ou suas matérias-primas, em qual
quer fase de aproveitamento. 

Art. 2.0 - As lentes de cantata ou 
suas matérias-primas, em qualquer fase 
de aproveitamento, somente poderão ter 
ingresso no território nacional pelas al
fândegas que, a critério ou com a co
laboração do órgão competente do MI
nistério da Saúde, reunirem condições 
para exame adequado do material im
portado. 

§ 1.0 - A Importação dêsses produtos 
só poderá ser efetuada mediante autori
zação prévia do órgão competente do 
Ministério da Saúde ou dos órgãos con
gêneres por êre credenciados. 

§ 2.0 - A autorização será solicitada. 
à autoridade competente, atendidas as 
seguintes exigências: 

a) requerimento assinado pelo Impor
tador, especificando as caracterís
ticas do material a ser importado; 

b) apresentação do pedido de gula de 
importação ou documento equiva
lente, a fim de ser visado no verso 
das vias consular e alfandegária; 
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, _c) anexação, para exame; de amostra 
do ma teria!. 

§ 3.0 - A amostra de que trata a letra 
c do parágrafo anterior será encami
nhada à Carteira do Comércio Exterior 
em envelope lacrado, contendo, datllo
grafadas, as características do material, 
sendo após_ enviada à repartição adua
neira, para -a devida comparação com o 
produto importado, a ser efetuada pelo 
órgão competente do Ministério da Saú
de ou por êle credenciado. 

-Art. 3.0 - Será concedida autorização 
para o comércio de lentes de cantata 
aos estabelecimentos que satisfaçam· às 
seguintes exigências: 

I - possuir, pelo menos, um técnico 
em lentes de contato legalmen-
te habilitado; · 

II - manter em condições de fun
- cfonamento, em local amplo e 

adequado, oficina com todo o 
equipamento Indispensável, de 
acôrdo com o estabelecido pela 
autoridade sanitária; 

III - possuir livro de registro p"ara as 
prescrições de lentes de conta
to. 

Art. 4.0 - Nenhum estabelecimento 
especializado em lentes de cantata po
derá funcionar, em qualquer parte do 
território nacional, sem a responsabili
dade técnica do profissional de que 
trata esta lei. 

§ 1.0 - A responsabilidade será esta
belecida: -· 

a) nos estatutos · da emprêsa ou no 
contraoo social, sendo, o técnico em 
lentes de contato, proprietário, só
elo ou dlretor; 

b) no contrato de trabalho, sendo o 
profissional empregado do estabe
lecimento. 

§ .2.0 - Os documentos a que se refe
rem as letras _a e b serão parte Inte
grante do processo de licenciamento de 
que trata o artigo 2.0 

§ 3.0 - Nenhum técnico em lentes de 
contato !})Oderá ser responsável por mais 
de um estabelecimento varejista, ex!-: 
gindo-se tantos profissionais quantas fo
rem as filiais exlsten tes. 

Art. 5.0 - O estabelecllnento de venda 
de lentes de conta to só poderá fornecê
las: 

a) ao usuário, em cujo nome e en
derêço será emitida nota fiscal, me
diante a apresentação da receita do 
médico oftalmologista. · 

A prescrição conterá as lndlspensá
-veis· Indicações, Inclusive quanto à 
Inscrição do oftalmologista no Con

-selho Regional de Medicina, e. será 
válida por seis meses; 

b) ao estabelecimento congénere, me
diante a indicação, para constar da 
nota fiscal, do número do respecti
vo registro no órgão sanitário com
petente. 

Art. 6.0 - Para o registro das receitas 
haverá livro próprio, autenticado pela 
autoridade competente. Nêle será trans
crito o texto da pre::crição; com o nome 
e o enderêço do paciente e do médico 
oftalmologista, para oportunas verifica
ções. 

Art. 7.0 
- A Indicação, prescrição e o 

contrôle de lentes de contato constituem 
exclusiva atribuição_ do médico oftalmo
logista no pleno exercício da profissão. 

§ 1.0 - Constitui ato Ilegal, punível 
pela lei, a- desobediência ao disposto 
neste artigo. 

§ 2.0 - É vedado ao médico oftal!nolo
g!sta ser proprietário ou sócio de esta
belecimento que e:~~:plore o comércio de 
lentes de cantata, estendendo-se a proi
bição ao cônjuge. 

Art. 8.0 - Entende-se por lente dé 
contato a calota ou concha de substân~ 
ela adequada, adaptável ao segmento 
anterior do globo ocular, com finalidades 
óticas c terapêuticas. 
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Pat•ágrafo único - As lentes de can
tata, corneanas ou mlcrocorneanas, de 
superfície tórica ou esférica, uni, bi ou 
multlfocals, deverãiJ obedecer às leis de 
interferência e dlfração da luz. 

Art. 9.0 - Entende-se por técnlco em 
lentes de cantata quem fôr habilitado 
na forma desta lei, para assumir a res
ponsabilidade pelo funcionamento dos 
estabelecimentos de ótica. 

Art. 10 - São obrigações do técnico 
em lentes de contato: 

a) assumir a responsabilidade de tô
das as atlvidades de ótlca do esta
belecimento comercial de lentes de 
contato; 

b) assinar e datar o registro das pres
. crições no livro apropriado; 

c) tratar de todos os assuntos referen
tes ao estabelecimento do qual é 
responsável, com a autoridade sa
nitária fiscalizadora. 

Art. 11 - Os técnicos em lentes de 
contato deverão ser habilitados em cur
so técnico de nível médio, reconhecido 
na forma da lei. 

Art. 12- Ao técnico em lentes de con
tato compete: 

a) a manipulação ou o fabrico de len
tes de cantata; 

b) o atendimento perfeito das prescri
ções fornecidas pelo médico oftal
mologista; 

c) a adaptação das lentes de contato; 
d) a assinatura diária do livro de re

gistro das lentes de contato. 

· Art. 13 - O exercício da profissão de 
técnico em lentes de contato só será per
mitido a quem possuir certificado inscri
to no órgão competente do Ministério da 
Saúde e seu congênere da Unidade Fe
derativa na qual exercer a profissão. 

Art. 14 - As instituições Jegalm·ente 
habilitadas para a formação de ótlcos 
práticos em lentes de cantata terão o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 

adaptar as denominações e os currículos 
dos. seus cursos aos objetlvos desta lei. 

Art. 15 - Ficam equiparados aos téc
nicos em lentes de cantata, com todos 
os direitos assegurados, os óticos práti
cos em lentes de cantata possuidores de 
certificado já inscrito no órgão compe
tente do Ministério da Saúde e seus con
gêneres, assim como os que vierem a ins
crever o respectivo certificado até 120 
(cento e vinte) dias após a publicação 
desta Lei, dentro das normas estabeleci
das no DecreOO-lei n.0 8.345, de 10 de de
zembro de 1945. 

Art. 16 - :11: vedado ao estabelecimento 
de venda de lentes de conta to possuir ou 
manter consultório em suas dependên
cias ou fora delas. 

Art. 1'7 - A fiscalização dos estabele
cimentos de que trata a presente lei será 
exercida pelo Serviço Nacional de Fisca
lização da Medicina e Farmácia, e, aos 
Estados, pela repartição sanitária com
petente. 

Art. 18 - As emprêsas que se dedicam 
ao comércio de lentes de contato só uti
lizarão os veículos de divulgação ou pro
paganda para expor argumentos e con
ceitos comprovados cientificamente. 

Art. 19 - Os estabelecimentos comer
ciais ou industriais que venderem len
tes de contato por atacado, só poderão 
fazê-lo às clínicas oftalmológicas oficia.ls 
e aos estabelecimentos Jegalmente licen
ciados, bem como as clinicas universitá
rias e entidades de pesquisa, mediante 
pedido por escrito, datado e assinado, 
que ficará arquivado na casa atacadista. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 21 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 26 de novem
bro de 1970. - Waldemar Alcântara, 
Presidente - Cattete Pinheiro, Relator 
- Raul Giuberti - Bezerra Neto -
Duarte Filho. 
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PARECER 
N,0 '759, de 19'70 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o substitutivo ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 180, de 1968. 

Relator: .Sr. Bezerra Neto 

Volta ao exame desta Comissão o pro
jeto de Lei e que dispõe sôbre o comércio 
de lentes de contato e o exercicio da 
profissão dos respectivos técnicos, em 
virtude da apresentação de nôvo substi
tutivo pela douta Comissão de Saúde, 
em decorrência do pedido de adiamento 
da discussão para audiência ao Minis
tério da Saúde, requerida pelo ilustre Se
nador Petrônio Portella e aprovado em 
Sessão de 2 de julho último. 

Ao atender a audiência, ofereceu aque
la Secretaria de Estado sugestões de 
natureza eminentemente técnica, aco
lhidas pela Comissão de Saúde, que, em 
seu parecer de 26 do corrente, incorpo
rou-se no substitutivo que ora examina
mos, bem como o teor da emenda apre
sentada pelo nobre Senador Manoel Vil
laça. 

Não resta dúvida que a providência 
do !lustre Senador Petrônio Portella foi 
de grande proveito para o aperfeiçoa
mento da proposição e no que tange à 
área de competência dêste órgão técni
co, cabe-nos examinar a constituciona
lidade e juridicidade do substitutivo em 
tela, incorporando a emenda do Senador 
Manoel Vlllaça, que, por êstes aspectos, 
nada apresentam que possa impedir o 
prosseguimento normal do projeto. 

Sendo, pois, o parecer, pela constitu
cionalidade e juridicidade do substituti
vo apresentado pela Comissão de Saúde, 
em seu parecer de 26 do corrente. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Antônio Carlos, Presiden
te em exercício - Bezerra Neto, Relator 
- Guido Mondin - Milton Campos -
Carvalho Pinto - Clodomit· Milet -
Arnon de Mello - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.0 '760, de 19'70 

da Comissão de Indústria e Co
mércio, sôbre o Substitutivo ao Pro
jeto de Lei da Câmara n,0 180, de 
1968. 

Relator: Sr. Flávio Brito 
Vem a nôvo exame desta Comissão o 

presente projeto, que tem por objetivo 
regulamentar o comércio de lentes de 
cantata e o exercício da profissão de seus 
respectivos técnicos. 

Agora só nos resta ratificar o nosso 
pronunciamento anterior, pois, o nôvo 
substitutivo é, realmente, mais completo 
e vem contribuir para aperfeiçoar a pro
posição que, ao se transformar em lei, 
grande benefício trará, não só, ao comér
cio ótico especializado em lentes de can
tata, como aos seus respectivos profissio
nais. 

Para melhor entendimento, achamos 
por bem transcrever o trecho do nosso 
parecer anterior onde destacamos: 

"O exercício da profissão de ótico
prático e de ótico-prático em lentes 
de cantata está regulamentado pela 
Portaria n.O 86, de 28 de junho de 
1958, do Diretor-Geral do Departa
mento Nacional de Saúde. :S:sse ins
trumento é preciso, minucioso, com
pleto. 
Quanto às lentes de contato, ainda 
apresentam problemas e complica
ções. Não há, por enquanto, lente 
perfeita. É verdade, que da lente 
corneana grossa, passou-se à micro
corneana, dotada de furos, canais, 
espirais e bordos especiais. Veio, de
pois, nôvo tipo, com curvas internas 
periféricas. Hoje, há verledadils de 
superfícies tórica, bl e multlfocais, 
prismáticas e tôda uma gama de 
lentes que obedecem às leis de inter
ferência e dlfração da luz. 

O assunto, como se vê, transcende à 
simples restrição de adaptação de 
lentes, pelos óticos-prátlcos, o que, 
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allâs, é permitido pela Portaria n.o 
86, de 1958, do Departamento Nacio
nal de Saúde. Implica, também, em 
delicadas questões técnicas, econõ
mlcas e financeiras, pois seriam 
atingidas firmas que, há anos, se de .. 
dlcam ao ramo." 

A vista do exposto, somos pela apro
vação da matéria, nos têrmos do Substi
tutiro da Comissão de Saúde, constante 
de seu parecer de 20 do corrente. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Júlio Leite, Presidente em 
exercício- Flávio Brito, Relator - Adol
pbo Franco - Ruy Carneiro, 

PARECER 
N.0 761, de 197D 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Substitutivo ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 180, .de 1968. 

Nos têrmos do despacho do Senhor 
Presidente da Mesa do Senado, de 6 de 
agõsto próximo passado, vem a nõvo exa
me desta Comissão o Projeto de Lei da 
Câmara que dispõe sôbre o comércio de 
lentes de contato e o exercício da pro
fissão dos respectivos técnicos, em virtu
de da apresentação de nõvo substitutivo 
da Comissão de Saúde, incorporado ao 
seu parecer de 26 do corrente mês. 

Decorre o citado substitutivo de su
gestões oferecidas pelo Ministério da 
Saúde, ao atender o pedido de audiência 
formulado por fôrça da aprovação de 
requerimento, nesse sentido, apresentado 
pelo !lustre Senador Petrónio Portella, 
em Sessão de 2 de julho último. 

Conforme tivemos oportunidade de 
examinar as repercussões de ordem fi
nanceira que terá o projeto ao se trans
formar em lei, constantes de nosso pa
recer de 29 de junho último, nada mais 
nos resta, se não ratificar o citado pro
nunciamento, cujo principal aspecto foi 
assim abordado: 

"No âmbito da competência desta 
Comissão, nos detemos agora na aná
lise das repercussões financeiras que 

advirão da transformação do projeto 
em lei, caso mereça aprovação no 
Congresso Nacional. 

Neste aspecto entend-emos que o pro
i e to virá contribuir para o desenvolvi
mento do comércio ótico especializado 
em lentes de contato, procurando res
tringir a sua prática a estabelecimentos 
que possam satisfazer as condições que 
especifica, dentre as quais destaca
mos: 
A) 

B) 

I - possuir, pelo menos, um ótico
prátlco em lentes de contato; 

II - manter em condições de fun
cionamento, em local amplo e ade
quado, oficina com todo o equipa
mento Indispensável, de acôrdo com 
o estabelecido pela autoridade sani
tária; 
III - possuir livro de registro para 
as prescrições de lentes de conta to. 

a) ao usuário, em cujo nome ·e en
derêço será emitida nota fiscal, 
mediante a apresentação da re
ceita do médico oftalmologista. A 
prescrição conterá as Indispensá
veis indicações, Inclusive quanto 
à Inscrição do oftalmologista no 
Conselho Regional de Medicina, e 
será válida por seis meses; 

b) ao estabelecimento congénere, 
mediante a indicação, para cons
tar da nota fiscal, do número do 
respectivo registro no órgão sa
nitário competente. 

A vista do exposto, somos pela apro
vação do projeto, nos têrmos do Subs
titutivo constante do parecer da Comis
são de Saúde, datado de 26 de novembro 
do corrente. 

Sala das Comissões, em 27 de novembro 
de 1970. - Carvalho Pinto, Presidente -
Bezerra Neto, Relator - Clodomir Milet 
- Adolpho Franco - Mello Braga -
Carlos Lindenbcrg - Antônio Carlos -
Raul Giubcrti - Cattcte Pinheiro. 
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PARECER 
N.0 762, de 1970 

da. Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara. n.0 53, de 1970 (n.0 2.343, 
de 1970, na origem), que dispõe sô
bre o processo e julgamento das 
ações trabalhistas de competência. 
da. Justiça. Federal e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O projeto de lei em exame, oriundo de 
Mensagem do Poder Executivo (número 
370/70), "dispõe sôbre o processo e jul
gamento das ações trabalhistas de com
petência da Justiça Federal e dá ou
tras providências". 

O art. 1.0 estabelece que "as ações tra
balhistas em que sejam parte a União, 
suas autarquias e as emprêsas públicas 
federais serão processadas e julgadas pe
los Juí21es da Justiça Federal, nos têr
mos do art. 110 da Constituição, obser
vado, no que couber, o disposto no Título 
X da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 
1.0 de maio de 1943, e no Decreto-lei n.0 

779, de 21 de agôsto de 1969". o pri
meiro diploma legal citado - Título X 
da CLT - dispõe sôbre o Processo Ju
diciário do Trabalho e o segundo - De
creto-lei n.0 779, de 1970 - "dispõe sô
bre a aplicação de normas processuais 
trabalhistas à União Federal, aos Esta
dos, Municípios, Distrito Federal e Au
tarquias ou Fundações de direito pú
blico que não explorem atlvidade eco
nómica". 

O art. 2.o do projeto, por sua vez, tra
ta dos processos de dlssídlos individuais 
em que forem partes a União, autarquias 
e emprêsas públicas federais "em trami
tação da Justiça do Trabalho a 30 de ou
tubro de 1969", os quais "serão remeti
dos ao Juiz Federal competente, salvo os 
que já tiverem instrução Iniciadas". 
Neste último caso ( § 1.0 do artigo 2.0), 

as ações trabalhistas em que forem par
tes a União, autarquias, etc., serão pro
cessadas e julgadas pela Justiça do Tra
balho, e os recursos dessas decisões se
rão julgados pelo Tribunais Regionais do 
Trabalho (art. 2.o, § 2.o). 

Determina o art. 3.0 que "as ações tra
balhistas em que forem partes as socie
dades de economia mista ou as funda
ções criadas por lei federal somente pas
sarão à competência da Justiça Federal 
se a União nelas intervier como assis
tente· ou opoente." 

2 O Ministro da Justiça, em Exposição 
de Motivos sôbre a matéria, anexa à 
Mensagem presidencial, assim explica a 
necessidade da lei e as suas origens: 

"O Tribunal Superior do Trabalho 
submeteu à apreciação dêste Minis
tério anteproj eto de lei, que dispõe 
sôbre o processamento das ações tra
balhistas de competência da Justiça 
Federal e dá outras providências. 

2. Justificando o anreprojeto enca
minhado, ressalta aquela alta ins
tância judiciária que a Constituição, 
no seu artigo 110, atribui à Justiça 
Federal e ao Tribunal Federal de Re
cursos, além de outros encargos re
gimentais, competência privativa pa
ra conhecer e julgar os litígios decor
rentes das relações de trabalho dos 
servidores da União, inclusive suas 
autarquias e emprêsas públicas fe
derais, qualquer que seja o seu re
gime jurídico, transferindo, assim, 
para o âmbito dos Juízes Federais e 
do Tribunal Federal de Recursos o 
processamento dos feitos e reclama
ções, de natureza trabalhista, dos 
quais são partes a União, suas au
tarquias e emprêsas públicas, cujos 
julgamentos eram, até então, prola
tados pela Justiça Trabalhista. 

3. Ao anteprojeto elaborado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho foi 
apresentado substitutivo do Conse-
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.. 

lho de Justiça Federal, tendo tam
bém se manifestado sôbre o assunto 
o Ministério do Trabalho, por soli
citação desta Secretaria de Estado, 
para, a seguir, ser a matéria exami
nada na Consultaria Jurídica dêste 
Ministério. 
4. Foi o assunto, dessa forma, am
plamente estudado pelos órgãos in
teressados, antes de receber o pro
nunciamento desta Pasta, onde final
mente foi elaborado outro substitu
tivo que, aproveitando todos os 
estudos, procurou dar ao projeto a 
melhor forma de atingir o fim cc
limado, observando, inclusive, a ju
risprudência dominante no Supre
mo Tribunal Federal quanto aos pro-
cesses em que sejam partes as 
sociedades de economia mista ou 
fundações criadas por leis federais." 

3. A matéria, assim, prende-se ao dis
posto no art. 110 da Emenda Constitu
cional n.0 1, de 1969, verbis: 

"Os litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a 
União, inclusive as autarquias e as 
emprêsas públicas federais, qualquer 
que seja o seu regime jurídico, pro
cessar-se-ão e julgar-se-ão perante 
os juízes federais, devendo ser inter
posto recurso, se couber, para o Tri
bunal Federal de Recursos." 

Aliás, nesse mesmo sentido, ainda te
mos o artigo 125 da constituição, que dá 
competência aos Juízes Federais para 
processar e julgar em primeira instân
cia: 

"- as causas em que a União, en
tidade autárquica ou emprêsa públi
ca federal forem interessadas na 
condição de autoras, rés, assisten
tes ou opoen1les, exceto as de fa
lência e as sujeitas à Justiça Elei
toral e à Militar." 

4. A Emenda Constitucional n.0 1, de 
196•9, nesse particular, portanto, inovou 
bastante, passando a competência para 
resolver os dissídios decorrentes das re-

lações do Trabalho dos servidores com a 
União, autarquias etc., para a Justiça Fe
deral. 
5. A presente proposição, que é o re
sultado de estudos feitos pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, pelo Ministério da 
Justiça, pelo Conselho de Justiça e pelo 
Ministério do Trabalho e Previdência So
cial, a atendendo, ainda, a jurisprudên
cia dominante no Supremo Tribunal Fe
deral, vem disciplinar, em têrmos cor
retos e exatos, a alteração constitucional 
contida no ary. 110 da Carta Magna. 
6. Ante o exposto, nada havendo no 
âmbito da competência regimental desta 
Comissão, que possa ser argüido contra 
o projeto, vez que se enquadra perfeita
mente na sistemática adotada nos arti
gos 110 e 125, I, da Constituição, enten
demos estar o mesmo em condições de 
ter tramitação normal, pois jurídico e 
constitucional. 

Sala das Comissões, em 27 de novembro 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Carlos Lindenberg, Re
lator- Guido Mondin- Milton Campos 
- Bezerra Neto - Carvalho Pinto -
Clodomir Milet - Arnon de Mello. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, requerimento de urgên
cia que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 275, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-B, do Regimento Interno, 
para a Mensagem n.0 191, de 1970, que 
encaminha anteprojeto de Resolução, que 
estabelece normas para o lançamento 
de obrigações de qualquer natureza, pelos 
Estado>! e Municípios, complementando 
as Resoluções do Senado n.o 58/68, de 
29-10-68, e n.0 79/70, de 21-10-70, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970. - Filinto Müller, Líder da 
ARENA. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
o requerimento será pôsto em votação ao 
fim da Ordem do Dia, nos têrmos regi
mentais. 

Sôbre a mesa, outro requerimento de 
urgência cuja leitura vai ser feita pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

Ê lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 276, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.O 5-B, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei do Senado n.O 50, 
de 1970 (DF), que reajusta os vencimen
tos dos funcionários dos Serviços Auxi
liares do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970. - Filinto Müller, Líder da 
A:RENA. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requerimento será votado ao fim da 
Ordem do Dia, nos têrmos do Regimento 
Interno. 

Sôbre a mesa há requerimento que s·erá 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 277, de 1970 

Nos têrmos do art. 2U, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 180, de 1968, que dispõe sôbre o co
mércio de lentes de contato e o exercí
cio da profissão dos respectivos técnicos, 
a fim de que figure na Ordem do Dia 
da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970. - Raul Giuberti. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tendo em vista a deliberação do Plená
rio, a matéria será incluída na Ordem do 
Dia da próxima Sessão. 

Sôbre a mesa há requerimento de au
toria do Sr. Senador Guida Mondin e 
que ~erá lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 273, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
S·OS para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 53, de 1970, que dispõe sôbre o pro
cesso e julgamento das ações trabalhis
tas de competência da ·Justiça Federal, 
e dá outras providências, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da Sessão se
guinte. 

Sala das Sessões, em 27 de novemb'ro 
de 1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em virtude da aprovação do requerimen
to, o projeto figurará na Ordem do Dia 
da Sessão seguinte. 

Esgotada a matéria do Expediente. 
Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o Sr. Senador Victorino 

Freire. 

O SR. VICTORINO FREIRE - (Lê o 
seguinte discurso.) Senhor Presidente, 
era 27 de novembro de 1935. 

Em virtude dos graves acontecimentos 
de Natal e RecLfe, a9 tropas da 1.a Re
gião Militar entravam de rigorosa pron
tidão. o seu Comandante, General-de
Divisão Eurico Gaspar nutra, recebia 
pela madrugada, do Coronel Afonso Fer
reira, Comandante do 3.0 R. I., acanto
nado na Praia Vermelha, a comunicação 
de que aquela unidade do Exército se 
havia rebelado, sob o comando do Ca
pitão Agildo Barata, que ali se encon
trava pr.êso, seguido de outros oficiais, 
para impor ao Brasil um regime comu
nista. Adiantava o Comandante do R.I. 
que estava havendo luta dentro do quar
tel, e solicitava urgente socorro ao Co
mandante da Rlegião. O General Eurico 
Dutra, em resposta, aconselhava o Co-
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mandante do Regimento rebelado que 
procuraase resistir, pois que êle Iria des
locar-se para o teatro da revolta, a fim 
de atacar os amotinados, que cumpriam 
ordens do chefe comunista Lulz Carlos 
Prestes. 

Muito após o aviso, o General Outra 
mandava que o Batalhão de Guardas se 
deslocasse para a Praia Vermelha, e que 
a primeira tropa que ali chegasse ata
casse com energia e destemor o Regi
mento. Precedendo a tropa, que iria des
locar-se, o Comandante da Região mar
chava para o Teatro das operações com 
o seu Estado-Maior e o General Silva 
Júnior, Comandante da Brigada de In
fantaria, e determinava, ainda, que para 
a Praia Vermelha seguisse com urgên
cia o 1.0 Grupo de Obuses. Ao deixar o 
Quartel-General, o General Dutra era 
informado de outro levante. A Escola de 
Aviação havia se rebelado e estava ata
cando o 1.0 Regimento de Aviação, co
mandado pelo atual Brigadeiro Eduardo 
Gomes, que bravamente estava repelindo 
o assalto à Unidade do seu Comando. 
Determinou, então, o General Dutra que 
o General José Joaquim de Andrade, 
Comandante da Vila Militar, atacasse a 
Escola de Aviação, dando apoio à ação 
enérgica do bravo Brigadeiro Eduardo 
Gomes. 

O General Dutra, chegando à Praia 
Vermelha, com seu Estado-Maior, dali 
comunicou-se, pela última vez, com o 
Comandante do 3.0 R.I., avisando-o de 
que dentro de poucos minutos o Regi
mento seria atacado. Foi quando chegou 
uma Companhia de Metralhadoras do 
Batalhão de Guardas, que imediatamen
te tomou posição, iniciando o ataque ao 
Regimento, que não conseguiu transpor 
os seus portões para atacar o Palácio 
Guanabara, porque foram anulados os 
seus propósitos pela, reação que, com 
bravura, ofereceram os Comandantes das 
Companhias de Metralhadoras do Re
gimento, Capitão Alvaro Braga e Tenente 
Fritz de Azevedo Manso. A enérgica re-

slstêncla dêsses dois oficiais deve a Na
ção brasileira relevante serviço. 

Mais tropas chegaram e também o Mi
nistro da Guerra, General João Gomes, e 
o Grupo de Obuses, que atirou no Regi
mento, por ordem do General Dutra. 

Acompanhando a marcha da tropa 
para assaltar o Regimento, o Capitão 
Ribeiro Pinheiro, Ajudante de Ordens do 
General Dutra, cal aos seus pés mortal
mente ferido e, daí para diante, o Co
mandante da. P Região Militar e das 
fôrças de repressão à Intentona Verme
lha atacou a ferro e fogo o 3.o R.I., 
dominando em poucas horas a insurrei
ção comunista. 

Senhor Presidente, hoje, pela manhã, o 
eminente Pre~idente Emílio Garrastazu 
Médici, Chefe supremo das Fôrças Arma
das, c·ompareceu ao túmulo dos soldados 
mortos, para reverenciar aquêles que 
foram sacrificados no cumprimento do 
dever, a fim de que a Nação brasileira 
continuasse cristã, livre e soberana. 

Valho-me, Senhor Presidente, da opor
tunidade para deixar, nos Anais do Se
nado, a Ordem do Dia do notável soldado, 
Ministro do Exército General Orlando 
Gelsel, na qual Sua Excelência, com sua 
extraordinária inteligência e cultura, glo
rifica as vítimas daquela impatriótica 
rebeldia e adverte a Nação dos perigosos 
que ainda a rondam. 

!!: a seguinte a Ordem do Dia do Ge-
neral Orlando Gelsel: 

"ORDEM DO DIA - 27 DE 
NOVEMBRO 
Neste dia de glorificação e de exal
tação do cumprimento do dever le
gítimo, o Brasil evoca e reverencia 
a memória daqueles bravos, sacrifi
cados pela intentona bolechevista 
de 1935, que morreram defendendo 
nossa condição de povo livre e so
berano. 
Foram massacrados pela fúria san
guinária de maus brasileiros, de 
vendilhões da Pátria, de sequazes do 
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roovimento corounista Internacional, 
em cuja Ideologia não contam as 
virtudes humanas nem os princípios 
espirituais e morais, e que faz uso, 
apenas como arma de propaganda, 
de Idéias e valôres respeitáveis, vi
sando a conquistar a simpatia e o 
apoio da população, para apressar a 
tomada do poder e alcançar a meta 
final- o domínio Inteiro da huma
nidade. 

Hoje, trinta e cinco anos depois, o 
inimigo de sempre desenvolve em 
âmbito universal, com engenho e 
arte refinados, uma agressiva e mul
tiforme estratégia de tempo de paz, 
a chamada "guerra entre guerras". 
Vale-se, para isso, de Instrumentos 
e de falsas concepções de vida da 
época presente, cheia de exibições 
patéticas, de anúncios e de campa
nhas publicitárias, que Inventam 
necessidades artificiais e geram cor
rosivo sentimento de Insatisfação e 
multas frustrações. 

Assim, na justa medida em que as 
conquistas da ciência e da tecnolo
gia podem ajudar a tornar o mun
do mais rico e mais humano, êsse 
mesmo progresso, no campo da co
municação social, é empregado pelo 
comunismo, não para educar, mas 
para amestrar e condicionar os ho
mens, primeiro por chavões Insi
nuantes, mais tarde pelo mêdo, a 
histeria e o terror. O preço da paz 
que prega é o conformismo e a sub
missão Integral. 

Meus camaradas! 

Somos um Pais decidido a promover 
a valorização e o bem-estar de nos
so povo, que vive no culto a Deus 
e aos prlnciplos democráticos. Con
vencidos estamos de que não nas
cemos para escravos e que cada Na
ção tem o Inalienável direito de 
construir por si própria o seu fu
turo e não ser desenvolvida pelos 
outros. 

São razões sobejas para explicar o 
que acontece no momento, quando 
o Brasil, seu Govêrno e suas Fôrças 
Armadas são vitimas de gigantesca 
e deliberada campanha de perver
são e distorção de fatos da realida
de brasileira, que procura mobilizar 
contra nós a opinião Internacional 
e frustrar nosso acelerado desenvol
vimento. Tenhamos vigor e disposi
ção para resistir aos ataques rastei
ros dêsses infatigáveis detratores, 
que levam multa gente desavisada a 
aceitar, passivamente, a opinião 
alheia e a engrossar, inconsciente
mente, o caudal que alimenta o 
moinho do Imperialismo comunista. 
Tenhamos sempre presente que as 
Fôrças Armadas, como guardiãs da 
Pátria, foram o alvo por êle escolhi
do em novembro de 1935 e conti
nuam sendo a coluna mestra que 
procurará derrubar para destruir o 
edifício da nacionalidade. 

As exigências do dia-a-dia, na dura 
realidade da g u e r r a moderna, 
transcendem a bravura e o herois
mo, tão necessários nos conflitos ar
mados. Os fundamentos da vitória 
residem, sobretudo, na prática e no 
aperfeiçoamento da coragem moral 
e do espírito de corpo. 

Aquela nasce da convicção intima 
de que temos uma missão superior 
a cumprir, que dá a cada um a se
gurança em si mesmo e a confiança 
em seus semelhantes. ll: tôda feita 
de coerência, de firmeza interior e 
de fé nos valôres espirituais que en
grandecem a familla e o torrão 
natal. 

O espírito do corpo é fruto da in
teração mútua e da confiança re
ciproca dos membros de uma comu
nidade, que se integram em um con
junto harmónico, com personalida
de própria, alto senso de fraterni
dade e lrrestrita lealdade ao grupo 
e aos seus obj etlvos. 
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Soldados do Exército Brasileiro! 
Mantenhamos decidido o ânimo pa
ra cumprir nosso juramento de fi
delidade à Pátria I 
Que Deus guarde a alma daqueles 
que tombaram para que os compa
nheiros e o Brasil permanecessem 
de pé. - Orlando Geisel, Ministro 
do Exército." 

Senhor Presidente, é para mim mo
tivo de justo orgulho e o mais alto ga
lardão que levo para casa, falar pela 
última vez no Senado, ·homenageando 
os mortos de 35, como há muitos anos 
venho fazendo. 

Daqui saio levando apenas saudades 
do convívio de tanto tempo, com as fi
guras mais eminentes da politica brasi
leira e do funcionalismo da Casa. Deixo, 
Senhor Presidente, grandes amigos no 
Senado da Portaria ao Plenário, que me , -
assistiram e prestigiaram minha açao, 
nas várias funções que aqui exerci, du
rante quase 25 anos, sem brilho, sem 
dúvida, mas com uma compostura que 
não diminuiu o Senado e os meus pa
res. 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex.a me 
permite um aparte? (Assentimento do 
orador.) V. Ex. a disse que exerceu o 
mandato durante 25 anos e que aqui 
deixa amigos. Realmente, V. Ex.a exer
ceu o mandato com dignidade, com ele
vação. Serviu o Brasil com uma dedica
ção extraordinária, com raro patriotis
mo, com elevado espírito público. Por 
tôdas estas razões V. Ex. a conquistou 

·não somente a simpatia, mas a admira
ção e o aprêço de todos os seus colegas 
do Senado. V. Ex.a deixa o Senado, mas 
estará sempre presente em nosso afeto. 

O SR. VICTORINO FREmE - Agra
. deço, Sr. Presidente, do fundo do cora
ção, o aparte com que me honrou meu 
velho amigo Senador Filinto Müller, meu 
Lider há tantos anos e a cuja liderança 
disciplinadamente servi, e à qual, mes
mo fora · do Senado, como politico que 
sou, ainda obedecerei. 

O Sr. Clodomir Milet- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE - Com 
prazer. 

O Sr. Clodomir Milet - Senador Vic· 
torino Freire, ingressei na Politica do 
Maranhão fazendo oposição a V. Ex.a 
Durante mais de vinte anos lutamos em 
campos opostos. Nesse periodo muitos 
dos que começaram conosco se bandea
ram para as hostes de V. Ex.a e muitos 
dos que estavam com V. Ex.a passaram 
a integrar nossos quadros. De minha 
parte, poré:in, V. Ex. a sabe que nunca 
houve complacência na luta, nunca hou
ve acomodação. Fiquei combatendo V. 
Ex.a e a politica de V. Ex.a, até que a 
Revolução, extinguindo os partidos po
líticos, nos colocou a ambos na mesma 
agremiação. Mesmo assim, em 1965, V. 
Ex.a tinha uma sublegenda e eu tinha 
outra, a disputar o Govêrno do Estado. 
O Presidente Castello Branco pediu-me 
que fizéssemos um acôrdo no Estado, no 
sentido de um candidato comum que 
atendesse, realmente, às duas áreas em 
que se dividia a oposição àquele tempo. 
Não concordei porque, tendo lutado até 
então contra V. Ex.a, na primeira elei
ção que se realizava depois da Revolu
ção, entendia que não podíamos figurar 
juntos no mesmo palanque, para dizer 
ao povo que nossa luta de antes nada 
valia ou que não tinha significação al
guma. Ainda em 1966, fui candidato ao 
Senado, já pela ARENA, porque antes, 
em 65, tínhamos ainda nossos partidos. 

. Mas em 66, já candidato ao Senado pela 
ARENA, V. Ex. a ficou com uma suble

. genda, ao lado do Senador Eugênio 
Barros, todos pertencendo ao mesmo 
Partido, a Aliança Renovadora Nacio
nal. Agora, Sr. Senador, no momento 
em que V. Ex. a se despede do Senado, 
quero deixar consignado o agradecimen
to do meu Estado aos serviços que V. 
Ex.a prestou à nossa terra como seu re
presentante nesta Casa. Faço-o com o 
maior desembaraço porque na luta, Sr. 
Senador - Vossa Excelência sabe disso 
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- costumo dizer o que sinto e o que 
penso, sem pensar no que possam dizer 
ou pensar aquêles que divergem de mim. 
É o agradecimento do meu Estado, por 
meu Intermédio, aos relevantes serviços 
que V. Ex.a prestou à nossa terra. Isso 
é o que quero deixar consignado, no mo
mento em que V. Ex.r~ se afasta do Se
nado por não haver concorrido às elei
ções. Sabemos todos que o nosso man
dato não é vitalício, que somos eleitos 
por determinado período e, terminado 
êste, temos de nos submeter novamen
te à aprovação do voto popular, para 
continuar exercendo o mandato. V. Ex.a, 
que não concorreu às eleições êste ano, 
V. Ex. a que representou durante tantos 
anos o Maranhão, merece o agradeci
mento, por meu intermédio, do nosso Es
tado, da nossa terra, pelo que fêz pelo 
nosso Estado, por nossa terra. 

O SR. VICTORINO FREIRE - Agra
deço, Sr. Presidente, com muita emoção, 
o aparte com que me honra o eminente 
Senador Clodomir Mllet. Foi o meu mais 
constante adversário no Maranhão, e foi 
o homem que me deu mais trabalho, 
pela sua Inteligência e pelo seu espírito 
de combatividade e de luta. S. Ex.6 re
velou o que eu sabia também: que o 
General Castello Branco desejava um 
acôrdo que pudesse unir o Partido no 
Maranhão numa fórmula alta, comum. 
O Senador Mllet, homem combativo e 
duro, recusou acôrdo. Não quero fazer 
Intriga, mas S. Ex.a talvez se tivesse 
dado muito melhor comigo do que com 
o acôrdo que fêz. . . Mas estou multo 
grato a S. Ex.a e espero, até o fim da 
vida pública, acompanhar S. Ex.a nas 
lutas que se travarem no Maranhão. 
Terminou o meu mandato, mas não 
morri e, também, não estou inválido 
para a Pátria ... Agradeço muito a Vos
sa Excelência, Senador Clodomlr Mllet. 

(Retoma. a. leitura.) 
Falo, ainda hoje, com a altivez e ener

gia de que não me separei. Não tenho 
amarguras nem ressentimentos. Fora do 

Senado, serei sempre um homem da 
Revolução e a seu serviço, obediente às 
diretrlzes do seu grande Chefe, o Pre
sidente Médlcl, que jamais me faltou 
com seu aprêço e ao Ministro Orlando 
Geisel, que com seu apoio, prestigio e 
amizade, pude cumprir, com exação, os 
deveres de Presidente da Comissão de 
Segurança Nacional. A êle e à sua dig
na famílla devo ainda o comovido agra
decimento pela asslsténcia e confôrto 
permanente que me deram, nas horas 
das mais duras provações por que pas
sei. Reafirmo, aqui também, minha obe
diência ao meu Chefe e amigo, General 
Eurico Dutra. 

Continuare! a ser um soldado disci
plinado da ARENA, cumprindo no plano 
nacional as determinações da liderança 
dêsse exemplar homem público que é o 
Senador Flllnto Müller, meu amigo de 
40 anos ... 

O Sr. Filinto Müller - Muito obriga
do a V. Ex.a, nobre Senador Vlctor!no 
Freire. 

O SR. VICTORlNO FREIRE - ... 
cuja probidade compartilha com a bra
vura pessoal, mesmo porque, Sr. Presi
dente, a minha categoria e o meu pas
sado politico jamais permltlrlam que eu 
me subordinasse a lideranças falsas sem 
conteúdo politico e as espaldasse. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao dei
xar esta Casa, para voltar :UI meu lar, 
desfeito pela ausência da .incomparável 
companheira, bem conhecida de muitos 
dos meus Colegas e que foi sempre a 
fonte de inspiração da minha vida, eu 
posso exclamar da mesma forma com 
que me dirigi ao altivo povo maranhense 
há poucos dias: - Senhores Senadores. 
Meus amigos! Por tudo, multo obrigado! 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. O 
orador é muito cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Daniel 
Krleger. 
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O SR. DANIEL KRmGER - (Sem 
revisão do orador,) Ex.mo Sr. Presidente 
do Senado Federal, Ex.mos Srs. Senado
res, lnlclalmente, quero associar-me às 
justas homenagens que o Senador Vic
torino Freire prestou aos heróis que 
tombaram em defesa das tradições e da 
Pátria. :tl:les não pereceram; êles con
tinuaram a viver sempre, como diria o 
poeta "na glória redivivos". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, há uma 
tradição no Senado, tradição generosa. 
Generosa, porque nasce no coração -
órgão do sentimento, junto com a cons
ciência, o supremo tribunal do julga
mento. 

Sempre, no fim de uma Legislatura, · 
faz-se um exame, prestam-se homena
gens. Esta tarefa é fácil. O número re
duzido dos componentes desta Casa os 
aproxima e faz com que todos sintam 
a grandeza que enobrece o homem, a 
amizade e a admiração. 

Hoje, estamos no fim de uma Legis
latura. Não sou, neste Senado, senão 
apenas um Senador da Repúbllca. Mas, 
tendo sido aqui, por multo tempo, o Li
der do Govêrno, tenho o dever de dlri
glr uma palavra aos meus correligioná
rios e uma palavra aos meus adversários. 
Aos meus correligionários, pela solida
riedade com que sempre me cercaram, 
solldariedade que nunca me faltou um 
instante sequer; aos meus aáversários, 
pela nobreza com que sempre agiram, 
pela compreensão que sempre tiveram 
e pela justiça que sempre me fizeram. 

Por Isso, Sr. Presidente, quero dirigir 
uma palavra afetuosa a todos que dei
xam esta Casa. Todos cumpriram com o 
seu dever, na medida do possível e de 
acõrdo com oportunidades que tiveram. 

São êles - e eu quero repetir o nome 
de todos, embora não precisasse, porque 
êles vivem no meu coração e na minha 
memória - Oscar Passos, Edmundo Levl, 
Lobão da Sllveira, Sebastião Archer, 
Victorino Freire, José Cândido Ferraz, 

Sigefredo Pacheco, Menezes Pimentel, 
Manoel Villaça, Argemiro de Figueiredo, 
Pessoa de Queiroz, José Eru1irio, José 
Leite, Júlio Leite, Antônio Balbino, Jo
saphat Marinho, Raul Giuberti, Aurélio 
Vianna, Gilberto Marinho, Benedicto 
Valladares, Nogueira da Gama, Moura 
Andrade, José Feliciano, Bezerra Neto, 
Adolpho Franco, Mello Braga, Attilio 
Fontana e Mem de Sá. 

A todos êstes companheiros eu rendo, 
nesta hora, a minha homenagem, a ho
menagem do meu afeto, a homenagem 
da minha admiração. 

O Senado da República atingiu, nesta 
Legislatura que se esvai, momentos de 
grandeza nunca superados no passado e 
no presente. E à maravilhosa represen
tação de alguns mandatos que se extin
guiram e de outros que continuam, deve 
o Senado o a.pogeu da sua glória por
que, indiscutivelmente, no cenário poli
tico da vida do País, o Senado da Repú
blica atingiu uma posição lr.excedivel! 

Quero, Sr. Presidente, já que não pos
so fazer uma referência a todos, depois 
de dizer que todos cumprit·am com o 
seu dever, quero, apenas, me referir a 
três pessoas: ao Presidente Aura Moura 
Andrade, que nas horas mais difíceis da 
República e desta Casa teve a coragem 
leonina de corresponder aos anseios do 
povo e à vocação de liberdade do Bra
sil; a Gilberto Marinho, também Pre
sidente desta Casa e que exerceu o seu 
mandato com dignidade, com altivez e 
com denôdo, a êle também presto, nesta 
hora, as homenagens de quem aqui foi 
Líder. Não posso deixar de fazer, tam
bém, uma referência especial ao Sena
dor Oscar Passos, cuja dignidade, cuja 
altivez, cuja compreensão e cujo patrio
tismo não há palavras para exaltá-los. 
É, indiscutivelmente, um modêlo. Modêlo 
na resignação, modêlo na bravura, mo
dêlo no desprendimento, porque a hora 
que nós todos atravessávamos era difí
cil e êle teve a grandeza da compreen
são. 
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Não quero, Sr. Presidente, fazer ou
tras referências. Todos sabem que há 
homens que saem desta Casa, mas que 
vivem no meu coração e dos o,uals guar
darei a mais carinhosa lembrança. Mas 
não quero nêles falar, porque não de
sejo estabelecer distinções. 

Quando se escrever a História do Par
lamento Brasileiro, tenho a consciência 
tranqüila - e sôbre isto há de se fazer 
justiça ao Senado da República, que 
sempre teve o patriotismo de compreen
der a situação da Pátria e a altivez de 
defender as nossas prerrogativas. 

Os tempos hão de passar e tudo se 
há de ajustar. E há de se fazer a con
sagração daqueles que, nas horas difí
ceis, sentiram a compreensão necessária, 
o sentido da Pátria e lutaram pela sua 
grandeza e pela da democracia. (Muito 
bem! PalmM. O orador é cumprimen
tado.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Oscar 
Passos. 

O SR. OSCAR PASSOS - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, serão breves as palavras que 
desejo pronunciar. São palavras de des
pedida. Estou chegando ao fim do meu 
mandato e julgo oportuno o momento 
para assinalar a honra insigne que des
frutei no convívio com meus eminentes 
pares, nesta Casa. E assinalar, ainda, as 
lições de cultura, de grandeza moral, de 
patriotismo e de desprendimento que to
dos me deram e que eu recolhi humilde
mente. Quero agradecer, também, Sr. 
Presidente, a todos os Srs. Senadores 
com quem tive a honra de privar nestes 
oito anos de mandato - e com muitos 
já havia privado em outros anos na Câ
mara dos Deputados - a generosidade 
com que me trataram, a consideração 
que sempre me dispensaram, a tolerân
cia que tiveram para com as minhas li
mitações. 

Quero agradecer a todos a estima e o 
aprêço que me tributam e que eu retri-

buo, de tôda a. alma. Quero estender êste 
agradecimento a todo o funcionalismo 
desta Casa, desde o seu Diretor-Geral ao 
último e humilde continuo e servente. 
Todos me distinguiram com a sua con
sideração e o seu aprêço e a todos agra
deço essa distinção; aos senhores médi
cos e enfermeiros desta Casa, a quem 
multas vêzes recorri, e, por último, à bri
lhante bancada da imprensa, com quem 
convivi tantas vêzes, na discussão dos 
problemas nacionais e de quem sempre 
recebi apoio sem limite, dentro das pos
sibilidades da imprensa nesta emergên
cia, para a transmissão, ao povo brasi
leiro, das nossas atividades na qualidade 
de Partido Político. A todos, Senadores, 
funcionários, jornalistas, o meu agrade
cimento. 

O Sr. Josapbat Marinho- Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Nobre Senador Oscar Passos, após 
as eleições, dirigi-me a esta Casa com 
um discurso de combate, de crítica e de 
esperança. Fi-lo, obedecendo a um crité
rio que não sei se do meu temperamen
to ou de minha formação intelectual. De 
qualquer sorte, foi a forma que me pa
receu a mais adequada para. testemunhar 
o meu alto aprêço a tôda a comunidade 
que trabalha nesta Casa, dos Senadores 
aos mais humildes servidores. Por isso 
mesmo, tenho evitado participar dos úl
timos discursos em que aqui se têm ex
tremado a prova do bom convívio. Neste 
instante, porém, julgo um dever, mais 
do que de amigo, de correligionário, as
sinalar a V. Ex.a a alta consideração, a 
estima, a confiança em que sempre o ti
vemos e o temos seus companheiros do 
Movimento Democrático Brasileiro. Em 
realidade, V. Ex.'~ está apenas se despe
dindo do Senado, pois continua, para 
nossa satisfação, o comandante do Mo
vimento Democrático Brasileiro. 

O SR. OSCAR PASSOS - Muito obri
gado a V. Ex.a 

Termino, Sr. Presidente, Srs. Senado
res, dizendo que estarei muito feliz se 
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puder ser, em qualquer parte onde me 
encontre, um humilde servidor de todos 
os meus eminentes colegas. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas. O orador é cumpri
mentado.) 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, peço a palavra como Lider. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador, na qua
lidade de Lider. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, usarei da tribuna por alguns 
Instantes, por determinação da Lideran
ça da Maioria. 

ll: certo que já vivemos outros instan
tes assim, nesta Casa, em outros fins de 
leglslaturas. Momentos até dolorosos en
frentamos, porque até coincidências hou
ve de, com o término de mandatos, tam
bém ocorrerem mortes. Tudo isso se vai 
gravando em nós e, até pela idade, nos
sas emoções se fazem maiores, nossos 
sentimentos são mais atingidos. 

Teria preferido, confesso aos nobres 
Colegas, que essas despedidas não ocor
ressem, pelo que elas contém de tristeza. 
t.ste sentimento nós o temos com rela
ção a todos aquêles que, terminando seu 
mandato, deixaram esta Casa. Mas nes
te momento eu falo especialmente em re
lação ao nosso companheiro de trabalho, 
o nobre Senador Oscar Passos. 

Não é de hoje, S. Ex.a sabe, essa ma
nifestação do nosso aprêço. Eu não esta
rei invadindo seara alheia se disser que, 
com os acontecimentos políticos que se 
desenrola])am em nossa terra, com a ex
tinção dos partidos, dêles emergiram 
apenas duas facções e para o caso da 
Oposição, Oscar Passos foi, como já as
sinalou o Senador Daniel Krieger há pou
co, o homem providencial, pela sua se
renidade, pela sua capacidade de com
preensão e pela sua sensibilidade ao fa
to histórico que todos nós enfrentamos. 
:tl:le soube sempre, na direção do seu par
tido, ontem como hoje, conduzi-lo com 

aquela segurança, aquela sobriedade que, 
para nós, foi motivo profundo de admi
ração. 

Sabemos, pelo menos pelas noticias 
dos jornais, que êle prosseguirá à frente 
do seu partido. Mas o que lamentamos, 
nesta tarde, tarde de despedidas, é pre
cisamente sua ausência dos nossos tra.
halhos. 

Vejo no Senador Oscar Passos um pa
radigma de homem público. Não é de ho
je que assim proclamo e o tomaria até 
como exemplo, exemplo a seguir, eis que 
sou daqueles que não se cingiram a ob
servar a ação dos próprios companhei-

. ros; vou além, para observar a conduta 
daqueles que nos fazem oposição, que fa
zem oposição até no cumprimento de um 
dever. 

Então, lembrando êsse outro lado da 
nossa vida parlamentar, tão desconheci
do de quase todos, o quanto vivemos, o 
quanto enfrentamos, o quanto temos de 
superar em emoções de todos os dias. 

· Há esta história, Sr. Presidente, caros 
colegas, que precisa ser contada. Os que 
escrevem a história politica: de nossa 
terra - todos sabemos - nunca se de
tiveram em observar os aspectos psico
lógicos da nossa ação. Mas eu com êles 
tenho sempre me preocupado, observan
do condutas, reações, sentindo nos ou
tros as emoções que eu mesmo tenho 
sentido. 

Então, dentre outros, o Senador Oscar 
Passos vai deixar-nos. Não cessará, sei, 
sua vida politica. Não sei, também, se 
vai cessar sua vida parlamentar. Que 
saberemos nós dos desígnios de Deus? 
Mas, queremos dizer - nós, da maioria 
- que sentiremos a ausência de todos 
que nos vão deixar, mas com relação ao 
Senador Oscar Passos, particularmente, 
sentiremos profundamente a ausência 
desta conduta que, nesta Casa, repito, 
foi um exemplo. 

O que nós podemos desejar, nesta tar
de, é que Deus o socorra com as suas 
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bênçãos, para que a sua conduta nunca 
deixe a linha maravilhosa que vem se
guindo, na segurança de que não apenas 
nós, mas outros auferirão dela êsses 
exemplos, que devem ser seguidos por 
outros homens públicos. 

Portanto, que fique registrada, em no
me da Maioria, a nossa despedida. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas. O Orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Cabe a esta Presidência associar-se às 
homenagens que, nesta hora, estão sendo 
prestadas aos companheiros qn~ daqui se 
despedem, em especial daquele bravo e 
leal lutador, em tôda a sua· vida, que é 
Vlctorino Freire. E registrar, multo es
pecialmente, uma homenagem direta ao 
Presidente do Movimento Democrático 
Brasileiro, o Senador Oscar Passos. 

Esta Casa, que constitui, pela sua com
posição, o equilíbrio político da represen
tação da própria Nação brasileira, pode 
citar, com orgulho, que Oscar Passos, re
presentando e presidindo um partido de 
oposição, sempre deu um exemplo de 
conduta honrada e o mais alto sentido 
dos interêsses da nacionalidade, e me
rece ao sair daqui, todo o nosso respeito, 
tôda nossa homenagem, todo nosso 
aprêço, o aprêço de todo o Senado. 

Cabia-me registrar, nestas singelas 
palavras, o pensamento, não apenas da 
Comissão Diretora, como, também, de to
do o Senado e da Nação Brasileira. (Pal
mas.) 

O Sr. Oscar Passos - Obrigado a V. 
Ex.n 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Wilson Gonçal
ves - Manoel Vlllaça - Domiclo 
Gondim - Teotônlo Vilela - Arnon 
de Mello - Leandro Maciel - Vas
concelos Torres - Gilberto Marinho 
- Nogueira da Gama - Lino de 
Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O nobre Senador Milton Campos enviou 
à mesa discurso para ser publicado nos 
têrmos do art. 201, § 2.0 , do Regimento. 

S. Ex.a será atendido e a Mesa fará a 
devida inserção, nos Anais, do voto de 
pesar, que S. Ex."' consigna, pelo faleci
mento do Dr. Vanor Ribeiro Junqueira. 

DISCURSO ENVIADO À MESA PELO SR. 
SENADOR MILTON CAMPOS 

Senhor Presidente, 

Faleceu, recentemente, no Rio de Ja
neiro, o Dr. Vanor Ribeiro Junqueira, na
tural de Minas Gerais, cidade de Leopol
dina, a cujo progresso dedicou sua la
boriosa vida. 

Depois de estudar no Ginásio de sua 
cidade natal, formou-se no Rio pela Es
cola Politécnica e, mais tarde, ai fêz o 
curso especializado de Eletricidade. As
sim habilitado, prestou grandes serviços 
à região da Zona da Mata mineira, atra
vés da Companhia Fôrça e Luz Catagua
ses--Leopold1na, que chegou a presidir. 
Essa emprêsa, aliás, fôra fundada por 
seu pai, o eminente homem público mi
neiro, Dr. Ribeiro Junqueira, que, entre 
os numerosos cargos públicos que 
ocupou, foi Senador Federal pelo Estado 
de Minas Gerais e deixou nesta Casa 
traços de sua passagem. 

A têmpera de pioneiro, que caracteri
zou a personalidade do Dr. Vanor RI
beiro Junqueira, levou-o a ser um bene
mérito da região onde nasceu e desen
volveu suas atividades. Dai a homena
gem que ora presto à sua memória, con
signando em nossos Anais estas palavras 
de pesar. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970. -Senador Milton Campos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Também os nobres Srs. Senadores José 
Feliciano e Milton Trindade enviaram à 
mesa discursos para serem publicados na 
forma regimental. 

s. Ex.ns serão atendidos. 
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DISCURSO ENVIADO À MESA PELO SR. 
SENADOR JOS~ FELICIANO 

Senhor Presidente e Senhores Sena
dores: 

Após mais de oito anos de convívio 
com os ilustres representantes dos Esta
dos nesta Casa, eis que chego ao término 
do meu mandato plenamente convicto 
de que, ao lado das mais elevadas ex
pressões morais e políticas, os Senado
res da República, verdadeiros lideres, pa
triotas do maior ardor na defesa dos !n
terêsses da colet!v!dade brasileira, com 
modéstia, procure! cumprir o meu dever 
para com os go!anos e a Nação. 

Ao funcionalismo do Senado, solicito, 
educado, possuidor de uma mentalidade 
e altamente evoluída, da qual muíto nos 
servimos nas nossas lides parlamentares, 
o meu reconhecimento e os meus since
ros agradecimentos, sendo de ressaltar 
aquêles que mais d!retamente me ser
viram, os funcionários do meu Gabinete, 
pela sua proficiência e pelo esmêro no 
trato daquilo que lhes fõra confiado. 

Represente!, nesta Casa, o Estado de 
Galãs e o mandato que tive a honra de 
exercer está prestes a expirar-se e não 
será renovado na minha pessoa, mas em 
outra, que obteve nas umas as necessá
rias credenciais. 

Sou um participante da vida rural e 
comungo os ideais do homem do campo, 
que lavra a terra neste Pais, enfrentan
do as dificuldades naturais e as incom
preensões humanas, sem, contudo, ja
mais se queixar ou abandonar os ins
trumentos de trabalho. 

A filosofia natural nos ensina que a 
existência das coisas e do homem está 
condicionada às suas características in
trínsecas. Há época para lavrar a terra; 
época para semear e época para colhêr. 
Os exemplos mais simples de transforma
ções decorrem, precisamente, da observa
ção da vida. Afeito aos processos, acom
panho o fluir das coisas com naturalida-

de, cônscio das exigências de renovação 
em todos os departamentos das ativida
des humanas. 

Durante longos anos, servi à causa pú
blica, no exercício de cargos eletivos e 
executivos, aos quais dediquei a melhor 
parte de minha vida. De Vereador fui a 
Governador de Estado e, logo a seguir, 
fui eleito para o Senado Federal, em dois 
pleitos sucessivos. Grande parte do man
dato senatorial decorreu sob a vigência 
da Revolução. Ela velo para Implemen
tar os esforços a favor do progresso de 
nossa Pátria, mediante o exercício de 
uma nova filosofia política. Achando-

. me de conformidade com os seus prin
cípios básicos, colaborei com as medidas 
que ela exigiu da classe política, em tudo 
o que foi necessário. Nesta fase de mi
nha vida, em que atingi o põsto mais ele
vado da representação parlamentar, sin
to que é chegada a hora de ceder a opor
tunidade aos mais jovens, de acôrdo com 
o rodízio ditado pelas instituições demo
cráticas. :S: comum dizer em tal emer
gência que somos homens realizados, is
to é, homens cuja ambição se esgotou na 
conquista dos postos mais elevados da 
hierarquia política. Escuso-me de pro
clamar semelhante idéia, pois, a meu 
ver, somente a morte põe têrmo à reali
zação humana. Mesmo assim, o ditame 
da morte guarda um sentido puramente 
relativo, porquanto se a semente que lan
çada ao solo é de boa qualidade, ela vin
gará, e os nossos sucessores a lançarão 
de nõvo no seio da terra e, assim, o farão 
repetidamente, valendo-se do nosso 
exemplo. 

Sinto-me satisfeito por ver que con
tribuí com a mais ínfima parcela para 
o engrandecimento do meu Estado e or
gulho-me, como filho dêsse promissor re
canto de nossa Pátria, do surpreendente 
progresso que alcançou nesta década, 
acompanhando a passos largos o desen
volvimento nacional, como se vê em to
dos os setores, quer rodoviário, quer edu-
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cac!onal, quer energético, quer Industrial, 
quer agrícola, quer pastor!l, Influindo no 
seu quantitativo populacional. 

Há múltiplas at!vidades mediante as 
quais podemos servir à Pátria; e de fato 
a servimos se, nesse empenho, pomos tô~ 
da a nossa lealdade, energia e dedicação. 
Ela não pode prescindir da cooperação, 
seja do estadista ou do mais hum!lde 
trabalhador. 

É, portanto, com o espírito de comple~ 
ta tranqü!lidade e fé nos destinos da co~ 
mun!dade nacional que eu me despeço 
da política e retorno ao trabalho agríco
la, mais compatível atualmente com as 
minhas condições de saúde, que já se res
sente dos longos e continuados esforços 
políticos, realizados através do Imenso 
território do meu Estado, ano após ano. 

Agora chegou a minha vez de renun
ciar ao serviço públ!co e retomar às ori
gens, o que faço certo de que se não fiz 

"Ah, para casa volto! ... 

tudo o que era desejável fazer, se cometi 
erros, falhas e omissões, resta~ me o con
sôlo de ter-me guiado, em cada circuns
tância, pela preocupação sincera de 
acertar. 

A vida humana é uma soma de par
celas negativas e positivas. Ninguém fo
ge a essa contingência. O saudoso Pre
sidente Roosevelt costumava dizer que, 
quando acertamos em setenta por cen
to nas nossas decisões, podemos nos dar 
por felizes. Ora, se um estadista do seu 
porte assim pensava, creio que posso con
siderar~me feliz. 

Mas, não desejo prolongar esta despe
dida, que deve ser breve, quanto longa 
e benfazeja foi a nossa convivência. Por 
·estar em harmonia com o pensamento 
de Tao Yuam!ng, encerro estas palavras 
com um trecho do poema que escreveu, 
quando abandonou o cargo que exercia 
em sua provinda natal. Ei-lo: 

Contente esta11ei com a conversação dos meus, 
e haverá música e livros para passar as horas, 
Virão os granjeiros e me dirão que chegou a primavera, 
e haverá trabalho que fazer na granja ocidental. 
Uns conduzem carrêtas fechadas; outros remam em botes pequenos. 
As vêzes exploramos tanques tranqü!los, desconhecidos, 
e às vêzes galgamos ásperos montes alcantilados. 
Ali, as árvores, de coração feliz, crescem maravilhosamente verdes, 
e a água das fontes salta com risonho ruído. Admiro como crescem e 
prosperam as coisas segundo as suas estações, e sinto que assim, 
cumprirá o seu ciclo a minha vida." 

DISCURSO ENVIADO À MESA PELO SR. 
SENADOR MILTON TRINDADE 

·Sr. Presidente, Srs. Senadores, aca
bo de inte!rar~me de fato assaz al
vissareiro, . que multo me alegra e, sem 
dúvida, a todos aquêles que amam esta 
cidade e . a querem ver no mais curto 
e possível prazo consolidada como Ca
pital Federal de direito e de fato. 

Trata-se da, enfim, real e definitiva 
mudança do Tribunal Superior do Tra
balho da sedutora Guanabara para o 
agreste humanizado do Planalto Central. 

Foi o Editorial do jornal Correio Bra
ziliense de 15 último que nos dá. a gra
ta noticia. 

Passo a lê-lo, para pleno conhecimen-
to da Casa: 

"A MUDANÇA DO TST 

Acompanhado de assessôres, todos 
com missões específicas, estêve, há 
pouco, nesta Capital, o Ministro Thé
llo da Costa Monteiro, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, que 
velo ultimar as derradeiras provi
dências para a mudança do órgão, 
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que terá inicio a 10 de dezembro pró
ximo, segundo a R-esolução Adminis
trativa número 17/70, aprovada pela 
unanimidade dos seus Juizes, recen
temente. 

Além dos contatos feitos com o 
GEMUD, visando à obtenção de 
mais apartamentos, com a ...... . 
NOVACAP, em relação à nova sede, 
a ser entregue por êstes dias, com a 
OODEBRAS, para, o acêrto do paga
mento das diárias, ajuda de custo e 
passagens dos ministros e servidores, 
com o Ministério da Justiça, no sen
tido de ser conseguida do Govêrno a 
reestruturação dos quadros de fun
cionários do TST, demarches tôdas 
bem sucedidas, o Ministro Théllo da 
Costa Monteiro ficou, particular
mente, sensibi11zado, com o gesto 
do seu antigo colega na mais Alta 
Côrte de Justiça Trabalhista, o Sr. 
Júlio Barata, Ministro do Trabalho, 
que cedeu, a título de colaboração, 
ao TST, clnqüenta unidades resi
denciais tiradas da cota do MTPS. 
Com êste o:f:lerecimento, ficou, em 
definitivo, superado o problema que 
ainda poderia motivar os antlmu
danclstas da Instituição para mais 
um dos tantos adiamentos e prote
lações para a transferência, que, 
sucessivamente, têm conseguido. 

Sabendo-se da posição pessoal do 
Ministro Théllo da Costa Monteiro, 
sinceramente contra a mudança do 
Tribunal para Brasília, pois, ainda 
há pouco dizia em entrevista a jor
nal paulista que, mudar por mudar, 
o mais certo seria para São Paulo, é 
de se louvar, contudo, o seu empe
nho de agora, vindo até aqui para 
cumprir a última e lnarredável deci
são do plenário do Tribunal que pre
side desde a crise vitoriosa para o 
grupo de ministros antlmudancis
tas, ocorrida em agôsto de 1968, 
quando o líder da transferência, o 

então Ministro-Presidente Hilde
brando Bisaglla viu-se forçado a re
nunciar. 

O episódio que ainda ressoa mal aos 
ouvidos de todos aquêles acordes 
com a patriótica política de integra
ção nacional do Govêrno Revolucio
nário (a consolidação de Brasllla 
está nesse contexto, sem dúvida al
guma) felizmente já está superado. 
Só não entendemos, com a ressalva 
de que .não nos compete opinar sô
bre o assunto, é o que está sendo 
propalado: que os Ministros Théllo 
Monteiro e Arnaldo Susseklnd, êste 
Vlce-Presidente, conhecidos pela 
atitude franca e aberta que toma
ram no affaire da renúncia do Mi
nistro Hildebrando Bisaglla, se 
aprestam a disputar a terceira re
eleição em dezembro próximo para 
mais um blênlo nos postos que de
têm. 

Custa-nos acreditar nisso. A noticia 
encerra evidente contra-senso ... " 

Tomamos conhecimento, do aconteci
mento auspicioso, que, em particular, 
muito me satisfaz e sensibiliza. Como 
os meus colegas devem recordar-se, fui 
neste augusto Senado da República, em 
junho de 1968, uma voz de protesto con
tra certas ocorrências registradas na 
Alta Côrte de Justiça Trabalhista, que 
evidenciavam manobras antlmudancis
tas e que, lamentàvelmente, tiveram êxi
to. 

Naquela época, é oportuno rememorar, 
credenciado pelos seus pares, o Ilustre 
então Presidente daquela Côrte, Minis
tro Hildebrando Bisaglia, enfl'lentando 
as naturais dificuldades que, normal
mente, se antepõem a tarefas hercúleas 
como a que lhe foi cometida, e até com 
sacrifício da própria saúde, se desdo
brava numa atlvidade 1ncomum em ra
zão da consecução do objetivo, Isto, ain
da, sem nenhum prejuízo de suas atri
buições específicas no Tribunal. 
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Nesse desiderato S. Ex.& era presti
giado pelo Govêrno Federal, que, atra
vés dos órgãos administrativos ligados 
ao problema, concedia-lhe tôdas as fa
c!lidades legais visando à transferência 
do TST, ainda naquele ano, para aqui 
passar a funcionar já em março de 69. 

~do corria de acôrdo com os planos 
elaborados, quando, de súbito, o então 
Presidente foi surpreendido com uma re
viravolta de pensamentos de alguns co
legas sôbre a conveniência da mudança, 
figurando dentre os que voltavam atrás 
nas suas convicções pela medida, exata
mente, quatro ministros classistas, dês
ses nomeados pelo Govêrno Federal por 
indicação dos órgãos classistas superio
res, e que, daquela forma, inexpllcàvel
mente, se insurgiram contra a sadia e 
patriótica política do Executivo sôbre a 
nova capital. 

Com a guinada dos referidos minis
tros, os quais, diga-se de passagem, não 
foram reconduzidos pelo Presidente Mé
dici ao término dos mandatos que exer
ciam, sendo substituídos por outros, viu
se o grupo mudancista do TST em mino
ria, o que compeliu o honrado e atuante 
Ministro Hildebrando Bisaglia a renun
ciar à Presidência do órgão. 

Para completar o seu mandato foi, en
tão, eleito o Ministro '!'hélio da Costa 
Monteiro, que escolheu, para seu vice, o 
Ministro Arnaldo Sussekind, ambos lí
dimos, sinceros e convictos lideres anti
mudanc!stas. 

Esclareça-se que, naquela ocasião, o 
grupo de ministros favorável à continua
ção do Tribunal na atraente Guanabara 
fortaleceu-se de tal forma que a escolha 
do Ministro Arnaldo Sussekind tinha o 
sentido óbvio de, ao suceder êle ao cole
ga-Presidente, o que é da praxe, garantir 
por mais tempo a sua predominância. 

Note-se que a eleição do vice quebra
va naquele ,episódio antiga tradição, ou 
seja, a eleição para o pôsto pela anti
güidade. O Sr. Arnaldo Sussekind era 
um dos mais modernos. 

E é por estar inteirado de tudo isso, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, é que me 
rejubilo intensamente com a noticia que 
nos transmite o Correio Braziliense. 

Segundo o editorial, todos os proble
mas relacionados com o assunto estão 
solucionados ou em via de pronta reso
lução: O mais sério dêles, que foi sem
pre o "lelt-motlf", o "calcanhar de Aqui
les" da mudança, o das moradias para 
ministros e servidores já inexlste. O Mi
nistro do Trabalho, Sr. Júlio Barata, 
ofereceu clnqüenta unidades residen
ciais, e o Grupo Executivo da Mudança 
(GEMUD), ao que estamos seguramen
te Informados, em sessão realizada na 
última segunda-feira, dia 23, apreciou e 
aprovou solicitação feita pelo TST da 
quantidade de apartamentos que faltam 
para complementar as suas necessidades. 
O Ministro Starling Soares, representan
do o TST, acaba de receber oficialmente 
a nova sede do órgão aqui construída pe
la NOVACAP, na Praça dos Tribunais, e 
que custou aos cofres públicos o total 
de SEIS BILHOES de cruzeiros velhos. 

Eis, porque, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, apraz-me registrar neste dis
curso o notável evento. 

Queira Deus que a decisão dos Mi
nistros Thélio da Costa Monteiro e Ar
naldo Susseklnd seja irrevogável, desta 
vez, pois, de outra forma, é evidente, 
não terão êles condições de se reelege
rem, como pretendem, no próximo dia 2 
de dezembro, nos cargos que detêm des
de o momentoso affaire de junho de 
1968, em decorrência da nobre e ativa 
renúncia do Ministro Hildebrando Blsa
glla. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 123, de 
1968 (n.0 3. 581-B, de 1966, na Casa 
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de origem), que modifica o art. 17 
da Lei n.0 4. 594, de 29 de dezembro 
de 1964, que regula a profissão de 
corretor de seguros, tendo 
PARECERES, sob n.0 s 733 e 734, de 
1970, das Comissões 

- de Legislação Social, pela rejei
ção, solicitando audiência à Co
missão de Constituição e Justiça; 
e 

- de Constituição e Justiça, pela re
jeição. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Senador quiser fazer o uso 
da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

jeto queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 
O projeto será arquivado e feita a de

vida comunicação à Câmara dos Depu
tados. 

lll o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 123, de 1968 

(N.• 3.581-B, de 1966, na Casa de origem) 

Modifica o art. 17 da Lei n. 0 4.594, 
de 29 de dezembro de 1964, que re
gula a profissão de corretor de se
guros. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o art. 17 da Lei n.0 4.594, 

de 29 de dezembro de 1964, que regula 
a profissão de corretor de seguros, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17 - ll: vedado aos corretores 
e aos prepostos: 
a) aceitarem ou exercerem empre
gos de pessoa jurídica de direito pú
blico, Inclusive de entidade paraes
tatal; 

b) serem sócios, administradores, 
procuradores, despachantes ou em
pregados de emprêsas de seguros, 
salvo aquêles que vinham exercen
do a profissão anteriormente à pu .. 

· bllcação da presente lei e já eram 
devidamente registrados na Delega
ela Regional do Ministério do Tra
balho e Previdência Social de suas 
respectivas regiões. 

Parágrafo único - O Impedimento 
previsto neste artigo é extensivo aos 
sócios e diretores de emprêsas de 
corretagem, salvo os que exerciam a 
profissão anteriormente à publica
ção desta lei, desde que devidamen
te registrados na Delegacia Regional 
do Ministério do Trabalho e Previ
dência Social de suas respectivas re
giões, na forma da legislação ante
rior." 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 2 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade e juridlcldade, nos têr
mos dos arts. 265 e 265-A do Re
gimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.O 10, de 1969, de auto
ria do Sr. Senador Vasconcelos Tor
res, que autoriza o Poder Executivo 
a doar ao Município de Marquês de 
Valença, no Estado do Rio de Ja
neiro, uma área de terra a ser des
membrada da Fazenda Experimen
tal de Criação Santa Mônica e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 738, de 1970, da 
comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à 
constitucionalidade. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. Será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 10, de 1969 

Autoriza o Poder Exeeutivo a doar 
ao Município de Marquês de Va
lença, no Estado do Rio de Janeiro, 
uma área de terra a ser desmembra
da da Fazenda Experimental de 
Criação Santa Mônica e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a doar ao Município de Marquês 
de Valença, no Estado do Rio de Janei
ro, uma área de terra a ser desmembra
da da Fazenda Experimental de Criação 
Santa Mônica, situada em Barão de Ju
paranã, Segundo Distrito do aludido Mu
nicípio. 

Art. 2.0 - No prazo de noventa dias, 
a contar da publicação da presente Lei, 
o Ministério da Agricultura fará levan
tar a planta da área a ser doada que 
confrontará com o Asilo Santa Isabel, 
com o perímetro da Vila Barão de Ju
paranã, com o Rio Paraíba, com a li
nha da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, com os herdeiros ou sucessores da 
Viúva Costa, de Lindolfo dos Santos, de 
Vitorino de Souza Coelho e com o resto 
da Fazenda uma área aproximada de 
272 hectares. 

Art. 3.0 - No Instrumento de doação, 
o Município de Marquês de Valença 
obrlgar-se-á a reflorestar a área Im
prescindível à proteção dos mananciais 
que abastecem a população da Vila, en
tregando a parte restante à Coletorla 
Federal. 

§ 1.0 
- A área destinada à Coletoria 

Federal será loteada para a venda a 

prazo aos trabalhadores e servidores pú
blicos, nas seguintes condições: 

a) prazo: 25 anos; 
b) juros: 4% (quatro por cento) ao 

ano; 
c) forma: escritura de promessa de 

venda; 
d) pagamento: mensal; 
e) critério de preferência para esco

lha dos adquirentes: prole numero
sa, de acôrdo com o art. 164 da 
Constituição Federal. 

§ 2.o- o Município de Marquês de Va
lença terá direito a cinqüenta por cento 
da renda proveniente da venda dos lo
tes, devendo aplicá-la em assistência so
cial. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 3 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade e jurldicidade, nos têr
mos dos arts. 265 e 265-A do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 32, de 1970, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que altera o inciso VII do art. 942 
do Decreto-lei n. 1. 608, de 18 de 
setembro de 1939 (Código de Pro
cesso Civil), tendo 

PARECER, sob n.0 608, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e !njur!dlci
dade, e, no mérito, pela rejeição. 

Em discussão o projeto, quanto à cons
titucionalidade e juridicidade. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, de
claro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 
Será arquivado. 



-311-

ll: o seguinte o pr<Jjeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 32, de 1970 

Altera o inciso vn, do artigo 942, 
do Decreto-lei n.0 1.608, de 18 de 
setembro de 1939 (Código de Pro
cesso Civil). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - o lncl..'lo vn, do artigo 942, 
do Decreto-lei n.0 1.608, de 18 de setem
bro de 1939, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Os venclmenros dos magistrados, 
professôres e funcionários públicos, 
o sôldo e fardamento dos militares, 
os salários e soldos em geral, salvo 
para pagamento de alimentos à mu
lher ou aos filhos, quando o executa
do houver sido condenado a essa 
prestação, ou, até um melo do mon
tante mensal enquanto houver dí
vida a pagar, para cumprir obriga
ções decorrentes de fiança ou aval." 

Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 4 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade e jurld!cldade, nos têr
mos dos arts. 265 e 265-A do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n,0 34, de 1970, de autoria do 
Sr. senador Bezerra Neto, que Ins
titui Bôlsa de Ensino no programa 
do Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Profissional :Maritlmo, e dá 
outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 737, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
Inconstitucionalidade e lnjurldlcl
dade. 

Em discussão o projeto, quanto à cons
titucionalidade e jurldlcldade. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 

O projeto será arquivado. 

ll: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 341 de 1970 

Institui Bôlsa. de Ensino no pro
grama do Fundo de Desenvolvimento 
do Ensino Profissional Marítimo e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - No programa de utilização 
do Fundo de Desenvolvimento do Ensino 
Profissional :Marítimo, criado pelo De
creto-lei n.0 828, de 5 de setembro de 
1969, serão Instituídas Bôlsas de Ensino 
Profissional :M a r í t imo, distribuídas 
anualmente pelos Comandos dos Distri
tos Na vais e pelas Capitanias dos Portos. 

Art. z.o - Os Distrito Navais e as Ca
pitanias dos Portos, em exposições cir
cunstanciadas, proporão, através do :Mi
nistério da :Marinha, cada ano, à Dire
toria dos Portos e Costas, a relação dos 
candidatos a bolsistas. 

Art. 3.0 - As cotas de bolsistas serão 
revistas anualmente, para cada Estado, 
Distrito Federal e Territórios, pela Di
reteria de Portos e Costas do Ministério 
da Marinha. 

Art. 4.o - A presente lei será regu
lamentada no prazo de 60 (sesenta) dias 
de sua publicação, pela Diretorla de 
Portos e Costas, com a supervisão do Mi
nistério da :Marinha, na forma do art. 2.0 , 

do Decreto-lei n.0 828, de 5 de setembro 
de 1969. 

Art. s.o - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Passa-se à votação do Requerimento 
n.0 276, lido na hora do Expediente, de 
urgência para o Projeto de Lei do Se
nado n.0 50, que reajusta os vencimentos 
dos funcionários dos serviços auxiliares 
do Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral, e dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência passa-se, imediata
mente, à apreciação da matéria. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, que deverá ser 
proferido pelo nobre Sr. Senador Petrô
nio Portella, a quem dou a palavra. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, êste as
sunto tem sido objeto de acurado estudo 
por parte do Poder Executivo, visando 
a que não se infrinjam os dispositivos 
constitucionais e se alcance, no mais 
breve espaço de tempo, a paridade entre 
o funcionalismo dos três Podêres do Es
tado. 

O projeto visa exatamente a fazer 
justiça aos funcionários dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, igualando-os aos venci
mentos dos servidores do Executivo da 
União. 

É, por conseguinte, constitucional e 
jurídico, razão por que, sou pela sua 
aprovação, em nome da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Solicito parecer da comissão do Distrito 
Federal, a ser proferido pelo Sr. Senador 
Guldo Mond!n. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Para emi
tir parecer. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, conforme já assinalou o no
bre Relator da Comissão de Constituição 
e Justiça, o que procura o projeto é fazer 

justiça a funcionários do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal. 

O projeto, Sr. Presidente, se explica, 
particularmente, nos artigos 2.o e 4,0 

No artigo 4.0 diz: 
"Aos !nativos do Quadro de Pessoal 
do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, criado pelo Decreto-lei 
n.0 378, de 23-12-68, é concedido, a 
partir de 1. 0 de fevereiro de 1970, 
reajustamento de valor idêntico ao 
deferido, por esta lei, aos funcioná
rios em atividade, da mesma deno
minação e nível, nos têrmos da Lei 
n.o 2.622, de 18 de outubro de 1965." 

A Comissão do Distrito Federal, como 
já havia anteriormente tomado conheci
mento dêste projeto, devendo, entretanto, 
examiná-lo nesses momentos finais da 
nossa Sessão Legislativa, tendo dêle, 
portanto, conhecimento, está plenamente 
de acõrdo com o projeto e a êle é favo
rável. Com êle nós estaremos comple
tando outras providências que já haviam 
sido tomadas para outros funcionários 
de outros setores do Executivo do D[s
trito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Solicito o Parecer da Comissão de Fi
nanças, que deverá ser proferido pelo 
nobre Senador Carlos L!ndenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Para 
emitir Parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, acaba
mos de ouvir os Pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça e do Distrito 
Federal, e verificamos que a medida pro
posta é de "reajustamento dos venci
mentos dos funcionários de serviços au
xiliares do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal e dá outras providências". 

Medida Idêntica foi tomada em rela
ção a outros setores da Administração. 

Com referência, propriamente, às fun
ções da Comissão de Finanças, declara 
o art. 5.0 : 

(Lê.) 
"As despesas decorrentes da aplica
ção desta lei correrão à conta de re-
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cursos orçamentários, inclusive na 
forma prevista no incioo II do art. 
6.0 do Decreto-lei n.O 752, de 8 de 
agôsto de 1969." 

Assim, tratando-se de medida já to
mada para estabelecer a paridade de 
vencimentos entre repartições idênticas, 
a Comissão de Finanças, por nosso in
termédio, dá parecer favorável à pro
posta. 

!!: o pareeer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (João Cleotas) -

Os pareceres das Comissões de Consti
tuição e Justiça, do Distrito Federal e 
de Finanças são favoráv.eis. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso 

da palavra para discussão, dou-a como 
encerrada. 

A votação deve ser feita em escrutin!o 
secreto, pelo processo eletrônico. 

Em votação. (Pausa.) 
Vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 35 Srs. Senadores. Vota-
ram Não 4 Srs. Senadores. 

O projeto foi aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

Antes de passar à matéria. seguinte, 
quero renovar apêlo aos Srs. Senadores 
para que compareçam às Sessões de 
amanhã e, possivelmente, de domingo. 
Temos ainda uma lista bastante volu
mosa. de matérias a votar. E é elementar 
que deveremos deixar a pauta de nossos 
trabalhos inteiramente concluida. 

Sôbre a mesa, requerimento de urgên
cia para a Mensagem n.0 191/70, de au
toria do nobre Lider Filinto Müller, lido 
no Expediente. 

Em votação o requetbnento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Em conseqüência, passa-se à imediata 

apreciação da matéria, que depende de 

pareceres das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Finanças. 

Solicito o parecer da Comissão de Fi
nanças, a ser apresentado pelo nobre 
.Senador Antônio Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, em 1968, 
com base no que dispunha o artigo 69 
da Constituição 'de 1967, o Excelentissi
mo Senhor Presidente da República en· 
caminhou a esta casa Mensagem, pro
pondo que o Senado, no uso de suas 
atribuições pri·vativas, baixasse resolução 
proibindo, pelo prazo de 2 anos, a emis
são e o lançamento de obrigações de 
qualquer natureza nos Estados e Muni
cípios. 

Tive, então, ocasião de relatar a ma
téria na Comissão de Constituição e Jus
tiça e o meu ponto de vista foi favorá
vel a que o Senado adotasse a medida 
proposta pelo Poder Executivo, de acôr· 
do com o projeto de resolução elaborado 
pela Comissão de Finanças. 

E, assim, em 23 de outubro de 1968, o 
Senado aprovou a ResoJução n.0 58, que 
dispunha: 

"Art. 1.0 - !!: proibida, pelo prazo de 
dois anos, contado da data de pu
blicação da presente Resolução, a 
emissão e o lançamento de obriga
ções, de qualquer natureza, dos Es• 
tados e Municípios, d!retamente ou 
através de entidades autárquicas, ex
ceto as que se destinem exclusiva
mente à realização de operações de 
crédito para antecipação da. receita 
autorizada no orçamento anual, na 
forma prevista no art. 69 e seu § 1.0 

da Constituição Federal, bem como 
as que se destinarem ao resgate das 
obrigações em circulação, observado 
o limite máximo registrado na data 
da entrada em vigor desta Resolu
ção. 
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§ 1.o - Poderão o~ Estados e Muni
cípios pleitear o levantamento tem
porário da proibição de que trata 
êste artigo, quando se tratar de tí
tulos especificamente vinculados a 
financiamento de obras ou serviços 
reprodutivos, no limite em que o res
pectivo encargo de juros e amortiza
ção possa ser atendido pela renda 
dos referidos serviços e obras, ou, 
ainda, em casos de excepcional ne
cessidade e urgência, e apresentada, 
em qualquer hipótese, cabal e minu
ciosa fundamentação. 

§ z.o - A fundamentação técnica da 
medida excepcional prevista no pa
rágrafo anterior será apresentada ao 
Conselho Monetário Nacional que a 
encaminhará, por intermédio do Mi
nistro da Fazenda, ao Presidente da 
República, a fim de que seja subme
tida à deliberação do Senado Fe
deral. 

Art. 2.0 - A inobservância das dis
posições da presente resolução su
je! tará as autoridades responsáveis 
bem como quaisquer intermediários, 
corretores ou distribuidores, às san
ções legais pertinentes, competindo 
ao Banco Central do Brasil exercer 
a competente fiscalização, no âmbi
to dos mercados financeiros e de ca
pitais, na forma prevista na Lei n.0 

4. 728, de 14 de julho de 1965. 

Dava, Sr. Presidente, o Senado conse
qüência à doutrina vitoriosa na Consti
tuição de 67, que foi objeto de exame 
detalhado no relatório que apresentei sô
bre o projeto de Constituição. 

Tive ocasião então de, examinando o 
problema da intervenção da Federação 
na vida financeira dos Estados, consig
nar naquele relatório: 

" ... Coube a um dos espíritos mais 
realistas e mais íntimos dos proble
mas econômlcos do Pais, a iniciativa 
de focalizar, nas cláusulas da Inter
venção, um nôvo aspecto da realida-

de brasileira, resultante da triste 
experiência. Foi Paulo de Frontin." 
"Da emenda aprovada na Câmara 
~sultou o n.0 4 do art. 6.0 da Re
fol:1ma Constitucional de 1926, assim 
redigida: 

". . . Reorganizar as finanças do Es
tado cuja incapacidade para a vida 
autónoma se demonstrar pela cessa
ção do pagamento de sua dívida fun
dada, por mais de dois anos. 

O principio introduzido teria que 
produzir suas conseqüências. O as
pecto económico da Federação ir
rompia no campo constitucional com 
tôda a fôrça de uma realidade gri
tante. o escândalo das unidades, que 
se davam ao luxo de manter todo um 
aparelhamento estatal e não cum
priam os mais elementares deveres 
de uma entidade civil em matéria fi
nanceira, deveria cessar. 

o princípio permaneceu no texto de 
1934. Mas enfraqueceu, em vez de 
desdobrar-se em seus corolários no 
texto de 46: a "dívida" aparece como 
"dívida externa fundada". Tal res
trição tem provocado protestos de 
vários comentadores. De fato, esta
belece uma preferência injustificá
vel para com os credores estrangei
ros. 
A matéria é grave, principalmente, 
se exigirmos conformidade com a 
realidade, não sàmente no caso bra
sileiro, mas no conceito universal de 
Federação, hoje em crise. 

Dêle diz Pontes de Miranda: 

"A Intervenção nos Estados-Membros 
constitui, pelo menos teàricamente, 
o punctum dolens do Estado Federal. 
Aí se entrecruzam as tendências uni
taristas e as tendências desagregan
tes. Pràticamente, a intervenção era 
remédio político contra pequenas 
unidades f·ederatlvas, e tão-sàmente 
isso." (Pontes de Miranda, F.C. -
Comentários à Constituição de 1946 
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- 2.11 ed., São Paulo, 1953, pág. 453.) 
Era êsse exatamente um dos pontos 
que Oliveira Viana considerava mais 
afastados da realidade bra.silelra, por 
fôrça ·das idéias exóticas ràpldamen
te incorporadas ao nosso melo, C·on
forme se lê em Evolução do povo bra
sileiro, 2.11 ed., São Paulo, 1963, pág, 
252. Ora, acontece que estas influên
cias exteriores conduzem hoje a um 
maior realismo no tratamento das 
relações entre o Govêrno Federal e 
os Estados em todos os países que 
adotaram o sistema federal. 1!: o pró
prio conceito de federalismo que evo
lui para formas mais amplas e com
plexas. 
Em magnífico ensaio sôbre êsse te
ma, sob o titulo de A Crise do Fe
deralismo, compendlou o Dr. Dario 
de Almeida Magalhães os diversos ti
pos de federalismo em todo o mundo 
e as tendências crescentes para a 
intervenção do poder central. (V. Di
gesto Económico, 120 (11-12) 1954.) 
1!: de Laski, em seu ensaio sôbre The 
American Democracy, êste conceito 
reallsta: 

"A evolução acelerada dos EUA 
é para a centralização; desde Teo
doro Roose·velt, a balança dos po
dêres se deslocou dos Estados Uni
dos para a União." 
"A União passou a intrometer-se 
fortemente na politica e na admi
nistração dos Estados. E se gene
ralizou então a opinião do malôgro 
do federalismo, que se considera re
gime absolutamente obsoleto." 

De Burns & Peltason, num estudo 
sôbre o nôvo sistema americano, 
colheu o mesmo jurista êste con
ceito: 
"O federalismo estllo 1787 e o fe
derallsmo de hoje são tão diferen
tes como os estllos das roupas des
sas duas épocas. O objetivo a alcan
çar, porém, continua o mesmo, con
clllar as exigências da unidade e da 

diversidade, da coesã·o nacional e do 
espírito local." 

"Afirmações dogmáticas em favor 
do Govêrno nacional versus gover
nos estaduais são menos úteis do 
que a questão pragmática: como 
·podem os governos federal e esta
duais trabalhar juntos a fim de as
segurarem govêrno mais eficiente e 
responsável para a maior parcela do 
povo?" · 

Que não se trata de uma crise pas
sageira, afirma Mac Langlln, escre
vendo em 1935: 

"O fato mais evidente na história 
constitucional dos Estados Unidos, 
nos últimos 30 ou 40 anos, é a ex
pansão das atividades do Govêrno 
federal." 

O rol das autoridades invocadas por 
Dario de Almeida Magalhães encer
ra-se com essas graves e tenebrosas 
palavras de Charles Beard, em seu 
livro The American Leviathan: 
"as unidades locais, deixadas à 
própria sorte, afundariam no mais 
baixo nível a sua educação, saúde e 
cultura." 
Não se trata de uma voz Isolada, 
nem de um pessimismo momentâ
neo. Quase não há estudos acêrca 
do equilibrlo entre a União e os Es
tados-Membros nas federações que 
não cheguem monotonamente às 
mesmas conclusões realistas. 
O Dr. Raul Machado Horta, ilustre 
catedrático da Universidade de Belo 
Horizonte, não chega a outra con
clusão em estudo sôbre a evolução 
do federalismo, 1957 (Digesto Eco
nómico, 134 (3-4) 1957): 
"Analisar o federalismo moderno 
dentro do esquema e critério ofere
cidos pelo federalismo clássico é in
correr em êrro de perspectiva. 
"O fortalecimento da competência 
da federação determina o cresci
mento da área governamental fe-
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deral sôbre a área governamental 
estadual ou local. :ll:sse crescimento 
corresponde ao chamado movimen
to centralizador do federalismo, ex
pressão que há álguns anos teria 
sentido paradoxal, mas que hoje de
corre de verificação tranqüila." 
Causas, segundo o mesmo autor: 
1) as guerras e as crises econômi
cas; 
2) o intervencionismo estatal; 
3) a complexidade da estrutura eco
nómica contemporânea. 
E para encerrar com uma autorida
de mundial, leiamos R. N. Bargha
va, em seu estudo Recent Trends of 
Federalism, aparecido em Public Fi
nance, n.0 3, 1954, página 257: 
"A drenagem contínua de recursos 
federais para os Estados é um dos 
traços do moderno federalismo, que 
procura a fórmula de conc!llação 
entre a autonomia dos Estados
Membros e a indispensável coopera
ção financeira do Govêrno federal." 
Eis, portanto, o problema que o 
projeto enfrenta: enquadrar a fe
deração dentro das exigências da 
nossa realidade, que não permite 
permanecermos nas linhas clássicas 
de 1891, mas, dentro do espírito da. 
autonomia local, adaptarmos o. nos
so sistema ao quadro verdadeiro, de 
acôrdo com uma tendência univer
sal. 
Como conceder a. cooperação finan
ceira, que é essencial ao conceito 
moderno e humano de federação, 
sem enquadrá-la nos planos eco
nómicos e financeiros, sem os quais 
não se concebe um govêrno de tl:po 
atua.llzado? 
Saibamos tirar os corolários do prin
cípio da Intervenção económica e 
financeira Introduzido em nosso sis
tema federal por ocasião da revisão 
constitucional de 1926, de que foi 
uma das grandes figuras Paulo de 
Frontin. 

Aceito o princípio de que a União 
tem como obrigação impedir o es
morecimento da atividade dos Esta
dos-Membros, somado o conceito 
jurídico do equilíbrio entre localls
mo e centralismo ao conceito eco
nómico da cooperação, não é possí
vel deixar de trazer para a letra da 
nova. Carta esta conseqüência fa
tal: a cooperação exige enquadra
mento nas normas preestabelecidas, 
sem o que teríamos agravado o 
quadro das injustiças a que se re
feria Rui Barbosa no esbôço do pan
.demônio oligárquico da Primeira 
República. Assumindo a responsa
billdade da reorganização financei
ra dos Estados-Membros, é dever da 
União verificar se essa organização 
financeira está enquadrada nos pla
nos gerais de atividade do Pais." 

Estas considerações, Sr. Presidente, eu 
as fiz no relatório que apresentei sôbre 
a Constituição de 1967. Elas justificam, 
plenamente, não só a alteração que fi
gura no projeto quanto às causas para 
a intervenção do Poder Federal nos Es
tados, como, também, justificam o dis
positivo que fundamentou a mensagem 
do Ex.mo Senhor Presidente da Repúbli
ca, da qual resultou a Resolução n.0 58, 
de 1968. 

Passados dois anos, quando, no cor
rente ano, já estava por caducar a Re
solução n.0 58, o Exm.0 Sr. Presidente 
da República mandou ao Senado nova 
mensagem, solicitando a sua prorroga
ção por mais dois anos. A proposta do 
Poder Executivo baseava-se na Emenda 
Constitucional n.0 1, de 17 de outubro 
de 1969, a qual, determina, repetindo o 
'princípio constante na Constituição de 
1967, no inciso VI do art. 42, que com
pete privativamente ao Senado Federal: 

"fixar, por proposta do Presidente 
da República e mediante resolução, 
limites globais para o montante da · 
divida consolidada dos Estados e 
dos Municípios; estabelecer e alte-
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rar limites de prazo, minlmo e má
ximo, taxas de juros e demais con
dições das obrigações por êle emiti
das; e proibir ou limitar, temporà
riamente, a emissão e o lançamento 
de quaisquer obrigações dessas en
tidades;" 

Fui também Relator da matéria na 
Comissão de Constituição e Justiça e, 
naquela ocasião, demonstrei a sua con
formidade com a letra e o espírito da 
Constituição em vigor. 

O Senado aprovou a Resolução que 
tomou o n.0 79, de 1970, nos seguintes 
têrmos: 

(Lendo.) 
"Art .. 1,0 - É prorrogada, pelo pra
zo de dois anos, a vigência da Re
solução n.0 58, de 1968, que proíbe a 
emissão e lançamento de obrigações, 
de qualquer natureza, dos Estados e 
Municípios." 

Agora, Sr. Presidente, o Excelentíssi
mo Sr. Presidente da República, pela 
Mensagem n.0 191, encaminha ao Con
gresso solicitação de uma nova resolu
ção, baseado no Inciso VI do art. 42, da 
Constituição. Que pretende esta resolu
ção? 

Apenas disciplinar a Resolução n.0 58, 
revogada pela de n.0 79. 

Na aplicação destas duas resoluções, 
encontrou o Poder Executivo razões e 
motivos para propor ao Senado um pro
jeto de resolução que viesse melhor dis
ciplinar a matéria, isto é, viesse dar ao 
Poder Central meios e modos de, no se
tor do crédito público, poder acompa
nhar, orientar e· fiscalizar a atuação fi
nanceira dos Estados-Membros. 

O Sr. Presidente da República enca
minhou com a mensagem a Exposição 
de Motivos do Ministro da Fazenda, 
onde se lê: 

"Tenho a honra de submeter à su
perior deliberação de Vossa Excelên
cia o projeto de resolução que es-

tabelece normas para o lançamento 
de obrigações, de qualquer natureza, 
pelos Estados e Mun!ciplos, comple
mentando as Resoluções do Senado 
números 58/68, de 29 de outubro de 
1968, e 79/70, de 21 de outubro de 
1970. 

Essa relevante matéria de há multo 
vinha sendo estudada pelo Congresso 
Nacional, ~nclus!w no Projeto en
caminhado através da Mensagem 
número 40, de 23 de março de 1962, 
retirada por Vossa Excelência, para 
reexame, em 24 de abril de 197(}, em 
face às razões que apresente! em mi
nha Exposição de Motivos n.o 146/7(}. 
A matéria a que se refere o presente 
projeto de resolução foi elaborada 
por um Grupo de Trabalho constituí
do de representes dos Ministérios da 
Fazenda, Justiça, Planejamento e 
Coordenação Geral, Banco Central 
do Brasil e Banco do Brasil S.A. 

O projeto busca fortalecer o crédito 
público e o mercado de títulos gover
namentais, prioritários na ação do 
Govêrno, uma vez que a utilização 
adequada daqueles instrumentos tor
na possível obter recursos não Infla
cionários para atender à execução da 
.programação indispensável ao desen
volvimento do Pais. 

A resolução decorrente criará me
lhores· condições para o progresso 
económico e social do Pais." 

De fato, Sr. Presidente, o que preten
de o Poder Executivo, com a Mensagem 
n.0 191, é obter, do Senado, um Instru
mento, através de uma resolução, que 
venha complementar as Resoluções n,0s 

58/68 e 79/70, que proíbe a emissão e o 
lançamento de títulos da dívida pública 
pelos Estados e Municípios. 

Um série de figuras, formas e proces
sos poderão ser ut!l!zados para que os 
Estados contornem ou evitem a proi
bição constante da Resolução n.0 79/70, 
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que prorrogou o dispositivo da Resolu
ção n.0 58/68. 

Daí o Poder Executivo encaminhar ao 
Senado, com base no n.0 VI do artigo 42, 
projeto que, sem intervir na vida dos 
Estados, irá disciplinar um aspecto de 
suas atividades financeiras. 

E o Senado, que é a Casa dos Estados, 
onde a representação é paritária, tenho 
absoluta certeza, está bem consciente da 
necessidade dêsse instrumento de disci
plina. 

Assim, como Relator da matéria, na 
Comissão de Finanças, proponho seja 
aprovado o seguinte projeto de resolu
ção: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 92, de 1970 

Estabelece normas para o lança
mento de obrigações, de qualquer na
tureza, pelos Estados e Municípios, 
complementando as Resoluções do 
Senado de números 58/68, de 20 de 
outubro de 1968, e '79170, de 21-10-'70, 
e dá. outras providências. 

Art. 1.0 - Subordinam-se às nor
mas fixadas nesta Resolução as opera
ções de crédito, de qualquer natureza, 
realizada pelos Estados e Municípios. 

§ 1.0 - Subordinam-se, também, ao 
disposto nesta Resolução as operações de 
crédito em que sejam intervenientes fun
dações e entidades da administração in
dlreta, mantidas por dotações orçamen
tárias dos Estados e Municípios. 

§ 2.0 
- Para efeito do disposto no 

parágrafo 1.0 , a manutenção caracteriza
se quando a dotação orçamentária re
presenta mais de 50% (clnqüenta por 
cento) da receita de cada entidade ou 
fundação. 

Art. 2.0 - Para apuração do limite 
das operações de crédito por antecipa
ção da receita orçamentária, de que tra
ta o artigo 67, da Constituição, será de-

duzldo o valor da receita proveniente de 
operações de crédito consignada no or
çamento. 

§ 1.0 - É vedado aos Estados e Mu
nicípios assumir compromissos em decor
rência de operações de crédito por ante
cipação da receita orçamentária, que Im
portem dispêndio mensal, com sua llqul
dação compreendendo principal e acessó
rios, superior a 5% (cinco por cento) da 
receita do exercício. 

§ 2.0 - Na hipótese de a receita orça
mentária apresentar concentração de ar
recadação, o percentual de dispêndio de 
que trata o parágrafo anterior poderá 
ser elevado, mediante prévia comprova
ção daquela ocorrência ao Banco Cen
tral do Brasil, para os efeitos do artigo 
3,0 

Art. 3.0 - Aos Estados e Municípios é 
facultada a realização de operações de 
crédito por antecipação da receita or
çamentária com instituições bancárias, 
inclusive aquelas de que detenham a 
maioria das ações. 

Art. 4.0 - É vedado aos Estados, Mu
nicípios ou suas respectivas fundações e 
entidades da administração indireta as
sumir compromissos para com fornece
dores, prestadores de serviços ou emprei
teiros de obras, mediante emissão ou aval 
de promissórias, aceite de duplicatas ou 
quaisquer outras operações similares. 

§ 1.0 - Para efeito de liquidação pro
gressiva dos compromissos assumidos, o 
Senado Federal poderá suspender a proi
bição a que se refere êste artigo, obede
cendo o procedimento disposto no pará
grafo seguinte. 

§ 2.0 - A fundamentação técnica da 
suspensão da proibição de que trata o 
parágrafo primeiro será apresentada ao 
Conselho Monetário Nacional, que a en
caminhará, por Intermédio do Ministro 
da Fazenda, ao Presidente da República, 
a fim de que seja submetido à delibera
ção do Senado Federal. 
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Art. 5.0 -Os Tribunais de Contas Es
taduais e o Tribunal de Contas do Mu
nlciplo de São Paulo fiscalizarão as ope
rações disciplinadas por esta Resolução, 
encaminhando ao Tribunal de Contas da 
União, para que se faça presente ao Se
nado Federal, qualquer lrreglilaridade 
apurada. 

Parágra.fo IÍJÜco- Nos Estados em que 
não houver Tribunal de Contas, a fis
calização de que trata êste artigo será 
exercida pelo Tribunal de Contas da 
União. 

Art. 6.0 - O Tribunal de Contas da 
União poderá baixar as Instruções neces
sárias para que os Tribunais de Contas 
Estaduais e o Tribunal de Contas do Mu
nicípio de São Paulo exerçam a fisca
lização a que se refere o artigo s.o 

Parágrafo único - Cabe ao Tribunal 
de Contas da União prestar auxilio téc
nico aos demais Tribunais para o de
sempenho da fiscalização referida no ar
tigo 5.0 

Art. 7.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Sr. Presidente, no que toca às atri
buições da Comissão de Finanças, em 
cujo nome falo neste momento, a re
solução que acabo de propor, também 
em nome daquele órgão técnico, é um 
complemento das Resoluções números 
58, de 1968, e 79, de 1970. 

Essas duas resoluções, com base no n.0 

VI do art. 42 da Constituição, prcilbem 
o lançamento e a emissão de títulos da 
Divida Pública pelos Estados e Municí
pios. 

Certamente, a experiência da aplica
ção dessas duas resoluções levou o Po
der Executivo a pedir ao Senado ins
trumento que disciplinasse a ação finan
ceira dos Estados, no aspecto de que tra
ta a resolução. 

Por Isto, tendo em vista a necessida
de de o Poder Público, em geral, no Bra-

sll, ter uma só política financeira, e a 
politica financeira do Govêmo Federal 
ser acatada e respeitada pelos Estados
Membros, em nome da Comissão de Fi
nanças dou parecer favorável à Mensa
gem, nos têrmos do projeto de resolu
ção que acabo de dar conhecimento ao 
Senado da República. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
o parecer da .Comissão de Finanças sô
bre a Mensagem é favorável, nos têrmos 
do projeto de resolução que apresentou. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, para o que dou 
a palavra ao Relator, Senador Petrônio 
Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Pa
ra emitir parecer. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, es
cusado será tecer maiores considerações 
sôbre o aspecto jurídico da Mensagem 
que nos envia o Exmo. Sr. Presidente da 
República e que enseja a apresentação 
do projeto de resolução da Comissão 
de Finanças. O ilustre Senador Antônio 
Carlos, pela terceira vez, esgota a ma
téria com o brilho habitual, e com a cla
rividência que lhe é característica. Sua 
Excelência não se ateve simplesmente ao 
mérito da matéria. Relator que foi da 
Constituição de 1967, teve oportunidade 
de fazer aprofundado estudo sôbre o as
sunto e, em dois Pareceres - um da Co
missão de Constituição e Justiça, e ou
tro da Comissão de Finanças - demons
trou, de forma evidente, que se faz ab
solutamente indispensável a intervenção 
da União nesse domínio financeiro dos 
Estados e dos Municípios. 

Sr. Presidente, seria simples repetição 
fastidiosa dos conceitos aqui emitidos 
pelo eminente Relator da Comissão de 
Finanças, se eu me estendesse mais para 
enfatizar o aspecto jurídico e constitu
cional da matéria que nos é submetida. 
Cinjo-me simplesmente: o Senador An
tônio Carlos falou melhor do que eu; 
disse que a ma térla é constl tuclonal e 
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é jurídica e S. Ex.a, membro que é da 
Comissão de Constituição e Justiça e um 
dos mais eminentes juristas da Casa, 
antecipou-se ao seu Colega, Relator des
ta matéria, pelo que, ao Plenário, acon
selho a aprovação do projeto de resolu
ção, nos têrmos em que foi proposto pelo 
Senador Antônio Carlos, pois o mesmo é 
jurídico e constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Cleofas) -
Com pareceres favoráveis das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Finanças, 
submeto o projeto à discussão. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir o 
projeto, dou a discussão como encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o projeto. 
Sôbre a mesa, redação final que vai 

ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
1!: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 763, de 1970 

da Comissão de Redaçio, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 92, de 19'70. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 92, de 1970, 
que estabelece normas para o lançamen
to de obrigações, de qualquer natureza, 
pelos Estados e Municípios, complemen
tando as Resoluções do Senado de n.os 
58/68, de· 29-10-68, e 79/70, de 21-10-70, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
- Clodomir Milet, Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 763, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso-
lução n. 0 , de 19'70. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, item VI, da 

Constituição, e eu, ................... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Estabelece normas para o lança
mento de obrigações, de qualquer 
natureza, pelos Estados e Municípios, 
complementando as Resoluções do 
Senado de números 58/68, de 29 de 
outubro de 1968, e '791'70, de 21 de ou
outubro de 19'70, e dá outras provi
dências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - Subordinam-se às normas 

fixadas nesta Resolução as operações de 
crédito, de qualquer natureza, realizadas 
pelos Estados e Municípios. 

§ 1.0 - Subordinam-se, também, ao 
disposto nesta Resolução as operações de 
crédito em que sejam intervenientes fun
dações e entidades da administração in
direta, mantidas por dotações orçamen
tárias dos Estados e Municípios. 

§ 2.0 - Para efeito do disposto no pa
rágrafo anterior, a manutenção caracte
riza-se quando a dotação orçamentária 
representa mais de 50% (cinqüenta por 
cento) da receita de cada entidade ou 
fundação, 

Art. 2.0 - Para apuração do limite das 
operações de crédito por antecipação da 
receita orçamentária, de que trata o ar
tigo 67 da Constituição, será deduzido o 
valor da receita proveniente de opera
ções de crédito consignadas no orça
mento. 

§ 1.0 - 1!: vedado aos Estados e Muni
cípios assumir compromissos em decor
rência de operações de crédito por ante
cipação da receita orçamentária que Im
portem dispêndio mensal, com sua liqui
dação compreendendo principal e aces
sórios, superior a 5% (cinco por cento) 
da receita do exercício. 

§ 2.0 - Na hipótese de a receita orça~ 
mcntárla apresentar concentração de 
arrecadação, o percentual de dispêndio 
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de que trata o parágrafo anterior poderá 
ser elevado, mediante prévia compro
vação daquela ocorrência ao Banco Cen
tral do Brasil, para os efeitos do artigo 
s.o. 

Art. 3.0 - Aos Estados e Municípios é 
facultada a realização de operações de 
crédito por antecipação da receita orça
mentária com Instituições bancárias, In
clusive aquelas de que detenham a maio
ria das ações. 

'Art, 4,0 - :S: vedado aos Estados, Mu
nicípios ou suas respectivas fundações e 
entidades da administração indireta as
sumir compromisso para com fornece
dores, prestadores de serviços ou emprei
teiros de obras, mediante emissão ou 
aval de promissórias, aceite de duplica
tas ou quaisquer outras operações si
mUares. 

§ 1.0 - Para. efeito de liquidação pro
gressiva dos compromissos assumidos, o 
Senado Federal poderá suspender a proi
bição a que se refere êste artigo, obede
cido o procedimento disposto rio pará
grafo seguinte. 

§ 2.0 - A fundamentação técnica da 
suspensão da proibição de que trata o 
parágrafo anterior será apresentada ao 
Conselho Monetário Nacional, que a en
caminhará, por intermédio do Ministro 
da Fazenda, ao Presidente da República, 
a fim de que seja submetido à delibera
ção do Senado Federal. 

Art. 5.0 - Os Tribunais de Contas Es
taduais e o Tribunal de Contas do Muni
cípio de São Paulo fiscalizarão as opera
ções disciplinadas por esta Resolução, 
encaminhando ao Tribunal de Contas da 
União, para que se faça presente ao Se
nado Federal, qualquer Irregularidade 
apurada. 

· Parágrafo único - Nos Estados em 
que não houver Tribunal de Contas, a 
fiscalização de que trata êste artigo será 
exercida pelo Tribunal de Contas da 
União. 

Art. 6.0 - O Tribunal de Contas da. 
União poderá baixar as Instruções ne
cessárias para que os Tribunais de Con
tas Estaduais e o Tribunal de Contas 
do Munlciplo de São Paulo exerçam a; 
fiscalização a que se refere o artigo 5.0 

· Pa.rágrato único - Cabe ao Tribunal 
de Contas da União prestar auxilio téc
nico aos demais Tribunais para o desem
penho da fiscalização referida no art. 5.0 

Art. '7.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo nenhum Sr. Senador que 
deseja discuti-la, está encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

Sôbre a mesa, redação final que vai 
ser Ilda pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

:s: Ilda a seguinte· redação final: 

PARECER 
N.0 764, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 50, de 1970 (DF). 

Relator: Sr. Clodomir Mllet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 50, de 
1970 (DF), que reajusta os vencimentos 
dos funcionários dos Serviços Aux111ares 
do Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Clodomir Milet, Relator - José Leite. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 764, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 50, de 1910 (DF), que 
reajusta os vencimentos dos fan· 
cionárlos dos Serviços Auxlllares do 
Tribunal de (Jontas do Distrito Fe
deral e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Aos funcionários do Trl· 
bunal de CQntas do Distrito Federal, ti
tulares de cargos de denominação Idên
tica aos dos cargos do Poder Executivo, 
é concedido, a partir de 1.0 de fevereiro 
de 1970, um reajustamento de venci
mentos em montante Igual ao atribuído 
aos ocupantes dêstes últimos, pelo De
creto-lei n.0 1. 073, de 9 de janeiro de 
1970. 

Art. 2.0 
- Aos ocupantes de cargos 

peculiares, sem similares no~ Quadros 
do Poder Executivo, é concedido, a par
tir de 1.0 de fevereiro de 1970, um rea
justamento de 10% (dez por cento) sô
bre os seus vencimentos básicos atuais. 

Art. 3.0 - O reajustamento a que se 
refere o artigo anterior será elevado a 
20% (vinte por cento) do valor, em ja
neiro de 1970, do Padrão ou Nível em 
que o cargo vier a ser enquadrado, em 
cumprimento ao disposto no § 1.o do 
art. 108 da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Não se aplicará 
o disposto neste artigo aos cargos que 
vierem a ser enquadrados em níveis ou 
Importâncias superiores aos seus venci
mentos atuais, acrescidos do reajusta
mento de 10% (dez por cento) a que se 
refere o art. 2.0 

Art. 4.0 - Aos !nativos do Quadro de 
Pessoal do· Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, criado pelo Decreto-lei 
n.o 378, de 23 de dezembro de 1968, é 
concedido, a partir de 1.0 de fevereiro 
de 1970, reajustamento de valor Idên
tico ao deferido por esta lei aos fun
cionários em atlvldade, da mesma de-

nominação e nível, nos têrmos da lei 
n.o 2.622, de 18 de outubro de 1955. 

Art. 5.0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta lei correrão à conta de 
recursos orçamentários, inclusive na. 
forma prevista no inciso II do art. 6.0 
do Decreto-lei n.0 752, de 8 de agôsto 
de 1969. 

Art. 6.o - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revo,gadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (J'oão Cleofas) -
Em discussão a redação final do Pro.:. 
jeto de Lei do Senado n.0 50, de · 1970 
(DF), que reajusta. os vencimentos .dos 
funcionários dos serviços a uxlllares do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, 
está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à sanção. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 

Convoco os Srs. Senadores para uma. 
Sessão Extraordinária, às 18 horas de 
hoje, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 180, de 
1968 (n.0 3.576-B/66, na Casa. de 
origem), que dispõe sôbre o comércio 
de lentes de contato e o exercício 
da profissão dos respectivos técnicos 
(incluído em Ordem do Dia, em vir
tude de dispensa de ln te1·sticio con
cedida na Sessão anterior), tendo 
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PARECERES, sob n.os 411 a 414, de 
1970 - 1.0 pronunciamento - das 
Comissões 

- de Indústria e Comércio, pela 
aprovação; 

- .de Saúde, pela aprovação, na for
ma do Substitutivo que apresen
ta; 

- de Constituição e Justiça, pela 
aprovação, nos têrmos do Subs
titutivo da Comissão de Saúde; 

- de Finanças, pela aprovação, nos 
têrmos do Substitutivo da Comis
são de Saúde; 

PAREOERES, sob n.os 758 a 761, de 
1970 - 2.0 pronunciamento, após 
audiência do Ministêrio da Saúde -
das Comissões · 

- de Saúde, favorãvel, nos têrmos 
do nôvo Substitutivo que apre
senta; 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade 
do Substitutivo da Comissão de 
Saúde; 

- de Indústria e Comércio, pela 
aprovação do Substitutivo da Co
missão de Saúde; e 

- de Finanças, pela aprovação, nos 
têrmos do Substitutivo da Comis
são de Saúde. 

2 

Discussão, em turno ún!co, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 53, de 
1970 (n.0 2.343-A/70, na casa de ori-

gem), que dispõe sôbre o processo 
e julgamento das ações trabalhistas 
de competência da Justiça Federal, 
e dã outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 762, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e Ju!;tiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de. 

3 

Discu'ssão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da juridici
dade, nos têrmos do art. 265-A do 
Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 142, de 1968, de 
autoria do Sr. Senador Raul Giu
berti, que . dispõe sôbre a comercia
lização de edulcorantes sintêticos, 
tendo 

PARECER, sob n.0 646, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
injuridicidade. 

4 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 37, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Be
zerra Neto, que fixa prazo para res
posta a pedido de ·informações, nos 
processos de habeas corpus, e dã ou
tras providências, tendo 
PARECER CONTRARIO, sob n.0 647, 
de 1970, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

Estã encerrada a Sessão. 
{Encerra-se a Sessão às 17 horas.) 



164.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 27 de novembro de 1970 

PRESIDtNCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 18 horas, acham-se presentes 

os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Oscar Passos - Flâvlo Brito -
Edmundo Levl - Milton Trindade
Cattete Pinheiro - Lobão da Silvei
ra - Clodomlr Milet - Sebastião 
Archer - Vlctorino Freire - Petrô
nlo Portella - Slge:fredo Pacheco -
Waldemar Alcântara- Wilson Gon
çalves - Duarte Filho - Dinarte 
Mariz - Manoel V!llaça. - Ruy Car
neiro - Argemiro de Figueiredo -
Domício Gondim - João Cleo:fas -
Teotónio VIlela - Arnon de Mello 
- Leandro Maclel - Júlio Leite -
José Leite - Antônio Fernandes -
Josaphat Marinho - Carlos Llnden
berg - Eurico Rezende - Raul Glu
berti - Paulo Tôrres - Vasconcelos 
Torres - Gilberto Marinho - Mil
ton Campos - Nogueira. da Gama -
Carvalho Pinto - Llno de Mattos -
José Feliciano - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Bezerra Neto -
Ney Braga - Adolpho Franco -
Mello Braga - Celso Ramos - An
tônio Carlos - Attlllo Fontana -
Guido Mondin - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (JoíW Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci-

mento de 51 Srs. Senadores. Há número 
regimental. Declaro aberta a Sessão. Vai 
ser lida a Ata. 

O Sr. 2. 0 -Secretá.rio procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

- N,0 1941'70 (n.o 438/70, na origem), 
de 27 do corrente, agradecendo a co
municação referente à escolha do 
Sr. Jorge de Oliveira Mala para 
exercer a função, em comissão, de 
Embaixador do Brasil junto ao Go
vêmo da Tailândia; 

- N.o 1951'70 (n.0 439/70, na origem), 
de 27 do corrente, agradecendo a 
comunicação referente à escolha do 
Sr. Embaixador Luiz de Almeida 
Nogueira. Pôrto para exercer a fun
ção de Embaixador do Brasil junto 
ao Govêrno da República do Chi
pre, cumulativamente com a de 
Empaixador junto ao Govêrno do 
Estado de Israel; 

- N.0 1961'70 (n.0 440/70, na origem), 
de 27 do corrente, agradecendo a 
comunicação referente à escolha do 
Sr. Mário Vieira de Mello, Ministro 
de 2.a Classe da Carreira de Diplo
mata, para exercer a função, em 
comissão, de Embaixador do Brasil 
junto ao Govêmo da Guatemala. 
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OFlCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado, au
tógrafos dos seguintes projetas: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 63, de 1970 

(N.• 162-A, de 1970, na. Casa de origem) 

Aprova o Acôrdoo Básico de Co
operação Técnica entre o Govêrno 
da República Federatlv81 do Brasil 
e o Govêmo do Reino dos Países 
Baixos, firmado no Rio de Janeiro, 
em 25 de setembro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - :S: aprovado o Acôrdo Bá
sico de Cooperação Técnica entre o Go
vêrno da República Federativa do Bra
sil e o Govêrno do Reino dos Países Bai
xos, firmado no Rio de Janeiro, em 25 
de setembro de 1969. 

Art. 2.0 - :S:ste Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.O 369, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

De conformidade com o disposto no 
artigo 44, Inciso I, da Constituição Fe
deral, tenho a honra de submeter à alta 
apreciação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Mi
nistro de Estado das Relações Exterio
res, o Acõrdo Básico de Cooperação Téc
nica entre o Govêrno da República Fe
derativa do Brasil e o Govêrno do Reino 
dos Países Baixos, firmado no Rio de 
Janeiro, em 25 de setembro de 1969. 

Brasília, em 27 de outubro de 1970. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DAS RELAÇOES EXTE
RIORES 

Em 29 de setembro de 1970. 

DCT /DEOc/DAI/262/550. 0(86) 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército EmUlo 
Garrastazu Médlci, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta 
consideração de Vossa Excelência o tex
to do Acôrdo Básico de Cooperação Téc
nica entre o Govêrno do Brasil e o Go
vêrno dos Países Baixos, assinado no 
Rio de Janeiro, em 25 de setembro de 
1969. 

2. Antes daquela data, os Países Bai
xos j ã prestavam cooperação técnica ao 
Brasil, sobretudo no campo da assistên
cia social. 

3. O objetivo principal do presente 
Acôrdo é justamente intensificar, siste
matizar e coordenar a prestação de co
operação técnica entre os dois países, 
evitando, assim, dispersão de recursos 
em campos não prioritários. Para tanto, 
determina o Acôrdo que a efetiva coope
ração - provimento de técnicos, conces
são de bôlsas de estudo e fornecimento 
de equipamentos - será prestada quan
do um dos Governos Interessados formu
lar um pedido explicito e específico de 
conformidade com prévios entendimen
tos técnicos estabelecidos entre autori
dades governamentais qualificadas para 
tal. 

4. O Acõrdo dispõe ainda sõbre os pri
vilégios e Imunidades de que os peritos 
de um país gozarão no outro e designa, 
como fonte subsidiária de direito neste 
assunto, o Acôrdo Básico de Assistência 
Técnica entre o Brasil e a Organização 
das Nações Unidas, de 29 de dezembro 
de 1964. 
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5. Permito-me, pois, encarecer a Vossa 
Excelência a conveniência de o Govêrno 
brasileiro ratificar o presente Acôrdo, 
sendo para tanto necessária a prévia 
aprovação pelo Congresso Nacional, con
forme os têrmos do artigo 44, inciso I, 
da Constituição Federal. 

6. Nessas condições, submeto um pro
jeto de Mensagem Presidencial, para que 
Vossa Excelência, se assim houver por 
bem, encaminhe o texto do Acôrdo à 
aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profun
do respeito. - Mário Gibson Barboza. 

ACORDO BASICO DE COOPERAÇAO 
TÉCNICA ENTRE O GOV:mRNO DA 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRA-
Sil. E O GOV:mRNO DO REINO DOS 
PAíSES BAIXOS 

O Govêrno da República Federativa do 
Brasil e o Govêrno do Reino dos Países 
Baixos, 

Desejosos de fortalecer as relações 
amistosas já existentes entre as duas Na
ções, 

Considerando de interêsse comum pro
mover e estimular o progresso tecnoló
gico e o desenvolvimento económico e 
social de seus respectivos países, 

Reconhecendo as vantagens recípro
cas que resultarão de uma cooperação 
técnica mais estreita e melhor coorde
nada para a consecução dos objetlvos 
acima referidos, e 

Decidindo concluir, com espírito de 
amistosa colaboração, um Acôrdo Básico 
de Cooperação Técnica, designaram seus 
Plenipotenciários devidamente autoriza-

dos para êsse fim, os quais convieram no 
seguinte: 

Artigo I 

1. Os dois Governos procurarão forne
cer assistência e cooperação mútuas, le
vancLo em consideração as respectivas 
possibilidades técnicas e financeiras e 
nos limites de suas disponibilidades de 
pessoal. 

2. A cooperação técnica compreenderá 
a transferência, no sentido mais amplo 
do têrmo, de conhecimento e experiência 
que poderão ser acompanhados de ajuda 
material. 

3. A cooperação e assistência empreen
didas em decorrência do presente Acôrdo 
serão baseadas na participação comum 
em assuntos técnicos relevantes, com o 
propósito de acelerar e assegurar o de
senvolvimento económico e o bem-estar 
social' das duas Nações. 

4. Efetlva cooperação tal como mencio
nada no parágrafo precedente, não será 
iniciada antes que o Govêrno, que deseja 
aproveitar as oportunidades de coopera
ção oferecidas pelo outro Govêrno, for
mule um pedido explícito e especifico, 
nem antes que se chegue a. um acôrdo 
acêrca das facl11dades requeridas para 
tal cooperação. 

5. Os programas de cooperação serão 
executados em conformidade com os 
entendimentos técnicos que, baseados no 
presente Acôrdo, forem estabelecidos en
tre as autoridades qualificadas para tal. 
1l:sses entendimentos entrarão em vigor 
na data em que forem confirmados por 
troca de notas. 

Artigo II 

Os dois Governos custearão conjunta
mente os programas de cooperação téc
nica executados nos têrmos dêste Acôrdo 
e segundo as disposições dos entendi
mentos técnicos. 
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Artigo III 
A cooperação técnica definida no pre

sente Acôrdo e espeficidada nos enten
dimentos técnicos poderá consistir: 
A. No provimento de técnicos a fim de 
prestarem serviços consultivos e exe
cutivos; 
B. Na concessão de bôlsas de estudo 
para candidatos devidamente seleciona
dos e indicados pelos respectivos Gover
nos, para freqüentar cursos ou partici
par de estágios de treinamento no ter
ritório do outro pais; 
c. No fornecimento de qualquer outro 
tipo de cooperação técnica que tenha si
do mutuamente acordado. 

Artigo IV 
Na execução de suas tarefas, o pessoal 

técnico manterá relações estreitas com 
o Govêrno, que recebe assessoramento e 
assistência, através dos órgãos por êle 
designados e obedecerá às instruções 
dêsse Govêrno, previstas nos entendi
mentos técnicos. 

Artigo V 
1. O pessoal técnico de cada país for
necido em decorrência do presente Acôr
do para prestar serviços consultivos ou 
executivos no outro país pode, durante 
o prazo de seis meses após sua chegada, 
importar independentemente da emis
são de licença prévia de importação e de 
prova de cobertura cambial, onde exis
tam, e com isenção de pagamento de 
emolumentos consulares, direitos adua
neineiros e de quaisquer outras taxas e 
tributos semelhantes: 
A. Sua bagagem; 
B. Bens de uso pessoal e doméstico, as
sim como artigos de consumo, trazidos 
para o pais para seu uso pessoal e o de 
membros de sua famílla. 
C. Um automóvel para seu uso pessoal, 
trazido para o pais em nome do próprio 
ou do cônjuge, desde que o prazo previs
to para sua permanência no pais seja de, 
no mínimo, um ano. A alienação, no pais 
recipiendlárlo do carro assim Importado, 

será regulada pelas normas legais con
cernentes, prescritas pelo Govêrno dêsse 
Pais. 

2. Terminada a missão oficial, as mes-
. mas facilldades serão concedidas ao pes

soal técnico para a exportação dos bens 
acima mencionados, segundo a legisla
ção nacional em vigor. Iguais fac1l1da
des serão concedidas para os bens de uso 
pessoal e doméstico que, dentro de limi
tes razoáveis, tenham sido adquiridos du
rante o período da missão. 

3. O pessoal técnico mencionado no 
presente artigo e sua família estarão 
Isentos de todos os impostos e taxas, in
clusive as de previdência social, que in
cidam, em cada país, sôbre salários e 
emolumentos provenientes do exterior, 
para o pagamento de seus serviços sob 
êste Acôrdo . 

4. Cada Govêrno responsab!llzar-se-á 
pelas eventuais reivindicações de tercei
ros contra os peritos do outro pais e os 
Isentará de reivindicações ou obrigações 
resultantes de atos praticados sob êste 
Acôrdo, exceto quando os dois Governos 
acordarem que tais reivindicações ou 
obrigações decorrem de grave negligên
cia ou ação deliberada dos referidos pe
ritos. 

Artigo VI 

A Importação e exportação de equipa
mento e material necessário aos técni
cos para o exercício das suas tarefas e 
de material fornecido em casos de coope
ração técnica em escala mais ampla se
rão autorizadas sem limite de tempo e 
isentas de licença prévia de importação 
e certificado de cobertura cambial, onde 
existam, e de emolumentos consulares, 
impostos sõbre a aquisição, consumo e 
venda, direitos aduaneiros, taxas de im
portação e quaisquer outras taxas ou tri
butos semelhantes. 

Artigo VII 

Com relação às fac!lidades concernen
tes à indicação dos peritos e à execução 
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dos projetes para as quais êste Acôrdo 
nada dispõe, os dois Governos aplicarão 
o Acôrdo Bâslco sôbre assistência técnica 
concluído entre o Govêrno do Brasil e as 
Nações Unidas, no Rio de Janeiro, em 29 
de dezembro de 1964. 

Artigo VIll 

1. O presente Acôrdo será válido por 
um período que terminará cinco anos 
após a data de sua assinatura. A não 
ser que um dos Governos notifique o ou
tro, por escrito, seis meses antes do tér
mino do referido período, será prorro
gado tàcitamente pelo prazo de mais três 
anos. 

2. Cada um dos G<>vernos notificará o 
outro da conclusão das formalidades 
constitucionais necessárias à entrada em 
vigor do presente Acôrdo, o qual será 
válido a partir da data da última dessas 
notificações. 

Em testemunho do que os Plenipoten
ciários dos dois Governos assinam êsse 
Acôrdo Básico de Cooperação Técnica. 

Feito na Cidade do Rio de Janeiro, aos 
vinte e cinco dias de setembro de mU no
vecentos e sessenta e nove, em dois 
exemplares, nas línguas portuguêsa e ho
landesa, ambos os textos fazendo igual
mente fé. 

Pelo Govêrno da República Federal do 
Brasil: José de Magalhães Pinto. 

Pelo Govêmo do Reino dos Países 
Baixos: Dorone van den Brandeler. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 63, de 1970 

Dispõe sôbre a venda de benS, pelo 
Ministério do Exército, e aplicação 
do produto da operação em empre
endimentos de assistência social e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - ll: autorizado o Ministério 
do Exército a proceder à venda ou per
muta de bens imóveis da União, de qual-

quer natureza, sob sua jurisdição, cuja 
utlllzação ou exploração não atende mais 
às necessidades do Exército. 

§ 1.0 - Para cada caso deverá haver 
aprovação expressa do Ministério do 
Exército. 

§ 2.0 - No processo da aprovação se
rão observadas as normas estabelecidas 
no Título xn do Decreto-lei n.0 200, de 
25 de fevereiro de 1967. 

Art. 2.0 - O produto das operações 
realizadas de conformidade com o dis
posto no art. 1.0 será incorporado ao 
Fundo do Exército e contabilizado em se
parado. 

Parágrafo único - :S:sse produto sê
mente será empregado na construção e 
aquisição de imóveis, bem como na com
pra de equipamentos, de acôrdo com os 
planos de aplicação, previamente apro
vados pelo Presidente da República. 

Art. s.o- Ao órgão próprio responsá
vel pelo patrimônio da União serão obri
gatôriamente comunicadas as alienações 
e aquisições de bens Imóveis feitas na 
conformidade da presente lei. 

Art. 4.•- Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

(As Comissões àe Segurança Nacional 
e àe FinançiUI.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 64, de 1970 

(N.• 69-A/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR, PllESIDENTE U.\ REPUDLICA) 

Institui o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ll: instituído, na forma pre
vistl). nesta Lei Complementar, o Pro
grama de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público. 
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Art. 2.0 - A União, os Estados, os Mu
nicípios, o Distrito Federal e os Terri
tórios contribuirão para o Programa, 
mediante recolhimento mensal ao Ban
co do Brasil das seguintes parcelas: 

I- União: 

1% (um por cento) das receitas cor
rentes efetlvamente arrecadadas, de
duzidas as transferências feitas a 
outras entidades da Administração 
Pública, a partir de 1.0 de junho 
de 1971; 1,5% (um e melo por cen
to) em 1972 e 2% (dois por cento) 
no ano de 1973 e subseqüentes. 

II - Estados, Municípios, Distrito 
Federal e Territórios: · 

a) 1% (um por cento) das receitas 
correntes próprias, deduzidas as 
transferências feitas a outras en
tidades da Administração Pública, a 
partir de 1.0 de julho de 1971; 1,5% 
(um e melo por cento) em 1972 e 
2% (dois por cento) no ano de 1973 
e subseqüentes; 

b) 2% (dois por cento) das trans
ferências recebidas do Govêmo da 
União e dos Estados através do 
Fundo de Participação dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, a par
tir de 1.o de julho de 1971. 

Parágrafo único - Não recairá, em 
nenhuma hipótese, sôbre as transferên
cias de que trata êste artigo, mais de 
uma contribuição. 

Al't. 3,o - As autarquias, emprêsas pú
blicas, sociedades de economia mista e 
fundações, da União, dos Estados, dos 
Municípios, do Distrito Federal e dos 
Territórios contribuirão para o Progra
ma com 0,4% (quatro décimos por cento) 
da receita orçamentária, Inclusive trans
ferências e receita operacional, a partir 
de 1.0 de julho de 1971; 0,6% (seis dé
cimos por cento) em 1972 e 0,8'7o lolto 
décimos por cento) no ano de 1073 e 
subseqüentes. 

Art. 4.0 - As contribuições recebidas 
pelo Banco do Brasil serão distribuídas 
entre todos os servidores em atividades, 
civis e militares, da União, dos Estados, 
Municípios, Distrito Federal e Territó
rios, bem como das suas entidades da 
administração lndireta e fundações, ob
servados os seguintes critérios: 

a) 50% proporcionais ao montante da 
remuneração percebida pelo servi
dor no período; 

b) 50% em partes proporcionais aos 
qulnqüênios de serviços prestados 
pelo servidor. 

Parágrafo único - A distribuição de 
que trata êste artigo somente benefi
ciará os titulares, nas entidades mencio
nadas nesta Lei Complementar, de car
go ou função de provimentto efetivo ou 
em que possam adquirir estabilidade, ou 
de emprêgo de natureza não eventual, 
regido pela legislação trabalhista. 

Art. 5.0 - o Banco do Brasil S.A., ao 
qual competirá a administração do Pro
grama, manterá contas individualizadas 
para cada servidor e cobrará uma co
missão de serviço, tudo. na forma que 
fôr estipulada pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

§ 1.0 - Os depósitos a que se refere 
êste artigo não estão sujeitos a Impôsto 
de Renda ou contribuição prevldenciária, 
nem se incorporam, para qualquer fim, 
à remuneração do cargo, função ou em
prêgo. 

§ 2.0 - As contas abertas no Banco 
do Brasil S.A., na forma desta Lei Com
plementar, serão creditadas: 

a) pela correção monetária anual do 
saldo credor, obedecidos os índices 
aplicáveis às Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional; 

b) pelos juros de 3% (três por cento) 
calculados, anualmente, sôbre o sal
do corrigido dos depósitos; 

c) pelo resultado liquido das operações 
realizadas com recursos do Progra-
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ma, deduzidas as despesas adminis
trativas ·e as provisões e reservas 

cuja constituição seja indispensá
vel, quando o rendimento fôr su
perior à soma das alíneas a e b. 

§ 3,0 - Ao final de cada ano, contado 
da data da abertura da conta, será fa
cultado ao servidor o levantamento dos 
juros e da correção monetária, bem co
mo dos rendimentos da quota-parte pro
duzida pela alínea c anterior, se existir. 

§ 4.0 -Por ocasião de casamento, apo
sentadoria, transferência para a reserva, 
reforma ou invalidez do servidor titular 
da conta, poderá o mesmo receber os 
valôres depositados em seu nome; ocor
rendo a morte, êsses valôres serão atri
buídos aos dependentes e, em sua falta, 
aos sucessores. 

§ 5,0 - Na forma das normas apro
vadas pelo Conselho Monetário Nacio
nal, o servidor poderá requerer a li
beração do saldo de seus depósitos, para 
utilização total ou parcial na compra 
da casa própria. 

§ 6,0 - O Banco do Brasil S. A. orga
nizará o cadastro geral dos beneficiários 
desta Lei Complementar. 

Art. 6,0 - Na administração do Pro
grama de Integração Social e do Pro
grama de Formação do Património do 
Servidor Público, a Caixa Económica Fe
deral e o Banco do Brasil S. A. não efe
tuarão repasses além de 20% (vinte por 
cento) do valor total das aplicações di
retas. 

Art. 7.0 - As importâncias creditadas 
nas contas do Programa de Formação 
do Património do Servidor Público e do 
Programa de Integração Social são ina
lienáveis e lmpenhorávels, e serão obri
gatoriamente transferidos de um para 
outro, no caso de passar o servidor, 
pela alteração da relação de emprêgo, do 
setor público para o privado, e vlce-ver
sa. 

Art. 8.0 - A aplicação do disposto nes
ta Lei Complementar aos Estados e Mu
nicípios, às suas entidades da adminis
tração indireta e fundações, bem como 
aos seus servidores, dependerá de nor
ma legislativa estadual ou municipal. 

Art. 9.0 - Esta Lei Complementar en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con
trário. 

MiElN'SAGEM 
N.0 370-A de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em recente mensagem ao Congresso 
Nacional acentuei que o Govêrno não 
compreende a prática da justiça social 
senão em têrmos de distribuição da ri
queza global e tudo pretende fazer para 
que o desenvolvimento económico seja 
simultâneo com a promoção social dos 
trabalhadores e não dê ensejo à forma
ção de castas ou classes privilegiadas, 
mas represente a oportunidade para que 
o nível de poder aquisitivo dos assala
riados os torne cada dia mais participes 
da riqueza comum da Nação. 

Tive em mira, mais particularmente, 
então, a situação do trabalhador do 
setor privado, merecedor do amparo de 
um regime que lhe assegurasse, e a seus 
familiares, um padrão de· vida compatí
vel com a dignidade da pessoa humana, 
adequado a proporcionar-lhe uma par
ticipação direta, cada vez maior, nos 
bens e utilidades criados pelo esfôrço co
letivo do Pais. 

Sobreveio, assim, consubstanciado na 
Lei Complementar n.0 7, o Programa de 
Integração Social, destinado a promover 
a integração do empregado na vida e 
no desenvolvimento das emprêsas que 
atuam na esfera dos negócios privados, 
com a conseqüente formação do Fundo 
de Participação, cujos reais benefícios se 
farão sentir no setor assalariado não só 
através da fruição de um património ln-
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dividual em contínuo crescimento, se
não também mediante a criação de estí
mulos e hábitos de poupança, formado
res de uma mentalidade nova, indispen
sável ao nosso desenvolvimento econô
mico e social. 

Com a mesma preocupação, com o 
mesmo ânimo que então me inspirou no 
sentido de atender a um dos mais rele
vantes interêsses da população obreira 
do Pais, também agora, tão-só informa
do 'pela idéia de justiça, tenho a honra 
de submeter aos Senhores Membros do 
Congresso Nacional, nos têrmos do artigo 
51 da Constituição, o presente Projeto de 
Lei Complementar, que institui o Pro
grama de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público. 

Brasilia, 30 de outubro de 1970. 
Emílio G. Médici. 

Em 9 de novembro de 1970. 

Ofício n.0 650-SAP-70. 

Excelentíssllmo Senhor Primeiro-Se
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secretaria a Mensagem do Excelentís
simo Senhor Pre&idente da República, 
relativa a projeto de lei complementar 
que "Institui o Programa de Formação 
do· Patrimônio do Serviço Público e dá 
outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e consideração. - João Leitão de 
Abreu, Ministro Extraordinário para os 
Assuntos do Gabinete Civil. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 65, de 1970 

(N,0 2.344-B/70, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA, DO HR, PnESIDE:NTE· DA nEP'OOLtCA) 

Estabeleee gratificação para os 
Juizes FederaiS e Juizes Federais 
Substitutos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1.0 - Os Juizes Federais e Juizes 

Federais Substitutos receberão, pelo de-

sempenho das atribuições que lhes fo
ram conferidas pelo artigo 110 da Cons
tituição Federal, uma gratificação no 
valor de Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros) 
e Cr$ 700,00 (setecentos cruzeiros), res
pectivamente. 

Parágrafo único - A gratificação in
corporar-se-á aos proventos da aposen
tadoria. 

Art. 2.0 -· 1!: o Poder Executivo auto
rizado a abrir o crédito suplementar ne
cessário a atender às despesas decor
rentes da aplicação desta lei, no exer

. cicio de 1970. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 389, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Constitui
ção, tenho a honra de submeter à eleva
da deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 
o anexo projeto de lei que "dispõe sôbre 
gratificação aos Juizes Federais e Juize~ 
Federais Substitutos". 

Brasília, em 6 de novembro de 1970. 
- Emílio G. Médicl. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DA JUSTIÇA 

GM/180-B 

Brasília, em 9 de março de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

Visando a retribuir condignamente os 
que prestam serviços ao Estado, dentro 
de uma politica de valorização da fun
ção pública, estudos foram procedidos 
relativamente à remuneração dos Magis
trados que servem à Justiça Federal. 
Quanto ao merecimento de tais magis
trados, não há necessidade de maior ln-
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s!stência. Formam êles um corpo esco
lhido, de alto valor intelectual e de pro
bidade a tôda prova, cuja dedicação ao 
serviço público já está de há muito com
provada. Seus provento&, contudo -
revelaram os estudos mencionados -
não estão à. altura de sua digna e ele
vada missão. De fato, mostraram êles 
que a Magistratura Federal, em compa
ração com outros setores do funcionalis
mo federal e, até, do de certos Estados, 
percebe vencimentos inferiores aos que 
lhe seria justo esperar. 

2. Por outro lado, imenso volume de 
trabalho foi atribuído à. Justiça Federal 
pela Emenda Constitucional n.0 1, de 17 
de outubro de 1969, cujo art. 110 lhe con
feriu a competência de julgar "os lití
gios decorrentes das relações de trabaho 
dos servidores com a União, inclusive as 
autarquias e as emprêsas públicas fe
derais, qualquer que seja o seu regime 
juridico". Ora tais litígios, que são em 
grande número, trouxeram pesado 
acúmulo de serviço para a Magistratura 
Federal. 

Em vista disso, cabe aumentar êsses 
proventos para que alcancem os nivele 
desejáveis. De acôrdo com o exame efe
tuado, cumpre conceder uma gratificação 
de Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros) aos 
Juizes Federais e de Cr$ 700,00 (setecen
tos cruzeiros) aos Juizes Federais Substi
tutos. 

ll: isso que consub!ltancia o projeto 
anexo, que tenho a honra de submeter à 
apreciação de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de profundo 
respeito. - Alfredo Buzaid, Ministro da 
Justiça. 

Of. n.0 643-SAP-70 
Em 6 de novembro de 1970. 

Excelentlssimo Senhor Primeiro-Se-
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secretaria a Mensa-gem do Excelentis-

simo Senhor Preeidente da República, 
acompanhada de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 
relativa a projeto de lei que "dispõe 
sôbre gratificação aos Juizes Federais e 
Juizes Federais Substitutos". 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e consideração. - João Leitão 
de Abreu, Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil. 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.0 66, de 1970 

(N.• 2.203·4/70, na Casa de or11em) 

(DE INICIATIVA DO SR, PRESIDENTE DA RZP'OBLICA) 

Cria na Justiça do Trabalho das 
1.a e 3.• Regiões 19 Juntas de Con
cllfação e Julgamento e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam criadas nas 1." e 3.• 
Regiões da Justiça do Trabalho dezenove 
(19) Juntas de Conclllação e Julgamen
to, as!lim distribuldas: 

a) cinco no Rio de Janeiro (21• a 25."), 
no Estado da Guanabara, uma em 
Duque de Caxias (2.•), uma em No
va Iguaçu (2.•), uma em Itaperuna, 
uma em Três Rios, uma em São 
Gonçalo, no Estado do Rio de Ja
neiro e uma em Colatina, no Estado 
do Espirita Santo. 

b) seis (6) em Belo Horizonte (7.• a 
12."), no Estado de Minas Gerais, e 
duas em Brasllla (4.• e 5.•), no Dis
trito Federal. 

I} 1.o - A jurisdição da Junta sedia
da em São Gonçalo é extensiva ao Mu
nicípio de Itaborai. 

I} z.o - A jurisdição da Junta sediada 
em Itaperuna é extensiva aos Munlci
pios de Lages, Natividade, Porclúncula. e 
Bom Jesus de Itabapoana. 

§ 3,o -A jurisdição da Junta sediada 
em Três Rios é extensiva aos Municípios 
de Paralba do Sul e Sapucaia. 
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Art. 2.0 - Fica. estendida, na. forma. 
desta. lei, a jurisdição das seguintes 
Juntas de Conc111ação e Julgamento do 
Espirita Santo. · 

a) a de VItória, aos Munlciplos de Vlla. 
Velha, Guaraparl, Engano, Carla-
clca. e Beira. · 

b) a de Cachoeiro de Itapem1r1m, aos 
Munlcipios de Itapemlrim, Presi
dente Kennedy; Muqui, Alegre, Cas
telo e Jerônimo Monteiro. 

Art. 3.0 -... São criados os seguintes 
cargos, a serem providos na forma da 
legislação em vigor. 

a) de Juiz do Trabalho, Presidente da 
Junta de Conciliação· e Julgamento 

· - oito (8) na s.a Região e onze (11) 

na 1.6 Região; 

b) de Juiz do Trabalho Substituto, seis 
(6) na 3.0 Região. 

. Art. 4.o - Ficam criadas trinta e oitO 
funções de vogal, sendo dezenove (19) 
representantes de empregadores e deze
noze (19) representantes de empregados 
para atender às Juntas criadas no art. 
1.o desta lei. 

.Parágrafo· únlco - Haverá. um Su
plente para cada Vogal. 

Art. 5.0 - Os mandatos titulares de 
que trata esta lei terminarão simultâ
neamente com os das Juntas da respec
tivas Regiões, atualmente em exercfcio. 

Art. 6.0 - São criados, provlsõriamen
te, nos Quadros de Pessoal da Justiça do 
Trabalho das 1.a e 3." Regiões, 19 (deza
nove) cargos em comissão de Chefe· de 
•secretaria, simbolo 5-C, bem como 1 
(uma) função gratificada de Distribui
dor, simbolo 4-F, para a Junta de Con
ciliação e Julgamento de Brasllia. 

Art. 7,0 - As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços admi
nistrativos e auXIliares das Juntas de 
Conciliação e Julgamento, criadas por 
esta lei, poderão ser atendidas. se as-

sim o sollcita1·em os Tribunais compe
tentes, mediante redistribuição, com os 
respectivos cargos, . de funcionários do 
Poder Executivo, que, na forma da le
gislação em vigor,· forem considerados 
excedentes às necessidades da lotação 
dos órgãos a que pertencem. 

§ 1.0 - A solicitação a que se refere 
êste artigo será dirigida ao órgão cen
tral do Sistema de Pessoal do Poder Exe
cutivo, acompanhada da indicação pre
cisa do quantitativo indispensável de 
servidores com as correspondentes cate
gorias funcionais e respectivas atribui
ções. 

§ 2.0 - Verificada a ineXIstência de 
servidores a serem redistribuidos, poderá 
ser proposta a criação dos cargos ne
cessários à lotação da.s Juntas de Con
cll!ação e Julgamento criadas por esta 
Lei, observado o disposto nos artigos 91 
e 108, § 1.o, da Constituição . 

Art. 8.0 - Os Presidentes dos Tribunais 
Regionais do Trabalho das 1." e 3.a Re
giões providenciarão a Instalação das 
Juntas criadas na respectiva Região.· 

Art. 9.0 - A despesa com a execução 
desta Lei correrá à conta dos recursos 
orçamentários consignados a Justiça do 
Trabalho. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na 
data. de sua publicação, revogadas as 
disposições em e<mtrãrio. 

MENSAGEM 
N.0 305, de 1970 

Excelentisslmos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do artigo 51, caput, da. 
Constituição, tenho a honra de subme
ter à deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
dos Senhores Ministros de Estado da 
Justiça e do Trabalho e Previdência So
cial, o a11exo projeto de lei que "cria na 
Justiça do Trabalho das 1." e 3.11 Regiões 
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19 Juntas de Conclllação e Julgamento, 
e dá outras providências". 

Brasilla, em 17 de setembro de 1970. 
- Emílio G. Médiei. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS SRS. 
MINISTROS DA JUSTIÇA E DO TRA
BALHO E PREVID:G:NCIA SOCIAL 

GM/00255-B 

Brasília, em 8 de abril de 1970 

Excelentisslmo Sr. Presidente da Re-
pública. 

Pela Portaria Interm!nisterlal número 
317-GB, de 22 de dezembro de 1969, do 
Ministério da Justiça e do Trabalho e 
Previdência Social, foi constituida uma 
Comissão Mista destinada a estudar e 
propor medidas a serem adotadas para 
aprimoramento e aceleração dos proces
sos trabalhistas, e bem assim como es
tabelecer critérios para a criação c dis
tribuição de Juntas de Conciliação e 
Julgamento, nas diversas Regiões da 
Justiça do Trabalho. 

2. A par do grande interêsse do Govêr
no em solucionar questão de tão alto 
alcance, a Comissão integrada pelos 
Doutores Kival Soares Cerqueira, Silvio 
da Cunha Santos, Nerlo Siegfried Wag
ner Battendlerl e Aluísio José .. Teixeira 
Gavazzoni Silva apresentou, antes mes
mo de esgotar o prazo que lhe fôra as
sinado, um trabalho objetlvo que reúne, 
dentro da conjuntura atual, as melhores 
sugestões para dotar o judiciário traba
lhista dos meios indispensáveis ao seu 
regular funcionamento. 
3. As sugestões apresentadas, consis
tem num plano geral de criação de Jun
tas que se desdobra em quatro projetas 
distintos, completando, duas a duas, as 
oito Regiões da Justiça do Trabalho pa
ra, além de atender às necessidades de 
ordem prioritária, em função da maior 
ou menor gravidade da situação que en
frentam, atender, também, às de escalo
namento das despesas necessárias à sua 
plena execução. 

4. O desdobramento sugerido é feito na 
seguinte ordem de atendimento: 

1.0 ) 6.11 e 7.a Regiões; 
2.0 ) 2.a e 5.11 Regiões; 
3.0 ) 1.• e 3.11 Regiões; e 
4.0 ) 4,8. e s.a Regiõea. 

5. Tudo isso foi feito após criterioso 
estudo dos elementos de base recrutados 
pela Comissão e dos coligidos, com mui
ta propriedade, pelo E~égio Tribunal 
Superior do Trabalho que achou por 
bem enfatizar o vulto das despesas que 
acarretam para o erário público a ins
talação e manutenção de uma Junta de 
Concillação e Julgamento. 

• 
6. Não só em razão dos fatos arrola
dos, mas também porque a Justiça do 
Trabalho, em muitos casos, permaneceu 
estática - a estrutura orgânica da 7.o. 
Região é a mesma vigente à época de 
sua Instalação, em 1941 - mister se tor
na que o atendimento das reivindicações 
regionais se faça por ordem de priori
dades, como se vê no projeto elaborado 
pela Comissão, estabelecendo normas 
para criação de novas Juntas. 

7. Ademais, a fixação de critérios para 
criação de novos órgãos de primeira ins
tância, além do muito que pode contri
buir para o aperfeiçoamento do Judi
ciário Trabalhista, visa a impedir que no 
futuro se reproduzam Inconvenientes re
gistrados num passado recente, quando 
se criavam êsses órgãos ao sabor de in
terêsses estritamente locais. O projeto 
elimina isso. A criação dêsses órgãos só 
deve ocorrer quando na localidade o 
número de empregados e a incidência. de 
reclamações atingem limites que passam 
a justificar a presença do Judiciário 
Trabalhista. 

8. Convém lembrar, também, que o 
projeto atenta para a lotação numérica. 
de servidores que devem Integrar as Se
cretarias dos órgãos de primeira instân
cia, com isso procurando evitar o seu 
funcionamento sem a indispensável In
fra-estrutura administrativa. 
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9. Finalmente, outra providência de 
grande alcance é a contida no a.rt. 2.0 

do projeto, que manda submeter à au
diência do Tribunal Superior do Traba
lho tôdas as propostas que visam à cria
ção de novas Juntas. :a:sse dispositivo 
permitirá a ampla. instrução dessas pro
postas submetidas à consideração do Go
vêmo, pôsto que o Tribunal poderá en
riquecê-Ias com os elementos de que cUs
põe, tomando-as mais perfeitas e atua
llzadas, além de poder lançar mão dos 
serviços de entidades especiallzadas na 
matéria, como previsto, também, está no 
projeto. 

Pelas razões acima expostas, e tendo 
em vista que se nos afigura de gran.de 
alcance a mecUda ora proposta, temos a 
honra de submeter o assunto à elevada 
consideração de V. Ex.a, permitindo-nos 
juntar, de logo, os projetas de leis que 
consubstanciam a matéria, acompanha
dos de projeto da Mensagem a ser envia
da ao Congresso Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para re
novar a V. Ex.a protestos de profundo 
respeito. - Alfredo Buzaid - Júlio Ba
rata. 

Ot. N.0 1389-SAP/70 
Em 17 de setembro de 1970. 

Excelent!ssimo Senhor Primeiro-Se
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secretaria a Mensagem do Ex.mo Sr. 
Presidente da República, acompanhada 
de Exposição de Motivos dos Srs. Minis
tros de Estado da Justiça e do Trabalho 
e Previdência Social, relativos a proje
to de lei que "cria na Justiça do Traba
lho das 1.a e s.a Regiões 19 Juntas de 
Conc1Uação e Julgamento e dá outras 
providências." 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de mi
nha elevada estima e consideração. -
Joã.o Leitão de Abreu, Ministro Extra
ordinário para os Assuntos do Gabinete 
Civil. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 6'7, de 1970 

(N.• 2,351-A/70, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR, PRESIDEN1'!: DA REPÚBLICA) 

Altera os arts. 27 e 35 da Lei n.0 

5.517, de 23 de outubro de 1968, que 
"Dispõe sôbre o exercício da profis
são de Médico-Veterinário e cria os 
Conselhos Federal e Regionais de 
Medicina Veterinária". 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Os arts. 27 e 35 da Lei 

n.0 5.517, de 23 de outubro de 1968, pas
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2'7 - As firmas, associações, 
companhias, cooperativas, emprêsas 
de economia mista e outras que 
exercem atividades peculiares à me
dicina veterinária previstas pelos 
arts. 5.0 e 6.0 da Lei n.0 5.517, de 
23 de outubro de 1968, estão obriga
das a registro nos Conselhos de Me
dicina Veterinária das regiões onde 
funcionarem. 

§ 1.0 
- As entidades incUcadas nes

te artigo pagarão aos Conselhos de 
Medicina Veterinária, onde se re
gistrarem, taxa de inscrição e anui
dade. 

§ 2.0 
- O valor das referidas obri

gações será estabelecido através de 
a to do Poder Executivo." 

"Art. 35 - A apresentação da car
teira profissional prevista nesta lei 
será obrigatoriamente exigida pelas 
autoridades civis ou militares, fe
derais, estaduais ou municipais, pe
las respectivas autarquias, emprê
sas paraestatais ou sociedades de 
economia mista, bem como pelas as
sociações cooperativas, estabeleci
mentos de crédito em geral, para 
Inscrição em concurso, assinatura de 
têrmo de posse ou de quaisquer do
cumentos, sempre que se tratar de 
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prestação de serviço ou desempenho 
de função privativa da profissão de 
médico-veterinário. 

Parágrafo único - A carteira de 
Identidade profissional expedida pe
los Conselhos de Medicina Veteriná
ria servirá como documento de 
identidade e terá fé pública." 

Art. 3.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 414, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Constitui
ção, tenho a honra de submeter à ele
vada deliberação de Vossas Excelências, 
...:companhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado do Tra
balho e Previdência Social, o anexo 
projeto de lei que "altera os artigos 27 
e 35 da Lei n.O 5.517, de 23 de outubro 
de 1968, que dispõe sôbre o exerciclo 
da profissão de médico-veterinário e 
cria os Conselhos Federal e Regionais de 
Medicina. Veterinária". 

Brasília, em 20 de novembro de 1970. 

EXPOSIÇl!.O DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DO TRABALHO E PREVI
D:S:NCIA SOCIAL 

E.M.-GM-DF 694 

Em 5 de outubro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da. 
República.. 

Tenho a honra de encaminhar à con
sideração superior de Vossa Excelência 
o anexo projeto de lei que dispõe sôbre 
pagamento de taxa de Inscrição e anui
dade por emprêsas, associações e outras 
entidades especificas, aos Conselhos de 
Medicina Veterinária. 

2. Para Isso, sugiro a alteração do ar
tigo 27 da Lei n.0 5. 517, de 23 de outu-

bro de 1958, que criou os referidos Con
selhos Federal e Regionais, acrescentan
do-se, outrossim, parágrafo único ao ar
tigo 35 dêsse citado diploma legal. 

3. Sôbre a referida taxa de inscrição 
e anuidade, a lei foi omissa, o que não 
corre com a legislação relativa aos ou
tros órgãos de contrôle do exercício pro
fissional, de acôrdo com a lei de cada 
um. 

4. A medida ora proposta vem atender 
a uma aspiração do Conselho Federal 
de Medicina Veterinária condensada em 
resolução daquele órgão, datada de 13 
de março do corrente ano, e o recolhi
mento dessa taxa torna-se indispensável 
ao cumprimento de suas atribuições e 
finalidade. 

Valho-me do ensejo para exPressar a 
Vossa Excelência o meu mais profundo 
respeito. - Júlio Barata. 

Of. n.!l 1.696-SAP-70 •. 

Em 20 de novembro de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Se
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secretaria a Mensagem do Excelentíssi
mo Senhor Presidente da RepÚblica, 
acompanhada de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro do Trabalho e Pre
vidência Social, relativa a projeto de lei 
que "altera os artigos 27 e 35 da Lei n.0 

5.517, de 23 de outubro de 1968, que dis
põe sôbre o exercício da profissão de 
médico-veterinário e cria· os Conselhos 
Federal e Regionais de Medicina Vete
rinária"·. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de ele
vada estima e consideração. - João 
Leitão de Abreu, Ministro Extraordinário 
para os Assuntos do Gabinete Civil. 

(A Comlsstlo de Projetas do Executivo.) 
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PROJETO DE LEI DA CAM!RA 
N.0 68, de 1970 

(N.• Z.ZZ&·B/70, na Casa de orlrem> 

Dá nova redação aos artlros 817 
e 830 do Código ClvU. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O artigo 817 do Código CI

vil passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 81'1 - Mediante simples aver
bação, requerida por ambas as par
tes, poderá prorrogar-se a hipoteca, 
até perfazer trinta anos da data do 
contrato. Desde que perfaça trinta 
anos, só poderá subsistir o contrato 
de hipoteca, reconstituindo-se por 
nôvo titulo e nova Inscrição; e, nes
te caso, lhe será mantida a prece
dência, que então lhe competir. 
Parárrafo único - Nos contratos 
hipotecários Inclusive de imóveis do 
Plano Nacional de Habitação, o pra
zo mâxlmo estipulado no contrato 
é de trinta anos." 

Art. z.o - O artigo 830 do Código Ci
vil passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 830 - Vale a Inscrição da hi
poteca, enquanto a obrigação per
durar; mas a especialização, em 
completando trinta anos, deve ser 
renovada." 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Constituiçilo e Justi· 
ça..) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 69, de 1970 

(N.• 2.302-B/70, na Casa de orlrem) 
(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚDLICA) 

Cria na Justiça do Trabalho das 
z.a e 5.a Regiões 16 Juntas de Con
cUiaçã.o e Julgamento e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Ficam criadas nas 2.• e 

s.a Regiões da Justiça do Trabalho, 16 

(dezesseis) Juntas de Conciliação e 
Julgamento, assim dlstribuidas: 

a) na 2.• Região - 9 (nove) na Ci
dade de São Paulo (24.• a 32.•), 1 
<uma) em Osasco, 1 (uma) em San
tos (3.&), tõdas no Estado de São 
Paulo, e 1 (uma) em Curitlba (3.•), 
no Estado do Paraná; 

b) na 5.• Região - 3 (três) em Sal
vador (8.• a lO.•) e 1 <uma) em 
Itabuna (2.•), no Estado da Bahla. 

Parágrafo únleo - A jurisdlçll.o da 
Junta sediada em Itabuna é extensiva 
aos Municípios de Itajuipe, Coaraci, 
Itapitanga, Almadlna, Barro Prêto, Cau
racau, Paulo Brasil e Mascote. 

Art. 2.0 - São criados os seguintes 
cargos a serem providos na forma da 
legislação vigente: 

a) de Juiz do Trabalho, Presidente de 
Junta de Conciliação e Julgamento 
- 12 (doze) na 2.a Região e 4 (qua
tro) na 5.• Região; 

b) de Juiz do Trabalho Substituto -
8 (oito) na 5.• Região. 

Art. 3.o - Ficam criadas 32 (trinta e 
duas) funções de Vogal, sendo 16 (de
zessels) representantes de empregado
res e 16 (dezesseis) representantes de 
empregados para atender às Juntas 
criadas no art. 1.0 desta lei. 

Parágrafo único - Haverá um Su
plente para cada Vogal. 

Art. 4.0 - Os mandatos dos Vogais 
de que trata esta lei terminarão simul
tânamente com os das demais Juntas 
das respectivas Regiões, atualmente em 
exercício. 

Art. 5.0 - São criados, provisõriamen
te, nos Quadros de Pessoal da Justiça 
do Trabalho das 2.8 e 5.• Regiões, para 
lotação nas Juntas de Conciliação e Jul
gamento de que trata esta lei, 16 (de
zessels) cargos em comissão de Chefe 
de Secretaria, símbolo 5-C, e 2 (duas) 
funções gratificadas de Dlstrlbuldor, 
símbolo 4-F. 
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Art. 6.0 - As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços admi
nistrativos e auxiliares das Juntas de 
Concll!ação e Julgamento, criados por 
esta lei, poderão ser atendidas, se assim 
o solicitarem os Tribunais competentes, 
mediante redistribuição, com os respec
tivos cargos, de funcionários do Poder 
Executivo que, na forma da legislação 
em vigor, forem considerados excedentes 
às necessidades da lotação dos órgãos a 
que pertencem. 

§ 1.0 - A solicitação a que se refe
re êste artigo será dirigida ao órgão 
central do Sistema de Pessoal do Poder 
Executivo, acompanhada da Indicação 
precisa do quantitativo Indispensável de 
servidores, das correspondentes catego
rias funcionais e respectf.vas atribuições. 

§ 2.0 -Verificada a inexistência de 
~ervldores a serem r~dlstrlbuidos, pode
rá ser proposta a criação dos cargos ne
-~ssários à lotação das Juntas de Con
ciliação e Julgamento de que trata esta 
lel, observado o disposto nos artigos 98 
e 108, § 1.0 , da Constituição. 

Art. "/.0 - Os Presidentes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho das 2.a e 5.• 
Regiões providenciarão a Instalação das 
Juntas criadas na respectiva Região. 

Art. 8.0 - A despesa com a execução 
desta lei correrá à conta dos recursos 
orçamentários consignados à Justiça do 
Trabalho. 

Art. 9.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 304, de 1970 

Excelentíssimos ·senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do art. 51, caput, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Justi
ça e do Trabalho e Previdência Social, o 

anexo projeto de lei que "Cria na Jus
tiça do Trabalho de 2.a e 5.a Regiões 16 
Juntas de Conclllação e Julgamento, e 
dá outras providências". 

Brasília, 17 de setembro de 1970. -
Emílio G. Médlci. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS SRS. 

MINISTROS DA JUSTIÇA E DO TRA
BALHO E PREVID:mNCIA SOCIAL 

GM-00255-B 
Brasília, em 8 de abril de 1970 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República. 
Pela Portaria Intermlnlsterlal número 

317-GB, de 22 de dezembro de 1969, dos 
Ministros da Justiça e do Trabalho e 
Previdência Social, foi constituída uma 
Comissão Mista destinada a estudar e 
propor medidas a serem adotadas para 
aprimoramento e aceleração dos proces
sos trabalhistas, e bem assim como es
tabelecer critérios para criação e distri
buição de Juntas de Conclllação e Jul
gamento, nas diversas Regiões da Justi
ça do Trabalho. 
2. A par do grande lnterêsse do Go
vêrno em solucionar questão de tão alto 
alcance, a Comissão Integrada pelos 
Doutôres Klval Soares Cerqueira, Sílvio 
da Cunha Santos, Nerlo Siegfried, Wag
ner Battendlerl e Aluisio José Teixeira 
Gavazzoni Silva apresentou, antes mes
mo de esgotar o prazo que lhe fôra assi
nado, um trabalho objetivo que reúne, 
dentro da conjuntura atual, as melho
res sugestões para dotar o Judiclârlo Tra
balhista dos meios Indispensáveis ao seu 
regular funcionamento. 
3. As sugestões apresentadas consistem 
num plano geral de criação de juntas 
que se desdobra em quatro projetos dis
tintos, completando, duas a duas, as oito 
Regiões da Justiça do Trabalho para, 
além de atender às necessidades de or
dem prioritária, em função da maior ou 
menor gravidade, da situação que en
frentam, atender, também, as de escalo
namento das despesas necessárias à sua 
plena execução. 
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4. o desdobramento sugerido é feito na 
seguinte ordem de atendimento: 

1.o) 6.a e 7.a Regiões; 
2.0 ) 2.8 e 5.8 Regiões; 
3.0 ) P e s.a Regiões; 
4.0 ) 4.a e a.a R-egiões. 

5. Tudo Isso foi feito após criterioso 
estudo dos elementos de base recrutados 
pela Comissão e dos coligidos, com multa 
propriedade, pelo Egrégio Tribunal Su
perior do Trabalho que achou por bem 
enfatizar o vulto das despesas que acar
retam para o erário público a Instalação 
e manutenção de uma Junta de ConcU!a
ção e Julgamento. 
6. Não só em razão dos fatos arrolados, 
mas também porque a Justiça do Tra
balho, em muitos casos, permaneceu es
tática - a estrutura orgânica da 7.8 

Região é a mesma vigente à época de 
sua instalação, em lf:41 - mister se tor
na que o atendimento das reivindicações 
regionais se faça por ordem de priorida
des, como se vê no projeto elaborado pela 
Comissão, estabelecendo normas para 
criação de nova,.s Juntas. 
7. Ademais, a fixação de critérios para 
criação de novos órgãos de primeira ins
tância, além do multo que pode contri
buir para o aperfeiçoamento do Judi
ciário Trabalhista, visa a Impedir que no 
futuro se reproduzam inconvenientes re
gistrados num passado recente, quando 
se criavam êsses órgãos ao sabor de in
terêsses estritamente locais. O projeto 
elimina Isso. A criação dêsses órgãos só 
deve ocorrer quando na localidade o 
número de empregados e a Incidência de 
reclamações atingem limites que passam 

1a justificar a presença do Judiciário 
Trabalhista. 
8. Convém lembrar, também, que o 
projeto atenta para a lotação numéri
ca de servidores que devem Integrar as 
Secretarias dos órgãos de primeira ins
tância, com Isso procurando evitar o seu 
funcionamento sem a indispensável in
fra-estrutura administrativa. 

9. Finalmente, outra providência de 
grande alcance é a contida no art. 2.0 

do projeto, que manda submeter à au
diência do Tribunal Superior do Traba
lho tôdas as propostas que visam à cria
ção de novas Juntas. :BJ.sse dispositivo per
mitirá a ampla lntrução dessas propos
tas submetidas à consideração do Go
vêrno, pôsto que o Tribunal poderá enri
quecê-Ias com os elementos de que dis
põe, tornando-as mais perfeitas e atua
llzadas, além de poder lançar mão dos 
serviços de entidades especializadas na 
matéria, como previsto também, está no 
projeto. 

Pelas razões acima expostas, e tendo 
em vista que se nos afigura de grande 
alcance a medida ora proposta, temos 
a honra de submeter o assunto à eleva
da consideração de Vossa Excelência, 
permitindo-nos juntar, de logo, os pro
jetes de leis que consubstanciam a ma
téria, acompanhados de projetas da 
Mensagem a ser enviada ao Congresso 
Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para re
novar à Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Júlio Barata. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 70, de 1970 

(DE INICIATIVA DO SR, PRESIDENTE DA IIEPIDJLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário - Justiça 
Militar, em favor da 3.a Auditoria de Guerra da 3.a Região IMiiitar e 
Auditoria de Guerra da 10.a Região Militar- o crédito especial de 
Cr$ 21.180,00, para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário -

Justiça Militar, em favor da 3.8 Auditoria de Guerra da 3.8 Região Militar - o 
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crédito especial de Cr$ 21.180,00 (vinte e um mil, cento e oitenta cruzeiros) , 
para atender encargos de salário-família e de despesas de exercícios ante
riores. 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão de anula
ção parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orçamento aos 
subanexos 06.00.00 e 28.00.0D, a saber: 

Cr$ 1,00 
06.0D.OO- JUSTIÇA MILITAR 

06.12.00 - 3.& Auditoria de Guerra da. 3.& Região Militar e Audi-
toria. de Guerra. da lD.& Região Militar ................. . 

01.06. 2. 023 - Processamento de Causa da 3.& Região Militar ......... . 

3.1.2.0- Material de Consumo . .. ....... .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. 721 

3.1.3.2- Outros Serviços de Terceiros .. . .. .. .. ... .... .. .. .... . .. 6.956 

4.1.4.0- Material Permanente .. .. .. .. .................... ... .. .. 7.503 

28.00.00- ENCARGOS GERAIS DA UNIAO 

28.02.00 -Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento 
e COordenação Geral 

18.00.2.006 -Fundo de Reserva Orçamentária (artigo 91 do Decreto
lei n.O 200-67) 

3. 2. 6. O - Fundo de Reserva Orçamentária •••••• o • o •••••••••••••• 6.000 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21.180 

Art. 3.0 
- Esta lei entrará em vigor na data de sua. publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 398, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Constitui
ção, tenho a honra. de submeter à ele
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado do Pla
nejamento e Coordenação-Geral, o ane
xo projeto de lei que "autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça Mlllta.r, em favor da 3." Audi
toria de Guerra da 3.• Região Mllita.r e 
Auditoria de Guerra da 1o.n Região Mi-

lltar - o crédito especial de Cr$ ..... 
2L 180,00, para o fim que especifica". 

Brasllia, em 12 de novembro de 1970. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DO PLANEJAMENTO E CO
ORDENAÇAO-GERAL. 
E. M. n.0 150-B 

Em 11 de novembro de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

o Ex.mo Sr. Ministro-Presidente do 
Superior Tribunal Mllltar, pelos Oficias 
números 2. 546 e 2. 627, respectivamente 
de 19 e 28 de agôsto de 1970, solicita a 
abertura de crédito especial, no mon
tante de Cr$ 21.180,00 (vinte e um mil, 
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cento e oitenta cruzeiros), em favor da 
3.a Auditoria de Guerra da 3.a Região 
Militar e Auditoria de Guerra da 1o.a Re
gião Militar e destinado a atender en
cargos com despesas de exercícios an
teriores e salário-familia para os quais 
não há dotação orçamentária específica 
na vigente Lei de Meios. 
2. Após exi!Jminar o assunto, os órgãos 
técnicos dêste Ministério e do Ministé
rio da .Fazenda manifestaram-se favorà
velmente à concessão do crédito solici
tado, cumprindo acentuar que as despe
sas resultantes serão atendidas sob a 
forma. àe compensação, conforme prevê 
o artigo 43, § 1.0 , item III, da Lei nú
mero 4.320, de 17 de março de 1964, obe
decidas, assim, as prescrições do artigo 
61, § 1.0 , letra c, da Constituição. 
3. Em face do exposto, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - João Paulo 
dos Reis Velloso, Ministro. 

Ofício n.O 1.674-SAP-70. 
Em 12 de novembro de 1970. 
Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secre

tário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa 

Secretaria a Mensagem do Excelentíssi
mo Senhor Presidente da República, a
companhada de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado do Planeia
mente e Coordenação-Geral, relativa a 
proj etc de lei que "autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça Militar, em favor da 3.6 Audito
ria de Guerra da s.a Região Militar e 
Auditoria de Guerra da 1o.a Região Mi
litar, o crédito especial de Cr$ 21.180,00, 
para o fim que especifica". 

Aproveito a oportunidade para reno
var a vossa Excelência protestos de ele
vada estima e consideração. - João Lei
tão de· Abreu, Ministro Extraordinário 
para os Assuntos do Gabinete Civil. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 71, de 1970 

(N.0 2.305/70, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR, PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Cria. na. Justiça do Trabalho das 
4.a e 8." Regiões, 19 Juntas de Con
ciliação e Julgamento e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam criadas na 4.a e a.a 
Regiões da Justiça do Trabalho deze
nove (19) Juntas de ConcUlação e Jul
gamento assim distribuídas: 

a) na 4.a Região - três (3) em Pôrto 
Alegre (ll.a e 13.a), uma em Pelo
tas (2."'), uma em São Leopoldo 
(2.a), uma em Bento Gonçalves, no 
Estado do Rio Grande do Sul, uma 
em Brusque e uma em Rio do Sul, 
no Estad:o de Santa Catarina; 

b) na a.a Região- três (3) em Belém 
(4.a e a.a), uma em Castanhal, uma 
em Breves, uma em Abaetetuba, no 
Estado do Pará, uma em Manaus 
(3.a) e uma em Itacoatiara, no Es
tado do Amazonas, uma em Rio 
Branco, no Estado do Acre, uma em 
Macapá, no T~rritório do Amapá e 
uma em Pôrto Velho,no Território 
de Rondônia. 

§ 1.0 - As Juntas de Pôrto Alegre (ll.a 
a 13.a), em Pelotas (2.a) e São Leopoldo 
(2.a) terão a mesma jurisdição das Jun
tas já existentes. 

§ 2.o - A jurisdição da Junta sediada 
em Rio do Sul é extensiva aos Municí
pios de Agrolândia, Agronómica, Ata
lanta, Aurora, D. Ema, Ibirama, Itupo
ranga, Imbuia, Lauretino, Lontras, Pe
trolândia, Pouso Redondo, Presidente Ge
túlio, Presidente Nereu, Rio do Campo, 
Rio d'Oeste, Salete, Taió, Trombudo Cen
tral e Witmarsum. 

§ 3.o - A jurisdição da Junta sediada 
em Brusque é extensiva aos Municipios 
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de Botuverá, Guablruba, Vidal Ramos, 
Nova Trento e São João Batista. 

§ 4.0 - A jurisdição da Junta sediada 
em Castanhal é extensiva aos Municí
pios de Vigia, Morapanlm, Igarapé-Açu, 
S. Isabel do Pará, Curuçá, Maracanã e 
Benevldes. 

§ 5.0 - A jurisdição da Junta sediada 
em Breves é extensiva aos Municípios de 
Afuã, Gurupá Chaves e Muané. 

§ 6.0 - A jurisdição da Junta sediada 
em Abaetetuba é extensiva aos Municí
pios de Igarapé-Mir!m, cametá, Galão e 
Tucurui. 

§ 7.o - A jurisdição da Junta sediada 
em Itacoatlara é extensiva aos Municí
pios de Nova Olinda, Borba, Autazes e 
Silves. 

§ 8.0 - A jurisdição da Junta sediada 
em Macapã é extensiva aos Municípios 
de Mazagão e Amapá. 

Art. 2.0 - São criados os seguintes car
gos a serem providos na forma da legis
lação vigente: 

a) de Juiz do Trabalho, Presidente de 
Junta de Conciliação e Julgamento 

- (8) na 4.a. Região e onze (11) 
na 8.a. Região. 

b) de Juiz do Trabalho Substituto -
oito (8) na 4.a. Região e oito (8) na 
8.a. Região. 

Art. 3.0 -Ficam criadas trinta e oito 
(38) funções de Vogal, sendo dezenove 
(19) representantes de empregadores e 
dezenove (19) representantes de empre
gados, para atender às Juntas criadas no 
artigo 1.0 desta lei. 

Parágrafo único- Haverá um Suplen
te para cada Vogal. 

Art. 4,o - Os mandatos dos Vogais de 
que trata esta lei terminarão simultâ
neamente com os dos titulares das de
mais Juntas das respectivas Regiões 
atualmente em exercício. 

Art. 5.0 - São criados provisoriamen
te, nos Quadros de Pessoal da Justiça do 
Trabalho das 4.a. e 8.a. Regiões, 19 (de
zenove) cargos em comissão de Chefe 
de Secretaria, símbolo 5-C para lotação 
nas Juntas de Conciliação e Julgamento 
de que trata esta lei, bem como 3 (três) 
funções gratificadas de Distribuidor, 
símbolo 4-F, para as Juntas de Conci
liação e Julgamento em Manaus, Pelo
tas e São Leopoldo. 

Art. 6.0 - As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços adminis
trativos e auxiliares das Juntas de con
ciliação e Julgamento, criadas por esta 
lei, poderão ser atendidas, se assim o 
solicitarem os Tribunais competentes 
mediante redistribuição, com os respec
tivos cargos, de funcionários do Poder 
Executivo que, na forma da legislação 
em vigor, forem considerados excedentes 
às necesldades da lotação dos órgãos a 
que pertencem. 

§ 1.0 - A solicitação a que se refere ês
te artigo será dirigido ao órgão central 
do Sistema de Pessoal do Poder Executi
vo, acompanhada da indicação precisa do 
quantitativo Indispensável de servidores, 
das correspondentes categorias funcio
nais e respectivas atribuições. 

§ 2.0 - Verificada a Inexistência de 
servidores a serem redistribuídos, pode
rá ser proposta a criação dos cargos ne
cessários à lotação das Juntas de Conci
liação e Julgamento do que trata esta 
lei, observado o disposto nos artigos 98 
e 108, § 1.0 , da constituição. 

Art. 7.0 - Os Presidentes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho das 4.8 e 8." 
Regiões providenciarão a instalação das 
Juntas criadas na respectiva Região. 

Art. 8.0 - A despesa com a execução 
desta lei correrá à conta dos recursos 
orçamentários consignados à Justiça do 
Trabalho. 

Art. 9.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em con trárlo. 
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MENSAGEM 
N.o 306, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do art. 51, caput, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Justiça 
e do Trabalho e Previdência Social o 
anexo projeto de lei que "cria na Jus
tiça do Trabalho das 4.a e s.a Regiões, 19 
Juntas de Conciliação e Julgamento, e 
dá outras providências". 

Brasília, em 17 de setembro de 1970. 
-Emílio G. Médici. 

EXiPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS SRS. 
MINISTROS DA JUSTIÇA E DO TRA
BALHO E PREVID:tNCIA SOCIAL 
GM 00255-B 

Brasil! a, 8 de abril de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

Pela Portaria Interm!nisterial n.O 317-
GB, de 22 de dezembro de 1969, do MI
nistro da Justiça e do Trabalho e Previ
dência Social, foi constituída uma Co
missão Mista destinada a estudar e pro
por medidas a serem adotadas para 
aprimoramento e aceleração dos proces
sos trabalhistas, e bem assim como es
tabelecer critérios para criação e distri
buição de Juntas de Conclliação e Jul
gamento, nas diversas Regiões da Justiça 
do Trabalho. 

2. A par do grande interêsse do Go
vêrno em solucionar questão de tão alto 
alcance, a Comissão integrada pelos Dou
tôres K!val Soares Cerqueira, Sílvio da 
Cunha Santos, Nerio Siegfried Wagner 
Battend!eri e Aluisio José Teixeira Ga
vazzoni Silva apresentou, antes mesmo 
de esgotar o prazo que lhe fôra assina
do, um trabalho objetivo que reúne, den-

tro da conjuntura atual, as melhores su
gestões para dotar o Judiciário Traba
lhista dos meios indispensáveis ao seu 
regular funcionamento. 

3. As sugestões apresentadas consistem 
num plano geral de criação de juntas 
que se desdobra em quatro projetes dis
tintos, completando duas a duas, as oito 
Regiões da Justiça do Trabalho para, 
além de atender às necessidades de or
dem prioritária, em função da maior ou 
menor gravidade da situação que enfren
tam, atender também às de escalona
mento das despesas necessárias à sua. 
plena execução. 

4. O desdobramento sugerido é feito na 
seguinte ordem de atendimento: 

1.0 ) e.a e 7.a Regiões; 
2.0 ) 2.a e 5,a Regiões; 
3.0 ) ta e 3.a Regiões; e 
4.0 ) 4.a e s.a Regiões. 

5. Tudo isso foi feito após criterioso 
estudo dos elementos de base recrutados 
pela Comissão e dos coligidos com muita 
propriedad~. .pelo Egrégio Tribunal Su
perior do Trabalho que achou por bem 
enfatizar o vulto dii;S despesas que acar
retam para o erário público a instalação 
e manutenção de uma Junta de Conc!
l!ação e Julgamento. 

6. Não só em razão dos fatos arrola
dos, mas também porque a Justiça do 
Trabalho, em muitos casos, permaneceu 
estática - a estrutura orgânica da 7.a. 
Região é a mesma vigente à época de 
sua Instalação, em 1941 - mister se tor
na que o atendimento das reivindica
ções regionais se faça por ordem de prio
ridade, como se vê no projeto elaborado 
pela Comissão, estabelecendo normas pa
ra criação de novas Juntas. 

7. Ademais, a fixação de critérios para 
criação de novos órgãos de primeira ins
tância, além do multo que pode contri
buir para o aperfeiçoamento do judi
ciário Trabalhista, visa a impedir que no 
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futuro se reproduzam inconvenientes re
gistrados num passado recente, quando 
se criavam êsses órgãos ao sabor de in
terêsses estritamente locais. o projeto 
elimina isso. A criação dêsses órgãos só 
deve ocorrer quando na localidade o 
número de empregados e a incidência 
de reclamações atingem limites que pas
sam a justificar a presença do Judi
ciário Trabalhista. 

8. Convém lemblar, também, que o 
projeto atenta para a lotação numérica 
de servidores que devem Integrar as Se
cretarias dos órgãos de primeira instân
cia, com isso procurando evitar o seu 
funcionamento sem a indispensável in
fra-estrutura administrativa. 

9. Finalmente, outra providência de 
grande alcance é a contida no art. 2.o do 
projeto, que manda submeter à audiên
cia de Tribunal Superior do Trabalho tô
das as propostas que visam à criação de 
novas Juntas. ll:~se dispositivo permitirá 
a ampla instrução dessas propostas sub
metidas à consideração do Govêmo, pôs
to que o Tribunal poderá enriquecê-las 
com os elementos de que dispõe, toman
do-as mais perfeitas e atualizadas, além 
de poder lançar mão dos serviços de en
tidades especializadas na matéria, como 
previsto, também, está no projeto. 

Pelas razões acima expostas, e tendo 
em vista que se nos afigura de gran
de alcance a medida ora proposta, temos 
a honra de submeter o assunto à eleva
da consideração de Vossa Excelência, 
permitindo-nos juntar, de logo, os pro
jetas de leis que consubstanciam a ma
téria, acompanhados de projeto da Men
sagem a serem enviados ao Congresso 
Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid -
Júlio Barata. 

(As Comissões àe Projetas do Executi
vo e à e Finanças.) 

OFíCIOS 

DO SR. TERCEIRO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.o 714, de 26 de novembro de 1970, 
comunicando que a Câmara dos 
Deputados aprovou, sem emendas, 
o Projeto de Lei n.0 46/70 (número 
2.358-A, de 1970, na Câmara), que 
concede aumento de vencimentos 
aos servidores da Secretaria do Se
nado Federal e dá outras provi
dências. (Enviado à sanção em 26 

de novembro de 1970.) 

- N.o 727, de 27-11-70, comunicando a 
aprovação do Substitutivo do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 22/70 (n.0 2.093-D/70, na Casa 
de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a Instituir a Fundação 
Universidade Federal de Mato 
Grdsso e dá outras providências. 
(Projeto enviado à sanção em 27 
de novembro de 1970. l 

PARECERES 
PARECER 

N.o '765, de 1970 

da Comissão de Projetos do Exe· 
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n. o 48, de 19'70 (n. 0 2. 346/'70, 
na Câmara), que estabelece diretrl
zes para a classificação de cargos do 
Serviço Civil da União e das Au
tarquias Federais e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

Com a Mensagem n.0 397, de 1970, o 
Sr. Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional projeto de lei que 
estabelece critérios para classificação de 
cargos do Serviço Civil da União. Enca
rece, ainda, o referido Expediente que a 
matéria seja votada no prazo estabele
cido pelo artigo 51 da Constituição. 

Na Exposição de Motivos que acompa
nha o processado, os Srs. Ministros do 
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Planejamento e Coordenação-Geral e 
Extraordinário para Assuntos .do Gabi
nete Civil fizeram, dentre outras, as se
guintes considerações: 

1 - o projeto em tela. foi elaborado 
pela Comissão de Reforma. Adminis
trativa do Pessoal Civil, criada pelo· 
Decreto n.O 64.335, de 9 de abril de 
1969; 
2 - o trabalho resultou de estudo 
não só dos Integrantes da citada Co
missão, como também de subsidias 
do Simpósio de Dlretores de Pessoal, 
realizado sob os auspicias da Fun-
dação Getúllo Vargas; · 
3 - o Presidente da Comissão ao re
sumir os principias gerais em que se 
respaldou o projeto, assim se expres
sou: 
"I - instituição do plano em aberto, 
cabendo ao Poder Executico comple
mentar os critérios para a passagem 
da situação atual para. a nova, den
tro da norma básica do art. 9.0 ; 

n - estabelecimento de grupos am
plos, com escalas próprias de ní
veis, sem nenhuma correlação umas 
com as outras, de modo a atender às 
reais e diversificadas necessidades da 
administração em matéria de pes
soal; 
m - implantação gradativa e sele
tiva do plano, inclusive mediante a 
satisfação de requisitos fundamen
tais de treinamento, com o estabele
cimento de prioridades por órgãos, 
consideradas, primordialmente, do 
ponto de vista do cargo, a sua im
portância para o desenvolvimento 
nacional, a complexidade e respon
sab111dade das funções exercidas, e as 
qualificações exigidas para o seu de
sempenho, bem como, do ponto de 
vista da Administração, a adoção 
prévia da Reforma Administrativa, o 
estudo quantitativo e qualificativo da 
lotação e a existência de recursos 
orçamentários próprios; 

IV - adoção de mecanismo em que 
o Departamento Administrativo do 
Pessoal Clvll {DASP) exerça fun
ções bàslcamente normativas e em 
que a classificação de fato se exe
cute no nível ministerial ou no das 
entidades vinculadas; 

V - estabelecimento de medidas 
tendentes a promover, quando da 
aplicação do plano, a diminuição do 
número de cwrgos em l'elação ao 
atual." 

Dentre as Inovações resultantes da 
proposição, vale mencionar: 

1 - exigência de seleção para o 
provimento dos cargos Integrantes 
do nôvo sistema; 

2 - determinações no sentido de que 
serviços relacionados com transpor
te, conservação, custódia, operação 
de elevadores, limpeza, etc., sejam 
sempre que possível objeto de exe
cução indlreta {a.rt. 10, § 7.o, do 
Decreto-lei n.0 200, de 25 de feve
reiro de 1967); 

3 - respeitado o disposto na Seção 
VIII da Constituição e em especial 
no art. 97, as formas de provimento 
de cargos, no Plano de Classifica
ção decorrente desta lei, serão es
tabelecidas e disclpllnadas :median
te normas regulamentares especiais, 
não se lhes apllcando as disposições 
do Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civis da União; 

4 - à medida que fôr sendo Im
plantado o nôvo Plano, os cargos re
manescentes de cada categoria, clas
sificados conforme o sistema a.dota
do pelo a.rt. 14, passarão a Integrar 
Quadros Suplementares e, sem pre
julzo das promoções e acessos que 
couberem, serão extintos quando va
garem; 

5 - o projeto se aplicará na classi
ficação dos Cargos das Secretarias 
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dos Podêres Legislativo, Judiciário e 
Tribunais de Contas, ex vi do art. 
108, § 1.o, da Constituição Federal. 

Resulta do exposto que o Plano de 
Classificação de Cargos, proposto pelo 
projeto, visa a alterar a rigidez da an
tiga classificação, instituída pela Lei n. 0 

3. 780, de 12 de julho de 1960, propician
do ao Senhor Presidente da República 
condições de mob111dade capaz de impri
mir à máquina burocrática brasileira 
condições para um desempenho à altura 
do que dela espera o País. 

1!: de se esperar, assim, que a aplica
ção do nôvo Plano possa propiciar uma 
melhor estrutura para os cargos que in
tegram o serviço civil da União. 

Manifestamo-nos, assim, pela aprova
ção do projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Daniel Krieger, Presiden
te - Carvalho Pinto, Relator - Eurico 
Rezende - Roy Carneiro - Carlos Lin
denbeTg - .José Leite - Waldemar Al
cântara. 

PARECER 
N.o 766, ·de 1970 

da Comissão Diretora, sôbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 48, de 1970. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

Nos têrmos do art. 51 da Constituição 
Federal, o Sr. Presidente da República 
submete à nossa consideração projeto 
de lei que ·fixa diretrizes para a Classi
ficação dos Cargos do Serviço Civil da 
União. 

A matéria vem ao conhecimento des-
. ta Comissão, tendo em vista o precei

tuado no art. 15 da proposição, o qual 
determina que os critérios nela esta
belecidos serão aplicados nos cargos das 
Secretarias dos Podêres Legislativo e Ju
diciário, ex vi do art. 108, § 1.0 , da Cons
tituição. 

O projeto se fêz acompanhar de Ex
posição de Motivos, na qual os Srs. Mi-

.nistros do Planejamento ·e Coordena
ção Geral e Extraordinário para Assun
tos do Gabinete Civil assim se expres
saram: 

"Vale salientar que o anteprojeto 
ora apresentado - de diretrizes ge
rais para um nôvo plano de classi
ficação de cargos - exige pormeno
rizada regulamentação por parte do 
Poder Executivo, que é, em qualquer 
país onde existe um sistema dessa 
natureza, o seu principal administra
dor, ipso facto, regulamentar. Com 
efeito, essa orientação se enquadra 
com todo o rigor, nas atribuições do 
Presidente da República, especifi
cadas no artigo 81, itens I e V, da 
Constituição, consistentes em "exer
cer, com o auxilio dos Ministros de 
Estado, a direção superior da admi
nistração federal" e em "dispor sô
bre a estruturação, atribuições e 
funcionamento dos órgãos da admi
nistração federal." 

Pode-se afirmar, sem sombra de dú
vida, que um plano de classificação 
de cargos tem de ser constantemen
te atualizado para acompanhar as 
transformações da realidade admi
nistrativa, a que êle deve sempre 
atender com presteza, e isso seria 
impraticável sem qualquer alteração 
na sua sistemática - por mínima 
que fôsse - dependesse de medida 
legislativa. Essa maleab!lidade fal
tou ao plano aprovado pela Lei n.0 

3. 780, de 12 de julho de 1960, que 
agora se procura substituir por um 
sistema flexivel, capaz de acompa
nhar as mutações que o progresso 
tecnológico irá impondo ao Serviço 
Público. 

Por outro lado, importa ressaltar que 
a elaboração do competente Plano 
de Retribuição e sua remessa ao 
Congresso Nacional - terceiro pas
so no conjunto de medidas a serem 
tomadas - somente será possível 
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após a regulamentação de que tra
ta o parágrafo anterior e, em es
pecial, após o estabelecimento das 
escalas de níveis a que se refere 
o artigo 5.0 e seu parágrafo único 
do anteprojeto. Essas escalas, fruto 
de cuidadosa análise do trabalho, 
são de níveis de importâncias da 
atividade para o desenvolvimento 
nacional de complexidade e respon
sabilidade das atribuições exercidas 
e de qualificações requeridas para o 
desempenho das atribuições. Caberá 
a Plano de Retribuição fixar os com
petentes valôres que lhes serão atrt
buidos, em consonância com a po
lítica salarial do Govêmo e as d1s
ponib111dades de recursos do Tesou · 
ro. 

Somente então estará o Poder Exe
cutivo armado dos instrumentos ne
cessários para o enquadramento con
creto do Serviço Civil nos novos sis
temas de classificação e de remu
neração, última etapa do programa 
traçado." 

Ressalta do exposto que o nôvo Pla
no de Classificação de Cargos, abando
nando os critérios rígidos adotados pela 
Lei n.O 3. 780, de 12 de julho de 1960, 
visa a dotar a Administração Brasileira 
de uma Máquina Administrativa maleá
vel e dinâmica à altura das reais necessi
dades do Pais. 

Não temos dúvidas de que a implan
tação do nôvo sistema será difícil e exi
girá sacrifícios e esforços sem conta dos 
Administradores e dos funcionários; jul
gamos, no entanto, que o Pais será o 
grande beneficiário destas modificações, 
que de há multo se vinham fazendo ne
cessárias. 

Quanto à aplicação das dlretrizes do 
nôvo Plano de Classificação, decorre de 
mandamento constitucional e cremos, 
dado o reduzido número dos servidores 

de nossa Secretaria, não deverá encon
trar grandes transtornos. 

Isto pôsto, manifestamo-nos favorà
velmente ao projeto sob exame. 

Sala das Comissões, em 27 de no
vembro de 1970 - João Cleofas, Presi
dente - FernandÓ Corrêa, Relator -
Paulo Tôrres - Edmundo Levi - Manoel 
Villaça. 

PARECER 
N.0 767, de 1970 

' 
da Comissão de Projetas do Exe

cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara. n.0 60, de 1970 (n.0 2.295170, 
na origem), que estabelece normas 
para a criação de órgãos de primei
ra instância na Justiça do Trabalho 
e dá outras providências. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

Com a Mensagem n.0 302, de 1970, o 
Sr. Presidente da República submete à 
consideração do Congresso Nacional pro
jeto que estabelece normas para a cria
ção de órgãos de primeira Instância na 
Justiça do Trabalho. Solicita, ainda, que 
a matéria seja apreciada no prazo do 
art. 51 da ConstituiÇão Federal. 

Na Exposição de Motivos que acom
panha o processado, o Sr. Ministro do 
Trabalho ressaltou que, preocupado com 
as providências a serem adotadas para 
aprimorar e acelerar os processos tra
balhistas e também com a fixação de 
critérios para a criação e distribuição de 
Juntas de Conc1llação e Julgamento, nas 
diversas Regiões da Justiça do Trabalho, 
criou uma Comissão Mista para estudar 
o assunto, sendo a proposição sob exa
me o resultado dêsses estudos. 

O projeto condiciona a criação de Jun
tas de Conciliação à existência, na base 
territorial, sob sua jurisdição, de mais 
12 mil empregados e o ajuizamento du
rante três anos seguidos de, no mínimo, 
duzentos e quarenta reclamações anuais. 
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Sendo que, segundo o § 1.o do art. 1.0 

nas áreas de jurisdição das Juntas só 
serão criados novos órgãos quando a 
freqüência de reclamações, durante os 
três anos mencionados no art. ·1.o, ex
cederem de 1. 500 processos anuais. 

Determina o § 2.0 que a jurisdição das 
Junt~s só poderá ser estendida aos mu
nicípios ou distritos situados num raio 
máximo de sessenta quilómetros, desde 
que existam meios de condução diária e 
regulares para a respectiva sede. 

Segundo o § 3.0 e com vistas ao con
trôle estatístico que se quer .adotar, as 
Juntas e os Juízes de Direito, encarre
gados da acLminLstração da Justiça do 
Trabalho, encaminharão, mensalmente, 
ao Tribunal Superior do Trabalho, bo
letins estatísticos do movimento traba
lhista. 

Estabelece ainda o projeto, no art. 3.0 , 

que as disposições do § 2.o do art. 1,0 

não se aplicam às Juntas de Concilia
ção e· Julgamento, já criadas até a data 
de sua vigênCia. 

Vemo'S, do exposto, que o Executivo, 
preocupado com a morosidade dos pro
cessos trabalhistas e com a criação de
sordenada de Juntas de Conciliação e 
Julgamento, resolveu enviar ao Con
gresso projeto tendente a obviar cs in
convenientes resultantes de tal politi
ca. 

Entendemos totalmente procedente as 
preocupações do Govêrno com êsse im
portante setor, qual seja, a distribuição 
de Justiça pronta e efet!va aos operá
rios brasileiros. 

Isto pôsto, manifestamo-nos favorà
velmente ao Projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Daniel Krieger, Presiden
te - Carvalho Pinto, Relator - Walde
mar Alcântara - Ruy Carneiro - Euri
co Rezende - Cal'los Lindenberg - José 
Leite. 

PARECER 
N.0 768, de 1970 

da Comissão de Projetes do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 49, de 1970, que "pror
roga, até 31 de dezembro de 1972, o 
prazo previsto no artigo 6,0 da Let 
n.0 4.813, ele 25 de outubro de 1965, 
alterado pelo Decreto-lei n.0 447, de 
3 de fevereiro de 1969 e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. José Leite 

O Sr. Presidente da República, nos 
têrmos do artigo 51 da Constituição, 
submeteu à apreciação do Congresso 
Nacional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Sr. Ministro de Estado da 
Justiça, projeto de lei que "prorroga, até 
31 de dezembro de 1972 o prazo previsto 
no artigo 6.0 da Lei n.O 4.813, de 25 de 
outubro de 1965, alterado pelo Decreto
lei n.0 447, de 3 de fevereiro de 1969, e 
dá outras providências". 
2. ·Em Exposição de Motivos sôbre a 
matéria, o Sr .. Ministro da Justiça es· 
clarece que "o Departamento de Polícia 
Federal, reestruturado pela Lei n.o 4.483, 
de 16 d·e novembro de 1964, desde sua 
implantação em Brasilia vem-se ressen
tindo da falta de pessoal qualitativa e 
quantitativamente habilitado para o de
sempenho das suas funções". E continua: 
"visando a minorar as deficiências apon
tadas, o titular desta Pasta, em· despa
cho exarado no Processo de n.o 65.940, 
de 28 de dezembro de 1969, autorimu o 
aproveitamento no Departamento de 
Polícia Federal, mediante contrato de 
trabalho, por serviços prestados, de· cêr
ca de trezentos servidores." 

3. "Não obstante essa providência" -
prossegue a Exposição de Motivos -
"onde maior se faz sentida a falta de 
funcionários habllltados, é no provimen
to d·os cargos em comissão, quase todos 
privativos de Integrantes do DPF". 

4. O projeto de lei ora submetido à 
no:ssn. apreciação Irá corrigir, embora 
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temporàriamente, a falha, pois prorro
gará, até 31 de dezembro de 1972, o pra
w previsto no art. 6.0 da Lei n.O 4.813, 
de 25 de outubro de 1965, alterado pelo 
Decreto:.lel n.o 447, de 3 de fevereiro de 
1009. 
5. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão, nada há que possa 
ser oposto ao projeto. Ao contrário, tra
ta-se de matéria urgente, visto expirar 
no próximo dia 31 de dezembro o prazo 
a que já nos referimos. 
6. Diante do exposto, opinamos pela 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de novem~ 
bro de 1970. - Daniel Krieger, Presi
dente -José Leite, Relator- Waldemar 
Alcântara - Eurico ·Rezende - Ruy 
Carneiro - Carlos Lincienberg - Car
valho Pinto. 

PAitECERI 
N.0 '768-A, de 19'70 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

6'7, de 1970 (n.0 161/70, na Câmara 
dos Deputados), que dá nova reda
ção ao art. 1.0 do Decreto Legisla
tivo n.0 41, de 14 de julho de 1970, 
que lixa os subsídios do J.>resiclente 
da República para o período que 
vai de 15 de março de 19'70 a 15 de 
março de 19'74". · 

Relator: Sr. ·Cattete Pinheiro 
Apresentado na Câmara dos Depu

tados, o presente projeto de decreto le-
gislativo dá ao art. 1.0 do Decreto Legis
lativo n.0 41, de 1970, a seguinte reda
ção: 

"É fixado o subsidio do Presidente 
da República, na legislatura a se 
iniciar em 1.0 de fevereiro de 1971, 
em Cr$ 8. 000,00 (oito mil cruzeiros) 
mensais." 

O citado texto, atualmente, está as
sim redigido: 

"É fixado o subsidio do Presidente 
da República, no periodo que vai de 

15 de março de 1970 a 15 de março 
de 1974, em Cr$ 8. 000,00 (oito mil 
cruzeiros) mensais." 

2. Na justificação do projeto, a neces
sidade da alteração é assim esclarecida: 

"Promulgado, porém, aquêle decre
to legislativo, começaram a surgir 
dúvidas quanto à sua constitucio
nalidade. É que a Emenda n.0 1 à 
Carta de 1967 dispõe na alinea vn 
do art. 44 que "é da competência 
exclusiva do Congresso Nacional fi
xar para viger na legislatura se
guinte os subsidias do Presidente da 
República~·. Verdade que, quando a 
Constituição de 1967 foi elaborada 
e promulgada, havia coincidência 
entre o mandato presidencial e o 
dos congressistas; e era da tradição 
brasileira a fixação dos subsidias do 
Presidente e do Vlce-Presidente da 
República no último ano do período 
anterior. O dispositivo constitucio
nal, contudo, é claro. E o Decreto 
Legislativo n.0 41 não o atendeu." 

3. No que compete a esta Comissão 
examinar, nada há que possa ser oposto 
ao projeto. 

As razões que levaram está. Comissão, 
anteriormente, a opinar pela aprovação 
do projetO que se transformou no De
creto Legislativo n.0 41, de 1970, conti
nuam prevalecendo no presente caso. 

4. Ante o exposto, a Comissão .de FI
nanças opina pela aprovação do pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Cattete Pinheiro, Relator 
- Waldemar Alcântara. - Attílio Fon
tan!li ,_ Júlio Leite ,_ José Leite -
Carlos Lindenberg - Clodom.ir l\lilet -
Mello Braga - ,carvalho Pinto. 

O SR. l'RE,SIDENTE (João Cleofas)
O Expediente lido vai à publicação, 
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Sôbre a mesa, requerimentos de ur
gência que serão lidos pelo Sr. 1.0-Se
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N .0 279, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5, b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.O 
50/70 (n.0 2.349/70, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao parágrafo único 
do art. 1.0 do Decreto-lei n.0 1.073, de 
9-1-70. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970. - Filinto Müller. 

REQUERIMENTO 
N.0 280, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5, b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.O 62, 
de 1970 (n.0 2.301/70, na Casa de ori
gem) , que cria, na Justiça do Trabalho 
das s.a e 7.a Regiões, 20 Juntas de Con
ciliação e Julgamento e dá outras pro
vidências. 

,Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Os requerimentos que acabam de ser 
lidos serão submetidos à votação ao fim 
da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa, outro requerimento, que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 281, de 1970 

Nos têrrnos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e pvévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 67, de 1970, a fim de que 
figur~ na Ordem do Dia da Sessão se
guinte. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento que acaba. 
de ser lido. 

Aprovado. A matéria constará na Or
dem do Dia da próxima Sessão. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

O SR. J()LIO LEITE - Sr. Presiden
te, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Júlio 
Leite. 

O SR. J()LIO LEITE- (Lê o seguinte 
discurso,) Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, na Sessão de 4 dP. setembro 
dêste ano, tive a oportunidade de pro
ceder a uma breve análise do relatório 
de atividades do Banco do Nordeste, re
lativo a 1969, da mesma forma como já 
havia feito anteriormente, com relação 
ao Ba;nco do Brasil e à SUDENE. 

Reconhecendo as limitações de uma. 
apreciação desta ordem, assinalei que 
não pretendia "emitir julgamentos defi
nitivos, mas apenas trazer ao debate al
gumas observações que me pareceram 
dignas de registro. Por Isso mesmo -
acrescentei- talvez seja necessária, des
de já, a declaração de que sou o primeiro 
a reconhecer como das mais valiosas, pa
ra a sustentação do processo de desen
volvimento nordestino, a atuação dêsse 
estabelecimento de crédito, pioneiro na 
política desenvolvimentista da região". 

O meu pronunciamento consistia, em 
última análise, no desdobramento de 
uma tese que desde os discursos de 17 
e 27 de abril vinha desenvolvendo, e que 
consiste na constatação de que a estra
tégia adotada no Nordeste, "o volume de 
recursos liberados e o mecanismo de 
captação dos incentivos fiscais precisam 
ser revistos. E, mais do que revistos, am
pliados, fortalecidos e ativados, através 
de Incentivos adicionais". Foi, virtual
mente, o que afirmou alguns meses de
pois o Ministro do Planejamento, 9!0 fri
sar na Câmara dos Deputados que "o 
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prosseguimento do modêlo até aqui se
guido, não tem condições de proporcio
nar ao Nordeste, na década de 70, taxas 
de crescimento acima de 7% ao ano, se
gundo a programação dos órgãos de de
senvolvimento. Nem para manter, no 
longo prazo, o ritmo de Industrialização 
observado no período anterior". 

De certa maneira, Sua Excelência foi 
mais incisivo do que eu pretendera ser. 
Tanto que enfatizou que êsse modêlo não 
tinha condições para atender os objeti
vos da programação de desenvolvimento, 
"nem para resolver o problema da agri
cultura do Nordeste. Nem, menos ainda, 
para resolver o problema social do Nor
deste, principalmente na agricultura de 
subsistência da região seml-árlda. Nem 
para reduzir, substancialmente, o im
pacto social das sêeas". 

Nos têrmos estritos da competência 
constitucional do Congresso, não nos 
cabe mais do que essa constatação, desde 
que a formulação da diretriz geral de 
desenvolvimento, a ser adotada pelos ór
gãos regionais, é tarefa privativa do Po
der Executivo. Os pronunciamentos fel
tos nesta e na outra Casa do Congresso 
sôbre o problema, servem, portanto, ape
nas como manifestações referenciais do 
que pensam as diferentes correntes po
pulares aqui representadas. 

A vista desta circunstância, foi com 
especial agrado que recebi, n!l. última se
gunda-feira, 23 do corrente, uma carta 
através da qual o Dr. Rubens Costa, 
Ilustre Presidente do Banco do Nordeste, 
comunicando ter tomado ciência de meu 
pronunciamento, me envia esclarecimen
tos adicionais sôbre os dados do relató
rio e discorda de algumas conclusões a 
que chegue!. 

A carta do Dr. Rubens Costa é um 
documento lúcido .e preciso, como de res
to o são tôdas as manifestações de Sua 
Excelência. Embora não possa concor
dar com tôdas as conclusões contidas 
nesse documento, sinto-me Intimamente 

confortado por constatar que a Dlretorla 
do Banco tem especial aprêço e Inegável 
zêlo pela imagem pública dêsse estabele
cimento, a que dão, como sabemos, o me
lhor de seus esforços e completa dedi
cação. 

Como parlamentar, regozijo-me pelo 
fato de que os pronunciamentos 1eltos 
desta tribuna ainda encontram resso
nância nos altos círculos administrati
vos. É·, portanto, como uma homenagem 
à equipe dirigente do Banco do Nordeste, 
que Incorporo ao meu discurso a integra 
da carta do Doutor Rubens Costa, na 
certeza de que, transcrita no Diário do 
Congresso Nacional e em nossos Anais, 
ela terá, agora e no futuro, a divulgação 
que merece, servindo de fonte de refe
rência a quantos se Interessem pelo pro
blema do Nordeste, o que é, em última 
análise, o elevado objetlvo de seu ilustre 
autc·r. (Muito bem!) 

(0 documento a que se retere o Sr. 
Senador Júlio Leite acha-se publicado 
no DCN de 28-11-70, pág. 5.202.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas)
Não há mais oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 180, de 
1968 (n.0 3 .576-B/66, na Casa de ori
gem), que dispõe sôbre o comércio de 
lentes de contato e o exercício da 
profissão dos respectivos técnicos 
(Incluído em Ordem do Dia, em vir
tude de dispensa de Interstício con
cedida na sessão anterior), tendo 
PARECERES, sob n,os 411 a 414, de 
1970 - 1.0 pronunciamento - das 
Comissões 
- de Indústria e Comércio, pela 
aprovação; 
- de Saúde, pela aprovação, na 
forma do Substlttutvo que apre
senta; 
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- de Constituição e Justiça, pela 
aprovação, nos têrmos do Substituti
vo da Comissão de Saúde; 
- de Finanças, pela aprovação, nos 

. têrmos do Substitutivo da Comissão 
de Saúde; 
PARECERES, sob n.0s 758 a 761, de 
1970-2.o pronunciamento, após au
diência do Ministério da Saúde -
das Comissões 
- de Saúde, favorável, nos têrmos 
do nôvo Substitutivo que apresenta; 
- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicldade do 
Substitutivo da Comissão de Saúde; 
- de Indústria e Comércio, pela 
aprovação do Substitutivo da Comis
são de Saúde; e 
- de Finanças, pela aprovação, nos 
têrmos do Substitutivo da Comissão 
de Saúde. 

O projeto constou da Ordem do Dia 
do dia 2 de setembr-o, tendo sido retirado 
da pauta a requerimento do Senador Pe
trônio Portella, para audiência do Minis
tério da Saúde. 

Cumprida a diligência, a matéria vol
ta às Comissões, para nôvo parecer. 

Em discussão o projeto e o substitu
tivo. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o Substitutivo, que tem 
preferência regimental. 

Os senhores Senadores que aprovam o 
substitutivo queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Fica prejudicado o projeto. 

A matéria Irá à Comissão de Redação 
para redigir o vencido para o turno su
plementar. 

l!: o seguinte o substitutivo apro
vado: 

Dispõe sôbre comércio de lentes 
de conta.to e o exercício da profis
são de ótico-prático e ótico-prático 
em lentes de contato. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O comércio de lentes de 
contato sàmente poderá ser explorado 
por estabelecimentos especlailzados, me
diante audiência prévia da autoridade 
sanitária competente. 

Art. 2.0 - Será concedida autorização 
para o comércio de lentes de conta to aos 
estabelecimentos que satisfaçam às se
guintes exigências: 

I - possuir, pelo menos, um óti
co-prático em lentes de 
conta to. 

II - manter em condições de 
funcionamento, em local 
amplo e adequado, oficina 
com todo o equipamento in
dispensável, de acôrdo com 
o estabelecido pela autori
dade sanitária. 

III - possuir livro de registro 
para as prescrições de len
tes de conta to. 

Art. 3.0 - O estabelecimento de ven
da de lentes de contato só poderá fome
cê-las: 

a) ao usuário,· em cujo nome e ende
rêço será emitida nota fiscal, me
diante a apresentação da receita do 
médico oftalmologista. A prescrição 
conterá as indlspensá veis indica
ções, inclusive quanto à inscrição do 
oftalmologista no Conselho Regio
nal de Medicina, e será válido por 
seis meses. 

b) ao estabelecimento congênere, me
diante a Indicação, para constar da 
nota fiscal, de número do respecti
vo registro no órgão sanitário com
petente. 
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Art. 4.u - Para o registro das ·receitas 
haverá l!vro próprio, autenticado pela 
autoridade competente. Nêle será trans
crito o texto da prescrição, com o nome 
e o enderêço do paciente e do médico 
oftalmologista, para oportunas verifica
ções. 

Art. 5,0 - A prescrição e a· verifica
ção de lentes de cantata constituem 
exclusiva atribuição do médico oftal
mologista no pleno exercício da profissão. 

§ 1.o - Constitui ato ilegal, punível 
pela lei, a desobediência ao disposto nes
te artigo. 

§ 2.0 - E' vedado ao médico oftalmo
logista ser proprietário ou sócio de esta
belecimento que explore o comércio de 
lentes de contato, estendendo-se a proi
bição ao cônjuge. 

Art. 6,0 - Entende-se por lente de 
cantata o disco de substância adequada, 
adaptável à córnea, destinado a refran
ger ralos luminosos e coriglr a visão. 

. Parágrafo único - As lentes de can
tata, comeanas ou m!crocomeanas, de 
superfície tórica ou esférica, uni, bi ou 
multifocais, deverão obedecer às leis de 
interferência e difração da luz. 

Art. 7.0 - Entende~se por ótico-prát!co 
em lentes de cantata quem fôr hab!l!tado 
nos exames procedidos na forma desta 
Lei, para assumir a responsabil!dade pelo 
funcionamento dos estabelecimentos de 
ót!ca. 

Art. 8.0 - São obrigações de ótico
prát!co e do ótico-prático em lentes de 
contato: 

a) assumir a responsabilidade de tôdas 
as at!v!dades de ótica do estabele
cimento comercial de ót!co-prático 
ou de ótico-prát!co de lentes de 
cantata; 

b) assinar e datar o regls.tro das pres
crições no livro apropriado; 

c) tratar de todos os assuntos refe
rentes ao estabelec!men to do qual 

é responsável, com a autoridade sa
nitária fiscalizadora. 

Art. 9,0 - O exame de capacidade para 
habilitação de ót!co-prát!co constará de 
duas provas, ambas el!m!natórias, sendo 
uma escrita e outra prática-oral, com a 
seguinte matéria: 

1) leis fundamentais da ótica geomé
trica e formação de imagens para 
lente; · 

2) características das lentes oftálmi
cas, sua variedade e identificação; 

3) sistemas centrados e .sua utll1zação 
em ôt!ca oftálmica; 

4) teoria de interpretação e transposi
ção de lentes; 

5) trabalho de superfície; sua técnica 
· e realização; · 

6) seleção, preparo e aplicação de len
tes uni, bi ou multifocais; 

7) desvios · prismáticos, adaptação e 
preparo de prismas; 

8) adaptação de óculos corretores; 

9) legislação· referente à profissão. 

Parágrafo único - A realização dos 
exames . e avaliação das provas serão 
feitas de acôrdo com as normas baixadas 
pelo Ministério da Saúde. 

Art. 10 - Para hab!litação de ót!co
prático em lentes de cantata, a prova 
incluirá o previsto no artigo anterior e 
mais: 

a) . variedade e indicações das lentes de 
conta to; 

b) ótica física e ót!ca fisiológica adap
tadas a lentes de contato; 

c) condições necessárias, médicas e in
dividuais, para execução · do recei~ 
tuár!o de lentes de cantata; 

d) métodos e cuidados para aplicação 
das lentes de contato; 

e) dispositivos legais que regem a pro
fissão de ótico-prát!co em lentes de 
conta to. 
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Art. 11 - A comissão examinadora será 
compo.sta da maneira que dispuser a 
autoridade sanitária competente. 

Art. 12 - Ao ótico-prático de lentes de 
contato, compete: 

a) a manipulação ou o fabrico das 
lentes de contato; 

b) o atendimento perfeito das prescri
ções fornecidas pelo médico oftal
mologista; 

c) a adaptação das lentes de contato; 

d) a assinatura diária do livro de re
gistro das lentes de contato. 

Art. 13 - Para o exercício da profissão, 
o ótico-prático, tanto quanto o prático 
em lentes de contato, .será registrado, a 
requerimento próprio, no Departamento 
Nacional de Saúde. 

Parágrafo único - O especialista em 
lentes de contato não pode ser respon
sável por mais de um estabelecimento. 

Art. 14 - E' vedado ao estabelecimento 
de venda de lentes de contato possuir ou 
manter consultório em suas dependên
cias ou fora delas. 

Art. 15 - A fiscalização dos estabele
cimentos de que trata a presente Lei será 
exercida pelo Serviço Nacional de Fisca
lização da Medicina e, nos Estados, pela 
repartição sanitária competente. 

Art. 16 - As emprêsas que se dedicam 
ao comércio de lentes de contato só uti
lizarão os veículos de divulgação ou pro
paganda para expor argumentos e con
ceitos comprovados cientificamente. 

Art, 17 - Os estabelecimentos comer
ciais ou industriais que venderem lentes 
de contato por atacado, só poderão fa
zê-lo às clínicas oftalmológicas oficiais 
e aos estabelecimentos legalmente l!cen-

ciados, mediante pedido por escrito, da
tado e assinado, que ficará arquivado na 
casa atacadista. 

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 4 de junho 
de 1970. - Raul Giuberti, Vice-Presi
dente, no exercício da Presidência -
Cattete Pinheiro, Relator - Adalberto 
Sena - Duarte Filho - Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
Jeto de Lei da Câmara n.0 53, de 
1970 (n.0 2 .343-A/70, na Casa de ori
gem), que dispõe sôbre o processo 
e julgamento das ações trabalhistas 
de competência da Justiça Federal, 
e dá outras providências, tendo 

PARECER sob n.0 762, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade. 

O Projeto foi incluído na Ordem do 
Dia, em virtude de dispensa de interstí
cio concedida na Sessão anterior. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, ou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o projeto queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto Irá a sanção. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N° 53, de 1970 

(N.• 2.343-A/70, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre o processo e julga
mento das ações trabalhistas de 
competência da Justiça Federal, e di 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - As ações trabalhistas em 
que sejam partes a União, suas autar
quias e as emprêsas públicas federais se
rão processadas e julgadas pelos Juizes 
da Justiça Federal, nos têrmos do art. 
110 da COnstituição observado, no que 
couber, o disposto no Título X da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprova
da pelo Decreto-lei n,o 5 .452, de 1.0 de 
maio de 1943, e no Decreto-lei n.O 779, de 
21 de agõsto de 1969. 

Parágrafo único - O recurso ordinário 
cabível da decisão de primeira instância 
processar-se-á consoante o Capítulo VI 
do Título X da Consolidação das Leis do 
Trabalho, competindo-lhe o julgamento 
ao Tribunal Federal de Recursos, con
forme dispuser o respectivo Regimento 
Interno. 

Art. 2.0 - Os processos de dlssídlos in
dividuais em que forem partes a União, 
autarquias e emprêsas públicas federais, 
em tramitação na Justiça do Trabalho a 
30 de outubro de 1969, serão remetidos 
ao Juiz Federal competente, salvo os que 
já tiverem a instrução Iniciada. 

§ 1.0 - Serão processadas e julgadas 
pela Justiça do Trabalho as ações traba
lhistas em que forem partes a União, 
autarquias e emprêsas públicas federais 
cuja Instrução teve início antes de 30 

de outubro de 1969, assim como as exe
cuções das sentenças que, nelas, haja 
proferido ou venha a proferir, e as ações 
rescisórias de seus julgados. 

§ 2.0 - Julgar-se-ão pelos Tribunais 
Regionais do Trabalho os recursos, ln-

terpostos ou que se Interpuserem, cabí
veis em ações ou execuções de sentenças 
de que trata o § 1,0 

§ 3.0 - Serão julgados pelo Tribunal 
Superior do Trabalho: 

I - os recursos de revista interpostos 
de acórdãos dos Tribunais Re

gionais do Trabalho, bem como 
os agravos de Instrumento cor
respondentes; 

II - os embargos às decisões· de suas 
turmas. 

§ 4.o - o recurso Interposto, sob o 
fundamento de inobservância da Consti
tuição, para o Supremo Tribunal Fede
ral, de acórdão do Tribunal Superior do 
Trabalho, processar-se-á por êste. 

Art. a.o - As ações trabalhistas em 
que forem partes as sociedades de eco
nomia mista ou as fundações criadas por 
lei federal sõmente passarão à compe
tência da Justiça Federal se a União ne
las intervier como assistente ou opo
nente. 

Art. 4.o -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

Item 3 

Discussão, em primeiro turno, 
(apreciação preliminar da juridlcl
dade, nos têrmos do art. 265-A do 
Regimento Interno) do Projeto de 
La! do Senado n.O 142, de 1968, de au
toria do Sr. Senador Raul Glubertl, 
que dispõe sôbre a comerciallzação 
de edulcorantes sintéticos, tendo 
PARECER, sob n.0 646, de 1970, da 
comissão 

- de Constituição c Justiça, pela 
lnj uridlc!dade. 

Em discussão o projeto quanto à ju
rld!cldade. 
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Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão, passa-se à 
votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto ·queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 

O projeto vai ao Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 142, de 1968 

Dispõe sôbre a comercialização de 
edulcorantes sintéticos. 

Art. 1.0 
- A comercialização de edul

corantes sintéticos, tais como sacarina, 
ciclamatos de cálcio e de sódio, ou de 
outras substâncias adoçantes artificiais 
não calóricas, isoladas ou associadas, é 
privativa de farmácias, drogarias e ou
tros estabelecimentos dedicados ao co
mércio de produtos farmacêuticos. 

Parágrafo único - A venda de edulco
rantes sintéticos nas condições acima 
descritas se fará independente de pres
crição médica. 

Art. 2° - Os edulcorantes sintéticos 
trarão obrigatoriamente nos rótulos: 

a) nome e tipo do produto; 

b) nome e enderêço da fábrica; 

c) composição indicando os nomes es
pecificas. dos componentes básicos; 

d) análise aproximada percentual, es
pecificando.. obrigatoriamente, os 
teores dos componentes em que se 
baseia a utilização dietética espe
cial do produto; 

e) finalidade do produto: para uso 
por pessoas sujeitas à restrição de 
açúcar; 

f) os dizeres PRODUTO DIETÉTICO 
em destaque, lmpre~sos em área 
equivalente à da. empregada para 
impressão do nome do produto; 

g) .o número e o ano da licença expe
dida pelo Serviço de Fiscalização da 
Medicina e Farmácia do Ministério 
da Saúde. 

Art. 3,0 - Os produtos dietéticas, ali
mentos elaborados para regimes alimen
tares especiais, inclusive bebidas não 
alcoólicas, sempre que na sua composi
ção o açúcar natural seja substituído 
por edulcorantes sintéticos, deverão ter 
no rótulo, qualquer que seja o seu tipo 
de Impressão ou gravação, os dizeres: 

"PRODUTO DIETÉTICO PARA USO 
POR PESSOAS SUJEITAS A RES
TRIÇAO DE AÇúCAR." 

Parágrafo único - Os produtos dieté
ticas de que trata êste artigo poderão ser 
expostos à venda em farmácias, droga
rias e estabelecimentos de comércio de 
comestíveis. 

. Art. 4.0 - Os produtos dletétlcos, nos 
quais o açúcar natural seja substituído 
por edulcorantes sintéticos, somente se
rão entregues ao consumo ou expostos à 
venda depois de registrados no órgão 
competente do Ministério da Saúde. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 4 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 37, 
de 1970, de autoria do Sr. Senador 
Bezerra Neto, que fixa prazo para 
resposta a pedido de informações, 
nos processos de habeas corpus, e dá 
outras providências, tendo 
PARECER CONTRARIO, sob n.0 647, 
de 1970, da Comissão 
- de Constituição c Justiça. 

Em di~cussão o Projeto, em seu pri
meiro turno. (Pausa.) Nenhum dos Srs. 
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Senadores desejando fazer uso da pa
lavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O Projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto arquivado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 37, de 1970 

Fixa prazo para resposta a pedido 
de informações, nos processos de 
"habeas corpus", e dá outras provi
dências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O § 2.0 do art. 1,0 do De
creto-lei n.0 552, de 25 de abril de 1969, 
passa a ter a seguinte redaçáo: 

"§ 2.0 - A vista ao Ministério Pú
blico será concedida após a pre·sta
ção das informações pela autoridade 
coatora, salvo se o Relator entender 
desnecessário solicitá-las, ou, se so
licitadas, não tiverem sido prestadas 
dentro de prazo não excedente de 3 
<três) dias,. fixado pelo Relator." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Está esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

No Expediente foram lidos dois reque
rimentos de urgência, de autoria do no
bre Scnad·or Fllin to Müller, para os Pro
jetas de Lei da Câmara n.0 ' 50 e 62, de 
1970. 

Em votação o Requerimento n.o 279, 
de urgência para o Projeto de Lei da Câ
mara n.O 50, de 1970. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência, passa-se à imediata 
discussão do projeto. 

Sôbre a mesa, os pareceres que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São l!dos os seguintes: 

PARECER 
N.0 769, de 1970 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 50, de 1970, (número .... 
2.349-A/70, na ·câmara dos Depu
tados), que "dá. nova redação a:o pa
rágrafo único do art. 1.0 do Decre
to-lei n.0 1.073, de 9 de janeiro de 
1970". 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

O Sr. Presidente da República, nos têr
mos do art. 51 da Constituição, subme
teu à apreciação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motiv<Js 
do Sr. Ministro de Estado da Justiça, 
projeto de lei que "dá nova redação ao 
parágrafo único d<J artigo 1.0 do Decre
to-lei n.0 1.073, de 9 de janeiro de 1970". 

2. A Exposição de Motivos do Senh<Jr 
Ministro da Justiça esclarece que "Pro
curadores junto à Justiça do Trabalho 
encaminharam memorial ao Doutor Pro
curador-Geral da República, solicitando 
providências para que fôsse corrigida a 
injustiça praticada pelo próprio pará
grafo único do artigo 1.0 do Decreto-lei 
n.0 1.073/70, que exclui do aumento geral 
de vencimentos os membros do Ministé
rio Público que optaram pelo não exer
cício da advocacia", pois o dispositivo le
gal, como está redigido, desestimulA. 
aquêles que se dedicam por C·ompleto às 
suas funções no Ministério Público. 

3. O projeto, portanto, altera a reda
ção dada ao parágrafo único do artigo 
1,0 d<J Decreto·-lei n.0 1. 073, de 1970, que 
reajustou os vencimentos dos servidores 
civis e 'militares do Poder Executivo pa
ra posslbilltar a inclusão dos membros 
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do Ministério Público que optaram pelo 
não exercício da advocacia, se dedican
do, por completo, às suas funções públi
cas. 

-1. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão, nada há que possa 
ser oposto ao Projeto. Pelo contrário, 
trata-se de matéria urgente (§ 2.o art. 
51 da Constituição), razão por que opi
namos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Daniel Krieger, Presiden
te- Ruy Carneiro, Relator- 1osé Lei
te - Waldemar Alcântara - Eurico ·Re
zende - Carlos Lindenberg - Carvalho 
Pinto. 

PARECER 
N.0 770, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da. Câmara. n.0 50, de 
1970. 

Relator: Sr, 1osé Leite 

O Senhor Presidente da República, nos 
têrmos do artigo 51 da Constituição, sub
meteu à deliberação do Congresso Na
clona!, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Justiça, projeto de lei que "dá nova re
dação ao parágrafo único do artigo 1.0 

do Decreto-lei n.0 1.073, de 9 de janeiro 
de 1970". 

Todos os pareceres das Comissões da 
Câmara dos Deputados ressaltaram o 
caráter reparatório da proposição, como, 
aliás, reconheceu a Exposição de Moti
vos do Ex.mo Sr. Ministro da Justiça. 
Evidentemente, não se poderia compre
ender o nivelamento entre os Procurado
res que se dedicam, de modo exclusivo, à 
função pública, e aquêles que optaram 
pelo exercício da advocacia, partilhando 
seu tempo no desempenho da atlvidade 
particular. A aprovação do projeto vi
ria restaurar situação justa, corrigir ano
malia, restabelecer a hierarquia entre as 
diversas Categorias, não podendo êsse 
obj etlvo ser obstado por quaisquer limi
tações. 

2. Da leitura da referida Exposição de 
Motivos (EM-GM/902-B), concluímos 
que o projeto se propõe corrigir "Injusti
ça. praticada pelo parágrafo único do 
artigo 1.0 do Decreto-lei n.O 1.073/70 que 
exclui do aumento geral de vencimentos 
os membros do Ministério Público que 
optaram pelo não exercício da advoca
cia", desestimulando, por conseqüência, 
àqueles que vêm se dedicando, por Intei
ro, às suas funções naquele Ministério. 

3. O artigo 2.0 do projeto estabelece 
que "os efeitos financeiros desta lei re
troagem a 1.0 de fevereiro de 1970", data 
a partir da qual foram majorados em 
20% (vinte por cento) os níveis, sím
bolos e valôres de vencimentos-base dos 
funcionários do Poder Executivo. 

4. A matéria, como se vê, é urgente, 
pois corrigirá distorção reconhecida, In
clusive, pela Consultoria Geral da Re
pública. 

5. No âmbito da competência. regimen
tal desta Comissão, nada há que possa 

· ser oposto ao projeto, razão por que opi
namos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
vembro de 1970. - Argemiro de Figuei
redo, Presidente - 1osé Leite, Relator 
- Mello Braga - modomir Milet -
Bezerra Neto- Ca.ttete Pinheiro - J,ú
lio Leite - Attílio Fontana - Carlos 
Lindenberg - Waldemar Alcântara. -
Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (1oão Cleofas) -
Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, 

dou por encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O Projeto Irá à sanção. 
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1l: o seguinte o projeto aprovado : 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 50, de 1970 

(N.• 2.349-A/70, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao parágrafo 
único do artigo 1.0 do Decreto-lei 
n.o 1.073, de 9 de janeiro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - O parágrafo único do arti
go 1.o do Decreto-lei n.O 1.073, de 9 de 
janeiro de 1970, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Parágrafo único - Aplica-se o dis
posto neste artigo aos membros do 
Ministério Público Federal que per
cebem vencimentos previstos no De
creto-lei n.0 376, de 20 de dezembro 

de 1968." 

Art. 2.o - Os efeitos financeiros desta 
Lei retroagem a 1.0 de fevereiro de 1970. 

Art. 3.o - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação requerimento de urgência 

para o Projeto de Lei da Câmara. n.0 62, 
que cria na Just!aç do Trabalho 20 Jun
tas de Conciliação e Julgamento e dá ou
tras providências, lldo na Hora do Expe

diente. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência, passa-se à Imediata 
discussão do projeto . 

Sôbre a mesa, os pareceres que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

São lldos os seguintes: 

PARECER 
N.0 771, de 1970 

da. Comissão de Projetos do Execu
tivo, sôbre o Projeto de Lei da. Câ.· 
mara n.0 2.301, de 1970, que cria na 
Justiç~ do Trabalho das 6,a e 7.a 
Regiões, 20 Juntas de Conciliação e 
Julgamento, e dá outras providêo.· 
c ias. 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara. 

Na forma do art. 51, caput, da Const!· 
tuição, o Senador Presidente da Repúbli
ca enviou ao Congresso Nacional, acom· 
panhado de Exposição de Motivos dos 
Ministros da Justiça e do Trabalho e Pre
vidência Social, o presente projeto de lei 
que cria, na Justiça do Trabalho das 6.8 

e 7.8 Regiões, 20 Juntas de Conciliação e 
Julgamento. 

As Juntas criadas se distribuem pelos 
Estados de Pernambuco, Alagoas, Parai
ba e Rio Grande do Norte, na a. a Região, 
e Ceará, na 7.6 · Região. 

O projeto em tela baseia-se em con
clusões de uma Comissão Mista, com
posta de técnicos dos Ministérios da Jus
tiça e do Trabalho e Previdência Social, 
incumbida de estudar e propor medidas 
destinadas ao aperfeiçoamento e acele
ração dos processos trabalhistas, bem 
como estabelecer critérios para a criação 
e distribuição de Juntas de Conc111ação 
e Julgamento nas Regiões da Justiça do 
Trabalho. 

A proposição, além de dispor sôbre a 
jurisdição das novas Juntas, cria os car
gos necessários ao funcionamento das 
mesmas. 

O Projeto, a nosso ver, encerra matéria 
relevante e contribuirá de maneira de-
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clsiva na solução dos problemas relativos 
à Justiça do Trabalho naquelas Regiões 
do País. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. -Daniel Krieger, Presiden
te ·- Waldemar Alcântara, Relator, -
Carlos Lindenberg - Ru,y Carneiro -
Carvalho Pinto - José Leite - Eurico 
Rezende. 

PARECER 
N,0 772, de 1970 

da. Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 2.301, 
de 1970. 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

o projeto em estudo, originário do Po
der Executivo, objetiva a criação de 20 
Juntas de Conclliação e Julgamento na 
Justiça do TJ;abalho das 6.a e 7.a Regiões. 

A proposição encerra sugestões da Co
missão Mista criada pela Portaria Inter
ministerial n.0 317 - GB, de 22 de de
zembro de 1969, dos Ministros da Justiça 
e do Trabalho e Previdência Social, des
tinada a. estudar e propor medidas a se
rem adotadas para o aprimoramento e 
aceleração das causas trabalhistas, bem 
como estabelecer critérios a serem segui
dos na. criação e distribuição de Juntas 
de Concil!ação e Julgamento nas diversas 
Regiões da Justiça do Trabalho. Os es
tudos realizados pelos técnicos integran
tes da. Comissão Mista, que o projeto 
adota, por certo,. virão contribuir para 
o aperfeiçoamento e aprimoramento do 
Judiciário Trabalhista. 

A proposição cria .os cargos e determi
na medidas destinadas ao recrutamento 
de pessoal para o desempenho dos ser
viços administrativos e aux!liares das no
vas Juntas. A despesa com a criação das 
Juntas .correrá à conta de recursos or
çamentários consignados à Justiça do 
Trabalho. 

Consideramos importantes as medidas 
consubstanciadas no presente projeto, 

pois as mesmas, a nosso ver, deverão 
contribuir para o aprimoramento dos 
trabalhos da. Justiça Trabalhista. 

Ante o exposto, considerando os rele
vantes objetivos do Projeto, opinamos pe
la sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Waldemar Alcântara, Rela
tor - Attilio Fonta.na - Júlio Leite -
José Leite - Bezerra Neto - Carlos Lin
denberg - Mello Braga - Carvalho Pin
to - Cattete Pinheiro - Clodomír Milet. 

O SR. PRESIDENTE ((João Cleofas) -

Os pareceres que acabam de ser lidos são 
favoráveis. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
dou por encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanec-er sentados (Pausa.) 

Aprovado. 

O Projeto Irá à sanção. 

Lembro aos Srs. Senadores a Sessão 
convocada, do Congresso Nacional, a rea
lizar-se amanhã, às lO horas. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, convocando 
os Srs. Senadores para uma Sessão Ex
traordinária às 14,30 horas de amanhã, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 62, de 
1970 (n.o 161/70, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao art 1.0 do 
Decreto Legislativo n.0 41, de 1970, 
que fixa os subsídios do Presidente e 
do Vice-Pre&ldente da.República pa
ra o período que vai de 15 de março 
de 1970 a 15 de março de 1974 {ln-
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cluído em Ordem do Dia, em virtude 
de dispensa de interstício concedida 
na Sessão anterior) tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

768-A, de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

2. 

Discussão, em primeiro turno, do . 
Projeto de Lei do Senado n.0 12, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Au
rél!o Vianna, que dispõe sôbre a in
clusão de cláusula proibitiva de pa
gamento em contrato de seguro de 
aeronaves c!vls, quando houver in
fr!ngência de dispositivos dos arts. 
155 e 156 do Código Bras!leiro do Ar, 
tendo 

PARECER, sob n.O 749, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
rejeição. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 16, de 
1970, de autoria. do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que exclui o Latim 
do· currículo do Curso Clássico e do 
exame vestibular às Faculdades de 
Direito e de Letras, tendo 

PAR.ECERES CONTRARIOS, sob 
n.0 s 606 e 748, de 1970, das COmissões 

. - de Constituição e Justiça.; e 

- de Educação e Cultura. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 
55 minutos.) 



165.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 28 de novembro de 1970 

(Extraordinária) 

PRESID~NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E FERNANDO CORMA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Flávio Brito - Edmundo Levi -
Milton Trindade - Cattete Pinheiro 
-Lobão da. Silveira- Clodomir Mi

let - Sebastião Archer - Petrônio 
Portella. - Sigefredo Pacheco -
Waldema.r Alcântara - Duarte Fi
lho- Manoel Villaça- Ruy Carnei
ro - Argemiro de Figueiredo - Do

mício Gondim - João Cleofas - Ar
non de Mello - Leandro Maciel -
Júlio Leite - José Leite - Antônio 
Fernandes - Josapha.t Marinho -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezen
de - Raul Giuberti - Paulo Tôrres 
- Nogueira da. Gama. - Carvalho 
Pinto - José Feliciano - Fernando 
Corrêa- F111nto Müller- Bezerra 
Neto - Ney Braga. - Mello Braga 
- Celso Ramos - Antônio Carlos -
Attíllo Fontana - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o-secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.o-secretário lê o seguintr 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.o '773, de 19'70 

da Comissão de Finanças sôbre o 
Ofício n.0 S-36, de 19'70 (Ofício n,0 

231/'70 - na origem) do Govêrno do 
Estado do Rio Grande do Sul, soli
citando autorização do Senado Fe
deral para realizar operação de em
préstimo externo no valor de US$ .. 
5.500.000,00 (cinco milhões e qui
nhentos mil dólares norte-america
nos) com a Agência Norte-America
na para o Desenvolvimento Inter
nacional - USAID - destinado à 
aquisição de equipamentos, ~erviços 
e reorganização do Departamento 
Autônomo de Estradas de Rodagem 
daquele Estado, 

Relator: Sr, Mello Braga 

O Senhor Governador do Estado do 
Rio Grande do Sul, no Oficio n.0 231/70, 
de 6 de outubro do corrente ano, solicita 
ao Senado Federal, de acôrdo com o dis
posto no artigo 42, item IV, da Consti
tuição, a competente autorização para 
que aquêle Estado possa efetuar opera
ção de empréstimo externo no valor de 
Cr$ 5.500.000,00 (cinco milhões e qui
nhentos mil dólares norte-americanos), 
a ser contràtado com a Agência Norte-
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Americana para o Desenvolvimento In
ternacional - USAID - objetlvando 
aquisição de equipamentos, serviços, for
mação de pessoal especializado e reor
ganização do Departamento Autônomo 
de Estradas de Rodagem daquele Esta
do. 

2. Anexo ao pedido, encontram-se os 
seguintes documentos principais: 

a) Lei Estadual n.0 5.821, d·e 30 de se
tembro de 1969, que "autoriza a 
contratação de empréstimos exter
nos com agências ou organismos in
ternacionais, através da adminis
tração central ou autárquica até o 
limite de Cr$ 100.000,00 (cem mi
lhões de cruzeiros novos - (D.O. 
Estadual n.0 68, de 30 de setembro 
de 1969 - cópia anexa); 

b) Decreto Estadual n.O 20.392, de 22 
de julho de 1970 que "destina re
cursos provenientes de operação de 
crédito autorizado pela Lei n.0 5.821, 
de 30 de setembro de 1:69 ao De
partamento Autônomo de Estradas 
de Rodagem do Rio Grande do 
Sul - (D.O, Estadual n.0 9, de 23 
de julho de 1970 - cópia anexa); 

c) Declaração de prioridade para o 
projeto em causa, concedida pelo 
Senhor Ministro do Planejamento 
e Coordenação Geral, que atende à 
exigência constitucional de mani
festação do Poder Executivo Fe
deral e à condição do Decreto n.0 

62.700, de 15 de maio de 1968 (Avi
so n.0 225, de 24 de julho de 1970 

. - cópia anexa) ; 

d) Parecer CEMPEX (FIRCE) n.0 1-
70/101 de 15-10-70, em que afirma 
que "a operação examinada já pe
la Comissão de Empréstimos Ex
ternos (OEMPEXl em sessão de 1.0 

10-70, é passível de registro para os 
efeitos da Lei n.0 4.131 de 3-9-62, 
modificada pela de n.0 4.390, de 28-

8-64, regulamentada pelo Decreto 
n.0 55.762, de 17-2-65" (Cópia ane
xa). 

3. Dessa forma, atendidas as exigências 
dos artigos 342 e 343 do Regimento In
terno, opinamos favoràvelmente à con
cessão da autorização solicitada, apre
sentando, para tanto, nos têrmos regi
mentais e nos moldes ultimamente ado
tactos por essa Comissão o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 93, de 1970 . 

Autoriza o Govêmo do Estado do 
Rio Grande do Sul a realizar opera
ção de empréstimo externo, através 
do Departamento Autônomo de Es
tradas de Rodagem do Estado, com 
a Agência Norte-Americana para o 
Desenvolvimento Internacional -
USAID - objetivando aquisição de 
equipamentos, serviços, formação de 
pessoal especializado e reorganiza
ção administrativa .daquele Departa
mento. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - li: o Govêrno do Estado do 
Rio Grande do Sul autorizado a reali
zar, através do Departamento Autônomo 
de Estradas de Rodagem, operação de 
empréstimo externo a ser contratado com 
a Agência Norte-Americana para o De
senvolvimento Internacional - USAID 
- objetivando aquisição de equipamen
tos, serviços, formação de pessoal espe
cializado e reorganização administrativa 
daquele Departamento. 

Art. 2.0 - O valor da operação a que 
se refere o art. 1.0 é de US$ 5. 500.000,00 
(cinco milhões e quinhentos mil dólares 
norte-americanos) e reallzar-se-á. nos 
moldes e têrmos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros, pra
zos e condições de pagamentos admitidos 
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pelo Banco Central do Brasil para regis-
. tro de financiamentos da espécie obtida 

no exterior, obedecidas as demais pres
crições e exigências normais dos órgãos 
encaregados da política económico-fi
nanceira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Mello Braga, Relator -
Waldemar Alcântara - José Leite -
Cattete Pinheiro - Bezerra Neto - Car
los Lindenberg - Júlio Leite - Carvalho 
Pinto. 

PARECER 
N.0 774, de 1970 

da Comisão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Resolução 
apresentado pela Comissão de Finan
ças que autoriza o Govêmo do Es
tado do Rio Grande do Sul a I!Olici
tar autorização do Senado Federal 
para realizar operação de emprés
timo externo, no valor de US$ ... 
5.500.000,00 (cinco milhões e qui
nhentos mil dólares) a ser contrata
do com a. USAID. 

Relator: Sr. Daniel Krieger 

A camisão de Finanças, nos têrmos 
regimentais, apresenta à apreciação do 
Senado Federal Projeto de Resolução au
torizando o Govêrno do Estado do Rio 
Grande do Sul "a realizar operação de 
empréstimo externo no valor de US$ ... 
5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 
mil dólares norte-americanos) com a 
Agência Norte-Americana para o Desen
volvimento Internacional - USAID -
destinado à aquisição de equipamentos, 
serviços e reorganização do Departa
mento Autónomo de Estradas de Ro
dagem daquele Estado. 

2. A matéria teve origem na sol!ci ta
ção do Sr. Governador do Estado do Rio 

Grande do Sul, dirigida ao Senado Fede
ral, nos têrmos do art. 42, item IV, da 
Constituição (Ofício n.0 231/70) e mere
ceu parecer favorável, quanto ao mérito, 
da Camisão de Finanças. 

3. No que compete a esta Comissão 
examinar, cumpre ressaltar a existência, 
no processado, dos seguintes dccumentos: 

a) Lei Estadual n.0 5 .821, de 30 de 
setembro de 1969, que "autoriza 
a contratação de empréstimos ex
ternos com agências ou organis
mos internacionais, através da 
administração central ou autár-
quica, até o limite de Cr$ ..... . 
100.000.000,00 (cem milhões de 
cruzeiros) - (D.O. Estadual n.o 
68, de 30 de setembro de 1969 -
cópia anexa); · 

b) Decreto Estadual n.0 20.392, de 
22 de julho de 1970, que "destina 
recursos provenientes de operação 
de.crédito autorizado pela Lei n.0 

5.821, de 30 de setembro de 1969, 
aa Departamento Autónomo de 
Estradas de Rodagem do Rio 
Grande do Sul - (D. O. Estadual 
n.O 9, de 23 de julho de 1970 -
cópia anexa) ; 

c) Declaração de prioridade para o 
projeto· em causa, concedida pelo 
Senhor Ministro do Planejamento 
e Coordenação Geral, que atende 
à exigência constitucion!lil de ma
nifestação do Poder Executivo Fe
deral e a condição do Decreto n.o 
62.700, de 15 de maio de 1968 
(Aviso n.0 225, de 24 de julho 
de 1970 - · cópia anexa) ; 

d) Parecer CEMPEX (FIRCE) n.0 

1-70/101, de 15-10-70, em que 
afirma que "a operação exami
n::.da já pela Comissão de Em
préstimos Externos (CEMPEX) 
em sessão de 1.0-10-70, é passível 
de registro para os efe!tos da Lei 
n.0 4 .131, de 3-9-62, modificada 
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pela de n.O 4. 390, de 28-8-64, re
gulamentada pelo Decreto n.0 ••• 

55. 762, de 17 -2-65" (cópia anexa). 

4. !Diante do exposto, perfeitamente 
atendidas as exigências constitucionais 
(art. 42, !tem IV, da Constituição) e re
gimentais (arts. 342 e 343 do Regimento 
Interno), entendemos que o presente 
Projeto de Resolução está em condições 
de ter sua tramitação normal, pois cons
titucional e j uridico. 

Sala das COmissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Petrônio Portella, Pre
sidente - Daniel Krieger, Relator -
Antônio Carlos- Guido Mondim- Car· 
los Lindenberg - Mello Braga - Clodo· 
mir Milet - Bezerra Neto - Júlio Leite 
- Carvalho Pinto. 

PARECER 
N.o "1'75, de 19'70 

•· da CoJJÚ&'lão dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Pú· 
blicas e Povoamento, sôbre o Pro
jeto de Resolução n.o 93, de 19'70. 

Relator: !Sr. Guido Mondin 

Apresentado pela Comissão de Finan
ças, o presente Projeto de Resolução "au
toriza o Govêrno do Estado do Rio Gran
de do Sul a realizar operação de em
préstimo externo, no valor de US$ ..• 
5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 
mil dólares norte-americanos), com a 
Agência Norte-Americana para o Desen
volvimento Internacional - USA.IJ) -
objet1vando aquisição de equipamentos, 
serviços, formação de pessoal especiali
zado e reorganização administrativa do 
Desenvolvimento Autônomo de Estradas 
de Rodagem" naquele Estado. 

2. A Comissão de Finanças, após exa
minar o pedido do Senhor Governador 
do Estado do Rio Grande do Sul (Oficio 
n.o 231/70, de 6-11-70) e a documentação 
anexada, a saber: 

a) Lei Estadual n.0 5.821, de 30 de 
setembro de 1969, que "autoriza a 

contratação de empréstimos ex
ternos com agências ou organis
mos internacionais, através da 
administração central ou autár
quica até o limite de Cr$ .... 
100.000.000,00 (cem milhões de 
cruzeiros) - (Diário Oficial Esta
dual n.0 68, de 30 de setembro 
de 1969 - cópia anexa> ; 

b) Decreto Estadual n.O 20.392, de 22 
de julho de 1970, que "destina 
recursos provenientes de operação 
de crédito ·autorizado pela Lei n.O 
5. 821, de 30 de setembro de 1969, 
ao Departamento Autônomo de 
Estradas de Rodagem do Rio 
Grande do Sul" - (Diário Oficial 
Estadual n.0 9, de 23 de julho de 
1970 - cópia anexa>; 

c) Declaração de prioridade para o 
projeto em causa, concedida pelo 
Sr. Mlnlstro do Planejamento e 
Coordenação, que atende à exi
gência constitucional de manifes
tação do Poder Executivo Fe
deral e à condição do Decreto n.0 

62.700, de 15 de mato de 1968 
(Aviso n.0 225, de 24 de julho de 
1970 - cópia anexa>; 

d) Parecer CEMPEX (FIRCE) n.0 

1-70/101, de 15-10-70 em que 
afirma que "a operaÇão exami
nada já pela COmisão de Emprés
timos Externos (CEMPEX) em 
sessão de 1-10-70, é passível de 
registro para os efeitos da Lei n.0 

4.131, de 3-9-62, modificada pela 
de n.0 4. 390, de 28-8-64, regula
mentada pelo Decreto n.0 55.762, 
de 17-2-65" (cópia anexa). 

Entendeu terem sido atendidas as exi
gências regimentais e opinou favoràvel
mente à concessão da autorização soli
citada, nos têrmos do presente Projeto 
de Resolução, que foi julgado "jurídico 
e constitucional" pela Comissão de Cons
tituição e Justiça. 
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3. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão, nada há que possa 
ser oposto ao projeto, razão porque opi
namos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Waldemar Alcântara, 
Presidente eventual - Guido Mondin, 
Relator - Flávio Brito - Eurico Re
zende - Ruy Carneiro - Petrônio Por
tella - Argemiro de Figueiredo - An
tônio Carlos. 

PARECER 
N.0 776, de 1970 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 59, de 1970 (n.0 2.201-A, 
de 1970, na origem), que altera a 
redação do artigo 23 e seus parágra
fos da Lei n.0 4.878, de 3 de dezem
bro de 1965, que "dispõe sôbre o re
gime jurídico peculiar aos funcioná
rios policiais civis da União e do 
Distrito Federal". 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

Com a Mensagem n.O 197, de 1970, o 
Senhor Presidente da República subme
te ao Congresso Nacional, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Departa
mento Administrativo do Pessoal Civil, 
projeto de lei que altera a redação do 
art. 23 e seus parágrafos da Lei n.0 

4. 878, de 1965, que dispõe sôbre o regi
me jurídico peculiar aos funcionários po
liciais civis da União e do Distrito Fe
deral. 

As razões que ditaram a iniciativa go
vernamental estão descritas nos seguin
tes tópicos da Exposição de Motivos do 
Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil: 

"O Decreto-lei n.O 1. 073, de 9 de ja
neiro de 1970, estabeleceu, no art. 
10, que: 

"As gratificações concedidas a fun
cionários civis do Poder Executivo e 

das Autarquias Federais, inclusive 
por fôrça de leis especiais, com a fi
nalidade de retribuir o exercício em 
tempo integral e dedicação exclu
siva, continuarão a ser calculadas 
sôbre os níveis, símbolos e valôres 
decorrentes da aplicação da Lei n.0 

5. 552, de 4 de dezembro de 1968". 

Em face dêsse dispositivo de mani
festa amplitude, êste Departamento 
entendeu atingida a gratificação de 
função policial, porque é devida ao 
policial, em parte, pelo regime de 
dedicação integral, como se vê no 
art. 23 da Lei n.o 4.878, de 1965, que 
a criou: 

"A gratificação de função policial é 
devida ao policial pelo regime de de
dicação integral que o incompatibi
liza com o exercício de qualquer ou
tra atividade pública ou privada, 
bem como pelos riscos dela decor
rentes". (0 grifo não é do original.) 

Não se conformando com êsse enten
dimento, o Departamento de Polí
cia Federal apresentou as seguintes 
ponderações: 

"A função policial é o trabalho· con
tinuado com dedicação integral. Não 
há possibilidade de distinção dentro 
do serviço policial do que seja de
dicação exclusiva ou tempo integral: 
tem um conceito mais amplo de tra
balho. 

Portanto, é uma vivência permanen
te de problema de seguranuça inter
na, onde estiver ou onde se fizer 
necessária a presença do elemento 
policial. 

Jl: de se destacar, ainda, que o regi
me policial é compulsório, exigindo 
trabalho com mínimo de. 200 horas 
mensais. Acrescentamos, também, 
que o policial, mesmo no recesso de 
seu lar, está em permanente plantão. 

Embora a redação do art. 10 do De
creto-lei n.0 1. 073, de 1970, envolva 



- 367-

desenganadamente a expressão de
dicação integral, não autorizando o 
acolhimento de forma a arredar a 
interpretação preconizada por êste 
Departamento, o conteúdo da jus
tificativa da tese defendida pelo De
partamento de Polícia Federal afi
gura-se perfeitamente válido, no 
sentido de que não deveria ter sido 
congelada a gratificação de função 
policial, mercê das características de 
que se reveste. 

Assim, tendo em vista que o proble
ma em aprêço, criado que foi por 
Decreto-lei, somente por outro ato 
de igual hierarquia poderá ser so
lucionado, e que parece justificável 
o tratamento especial reivindicado 
pelo Departamento de Policia Fede
ral, o DASP elaborou o instrumento 
legal necessário para êsse efeito, 
dando ao art. 23 e parágrafos da Lei 
n.0 4. 878, de 3 de dezembro de 1965, 
redação nova, com o objetivo de 
afastar, desenganadamente, a dúvi
da decorrente do fato de constar, 
atualmente, dos têrmos legais da 
gratificação de função policial ter
minologia inscrita na área da grati
ficação pelo exercício em tempo in
tegral exclusivo." 

Do exposto, verifica-se que a proposi
ção visa, sobretudo, ao estabelecimento 
de medida de correção administrativa, 
afastando dúvida surgida em decorrên
cia de dispositivos legais correlatas. 

Assim, por considerarmos justos os 
têrmos da proposição, opinamos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Daniel Krieger, Presiden
te - Eurico Rezende, Relator - Carlos 
Lindenberg - Ruy Carneiro - Carvalho 
Pinto - José Leite - Waldemar Alcân
tara. 

PARECER 
N.0 777, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 59, de 
1970. 

Relator: Sr. José Leite 

Atendendo ao que consta da Exposi
ção de Motivos do Diretor-Geral do De
partamento Administrativo do Pessoal 
Civil (DASP), o Senhor Presidente da 
República encaminhou ao Congresso Na
cional, com a Mensagem n.0 197, de 9 
de julho de 1970, o presente Projeto de 
Lei que visa a alterar a redação do ar
tigo· 23 e seus parágrafos, da Lei n.0 •• 

4. 878, de 3 de dezembro de 1965, que 
dispõe sôbre o regime jurídico peculiar 
aos funcionários policiais civis da União 
e do Distrito Federal. 

As razões que levaram o Executivo a 
pleitear as medidas consubstanciadas no 
projeto estão contidas na Exposição de 
Motivos já referida, merecendo especial 
destaque o seguinte: 

"A função policial é o trabalho con
tinuado com dedicação integral. Não 
há possibllidade de distinção den
tro do serviço policial do que seja 
dedicação exclusiva ou tempo inte
gral: tem um conceito mais amplo 
de trabalho. 

Portanto, é uma vivência permanen
te de problema de segurança inter
na. onde estiver ou onde se fizer ne
cessária a presença do elemento po
licial. 

É de se destacar, ainda, que o regi
me policial é compulsório, exigindo 
trabalho com o mínimo de 200 ho
ras mensais. Acrescentamos, tam
bém, que o policial, mesmo no reces
so de seu lar, está em permanente 
plantão. 

Embora a redação do art. 10 do De
creto-lei n.0 1. 073, de 1D70, envolva 
desenganadamente a expressão dedi
cação integral, não autorizando o 
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acolhimento, de forma a arredar a 
interpretação preconizada por êste 
Departamento, o conteúdo da justi
ficativa da tese defendida pelo De
partamento de Polícia Federal afi
gura-se perfeitamente válido, no 
sentido de que não deveria ter sido 
congelada a gratificação de função 
policial, mercê das características de 
que se reveste. 

É oportuno, por outro lado, ressal
tar que êste Departamento aprovei
ta o ensejo para resolver outra rei
vindicação do Departamento de Po
lícia Federal, que, também, somente 
através de ato legal pode ser aten
dida, formulada através do Processo 
DASP n.0 2.456170, no sentido de 
vedar ao Técnico de Censura o exer
cício de qualquer outra função pú
blica ou privada, inclusive como jor
nalista. 

É que, conforme esclarecido no re
ferido processo, a faculdade que tem 
o Técnico de Censura de exercer 
função jornalística, constante do art. 
7.0 do Decreto-lei n.0 872, de 17 de 
outubro de 1969, vem causando em
baraços ao Serviço de Censura Fe
deral, que é vinculada aos setores 
de Segurança Nacional, o que reco
menda que os servidores da espécie 
não mantenham ligações com ór
gão de imprensa, em face de infor
mação que possam reter, além de 
exigir-se-lhes dedicação exclusiva 
na maioria dos casos." 

Considerando que as razões expostas 
justificam plenamente a alteração pre
tendida, somos ,pela aprovação do pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - José Leite, Relator- Wal
demar Alcântara - Júlio Leite - Catte
te Pinheiro - Carlos Lindenberg - Clo
domir Milet - Mello Braga - Bezerra 
Neto - Carvalho Pinto - Attilio Fon
tana. 

PARECER 
N.0 '178, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 51, 
de 1970 (n,o 2.353170, na Câmara dos 
Deputados), que altera disposições 
do Decreto-lei n.0 60, de 21 de no
vembro de 1966, que "dispõe sôbre a 
a reorganização do Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo", autoriza a 
subscrição de ações do referido es
tabelecimento e dá outras providên
cias, 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

Em atendimento ao disposto no art. 
51 da Constituição, o Senhor Presiden
te da República submete à consideração 
do Congresso Nacional o presente Pro
jeto, alterando o Decreto-lei n,0 60, de 
1966, que dispõe sôbre a reorganização 
do BNCC - Banco Nacional de Crédi
to Cooperativo. 

2. O art. 1.0 da proposição ora em exa
me dá a seguinte redação ao art. 10 do 
citado Decreto-lei n.o 60; 

"Art. 10 - Desde que totalmente 
integral!zada a parcela do capital 
social atribuída à União, poderá o 
Poder Executivo promover, quando 
julgar conveniente, o aumento da 
sua participação acionária no Ban
co Nacional de Crédito Cooperativo 
Sociedade Anônima (BNCC)." 

3. Pelo art. 2.0 do projeto, o Poder Exe
cutivo é autorizado a subscrever ações 
do aumento de capital do aludido Ban
co, até o limite de Cr$ 44.000.000,00 
(quarenta e quatro milhões de cru
zeiros). 

4. Para atender à subscrição dessas 
ações, o Poder Executivo é, também, 
autorizado a abrir, ao Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de Cr$ 
14.000.000,00 (quatorze m!lhões de cru
zeiros), com recursos oriundos da anu
lação de dotações consignadas no or
çamento vigente. 



- 369-

5. A Exposição de Motivos diz: 

"O fortalecimento do Banco Nacio
nal de Crédito Cooperativo S.A., no 
mais amplo sentido da expressão, 
vem merecendo nossa particular a
tenção, de modo a assegurar-lhe os 
meios que possibilitem o cumpri
mento das suas verdadeiras finalida
des. 

Com êsse objetivo vimos. estudan
do conjuntamente uma série de me
didas de ordem financeira, capazes 
de oferecer a solução adequada ao 
problema em tela. 

Dos estudos efetuados, chegou-se à 
conclusão que, a par de uma com
pleta reestruturação do sistema ope
rativo daquele Banco, já em curso, 
mister se fazia a dotação de recur
sos substanciais, indispensáveis ao 
razoável atendimento das solicita
ções creditícias da economia nacio
nal cooperativada, mui especialmen
te na área rural, recursos êsses que 
seriam fornecidos pelo Tesouro Na
cional, mediante o aumento da parti
cipação acionária da União no capi
tal da mencionada Instituição finan
ceira. 

Acontece, no entanto, que o artigo 
10 do Decreto-lei n.o 69, de 21 de no
vembro de 1966, com a redação que 
lhe deu o Decreto-lei n.o 668, de 3 de 
julho de 1969, não permite o aumen
to de capital social do BNCC sem 
que esteja .o mesmo completamente 
integrallzado. 

Face aos expressos têrmos da Lei, to
dos os nossos esforços esbarraram 
com êsse obstáculo legal impeditivo, 
mesmo porque a complementação 
do capital por parte das cooperati
vas se vem fazendo mui lenta e lu
suficientemente, em decorrência de 
dificuldades de várias ordens que 
vêm afligindo o cooperativismo bra
sileiro de modo que uma pressão de 

maior intensidade nesse sentido po
derá pôr em perigo a sua própria 
sobrevivência." 

6. Do ponto de vista financeiro, cum
pre assinalar que a proposição atende 
ao disposto na Lei n.0 4.320, de 1964, 
que. estatul recursos gerais para elabo
ração e contrôle de orçamentos, moti
vo pelo qual opinamos pela aprovação 
do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueired'>, 
Presidente - Waldemar Alcântara, Re
lator - Júlio Leite - José Leite - Cat
tete Pinheiro - Bezerra Neto -Carlos 
Lindenberg - Clodomir Milet ,._ ';Mello 
Braga - Attílio Fontana - Carvalho 
Pinto. 

PARECER 
N.0 '779, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbrc 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 52, 
de 1970 (n.0 2.354/70, na Câmara), 
que autoriza o Poder Executivo· a 
abrir ao Poder Judiciário - Justiça 
do Trabalho, cm favor do Tribunal 
Regional do Trabalho e Juntas de 
Conciliação e Julgamento da 3.a. Re-
gião, o crédito especial de ....... . 
Cr$ 64. 000,00 para o fim que espe
cífica. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

O Senhor Presidente da República, nos 
têrmos do artigo 51 da Constituição, sub
mete à deliberação do Congresso Nacio
nal projeto de lei, autorizando o Poder 
Executivo a abrir, ao Poder Judiciário 
- Justiça do Trabalho, em favor do Tri
bunal Regional do Trabalho e Juntas 
de Conciliação e Julgamento da 3.a. Re
gião, o crédito especial de Cr$ 64. ooo,oo 
(sessenta e quatro mil cruzeiros), para 
atender a despesas de exercícios ante
riores, não Incluídas no orçamento vi
gente. 



-370-

2. A Exposição de Motivos esclarece: 

"Após examinar o assunto, os ór
gãos técnicos dêste Ministério e do 
Ministério da Fazenda manifesta
ram-se favoràvelmente à concessão 
do crédito solicitado, cumprindo 
acentuar que as despesas resultantes 
serão atendidas sob a forma de com
pensação, conforme prevê o artigo 
43, § 1.0 , item III, da Lei n.O 4.320, 
de 17 de março de 1964, obedecidas, 
assim, as prescrições do artigo 61, § 

1.o, letra c, da Constituição." 

3. Ante o exposto e nada havendo no 
âmbito da competência regimental desta 
Comissão que possa ser oposto ao proje
to, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente -Júlio Leite, Relator- Wal
demar Alcântara- Cattete Pinheiro
Bezerra Neto - Carlos Lindenberg -
Mello Braga - Carvalho Pinto - Clo
domir Milet. 

PARECER 
N. 0 '780, de 1970 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 54, de 1970 (n.o 2.29'7/70, 
na Câmara), que cria o Instituto Na
cional da Propriedade Industrial, e 
dá outras providências. 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

O projeto sôbre o qual somos chama
·dos a opinar decorre de solicitação do 
Poder Executivo e tem por objetivo criar 
o Instituto Nacional da Propriedade In
dustrial. 

Na Exposição de Motivos que acompa
nha o processado, o Sr. Ministro da In
dústria e do Comércio acentuou que "o 
Brasil, desde o século passado, vem ado
tando em seu direito positivo uma po
litica de proteção à propriedade indus
trial, dando garantias a través de pa
tentes, aos autores de novas invenções 

e àqueles que, de qualquer forma, contrl 
buíram para seus aperfeiçoamentos". 

Aduz, ainda, Sua Excelência, que a pa. 
tente é um instrumento primordial no 
progresso tecnológico e que sua função 
mais importante é de natureza econô
mlca, ao constituir-se em instrumento 
através do qual o conhecimento tecnoló
gico se transforma em bem negociável. 

Conclui o sr. Ministro ressaltando que 
o atual Departamento Nacional da Pro
priedade Industrial, órgão encarregado 
de promover a proteção à propriedade 
Industrial, não vem podendo atender aos 
seus objetivos. Por êste motivo, precisa 
o seu Ministério de instrumento mais 
dinâmico, possuidor de estrutura mais 
maleável e capaz de atender aos recla
mos da modema técnica administrativa. 

Vemos, do exposto, que o Departamen
to Nacional da Propriedade Industrial, 
órgão encarregado de funções das mais 
importantes no Ministério da. Indústria 
e do Comércio, não vem dando conta de 
suas incumbências. O Departamento em 
questão, segundo o próprio dirigente da 
Pasta da Indústria e do Comércio, está 
ultrapassado, organizado por forma rí
gida e incapacitado, portanto, para 
atender a setor básico no nosso desenvol
vimento tecnológico, à proteção ao di
reito industrial, às patentes. 

O projeto sob exame se propõe a do
tar o Ministério de aparelho mais flexí
vel e à altura de suas importantes tare
fas na estrutura administrativa daquela 
Secretaria de Estado. 

Manifestamo-nos favoràvelmente à 
proposição, fornecendo, assim, ao Go
vêmo, os Instrumentos necessários à 
execução de sua política desenvolvi
mentlsta. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Daniel Krieger, Presiden
te - Waldemar Alcântara, Relator -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezende -
Carvalho Pinto - Ruy Carneiro - José 
Leite. 
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PARECER 
N. 0 781, de 19'70 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da. Câmara n.0 54, de 
1970. 

Relator: Sr. Clodomir Mllet 

O projeto em exame, que cria o Insti
tuto Nacional da Propriedade Industrial 
e dá outras providências, foi submetid~ 
à consideração do Congresso Nacional 
com a Mensagem n.0 307, de 1970, do se
nhor Presidente da República, a qual se 
faz acompanhar de Exposição de Moti
vos do Ministro da Indústria e do co
mércio, consubstanciando as razões que 
determinaram e justificam as medidas 
ado ta das na proposição. 

Dentre as razões· expendidas, vale 
ressaltar: 

"O Brasil, desde o século passado, 
adotou, em seu direito positivo, o 
principio da proteção à propriedade 
industrial, dando garantias, através 
da patente, aos autores de novas in
venções e àqueles que, de qualquer 
forma, contribuíram para seus aper
feiçoamentos. 

O Departamento Nacional da Pro
priedade Industrial, órgão encarre
gado de promover a proteção à pro
priedade industrial, não vem po
dendo atender aos seus objetivos. 
Em conseqüência, existe um grande 
número de processos em atraso, uma 
organização estruturada dentro de 
critérios de atuação inadequados, 
onde a análise formal e o registro 
final comandam o funcionamento 
do sistema. Métodos de traballio 
iobsoletos, ·deficientes e Impregna
dos de subjetivlsmo dificultam a 
realização das tarefas, constatando
se a ausência de um apoio eficaz à 
equipe técnica do órgão. 

Para a execução dessa política faz
se necessária a transformação do 

Departamento Nacional da Proprie
dade Industrial em uma entidade 
suficientemente flexível, capaz de 
operar com o dinamismo que a mo
derna técnica requer." 

Sabendo-se que o crédito especial a 
ser aberto pelo Executivo em favor do 
Instituto utilizará. como recurso o saldo 
das dotações orçamentárias do Depar
tamento Nacional da Propriedade In
dustria~ que será extinto, não haverá, 
no caso, qualquer aumento de despesa. 

Isto considerado, somos pela aprova
ção do projeto. 

Sala das Omissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Clodomir Milet, Relator -
Waldemar Alcântara - Cattete Pinhei
ro - Bezerra Neto - Carlos Lindenberg 
- Mello Braga - Carvalho Pinto -
José Leite - Júlio Leite. 

PARECER 
N.o '782, de 19'70 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 55, de 
19'70 (n.0 2.356/'70, na Câmara), que 
autoriza o Poder Executivo a. abrir 
crédito suplementar, utilizando co
mo recurso o excesso de arrecadação 
previsto para o corrente exercício, e 
dá outras providências. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

De acôrdo com o disposto no artigo 
51 da Constituição, o Presidente da Re
pública submete à deliberação do con
gresso Nacional o presente projeto, au
torizando o Poder Executivo a abrir cré
dito suplementar ao Orçamento da 
União, no montante de Cr$ ......... . 
1.580.000.000,00 (um bilhão, quinhentos 
e oitenta milllões de cruzeiros), utlll
zando, como recurso, o excesso de arre
cadação previsto para o corrente exer
cício, em conformidade com o disposto 
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no § 3.0 do artigo 43 da Lei n.O 4.320, 
de 1964, que estatui normas gerais de 
direito financeiro para elaboração e con
trôle de orçamentos. 

2 . O parágrafo 3.0 do artigo 43 da Lei 
n.O 4.320, de 1964, define: 

"§ 3.0 - Entende-se por excesso de 
de arrecadação, para os fina dêste 
artigo, o saldo positivo das diferen
ças acumuladas mês a mês, entre 
a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência 
do exercício/' 

3. A especificação da despesa é a que 
está referida no a.rt. 1.0 do projeto e se 
distribui entre os Mln!stérios da Fazen
da, Cr$ 574.000.00,00 (quinhentos e se
tenta e quatro milhões) e do Planeja
mento, Cr$ 1.006.000.000,00 <um bilhão 
e seis milhões de cruzeiros). 

4. o art. 2.o do projeto estabelece: 

"1!: o Poder Executivo autorizado a 
distribuir a importância de Cr$ .... 
870.000. ooo,oo (oitocentos e setenta 
milhões de cruzeiros) destinada ao 
Fundo de Reserva Orçamentária, 
através de créditos suplementares às 
unidades orçamentárias, sem prejui
zo da autorização contida no a.rt. 6.0 

do Decreto-lei n.0 727, de 1.0 de 
agôsto de 1969." 

5. A Exposição de Motivos diz: 

"Estudos realizados pelos órgãos 
técnicos dos Ministérios do Planeja
mento e Coordenação Geral e da 
Fazenda Indicam que a receita or
çamentária atingirá, no corrente 
exercício, o montante de Cr$ ..... . 
18.875.084.000,00 (dezoito bilhões, 
oitocentos e setenta e cinco milhões, 
oitenta e quatro mil cruzeiros), 
sem considerar as operações de cré-
dito, na importância de Cr$ ..... . 
820.000.0.00,00 (oitocentos e vinte 
milhões de cruzeiros), que serão 
mantidas no mesmo valor estimado 

no Orçamento da União para o ano 
em curso, sem alteração do deficit 
previsto. 

A diferença de Cr$ 2. 044.100.000,00 
(dois bilhões, quarenta e quatro mi
lhões e cem mil cruzeiros), entre o 
valor da receita acima citada e o 
constante do Decreto-lei n.0 727, de 
1.0 de agôsto de 1969, constitui ex
cesso de arrecadação decorrente da 
atual evolução observada na econo
mia do pais, bem como da raciona
lização verificada na administração 
fiscal que vem minimizando o nivel 
de evasão de receitas. 

Considerando que, em obediência ao 
§ 4.0 do art. 43 da Lei n.O 4.320, de 
17 de março de 1964, o montante dos 
créditos extraordinários abertos no 
exercício deve ser deduzido do va· 
lor referido no item anterior, e, ain
da, que parte da arrecadação adicio
nal prevista corresponde a receitas 
vinculadas, a importância efetiva
mente disponível reduz-se a Cr$ .. 
1.580.000.000,00 <um bilhão, qui
nhentos e oitenta milhões de cru
zeiros). 

Esta quantia mostra-se compatível 
com as necessidades verificadas no 
Orçamento do ano em curso, decor
rentes de inBuficlêncla.s em dota
ções destinadas a atender despesas 
relativas ao reajustamento de ven
cimentos dos servidores federais, ao 
serviço da divida pública e a outros 
encargos." 

6. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Clodomir MUct, Relator -
Carvalho Pinto - Mello Braga. - Car
los Lindcnberg - Bezerra. Neto - José 
Leite - Cattete Pinheiro - Wa.ldemar 
Alcântara. 
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PARECER 
N,0 783, de 1970 

da. Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 56, de 1970 (n.0 2.309170-
na Câmara), que complementa. o 
Decreto-lei n.0 ZSZ, de 28 de feve
reiro de 1967, que faz doação à Aca
demia. Brasileira de Letras .do Imó
vel situado na Avenida Presidente 
Wilson n.0 231, na Guanabara. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

O Decreto-lei n.o 232, de 28 de feve
reiro de 1967, pelo qual foi doado à Aca
demia Brasileira de Letras o Imóvel 
situado na Avenida Presidente Wilson n.0 

231, no Estado da Guanabara, determina, 
em seu parágrafo único do art. 1.0, que 
o imóvel, objeto da doação, se destina à 
ampliação das instalações da donatária, 
tornando-se nula a doação se ao mesmo 
fôr dada utilização diversa da prevista. 

Ocorre, porém, que o prédio doado se 
encontra em tão precárias condições que 
a sua reforma ou adaptação, além de 
dispendiosa, dificilmente poderia atender 
aos requisitos da moderna técnica para 
as instalações almejadas; restando, as
sim, como solução mais racional, a edi
ficação na área doada. 

Tendo em vista que a execução do 
plano de edificação implicaria na mobi
lização de recursos vultosos, de que não 
dispõe, é que a donatâria solicitou a au
torização de que trata o projeto em 
exame. 

Vale resaltar que a solicitação da Aca
demia encontra respaldo no Decreto-lei 
n.o 178, de 16 de fevereiro de 1967, que 
permitiu a cessão gratuita de !móveis da 
União a entidades culturais, e a autori
zação para alienar ou hipotecar frações 
ideais e locar partes dos mesmos, com o 
fim de obter os recursos necessários à 
execução dos obj etlvos da cessão. 

Estas as razões que determinaram e 
justificam as medidas sollcltadas ao Con-

gresso Nacional pela Mensagem n.0 322; 
de 23 de setembro de 1970, do Senhor 
Presidente da Repúb!lca, consubstancia
das no projeto ora em discussão. 

Ante o exposto, somos pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Daniel Krleger, Presi
dente - Eurico Rezende, Relator- Wal
demar Alcântara - José Leite - Carva
lho Pinto - Ruy Carneiro - Carlos 
Lindenberg. 

PARECER 
N.0 784 , de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 56, de 
1970. 

Relator: Sr. Atílio Fontana 

O presente projeto, submetido à deli
beração do Congresso Nacional com a 
Mensagem n.O 322, de 23 de setembro de 
1970, do Senhor Presidente da República, 
visa, complementando o Decreto-lei n.0 

252, de 28 de fevereiro de 1967, autoriza 
a Academia Brasileira de Letras a: 

I - allenar ou hipotecar frações 
ideais do imóvel que lhe foi doado, 
na forma do que dispõe o Decreto
lei n.0 232, citado, com o objetivo 
de obter recursos destinados à con
secução dos fins da doação; 

II - locar, com a mesma flnalldade 
de angariar recursos, a parte da área 
considerada desnecessária ao seu uso 
próprio imediato. 

Determina, ainda, o projeto (art. 2.0 ) 

que a allenação sàmente poderá ser efe
tlvada se assegurada à Academia, no 
plano de incorporação arquivado no Re
gistro de Imóveis, área construída cor
respondente, no mínimo, ao valor do 
!móvel doado, estimado com base nos 
preços vigentes na data da incorporação 
por entidade avaliadora idónea. 
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As razões que determinaram e justifi
cam as medidas adotadas no projeto 
estão contidas na Exposição de Motivos 
do Ministro da Educação e Cultura, as
sim consubstanciadas: 

"A finalidade da doação foi ampliar 
as instalações da Academia que ela
borou programa nesse sentido, onde 
se inclui um teatro para a represen
tação de peças clássicas, escola vo
cacional de literatura, biblioteca de 
autores brasileiros, sala de exposição 
de arte plástica, museu de literatura, 
sarão de música de câmera, acomo
dações para um curso de tratamento 
e defesa de livros e auditório de 
conferências. 

Em documento anexo, manifestou, 
entretanto, a Academia que o prédio 
doado se acha em precárias condi
ções, e sua reforma ou adaptação 
seria tão dispendiosa quão inviável 
de atender aos requisitos da moderna 
técmica para as instalações almeja
das. Assim, a solução mais racional e 
económica que se oferece é a edifi
cação na área doada. 

A execução do plano implica, contu
do, em mobilização de recursos que 
a donatária se dispõe a levantar, se 
obtiver autorização através de alie
nação ou hipoteca de frações ideais 
do imóvel doado. 

A área construída que couber à Aca
demia permitirá abrigar as instala
ções programadas dentro dos padrões 
desejáveis, e atender às despesas de 
operação e manutenção com receitas 
da locação dos espaços disponíveis. 

A solicitação da Academia encontra 
precedente no Decreto-lei n.0 178, de 
16 de fevereiro de 1967, que permite 
a cessão gratuita de Imóveis da 
União a entidades culturais, e a au
torização para alienar ou hipotecar 
frações Ideais e locar partes dos mes
mos a fim de obter recursos necessá-

rios à execução dos objetivos da 
cessão. 
No caso do Decreto-lei n.0 232, fêz-se 
a doação, mas carece-se de uma per
missão expressa para vincular a alie
nação, hipoteca ou arrendamento de 
frações do imóvel aos fins da libe
ralidade. 
Pelo relevante significado da Aca
demia Brasileira de Letras na vida 
cultural do Pais, e pela contribuição 
que lhe trará o implemento de seu 
programa de expansão, ensejando a 
participação da comunidade nas ini
ciativas de nossa maior instituição 
literária nacional - êste Ministério 
manifesta todo apoio." 

Considerados os altos objetivos a que 
se propõe, deve o Projeto ser apro
vado. 

E' o parecer. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Attilio Fontana, Relator -
Waldemar Alcântara - Júlio Leite -
José Leite - Cattete Pinheiro - Bezerra 
Neto - Carlos Lindenberg - Clodomir 
Milet - Mello Braga - Carvalho Pinto. 

PARECER 
N.0 785, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 57, de 
1970 (n,0 2.31'2170, na Câmara), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Ministério das Comunicações em 
favor do Gabinete do Ministro o 
crédito especial de Cr$ 150. 000,00, 
para o fim que especifica. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Nos têrmos do artigo 51 da Constitui
ção, o Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o 
presente projeto, autorizando o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério das Co
municações um crédito especial no valor 
de Cr$ 150.000,00 <cento e clnqüenta mil 
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cruzeiros), para atender ao pagamento 
de despesas de contribuição de previ
dência social. 

2. Os ·recursos necessários à abertura 
dêsse crédito adicional decorrem de 
anulação parcial de dotações orçamen
tárias consignadas no orçamento vigen
te, conforme especificado no artigo 2.o 
do projeto ora em exame. 

3. A Exposição de Motivos do Ministro 
do Planejamento e Coordenação-Geral 
em certo momento diz: 

"Após examinar o assunto, os órgãos 
técnicos dêste Ministério e do Minis
tério da Fazenda manifestaram-se 
favoràvelmente à concessão do cré
dito solicitado, cumprindo acentuar 
que as despesas resultantes serão 
atendidas sob a forma de compensa
ção, conforme prevê o artigo 43, § 
1.0 , item ni, da Lei n.0 4.320, de 17 
de março de 1964, obedecidas, assim, 
as prescrições do artigo 61, § l.o, le
tra c, da constituição." 

4. Ante o exposto, opinamos pela apro
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Carlos Lindenberg, Relator 
- Mello Braga - Clodomir Milet - Be
zerra Neto - Cattete Pinheiro - José 
Leite - Júlio Leite - Attilio Fontana -
Waldemar Alcântara- Carvalho Pinto. 

PARECER 
N.o 786, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei Complementar n.0 61, 
de 1970 (n.0 70/70, na Câmara), que 
dá nova redação ao artigo 10 do Ato 
Complementar n.0 43, de 29 de ja
neiro de 1969, e dá outras providên
cias. 

Relatar: Sr. Be~erra Neto 

Nos têrmos do artigo 51 da Constitui
ção, o Presidente do. República submete 

à deliberação do Congresso Nacional o 
presente projeto de Lei Complementar 
que dá nova redação ao artigo 10 do Ato 
Complementar n.0 43, de 1969. 

2. É a seguinte a nova redação do re
ferido artigo 10: 

"Art. 10 - O primeiro Plano Nacio
nal de Desenvolvimento e o próximo 
Orçamento Plurlanual de Investi
mentos serão encaminhados ao Con
gresso Nacional até o dia 15 de se
tembro de 1971 e terão vigência nos 
exercícios de 1972, 1973 e 1974." 

3. A redação atual é: 

"Art. 10 - O primeiro Plano Nacio
nal de Desenvolvimento será enca
minhado a,o Congresso Nacional até 
o dia 15 de setembro de 1971." 

4. O art. 2.0 do projeto ora em exame 
estabelece que "a parte de capital do 
Orçamento da União para 1971 valerá 
como complementação do Orçamento 
Plurlanual de Investimentos ora. em vi
gor". 

5. A Exposição de Motivos do Ministé
rio do Planejamento diz: 

"Estando para. iniciar-se uma. nova 
legislatura, o anteproj eto ora ofere
cido tem em vista. atender à inegá
vel c,onveniência de assegurar-se que 
o Plano Nacional de Desenvolvimen
to e o Orçamento Plurianual de In
vestimentos sejam simultâneamente 
apreciados pelo Congress,o Nacional 
e venham a ter idêntico período de 
vigência." 

6. Como se sabe, a Lei n.O 4.320, de 23 
de março de 1964, e a Lei Complementar 
n.o 3, de 1967, Iniciaram uma nova fase 
na elaboração de planos nacionais, en
tendidos êstes como o conjunto de deci
sões l1armônlcas destinadas a alcançar, 
no período fixado, determinado estágio 
de desenvolvimento. 
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Em decorrência do Plano Nacional, os 
proj e tos a ser executados, sob a res
ponsab!l!dade do Poder Público, são or
denados em programas setoriais e regio
nais. 

O Orçamento Plurianual de Investi
mentos é a expressão financeira de tais 
programas, consideradas, exclusivamen
te, as despesas de capital. 

O presente projeto, portanto, nada 
mais representa do que uma conseqüên
cia da legislação acima referida, motivo 
pelo qual opinamos pela sua aprovação. 

Sala das comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Bezerra Neto, Relator -
Carlos Lindenberg - Raul Giuberti -
Waldemar Alcântara - Júüo Leite -
Cattete Pinheiro - Attílio Fontana -
Carvalho Pinto, de acôrdo, com voto em 
separado. - José Leite - Mello Braga. 

DECLARAÇAO DE VOTO 

Voto favoràvelmente ao projeto, pela 
razão de ser a data de 15 de setembro 
o simples têrmo final de um prazo den
tro do qual deverão ser apresentados os 
projetas de plano de desenvolvimento, 
de orçamento plurianual e de orçamento 
anual, êste último com prazo previsto 
na Constituição. E faço-o no pressupos
to de que essa apresentação obedeça à 
ordem natural dêsses atos, que são con
seqüentes e sucessivos. 

Parece-me, data vênla, desarrazoada 
a Exposição de Motivos, quando alude à 
conveniência de apreciàção cumulativa 
das propostas pelo Congresso, pois seria 
ilógico e inteiramente impraticável o 
exame simultâneo de matérias que se 
encadeiam, uma na dependência da ou
tra, e que, pela sua relevância constitu
cional e econôm!ca, reclamam exame 
consciente e criterioso, 

Brasilia, em 27 de novembro de 1970. 
- Senador Carvalho Pinto. 

PARECER 
N.0 787, de 1970 

da Comissão ide ~ção, ~presen
tando a redação do vencido, para 
turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao !I'rojeto de Lei ~ Câ· 
mara n.0 180, •de 1968 ·(n.0 3.576-B/66, 
na J(Jasa 1de origem). 

Relator: Sr. Clodomlr Mllet 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para turno suplementar,. do 
Substitutivo ao Senado do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 180, de 1968, (n.o 
3.576-B/66, na Casa de origem), que dis
põe sôbre o comércio de lentes de con
tato e o exercício da profissão de técni
co em lentes de contato. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro 
de 1970 - Antônio Carlos, Presidente -
Clodomir Mllet, Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 787, de 1970 

Redação do vencido, pa.ra turno 
suplementar, do Substitutivo do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
N.0 180, de 1968 (n,o 3.576-B/66, na 
Casa de origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Dispõe sôbre o comércio de lentes 
de contato e o exercício da. profissão 
de técnico em lentes de conta to. 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.0 - O comércio de lentes de 
contato somente poderá ser explorado 
por estabelecimentos especializados, me
diante autorização prévia da autoridade 
sanitária competente, no local onde fôr 
exercido. 

P.a.rágra.fo único - A autorização de 
que trata êste artigo é extensiva ao co
mércio de importação de lentes de con
tato ou suas matérias-primas, em qual
quer fase· de aproveitamento. 
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Art. 2.0 - As lentes de contato ou suas 
matérias-primas, em qualquer fase de 
aproveitamento, somente poderão ter in
gresso no território nacional pelas al
fândegas que, a critério ou com a co
laboração do órgão competente do Mi
nistério da Saúde, reunirem condições 
para exame adequado do material im
portado. 

§ 1,0 - A importação dêsses produtos 
só poderá ser efetuada mediante autori
zação prévia do órgão competente do 
Ministério da Saúde ou dos órgãos con
gêneres por êle credenciados. 

§ 2.0 - A autorização será solicitada 
à autoridade competente, atendidas as 
seguintes exigências: 

a) requerimento assinado pelo im
portador, especificando as carac
terísticas do material a ser im
portado; 

b) apresentação do pedido de guia 
de importação ou documento 
equivalente, a fim de ser visado 
no verso das vias consular e al
fandegária; 

c) anexação, para exame, de amos
tra do material. 

§ 3.0 - A amostra de que trata a alí
nea c, do parágrafo anterior, será enca
minhada à Carteira do Comércio Exte
rior em envelope lacrado, contendo, da
tilografadas, as características do mate
rial, sendo, após, enviada à repartição 
aduaneira para a devida comparação 
com o produto importado a ser efetuada 
pelo órgão competente do Ministério da 
Saúde ou por êle credenciado. 

Art. 3.0 - Será concedida autorização 
para o comércio de lentes de contato aos 
estabelecimentos que satisfaçam à se
guintes exigências: 

I - possuir, pelo menos, um 
técnico em lentes de con
tato legalmente hab!llta
do; 

II - manter em condições de 
funcionamento, em local 
amplo e adequado, oficina 
com todo o equipament:> 
indispensável, de acôrdo 
com o estabelecido pela 
autoridade sanitária; 

m - possuir livro de registro 
. para as prescrições de 

lentes de conta to. 

Art. 4.0 - Nenhum estabelecimento es
pecializado em lentes de contato poderá 
funcionar, em qualquer parte do territó
rio nacional, sem a responsabilidade téc
nica do profissional de que trata esta 
Lei. 

§ 1.0 
- A responsabilidade será esta

belecida: 
a) nos estatutos da emprêsa ou no 

contrato social, sendo o técnico 
em lentes de contato, proprietá
rio, sócio ou diretor; 

b) no contrato de trabalho, sendo o 
profissional empregado do esta
belecimento. 

§ 2.0 
- Os documentos a que se refe

rem as alíneas a e b, do parágrafo ante
rior, serão parte integrante do processo 
de licenciamento de que trata o artigo 
2.0. 

§ 3.0 - Nenhum técnico em lentes de 
contato poderá ser responsável por mais 
de um estabelecimento varejista, exigin
do-se tantos profissionais quantas forem 
as filiais existentes. 

Art. 5,0 - o estabelecimento de venda 
de lentes de cantata só poderá fornecê
las: 

a) ao usuário, em cujo nome e en
derêço será emitida nota fiscal, 
mediante apresentação da recei
ta do médico oftalmologista. A 
prescrição conterá as indispensá
veis indicações, inclusive quanto 
à inscrição do oftalmologista no 
Conselho Regional de Medicina, e 
será válida por seis meses; 
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b) a·o estabelecimento c<mgênere, 
mediante a indicação, para cons
tar da nota fiscal, do número do 
respectivo registro no órgão sa
nitário competente. 

Art. 6.0 - Para o registro das receitas 
haverá livro próprio, autenticado pela 
autoridade c·ompetente. Nêle será trans
crito o texto da prescrição, com o nome 
e o enderêço do paciente e do médico 
oftalmologista, para oportunas verifica
ções. 

Art. 7.0 - A indicação, prescrição e o 
contrôle de lentes de contato constituem 
exclusiva atribuição do médico oftalmo
logista no pleno exercício da profissão. 

§ 1.0 - Constitui ato ilegal, punível 
pela lei, a desobediência ao disposto nes
te artigo. 

§ 2.0 - É vedado ao médico oftalmoio
g!sta ser proprietário ou sócio de estabe
lecimento que explore o comércio de len
tes de contato, estendendo-se a proibi
ção ao cônjuge. 

Art. 8.0 - Entende-se por lente de 
contato a calota ou concha de substân
cia adequada, adaptável ao segmento 
anterior do globo ocular, com finalida
des óticas terapêuticas. 

Parágrafo único - As lentes de con
tato, corneanas ou microcorneanas, de 
superfície tórica ou esférica, uni, bl ou 
multlfocais, deverão obedecer às leis de 
interferência e dlfração da luz. 

Art. 9.0 - Entende-se por técnico em 
lentes de contato quem fôr habilitado, 
na forma desta Lei, para assumir a res
ponsabilidade pelo funcionamento dos 
estabelecimentos de ética. 

Art. 10 - São obrigações do técnico em 
lentes de ccn ta to: 

a) assumir a responsab111dade de tê
das as atividades de ótica do es
tabelecimento comercial de lentes 
de contato; 

b) assinar e datar o registro das 
prescrições no livro apropriado; 

c) tratar de todos os assuntos refe
rentes ao estabelecimento do qual 
é responsável, com a autoridade 
sanitária fiscalizadora. 

Art. 11 - Os técnicos em lentes de 
contato deverão ser hab111tados em curso 
técnico de nível médio, reconhecido na 
forma da lei. 

Art. 12- Ao técnico em lentes de con
tato compete: 

a) manipulação ou fabrico das len
tes de contato; 

b) o atendimento perfeito das pres• 
crições fornecidas pelo médico 
oftalmologista; 

c) a adaptação das lentes de conta
to; 

d) a assinatura diária do livro de 
registro das lentes de conta to. 

Art. 13 - O exercício da profissão de 
técnico em lentes de contato só será 
permitido a quem possuir certificado ins
crito no órgão competente do Ministério 
da Saúde e seu congénere da Unidade 
Federada na qual exercer a profissão. 

Art. 14 - As instituições legalmente 
habilitadas para a formação de óticos 
práticos em lentes de contato terão o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 
adaptar as denominações e .os curriculos 
dos seus cursos aos objetivos desta Lei. 

Art. 15 - São equiparados aos técni
cos em lentes de contato, com todos os 
direi tos assegurados, os óticos práticos 
em lentes de contato possuidores de 
Certificad.o já inscrito no órgão compe
tente do Ministério da Saúde e seus con
géneres, assim como os que vierem a ins
cre·ver o respectivo certificado até 120 
(cento e vinte) dias após a publicação 
desta Lei, dentro das normas estabeleci
das no Decreto-lei n.0 8.345, de 10 de de
zembro de 1945. 
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Art. 16 - É vedado ao estabelecimento 
de venda de lentes de contato possuir 
ou manter consultório em suas depen
dências ou fora delas. 

Art. 17 - A fiscalização dos estabele
cimentos de que trata a presente Lei se
rá exercida pelo Serviço Nacional de Fis
calização da Medicina e Farmácia e, nos 
Estados, pela repartição sanitária com
petente. 

Art. 18 - As emprêsas que se dedicam 
ao comércio de lentes de contato só uti
lizarão os veículos de divulgação ou pro
paganda para expor argumentos e con
ceitos comprovados cientificamente. 

Art. 19 - Os estabelecimentos comer
ciais ou industriais que venderem lentes 
de contato por atacado só pederão fazê
lo às clínicas oftalmológicas oficiais e aos 
estabelecimentos legalmente licenciados, 
bem como às clínicas universitárias e 
entidades . de pesquisa, mediante pedido 
por escrito, datado e assinado, que ficará 
arquivado na casa atacadista. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

PARECER 
N.o '788, •de 1970 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei Com
plementar n.0 69, de 1970 (Mensa
gem n.o 304, de 19'70- na Presidên
cia da República), que "cria na Jus
tiça. do Trabalho da 2.a e s.a ~. 
giões, 16 Juntas de Conciliação e 
Julgamento, e dá outras providên
cias. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 
o Senhor Presidente da República, na 

forma do artigo 51, caput, da Constitui
ção, submete ao Congresso Nacional, a
companhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Justiça 
e do Trabalho e Previdência Social, pro
jeto de lei que "cria na Justiça do Traba
lho da 2." e s.n Regiões, 16 Juntas de 
Conciliação e Julgamento." 

2. A Exposição de Motivos esclarece que 
"pela Portaria Intermlnlsterial n.o 317-
GB, de 22 de junho de 1969, do Ministro 
da Justiça e do Trabalho e Previdência 
Social, foi constituída uma Comissão 
Mista destinada a estudar e propor me
didas a serem adotadas para aprimora
mento e aceleração dos processos traba
lhistas, e bem assim como estabelecer 
critérios para criação e distribuição de 
Juntas de Conciliação e Julgamento, nas 
diversas Regiões da Justiça do Traba
lho". 
3. "As sugestões apresentadas" - pros
segue o referido documento - "consis
tem num plano geral de criação de Jun
tas que se desdobra em quatro projetas 
distintos, completando, duas a duas, as 
oito Regiões da Justiça do Trabalho pa
ra, além de atender às necessidades de 
ordem prioritárias, em função da maior 
ou menor gravidade da situação que en
frentam, atender, também, às de escalo
namento das despesas necessárias à sua 
plena execução". 

4. Pelo art. 1.0 do projeto de lei, ora 
submetido à nossa apreciação, ficam 
criadas na 2.n Região 10 (dez) Juntas na 
Cidade de São Paulo, 1 (uma) em Santos, 
no Estado de São Paulo e 1 <uma) em 
Curitlba no Estado do .Paraná, e na s.a 
Região - 3 (três) em Salvador e 1 (uma) 
em Itabuna, ambas no Estado da Bahia, 
sendo esta última com jurisdição exten
siva aos Municípios de Itajuípe, Coraraci, 
Itapitanga, Almadina, Barro Prêto, Cau
racau, Paulo Grasll e Mascote. 

5. O projeto, nos seus artigos 2.o e 3.o 
"atenta para a lotação numérica de ser
vidores que devem Integrar as Secreta
rias dos órgãos de primeira instância, 
com Isso, procurando evitar o seu fun
cionamento sem a Indispensável infra
estrutura administrativa". 

6. Pelas razões expostas e tendo em 
vista o grande alcance da medida ora 
proposta, pois contribuirá, dentro de uma 
ordem prioritária, em face das reais ne-
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cessidades que énfrentam, para o aper
feiçoamento do Judiciário Trabalhista, 
opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 28 de noV'em
bro de 1970. - Waldemar Alcântara, 
Presidente - Ruy Carneiro, Relator -
Carvalho Pinto - Guido Mondin - Eu
rico Rezende - Ney Braga - Raul Giu
berti - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.0 789, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 69, de 
1970 •. 

Relator: Sr. José Leite 

O Senhor Presidente da República, na 
forma do artigo 51, caput, da Consti
tuição, submeteu ao Congresso Nacional, 
acompanhanhado de Exposição de Moti
vos dos Senhores Ministros de Estados 
da Justiça e do Trabalho e Previdência 
Social, projeto de lei que "cria na Jus
tiça do Trabalho das 2.a e s.a Regiões, 
16 Juntas de Conciliação e Julgamento". 

2. Esclarece a Exposição de Motivos 
conjunta que "para propor medidas a se
rem adotadas para aprimoramento e 
aceleração dos processos trabalhistas, e 
bem assim como estabelecer critérios para 
criação e distribuição de Juntas de Con
cil!ação e Julgamento, foi constituída 
uma Comissão Mista através da Porta
ria Interminlsterial n.o 317-GB, de 22 de 
dezembro de 1969". 

3. Esta Comissão Mista concluiu seu 
trabalho apresentando sugestões que 
consistem "num plano geral de criação 
de Juntas que se desdobra em quatro 
projetas distintos, completando, duas a 
duas, as oito Regiões da Justiça do Tra
balho, para, além de atender às necessi
dades de ordem prioritária, em função da 
maior ou menor gravidade da situação 
que enfrentam, atender, também, às de 
escalonamento das despesas necessárias 
à sua plena execução". 

4. Pelo artigo 1.0 do projeto, ficam cria
das 12 (doze) Juntas na 2.a Região, e 4 
(quatro) Juntas na s.a Região. O artigo 
2.0 cria os seguintes cargos a serem pro
vidos na forma da legislação vigente: 

a) de Juiz de Trabalho, Presidente de 
Junta de Conc111ação e Julgamento 
- 12 (doze) na 2.a Região e 4 (qua
tro) na s.a Região. 

b) de Juiz de Trabalho Substituto -
8 (oito) na s.a Região, bem como 32 
funções de Vogal (art. s.o) e de 16 
cargos (art. 5.0 ) em Comissão de 
Chefe de Secretaria, SímbOlo 5-C e 
funções gratificadas de Distribui
dor, Símbolo 4-F, podendo os servi
ços administrativos e auxiliares das 
Juntas criadas virem a ser preen
chidos, se assim o solicitarem os 
Tribunais competentes, através de 
redistribuição com os respectivos 
cargos, de funcionários do Poder 
Executivo, que forem considerados 
excedentes às necessidades da lo
tação dos órgãos a que pertencem. 

5. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão, nada há que possa 
ser oposto ao projeto, pois a proposição é 
de grande alcance e irá atender, confor
me o desdobramento sugerido, não só às 
necessidades de ordem prioritária em 
função da maior ou menor gra,vidade que 
enfrentam atualmente as Juntas de Con
ciliação e Julgamento, bem como ao es
calonamento das despesas necessárias à 
sua plena execução. 

6. Diante do exposto, opinamos pela 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 28 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - José Leite, Relator- Car
valho Pinto - Mello Braga - Júlio Lei
te - Milton Trindade - Cattete Pinhei
ro - Raul Giuberti - Carlos Lindenberg 
- Waldemar Alcântara - Attílio Fonta
na. 
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PARECER 
N. 0 '790, de 19'70 

da Comissão de Projetos do Execu
tivo; sôbre o Projeto de Lei da. Câ
ma.ra n.o 66 de 19'70 (n.• 2.303, de 
19'70, na Câma.ra. dos Deputados), que 
cria na. Justiça do Trabalho das l.a 
e 3.a Regiões 19 Juntas de Concilia
ção e Julgamento, e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. Raul Giuberti 

O presente proje~o, submetido à apre
ciação do Congresso Nacional, pelo Se
nhor Presidente da República., nos têr
mos do artigo 51, caput, da Constituição, 
cria, na !,A e 3.11 Regiões da Justiça do 
Trabalho, dezenove (19) Juntas de Con
c111ação e Julgamento, assim distribui
das: 

a) Cinco no Rio de Janeiro (21.11 a 
25.a), no Estado da Guanabara, 
uma em Duque de Caxias (2.11), uma 
em Itaperuna, uma em Três Rios 
e uma em São Gonçalo, no Estado 
do Rio de Janeiro e uma em Cola ti
na, no Estado do Espirita Santo. 

b) Seis (6) em Belo Hori:r.onte (7.11 a 
12.&) no Estado de Minas Gerais e 
duas em Brasilla (4.11 e 5.11), no Dis
trito Federal. 

o art. 2.o do projeto trata da extensão 
da jurisdição de várias Juntas de Con
c111ação e Julgamento, do Estado do Es
pirita Santo, a outros Municípios. 

o art. 3.o dispõe sôbre a criação de 19 
cargos de Juiz do Trabalho, Presidente 
de Junta, e de 6 cargos de Juiz do Tra
balho Substituto. 

As funções de vogal, indispensáveis ao 
funcionamento das Juntas, são criados 
no art. 4.0 e os cargos do Quadro de Pes
soal no art. 5.0 

Admite 0 art. 7.0 que as necessidades 
de pessoal para o desempenho dos ser
viços administrativos e auxlllares pos
sam ser atendidos, se o solicitarem os 

Tribunais por funcionários do Poder 
Executivo, considerados excedentes às 
necessidades da lotação dos órgãos a que 
pertencerem. 

2. A mensagem salienta: 

As sugestões apresentadas consistem 
num ,plano geral de criação de Jun
tas que se desdobra em quatro pro
jetas distintos, completando, duas a 
duas, as oito Regiões da Justiça do 
Trabalho, para além de atender às 
necessidades de ordem prioritária, 
em função da maior ou menor gra
vidade da situação que enfrentam, 
atender, também, às de escalona
mento das despesas necessárias à 
sua plena execução. 

O desdobramento sugerido é feito na 
seguinte ordem de atendimento: 

1.0) s.a e 7.11 Regiões; 
2.o) 2.11 e 5.11 Regiões; 
3.o) 1.11 e 3.a Regiões; 
4.0) 4.11 e 8.11 Regiões. 

TUdo isso foi feito após criterioso 
estudo dos elementos de base recru
tados pela Comissão e dos coligidos 
com multa propriedade, pelo Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho, que 
achou por bem enfatizar o vulto das 
despesas que acarretam para o Erá
rio Público a instalação e manuten
ção de uma Junta de Conciliação e 
Julgamento. 

Não só em razão dos fatos arrolados, 
mas, também, porque a Justiça do 
Trabalho, em muitos casos, perma
neceu estática - a estrutura orgâni
ca da 7.11 Região é a mesma vigente 
à época de sua instalação, em 1941, 
mister se torna que o atendimento 
das reivindicações regionais se faça 
por ordem de prioridades, como s~: 

vê no projeto elaborado pela Comis
são, estabelecendo normas para cria
ção de novas Juntas. 



Ademais, a fixação de critérios para 
criação de novos órgãos de primeira 
instância, além do multo que pode 
contribuir para o aperfeiçoamento do 
Judiciário Trabalhista, visa a impedir 
que no futuro se reproduzam incon
venientes registrados num passado 
recente, quando se criavam êsses ór
gãos ao sabor de lnterêsses estrita
mente locais. O projeto elimina isso. 

A criação dêsses órgãos só deve ocor
rer quando na localidade o número 
de empregados e a incidência de re
clamações atingem limites que pas
sam a justificar a presença do Ju
diciário Trabalhista. 

Convém lembrar, também, que o 
projeto atenta para a lotação numé
rica de servidores que devem inte
grar as Secretarias dos órgãos de 
primeira instância, com isso procu
rando evitar o seu funcionamento 
sem a indispensável infra-estrutura 
administrativa. 

Finalmente, outra providência de 
grande alcance é a contida no art. 
2.0 do projeto, que manda submeter 
à audiência do Tribunal Superior do 
Trabalho tôdas as propostas que vi
sam à criação de novas Juntas. Jl:sse 
dispositivo permitirá a ampla instru
ção dessas propostas submetidas à 
consideração do Govêrno, pôsto que o 
Tribunal poderá enriquecê-las com 
os elementos de que dispõe, toman
do-as, mais perfeitas e atualizadas, 
além de poder lançar mão dos servi
ços de entidades especializadas na 
matéria, como previsto, também, está 
no projeto. 

3. Como se verifica, a simples leitura 
da Mensagem esclarece perfeitamente a 
a matéria e a necessidade da criação das 
novas Juntas e da extensão da jurisdição 
de outras, tudo feito de acôrdo com a 
melhor técnica e exato entrosamento 
com a Justiça do Trabalho. 

4. Nada havendo, assim, que possa ser 
oposto ao projeto, que visa a melhorar o 
funcionamento da Justiça do Trabalho, 
tão sobrecarregada de encargos, esta Co
missão opina pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 28 de novem
bro de 1970. - Waldemar Alcântara, 
Presidente - Raul Giuberti, Relator -
Guido Mondin - Ney Braga - Carlos 
Lindenberg - Ruy Carneiro - José Lei
te - Eurico Rczende. 

PARECER 
N.o 791, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 66, de 
1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

Pelo art. 1.0 do presente Projeto são 
criadas, na 1.a e 3.a Regiões da Justiça 
do Trabalho, dezenove (19) Juntas de 
Conclllação e Julgamento. 

o art. 2.0 estende a jurisdição de al
gumas Juntas de Conciliação e Julga
mento do Espírito Santo a Municípios li
mítrofes. 

Os arts. 3.0 e 4.0 versam .sôbre a cria
ção dos cargos de Juiz do Trabalho, Pre
sidente da Junta, Juiz do Trabalho Subs
tituto e dos Vogais, indispensáveis ao 
funcionamento das Juntas ora criadas. 

A infra-estrutura administrativa -
cargos em comissão e pessoal necessá
rio - está contida no disposto nos arts. 
6.0 e 7.0 

No âmbito da competência desta Co
missão é de se ressaltar que, consoante 
dispõe o art. 9.o, a despesa com a execu
ção das disposições da lei "c·orrerá à 
conta dos recursos orçamentários consig
nados à Justiça do Trabalho". 

2. A matéria vem perfeitamente escla
recida na Mensagem, anexa ao projeto, 
que ju&t!flca, inclusive, a imperiosa ne
cessidade das medidas prop·ostas para o 
melhor funcionamento da Justiça do 
Trabalho da 1.'1 e 3.a Regiões. 
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3. Nada há, no campo do nosso estudo, 
que possa invalidar ou ser oposto ao 
projeto, que, ao contrário, só pode me
recer o nosso apoio, razão por que opi
namos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 28 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Cattete Pinheiro, Relator 
- Raul Giuberti - Carlos Lindenberg 
- Attílio Fontana - Júlio Leite - Mil-
ton Trindade - Carvalho Pinto - Clo
domir Milet - José Leite. 

PARECER 
N.o 792, de 1970 

da Comissão de Projetas do Execu
tivo, sôbre o Projeto de Lei n.0 67, 
de 1970 (n.0 2.351, de 1970, na Casa 
de origem), que altera os arts. 27 e 
35 da Lei n.0 5.517, de 23 de outubro 
de 1968, que "dispõe sôbre o exercí
cio da profissão de médico-veteriná
rio e cria os Conselhos Federal e Re
gionais de Medicina Veterinária". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

:Dá nova redação aos arts. 27 e 35 da 
Lei n.0 5.517, de 23 de outubro de 1968, 
que dispõe sôbre o exercício da profis
são de médico-veterinário e cria os COn
selhos Federal e Regionais de Medicina 
Veterinária é objetivo do Projeto de Lei, 
oriundo do Poder Executivo, que vem ao 
exame desta Comissão. 

A matéria foi encaminhada à del!bera
ção do COngresso, na forma do art. 51 
da Constituição, e está acompanhada de 
Exposição de Motivos do Ministro do 
Trabalho. 

Pelo texto que substituirá o art. 27, 
do citado diploma legal, "as firmas, as
sociações, companhias, cooperativas, em
prêsas de economia mista, e outras que 
exercem atividades peculiares à medici
na veterinária previstas pela Lei n.0 

5. 517, de 23 de outubro de 1968, estão 
obrigadas a registro nos Conselhos de 

Medicina Veterinária das regiões onde 
funcionarem". 

As instituições em aprêço deverão pa
gar ao Conselho de Medicina Veteriná
ria, em que forem registradas, taxa de 
inscrição e anuidade. 

Na nova redação do art. 35, acima alu
dido, será obrigatória a apresentação da 
carteira profissional de médico-veteriná
rio, quando exigida pelas autoridades ci
vis ou m!llta:res, federais, estaduais ou 
municipais. 

A proposição em exame vem suprir 
omissões da Lei n.0 5.517, de 1D68, prin
cipalmente no que se refere ao paga
mento da taxa de inscrição e da anuida
dade, que permitirão arrecadação para o 
funcionamento regular do conselho de 
Medicina Veterinária. 

Em face do exposto, somos pela apro
vação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 28 de novem
bro de 1970. - Waldemar Alcântara, 
Presidente - Carlos Lindenberg, Relator 
- Guido Mondin - Raul Giuberti -
José Leite - Carvalho Pinto - Ruy Car
neiro - Eurico Rezende. 

PARECER 
N.0 793, de 1970 

da Comissão de Projetas do Exe
cutivo, sôbre o !Projeto de 1Leí com
plementar ,n.0 64, de 1970 (n,0 69/70, 
na Câmara), que jinstitui o Programa 
de Formação do Património do Ser
vidor !Público, e dá outras providên
cias. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto institui o Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público, à semelhança do Programa de 
Integração Social, instituído pela Lei 
Complementar n.0 7. 

2. O art. 2.0 estabelece que a União, os 
Estados, os Municípios, o Distrito Federal 
e o.s Territórios contribuirão para o Pro
grama, mediante recolhimento mensal ao 
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Banco do Brasil de parcelas correspon
dentes a de 1% a 2% das receitas cor
rentes efetlvamente arrecadadas, a par
tir de julho de 1971. 

As autarquias, emprêsas públicas e de
mais entidades da administração lndlreta 
também contribuirão para o Programa. 

3. o art. 4.0 estabelece: 

"Art. 4.o - As contribuições recebi
das pelo Banco do Brasil serão dis
tribuídas entre todos os servidores 
em atlvldades, civis e militares, da 
União, dos Estados, Municípios, Dis
trito Federal e Territórios, bem co
mo das suas entidades da adminis
tração lndlreta e fundações". 

4. O Banco do Brasil S. A., ao qual 
competirá a administração do Programa, 
manterá contas individualizadas para 
cada s-ervidor Cart. 5.0 ). 

Essas contas serão creditadas: 

"a) pela correção monetária atual do 
saldo credor, obedecidos os índi
ces aplicáveis às Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional; 

b) pelos juros de 3% (três por cen
to), calculados, anualmente, sôbre 
o saldo corrigido dos depósitos; 

c) pelo resultado liquido das opera
ções realizadas com recursos do 
Programa, deduzidas as despesas 
administrativas e as provisões e 
reservas cuja constituição seja in
dispensável, quando o rendimento 
fôr superior à soma das alíneas a 
e b". 

Ao final de cada ano, será facultado 
ao servidor o levantamento dos juros e 
correção monetária, bem como dos ren
dimentos da quota-parte produzida pela 
alínea c anterior, se existir. 

Além disso, os parágrafos 4.0 e 5.0 do 
art. s.o estabelecem: 

"§ 4.0 - Por ocasião de casamento, 
aposentadoria, transferência para a 

reserva, reforma ou invalidez do 
servidor titular da conta, poderá o 
mesmo receber os valôres deposita
dos em seu nome: ocorrendo a mor
te, êsses valôrcs serão atribuídos aos 
dependentes e, em sua falta, aos su
cessores. 

§ 5.0 - Na forma das normas apro
vadas pelo Conselho Monetário Na
cional, o servidor poderá requerer a 
liberação do saldo de seus depósitos, 
para utilização total ou parcial na 
compra da casa própria". 

5. Pelo artigo 7.0 , as Importâncias credi
tadas nas contas do Programa são inalie
náveis e impenhoráveis e serão transfe
ridas do Programa do Servidor Público 
para o Programa de Integração SOcial, 
no caso de passar o servidor do setor pú
blico para o setor privado, e vice-versa. 

6. A Mensagem do Poder.Executlvo diz: 

"O Govêmo não compreende a 
prática da justiça social senão 
em têrmos de distribuição da ri
queza global e tudo pretende fa
zer para que o desenvolvimen
to econômlco seja simultâneo 
com a promoção social dos tra
balhadores e não dê ensejo à 
formação de castas ou classes 
privilegiadas, mas represente a 
oportunidade para que o nível de 
poder aquisitivo dos assalariados 
os tome cada dia mais participes 
da riqueza comum da Nação." 

Continua o Presidente da República: 

"·Com a mesma preocupação, com 
o mesmo ânimo que então me 
Inspirou no sentido de atender 
a um dos mais relevantes lnte
rêsses da população obreira do 
País, também agora, tão só ln
formado pela idéia de justiça, 
tenho a honra de submeter aos 
Senhores Membros do Congresso 
Nacional o presente Proje.to de 
Lei Complementar, que Institui 
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o Programa de Formação do Pa
trimónio do Servidor Público." 

7. Ante o exposto, damos por termina
do o parecer &ôbre a proposição ora em 
exame, na expectativa de haver prQ!li
c!ado aos Senhores Senadores condições 
para bem apreciar a matéria que, no 
nosso entender, tem um grande signifi
cado, porqu'anto sua Intenção é a de al
terar a distribuição da riqueza global, 
no sentido de dar ao trabalhador do se
tor público um padrão compatível com 
a dignidade da pessoa humana. 

8. Louvando, pois, a iniciativa do Pre
sidente da República, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de novem
bro de 1970. - Waldemar Alcântara, 
Presidente - José Leite, Relator - Eu
rico Rezende - Guido · Mondin - Ruy 
Carneiro - Carlos Lindenberg - Ney 
Braga - Carvalho Pinto - Raul Giu
berti. 

PARECER 
N.0 794, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei Complementar n.0 64, 
de 1970. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

o presente Projeto de Lei Complemen
tar institui o Programa de Formação do 
Património do Servidor Público. 

2. A Mensagem do Poder Executivo diz: 

"Em recente Mensagem ao Congres
so Nacional acentuei que o Govêmo 
não compreende a prática da justiça 
social, senão em têrmos de .distribui
ção da riqueza global, e tudo preten
de fazer para que o desenvolvimen
to econôm!co seja simultâneo com a 
promoção social dos trabalhadores e 
não dê ensêjo à formação de castas 
ou classes privilegiadas, mas repre
sente a oportunidade para que o ní
vel de poder aquisitivo dos assalaria-

dos os torne cada dia mais participes 
da riqueza comum da Nação". 

3. Continua o Presidente da República: 
"Sobreveio, assim, consubstanciado 
na Lei Complementar n.0 7, o Pro
grama de Integração Social, destina
do a promover a Integração do em
pregado na vida e no desenvolvi
mento das emprêsas que atuam na 
esfera dos negócios privados, com a 
conseqü'ente formação do Fundo de 
Participação, cujos reais benefícios 
se farão sentir no setor assalariado, 
não só através da fruição de um pa
trimónio individual em contínuo 
crescimento, senão também median
te a criação de estímulos e hábitos 
de poupança, formadores de uma 
mentalidade nova, indispensável ao 
desenvolvimento econômlco e so
cial." 

"·Com a mesma preocupação, com o 
mesmo ânimo que então me inspirou, 
no sentido de atender a um dos mais 
relevantes interêsses da população 
obreira do País, também agora, tão 
só informado pela Idéia de justiça, 
tenho a honra de submeter aos Se
nhores Membros do congresso Na
cional, nos têrmos. do artigo 51 da 
Constituição, o presente Projeto de 
Lei Complementar, que institui o 
Programa de Formação do Patrimó
nio do Servidor Público". 

4. A receita do aludido Programa é 
constituída das seguintes contribuições, 
recolhidas mensalmente ao Banco do 
Brasil (art. 2.0 ) : 

"I- União: 

1% (um por cento) das receitas c·or
rentes efetivamente arrecadadas, de
duzidas as transferências feitas a ou
tras entidades da Administração Pú
blica, a partir de 1. 0 de julho de 
1971; 1,5% (um e meio por cento) 
em 1972 e 2% (dois por cento) no 
ano de 1973 e subseqüentes. 
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a) 1% <um por cento) das receitas 
correntes próprias, deduzidas as 
transferências feitas a outras en
tidades da Administração Públi
ca, a partir de 1,0 de julho de 
1971; 1,5% (um e meio por cento) 
em 1972 e 2% (dois por cento) no 
ano de 1973 e subseqüentes; 

b) 2% .(dois por cento) das transfe
rências recebidas do Govêrno da 
União e dos Estados através do 
Fundo de Participação dos Esta
dos, Distrito Federal e Municí
pios, a partir de 1.0 de julho de 
1971." 

A Administração lndireta contribuirá 
conforme estabelecido no artigo 3.0 : 

"Art. 3.0 - As autarquias, emprêsas 
públicas, sociedades de economia 
mista e fundações, da União, dos 
Estados, dns Municípios, do Distrito 
Federal e dos Territórios contribui
rão para o Programa com 0,4% (qua
tro décimos por cento) da receita or
çamentária, inclusive transferências 
e receita operacional, a partir de 1.0 

de julho de 1971; 0,6% (seis décimos 
por cento) em 1972 e 0,8% (oito dé
cimos por cento) no ano de 1973 e 
subseqüentes." 

5. Essas contribuições serão distribuídas 
entre todos os servidores em atividade, 
observados os critérios estabelecidos no 
artigo 4.0 : 

"a) 50% proporcionais ao montante 
da remuneração percebida pelo 
servidor, no período; 

b) 50% em partes proporcionais aos 
qüinqüênios de serviços prestados 
pelo servidor." 

6. O artigo 5. 0 estabelece as diretrizes 
para administração do Programa: 

"Art. 5.0 - O Banco do Brasil S.A., 
ao qual competirá a administração 

do Programa, manterá contas indi· 
vidualizadas para cada servidor e 
cobrará uma comissão de serviço, 
tudo na forma que fôr estipulada 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 1.0 - Os depósitos a que se refere 
êste artigo não estão sujeitos a im
pôsto de renda ou contribuição pre
videnciária, nem se Incorporam, pa
ra qualquer fim, à remuneração do 
cargo, função ou emprêgo. 

§ 2.0 - As contas abertas no Banco 
do Brasil S.A., na forma desta Lei 
Complementar, serão creditadas: 

a) pela correção monetária anual do 
saldo credor, obedecidos os índi
ces aplicáveis às Obrigações Re
ajustáveis do Tesouro Nacional; 

b) pelos juros de 3% <três por cen
to), calculados, anualmente, sôbre 
o saldo corrigido dos depósitos; 

c) pelo resultado liquido das ope
rações realizadas com recursos do 
Programa, deduzidas as despesas 
administrativas e as provisões e 
reservas cuja constituição seja in
dispensável, quando o rendimen
to fôr superior à soma das alí
neas a e b. 

§ 3.0 - Ao final de cada ano, conta
do da data da abertura da conta, 
será facultado ao servidor o levan
tamento dos juros e da correção mo
netária, bem como dos· rendimentos 
da quota-parte produzida pela alí
nea c anterior, se existir. 

§ 4.0 - Por ocasião de casamento, 
aposentadoria, transferência para a 
reserva, reforma ou invalidez do ser
vidor titular da conta, poderá o 
mesmo receber os valôres deposita
dos em seu nome: ocorrendo a mor
te, êsses valôres serão atribuídos aos 
dependentes e, em sua falta, aos su
cessores. 

§ s.o - Na forma das normas apro
vadas pelo Conselho Monetário Na-
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clonai, o servidor poderá requerer a 
liberação do saldo de seus depósitos, 
para ut!lização total ou parcial na 
compra da casa própria". 

7. O art. 6.0 limita os repasses em 20% 
do valor total das aplicações diretas. 

8. O art. 7.0 diz: 

"Art. 7.0 -As importâncias credita
das nas contas do Programa de For
mação do. Património do Servidor 
Público e do Programa de Integração 
Social são inaliená.veis e impenborá.
veis, e serão obrigatoriamente trans
feridas de um para outro, no caso 
de passar o servidor, pela alteração 
da relação de emprêgo, do setor pú
blico para o privado e vice-versa". 

9. O art. 8.0 estabelece: 

"Art. 8.0 
- A aplicação do disposto 

nesta Lei Complementar aos Estados 
e Municípios, às suas entidades da 
administração indireta e fundações, 
bem como aos seus servidores, de
penderá de norma legislativa esta-
dual ou municipal." ·· 

10. Do ponto éle ·vista financeiro, con
vém ressaltar que, em 1971, 1% da re
ceita corrente C Cr$ 22 bilhões, em 1971), 
pouco mais de Cr$ 200.000.000,00 (du
zentos milhões de cruzeiros) iniciarão o 
Programa de Formação do Património 
do Servidor Público. 

A preços constantes, podemos afirmar 
que, em 1973, tal cifra somará., fàcll
mente, Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhão 
de cruzeiros), na medida em que a par
cela de 1972 será de 1,5% e, em 1973, de 
2% das receitas tributária, patrimonial e 
industrial. 

A partir de 1973, haverá um incremen
to anual ao património do servidor pú
blico de Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de cruzeiros), no mínimo. 
11. Não obstante êsse aspecto financei
ro, vemos no projeto um estimulo à pou
pança, a qual poderá ser investida ade
quadamente, por meio do Banco do Bra-

s!l e da Caixa Económica Federal, mo
tivo por que opinamos pela aprovação 
do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente -Carvalho Pinto, Relator
Clodomir Milet - José Leite - Mello 
Braga - Júlio Leite - Milton Trindade 
- Attílio Fontana - Carlos Lindenberg 
- Cattete Pinheiro - Raul Giubertf. 

PARECER 
N.0 '795, de 19'70 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 65, de 1970, que estabe
lece gratificação para os Juízes Fe
derais e Juízes Federais Substitutos. 

Relator: Sr. Guido Mondin 

O Senhor Presidente da República en
caminhou ao Congresso Nacional o pre
sente projeto de lei que dispõe sôbre a 
gratificação aos Juízes Federais e Juízes 
Federais Substitutos. A Mensagem Pre
sidencial faz acompanhar de EXposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Esta
do da Justiça, demonstrando a proce
dência e justiça da gratificação propos
ta. Atualmente, os membros da Magis
tratura Federal estão percebendo venci
mentos inferiores aos de outros servido
res, não obstante a elevada missão que 
exercem. Por outro lado, êsses ilustres 
servidores da Justiça tiveram seus tra
balhos aumentados, face ao disposto no 
artigo 110 da Emenda Constitucional n.o 
1, de 17 de outubro de 1969, que lhes 
conferiu a competência de julgar "lití
gios decorrentes das relações de traba
lho dos servidores com a União, inclu
sive as autarquias e as emprêsas públi
cas federais, qualquer que seja o seu re
gime jurídico". 

Julgamos a medida proposta justa. A 
gratificação de Cr$ 800,00 aos Juízes Fe
derais e de Cr$ 700,00 aos Juízes Federais 
Substitutos, ptJr certo, servirâ de estí
mulo a êsses servidores, para melhor de-
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sempenho da importante tarefa que lhes 
é cometida. 

Ante o exposto, considerados os ele
vados propósitos que o projeto encerra, 
opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 28 de novem
bro de 1970. - Waldemar Alcântara, Pre
sidente - Guido Mondin, Relator - Ney 
Braga - Ruy Carneiro - José Leite -
Raul Giuberti - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende. 

PARECER 
N.0 796, de 1970 

-
das Comissão de Finanças, sôbre 

o Projeto de Lei da Câmara n.0 65, 
de 1970. 

Relator: Sr. Carlos Llndenberg 

Nos têrmos do artigo 51 da Constitui
ção, o Senhor Presidente da República 
enviou ao Senado Federal o presente 
projeto de lei, acompanhado de Exposi
ção de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Justiça, que estabelece grati
ficação para os Juízes Federais e Juízes 
Federais Substitutos. 

A Exposição de Motivos que acompa
nha a Mensagem Presidencial esclarece 
e justifica a medida proposta pelo Exe
cutivo no presente Projeto. 

Os Magistrados Federais estão perce
bendo vencimentos baixos em compara
ção com outros servidores e com a im
portância da tarefa desempenhada. Por 
outro lado, sofreram aumento de traba
lho em vista de novas atribuições confe
ridas pela Emenda Constitucional n.o 1, 
de 17 de outubro de 1969. 

A gratificação será de Cr$ 800,00 ao 
Juiz Federal e de Cr$ 700,00 ao Juiz Fe
deral Substituto. O projeto determina, 
ainda, que as gratificações serão incor
poradas aos proventos da aposentadoria. 
A proposição autoriza o Poder Executi
vo a abrir crédito suplementar para 
atender às despesas necessárias com a 
aplicação da medida proposta. 

Considerando os altos objetivos do pro
jeto, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 28 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Pre~ldente - Carlos Lindenberg, Relator 
- Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- José Leite - Waldemar Alcântara -
Raul Giubertl - Mello Braga - Clodo
mir Mllet. 

PARECER 
N.0 797, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto .de Lei da Câmara n.0 70, 
de 1970 (n. 0 2. 350, de 1970, na 
origem), que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder Judlcário -
Justiça Militar, em favor da 3.8 Au
ditoria de Guerra da 3.8 Região Mi
litar e Auditoria de Guerra da 10.a 
Região Militar o crédito especial de 
Cr$ 21.180,00, para o fim que espe
cifica. 

Relator: Sr. Raul Giuberti 

1. Nos têrmos do artigo 51 da Constitui
ção, o Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o 
presente Projeto, autorizando o Poder 
Executivo a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça Militar, em favor da 3.8 Audito
ria de Guerra da 3.8 Região Militar e 
Auditoria de Guerra da 10.8 Região Mi
litar o crédito especial de Cr$ 21.180,00 
(vinte e um mll, cento e oitenta cruzei
ros> para atender a encargos de salário
família e Despesas de Exercícios Ante
riores (artigo l,O). 

2. Os recursos necessários à despesa dis
criminada no artigo 2.0 do projeto de
correrão de anulação parcial de dota
ções orçamentárias consignadas no or
çamento vigente. 

3. A Exposição de Motivos diz: 

"O Exm.o Sr. Ministro-Presidente do 
Superior Tribunal Militar, pelos Ofí
cios n.oa 2.546 e 2.627, respectiva
mente, de 19 e 28 de agôsto de 1970, 
sollcita a abertura de crédito espe-
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cial, no montante de Cr$ 21.180,00 
(vinte e um mil, cento e oitenta cru
zeiros), em favor da a.a. Auditoria de 
Guerra da 3.a. Região Milltar e Au
ditoria de Guerra da 1o.a. Região MI
litar e destinado a atender a encar
gos com Despesas de Exercicios ante- · 
riores e salârio-familla para os quais 
não há dotação orçamentária espe
cifica na vigente Lei de Meios. 

2. Após examinar o assunto, os ór
gãos técnicos do Ministério da Fa
zenda manifestaram-se favoràvel
mente à concessão do crédito solici
tado, cumprindo acentuar que as 
despesas resultantes serão atendidas 
sob a forma de compensação confor
me prevê o artigo 43, § 1.0 , item m, 
da Lei número 4.320, de 17 de março 
de 1964, obedecidas, assim, as pres
crições do artigo 61, § 1.0 , letra c, da 
Constituição." 

4. Ante o exposto, opinamos pela apro
vação do presente Projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Raul Giubertl, Relator -
Waldemar Alcântara - Carlos Llnden
berg - Cattete .Pinheiro- MeDo Braga 
- Clodomir Milet - Carvalho Pinto -
Attíllo Fontana - José Leite - Júlio 
Leite. 

PARECER 
N. o 798, de 1970 

da Comissão de Projetas do Execu
tivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 58, de 19'70 (2.296, de 19'70, 
na origem), que dispõe sôbre a am
pliação da carreira de Procurador da 
República do Quadro de Pessoal do 
Ministério Público Federal, e dá. ou
tras providências. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

O projeto ora submetido à nossa con
sideração decorre de solicitação do Po
der Executivo e tem por objeto ampliar 

o Quadro de Procuradores da Repúbli
ca, e dar outras providências. 

Na Exposição de Motivos apensada ao 
processado, o Sr. Ministro da Justiça 
pôs em relêvo as dificuldades que vem 
tendo o Sr. Procurador-Geral da Repú
blica, face ao diminuto número de Pro~ 
curadores e de servidores de Secretarias 
dos órgãos do Ministério Público Fe
deral. Acentua, também, que o projeto 
sob análise consubstancia estudos pro
cedidos pelo titular da Procuradoria-Ge
ral da República e de técnicas do DASP. 

A proposição amplia os Quadros de 
Procurador da República, dando-lhes a 
seguln te estrutura: 

1.a. Categoria - 58 cargos 
2." categoria - 46 cargos 
a.a. Categoria - 41 cargos 

Determina, ainda, que a lotação dês
ses cargos se fará por decreto do Poder 
Executivo. 

Submete a lotação numérica e nomi
nal dos funcionários das Secretarias dos 
órgãos do Ministério Público à aprova
ção do Procurador-Geral. 

Prescreve que as necessidades do pes
soal acima mencionado serão supridas 
através de redistribuição de servidores 
de outros órgãos da Administração Fe- · 
deral, esclarecendo que as solicitações 
de pessoal deverão ser encaminhadas 
pelo Procurador-Geral da República ao 
órgão central do Sistema do Pessoal, com 
indicações precisas de quantitativo, loca
lização geográfica e categoria funcional. 

Especifica, no art. 5.0 , que as despesas 
com a execução desta Lei serão atendi
das com recursos concedidos ao Ministé
rio Público Federal. 

Ressalta, do exposto, que o Govêrno, 
preocupado com a situação difícil em 
que se encontra a Procuradoria-Geral da. 
República, conforme exposição de seu ti
tular, resolveu submeter ao Congresso 
Nacional, proposição resultante de estu-
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dos efetuados com vistas a obviar o pro
blema. 

Nota-se, no projeto, a preocupação de 
evitar, ao máximo, desl)esas supérfluas, 
recorrendo, Inclusive, a servidores dispo
níveis de outros órgãos, consoante orien
tação governamental. 

Quanto ao número de Procuradores - . 
nao temos elementos para aquilatar do 
aumento pretendido. Tratando-se, no 
entanto, de solicitação que decorreu de 
estudo criterioso, contando com a cola
boração do DASP, deve, sem dúvida, cor
responder às necessidades do Ministério 
Público. 

_Manifestamo-nos, assim, pela aprova
çao do projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Daniel Krieg:er, Presi
dente - Ruy Carneiro, Relator - Eurico 
Rezende - Carlos Lindenberg - Wal
demar Alcântara - José Leite - Carva
lho Pinto. 

PARECER 
N.0 799, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 58, de 
1970. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

Com a Mensagem n.o 300 de 1970 o • • 
Sr. Presidente da R·epúbllca submete ao 
Congresso Nacional, na forma d·o art. 51 
da Constituição, projeto que amplia a 
carreira de Procurador da República, e 
dá outras providências. 

Ao justificar a medida, na Exposição 
de Motivos que acompanha a matéria, o 
Sr. Ministro da Justiça acentua a situa
ção precária em que está funcionando 
o Ministério Público F'ederal e esclarece 
que a proposição decorre de estudos pro
cedidos pelo Sr. Prot".lrador-Geral e téc
nicos do DASP, com vistas àquele pro
blema. 

Vamos, da leitura do projeto, que o 
mesmo procurou, com um mínimo de 

despesa, propiciar ao Ministério Públi
co Federal, condições para o funciona
mento efetivo e à altura das necessida
des do País. Assim, por exemplo, o pro
blema decorente da falta de funcioná
rios tieverá ser resolvido através de so
licitação ao órgão Central do Sistema de 
Pessoal, mediante redistribuição. 

Sob o aspecto financeiro da proposi
ção nada há a objetar, tendo o projeto 
sido apreciado pela Comissão de Finan
ças da Câmara dos Deputados, estando 
prescrito no artigo 5.o que as despesas. 
correrão à conta dos recursos já conce
didos ao Ministério Público Federal. 

Somos, assim, favoráveis ao projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de novem
bro de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente- Clodomir Milet, Relator -
Waldemar Alcântara - Bezerra Neto -
Júlio Leite - Mello Braga - Carvalho 
Pinto - Carlos Lindenberg - Cattete 
Pinheiro - Attílio Fontana. 

PARECER 
N.0 800, de 19'70 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 61, 'de 1967, que declara 
integrantes do monopólio da União 
a pesquisa, a lavra e a industriali
zação dos xistos oleígenos, 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente Projeto, apresentado pelo 
Ilustre Senador Josaphat Marinho, visa 
a declarar como integrantes da Lei n.o 
2. 004, de 3 de março de 1953, a pesquisa 
e a lavra das jazidas de xistos oleigenos 
existentes no Território Nacional, bem 
como a sua Industrialização. 

Desde a Instituição do monopólio 
estatal do petróleo, em favor da 
PETROBRAS, surgiram os debates sô
bre a pesquisa dos xistos oleígenos no 
âmbito de suas atribuições privativas. O 
problema tem origem no fato de o art. 
1.0 , item I, da Lei n.0 2. 004, declarar 
que "constituem monopólio da União a 
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pesquisa e a lavra das jazidas de pe
tróleo e outros hidrocarbonetos fluidos 
a gases raros, existentes no Território 
Nacional", sem nenhuma alusão expres
sa ao xisto. 

O Conselho Nacional de Petróleo e a 
PETROBRAS sempre defenderam a tese 
de que a lavra das jazidas de rochas be
tuminosas implica refinação de petróleo, 
ativldade essa vedada à iniciativa pri
vada, pelo item II, do artigo 1.0 da Lei 
n.0 2. 004, e colocada entre os obj etivos 
da PETROBRAS, de acôrdo C·om o art. 
6.0 , da mesma Lei, que assim prescreve: 

"Art. 6.0 - A Petróleo Brasileiro 
S.A. terá por objeto a pesquisa, a 
lavra, a refinação, o comércio e o 
transporte do petróleo, proveniente 
de poço ou de xisto - e de seus de
rivados, bem como de quaisquer ati
vidades correlatas ou afins". 

Ao apreciar o Processo PR número 
35; 051, em que se controvertia sôbre a 
exploração das jazidas de xisto betumi
noso, como atlvidade integrante do mo
nopólio da União, o então Consultor
Geral da República, Dr. Antônio Gon
çalves de Oliveira, hoje Ministro do Su
premo Tribunal Federal, assim opinou: 

"Do ponto de vista jurídico, a Lei 
n.0 2. 004, de 1953, que instituiu o 
monopólio da União na pesquisa e 
lavra das jazidas de petróleo, sua 
refinação e transporte, considera o 
vocábulo "petróleo", como gênero 
que compreende as suas espécies di
ferentes, a saber: petróleo proveni
ente de poço e petróleo proveniente 
de xisto. 

Com efeito, no art. 3.0 , referindo
se à atribuição do Conselho Nacional 
de Petróleo, de superintender as me
didas concernentes ao abastecimen
to nacional de petróleo, esclarece a 
Lei n.o 2. 004 que êsse abastecimen
to compreende a produção, a Im
portação, a exploração, a refinação, 
a distribuição e o comércio do pe-

tróleo bruto, de poço ou de xisto, 
assim como os seus derivados." 

Já em 1965, o Dr. Adroaldo Mesquita 
da Costa, titular da Consultaria Geral 
da República, examinando processo 
idêntico, sustentou a tese de que no mo
nopólio instituído pela Lei n.0 2. 004, 
"não se inclui a pesquisa e a lavra dos 
xistos oleígenos", declarando em conclu
são que: 

"Do confronto dêsses textos, resul
ta claro que: 

a) êsse diploma distingue nitidamen
te a jazida de petróleo e as de xis
to (rochas betuminosas e pirobetu
minosas); 

b) as jazidas de petróleo e as de xisto 
têm regime legal distinto, sujeita.;, 
embora, ambas, à mesma autorida
de - o Conselho Nacional de Pe
tróleo; 

c) as de xisto se regulam pelo Código 
de Minas (Decreto-lei n.0 1. 985, de 
29 de janeiro de 1940), substituída 
a autoridade do Departamento 
Nacional da Produção Mineral 
(D.N.P.M.) pela do Conselho Na
cional de Petróleo (C.N.P.)". 

Esta interpretação serviu de base ao 
Decreto n.0 56.980, de 1.o de outubro de 
1965, que, dirimindo as dúvidas existen
tes, facultou às emprêsas privadas a ex
ploração e a industrialização do xisto. 

Como se vê, o autor desta proposição 
pretende integrar, no diploma institui
dor do monopólio estatal do petróleo, a 
pesquisa, a lavra e a industrialização dos 
xistos oleígenos, também conhecidos co
mo xistos betuminosos ou pirobetumino
sos. Trata-se, pois, de manter um mono
pólio criado, pelo menos aceito como tal, 
desde 1953 até a vigência do Decreto 
n.0 56.980, de 1965, que retiro'.l da 
PETROBRAS certas áreas de exploração 
e industrialização, facultando-as às em
prêsas privadas, por considerá-las fora 
do monopólio. 
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Muito embora o art. 1.0, item I, da 
Lei n.0 2.004, não tenha feito, taxativa
mente, ref.erência aos xistos oleígenos, 
parece-nos fora de dúvida que o legisla
dor usou a expressão petróleo em sen
tido amplo, com o objetivo de atingir 
tanto o petróleo proveniente de poço, co
mo o extraido do xisto. Leva-nos a. ês
se entendimento o fato de o xisto betu
minoso ter sido invocado, nominalmente, 
em vários dispositivos (artigos 3.0, 6.0 , 10 
e seu § s.o, e 27) da Lei n.0 2. 004, de 
forma a demonstrar, claramente, o es
pírito do legislador de integrá-lo no mo
nopólio, em igualdade de condições com 
o petróleo. Além do mais, diga-se que 
o xisto não foi Óbjeto de divergências no 
Congresso Nacional, conforme se deflui 
da leitura dos Documentos Parlamenta
res da Câmara e dos Anais do Senado 
que registraram a longa e polêmica. tra
mitação do projeto que gerou a Lei n.O 
2. 004. :S:sse, que tomou o n.0 1. 516/52, na 
Câmara, estabelecia no art. 2.0 o seguin
te: 

"Art. 2.0 - A Petróleo BrasUelro 
S/A terá por objeto a pesquisa, a 
lavra, a refinação, o comércio e o 
transporte de petróleo e seus deri
vados, inclusive de xisto betumino
so, bem como quaisquer atividades 
correia tas ou afins". 

Assim, também, prescreviam, tanto o 
Projeto n.0 1.595, do Deputado Euzéblo 
Rocha, como o Substitutivo da Comissão 
de Finanças da Câmara. A redação dada 
ao art. 1.o da Lei n.0 2.004, a fim de 
adaptar à melhor técnica legislativa os 
têrmos do art. 2.0 do projeto, foi que 
omitiu a expressão "inclusive de xisto 
betuminoso", certamente, por conside·· 
rá-la já compreendida na forma ge
nérica. do item I. 

Está evidenciado, pois, que a Lei n.0 

2. 004, em seu conjunto, se refere ao xis
to como integrante das atividades da. 
PETROBRAS, órgão estatal encarregado 
das pesquisas, lavra, industrialização e 
comercialização do petróleo e dos seu de-

rivados. O que fêz o Decreto n."· 56.980, 
de 1965, foi permitir à. livre iniciativa 
explorar e industrializar certas áreas do 
xisto, mas mantendo na PETROBRAS os 
"produtos e subprodutos da refinação do 
óleo de xisto, sujeitas ao monopólio da 
União", art. 3.0 ). Dessa forma, deu-se 
à emprêsa privada o acesso às rochas 
betuminosas, porém reservou-se à PE
TROBRAS "o óleo de xisto que, porven
tura, resultar excedente" no processo de 
industrialização, o qual "deverá ser en
tregue à PETROBRAS, mediante remu
neração fixada no Conselho Nacional de 
Petróleo" (art. 4.). 

Examinando êsse aspecto de divisão de 
áreas de aproveitamento industrial das 
camadas betuminosas para exploração, 
em parte, pela livre emprêsa e pelo mo
nopólio, afirma, oportunamente, o Sena
dor Josaph:at Marinho, em artigo publi
cado no n.0 8 da Revista de Informação 
Legislativa, sob o titulo "Xisto e Mono
pólio Estatal de Petróleo": 

"A Lei n.0 2.004 resultou de veemen
te aspiração nacional, a que o Con
gresso e o Poder Executivo transmi
tiram a fôrça de sua decisão. O 
monopólio estatal foi assim institui
do para resguardar a politica e a 
indústria do petróleo, sem exclusões 
estranháveis. Reduzir a autoridade 
da lei por exegese parcial de seu tex
to, segundo reflete o decreto ana
lisado, ê negá-la, errônea e perigo
samente. E os governos não devem 
perseverar nos erros perigosos, so
bretudo em domínio de suspeições 
fáceis, como o da economia de 
petróleo. 

O xisto, por sua natureza e produ
tividade, como por seu valor econô
mico, situa-se no complexo do mo
nopólio estatal do petróleo, amplo 
por sua Inspiração, pelas exigências 
crescentes do consumo nacional e 
pelo sistema da lei especifica." 
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Há, evidentemente, necessidade de se 
restabelecer, em sua inteireza, o mono
pólio estatal sôbre a pesquisa e a lavra 
os xistos oleígenos) considerados inte

der a esferas que não são, pacificamente, 
do domínio do petróleo, pois, como en
tende o eminente jurista Pontes de 
Miranda, se o monopólio ·estatal só 
abrangesse a gasolina e o querosene, 
haveria uma verdadeira contradição, 
uma vez que tanto o xisto como outros 
produtos já atingem, em número de bar
ris, média superior à dos combustíveis. 

O projeto em aprêço não visa a es-· 
tabelecer um nôvo monopólio, mas, tão 
sômente, restabelecer, em tôda a sua 
plenitude, o já existente, pois o art. 4.0 
do Decreto n.O 56.980 reconhece que dos 
xistos betuminosos se extrai petróleo. 
Permitir, portanto, que a livre emprêsa 
atue no campo da pesquisa e da lavra 
dos xistos oleígenos é o mesmo que con
sentir que ela se dedique à pesquisa e à 
lavra do petróleo, atlvidades essas que 
são exclusivas da União, por fôrça do 
disposto na Lei n.0 2.004. Sob êste as
pecto, o projeto não encontra nenhum 
impedimento de ordem constitucional 
e jurídica, vez que a sua finalidade é 
restabelecer o monopólio anterior à 
Constituição, e por ela mesma mantido 
no seu art. 162. 

o projeto, todavia, pode parecer, à 
luz de um estudo técnico mais acurado, 
como ampliador do monopólio, de ma
neira a Integrar nêle tarefas que, até 
então, não lhe são específicas. Mesmo 
assim, enquadra-se dentro das exigên
cias constitucionais, por encontrar am
paro no § s.o do art. 157 da Lei Malar, 
que faculta à União (1) a Intervenção 
no domínio económico e (2) o mono
pólio de determinada indústria ou atl
vldade, desde que seja (a) "indispensâ
vel por motivo de segurança nacional" 
e ( b) para "organi:llall" se to r que. não 
possa ser desenvolvido com eficiência 
no regime de competição e de liberdade 

de Iniciativa". Em ambos os casos se 
enquadra o projeto em tela. Para che
gar-se a esta conclusão, basta atentar 
para a importância que teve, e tem ain
da, a política do monopólio estatal do 

. petróleo e seus derivados para a segu-
rança do País, ante a situação interna
cional e o desenvolvimento econômico 
interno; e, também, para o complexo 
parque industrial que a exploração dos 
xistos oleígenos requer, o que afasta a 
possibilidade de o mesmo vir a ser su
ficientemente desenvolvido no regime de 
competição e de livre Iniciativa. 

Pelo exposto, dentro da competência 
regimental desta Comissão, julgamos o 
projeto constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 7 de fevereiro de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Carlos Líndenberg, Relator - Aurélio 
Vianna - AIC~fsio de Carvalho - Rui 
Palmeira - Petrônio Portella - Alvaro 
Maia. - Wilson Gonçalves - Antônio 
Balbino. 

PARECER 
N.o 801, de 1970 

da Comissão de Minas e Energia, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 61, de 1970. 

Relator: Sr. José Leite 

o presente Projeto, de. autoria do Se
nador Josaphat Marinho, visa a inte
grar no monopólio da União a pesquisa, 
a lavra e a industrialização dos xistos 
oleígenos. Em discurso, justlfiqando o 
projeto, diz Sua Excelência: "Foram êles 
(os xistos oleígenos) considerados inte
grantes do monopólio estatal do petróleo 
desde a Lei n.0 2.004." E continua: "No 
largo período de 1953 a 1965 algumas 
dúvidas foram suscitadas, mas o Conse
lho Nacional do Petróleo, a Petrobrás e 
os Governos timbraram em reconnecer 
que a situação dos xistos se continha no 
âmbito da Lei n.o 2.004". :S:sse entendi
mento prevaleceu até o advento do De
creto n.o 56.980 de 1.0 -10-1965 pelo qual 
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foi feita a exclusão dos xistos oleígenos 
do regime de monopólio da Lei 2. 004. 
Transcreve o Senador Josaphat Marinho 
trechos de publicações da Petrobrás que 
mostram a importância do xisto como 
reserva de energia e dão conhecimento 
das atividades da PETROBRAS no sen
tido de desenvolver a tecnologia para seu 
aproveitamento económico, como fonte 
produtora de óleo, de gás, de gás líquido 
e de enxôfre. 

O projeto foi examinado pela Comis
são de Constituição e Justiça desta Casa, 
sendo seu relator o Ilustre Senador Car
los Lindenberg cujo parecer foi aprova
do pela Comissão. O Senador Carlos 
Llndenberg transcreve o artigo 6.0 da 
Lei n.o 2.004 pelo qual se vê que a lei 
não dá à PETROBRAS a tribu!çõ&s de re
lação ao petróleo de xisto diferentes da
quelas relativas ao petróleo de poço. 

Eis o art. 6.o - "A Petróleo Brasileiro 
S.A. terá por objetlvo a pesquisa, a la
vra, a refinação, o comércio e o trans
porte do petróleo proveniente de poço 
ou de xisto - e de seus derivados, bem 
como de quaisquer atlvldades correlatas 
ou afins". 

Está transcrito no mesmo parecer tre
cho do parecer do Ministro Antônio 
Gonçalves de Oliveira, ao apreciar o 
Proces:o PR n.0 35.051 como Consultor
Geral da República, na época, segundo 
o qual "se pode concluir que o espírito 
do legislador, ao Instituir o monopólio, 
nêle incluiu tôda a exploração do pe
tróleo, seja de poço ou de xisto." Tam
bém transcreve o relator a conclusão a 
que chegou o Dr. Adroaldo Mesquita da 
Costa, Consultor-Geral da República, no 
parecer que serviu de apoio jurídico 
para o Decreto n.0 56.980. Conclui Sua 
Excelência pela existência na Lei n.0 

2.004 de regimes diferentes para as ja
zidas de petróleo e as de xisto. A Comis
são de Constituição e Justiça do Senado 
aprovando o parecer do Senador Carlos 
Lindenberg, reconheceu que permitir 

"que a livre emprêsa atue no campo da 
pesquisa e da lavra dos xistos oleígenos 
é o mesmo que consentir que ela se de
dique à pesquisa e à palavra do petróleo, 
ativldades essas que são exclusivas da 
União por fôrça do disposto na Lei n.0 

2.004." 

As rochas oleígenas denominadas xis
tos e que, geologicamente são os folhelhos 
betuminosos ou plrobetuminosos, exis
tem em vários Estados do Brasil. Os 
folhelhos betuminosos são rochas sedi
mentares impregnadas de betume, po
dendo ser extraídos pelos solventes co
muns; folhelhos pirobetuminosos são ro
chas compactas, também de origem 
sedimentária que contêm um complexo 
orgânico de origem indefinida chamada 
querogênio, que não pode ser extraído 
pelos solventes comuns, mas que se 
transforma em óleo, água e gás quando 
aquecido a temperaturas elevadas, ope
ração que se realiza em retortas e se de
nomina piróllse. Destacam-se, no Brasil, 
pela percentagem d·e óleo que podem 
produzir, os xistos do Vale do Paraíba, 
em São Paulo e os da Formação Irat!, 
que se estende do sul de São Paulo ao 
Rio Grande do Sul. As pesquisas e os 
estudos para o aproveitamento industrial 
do xisto como fonte de energia se pro
cessaram inicialmente no Vale do Pa
raíba, na região compreendida no triân
gulo Taubaté-Tremembé - Pindamo
nhangaba, e foram feitas numa primeira 
fase pela iniciativa privada. Após a 
última Grande Guerra, o Govêrno, esti
mulado pelo Estado-Maior das Fôrças 
Armadas e o Conselho de Segurança Na
cional, dá ênfase ao estudo do problema 
e cria em 1950 a Comissão de Industria
lização do Xisto Betuminoso, que conti
nuou os estudos iniciados pelo Conse
lho Nacional do Petróleo. Com a criação, 
porém, da PETROBRAS, foi extinta aque
la Comissão e suas atribuições passaram 
à nova emprêsa que, segundo a Lei n.0 

2.004 que a criara, detém o monopólio 
de pesquisa, lavra e industrialização do 
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petróleo. A PETROBRAS criou na sua es
trutura a Superintendência da Indus
trialização do Xisto e a ela entregou o 
problema. A S.I.X., face aos anseios de 
laboratório e de bancada, decidiu que 
se deveria passar à fase seguinte de 
pesquisa tecnológica que seria a do tra
tamento do minério do Vale do Paraíba 
em escala-pilôto. Construiu, então, a 
Estação Experimental de Tremembé, on
de além do xisto do Vale do Paraíba fo
ram estudadas amostras do xisto da 
Formação Ir ati. Os técnicos, modifican
do processos de tratamento do minério, 
usados em países que já possuíam usinas 
em operação, adaptando-se às caracte-· 
ríst!cas do minério bras!leiro, chegaram 
a um processo de rendimento satisfató
rio a que denominaram Sistema I, adap
tável ao xisto do Vale do Paraíba e ao 
Processo Petrosix, adaptável ao xisto da 
formação Irati. Deram, porém, priori
dade aos estudos do xisto do Irati, con
cluindo a PETROBRAS que deveria pas
sar à etapa seguinte do estudo, com a 
montagem de uma Usina Protótipo em 
São Mateus do Sul, no Paraná. A PE
TROBRAS dá como razões da prioridade 
estabelecida as seguintes: 

a) as características do xisto do Vale 
do Paraíba e dos da formação Irati 
são distintamente favoráveis ao 
aproveitamento prioritário da úl
tima. Por exemplo, enquanto o 
xisto do Vale do Paraíba tem 33% 
de umidade, o do Irati se apresenta 
com apenas 7%; 

b) o teor de óleo do xisto do Vale do 
Paraíba é de 5%, enquanto o do 
Ira ti é de mais de 7%; 

c) o teor de enxôfre do xisto do Ira ti 
é mais alto e a umidade baixa, pos
sib!lltando mais fácll e econômica 
recuperação daquela importante 
matéria-prima química; 

d) as reservas do xisto do Irati são 
maiores e mais acessíveis à mine
ração. 

A Usina Protótipo de São Mateus de
verá processar 2.200 toneladas de xisto 
por dia, produzindo 1.000 barris/dia de 
óleo, 36.500 m3/dia de gás combustível, 
16 m3/ dia de gás liquefeito e 25 ton/ dia 
de enxôfre elementar. Esta usina será 
operada em escala sem!-!ndustr!al e 
servirá para o estudo dos aperfeiçoa
mentos a serem introduzidos na apare
lhagem e na técnica de operação quan
do a PETROBRAS passar à última etapa 
da industrialização do xisto: a de sua 
extração, destilação e refinação em es
cala industrial. 

As reservas de óleo de xisto na região 
de São Mateus, numa área de 82 km2 
montam a 600 milhões de barris. As re
selrvas totais, porém., estão calculadas 
para a Formação Irat! em 80 bilhões de 
barris, enquanto que as do Vale do Pa
raíba montam, apenas a 2 bllhões de 
barris. 

O processo Petrosix permite a obten
ção do óleo a preço inferior ao do pe
tróleo importado e se empregado em 
escala industrial virá permitir a supre3-
são da importação do petróleo para as 
nossas refinarias, complementando a 
produção do petróleo de poço. O 'óleo de 
xisto não apresenta maiores problemas 
para a refinação que o petróleo de 
poço, afirmam os engenheiros da S.I.X. 

A Usina Protótipo de São Matet:s pode 
custear as despesas de operação com a 
venda de seus produtos (óleo, enxôfre e 
gás liquefeito). O investimento figura 
como custo de pré-operação da Usina 
Industrial. 

Cumpre notar que continuam os tra
balhos de pesquisas para o melhor apro
veitamento do xisto do Vale do Paraíba, 
tendo os estudos conduzido ao processo 
P!rogás, que conduz a uma produção 
máxima de gás que pode ser usado na 
Petroquímica. 

Conclusão 
Da exposição feita se verifica que, após 

a Lei n.0 2.004, o problema da industria-
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lização dos xistos ou folhelhos piro·betu
minosos foi cuidado pela PETROBRAS 

' 
a~ravés da Superintendência da Indus-
trialização do Xisto, ou SIX, buscando 
solução ·económica e, para tanto, fazendo 
a pesquisa tecnológica para obtenção de 
processos adequados ao tratamento .do 
minério brasileiro que apresenta carac
terísticas diferentes no Vale do Paraíba 
e na Formação Iratl, nos Estados do Sul. 
Nessa pesquisa vem logrando êxito a PE
TROBRAS, pois, para o xisto do Iratl, 
criou o proces;;o denominado Petrosix e 
para o do Vale do Paraíba o denominado 
Pirogás aquêle já testado em usina
pllôto em Tremembé e em vias de apli
cação na Usina Protótipo de São Mateus 
do Sul, e êste em fase experimental em 

• Tremembé. 

A PETROBRAS tomou o problema co
mo de sua responsabilidade, invertendo 
grandes somas em estudos, pesquisas, 
contratos de firmas conselheiras, forma
ção de mão-de-obra, desapropriação e 
aquisição de equipamento. Era do seu 
entendimento, como era do entendimen
to do Conselho Nacional de Petróleo, que 
a Lei n. 0 2 . 004 Incluía a exploração do 
xisto como fonte de óleo no monopólio 
estatal. Assim o entendeu o Govêrno ate 
que, pelo Decreto n.0 56.980, de 1965, ex
cluiu as rochas betuminosas e pirobetu
minosas, ou sejam, os xistos oleígenos, 
do regime do monopólio estatal. 

Tendo em vista a justificação do pro
jeto, a defesa do ponto de vista de seu 
autor, pelo mesmo feito em trabalho pu
blicado na Revista de Informação Le
gislativa, a conclusão do parecer do Se
nador Carlos Lindenberg, aprovado pe
la Comissão de Constituição e Justiça,· e 
as considerações aqui expedidas, somos 
pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de março 
de 1968. - Domício Gondim, Presidente 
- José Leite, Relator - José Ermírio
Paulo Tôrres - Josaphat Marinho: 
abstive-me de presidir e votar por ser o 
Autor do projeto. 

PARECER 
N.0 802, de 1970 

. da Comissão de Indústria e .Co
mércio, sôbre o 'Projeto de Lei do 
Senado n.0 61, de 1970. 

Relator: Sr. Domício Gondim 

O presente projeto, apresentado pelo 
ilustre Senador Josaphat Marinho decla-. . . ' 
ra integrantes do monopólio da União 
a pesquisa, a lavra e a industrialização 
dos xistos oleigenos: 

Conforme salienta o Autor, em sua 
justificação ao projeto, a. PETROBRAS 
"crescerá, como tem crescido, na medi
da em que os podêres públicos, em seu 
conjunto, e o povo a prestigiarem, para 
que ela possa ampliar, seguidamente o . . 
ambito do monopólio". 

Acontece, entretanto, que a Lei ..... . 
n.0 2.004/53 instituiu o monopólio esta
tal do petróleo - exercido pelo Conse-
lhO N;aclonal de Petróleo e pela ..... . 
PETROBRAS -, mas não estabeleceu a 
ampliação de tal monopólio; criou a 
PETROBRAS, indicando-lhe os objetl
vos - dentre os quais estão a pesquisa, 
a lavra, a refinação, o comércio e o 
transporte do petróleo proveniente do 
xisto -, mas não criou o monopólio es
tatal do xisto. 

A ação monopolista prevista pela alu
dida Lei n.0 2.004 compreende (art. 1.): 

I- a pesquisa e a lavra das jazidas de 
petróleo e outros hidrocarbonetOs flui
dos e gases raros existentes no Territó
rio Nacional; II - a refinação do petró
leo nacional ou estrangeiro; III - o 
transporte marítimo do petróleo bruto 
de origem nacional ou de derivados de 
petróleo produzidos no País e, bem assim, 
o transporte, por meio de condutos, de 
petróleo brttto e seus derivados, assim 
como de gases raros de. qualquer origem. 

Considerando .. se amparado nos dispo
sltivos acima e mais no art. a.o, que 
aponta os objetivos sociais da ....... . 
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PETROBRAS, o Autor considera !legíti
mo o Decreto n.0 56.980, de 1.0 de outu
bro de 1965, propondo-lhe a revogação 
com êstes argumentos: 

"No largo período de 1953 a 1965, al-
. gumas dúvidas foram suscitadas, 
mas o Conselho Nacional de Petró
leo, a PETROBRAS e os Governos· 
timbraram em reconhecer que a ex
ploração dos xistos se continha no 
âmbito da Lei n.o 2.004. Em 1965, 
porém, um decreto Infeliz, errónea
mente levado ao exame e assinatura 
do Presidente Castello Branco con
duziu o Govêrno a declarar excluída 
do monopólio estatal do petróleo . a 
exploração do xisto." 

Porém, do que ficou exposto, ressalta 
o seguinte: 

a) o monopólio estatal estabelecido 
no art. 1.0 da Lei n.0 2.004, de 
1953, não abrangeu o xisto betu
minoso; 

b) desde o advento da Lei número 
2. 004, referida, foram suscitadas 
dúvida~ quanto ao pretenso mo
nopólio do xisto; e 

c) o monopólio estatal do xisto be
tuminoso era resultado de inter
pretação equívoca de mero "re
conhecimento" administrativo, 
nunca fruto de dispositivo de lei. 

Assim, o "reconhecimento" administra
tivo, no caso do xisto, não poderia per
durar por tempo Indeterminado: lnstl
tuira, e vinha mantendo um monopólio 
!legal, prejudicando os interêsses nacio
nais. Daí ter o Presidente Castello Bran
co baixado o Decreto n.0 56.980/65. 

: Convém deixar bem claro que o Autor 
do projeto parece ter incidido em lapso, 
ao assegurar que o Govêrno declarou "ex
cluída de monopólio estatal do petróleo 
a exploração do xisto". Essa conclusão 
não encontra apoio na realidade, pois o 
decreto em referência não ofende, em 
qualquer hipótese, o monopólio da União. 

J:'elo contrário, reafirma-o, como é fácil 
verificar: 

1. Aponta o Código de Minas como a 
lei reguladora da pesquisa e da la~ 
vra dos xistos oleígenos, inclusive 
quanto às exigências de prazos 
{art. 1.0). 

2. Submete ao Conselho Nacional de 
Petróleo {art. 2.0 ) os anteprojetos 
de Instalações das emprêsas Inte
ressadas na Industrialização de ro
chas betuminosas e pirobetumlno
sas. 

3. Só será dada licença às emprêsas 
que satisfaçam as seguintes condi
ções {art. 2.0 , letras a, b, c, e d): 
- não obtenção de produtos e sub-

produtos sujeitos ao monopólio 
de produção da União; 

- cumprimento do disposto na 
Constituição, quanto ao aprovei
tamento dos recursos minerais; 

- apresentação de informações e 
documentos que possibll1tem ao 
CNP o pleno conhecimento do 
projeto proposto; e 

-aprovação do CNP, inclusive 
quanto às modificações que, a 
qualquer tempo, pretenderem In
troduzir nos projetas aprovados. 

4. O CNP exercerá ampla e contínua 
fiscalização sôbre os projetas licen-. 
clados, principalmente quanto à 
execução do projeto aprovado, às 
operações técnicas relativas ao fun
cionamento das instalações, à na
tureza, qualldade, quantidade e ca
racterísticas da matéria-prima 
usada e dos produtos obtidos. 

5. Considera produtos e subprodutos 
da refinação de óleo de xisto sujei
tos ao monopólio de produção da 
União, na forma da Lei n.0 2.004, 
de 3 de outubro de 1953: gás lique
feito, gasolinas, querosene, óleo 
diesel, gasóleo, óleo para lampari
na, fuel oll, lubrificantes, asfalto e 
solventes. (Art. 3.0

). 
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6. Os excedentes de óleo de xisto se
rão entregues à Petrobrás, a preço 
fixado pelo Conselho Nacional de 
Petróleo. 

7. Independentemente do direito as
segurado à PETROBRAS de reque
rer novas pesquisas, em quaisquer 
áreas do País, cabe-lhe a exclusivi
dade de pesquisa e lavra de xisto na 
área situada entre as coordenadas 
geográficas indicadas no art. 5.0 , do 
aludido Decreto n.0 56.980/65. 

Não cabe a esta Comissão apontar os 
equívocos de técnica legislativa existen
tes no projeto em exame, que omitiu até 
a data da vigência, se transformado em 
lei. Porém é bom ficar plenamente es
clarecido que o Decreto n.0 56.980, tan
tas vêzes citado, não exclui o xisto betu
minoso de monopólio legalmente insti
tuído, mesmo porque um decreto é, hie
ràrquicamente, inferior a uma lei, não 
podendo, portanto, ofendê-la, sob pena 
de nulidade. 

Em Exposição ao Líder da ARENA, no 
Senado, o Ministro das Minas e Energia 
assinala que houve confusão entre as 
"atividades exercidas pela PETROBRAS, 
sob regime de monopólio, com aquelas 
outras que podem ser exercidas pela 
PETROBRAS, dentro dos seus objetivos 
sociais, em regime de livre concorrência 
com os empreendimentos particulares, 
legalmente constituídos e autorizados a 
operar no País". E cita, como exemplo, "a 
distribuição do petróleo e dos revende
dores, onde a PETROBRAS vem atuan
do em regime de competição, porque o 
comércio de derivados do petróleo é ati
vidade constante dos seus objetivos, pre
vistos no art. 6.o, da lei n.0 2 .004". 

Após demonstrar que o xisto e a indús
tria petroquímica não estão incluídos no 
monopólio da Lei n.0 2.004, o Ministro 
das Minas e Energia afirma que o pre
sente Projeto contraria, frontalmente, a 
política do Govêrno, que é de apoio e 
respeito à Lei n,0 2, 004, sem pretender, 

entretanto, ampliar o monopólio nela de
finido, nem restringi-lo." Assegura mais 
adiante: 

"Isso contraria os objetlvos da polí
tica económica do atual Govêmo e 
não despertaria, não estimularia a 
potencialidade do nosso capital pri
vado, em favor de atividades cujo 
desenvolvimento necessita de sua 
presença pujante, no cenário nacio
nal." 

A política económica do atual Govêr
no é semelhante à do Govêrno passado: 
estimulo à iniciativa privada, sem ofen
der ao monopólio instituído pela Lei .. 
n.0 2.004/53. Diante dêsse entendimento, 
não há por que modificar a posição ado
tada, ainda mais quando o Decreto n.0 

56.980, de 1965, respeita o disposto no 
art. 153, da Constituição de 1946 (art. 
161, da Constituição vigente). 

É conveniente lembrar que o Autor do 
projeto, no discurso-justificativa, alude 
às "valiosas considerações sóbre a im
portância do xisto, seu enquadramento 
na política do petróleo e a propósito dos 
trabalhos e dos recursos já aplicados pela 
emprêsa nesse setor". Tais considera
ções foram feitas pela revista Petrobrás, 
n.0 226, de julho-agósto de 1967. 

· Referido número da revista Petro
brás, tão elogiosamente citado, apenas 
salientou o que a emprêsa estatal reall
za no atual Govêrno, na vigência, por
tanto, do Decreto n.0 56.980/65. As de
clarações do Autor constituem testemu
nho importante para o esclarecimento 
de que em nada foi prejudicada a poli
tica petrolifera braslleira. A PETRO
BRAS, inclusive, a tua na área que lhe foi 
destinada, com exclusividade, pelo De
creto n.O 56.980, e seria prejudicada, aí 
sim, na hipótese de revogação do texto 
legal que a amparou, permitindo-lhe, 
ainda, atuação em todo o território na
cional. 

Pois bem: a área que o Decreto n.0 •• 

56.980/65 destinou, com exclusividade, à 
PETROBRAS, é justamente a que inclui 
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Iratl, onde a emprêsa concentra seus es
:fôrços, tendo em vista o seguinte: 

a) as características do xisto do Va
le do Paraíba e dos da Formação 
Irati são distintamente favorá
veis ao aproveitamento prioritá
rio da última. Enquanto o xisto 
do Paraíba tem 33% de umidade~· 
o do Iratl se apresenta com ape
nas 7%; 

b) o teor de óleo do xisto do vale do 
Paraíba é de 5%, enquanto o do 
Ira ti é de mais de 7%; 

c) o teor de enxôfre do xisto do Ira
ti é mais alto e a umidade baixa, 
possibilitando mais fácil e econô
mlca recuperação daquela Impor
tante matéria-prima química; e 

d) as reservas do xisto do Iratl 
são maiores e mais acessíveis à 
mineração (Ver o n.0 226, de 
Petrobrás). 

. A revogação do Decreto n.0 56.980/65, 
está demonstrado, acarretará sérios da
nos à PETROBRAS, que perderá a ex
clusividade que lhe foi dada, no tocante 
à pesquisa e à lavra do xisto betuminoso. 
Seria de utilidade ao País a revogação 
pretendida pelo Projeto? Evidentemente, 
não. 

Para finalizar, é bom repetir: 
a) o projeto pretende, não apenas 

ampliar o monopólio Instituído 
pela Lei n.0 2.004, mas criar mo
nopólio nôvo; 

b) o projeto pretende revogar o De
creto n.o 56.980, de 1965, sem a
tentar que isso causará sérios da
nos à PETROBRAS; 

é> o riecreto n.0 sa. 980/65 dá exclu
sividade à PETROBRAS quanto à 
exploração da área que Indica, 
sem prejuízo a que atue em todo 
o ~e r ri tório Nacional; 

d) o projeto visa a afastar a ini
ciativa privada do setor do xisto 
betuminoso, com grave prejuízo 
para a economia nacional; 

e) o projeto opõe-se ao Decreto n.0 

56.890, aludido, sem atentar que 
êle, em todos os seus dispositivos, 
reafirma o monopólio estatal lns
tuído pela Lei n.0 2 .004; e 

f) o projeto contraria a política eco
nómica e financeira do atual Go
vêrno. 

Em :face do exposto, opinamos contrà
rlamente ao presente Projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1968. - Attíllo Fontana, Presidente -
Domício Gondim, Relator - Leandro 
Maciel - Teotônio VUela, vencido. 

PARECER 
N.0 803, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 61, de 
1970. 

Relator: Sr. Leandro Maciel 

Declarar a pesquisa, a lavra e a indus
trialização das jazidas de xisto oleígenos 
pirobetuminosos integrantes do mono
pólio da União, instituído pela Lei n.0 

2.004, de 3 de outubro de 1963, é o obje
tivo da proposição que vem ao exame 
desta Comissão. 

Trata-se de projetO que institui o mo
nopólio do xisto - monopólio nôvo, aln- · 
da não previsto em lei. Apesar da habi
lidade com que foi redigido, aliada à 
argumentação inteligente do texto, es
tabelece certas dúvidas. Mas uma aná
lise serena do problema trará a convic
ção de que o próprio Senador Josaphat 
Marinho, ao apresentar a proposição, ti
nha consciência de que não há, no Bra
sil, o monopólio do xisto. Tanto que, no 
discurso proferido a 3 de outubro de 1967, 
e que serve de justificativa ao projeto; 
incluia o seguinte trecho: 

"Onde quer que se instaure um re
gime de monopólio, a tendência é de 
ampliá-lo, a fim de que os órgãos 
que o executem possam conquistar 
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sempre novas áreas de trabalho e, 
por êsse meio, alcançar maior volu
me de recursos, sobretudo para 
atender às suas finalidades essen
ciais. :alsse processo de integração 
dos monopólios é uma tendência 
que se apura entre quantos povos 
adotam semelhante regime de tra
balho, em atlvidades essenciais à 
multiplicação das riquezas nacio
nais." 

·No mesmo discurso-justificativa está 
o reconhecimento de que a PETROBRAS 
tem o oneroso encargo da pesquisa e da 
lavra, mas suas atlvidades se desdobram, 
ainda, "na multiplicidade de todo o seu 
complexo Industrial, da refinação, da 
petroquímica e de outras atlvldades que 
abrangem diferentes formas de produ
ção, todos ajudando, decisivamente, o 
programa económico do País, propician
do reservas à nossa política financeira". 
DiZ o Autor na justificativa, que a ex
ploração do xisto já era considerada 
integrante do monopólio estatal do pe
tróleo, desde a Lei número 2. 004/53 . E 
assinala que "no largo período de 1953 a 
1965, algumas dúvidas foram suscitadas, 
mas o Conselho Nacional do Petróleo, a 
PETROBRAS e os Governos timbraram 
em reconhecer que a exploração dos xis
tos se continha no âmbito da Lei n.0 

2.004". 

Chega a ser meridiano o equivoco, a 
. respeito da matéria: o projeto declara a 
pesquisa, a lavra e a industrialização dos 
xistos oleígenos Integrantes do monopó
lio do petróleo; a justificativa fala em 
restabelecimento do monopólio em re-
ferência. · 

Precisa ficar esclarecido que a PE
.TROBRAS não reconhece, e nem poderia 
reconhecer, que a exploração dos xistos 
esteja contida na Lei n.0 2.004/53. Caso 
contrário, a revista que tem o nome da 
emprêsa não teria publicado, no seu 
número 230, o texto da Lei n,0 2. 004/53, 
na parte alusiva ao monopólio da União, 
que nenhuma referência faz ao xisto. 

Explica, ainda, na seção "Cartas dos Lei· 
tores'', que "a PETROBRAS não alme
ja, nem pleiteia o exercício do monopó
lio de distribuição, concorrendo em 
igualdade de condições com as demais 
emprêsas". Não pretende, portanto, a 
ampliação do monopólio. E a distribui
ção dos derivados de petróleo tem sido, 
mais do que o xisto, objeto de tentativas 
semelhantes à da proposição em análi
se. 

:S: preciso que se diga: a PETROBRAB 
é uma das maiores emprêsas do mundo e 
deve estar em condições de competir 
com as demais, sem necessidade de am
pliação do seu monopólio. Em 1967, por 
exemplo, sua produção de óleo bruto 
atingiu mais de 53 milhões de barris, 
(ou sejam 8.508.850 metros cúbicos) 
com média diárta de 116 mll barris, 
aproximadamente, o que representa au
mento de 26%, em relação a .1966, cuja 
produção foi 42,5 milhões de barris. Ain
da em 1967, a liberação de divisas que 
propiciou elevou-se a 236 mllhões de 
dólares, tendo faturado 3,5 bilhões de 
cruzeiros novos, quantia superior à so
ma dos orçamentos de vários paises. 

As reservas de óleo da emprêsa eram 
estimadas, a 31 de dezembro de 1967, em 
126 milhões de metros quadrados ..... . 
(791.280.000 barris), evidenciando au
mento de 14,2%, em relação ao ano an
terior . 

Qualquer ângulo da PETROBRAS, pe
los dados que nos oferece, ao ser anali
sado, demonstra que a emprêsa está em 
franco desenvolvimento, em constante 
expansão. Ainda a 30 de março último, 
entregou ao Pais mais uma refinaria, a 
Gabriel Passos, que abastece grande 
parte do Estado de Minas, além de Goiás 
e do Distrito Federal. 

Assim sendo, a PETROBRAS não pre
cisa de nenhum monopólio nôvo, prin
cipalmente no que se refere ao xisto, 
cuja Industrialização tem o Brasil na 
vanguarda. Veja-se, por exemplo, êste 
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trecho publicado pela revista Petrobás 
n.0 226: 

"O xisto é uma das grandes dádivas 
da natureza ao homem. Ocorrendo 
em muitos pontos do mundo, êle re
presenta uma fabulosa reserva de 
energia a ser utilizada, complemen
tando ou sucedendo aquela origina
da pelo petróleo de poço. Mais, além 
de óleo, .o xisto poderá fornecer 
quantidades enormes de gâs, verda

. deiras montanhas de enxofre, afora 
uma série de outros subprodutos de 
grande valor econômico. Apesar do 
seu imenso potencial, o xisto pràti
camente não tem sido explorado. 
Contam-se nos dedos os paises que 
promovem o seu aproveitamento, 
êstes, porém, em escala minlma e 
quase sempre com fins limitados. 
Assim ocorre, porque a Industriali
zação do xisto não é problema fá
cil, envolvendo a solução de compli
cadas questões tecnológicas." 

Se o Brasil está na vanguarda da ln
dustrialização do xisto, dispondo, inclu
sive, de produto de Irati, cuja área foi 
reservada à PETROBRAS pelo decreto 
que a proposição em exame pretendere
vogar, não vemos razão para que se ins
titua o monopólio do xisto. A PEn'RO
BRAS não teme competição quanto ao 
xisto, e seus técnicos já idealizaram e 
aperfeiçoaram o processo denominado 
·"Petroslx", cujo objetivo é tomar o 
custo do óleo extraído do xisto do Iratl, 
compatível com o do petróleo importado 
e tirar. o melhor proveito dos seus sub
produtos. 

Ora, qualquer restrição que se fizer à 
iniciativa privada, no que se refere à 
pesquisa, à lavra e à industrialização do 
xisto betuminoso, poderá ser negativa à 
economia ·nacional, e, isso porque, con
forme ficou afirmado, a industrializa
ção do produto é difícil e o Brasil não 
pode rejeitar a colaboração de quem 
quer que seja, num ramo de atividade 
como o que está em análise. 

As observações feitas pelo ilustre Re
lator da Comissão de Indústria e Comér
cio são plenamente válidas, com relação 
ao Decreto n.O 56. 960/65, que não arra
nha monopólio da União, instituído pela 
Lei n.0 2.004/53. Pelo contrário, reafir
ma-o. 

Em face do exposto, consideramos o 
presente Projeto prejudicial à economia 
nacional, motivo por que somos levados 
a opinar pela sua rej elção, ouvindo-se, 
todavia, a PETROBRAS e o Conselho Na
clonai do Petróleo; 

Sala das Comissões, em 21 de agôsto 
de 1968. - Carvàlhó Pinto, Presidente -
Leandro Maciel, Relator - José Ermírio 
de Moraes: não considero êste projeto 
prejudicial à economia nacional. - João 
Cleofas - Carlos Lindenberg - Bezerra 
Neto- Ney Braga. 

PARECER 
N.o 804, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 61, de 
1970. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
Volta ao exame desta Comissão o pro

jeto de autoria do Senador Josaphat 
Marinho, que declara integrantes do mo
nopólio da União .a pesquisa, a lavra e 
a industrialização dos xistos oleigenos. 
2. A. matéria foi, anteriormente, exà.
minada pelas Comissões de Constitui
ção e Justiça, que nà.da opôs, quan
to à constitucionalidade - de Minas e 
Energia, que a aprovou - de Indústria 
e Comércio, que opinou contràriamen
te e por esta Comissão, que a rejeitou 
preliminarmente e solicitou a audiência 
da PETROBRAS e do Conselho Nacio
nal do Petróleo. 
3. O pronunciamento do Conselho Na
cional do Petróleo foi encaminhado 
através do titular da Pasta das Minas e 
Energia, ao qual é subordinado e cuja 
posição - adversa ao projeto - já fô
ra trazida ao conhecimento desta Comis
são. 
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Os argumentos lançados pelo Conselho 
Nacional do Petróleo, contra o projeto, 
podem ser assim sintetizados: 

a) a lavra e a industriailzação dos 
xistos oleígenos são previstos no 
Decreto n.0 56.980/65; 

b) a Lei n.0 2.004/53 instituiu o mo
nopólio estatal do petróleo, mas 
não estabeleceu a ampliação da 
atividade monopolística; criou a 
PETROBRAS, mas não originou o 
monopólio estatal do xisto; 

c) o monopólio estabelecido pela re
ferida Lei n.0 2 .004, de 1953, não 
abrangeu o xisto betuminoso e, se 
tal entendimento vinha sendo 
mantido, devia-se a interpretação 
equívoca, pois o próprio autor assi
nala que sempre foram suscitadas 
dúvidas a respeito; 

d) o erróneo entendimento adminis
trativo não podia perdurar por 
tempo indeterminado, pois vinha 
mantendo monopólio ilegal, preju
dicando os interêsses nacionais; 

e) o Govêmo não declarou o xisto ex
cluído do monopólio estatal do 
petróleo, mesmo porque a atividade 
monopolística foi instituída por lei 
e um decreto não pode ofender, 
pela própria condição hierárquica, 
uma lei; 

f) o decreto que dispõe sôbre a lavra 
e industrialização dos xistos oleíge
nos submete ao CNP os anteproje
tos de instalações industriais, e só 
permite licença às emprêsas que: 
1 - não pretendam obtenção de 
produtos e subprodutos ~ujeitos ao 
monopólio de produção da União; 
2 - cumpram o disposto na Cons
tituição, quanto ao aproveitamen
to dos recursos naturais; 

g) por outro lado, o mesmo decreto 
que o projeto em exame condena 
considera produtos e subprodutos 
da refinação de óleo do xisto su
jeitos ao monopólio da União, na 
forma da Lei n.O 2.004; 

h) ainda o decreto que dispõe sôbre o 
xisto determina que os excedentes 
de óleo serão entregues à PETRO
BRAS, a preço fixado pelo Conse
lho Nacional do Petróleo, e que in
dependentemente do direito asse
gurado à PETROBRAB, de requerer 
novas pesquisas em quaisquer áreas 
do País, cabe-lhe a exclusividade 
de pesquisa e lavra do xisto de 
Irat!. Isso está reafirmado no De
creto n.0 58.381, de 1966; 

i) a política do Govêrno é de apoio e 
respeito à Lei número 2.004/53, 
sem cogitar, porém, de amp:U:ar o 
monopólio nela definido, nem res
tringi-lo, conforme assinala o Mi
nistro das Minas e Energia, em 
exposição sôbre a matéria; 

j) a criação de monopólio nôvo não 
despertaria nem estimularia a po
tencialidade do capital privado; 

k) a PETROBRAS é das maiores em
prêsas do mundo e não teme con
corrência, pois está em franco de
senvolvimento, sem pretender a 
ampliação do seu monopólio; 

I) é flagrante o equivoco do autor do 
projeto que no texto submetido ao 
exame do Senado, declara a pes
quisa, a lavra e a industrialização 
dos xistos oleigenos integrantes do 
monopólio do petróleo, enquanto 
na justificativa fala em restabe
lecimento de uma ativldade mono
polístlca que nunca existiu; 

m) o Brasil está na vanguarda da in
dustrialização do xisto, que envol
ve domínio de técnicas especiais e 
implica solução de complicadas 
questões tecnológicas; 

n) a PETROBRAS não teme competi
ção quanto ao xisto, e seus técni
cos já aperfeiçoaram processos co
mo o Petroslx, objetivando tomar 
o custo de produção do óleo extrai
do do xisto compatível com o do 
petróleo importado; 
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o) nega o Concelho Nacional do Pe
tróleo pronunciamento favorável 
ao monopólio do xisto. E, na res
posta encaminhada a esta Comis
são, diz aquêle Conselho: "Pelo con:
trário, julgou-se conveniente defi
nir, através de decreto, as áreas 
comuns entre essa livre atividade e 
as pertencentes à área do mono
pólio, para que ambas se desen
volvessem sem conflito, ou seja, 
que o êxito económico da lndus
trial!zação do xisto, em órbita da 
iniciativa privada, não conflltas
se, em nenhum ponto, com a Lei 
n.O 2.004". 

4. Diante do exposto, esta Comissão 
reitera o seu pronunciamento anterior, 
pela rej e!çáo do projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Bezerra Neto, Presidente 
em exercício - Carlos Lindenberg, Re
la to r - Teotônio Vilela - Flávio Brito -
Cattete Pinheiro - Júlio Leite - Duarte 
Filho. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Esta Presidência recebeu carta do nobre 
Senador Edmundo Levl, cuja leitura so
licita seja feita pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

E' Ilda a seguinte 

CARTA 

Excelentissimo Senhor Senador João 
Cleofas. 

Prezado Amigo. 

Extingull'-se-á, dentro em breve, o 
honroso mandato de que me acho in
vestido. 

o Senado, na grandeza do seu simbo
lismo, na serenidade de sua atuação e 
como escola de civismo, constitui o ponto 
mais alto, a passagem mais assinalável 
de minha vida de homem sempre devo
tado ao bem da Pátria e voltado para as 
lições dos nossos grandes vultos. 

Em quase oito anos de trabalho e con
vivência na Casa dos Estados, pude ter 
ao vivo a Imagem do verdadeiro homem 
público brasileiro, tanto numa visão re
trospectiva como num aferimento dos 
valôres da nossa representatividade con
temporânea. Os Senadores com quem 
convivi são bem, no conceito emersonia
no, homens representativos da naciona
lldade. Da observação da conduta de ca
da um, ficou-me a certeza de que nosso 
País, que tem a servi-lo tão lúcidas inte
ligências, corações movidos por tão acen
drado patriotismo, vencerá todos os 
'óbices, não se aquebrantará diante de 
dificuldades e alcançará, com justiça e 
independência, a posição de llderança 
por que todos lutamos. 

Deixo o Senado sem mágoas e sem 
acrimônia, com a satisfação do dever 
cumprido e com a felicidade de, ao seu 
lado, ter debatido os grandes problemas 
nacionais e analisado os magnos assun
tos de interêsse do meu Estado e de 
minha Região. Sem jactância e sem bla
sonaria, levo a convicção de que não fui 
um omisso ou um ausente, não passei 
anônimamente pela alta investidura, co
mo atestam os Anais da Casa. 

Afasto-me em conseqüência da mecâ
nica democrática. Não abrigo no meu in
timo, como decorrência do acontecido, 
outro sentimento que não o da satisfação 
do dever cumprido · dentro das minhas 
limitadas possibilidades e das contingên
cias da transição que se opera no País. 
Tenho a consciência de que procedi com 
lealdade para com minha Pátria, de que 
me portei com dedicação pára com mi
nha terra, de que me conduzi com equi
líbi'io e de que tudo fiz para ser digno 
de todos quantos me relacionam no acer
vo das suas amizades. 

Agradeço as extraordinárias lições de 
saber e de civismo que recebi dos meus 
ilustres Pares, cuja amizade, alicerçada 
no longo de tanto anos de trabalho árduo 
e convivência amável, procurarei preser-
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var como o mais valioso bem do meu pa
trimónio sentimental. Quero manifestar
lhe, em particular, o meu reconhecimen
to pelas atenções e cordialidade com que 
me distinguiu. Quer nas relações comuns 
entre cidadãos, como nas decorrentes das 
funções de que nos achamos Investidos, 
o seu cavalheirismo e a retidão de suas 
atitudes deram-me a exata medida da 
nobreza do seu caráter e do seu extraor
dinário sentimento de brasilldade. 

Na singeleza do meu círculo de rela
ções e na intimidade do meu lar, espero 
poder apontá-lo sempre como amigo e 
exemplo de trabalho, honradez e patrio
tismo. E na modéstia de minhas ativi
dades e em tudo aquilo em que lhe puder 
ser útil, queira dispor, sem reserva, do 
amigo que o admira e estima. 

Fraternal abraço d<J Edmundo Fernan
des Levi. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Antônio 
Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, por delegação do eminente Sr. 
Senador Filinto Mül!er, Líder da Maio
ria, desejo expressar, em nome da Ban
cada da Aliança Renovadora Nacional, 
os nossos sentimentos de admiração e de 
aprêço pelo nobre Sr. Senador Edmundo 
Levl, cuja carta, dirigida à Presidência, 
acaba de ser, por determinação de V. 
Ex.a, lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Quer no exercício do mandato de Se
nador, nas suas atlvidades em plenário, 
quer como membro da Comissão Dlretora 
desta Casa, quer como membro das Co
missões, especialmente da Comissão de 
constituição e Justiça, o Sr. senador 
Edmundo Levi fêz-se credor não só da 
admiração, do aprêço e do respeito de 
todos os Senhores Senadores, mas tam
bém de todo o País. Como componente 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
tive oportunidade de acompanhar o seu 

trabalho' naquele órgão técnico e foi com 
alto aprêço que pude verificar a sua de
dicação, sua inteligência, sua sabedoria 
e, acima de tudo, o seu alto espírito pú
blico. 

Com estas palavras, a Maioria mani
festa a sua simpatia e o seu respeito 
àquele eminente representante pelo Es
tado do Amazonas, que não vai continuar 
conosco na próxima legislatura. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Esta Presidência considera de seu dever 
associar-se à manifestação expressa em 
nome da Maioria nesta Casa, pelo nobre 
Senador Antônio Carlos, manifestação de 
respeito, admiração e aprêço pela figura 
singular, modesta, operosa, de altO espí
rito público, de incomparável compreen
são de seus deveres clvlcos que é, sem 
dúvida, Edmundo Levi. 

Assim, esta Presidência fará Inserir 
nos Anais a carta que S. Ex.a, na mo
déstia de sua exemplar vida de homem 
público, quis dirigir-me, como Presidente 
desta Casa. 

A S. Ex.a, o nobre Representante ama
zonense, os nossos votos· de completo 
êxito na sua vida pública e privada, co
mo também o formulam seus Compa
nheiros da Comissão Dlretora, que tive
ram na pessoa de Edmundo Levl inigua
lável exemplo de dedicação à causa 
pública, de competência e de probidade 
pessoal. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas)· -
Sôbre a mesa há requerimentos que se
rão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N,0 282, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul-
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80s para o Projeto de Resolução n.0 93, 
de 1970, que autoriza o Govêrno do Es
tado do Rio Grande do Sul a realizar 
operação de empréstimo externo, com a 
Agência Norte-Americana para o Desen
volvimento Internacional - USAID - a 
fim de que figure na Ordem do Dia da · 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO 
N.0 283, de 19'70 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
'sos para o Projeto de Lei da Câmara n.O 
'60, de 1970 (n.O 2.298-A/70, na Casa de 
origem), que estabelece normas para a 
criação de órgão de primeira instância 
·na Justiça do Trabalho, e dá outras pro
·vidências, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.o 284, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara n.0 

49, de 1970 (n.0 2.347/70, na casa de 
origem), que prorroga, até 31 de dezem
.bro de 1972, o prazo previsto no art. 6.0 

da Lei n.0 4.813, de 25 de outubro de 
.1965, alterado pelo Decreto-lei n.o 447, 
de 3-2-69, e dá outras providências, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da Sessão 
seguinte .. · 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N. 0 285, de 1970 

Nos têrmos do art, 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 

interstício e prévia distribuição de· avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara n.o 
48, de 1&70 (n.0 2.346-A/70, na Casa de 
origem), que estabelece diretrizes para a 
classificação de cargos do Serviço Civil 
da União e das Autarquias Federais, e dá 
outras providências, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da .Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Petrônio PorteUa. 

REQUERIMENTO 
N,0 286, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara n.0 

180, de 1968, que dispõe sôbre o comércio 
de lentes de contato e o exercício da 
profissão de técnico em lentes de conta
to, a fim de que figure na Ordem do Dia 
da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Cattete Pinheiro. 

REQUERIMENTO 
N.o 287, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara n.0 

59/70 (n. o 2. 201-A/70, na Casa de ori
gem), que altera a redação do art. 23 e 
seus parágrafos da Lei n.0 4.878, de 
3-12-65, que dispõe sôbre o regime jurí
dico peculiar aos funcionários policiais 
civis da União e do Distrito Federal, a 
fim de que figure na Ordem do Dia. da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.0 288, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul-
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sos para o Projeto de Lei da Câmara 
(Complementar) n.O 61/70 (n.0 70/70, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao 
art. lO do Ato Complementar n.o 43, de 
29-1-69, e dá outras providências, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da Ses
são seguinte. 

Sala cias Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Petrônio Portena. 

REQUERIMENTO 
N.0 289, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul
sos. para o Projeto de Lei da Câmara n.o 
57/70 (n.0 2.352-A/70, na Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Ministério das Comunicações, 
em favor do Gabinete do Ministro, o 
crédito especial de Cr$ 150. ooo,oo, para 
o fim que especifica, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.o 290, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara n.o 
51, de 1970 (n.0 2.353-A/70, na Casa de 
origem), que altera disposições do De
creto-lei n.0 60, de 21 de novembro de 
1966, que dispõe sôbre a reorganização 
do Banco Nacional de Crédito Coopera
tivo, autoriza a subscrição de ações do 
referido estabelecimento, e dá outras 
providências, a fim de que figure na Or
dem .do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.0 291, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 

interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 55/70 (n.o 2.356/70, na Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito suplementar utilizando 
como recurso o excesso de arrecadação 
previsto para o corrente exercício, e dá 
outras providências, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.0 292, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 56/70 (n.o 2.309-A/70, na Casa de 
origem), que complementa o Decreto-lel 
n.0 232, de 28-2-67, que faz doação à Aca
demia Brasileira de Letras dll imóvel si
tuado na Avenida Presidente Wilson, 231, 
no Estado da Guanabara, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da Sessão se
guinte. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Petrônio J.>ortella. 

REQUERIMENTO 
N. 293, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n. 0 52/70 (n.O 2. 354-A/70, na. Casa de 
origem), que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Poder Judiciário - Justiça 
do Trabalho -, em favor do Tribunal 
Regional do Trabalho e Juntas de Con
ciliação e Julgamento da 3.8 Região, o 
crédito especial de Cr$ 64. 000,00, para o 
fim que especifica, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 dP. novembro 
de 1970. - Petrônio Portella. 
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REQUERIMENTO 
N.0 294, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 54170 (n.0 2.297-A/70, na Casa de 
origem), que cria o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial, e dá outras pro
vidências, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Petrônio Portella.. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Os projetas a que se referem os requeri
mentos ora aprovados figurarão na Or
.dem do Dia da Sessão seguinte. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, outros requerimentos 
que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 295, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5, b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 71, 
de 1970 (n.O 2 .305, de 1970, na Casa de 
origem), que cria na Justiça do Trabalho 
das 4." e 8." Regiões, 19 Juntas de Con
clllação e Julgamento, e dá outras pro
vidências. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Filinto Müller, Líder da 
Maioria. 

REQUERIMENTO 
· N.0 296, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.o 5, b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 

68, de 1970 (n.0 2.226-B/70, na casa de 
origem), que dá nova redaçã.o aos arts. 
817 e 830 do Código Civil. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Filinto Müller, Líder da 
Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) ..._ 
Nos têrmos regimentais, os requerimen
tos serão votados ao final da Ordem do 
.Dia. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Sigefredo 
Pacheco. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO- (Sem 
revisão cio orador.) sr. Presidente, Srs. 
Senadores, nada quis escrever, não quis 
mesmo nada pensar sôbre o que me 
propunha dizer, neste instante de emo
ção em que, como muitos Colegas, vou 
deixar o convívio do Senado da Repú
blica, para voltar à minha terra, meu 
estremecido Piauí. Há dois anos combi
nei com minha família que não me can
didataria mais ao Senado da República. 
Havia sofrido um desastre ·que me levou 
a fazer três longas operações, cujas anes
tesias demoravam 4 ou 5 horas e dei
xaram repercussões profundas no sis
tema nervoso e me apagaram conside
ràvelmente a memória. Não queria plei
tear a volta ao Senado da República 
para, dois ou três anos depois, com ·a 
acentuação dessas deficiência~ mentais 
ou nervosas, não poder desempenhar a 
contento o mandato que o povo generoso 
de minha terra por acaso me outor
gasse. na eleição passada. 

Entretanto, não quis anunciar esta mi
nha resolução, porque numerosos amigos 
das velhas lutas políticas do passado 
pleiteavam e insistiam para que eu me 
candidatasse. No momento decisivo da 
convenção, consegui concretizar a inten
ção de retirar minha candidatura. Se 
assim não procedi antes da convenção, 
é que desejava conseguir um denomina
dor comum, para que mandássemos ao 
Senado da República um homem que es
tivesse à altura de defender os lnterêsses, 
os ideais e a bravura do povo plauiense. 

Cheguei aqui humildemente. Uma hu
mildade de quem representa um povo 
destemido, pobre mas heróico, e cora-
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joso, e na dúvida de que tivesse capa
cidade intelectual e decisão firme para 
defender o Piauí e cuidar de seus lnte
rêsses. Humildemente me retiro da .vida 
pública, na certeza de que procurei cor
responder aos anseios e à confiança do 
meu povo. 

Entretanto, Sr. Presidente, houve um 
momento em · que o Brasil descambava 
para sua comunização. Antigo amigo 
pessoal do então Presidente da República, 
ao chegar a Brasília, afirmei-lhe que lhe 
daria meu apoio enquanto distinguisse a 
sua atuação do Movimento Comunista 
que se operava com a complacência go
vernamental. 

tste momento chegou e eu fui, real
mente, ao Presidente da República e dis
se-lhe que a partir daquele momento não 
mais apoiaria o seu Govêrno, porque 
sentia' que os seus ideais, o seu pensa
mento, as diretrizes políticas à e. seu Go
vêmo se confundiam com a pregação co
munista que se fazia, ajudaáa pelos 
prgãos governamentais. Recebi de pes
soas amigas conselhos e até advertências 
de que isso poderia ocasionar a minha 
morte, no caso de uma possível vitória 
daquele movimento. Respondi que, na 
idade em que vivia, cada dia que.despon
tava na minha existênsla, era um pre
sente de Deus, porque devel.'ia ter mor
rido há muito tempo. Exerci a medicina 
durante 30 anos em minha terra. Pas
sei milhares de noites sem dormir, bas
tando dizer que fiz mais de 3. 000 par
tos. É óbvio que as crianças nascem sem
.pre à. noite. Tinha um consultório, onde 
trabalhava 12 horas por dia e à noite ia 
ver doentes ou operar em Tereslna. En
tão, já velho, tendo subido a montanha 
com os maiores sacrifícios, não queria 
descê-la agachado, de cócoras, mas ain
da ereto, mesmo que isso significasse a 
morte. 

Velo, depois, a Revolução. Assumiu a 
Presidência da República um grande 
brasileiro, cujo nome sempr~ cito com 

o maior respeito e com a mais profunda 
saudade, Humberto de Alencar Castello 
Branco. Velho amigo de longos tempos, 
e que proclamava a amigos que eu tinha 
tido uma atuação decisiva na sua eleição 
para a Presidência da República. Dls
th:J.gula-me e honrava-me freqüentando 
o meu lar e, sentando-se à m!r.ha mesa. 

Nunca lhe telefonei - a qualquer hora 
- que êle não me atendesse, e multas 
vêzes discordei do Presidente, levan
do-lhe pessoalmente os motivos das mi
nhas objeções, sendo que a primeira de
las foi poucos dias após a sua posse na 
Presidência da República. Mandara S. 
Ex."' Mensagem ao Congresso Nacional 
extinguindo a possibilidade de os capi
talistas depositarem 50% do Impôsto de 
Renda para Incentivo fiscal ao desenvol
vimento. do Nordeste. Discuti com S. 
Ex."', até rudemente, e lhe disse que 
nunca esperava que um homem do Nor
deste, na Presidência da República, fôsse 
desasslstir o Nordeste. tle me perguntou 
como iria restabelecer o equilibrio orça
mentário, e eu lhe disse: "As custas de 
quem quiser, Presidente, jamais às custas 
do Nordeste". 

Chegando ao Senado pedi ao Senador 
João Agripino que fôsse também ao Pre
sidente, e lhe fizesse ver que era impos
sível continuar tramitando no .congresso 
aquela proposição. S. ~·"' foi a palá
cio e o Presidente da República lhe disse: 
"Está saindo agora, daqui, o Senador Si
gefredo Pacheco, que foi violentO comigo 
por causa dessa lei". No dia seguinte 
S. Ex." mandava retirar da sue. Mensa
gem aquela parte prejudicial ao Nor
deste. 

Outra vez, S. Ex." mandou Mensagem 
ao Congresso Nacional criando o Impôs
tn Salarial Educacional e mandava em
pregar o dinheiro nos Estadcs em que 
era arrecadado. Telefonei para S. Ex."' 
e lhe disse que a lei, da maneira como 
fôra apresentada, feria até o princípio 
feder.atlvo, além do que era uma lei que 
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ia dar dinheiro aos ricos e dar remédio 
aos que tinham saúde, porque o dinheiro 
seria encaminhado especialmente para 
os Estados de São Paulo e Guanabara, 
grandes centros industriais do Brasil. 
Sua Excelência respondeu-me dizendo· 
que fôsse me entender com êle e logo 
me interpelou: "Senador, o impôsto · não 
é pago por São Paulo, pelo Rio de Ja
neiro, pelo Rio Grande do Sul, enfim, 
pelos industriais dêstes Estados?" Não, 
Senhor Presidente, quando êles fabricam 
um artigo, parte fica no Estado onde a 
fábrica é instalada, mas o restante, a 
maior parte, é exp·ortada para os outros 
Estados e no preço é incluído salário e 
·custo de matéria-prima, desgaste de 
máquinas e impostos. :ll:les são apenas 
arrecadadores e quem paga os impostos 
somos nós, principalmente, os pobres do 
Nordeste, como o Ceará, e Paraíba e 
tantos outros que nada irão receber dês
se benefício. 

"Trouxe então o Senador, uma su
gestão por escrito?" Sim, Senhor Presi
dente, e nos seguintes têrmos: no Impôs
to Salarial Educacional arrecadado, 30% 
serão destinados aos Estados onde as 
mercadorias são fabricadas e setenta por 
cento deverão constituir um fundo edu
cacional para ser empregado nos outros 
Estados, proporcionalmente ao número 
de' crianças sem escolas e inversamente 
pl."opDrcional à venda per capita. Na pro
pria sugestão que levei, Sua Excelência 
escreveu: "Paulo Sarazate (Relator do 
Projeto da Câmara), emende, de acôrdo 
com a sugestão do Senadol' Slgefredo 
Pacheco. Conseguimos apenas clnqüenta 
por cento de muitos benefícios, do que 
ainda usufruíram os outros Estados, so
bretudo na construção de Escolas Nor
mais, Ginásios, colégios e Grupos Esco· 
lares. E permita-me declarar, como de· 
monstração da minha lealdade política, 
que durante êsses 12 meses eu fui o único 
Representante do Piauí recebido pelo 
eminente Presidente da República, nunca 
lhe pedindo uma nomeação ou uma de· 

missão, nos quadros administrativos do 
meu Estado. Não queria que os meus 
Colegas de aliança, na luta travada no 
Piauí, dissessem que eu aproveitava o 
prestígio ocasional com o eminente Pre· 
sidente para tomar conta do meu Es· 
tado sob o ponto de vista político e ad. 
ministrativo. Nunca lhe pedi uma no· 
meação, nem tampouco uma demiSsão, 
repito. · 

Mas depois de tudo isso, o.s governos 
e as adminiStrações se sucederam na. 
vida política nacional, e eu confesso, com 
tristeza, fui-me desencantando politica· 
mente. No dia em que Sua Excelência, 
o Presidente Castello Branco, decretou o 
Ato Institucional n.0 2, telefonou-me, 
convidando-me para assistir à sua assi
natura e ouvi estarrecido um nobre Re
presentante, que elogiando aquêle ato, 
dizia ao Presidente: O Senhor deveria 
fechar o Congresso e assumir o poder 
absoluto como fizeram os militares na 
Argentina. Nessa oportunidade disse ao 
meu amigo e eminente Presidente que 
assistia com tristeza aquêle retrocesso no 
caminho da reconstltuclonalização do 
Brasil, e só me consolava, porque Sua 
Excelência, um patriota e um coração 
generoso, seria o seu· executor. · 

Quando Sua Excelência estêve em mi
nha fazenda no Piauí, concedendo-me o 
privilégio de aceitar o almoço que lhe 
ofereci, na saudação que lhe fiz, afirmei: 
"Vossa Excelência não é um Presidente 
revolucionário: Vossa Excelência é, em 
realidade, eleito por Representantes legí
timos do povo e cuja eleição, digo, elei
ção tinha sido realizada um ano antes 
por aquêles que representavam em rea
lidade o povo brasileiro. E quando o 
Sr. Ministro da Guerra diz que a Revo
lução é irreversível, eu estou de pleno 
acôrdo nesta afirmação, porque, em ver
dade, o Congresso Nacional deu ao mo· 
vimento redentor do Brasil a sua estru
tura constitucional e legal, votando as 
reformas e as leis que os representantes 
do movimento queriam. Nesta nossa 
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terra plauiense, Sr. Presidente, todo 
mundo é vaquelr·o e ser vaqueiro é viver 
uma legenda de coragem, de bravura, 
de Independência, de amor à liberdade 
e ao Brasil. E quando, continuei, o Sr. 
Ministro da Guerra disse que a Revo
lução é irreversível, eu estava. de acôrdo 
com aquela afirmativa, porque o Con
gresso Nacional deu à Revolução, com a 
Reforma Constitucional e leis pedidas, a 
,estrutura jurídica. 

Nesta terra todo mundo é um vaquei
ro. E, se vaqueiro é viver uma legenda 
de coragem, bravura, independência e 
amor à liberdade, pouco importa. que 
o homem traga nos ombros as estréias 
de General-de-Exército, que êle empu
nhe o bisturi como médico, salvando vi
das, ou que seja engenheiro, revolucio
nando o mundo com a descoberta. da era 
atômica. Mas êle é, antes de tudo, um 
vaqueiro, fiel às tradições de liberdade, 
de patriotismo e de dignidade. Quero 
afirmar ao Brasil, dêste rincão piaui
ense, que foi terra do seu pai, General 
Castello Branco, também filho de um 
vaqueiro campo-maiorense, que V. Ex." 
jamais será um ditador nesta Repúbli
ca". 

Agora, quatro anos faz que sofri um 
desastre, de que me orgulho porque és
te aleijão é um atestado do velho curan
deiro, que põe acima de tudo os seus 
doentes pobres - quando ia atender a 
uma parturiente, um caminhão espati
fou o meu carro e fiquei com cinco fra
turas. Dois anos de hospital, dois anos 
de sofrimento! Quando me dirigia para 
a sala de operação, nunca pedia a Deus 
que voltasse bom. Eu só tinha uma tris
teza: que, morrendo, deixava minha. es
pôsa tão amiga e tão boa, sofrendo a 
minha ausência! Mas a morte seria be
néfica e agradável, porque eu passava da 
vida para a eternidade anestesiado, sem 
qualquer sofrimento. 

E a volta para a cama significa 
dois ou três meses imobilizado, teso des-

tendendo para um lado e para outro·, 
num sofrimento espantoso. Jamais pedi 
a Deus que me aliviasse, que tivesse 
piedade, porque eu achava que estava 
reparando algum mal feito em minha 
vida e que Deus estava experimentando
me, numa provação, para que descon
tasse algum mal praticado, voluntária 
ou involuntàriamente. 

Não posso negar, Senhores, que sa.lo 
desta Casa. com saudade dela. 

Ninguém de bom senso, ninguém de 
coração nobre pode penetrar os umbrais 
desta Casa e sair sem uma recordação, 
sem proclamar: Esta é uma Casa de fra
ternidade, de sentimento, amizade e amor 
- fraternidade, sentimento, amizade e 
amor entre os Representantes do Povo; 
de compreensão, de respeito e de ami
zade dos funcionários para com os Se
nadores, e até mesmo de amizade para 
com a Imprensa., que, no exercício dos 
preceitos democráticos, elogia, discorda, 
critica. e combate as nossas atitudes: 

Levo saudades dos Senhores funcio
nários e quero distinguir que tive multo 
cuidado, multo empenho, um zêlo espe
cial para com o corpo de taquígrafos, 
porque ouvir minhas palavras e dar a 
elas uma forma de discurso - minha 
própria Senhora não entende às vêzes 
o que eu digo - e aos médicos, meus 
dedicados Colegas, sempre d1ligentes e 
sempre amigos, no atendimento do velho 
companheiro doente. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. SIGEFREDO PACHECO- Pois 
não. 

O Sr. Ruy Carneiro - A Casa está ou
vindo a despedida de V. Ex." com pro
fundo enternecimento. Todos aqui, ho
mens do Sul, do Centro, Nordeste e Nor
te do Pais, com assento nesta. Câmara 
Alta, devotam a. V. Ex." a. admiração, 
aprêço e estima., pela conduta. retllinea., 
lhaneza. de trato e desc<>rtino admirável 
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com que· o eminente Representante do 
Piauí se conduz no Senado da Repúbli
ca; V. iEx." acaba de prestar a êste Ple
nârlo depoimento histórico e valioso 
para o Piauí, . que brilhante e patrlõ
tlcamente representa nesta augusta· 
Câmara, e também para o nosso Nor
deste. Embalado .nas profundas emo
ções provocadas pelas despedidas que 
faz nesta tarde aos seus Colegas e 
·ao . funcionalismo do Senado, o pre
claro Senador Slgefredo Pacheco, nos 
distingue com revelações da maior 
Importância do que conseguiu em bene
ficio das nossas Regiões, através das suas 
estreitas relações de amizade com o Pre
sidente Humberto de Alencar Castello 
Branco, de saudosa memória. Todo o 
País co.nhecla ·as excelentes relações de 
amizade que ligavam o Presidente da 
Revolução ao médico Ilustre de Campo 
Maior, tão íntimas que o levaram a uma 
visita especial àquele recanto do Piauí 
no curso do seu Govêmo. Com o espí
rito público que lhe dâ características 
especiais, o Senador Sigefredo Pacheco 
se aproveitou daquela amizade para, es
clarecendo o Presidente da República, 
levá-lo, com absoluta justiça, à prâtica 
de atos de verdadeira salvação para os 
Estados da faixa nordestina, conforme 
acabamos de ouvir na sua comovente 
narrativa. Homem telúrico, contamina
.do da .. simplicidade e da bondade da sua 
gente, a .sua alma passa a ser hoje nesta 
despedida, . um livro aberto aos seus pa
res, para que melhor. possamos todos nós 
julgá-lo e exaltâ-lo no admirável com
.portamento que teve durante a sua atua
. ção nesta Casa dos Estados-Membros da 
Federação. Privando, . graças a Deus .e 
com muita honra, de sua Intimidade, há 
.longos anos, conhecia com riqueza de 
detalhes todos os fatos pelo Ilustre piaui
ense agora exposto a êste Plenário. 
Perdoe v. Ex." a extenção do meu apar
te; mas, já que estamos fazendo história, 
aproveito o ensejo para revelar ao Se
nado um depoimento que ouvi há anos, 
do saudoso Ministro Souza Costa, ho-

mem de muito talento e eminente · titu
lar da .Fazenda no Govêmo do grande 
Presidente Vargas, acêrca do então 
deputado Sigefredo Pacheco. Referindo
se, na época, a atuação do· jovem Repre
sentante do :Piauí na Câmara Federal, 
que fiscalizava e criticava certos aspec
tos da proposta orçamentária do Govêr
no, disse o Ministro, se não me falha a 
memória: "O Deputado Slgefredo · Pa
checo tem muito·valor e por isto mere·ce 
a minha admiração". Eu, jovem parai
bano, ouvi com o· maior entusiasmo e 
multo desvanecimento o julgamento do 
Ministro da Fazenda, na época homem 
prestigioso, forte e inteligente, que teste• 
munhava perante seus amigos e pessoas 
ali presentes, que V. Ex." demonstrava 
capacidade de luta e profundo conhed
mento da matéria, embora criando ·difi
culdades a êle e a.o Govêmo, mas que 
o seu trabalho era esclarecedor e que V. 
Ex." tinha merecimentos .. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO- Mui·· 
to obrigado, nobre Senador Ruy Carnei
ro. Não me admiro de seus elogios e d · 
suas palavras, porque elas nascem d~ 
·coração generoso e de uma amizade de 
mais de trinta anos, que espero continue 
sempre forte, até que um de nós desa-
pareça do cenário dos vivos. · ·· 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex." parte 
com saudade do Senado e deixa no co
ração dos seus Colegas, amigos e de to
dos que atuam nesta Casa do Congresso 
Brasileiro um nome que honra, não a 
V. Ex.", mas ao Estado. do: Piauí, que 
V. Ex." tão admlràvelmente representou 
nesta Casa . 

O SR. SIGEFREDO PACHECO~ Mul
to obrigado a V. Ex." 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. SIGEFREDO PACHECO - Com 
multo prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Meu caro Se
nador Slgefredo Pacheco, as palavras 
ora pronunciadas por V. Ex" .revelam 
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sua brilhante atuação, quer como Parla
mentar, quer como médico. Devo, porém, 
dizer que, como médico, V. Ex.11 cometeu 
êrro de diagnóstico, ao afirmar como 
justificativa de sua retirada da vida pú
blica, se bem ouvi suas palavras, um cer
to declínio intelectual e deficiência físi
ca. Ora, êste discurso de V. Ex. a revela 
exatamente o contrário. Revela fluência 
de palavras, o conhecimento de V. Ex.a 
e até mesmo a sua memória daquilo que 
fêz pelo Brasil e pelo seu Estado. E se 
tudo não revelou, é porque V. Ex.11

, além 
de homem inteligente, é também modes
to, e multa coisa que fêz, exatamente 
por isso, não foi aludido no seu discurso. 
Tenho de V. Ex.a uma reminiscência. 
Antes mesmo de nos conhecermos mais 
intimamente, aqui no Senado, já o co
nhecia no Ministério da Educação, do 
qual V. Ex. a era um freqüentador, não 
digo dos mais assíduos, mas dos mais 
constantes ali, sempre defendendo os in
terêsses da. sua terra. Sou testemunha 
disto, como também o é o Dr. G!ldáslo 
Amado e outros diretores que passaram 
por aquela diretor!a. Portanto, faço essa 
retificação, e quero dizer que, se V. Ex.11 

deixa o Senado, é porque quer, num ges
to de ·despre·ndimento, de desinterêsse 
pessoal, nunca, porém, que lhe faltem 
qualidades para continuar a ser um atl
vo e brilhante representante do povo. 

· O SR. SIGEFREDO .PACHECO - Mul
to obrigado. V. Ex.11 falou não só como 
amigo, mas,· sobretudo, C·omo médico·. 
Esta é a função do médico: alivia, se 
não puder curar, consolando, dando es
peranças. 11: o que V. Ex.11 está fazendo 
comigo. 

Mas, meus Senhores, eu deixo,· como 
disse, o Senado, com saudades. Deixo a 
cada qual o preito de minha admira
ção, da minha amizade, de muinha fra
terna amizade. Aqui aprendi como numa 
escola de civismo. Não distingo em ne
nllum dos Senadores supremacia de um 
sõbre o outro; se mais culto, ou mais 
patriota, ou mais dedicado aos lterês-

ses do Estado que representa. Não tenho 
saudades da grandeza do cargo que 
exerci em nome do povo, porque o povo 
do Piauí, com o seu patriotismo e cla
rividência, mandará para o Senado da 
República outro representante seu que 
aqui também cumprirá com cultura, dig
nidade e honradez os seus deveres para 
com meu Estado. 

· Uma virtude, entretanto, eu reivindi
co: que ninguém nesse Pais tenha maior 
ainor ao Brasil que eu próprio. E, se amo 
tão profundamente o Brasil, é porque 
nêle está o Piauí, que .eu amo mais que 
o Brasil, e, se amo tão entranhadamente 
o Piauí, que, pobre e abandonado é altivo 
e heróico, porque nêle está Campo Maior, 
a mais altiva, a mais bela, a máls encan~ 
tadora e a mais Independente região do 
Mundo. 

O Sr. José Guiomard - V. Ex.a me 
permite uma Intervenção. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO- Com 
multo prazer. 

O Sr. José Guiomlnd - Sr. Senador 
S!gefredo Pacheco, não quero faltar nes
se desfile, que ora se realiza, de saudade 
e de reconhecimento dos seus nobres ser
viços ao País e ao seu Estado, nesta Cà.
sa. Nem quero prolongar-me, pois que 
a situação de amigo pessoal de V. Ex.a 
me impede de analisar tudo que sei, tu
do que V. Ex.a tem· feito. Não tenho a 
menor dúvida de que, se· V. Ex.a, na sua 
desprentensão e modéstia, não tivesse 
desistido da ·sua candidatura, o Pia ui 
continuaria tendo; nesta Casa, em V. 
Ex.n, um dos seus embaixadores, dos me
lhores. Além de tudo, devo testemunhar 
ainda que V. Ex.a não quis, levado por 
êsse excesso de modéstia, brilhar ainda 
mais do que brilhou no cenário dêste au
gusto Senado. Multas vêzes estimulei V. 
Ex.a para que fizesse uso da palavra, pois 
reconheço que, de Improviso, •O nobre 
Colega é um autêntico orador, um Insig
ne patriota. Tenha V. Ex.11 mais êste tes
temunho de seu long!nquo amigo do 
Acre, tenha a consciência tranqüila: foi 
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um excelente Senador, um excelente 
amigo, um grande bras!lelro durante to
do o tempo em que estêve nesta Casa. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO- Mul
to obrigado pela manifestação generosa, 
meu caro Senador José Gulomard. Somos 
amigos de muitos anos, amizade nascida 
no Palácio do Catete, sob a benção e 
aplauso de um dos homens mais venera
dos neste País, e igualmente nosso ami
go, e nosso Chefe, Marechal Eurico Gas
par nutra. 

O Sr. Eurico Rezende - Distingue-me 
V. Ex.a com um aparte, nobre Senador 
Sigefredó Pacheco? 

O SR. SIGEFREDO PACHECO - Pois 
não. 

O Sr. Eurico Rezende - Também que
.ro colocar neste desfile de manifestação 
a minha palavra de justiça e o meu ges
to de sentimento, no instante em que V. 
Ex.a, ilustre Senador Slgefredo Pacheco, 
se despede da lntervivência de seus Pa
.res. Sem dúvida alguma, Brasília tem 
sido - e será por muito tempo ainda 
- uma espécie de escola de sacrifício e 
professôra de saudade. De sacrifício, por
que, conduzidos .pela inapelável senten
ça popular, vimos para aqui deixando 
para trás, -na poeira .dos caminhos, nas 
nossas cidades, nas nossas aldeias, um 
longo passado sentimental, apartando
nos dos entes queridos. E, em seguida, 
numa hora como esta, surge também, 
lnapelàvelme~;~.te, o magistério da sau
dade que, aqui no Senado é muito mais 
amplo do que na Câmara, em virtude 
da diferença da dimensão do mandato, 
e, até mesmo, pela natureza tempera
mental do ambiente; Vale dizer, na hie
rarquia da saudade, o Senado ocupa um 
primeiro lugar, o que não é bom para 
nós, neste instante, o melhor para a Câ
mara nesta hora. Quero salientar, na 
sua despedida, uma· grande, majestosa 
prestação de contas. V. Ex.n ao longo 
de sua vida pública foi uma constante 
.da prestação do melhor serviço públlco, 
ao seu Município, ao seu Estado e ao nos-

so País. As duas conquistas menciona
das por V. Ex.'", numa Interlocução com 
o saudoso Presidente Castello Branco, 
só essas duas conquistas bastariam para 
j ustlflcar a grandeza e a eficiência do 
exercício do seu mandato, porque, pela 
pressão sentimental e pela persuasão ta
lentosa, V. Ex.a obteve do Presidente 
Castello Branco uma retlficação em seus 
propóslt~s. com isso beneficiando gran
demente os Estados menos desenvolvi~ 
dos do Brasil, em cujo elenco se encon
tra o seu heróico e valente Piauí. Então, 
.tudo isso não diminui a saudade que V. 
Ex.a terá de seus Colegas e dos seus ami~ 
gos, mas amplla, e em muito, a tran
qüilldade de V. Ex.a pelo dever exem
plarmente cumprido. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO - Mui
to obrigado a V. Ex. a Não sei como agra
decer tão generosas palayras de meus 
Colegas em relação à minha insignifi
cante · pessoa. Sou, também, um político 
ecumênlco. Quando me candidatei a Se
nador, estava em remançoso repouso na 
minha fazenda. Em: 1958, não me candi
datei a Deputado Federal. E não me can
didatei numa situação privilegiada, pois, 
reconduzido Deputado três vêzes pelo 
meu povo, na última .vez tive uma vota
ção que me deu um quociente eleitoral 
poucas vêzes alcançado por outros Re
presentantes do Brasil, na Câmara dos 
Deputados. E, apesar disso, quis vo.ltar 
à minha terra. Senti saudades, angus
tiosa saudade, e quis voltar à minha 
terra. Depois, travou-se a luta política: 
uma parte do PSD foi para o PTB, uma 
parte do PSD aliou-se à UDN. Fiquei na 
minha· fazenda, apreciando os aconteci
mentos. Meus correligionários se dirigiam 
à minha fazenda para que eu apoiasse a 
ala que se aliara à UDN. Neguei-me di
versas vêzes. Mas, quando o quadro se 
delineou nitidamente, senti que era im
perativo, patriótico, obrigação moral que 
eu me definisse. E eu me defini por 
aquêles cujos programas me pareciam 
corresponder multo mais aos interêsses 
e aos anseios do Piauí. E aconteceu o im-
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possível no meu Estado. Eu, velho luta
dor intransigente contra a UDN, tive que 
ficar ao lado dêste outro galo da campi
na da UDN, Petrônio Portella. Juntamo
nos na praça pública para defender 
aquela coligação e aquêles princípios, e 
levar ao Piauí a promessa de que o Go
vêrno conquistado por nós não serviria 
para abastardar, para perseguir, para 
violentar, mas, para engrandecer, para 
homenagear e para dar à Justiça piaui
ense o respeito que ela merecia, e para 
dar ao povo pia.uiense grandeza, direitos 
e liberdade! Ganhamos as eleições e vim 
para o Senado da República. Mas, tam
bém sinto aqui saudades da minha ter
ra. Angustiosa saudade do meu P!aui. 
Saudade que multas vêzes fêz lágrimas 
rolarem-me no rosto, confesso, sem ne
nhum acanhamento, quando recebia te
legramas encantadores que diziam -
as chuvas chegaram, o rio encheu, o 
verde cobre os campos; as arvores estão 
cobertas de fôlhas, os currais cheios, o 
leite abundante, a coalhada abundante, 
o queijo abundante. As noites negras 
Incendiadas pelos relâmpagos, os tro
vões reboando, ecoando no coração do 
povo plaulense, sinto saudade desta coi
sa maravilhosa que desde a minha in
fância, desde os meus primeiros dias 
alegra o meu coração - a chuva - o 
Inverno. E, nesta hora, todo plaulense 
agradece a Deus a beleza da chuva que 
chega, do Inverno que anuncia ao po
bre a fartura nas suas roças. 

E, voltando à minha terra, faço desta 
Tribuna uma prece a Deus, uma prece 
profunda, serena: que nunca mais me 
permita assistir ao pavor da sêca; que 
eu nunca mais veja a mão esquálida de 
um pai, de uma mãe ou de um filho se 
dirigir a mim, dizendo: "Uma esmola 
pelo amor de Deus"; que eu nunca mais 
veja uma face angustiada pelas dores 
de um estômago que se contrai no vácuo, 
sem alimento algum; que nunca mais 
cu assista ao que eu vi no ano passado 
- nas casas dos pobres, dias, semanas 
e meses não se acender o fogo, porque 

não havia o que cozinhar; homens con
fundidos com animais, cavando a terra 
à procura da batata selvagem, perigosa, 
venenosa, para não morrer de fome. Pe
ço a Deus que nunca mais veja os rios 
secos, o gado morrendo à míngua, sem 
um gemido, sem uma reclamação, · em 
silêncio, coisa dolorosa que confrange o 
coração da gente, infeliz pela dor de não 
poder ajudar. 

tste ano, assim ocorreu na minha ter
ra. Passei telegramas ao seu eminente 
Presidente Médici e as autoridades da 
SUDENE desmentiram as minhas infor
mações; no entanto, eu já havia perdi
do mil cabeças de gado. Mande! novos 
telegramas e, comigo, outros Represen
tantes também mandaram aos diversos 
Estados do Nordeste. O Presidente resol
veu Ir pessoalmente constatar a reali
dade e êle a viu, e êle a sentiu, e êle 
se emocionou até às lágrimas, e deter
minou, na sua generosidade, com o seu 
grande coração de gaúcho, que os nor
destinos fôssem amparados, e que a 
SUDENE cumprisse a sua obrigação :e 
enfrentasse a calamidade da sêca e, as
sim, a esperança renasceu em todos os 
corações e o amparo, ainda mesmo re
lativo, porque a SUDENE não estava ca
pacitada para cumprir a sua missão e 
acudir o nordestino nesta situação cala
mitosa, mas multo foi feito, muitos fo·
ram amparados, graças à generosidade 
do eminente Presidente Emillo Garas
tazu Médicl. Peço a Deus que isto nun
ca mais aconteça. E ao me despedir dos 
companheiros, renovo em nome de cada, 
um a melhor, a mais agradável, a mais 
saudável recordação. Espero depois, quan
do me encontrar, simplesmente o velho 
"doutor", porque na minha terrra eu 
não tenho nome, sou simplesmente o 
doutor. 

O Sr. Carvalho Pinto - Dá V. Ex.a 
licença para um aparte? 

O SR. SIGEFREDO PACHECO - Com 
prazer. 
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·O Sr. Carvalho Pinto - Neste instan
te, em que V. Ex.a é alvo de tão espon
tânea, justa, e generalizada homenagem 
por parte do Senado da República, não 
poderia deixar, também, de aqui consig
nar, em nome do meu Estado e no meu 
próprio, o testemunho da nossa profun
da admiração a quem, como V. Ex.a, com 
tanta dignidade, inteligência, espírito de 
fraternidade humana, alto senso de de
ver - ainda tão duramente pôsto à pro
va no acidente de que foi vitima recen
temente, e profunda devoção à coisa 
pública, soube tanto enaltecer esta Casa 
e dignificar esta instituição. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO- Mui
to obrigado, ilustre Senador de São 
Paulo, ex~grande Governador, que co
nheci ainda como Secretário das Finan
ças de São Paulo, a quem fui pedir, com 
o Governador do Piauí, Gayoso e Almen
dra, sua cooperação para organizar as 
finanças piaulenses e ao mesmo tempo 
nos recomendar ao Secretário da Agri
cultura, para que nos fornecesse semen
te de algodão, do bom algodão de São 
Paulo. 

Mas, levo também, meus Senhores, 
uma outra das' mais agradáveis das re
cordações. Nós nos encontramos no res
taurante da Câmara dos Deputados às 
quartas-feiras e o Grupo Parlamentar da 
Oração, em que nós nos juntamos agra
decendo a Deus o privilégio de estar
mos a!!, o priv!léglo daquele pão que 
vamos comer e que seja, ao mesmo 
tempo, um alimento do colj)o e um al!
mento do espírito. Depois, um dos nos
so.s Colegas lê a .Bíblia, e a comenta e 
todos nós a comentamos, aprendendo 
multo mais a agradecer e a amar a 
Deus, conhecendo a sua palavra, a sua 
pregação e depois da meditação nós jun
tamos as mãos e fraternalmente rezamos 
o Pai Nosso. É uma reunião ecumênica; 
protestantes, católicos, ortodoxos, todos 
nós lá comparecemos. Isto é justo, por
que Deus· disse: "Eu e meu Pai somos 
·um só; Nós nos confundimos numa só 
pessoa." Esta é a verdade mais profunda, 

porque todos nós amamos a Deus e sa
bemos que :tl:le é um só. O modo de amar 
é por via e melo diferentes. Mas Jesus, 
quando fêz a Sua pregação terrestre, nos 
deu máximas. Não é como no 1.0 Testa
mento, em que Deus falava através de 
homens rudes e que transformava as 
suas palavras em palavras dolorosas. 
Não, Jesus velo trazer a palavra de Deus 
para a humanidade e êle, na Sua sa
bedoria e divindade, dizia a parábola, 
porque ·a parábola pode ser interpreta
da, de acôrdo com a inteligência, com 
o conhecimento, com o sentimento de 
tôda a humanidade. Por isso que todos 
nós, católicos, protestantes, ortodoxos, 
amamos a Deus de modo diferente, mas 
chegamos a êle sendo um só. 

É aquela verdade matemática. Sabe
mos pelo axioma matemático que as li
nhas paralelas se encontram no infini
to, e as linhas paralelas são modos di
ferentes de amar e cultuar a Deus, que 
na sua projeção, através do espaço e do 
tempo, se encontram no infinito maior 
do que o próprio Deus. 

De forma que consegui amar mais a 
Deus ainda, se é possível adorá-lo mais, 
admirá-lo mais. 

Terminando, quero apresentar a to
dos os meus Colegas, a todos os funcio
nários, a tôda a imprensa a expressão 
da minha admiração, do meu respeito, 
da minha saudade e da minha amizade. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. O ora

. dor é cwnprimentado.) 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Senador Petrônio 
Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Co
mo Líder. Sem revisão do orador,) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o Senado vem 
de ouvir o llustl'e Senador Sigefredo Pa
checo em palavras de despedida, elo
qüentes e calorosa&, com as quais quis 
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expressar os sentimentos de pesar, pelo 
seu afastamento desta Casr,, dizendo, 
ainda, num relato admirável, do que foi 
sua afanosa vida pública. 

O ilustre Senador que, há pouco, fa
lou disse pouco do muito por êle reali
zado, ao longo da sua vida. Gomo ho
mem público foi temível, temível, como 
poucos, na história política do Piauí. 

Não raro, nos momento de crise, mui
tos foram buscá-lo em sua toca de Cam
po Maior, querendc· dêle o apoio que 
nunca foi passivo, mlÚs, Intransigente e 
caloroso. 

Quando pleiteava a governança do Es
tado, em momento difícil da minha vida, 
pois, enfêrmo e até condenado por mé
dicos ilustres à morte iminente, fui atrás 
do apoio de Slgefredo Pacheco e conte! 
com a sua fibra indómita a serviço da
quela causa que se Identificava com a 
causa do povo p!auense. E, na oportuni
dade, o povo deu mais uma prova de 
confiança em sua atuação, elegendo-o, 
também, Senador da República. 

Não preciso, aqui, dizer a esta Casa 
do que êle f.êz, do que êle realizou, ven
cendo a própria doença e se fazendo, s!s
temàticamente, presente aqui para de
monstrar que o espírito vale mais do que 
o corpo, que êste há sempre de se ren
der quando o primeiro o comanda. 

S!gcfredo Pacheco é uma figura ex
cepcional da vida do Estado e não en
cerra sua carreira politica nessa despe
dida tão entus!àst!camente recebida por 
êle, que deseja voltar à terra-berço, amor 
maior dos seus amôres - mas, sob a 
Intensa saudade e o profundo pesar dos 
seus Companheiros do Senado. Não!S. 
Ex." vai continuar com certeza sua luta, 
lá em Campo Maior. E não se e&pantem 
os Senhores quando dêle tiverem notícia 
em pleno combate, vencendo a doença e 
tôdas as Iimltaçõ·es físicas, para se agi
gantar na luta pelas boas causas do po
vo plau!cnse. 

Como seu Colega nesta Casa, posso as
severar ao Senado que êste perde uma 

figura excepcional e, mais do que a Ca
sa, o Piauí deixa de ter um Represen• 
tante profundamente, telilrlcamente Ii
gado à terra e ao povo. 

Por isso, Sr. Presidente, em nome da 
Liderança da Casa, quero trazer o tes
temunho do nosso aprêço e da nossa re
verente homenagem do ilustre Colega. · 

Mas, muito mais do que essas home
nagens que a Maioria tem o dever de 
prestar ao seu companheiro pelo seu Li
der, avulta em mim a dor de perder um 
Colega de Rrepresentação do meu que
rido Estado, porque Sigefredo Pacheco 
nunca desertou o campo das grandes lu
tas e sempre estêve num dos primeiros 
lugares quando há chamamento e con
vocação da nossa terra e do nosso povo. 

Em nome da Liderança, reverentemen
te, expresso as gratidões merecidas por 
um velho lutador e um soldado atento, 
disciplinado e patriota, aqui no recinto 
do Senado. O adeus da Maioria - por
que da minha parte não será adeus, mas 
um até log·o; mais adiante e, em breve, 
nos encontraremos em defesa do nosso 
povo. Então, não quero ser nad,\, a não 
ser, simplesmente, um soldado a aten
der à convocação de um piauiense au
têntico, que sabe lutar, sabe gritar, sa
be pedir e sabe protestar em nome do 
Piauí. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Esta Presidência associa-se igualmente 
às homenagens que,· através da palavra 
do Líder da nossa Maioria política, são 
prestadas ao eminente Senador Slgefre
do Pacheco, na oportunidade em que êle 
deixa o nosso convívio. 

Habituei-me a admirar Slgefredo Pa
chec·o quando tive a honra de ser Minis
tro da Agricultura do meu País. Era S. 
Ex.n que acompanhava diàriamente tõda 
a administração modesta que eu empre
endia, era êle que me prestava tôdas as 
Informações e que fiscalizava a minha 
atuação, em favor de uma terra pobre e 
abandonada, como é a terra plaulense. 
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Nunca esqueci o seu espírito público, 
a sua infatigável dedicação, o seu zêlo, 
o seu invariável e obstinado empenho em 
reivindicar para o Piauí o tratamento 
que merecia no selo da Federação brasi
leira. 

isse depoimento honra-me multo aqui 
prestar, nestas palavras singelas~ na ho
ra em que· perdemos, temporàrlamente, 
decerto, o convívio do eminente homem · 
público que é; sem dúvida, Sigefredo Pa
checo. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o· nobre Senador José 
Gulomard. 

O SR. JOSÉ GUIOMARD - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, cum" 
pro o penoso dever de dar conhecimen
to a esta Casa do falecimento do Senhor 
José GÜrgel Rabelo, grande seringalista 
e ):10mem públlco do meu Estado. Entro
sado com diversas famíl!,as, desde o Cea
rá ao Amazon.as e ao Acre, era daqueles 
pioneiros do princípio dêste século que 
subiram os afluentes e subafluentes do 
Rio Amazonas, como sentinelas ava-nça
das do nosso Brasil, e lá ficaram e per
maneceram e lá trabalharam até quando 
mais não puderam fazer, retirando-se já 
quase na hora da morte. 

Era· o grande extinto cU:nl~ado do nos
so amigo e Colega Edmundo Levi, pa
rente do futuro Senador· Geraldo Mes
quita, enfim relaci·onado com os .. troncos 
de notável família do Ceará. Em se tra
tando de seringalista, foi daqueles hu
manos que não deram margem àquela 
literatura tão conhecida em todo 'o Bra
sil quanto a essa classe. Fundou uma fir
ma, que era· a mais antiga de nosso Es
tado, criou família grande, tôda de gen
te briosa e honesta. 

·Assim, Sr. Presidente, êsse cldadão.me
rece, conste dos Anais desta Casa o seu 
nome, nesta hora em que se despede des
ta vida. 

Em nome da maioria de meu Estado, 
desejo l'essaltar, neste momento, êsse 

grande exemplo de trabalho, de hones
tidade pessrial, de honradez, de chefe 
de famíl!a, que foi o nosso saudoso Co
ronel Zeca Rabelo, como afetuosamente 
era chamado no longínquo Município de 
Feijó. 

O Sr. Edmundo Levi- Permite V. Ex.6 

um aparte? (Assentimento do orador.) 
Nobre Senador José Guiomard, V. Ex.a 
me comoveu · com a homenagem que 
presta ao meu cunhado, falecido ontem 
em São Paulo, José Gurgel Rabelo. V. 
Ex.6 , como seu velho amigo, conheceu-o 
multo bem e bem sabe da bandeira que 
êle representava, de trabalho e dignida
de, no Estado do Acre. Em nome da fa
mílla, quero agradecer a V. Ex.a esta ma
nifestação, êste testemunho que nos dá 
do seu aprêço àquele pranteado paren~ 
te. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. JOSÉ GUIOMARD ....:. Pois não. 

O Sr. Adalberto Sena - A notícia que 
V. Ex.a está transmitindo à Casa foi uma 
surprêsa para mim. Não tinha tido, ain
da, conhecimento da morte daquele a 
quem chamávamo!l "Zeca Rabelo", lá no 
Município de Feijó, no nosso Estado. 
Lembro-me de tê-lo visto exatamente no 
dia em que me dirigia: para o Acre, a fim 
de tomar parte no final da campanha; 
vi-o combalido, no aeroporto, mas longe 
estava de sUJpor que o fim estivesse tão 
próximo. Sabe V. Ex.n que, pelo fato de 
se tratar de cidadão do Município de 
Feijó, onde residiram, por multo tempo, 
parent-es meus que me são multo caros 
- o !lustre morto era nosso amigo, tan
to meu como de minha famílla, e que, 
apesar da divergência política, !lempre 
recebi, de sua parte, até provas como
vedoras de afeição. Portanto, em nome 
da bancada trabalhista acreana, asso
elo-me, com muita saudade, à homena
gem que V. Ex.n está, justamente, pres
tando a êsse gran·de varão da nossa 
terra. 
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O SR. JOSJ!: GUIOMARD - Os apar
tes,. Sr,, Presidente, dos nobres Colegas 
Edmundo Levi e do meu estimado amigo 
Senad·or Adalberto Sena, ilustram e jus
tificam a rememoração que estou fazen
do sôbre a pessoa do coronel Zeca Ra
belo. 

ll:. nobre o. pr·ocedimento de V. Ex.a, 
Senador Adalberto Sena, porque o extin
to foi seu. adversário politico no Munici
pio que V. Ex.a considera também como 
seu, 9 Município de Feijó. 

Quanto ao . nobre Senador Edmundo 
Levl, não me deve nenhum agradecimen
to, mesmo falando em nome de sua fa
mília, porque o Coronel Zeca Rabelo me
recia muito mais. Foi sem dúvida, Sr. 
Presidente, um . grande brasileiro, um 
grande acreano, um grande amazônida. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Femando Cor
:êa) - Nã.o há mais oradores inscri
··.os. 

Estão presentes na Casa 40 · Srs. Se
nadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro-
. jeto de Decreto Legislativo n.0 62, 
de 1970 (n.0 161/70, na Casa de ori
gem), que dá nova redação ao art. 
·1.0 do Decreto Legislativo n.O 41, de 
1970, que fixa os subsídios do Presi
dente da República para o periodo 
que vai de 15 de março de 1970 a 15 

· de março· de 1974 <lncluido em Or
dem do Dia, em virtude de dispensa 
·de interstício concedida na Sessão 
anterior), tendo 
PAiRJEOER FAVORAVEL, sob n.0 768-
A, de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

Sôbre a mesa, ofício que será lido pelo 
Sr. 1.0-Secretário. 

ll: lido o seguinte 

OFiCIO 

Brasília, 28 de novembro de 1970. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de solicitar a Vossa 
Excelência as seguintes . retlficações nos 
autógrafos referentes ào Projeto de De
creto Legislátivon.0 161, de 1970, que "dá 
nova redação ao art. 1.0 do Decreto Le
gislativo n.O 41, de 14 de julho de 1970, 
que "Fixa os subsidias do Presidente e 
do Vice-Presldente da República para o 
periodo que vai de 15 ·de março de 1970 
a 15 de março de 1974". 

Onde se lê na: ementa: 

"Dá nova redação a.O art. 1.0 . do 'De
creto Legislativo n.0 41, de 14 de ju~ 
lho de 1970, que "Fixa os subsidias 
do Presidente· e do Vlce-Presldente 
da República para o período que vai 
de 15 de março de 1970 a 15 de mar
ço de 1974." 

Leia-se: 

"Dá nova redação ao .ca.put do art. 
1.0 do· Decreto Legislativo n.0 41; de 
14 de julho de 1970, que "Fixa os 
subsidias do Presidente · e do Vlce
Presidente da Repúbllca para o pe
ríodo que vai de 15 de março, de 
1970 a 15 de março de 1974!' 

Onde se lê no art. 1. o : 

"Art. 1.0 - Dê-se a seguinte reda• 
ção ao art. 1.0 do Decreto Legislati
vo n.0 41, de 14 de julho de ·1970:" 

Leia-se: 

"Art. 1.0 - Dê-se a seguinte redação 
ao ca.put do art. 1.0 do Decreto Le
gislativo n.O 41, de 14 de julho de 
1970:" 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha 
alta estima e mais distinta considera
ção. 

Deputado Emiíllo Gomes, 4.0 -Secretá
rio. 
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O SR. PRESIDENTE . (Fernando Cor
rêa) - A Presidência submeterá a ma
.téria à. deliberação do .Plenário com as 
àlterações. solicitadas pela Câmara dos 
Deputados. 

Em discussão o proje·to. (Pàusa.) 

Não havendo quE:m queira fazer uso 
da. palavra para a discussão, dou-a co-. 
mo encerrada. . . 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

·Aprovado. O J:lrojeto irá à. Comissão 
de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado, 
com as modificações constantes do 
ofício lido : 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N. o 62, de 1970 

(N.• 161/70 na casa de origem) 

.. Dá nova redação .ao art. 1.0 do De
.. creto Legislativo n.0 41, de 14 de ju
.lho de 1970, que "Fixa os subsídios 
do Presidente e do Vice~Presidente 

·· da República para o período que vai 
de 15 de março de 1970 a 15 de mar• 
ço de 1974". 

O Congresso Nacional decreta: . 

Art. 1.o- Dê-se a seguinte redação ao 
art. 1.0 do Decreto Legislativo n.0 41, de 
14 de julho de 1970: 

"Art. i.o - É fixado o subsidio do 
Presidente. da República, na Legis~ 
!atura a se iniciar em 1.0 de feve
reiro de 1971, em Cr$ 8.000,00 (oito 
mil cruzeiros) mensais". 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. · PRESIDENTE· (Fernando Cor
rêa): 

'Item 2 

Discussão, ·em· primeiro· tuino,: cio 
Projeto c!e Lei ·do senado n.0 1( de 
1970, de autoria do Sr. Senador'Au
rél!o Vianna, que dispõe sôbre' a in
Clusão de cláusulá proibitiva: de pa~ 
gaménto em contrato de seguro· de 
aeronaves civis, quando houver in
fringência de dispositivos dos ~; 

··155 e 156 do Código Brasileiro do Âr, 
tenqo 
PARECER, sob n.0 749, de Í970, da 
Comissão · · .· 

- de Constituição e Justiç~, pela re
jeição. 

Em discussão o projeto. (Pausa.)' · 

Não havendo quem queira· fazer uso d~ 
palaVra para a discussão, dou-a como 
encerrada. 

Em votação o· projeto. · 

os Senhores Senadores ·que o · apro
vam que i r a ln permanecer · sentados·. 
(Pausa.) · · 

. Rejeitado. Ser~ arquivado . 

É o seguinte o projeto rejeitado.:· 

PROJETQ DE LEI. DO SENADO 
N.~ 12,. de 1970 

DiSpõe sôbre a inclusão de cláu5u~ 
· la proibitiva de· pagamento· em éoii
trato de seguro de· aeronaves civis, 

·quando houver infringência de .dis
positivos dos arts. 155 . e 156 do Có
digo Brasileiro do Ar .. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o- Os contratos de segÚros· de 
aeronaves civis conterão, obrigatõrià~ 
mente, cláusula proibitiva de qualquer 
modalidade de pagamento. que se rela
cione com a cobertura ·de risco de sinis
tros em que forem constatadas infra
ções ao· preceituado nas alineas b! c, d e 
g do art. 155 e nas alineas a, b, c, p, q, 
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e r do art. 156 do Código BrasllrJro 
do Ar. 

§ 1.0 - Os contratos ora em vigor só 
poderão ser renovados ou prorrogados 
com a satisfação do estabelecido neste 
artigo. 

· § 2.0 ...:... Parà os fins dêste artigo e ten
do em vista o disposto no art. 156, I, alí
nea h, do 'código BrasUelro ·do Ar, far
se-á a apuração da duração do trabalho 
e limites de horas e o tempo à disposi
ção do empregador em serviço de reser
va, sobreaviso, apresentação e trânsito 
nos aeroportos nos últimos 7 dias e nos 
ultimas 30 dias, e o . número de horas 
de vôo de cada tripulante no dia do si
nistro, bem assim nos últimos 7, 30 e 90 
dias, até a data do sinistro. 

§ 3.0 - Para os fins dêste artigo e ten
do em vista o disposto no art. 156, I, 
alínea o, do Código Brasileiro do Ar, far
se-á a verificação da efetlva realização 
das lnspeções e revisões periódicas de 
célula e motores, bem assim da substi
tuição de. peças, •ac'essórios, Instrumen
tos, por pessoal devidamente credencia
do e dentro dos limites fixados nos ma
nuais técnicos do fabricante. 

Art. 2.• - Apurada a responsabllldade 
pelo acidente em que se tenham verifi
cado transgressões ao art. 1.0 desta Lei, 
de que resulte morte ou dano físico ou 
mental a qualquer pessoa, responderão 
por crime doloso, na forma das leis pe
nais, o proprietário, o explorador e ou 
o operador da' aeronave e seus prepostos. 

· Art.· 3.0 
- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 
Art. 4.0 - Revogam-se as' disposições 

em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor

rêa): · 

Item 3 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 16, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que exclui o Latim 
do currículo do Curso Clássico e do 

exame vestibular às Faculdades de 
Direito e de Letras, tendo 
PARECERES CONTRARIOS, s o b 
n.•• 606 e 748, de 1970, das Comis
sões 
- de Constituição e Justiça.; e 
- de Educação e Cultura. 

Em votação o Projeto (Pa.usa.) 
O SR. EDMUNDO LEVI - Sr. Pre

sidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor

rêa) -Com a palavra o nobre Senador 
Edmundo Levl. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. se
nadores, perdoem-me V. Ex. as de, ao fi
nal desta tarde, eu pretender ocupar 
alguns momentos de atenção da Casa, a 
respeito de um projeto que tem, Inicial
mente, pareceres contrários. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
êste projeto é daqueles que mexem com 
a gente. Não posso compreender por
que se investe tão violentamente, tão 
sistemàticamente contra os alicerces da 
nossa cultura, e o Latim, apesar de não 
ser uma língua usada nas conversações 
comuns - nem mesmo a Igreja hoje o 
adota oficialmente para as suas celebra
ções - o Latim constitui a fonte máxima 
dos estudos clássicos, sobretudo daque
les estudos que se referem às línguas 
românicas. ll: Impossível pretender ti
rar aquêles que tenham regular conhe
cimento da própria língua nacional, sem 
que se vã abeberar-se para seus estudos, 
na língua mater, que é o Latim. E o pro
jeto pretendia excluir Inicialmente, co
mo diz no seu art. 1.0 , o Latim do cur
rículo escolar do Curso Clássico e do 
elenco de matérias exigidas nos' vestibu
lares para os cursos de Direito e de Le
tras. 

Oomo se pode pretender fazer um cur
so Clássico sem conhecimento elemen
tar, pelo menos, daquelas línguas - La
tim e Grego - que constituem realmen
te as bases do Humanismo? 
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Assiln, Sr. Presidente, Srs ,' Senado
res, êste projeto mereceu, de saída, o 
parecer do eminente Senador Bezerra 
Neto, que "tão senslb111dado ficou, que en
controu um melo de considerá-lo !njurí
!flco ., Mereceu, portanto, de inicio, o re
púdio da nobre Comissão de Constitui
ção . e Justiça, como manifestação de 
apoio, de aprêço às nossas tradições e à 
conservação da nossa cultura. 

O· Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.a um a.parte? 

O SR. EDMUNDO. ·LEVI - concedo o 
aparte ao nobre Colega. · 

. O Sr. Adalberto. Sena .:.._ Além disso, 
nobre Senador Edmundo Levl, não com
preendo como se mande excluir uma dis
ciplina que já é facultativa, uma dlscl~ 
plina que o aluno esc-olhe ·se quiser, se 
tiver pendor para os estudos clássicos. 
É nesse sentido que está conceituada nas 
legislações complementares dos Estados: 
uma disciplina optativa, facultativa. Não 
vejo motivos para se querer excluir. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Adalberto Sena, lembra V. Ex. a 
multo bem que já é matéria optativa; 
por conseguinte, excluir é ellmlriá-la to
talmeme, é impedir, pràtlcamente, qu~ 
quem tenha . amor pela cultura, tenha 
amor pela cultura geral e humanística, 
possa aprimorar seus conhecimentos. o 
Latim é imprescindível a quem estuda 
Direito. Não se pode pensar que, um 
bacharel não conheça ao menos rudi
mentos do Latim, para evitar as slla~ 
badas que se ouvem. Não se pode en
tençler também que um bom médico não 
tenha alguns rudimentos de Grego, que 
tôda nomenclatura médica se apóia na 
língua grega. 

Daí, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
eu me congratular com as Comissões de 
Justiça e de Educação e Cultura por te
rem fulminado êsse projeto que, infeliz
mente, velo a ser proposto ao Congres
so Nacional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Femaildo Cor
rêa) - Continua a discussão. 

Ninguém. mais desejando usar da pa-
lavra, submeto a votos o projeto. · · 

. Os Senhores Senadores que o apro
vam que ir a m permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 

O projeto será arquivado. 

·i!: o seguinte o 'projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 16,. de 1970 

Exclui o Latim do currículo do 
Curso Clássico e do exame vestibu

lar às Faculdades de Direito e de Le
tras.· 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É excluído o Latim, como 

c~deira obrigatória ou opcional, do cur~ 
nculo escolar do Cursa Clássico e do 
elenco de matérias exigidas nos vesti
bulares para, os Cursos de Direito e de 
Letras. · · 

Art. 2.0 - O Poi:Ier Exec11tlvo e~caml
nhará ao Congresso Naclon'al; em prazo 
não superior a 90 (noventa) dias, a con
tar da pub~lcação desta lei, 11:nteprojeto 
de lei elaborado pelo Ministério da· Edu
cação e Cultur,a propondo a refonmila
ção que se fizer necessária no cÚriculo 
escolar das Faculdades de Letras,· aten
dendo ao fato de que nessàs escolas, en
tre aqueJas que Integram a· sistema ofi
cial do ·ensino superior brasllelro pas
sará a ser ministrado em caráter exclu
sivo o ensino do Latim. · 

Art. 3.0 
- Esta Lei entra e~ vigor, pa

ra os efeitos do que dispõe seu artigo 
1.0

, na data de sua publicação. 

Parágrafo único - No que se refere à 
disposição de seu artigo 2. o, o prazo pre
visto para o início da vigência é. de 90 
(noventa) dias. 
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.. Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 3 de junho de 
1970 . .:.... Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêá) -· Em votação requerimento lido 
no·E~ediente e de urgência para o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 68, de 1S70, 
que dá nova redação aos artigos 817 e 
830 do Código Civil. . 

Os Srs. Senadores que estiverem de 
acôrdo com o requerimento queiram per
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Passa-se à. apreciaçãO da matéria. 

. Discussão, em turno ún~co, do Pro
jeto de. Lei da. Câmara n.0 68, de 
.1~70 (n.0 . 2. 226-B/70, na Casa de 
origem), que dá nova redação aos 
artigos 817 e 830 do Código Civil. 

Sôbre a mesa, o Parecer da Comissão 
de Constituição .e Justiça, que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

l!: lido o seguinte: 

PARECER 
N. o 805, de 1970 

da Comissão de Constituiçã.a e 
Justiça sôbre o Projeto de · Lei da 
Câmar.a n.0 68, de 1970 (número 
2.226-B/70, na Câmara), que dá no
va redação aos arts. 1117 e 830 do 
Código Civil. 

· Relator: Sr. MeUo Braga 
A .JÍroposição · sõbre a qual somos cha

mados a opinar é de autoria cio Depu
taqo Dnar Mendes e tem por objeto mo
dificar os prazos referidos nos artigos 
817. e 830 do Código Civil, de 20 para 
30 anos. 
. Ao justificar o projeto, seu eminente 
autor afirma que as vantagens resul
tantes das a,lterações nêle consubstan
ciadas são evidentes, a saber: 

a) permitir que o contrato hipotecá
rio Inclusive financiamentos de ca
sa própria tenha duração até trin
ta anos; 

b) possibilitar, com a dilatação do 
prazo, se reduza a prestação men
sal, tendo-se em vista a capacida~ 
de de renda pequena em grande 
área populacional do Brasil; 

c) reduzir as despesas, evitando-se 
que após vinte anos, seja· obrigado 
o mutuário a fazer nôvo ·titulo hi
potecário e nova inscrição, como 
se fôsse nôvo contrato; · 

d) determinar que o prazo de vigên
cia de especialização da. hipoteca, 
seja de 30 anos, só devendo ser re
novado após atingir êsse prazo. 

Os dispositivos do Código Civil que se 
quer alterar foram modificados em 1955 
pela Lei n.0 2.437, de 7 de março, a qual 
determinou que o prazo para prorroga
ção de hipoteca por simples :averbação 
deveria ser de 20 anos <art. 817) e que 
a hipoteca valeria enquanto perdurasse 
a obrigação, mas deveria ser renovada 
em se completando 20 anos (art. 830> .. 

Em se tratando de projeto que altera 
o Código Civil deveremos apreciar seu 
mérito. Sob êsse aspecto entendemos 
perfeitamente sólidos os argumentos ex
pendidos por seu autor ao justificá-lo 
Com efeito, a proposição atende à situa
ção cia maioria dos adquirentes de Imó
veis, econômlcamente impossib111tados de 
pagar as respectivas prestações, em pra
zos exiguos. O dispositivo em vigor obri
ga os mutuários a novas despesas, com 
nôvo titulo hipotecário e nova incrição 
em cartório. O que pode e deve ser evi
tado. 

Manifestamos-nos, ante o exposto, !a
forà.velmente ao projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de novem
bro de 1970. - Petrônio Portella, Presi
dente- Mello Braga, Relator - Antônio 
Carlos, nos têrmos da declaração cons
tante em Ata - Clodomir Milet - Be
zerra Neto - Júlio Leite - Carvalho 
Pinto - Guido Mondim - Carlos Lin
denberg, 



,, ,, 

li 
I' 
ti 

li 
I. 
I 

I 

! 
li 

! 

I 

I 

-423-

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) ·- O parecer é favorável. 

Em discussão o Projeto. 

Nenhum dos Srs. Senadores querendo 
fazér uso da palavra, vou pôr em vota
ção. 

Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. 

Aprovado. 

o Projeto vai à sanção. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 68, de 19'70 

(N.• 2, 226-B/70, na CaSol de origem) 

Dá nova redação aos artigos 81'7 e 
830 do Código Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O artigo 817 do Código Civil 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 81'7 - Mediante simples aver
bação, requerida por ambas as par
tes, poderá prorrogar-se a hipoteca, 
até perfazer trinta anos da data. do 
contrato. Desde que perfaça. trinta 
anos, só poderá subsistir o contrato 
de hipoteca., reconstituindo-se por 
nôvo titulo e nova Inscrição; e, nes
te caso, lhe será mantida a. prece
dência., que então lhe competir. 

Parágrafo único - Nos contratos hi
potecários, Inclusive de Imóveis do 
Plano Nacional de Habitação, o pra
zo máximo estipulado no contrato é 
de trinta anos." 

Art. 2.0 - O artigo 830 do Código Civil 
passa. a vigorar com a. seguinte redação: 

"Art. 830 - Vale. a Inscrição da. hi
poteca, enquanto a obrigação perdu
rar; mas a especialização, em com
pletando trinta anos, deve ser reno
vada." 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesà, requerimento lido 
na Hora do Expediente e de urgência 
para apreciação do Proieto de Lei da 
Câmara n.0 71/70, que será apreciado 
nesta oportunidade. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam' o re
querimento queiram permanecer senta
dos, (Pausa.) 

Está aprovado. 

Passa-se à Imediata discussão . da ma
téria: 

Discussão, em turno único, do Pro" 
jeto de Lei da Câmara número·71/70, 
que cria, na Justiça do Trabalhá da 
4.!' e 8.11 Regiões, 19 Juntas de Cone!~ 
llação e Julgamento e dá outras pro.: 
vidências. 

Sôbre a mesa, os pareceres sobre o pro~ 
jeto. Vão ser lidos pelo Sr. 1.0-Secretá
rlo. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N. o 806, de 19'70 . 

da Comissão de Projetos do Execu
tivo, sôbre o Projeto de Lei 1\a. Câ· 
mara n.0 '71, de 19'70 (n,0 2.305, :de 
19'70, na Casa de origem), . que cria 
na Justiça do Trabalho das 4.a e 
s.a Regiões 19 Jun.tas de Conclllação 
e Julgamento, e dá outras providên
cias. 

Relator: Sr. Carvalho· Pinto 

Criar dezenove Juntas de Concll1a.çãó 
e Julgamento nas Quarta e Oitava Re
giões da Justiça do Trabalho é objetivo 
do projeto que vem ao exame desta Co
missão. A matéria foi encaminhada, pelo 
Presidente da Republica, à deliberação 
do Congresso, acompanhada de Exposição 
de Motivos dos ministros da Justiça e da 
Trabalho e Previdência Social, na .forma 
do artigo 51, caput, da Constituição. 
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As Juntas de Conciliação e Julgamen
to, de que trata a proposição, foram su
geridas por uma Comissão designada pe
lo Titular do Trabalho, para estudar e 
sugerir providências a . serem adotadas, 
no sentido de aprimorar e acelerar os 
processos trabalhistas, estabelecendo cri
térios para a criação e distribuição· de 
Juntas de Conciliação e Julgamento nas 
Regiões da Justiça do Trabalho. 

Salienta a Exposição de Motivos que a 
fixação de critérios para a criação de 
tais órgãos de primeira Instância, "além 
do multo que pode contribuir para o 
aperfeiçoamento do Judiciário Trabalhis
ta, visa a impedir que no futuro se re
produzam . Inconvenientes registrados 
num passado recente, quando se cria
vam êsses órgãos ao sabor dos lnterêsses 
estritamente locais". · 

Tendo o .presente projeto se fundado 
como esclarecido, nas conclusões da re
ferida Comissão e merecendo Inteiro aco
lhimento o critério objetlvo e impessoal 
pela mesma proposta e consubstanciado 
em outro projeto de lei enviado ao Con
gresso <Projeto de Lei da Câmara n.0 

60, de 1970), número 2.298/70, na origem 
opinamos pela sua aprovação, sem em
bargo do. nosso reparo à deficiência in
formativa relativa ao art .. 8,0 do mesmo 
projeto. 

il: o nosso · parecer. 

Sala das Comissões, em 28 de novem
bro · de 1970. -:- Waldemar Alcântara, 
Presidente - Carvalho Pinto, Relator -
Ruy Carneiro - José Leite - Ney Braga 
-- Raul Giuberti - Carlos Lindenberg 
- Guido Mondim. 

PARECER 
N.o 807, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 71; de 

,1970. 

Relator.: Sr. Milton Trindade 

Oriundo do Executivo, e acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Ministros 

competentes, vem ao exame desta Co
missão o projeto de lei que cria na JUsti
ça do Trabalho das Quarta e Oitava Re
giões, dezenove Juntas de Conclllação e 
Julgamento e dá outras providências. 

O Presidente da República encaminhou 
a matéria à deliberação do Congresso, 
fundamentado no permissivo constitucio
nal (art. 51, caput) e na certeza de que 
as providências propostas são da mais 
alta Importância para localidades de ex
pressivo número de empregados e de ele
vada incidência de reclamações traba
lhistas. 

Pelo projeto, são criadas as seguintes 
Juntas de Conciliação e Julgamento: 
três em Pôrto Alegre, uma em São Leo
poldo, uma em Pelotas e uma em Bento 
Gonçalves, no Rio Grande do Sul; uma 
em Brusque e uma no. Rio do Sul, em 
Santa Catarina; três em Belém, uma em 
Castanhal, uma em Breves, uma em 
Abaetetuba, no Pará; uma em Manaus 
e uma em Itacoatlara, no Amazonas; 
uma em Rio Branco, o Estado do Acre; 
uma em Macapá, no Território Federal 
do Amapá, e uma em Pôrto Velho, no 
Território Federal de Rondônia. 

A proposição cria cargos a serem pro
vidos na forma da legislação vigente 
(art. 2.0 ): oito de Juiz do Trabalho, Pre
sidente de Junta de Conclllação e Julga
mento, na 4.a Região, ·e outros tantos na 
Oitava; oito Juízes do Trabalho, na 4.a 
e também oito, na 8.a Região. Além disso, 
são criadas trinta e oito funções de Vo
gal: dezenove representantes de empre
gadores e dezenove de empregados, ca
bendo um Suplente para cada Vogal. 
Provisoriamente, no Quadro de Pessoal 
da Justiça do Trabalho das Regiões indi
cadas, são criados dezenove cargos em 
comissão de Chefe de Secretaria, símbolo 
5-C, para lotação nas aludidas Juntas de 
Conciliação (art. s.o); e mais três fun
ções gratificadas de Distribuidor, sím
bolo 4-F, para as Juntas de Manaus, Pc
lotas e São Leopoldo. 
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Na conformidade do art. 6.0 , as neces
sidades de pessoal para os novos órgãos 
poderão ser atendidas pelos Tribunais 
competentes, mediante resdistrlbulção 
com os respectivos cargos de funcionários 
do Poder Executivo que, na forma da 
legislação em vigor, forem considerados 
excoedentes às necessidades dos órgãos 
a que pertençam. Para tanto, basta soU
citação ao órgão central do Sistema de 
Pessoal do Poder Executivo, acompanha
da de Indicação precisa do quantitativo 
indispensável de servidores, das corres
pondentes categorias funcionais e res
pectiva atribuição (§. to do art. 5.o). 

Outros detalhes pertinentes ao Pessoal 
estão previstos· no projeto para o qual 
{art. 8.0 ) a despesa que ocorrer se dará 
à conta dos recursos orçamentários con
signados à Justiça do Trabalho. 

Como se vê, não há aumoento de des
pesa: os gastos serão cobertos com recur
sos já previstos na Lei de Meios, para a 
Justiça especlallzada que o projeto aten
de. Não há inconvenientes, portanto, e 
as providências preconizadas soe ajustam 
à realidade brasileira. Por isso mesmo, 
som9s pela aprovação do presente pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 28 de novem
bro de 1970. Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Milton Trindade, Relator -
Attílio Fontana ...,.. Carlos Lindenberg -
Raul Giuberti - Cattete Pinheiro - Jú
lio Leite - Mello Braga - José Leite -
Clodomir Milet - Carvalho Pinto, com 
restrições. 

O SR. PRESIDENTE {Fernando Cor
rêa) - Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos srs. Senadores quiser 
discuti-lo, passarei à votação. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados 
{Pausa.) 

Aprovado o projeto. 

A matéria yai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: .. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 '71, de 19'70 

(N.• 2.305/70, na Casa de origem) 
(D& INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE· DA REPÚDLICA) 

Cria, na Justiça do Trabalho das 
4,a e s.a Regiões, 19 Juntas de Con
ciliação .e Julgamento e dá outras 
p~ovidências. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam criadas na 4.a e 8.a 
Regiões da Justiça do Trabalho de:renove 
{19) Juntas de Conciliação e Julgamento, 
assim distribuídas: 

a) na 4.8 Região - três {3) em Pôrto 
Alegre {11.11 e 13,a), urna em Pelo
tas (2.11), uma em São Leopoldo {2.11) 

uma em Bento Gonçalves, no Es
tado do Rio Grande do Sul, uma em 
Brusque e uma em Rio do Sul, nó 
Estado de Santa Catarina; · · 

' 
b) na 8."' Região - três (3) em Belém 

(4.8 e 6.11), uma em Castanhal, uma 
em Breves, uma em Abaetetuba, no 
Estado do Pará, uma em Manaus 
(3.11) e uma em Itacoatiara, no Es
tado do Amazonas, uma em Rio 
Branco, no Estado do Acre, uma em 
Macapá, no Território do Amapá e 
uma em Pôrto Velho, no Território 
de Rondônia. 

§ 1.0 - As Juntas de Pôrto Alegre {11.11 

a 13.11), em Pelotas· {2.") e São Leopoldo 
{2.11 ) terão a mesma jurisdição das Jun
tas já existentes. 

. . 
§ 2.0 - A jurisdição da Junta s.ediada 

em Rio do Sul é extensa aos Município:> 
de Agrolândla, Agronómica, Atlanta, Au
rora, D. Ema, Ibirama, Ituporanga, Im
bula, Laurentino, Lontras, Petrolândia, 
Pouso Redondo, Presidente Getúlio, Pre
sidente Nereu, Rio do Campo, Rio d'Oes
te, Salete, Taló, Trombudo Central e 
Wltmarsum. 
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§ 3.0 - A jurisdição da Junta ·sediada 
em Brusque é extensiva aos Municípios 
de Botuverá, Guabiruba, Vidal Ramos, 
Nova Trento e São João Batista. 

§ 4.0 ·_;_ A jurisdição da Junta sediada 
em Castanhal é extensiva· aos Municípios 
de Vigia, Morapanlm, Igarapé-Açu, S. 
Isabel do Pará, Curuçá, Maracanã e Be
nevides. 

· § 5.0 .:.... A jurisdição da Junta sediada 
em. Breves é extensiva aos Municípios 
de Afuá, Gurupá, Chaves e Muaná. 

§ 6.0 ..:.. A jurisdição da Junta sediada 
em Abàetetuba é extensiva aos Municí
pios de Igarapé-Mirim, Cametá, Baião e 
Tucurui. 

§ 7.0 - A jurisdição da Junta sediada 
em 'Itacoat!ara ·é extensiva aos Municí
pios de Nova Olinda, Borba, Autazes e 
Silves. 

§ s:o -A jurisdição da Junta sediada 
em Macapá .é extensiva aos Municípios 
dé Mazagão e Amapá. · 

Art. 2.0 
- São criados os seguintes car

gos a serem providos ria forma da legis
lação vlgen te: 

a). de . Juiz do Trabalho, Presidente 
de Junta de Conciliação e Julga

. mento - oito (8) na 4,8 Região 
e o.nze (ll) na 8.8 Região; 

b) de Juiz. do Trabalho Substituto 
. · ""- oito (8) na 4.8 Região e oito 

(8) na 8,8 Região. 

Art.· 3.0 -.Ficam criadas trinta e oito 
(38) funções de Vogal, sendo dezenove 
(19). representantes de empregadores e 
dezenove (19) representantes de empre
gados, . para atender às Juntas criadas 
no art. 1. 0 desta lei. 

Parágrafo único - Haverá um Suplen
te. para cada Vogal. 

Art. 4.0 _:_ Os mandatos dos Vogais de 
que· trata esta lei terminarão · simultâ~ 
neamente com os dos· titulares das de
mais Juntas das · respectivas Regiões 
atualmente em exercício. 

Art. 5.0 - São criados provisôrlamen
te, nos Quadros ·de Pessoal da Justiça 
do Tràbalho das 4.8 e 8,8 Regiões, 19 (de
zenove) cargos em comissão de Chefe de 
Secretaria, símbolo 5-C para lotação nas 
Juntas de Conciliação e Julgamento de 
que trata esta lei, bem como 3 (três) 
funções gratificadas de Distribuidor, 
símbolo 4-F, para as Juntas de Concilia
ção e Julgamento em Manaus, Pelotas e 
São LeopoldQ. 

Art. 6.0 ;_ As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços admi
nistrativos e auxiliares das Juntas de 
Conciliação e Julgamento, criadas por 
esta lei, poderão ser atendidas, se as
sim o solicitarem os Tribunais competen
tes, mediante redistribuição, com os res~ 
pectivos cargos, de funcionários do Po~ 
der Executivo que, na forma da legisla
ção em vigor, forem considerados exce
dentes às necessidades da lotação dos 
órgãos a que pertencem. 

§ 1.0 
- A solicitação a que se refere 

êste ·artigo será dirigida ao órgão centrai 
do Sistema de PessOal do Poder Executi
vo, acompanhada da indicação precisa 
do quantitativo indispen:Sávei de servi
dores das correspondentes categorias 
funcionais e respectivas atribuições. 

§ 2.0 - Verificada a inexistência de 
servidores a serem redistribuídos, pode
rá ser proposta a criação dos cargos ne
cessários à' lotação das Juntas de Con
ciliação e Julgamento de que trata esta 
lei, observado o dispostO nos artigos 98 
e 108, § 1.0 , da Constituição. 

Art. 7.0 - Os Presidentes dos Tribu
nais Regionais do· Trabalho das 4." e 8." 
Regiões providenciarão a Instalação das 
Juntas criadas na respectiva Região .... 

Art. 8.0 - A despesa com a execução 
desta lei correrá à conta dos recursos 
orçamentários consignados à Justiça do 
Trabalho. 

Art. 9.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação; revogadas as 
disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
real - Sôbre a mesa, requerimento de 
dispensa de publicação, que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretârlo. 

li: lido e ·aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 297, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211 letra p, e 315 
do Regimento Interno, l'equelro dispensa 
de publicação, para imediata discussão e 
votáção, da redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 62, de 1970 (n.0 

161170, na.Casa de origem), que dâ nova· 
redação ao caput do art. 1.0 do Decreto 
Legislativo n.O 41, de 14 de julho de 1970, 
que fixa os subsídios do Presidente e do 
Vice-Pres!dente da República. 

.Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Petrônio Ponella. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
têa) - Em virtude da aprovação do re
querimento, passa-se à imediata apre
ciação da redação final que vai ser lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N .0 808, de 1970 

AllreSentando a redação final do 
projeto de Decreto Legislativo n.0 62, 

. de 1970 (n.0 161170; na Cása d~ ori-

. gem). . 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apresenta a redução final 
do Projeto de Decreto Legislativo n~0 62, 
dé 1970 ·(n.0 161/70, na Casa de origem), 
que da nova redação ao art. 1.0 do De
creto Legislativo n.o 41, de 14' de julho 
de 1970, que "fixa os subsídios do. iPre
sidente e do Vice-Presidente da Repú
blica para o período que vai de 15 de 
março de 1970 a 15 de março de 1974". 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de ·1970. - Antônio Carlos, Presidente, 
- .Clodomir Milet, Relator José Leite. 

.ANEXO AO :PARECER 
N. 808, de 1970 

Redação final do Projeto de ·De~ 
ereto Legislativo n.o 62, de 1970 (n.0 

161170, na .Casa de origem) . 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprov'ou, nos têrmos . do · art. 44, Inciso 
VII, da Constituição, e eu,. ; ......... : 
.................. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1970 

Dá nova redação ao "caput" do 
art. 1.0 do Decreto Legislativo n.0 U, 
4e :· ~4 . de julho de .1970, que fixa os 
subsídios do Presidente e do Vice
Presidente da República para o pe
riodor .. que vai dei 15 de março de 
1970 a 15 de n1arço de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O caput do art. 1.o do De
creto Legislativo n.0 41, de 14 de julho 
de 1970, que fixa os subsídios do Presi
dente e do Vice-Presldente da Repúbli
ca para o período que vai de 15 de mar
ço de 1970 a 15 de n1arço de 1974, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - É fixado o subsídio do 
Presidente da República, na Legis
latura a se Iniciar em 1.0 de feverei
ro de 1971, em Cr$ 8. 000,00 (oito Dlll 
cruzeiros) . mensais." 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
real - Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Nenhum· Sr. Senador desejando dis
cuti-la, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Estâ aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 
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O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa.) - Não há oradores inscritos para 
esta oportunidade. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão convocando 
antes os Srs. Senadores para uma Sessão 
Extraordinária, a reallzar-se às 18 ho
ras, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno suplementar, 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 180, 
de 1970 (n.0 3.576-B/70, na Casa de 
origem)' que dispõe sôbre o comér
cio de lentes de conta to e o exercício 
da profissão de técnico em lentes de 
contato (incluído em Ordem do Dia, 
em virtude de dispensa de interstí
cio concedida em sessão anterior), 
tendo 
PARECER, sob n.0 787, de 1970, da 
Comissão 
- de Redação, oferecendo a redação 

do vencido para turno suplemen
tar. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 48, de 
1970, (n.o 2.346-A/70, na Casa de 
origem), de iniciativa do St;. Presi
dente da Repúbllca, que estabelece 
diretr!zes para a classificação de 
cargos do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais, e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 ' 

765 e 766, de 1970, das Comissões 
- de Projetes do Executivo; e 
- Diretora.. 

3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 49, de 
1970 (n.0 2. 347-A/70, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que prorroga, até 31 

de dezembro de 1972, o prazo previs
to no art. 6.o da Lei n.o 4.813, de 25 
de outubro de 1965,- alterado pelo 
Decreto-lei n.0 447, de 3-2-69, e dá 
outras pro~idênclas, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 768, 
de 1970, da Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 51/70 (n.0 

2.353-A/70, na Casa de origem), que 
altera disposições do Decreto lei n.0 

. 60, de 21-11-66, que dispõe sôbre a 
reorganização do Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo, autoriza a subs
crição de ações do referido esta
belecimento, e dá outras providên
cias (incluído em Ordem do Dia, em 
virtude de d4spensa de interstício 
concedida em Sessão anterior), tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

778, de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 52/70 (n.0 

354-A/70, na Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário. -· Justiça do 
Trabalho- em favor do Tribunal Re
gional do Trabalho e Juntas de Con
c!l!ação e Julgamento da 3." Região, 
o crédito especial de Cr$ 64.000,00 
para o fim que especifica (incluído 
em Ordem do Dia, em virtude de 
dispensa de interstício concedida em 
Sessão an ter! o r l , tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob ri.0 779/ 
70, da comissão 
- de Finanças. 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 54, de 
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1970.' {n.0 ,· 2.297-A/70; na Casa de 
'Origem), que· cria o Instituto Naclo

. nal . da Propriedade · Industrl"al· e dá 
.outras providências {incluído em 
Ordem do Dia, em virtude de dispen
sa de Interstício concedida em Ses-

. são anterior), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
780 e 781; de 1970, das Comissões 

· · ·- d~ Projetos do F.xecutivo; é 
-de Finanças. 

'1 

Discussão, em turno único,· do Pro
jeto de· Lei da Câmara n.0 55, de 
1970 {n.~ 2 .35.6-A/70, . na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir c;rédlto suplementar, 
ut111zando comei reéurso o excesso· de · 

: arrecadaÇão previsto para o corrente 
exercício, e dá outras providências 
{Incluído em Ordem do Dia, em vir
tude de dispensa de Interstício con
cedida em Sessão anterior), tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 782 
de 1970, da Comissão 
-de Finanças. 

8 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 56, de 1970 
{n.0 2. 309-A/70, na Casa de origem), 
que complementa o Decreto-lei n.0 

232, de 28-2-67, que faz doação à 
Academia Brasileira de Letras de 
Imóvel situado na Avenida Presiden
te Wilson n.o 231, no Estado da Gua
nabara {Incluído em Ordem do Dia), 
em virtude de dispensa de Interstício 
concedida em Sessão anterior) ten
do 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 ' 

783 e 784, de 1970, das Comissões 
- de Projetos do Executivo; e 

- de Finanças. 

9 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 57, de 1970 

{n,o 2.352-A/70, na Casa de· Origem), 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir .ao Ministério das Comunica
ções, em favor do Gabinete ·do MI
nistro, o ·crédito especial de ·cr$ ... 
150. 000,00, para· o fim que especifica 
{Incluído em Ordem do· Dlà, em vir-

,.. tude de dispensa de .!nter~tjclo con
cedida ém Sessão anterior), tendo 
PARE;CER FAVORAVEL, .sob n.". 785, 
de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

'lO. 
·. 

Discussão, em tu;rno único., do Pro-
jeto de Lei da câmara n.O 59, de 

• . '' (I 

1970 . {n.O 2. 202-A/70, na Casa de 
origem i, que altera . a, redação do 
art. 23 e seus par~graf9s c!a Lei n.o 
4.878, de 3-12-65, que dispõe sôbre o 
regime jurídico "pecullàr aos funcio
nários policiais civis da União e do 
Distrito Federal {incluído em Ordem 
do Dia, em vi-rtude de dispensa de In
terstício concedida em Sessão ante
rior) , tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 ' 

776 e 777, de 1970, das Comissões: 
- de Projetos do Executivo; e 
- de Finanças. 

11 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 60, de 
1970 {n.o 2.298-A!70, na Casa de 
origem), de Iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que estabelece 
normas para a criação de órgãos de 
primeira Instância na Justiça do Tra
balho, e dá outras providências, ten
do 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 767, 
de 1970, da Comissão 
- de P1'0jctos do Executivo. 

12 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 61, de 
1970 {Lei Complementar- n.o 70/70, 
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na Casa de origem - que dâ nova 
redação ao art. 10 do Ato Comple
mentar n.0 43, de 29-1-69, e dá ou
tras providências (Incluído em Or
dem do Dia, em virtude de dispensa 
Interstício concedida. em Sessão an
terior) ; tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 786, 
de 1970, da Comissão 

- de Finanças. 

13 

to Autônomo de. Estradas de Roda
gem do Estado, com· a Agência Nor
te-Americana para o Desenvolvimen
to Internacional....,... USAID - objetl
vando a aquisição de equipamentos, 

. serviços, formação de pessoal. espe-
cializado e reorganização ·adminis
trativa daquele Departamento (in
cluído em Ordem do Dia, em virtude 
de dispensa de interstício concedida 
em Sessão anterior, tendo 

PARECERES F.ÚTORAVEIS, sob n.O• 
774 e 775, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça; e 
- dos Estados para· · AlienaÇão e 

Concessão de Terrás Públicas e 
Povoamento. · 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 93, de 1970 
<oferecido pela Comissão é!e Finan
ças, como conclusão de seu Parecer 
número 773/70), que autoriza o Go
vêrno do Estado do Rio Grande do 
Sul a realizar operação de emprésti
mo externo, através do Depai'tamen-

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 30 

mmutoS.J · 

.. 



l6~.a ·Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
. · · em 28 de novembro de 1970 

. (Extraordinária) 

PRESmtNCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

·As 18 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: · . 

· · :. ···Adalberto Sena - José Guiomard 
- Flavio Britto - Edmundo Lev!

Milton Trindade - Cattete Pinheiro 
- Lobão da, Silveira. - Clodomir 
Mllet - Sebastião Archer - Pe
trônio Portella --'- Sigefredo Pacheco 
- Waldemar- Alcântara - Duarte 
Filho - Manoel Villaça - Ruy Car
neiro - Argemiro . de Figueiredo -

. . Domíc.io .Gondlm - João Cleofas -
Arnón de Mello ..,.- Leandro Maclel · .. 
-:- Júlio Leite - José Leite ..:.. An-
·tônlo _Fernandes - Josaphat Mari
nho ..:.. Carlos Llndenberg - Eurico 
Rezende -.Raul' Giubertl.- Paulo 

· . Tôrres :....:. Nogti~ira da Gama - Car
valho Pinto __;_ José · Feliciano -
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Bezerra Neto.·_ Ney Braga -
M~llo ;Braga - Celso Ramo~ - An-

:·, tônio Carlos - Attíl!o Fontann. -
Guido Màl:lCÜn. · 

O SR. PRESIDENTE (João Clcofas) 

- A lista de presença acusa o com
parecimento de· ·40 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

' . . ' 

O Sr. 2.o-secretário procede à 
leitura da·· Ata da Sessão anterior, 

. que é, sem. debate, aproyada. 

O · SR. · PRESIDENTE (JoiO ·Cleofas) 
- Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido ·pelo Sr,: to-secretário. 

· :1!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 298, de 1970 

Nos têrmos do art. 211; letra n, do Re
gimep.to Interno, requeiro . dispensa de 
tnterstício e prévia . distribuição de avul
sos. para o Projeto de Lei da Câmara n.o 
70, de 1970, que autoriza o Poder Executi
vo a abrir ao Poder Judiciá:rio - Justiça 
Militar, em favor da 3.a Auditoria de 
Guerra da 3.a Região Militar e Auditoria 
de Guerra da 10.8 Região Militar o cré
dito especial de Cr$ 21.180,00, para o 
fim que especifica, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Petrônio Portclla. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, há requerimento que 
será ·lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

:1!: lido e à provado o seguinte: 

REQUERIMENTO. 
N.0 299, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara n.o 
69, de 1970 (n.0 2.302-B/70, na Casa de 
origem), que cria, na Justiça do Trabalho 
das 2." e 5." Regiões, 16 Juntas de Con
cil!ação e Julgamento e dá outras pro" 
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vidências, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre 'a mesa, há requerimento que 
será !Ido pelo Sr. 1. 0-Secretário', 

lt lldo e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO· 
N.0 300, de 1970 

Nos têrmos do a.rt. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia: distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei dá Câmara n.0 

67, de 1970, que altera os artigos 27 e 
35 da Lei n.0 5,517, de 23 de ciutubro de 
1968, que "dispõe · sôbre o ·exercício da 
profissão de Méclico~veter!ilário e cria ~s 
Cons~lhos Federal e' Regionais de Me
dicina' Veterinária", a ffm de qu·e figure 
na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 
: ~ ' ·. ' ', . '• ' . 
. Sala das Sessõ.es, . em. 28 · de. novembro 

.de 1970. -. Petrônio· Portella. 

O · SR. PRESIDENTE ·. (João. Clcofas) 
-· 'Sôbre a ·•mesa; há ·requerimento que 
será lldo pelo sr;· LP-Secretário. · · 

É lido e !\Provado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
.N.o 301, de 1970 

Nos têrmos ·do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro· dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara n.O 
66, de 1970,' (n.0 2.303-A/70, na Casa de 
origem), que· cria, na Justiça do Traba
lho das P e 3.a Regiões, 19 Juntas de 
Conciliação · e Julgamento e dá outras 
providências, a fim·. de que· 'figure na 
Ordem do Dia· da Sessão seguinte. •. ·. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - J.>ctrônio Portclla. 

O SR; PRESIDENTE (João ClcobsY 
- Sôbre a mesa, há requerimento que 
será lido pelo· Sr. . 1.0-Se.cretário. 

É Ilda e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 302, de 19'70 

Nos tênnos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, ·.requeiro .. dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei da Câma-

' ra n.0 65, de 1970, que estabelece gra-
tificação para os. Juízes Federais e Juízes . . ' . 
Federais Substitutos, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessõ.es, em 28. de novembro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João · Cleofas) 
....,... ~ôbre a mesa, há t:equerim~nto que 
será lido pelo Sr. l.0~Secretário .. 

É lldo o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 303,• de 19'70 

Nos têrmos dei art. 211, letra n, do 
Regimento iriterno, · requeiro dispensa 
.de interstício ·e prévia· distribuição de 
avulsos para o Projeto' de ·Lei cia Câma
ra ·n.0 64, de 1970 (Lei· Complementar), 
que· institui o Progràma d·~ Fónnaçâo do 
Património 'do Servidor Público e dã 
outras providências, a fim de· que· figure 
na Ordem do Dia da Sessao seguinte. 

. Sala das Sessões, ;em 28 ... de novembro 
de 19?0. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE· (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, requerimento· que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. · ' · 

É !Ido o seguinte: . . . . 

· .. REQUERIMENTO 
. · N.0 ·304, de 1970 . · 

' ·,· 
Nos têrmos do art. 211; ·letra · n, do 

·Regiinent6 Interno, ' requeiro dispensa 
de ·interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto .. de· Lei da'C:lma
,ra .n.0 .58, de 1970, que dispõe .sôbre :1. 

ampliação. da carreira de. Procurador da 
República do Quadro de Pessoal do Mi-
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nlstério Público Federal, e dâ outras pro
vidências, a fim de que figure na Or
dem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das sêssões, em 28 'de novembro 
de· 1~70. - Petrônio Portella. 

' 0 SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Os projetas a que se referem os re
querimentos ora aprovados, figurarão na 
Ordem· cio ·ola da próxima Sessão. 

O:· SR . ., . PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, requerimento de ur
gência. que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se
cretár!o. 

!!: ' lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 305, de 1970 

Requeremos urgênCia, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5, b, do Regimento Interno, 
para o. Projeto de Lei da Câmara n.o 
63, de · 1970 (n.0 820-C/67, na Casa de 
origem), que dispõe sôbre a venda de 
bens, pelo Ministério do Exército, e apli
cação do produto da operação em empre
endimentos de assistência social, e dá 
outras pr,ovldênclas. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - FiliÍI.to Müller. 

· · O SR.· PRESIDENTE (João Cleofas) 
_; Nos têrmos regimentais, o requeri
mento de autoria do Sr. Senador Filinto 
Müller ·'será ví:itado no final da Ordem 
do Dia.· 
',. 

Sobre a mesa, outro requerimento que 
será lido ·pelo Sr .. 1.0 -Secretário. 

l!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 306, de 1970 

Requeremos urgência, nos· têrmos do 
art. 326, n. 0 5, b, do Regimento Interno, 
para a Mensagem n.0 183, de 1970, que 
submete .. à apreciação do Senado a esco
lha do Sr. Renato Flrmino Mala de 
Mendonça, para exercer a função de 

Embaixador do Brasil junto ao Govêrno 
da República do Gana. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
·- Nos têrmos do Regimento, o reque
rimento será votado ao fim da Ordem 
do Dia. 

O Sr. Senador Júlio Leite enviou dis
curso à Mesa para ser publicado, na 
forma do disposto no Regimento. 

Serâ atendida a solicitação de S. Ex.a 

DISCURSO ENVIADO À MESA PELO SR. 
SENADOR JOLIO LEITE 
Senhor Presidente, 

Senhores Senadores: 

Acolhendo indicação que tivemos a 
oportunidade de lhe submeter, a Co
missão de Legislação Social instituiu, em 
agôsto do corrente ano, uma subcomis
são destinada a examinar os problemas 
previdenciários, notadamente aquêles re
lacionados com o critério de Incidência 
das contribuições dos segurados do INPS, 
e suà repercussão na vida das emprêsas. 

Na qualidade de Relator, elaboramos 
um roteiro de trabalho aprovado pelos 
Ilustres membros da subcomissão, visan
do a colhêr subsidias entre os órgãos di
retamente interessados na eficácia do 
sistema previdenclário. Pelo número das 
Instituições consultadas, tratava-se de 
uma autêntica pesquisa que atingiria, 
pràticamente, tôdas as categorias econó
micas e quase tôdas as categorias pro
fissionais. Enviamos, com essa finalida
de, nada menos de 201 expedientes a 
Igual ·número de entidades sindicais de 
âmbito.; nacional, regional e local. 

Reconhecendo que o trabalho não fi
caria completo sem um debate dlreto 
com as autoridades mais dlretamente 
ligadas ao problema, convidamos para 
uma eXposição oral os presidentes das 
classes patronais e de empregados, do 
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comércio e da indústria, os presidentes 
dos conselhos nacionais ·dos serviços so
ciais do comércio .e da indústria e os 
presidentes· do INPS e· da, Comissão Per
maneni/:') de Direito SOcial do Ministério 
do Traballio. · · ·' 

No .. pouco tempo de que dispúnhamos, 
pràtlcamente duas semanas úteis, uma 
vez que o recesso parlamentar decorrente 
das ·eleições coincidiu com o período 
imediatamente posterior à criação dêsse 
órgão técnico, conseguimos ouvir o Pre
sidente do Conselho Nacional do SESC 
e o Presidente da Comissão )?ermanente 
de Direito Social, e receber as manifes
tações de dez Instituições sindicais. Isto 
Indica, Senhor Presidente, que foi pos
sível apenas dar início ao trabalho que 
nos foi confiado. 

Embora os subsidias em poder da 
subcomissão constituam tão-sàmente 
uma pequena parcela . do que pretendi
mos colhêr, os dados que nos foram en
viados permitem concluir que o tema é, 
lnegàvelniente, daqueles que interessam, 
generalizadamente, a tôda a população. 
Pode-se afirmar, com base nas estima
tivD,s já do conhecimento público, que 
cêrca de dois terços da fôrça de trabalho 
em nosso Pais são constituídos de pes
soas submetidas ao regime de salarlato. 
Como tive ·a oportunidade de frisar em 
meu relatório, estão dlreta ou indlreta
mente abrangidos pelo s!;tema previden
ciário do INPS, csrca de 33 milhões de 
brasileiros. Penso Senhor Presidente, 
que são dados que indicam claramente 
que não podemos nos al!enar do pro
blema. 

No pronunciamento através do qual 
fundamentei minha indicação, !á tinha 
assinalado o fato de que a pre1idência 
não ·Pode ser ·encarada apenas em seus 
aspectos técnicos, administrativos ou de 
conseqi,.iências sociais. Ainda , que SeJam 
todos !guall~1ente transccndentais, é pre
c!s.o não esquecer que o sistema . previ
doenciário tem relevante função econô-

mica. As alterações, por ·mínimas que se
jam,· qualquer que seja a maneira· por 
que atinj'am a previdência, têm imedia
tas e profundas repercussões em tôda a 
nossa eetrutura econômica. Mas isto não 
nos deve influenciar para o imobilismo. 
Oomo a sociedade . a que. soerve, a pre
vidência tem que ser fundiune.ntalmen
te dinâmica. A despeito de todo. o· pro
gresso, apesar de tôdas as conquistas, o 
sistema previdcnciário ainda é uma sim
ples· expectativa para aproximadamen
te 66% de nos&a. população. . 

Foram todos êsses fatos criteriosa
mente ponderados pela subcomissão, que 
nos levaram a propor à Comissão. d·e Le
gislação SOcial, que o trabalho já inicia
do não fôsse: tido como concluído. Su
gerimos, com o generoso acolhimento dos 
eminente& componentes da douta comis
são, que os subsídios já eni. "nosso poder 
fôssem entregues à Secretaria daquele 
órgão técnico, para que, na legislatura 
a se iriiciar no próximo ano, seja exami
nada a possibilldade de se dar prossegui
mento a tarefa que nos foi confiada, pelá 
convicção que temos de que, aesim prb
cedendo, prestará o Senado um inestimá
vel serviço à coletividade nacional. 

RELATóRIO 

Da Subcomissão destinada a exa
minar os problemas de previdência 
social, especialmente eis relacionados 
cGm o funcionamento do Instituto 
Nacional de Previdência Social 
(INPS), criada por decisão da Co·
missão de Legislação Social, em sua 
reunião de 19 de agôsto -de 1970, em 
decGrrência da aprovação da Indica
ção n.0 i2, de 1970, de autoria do Sr. 
Senador Júlio Leite. 

RelatGr: Sr. Júlio Leite 

Acolhendo a Indicação n.0 2, de 1970, 
.de minha autoria, deliberou· esta· douta 
Comissão instituir, nos têrmos do que fa
culta o Regimento Interno, uma Subco
missão destinada a examinar diversos 
aspectos relacionado& com o funciona-
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menta do sistema prevldenclárlo brasllel
ro, notadamente os referentes à m:Jdall
dade de·lncldêncla das contribuições dos 
segurados .e suas repercussões na vida da 
emprêsa. . · · 

2. Cumprindo o roteiro aprovado pela 
Subcomissão, foram rollcltados subsídios 
a 201 entlqades representativas das cate
gorias económicas e profissionais de grau 
superior e médio de todo o Pais, ao mes
mo tempo em que foram convidadas pa
ra que dessem ·pessoalmente suas contri
buições, as· seguintes autoridades: 

a) Presidente do Instituto Nacional 
de Previdência Social; 

b) Presidente da Comissão · Perma" 
nente de Direito Social do Mlnls• 
tério do Trabalho e Previdência 
Social; 

c) Presidente do Conselho Nacional 
do Serviço Social do Comércio; 

d) Presidente do Conselho Nacional 
do Serviço Social da Indústria; 

e) Presidente . da Confederação da 
Indústria; 

f) Presidente da Confederação Na
cional do Comércio; 

g) Presidente da. Confederação Na
clona! dos. Trabalhadores na In
dústria; e· 

h) Presidente da Confederação Na
clonai dos Trabalhadores no Co
mércio. 

3. Recebemos respostas, por escrito, de 
10. entidades sindicais e conseguimos ou
vir o depoimento de dols convidados, 
respectivamente, o Sr. Dr. Deraldo Mo
ta, Presidente do Conselho Nacional do 
Serviço Social do Comércio e ó Dr. Moa
cir Velloso Cardoso de Ollvelra, Presi
dente da Comissão Permanente· de DI
reito Social do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social. Isto Indica que os 
trabalhos da Subcomissão. apenas tive
ram Início, embora seja pertinente de-

clarar, desde logo, que o material já co~ 
lhldo, além de fornecer Inestimáveis 
subsídios, Indica a Importância e a .ex
tensão do proi:Ílemà qtl'il, em nosso enten
der, deve merecér. a atenção . constante 
dês te órgão técnico.. ·· · 

4. Não resta dúvida que a Subcomls.São 
não está ainda habllltada a emitir qual~ 
quer pronunciamento definitivo, uma vez 
que o trabalho planejado·: encontra-se; 
como frisamos, na fase. inicial, prejud~ca
do que foi pela ocorrência do recesso par-

. lamentar, decorrente. do periodo eleito-
ral. · 

5. Entedemos, porém, que ,OS elementos 
já em poder da Subcomissão podei:n ·vir 
a ser utllizados, na hipótese de se dar 
prosseguimento à tarefa que· Iniciámos. 
Com efeito, parece-nos que o assunto é 
daqueles que comportam estudo pl.'ofun
do e acurado exame. o sistema previ
denclárlos atinge, hoje, segundo os dados 
revelados pelo Dr. Moacir venoso, a mais 
de· 40% .da população .braslleira; vale di~ 
zer, cêrca de 33 milhões de pessoas. NãO 
seria demais afirmar que, tendo pros
segulmento·o trabalho ja encetado,· esta 
Subcomissão 'desempenharia o papel de 
um autêntico forum de debates sôbre a 
Previdência, do qual poderiam resultar 
Inestimáveis berlefíclos pàra o exame de 
tôdas as ma térlas pertinentes ao Iw,.õ 
e à previdência em geral. : · 

., . . .. 
6. Esta sugestão 'en'contra apoio nq :Re: 
glmento Interno que ·passará a vigorar 
a partir de 1.0 de fevereiro de 1971, J~ 
que, segun'do dispõe o art. 74, § 3.0 ; as 
subcomissões ·~poderão ser constituídas 
em carátElr permànerite, hipótese em que 
subsistirão por tôda a legislatura.'' Nes~ 
tas condições, parece-nos conveniente 
sugerir à esta douta Comissão que/na 
próxima legislatura, seus novos e dlgrios 
Integrantes examinem a possibilidade ·de 
dar prosseguimento ao trabalho, o que 
poderá ser feito por dellberação de seus 
membros, segundo prevê o § 2.o do art. 
74 já Indicado. É· o que, à vista do ex-
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JX!Sto, propomos à douta Comissão de Le
gislação Social. 

· Sala das Sessões, em '27 de novembro 
de 1970 . ..:.. Mello Braga, Presidente -
Jiílio Leite, Relator - José Leite - Ar
gemlro de Figueiredo. 

·. O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O sr. Senador Flávio Britto enviou à Me
sa dlecurso a fim de ser considerado co
mo lido, na forma regimental. 

· S. Ex."' será atendido. 

DISCURSO ENVIADO À MESA PELO SR. 
SENADOR FLÁVIO BRITTO 

· · .. · SÉmhor Presidente, Senhores Senado
res, está comemorando, neste mês de no
vembro, 22 anos de ativ!dades a Rádio 
Difusora do Amazonas. 

Obra benemérita de Josué Cláudio de 
Souza, catar!nense de fibra que, abando
nando seus amenos pagos, integrou-se 
de corpo e alma ao meu Estado, tornan
do-se um dos mais ilustres amazonen
ses. 

Homem de visão ampla e sempre vol
tada para os problemas cruciantes da 
terra que adotara, percebeu logo o iso
lamento em que vivia o interior do Ama
zonas e a necessidade de sua comunica
~ '\o com a Capital. . .., 

Qual pioneiro da hoje tão decantada 
Integração da Amazônia, lançou ao ar 
as ondas de sua Rádio Difusora que, com 
u!Íi sistema de horário para cada Muni
ciplo, leva, até os mais longínquos rin
éões da região, as noticias do dia, a ins
trução e o deleite para o esquecido ho
mem do interior. 

. ·Multas vidas já salV!JU, sofrimentos in
contáveis minorou, suprindo os modernos 
111eios de comunicação que assistem as 
regiões mais favorecidas da nossa Pá
_tr!a. 

Ao homem rural, o serviço prestado é 
incalculável, quer transmitindo-lhe ensi
namentos de novas técnicas, quer colo-

cando-o a par do valor do produto real 
de seu trabalho, evitando seja êle prêsa 
fácil da ganância do Intermediário. 

Josué Cláudio de Souza já OCUJXIU, me~ 
recidamente, os mais altos cargos, como 
representante do povo do meu Estado. 

Foi Prefeito de Manaus, Deputado Fe~ 
deral e Senador, sempre com a mais des
tacável eficiência. 

' . ' 
Preferiu, JX!rém, abandonar a vida pu-

blica, para voltar ao comando de sua rá
dio e continuar sua obra em benefício do 
Amazonas e do Brasil. 

A êste ilustre brasileiro, JX!r sua tão 
grandiosa obra, não JX!der!a deixar de 
tributar minha homenagem, o que faço, 
por dever de justiça, desta Tribuna. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno suplementar, 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 180, 

·de 1970 (n.0 3.576-B/70, na Casa de 
origem), que dispõe sôbre o comér
cio de lentes de contato e o exercí
cio da profissão· de técnico em len
tes de contato (incluído em Ordem 
do Dia, em virtude de dispensa de 
interstício concedida· em Sessão an
terior) , tendo 
PARECER sob n.0 787, de 1970, da 
Comissão 
- de Beda.ção, oferecendo a redação 

do vencido para turno suplemen
tar. 

Discussão do Substitutivo em turno 'su-
plementar. (Pausa.) · 

Nenhum Sr. Senador desejando usar a 
palavra, declaro encerrada a discussão. 

Não tendo llavldo emenda, o Substitu
tivo é dado como definitivamente adota
do, sem votação, nos têrmos do Regimen
to Interno. 
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· A matéria voltará à Câmara dos Depu
tados. 

· · :S: o seguinte o Substitutivo apro
vado: 

PARECER 
N. 0 787, de 19.'70 

da Comissão de Redação, apresen
tando redação do vencido, para tur

.. : :no suplementar,. do Substitutivo do 
Sen!ldO ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 180, de 1968 (n.0 3. 5'76-B/66, na 

.. c~ !le origem). 
· :Reià.tor:. Sr. Clodomir Milet 

A· ·Comissão apresenta · a redação do 
vencido, pára turno· suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 180, de 1968 (n.O 3.576-
B/66, na Casa de origem), que dispõe sô
bre o comércio de lentes de contato e o 
exercício da profissão de técnico em len
tés de contato. 

·Sala das Sessões, em 27 de novembro 
pe l!i7o. - Antônio Carlos, Presidente -
·moiiomir Milet, Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 787, de 1970 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.~ 180; de 1968 (número 3. 576-B/66, 

· na.Casa de origem) .. 

·. ·Substitua-se o Projeto pelo segri!nte: 

DispÕe sôbre o comércio de lentes 
de contato e o exercício da profis
são de : técnico · em lentes de con
tato. 

o Congresso Nacional resolve: 
' Art. 1.0 ·- O comércio de lentes de 

conta to somente pode'rá ser explorado por 
estabelecimentos especlallzados, median
te autorização prévia da autoridade sa
nitária competente, no local onde fôr 
.exercido. · · 

· Parágrafo único - A autorização de 
que trata êste artigo. é extensiva ao co-

mércló de importação de lentes de can
tata: ou suas. matérias-primas, em qual
quer fase de ·àproveltamento. 

Art. 2.0 -As lentes de· conta to ou suas 
matérias-pr!n:las, em qualquer fase de 
aproveitamento, somente poderão ter In
gresso no território nacional pelas alfân
degas que,·a crité'rlo ou com a colabora
ção' do órgão competente do Ministério 
da Saúde, retinirem condições para exa
!J?.e adequado do Il1aterial importado. 

· § 1.o - A importação dêsses produtos 
só poderá ser efetuada mediante autori
·z'ação prévia do órgão competente do Mi~ 
nistérlo da Saúde ou dós órgãos congê
neres por êle credenciados. .. 

§ 2.• ...;.. 'A autorizil.i;ão será solicitada à 
autoridade competente, atendidas as se
guintes exigências: · · 

a) requerimento assinado pelo im
portador, especificando as carac
teristlcas ·da. material a ser im
portado; 

b) apresentaçãO do pedido de Guia 
de ImportaçãO ou documento 
equivalente, a fim de ser·. visado 
·no verso das vias consular e . ai
. fandegária; 

c) anexação, para: exame, de amos-
tra do material. · · · : 

§ 3.0 - A amostra de que trata a alí
'nea c· do parágrafo anterior será encaml:. 
·nhada à Carteira do Comércio Exteriàr 
'em envelope lacrà'do, contendo, datllo
grafadas, as características do material, 
sendo, após, enviada à repartição adua
.nelra para .a devida comparação com o 
produto Importado a ser efetuada pelo 
órgão competente do Ministério da Saú
de ou por êle credencl.ado. 
. ' . 

· Art. 3.0 - Será concedida autorização 
para o comércio de lentes de contato 
aos estabelecimentos que satisfaçam às 
segulnt!;ls exigências: 

I - possuir, pelo menos, um 
técnico em lentes de con
tato legalmente hab1lltado; 
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· II - manter em condições de 
funcionamento, em local 
amplo e adequado, ofici
na com todo o equipamen
to indispens'ável, de acôr
do com o estabelecido pela 
autoridade sanitária; 

m ,..,. possuir livro de registro 
para as prescrições de len
tes de contato. 

Art; 4.o - Nenhum estabelecimento 
especializado em lentes · de contato po
derá funcionar, em qualquer parte do 
território. nacional, sem a responsabili
dade técnica do profissional de que trata 
esta lei. 

. § 1, o ,..,. A responsabilidade será es
tabelecida: 

a) nos estatutos da emprêsa ou no 
. contrato social, sendo o técnico 

ei:n lentes de contato proprietário, 
sócio ou diretor; 

b) no contrato de trabalho, sendo 
o profisisonal empregado do es
tabelecimento. 

§ 2.0 - Os documentos a que se 
referem· as alineas a e b do parágrafo 
anterior serão parte integrante do pro
cesso de licenciamento de que trata o 
artigo 2.0 

§ a.o - Nenhum téc.nico em lentes 
de contato po(ierá ser responsável por 
mais de uin estabelecimento varejista, 
exigindo-se· tantos profissionais quantas 
forem as filiais existentes. 

Art. s.o - o estabelecimento de 
venda de lentes de contato só poderâ 
fornecê-Ias: 

a) ao usuário, em cujo nome e en
derêço será emitida nota fiscal, 
mediante a apresentação da re
ceita do médico oftalmologista. 
A prescrição conterá as indispen
sáveis indicações, inclusive quan
to à inscrição do · oftalmologista 
no Conselho Regional de Medici
na, e será váiida por seis meses; 

b) ao ·estabelecimento · congênere, 
mediante a indicação, para cons~ 
tar da nota fiscal, do número do 
respectivo registro no ó~gão sa
nitário competente. 

Art. 6.0 
- Para o registro das recei

tas haverá Ii~ro própdo, autenticado pe
la autoridade competente. Nêle será 
transcrito o texto da prescrição, 'com o 
nome e o enderêço do paciente •e do mé
dico oftalmologista, para oportunas ve-
rificações. ' 

Art. "1.0 
- A indicação, presêí.1Ção e 

o contrôle de lentes de conta to' consti
tuem exclusiva atribuição do médico of
talmologista no' pleno exercício da .pro
fissão . 

§ 1.o __; Constitui ato ilegal, puni• 
vel pela lei, a desobediência ao disposto 
neste artigo. · 

§ 2.o - :S: vedado ao .médico oftal
mologista ser proprietário ou sócio de 
estabelecimento que explore o comércio 
de lentes· de contato, estendendo-se . ·\lo 
proibição ao cônjuge. 

Art. 8,0 - Entende-se por lente de 
contato a calota ou concha de substân
cia adequada, adaptável ao segmento 
anterior do globo ocular, com. finalida
des óticas e terapêuticas. 

Parágrafo único·- As lentes de con
tato, corneanas ·ou microcomeaiias, de 
superfície tórlca ou esférica, uni, bl ou 
multlfocais, deverão obedecer às ,leis de 
Interferência e dlfração da luz. . . . 

Art. 9.0 - Entende-se por técnico 
em lentes de contato quem fôr habilita
do, na forma desta lei, para assumir a 
responsabilidade pelo funciona:q1ento dos 
estabelecimentos de ótica. 

Art. 10 - São obrigações do técnico 
em lentes de contato: 

a) assumir a responsab1lldade de tô
das as atlvidades de ótica do es
tabelecimento comercial de len
tes de contato; 
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. b). assinar e datar o registro das 
prescrições no livro apropriado; 

c) tratar de todos os asuntos refe
rentes · ao estabelecimento do 
qual é responsável, com a auto
ridade sanitária fiscalizadora. 

· Art. 11 - Os técnicos em lentes de 
contato deverão ser habilitados 
em curso técnico de nível médio, 
reconhecido . na forma da lei. 

. Art. 12 - Ao técnico. em lentes de 
contato compete: 

"'·. 

a) manipulação ou . o fabrico das 
lentes de contato; 

b). o atendimento perfeito das pres
crições fornecidas pelo médico 

. oftalmologista; 

c) a adaptação das lentes de conta
. · to; 

d) a assinatura diária do livro de 
registro das lentes de contato. 

Art. 13 - o exercício da profissão 
de técnico em lentes de contato só será 
permitido a quem possuir certificado 
Inscrito no órgão competente do Minis
tério da Saúde e seu congênere da Uni
dade Federada na qual exerce a pro
fissão. 

. Art. 14 - As Instituições legalmen
.te habilitadas para a formação de ótlcos 
práticos em lentes de contato terão pra
zo de lÍ!O (cento e oitenta) dias para 
'adaptar as denominações e cs currículos 
dos seus cursos aos objetlvos desta lei. 

Art. 15 - São equiparados aos téc
nicos· em lentes de contato, com todos os 
direitOs assegurados, os ótlcos práticos 
em lentes de contato possuidores de Cer
tificado já Inscrito no órgão competen
te do Ministério da Saúde e seus congê
neres, assim como os que vierem a ins
crever o respectivo certificado até 120 
. (cento e vinte) dias após a publicação 
desta lei, dentro das normas estabeleci
das no Decreto-lei n.0 8. 345, de 10 de 
dezembro de 1945. 

Art. 16 - l!: vedado ao estabeleci
mento de venda de lentes de contato 
possuir ou manter consultório em . suas 
dependências ou fora delas. 

Art. 17 - A fiscalização dos estabe
leCimentos de que trata a presente lei 
será exercida pelo Serviço Nacional de 
Fiscalização da Medicina e Farmácia e, 
nos Estados, pela repartição sanitária 
competente. · 

Art. 18 - As emprêsas que se de
dicam ao comércio de lentes de contato 
só utilizarão· os veículos de divulgação 
ou propaganda para expor argumentos 
e conceitos comprovados cientificamen
te. 

Art. 19 - Os estabelecimentos co
merciais ou Industriais que venderem 
lentes de contato por atacado, só pode
rão fazê-lo às clínicas oftalmológicas oti
clals e aos estabelecimentos licenciados, 
bem como às clínicas universitárias e 
entidades de pesquisa, mediante pedido 
por escrito, datado e assinado, que fica
rá arquivado na casa atacadista. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 48, de 
1970, (n.O, ·2.346-A/70, na Casa de 
origem), de Iniciativa do Senhor 

· Presidente da República, que esta
belece dlretrlzes para a claslflcação 
de cargos do Serviço Civil da União 
e das autarquias Federais, e dá. ou
tras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 • 

765 e 766, de 1970, das Comissões 
- de Projetos do Executivo; e 
- Diretora. 

A matéria foi incluída em Ordem do 
Dia, em virtude de dispensa de interstí
cio, c-oncedida na Sessão anterior. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
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· Nenhum Senhor Senador desejando 
usar da palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 

. Os Senhores Senadores que o apro
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o projeto. Vai à sanção. 

t o seguinte o projeto aprovado: 

·PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 48, de 1970 

(N,o 2.346-A/70, na Casa de'DriJem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REP'ÚBLICA) 

Estabelece diretrizes para a clas
sificação. de cargos do Serviço Civil 
da União e das autarquias federais, 
e dá outras providências. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -A classificação de cargos 
do Serviço Civil da União e das autar
quias federais obedecerá. às dlretrizes es
tabelecidas na presente lei. 

. Art. 2.0 - Os cargos serão classifi
cados como de . provimento em comissão 
e de provimento efetivo, enquadrando-se, 
bàsicamente, nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão 

I - Direção . e Assessoramento 
Superiores; 

De Provimento· Efetivo 

II - Pesquisa Cientifica e Tec
nológica; 

III - Diplomacia; 
IV - Magistério; 
V - Policia Federal; 

VI - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização; 

VII - Artesanato; 
VIII - Serviços Auxiliares; 
. XI - Outras atividades de nivel 

médio. 
X - Outras atlvidades de nível 

superior; 

Art. 3.0 - Segundo a correlação e 
afinidade, a natureza dos trabalhos ou 
o nivel de conhecimentos aplicados, ca
da Grupo, abrangendo várias ativida-
des, compreenderá: .. 

I - Direção e Assessóramento 
Superiores: os cargos de 
direção e assessoramento 
superiores da ·administra
ção cujo provimento deva 
ser regido pelo .critério da 
confiança, segundo fôr es
tabelecido em reguiamen.:. 
to; 

II - Pesquisa Cientifica e Tec
nológica; os cargos · com 
atribuiÇões, exclusivas ou 
comprovadamente princi
pais, de pesquisa cientifi
ca, pura ou aplicada, para 
cujo provimento se exija 
diploma de curso superior 
de énslno ou habllltação 
legal equivalente e não es
.tejam abrangidos ·pela le
gislação do Magistério Su
perior; 

m- Diplomacia: o~ cargos. que 
se destinam a representa-
ção diplomática; · 

IV - Magistério: os cargos· com 
atividade de magistério de 
todos os 11-iveis de ensino; 

V .- Policia Federal: os cargos 
.com atribuições de. natu7 
reza policial; 

VI - Tributação, Arrecadação. e 
Fiscalização: os cargos 
com atividades de tribu
tação, arrecadação e fisca
lização de tributos fe
derais; 

VII - Artesanato: os cargos de 
atividades de natureza 
permanente principais ou 
a uxillares, r e la ci o nadas 
com os serviços de artifice 



- 4-.i!-

em suas várias modalida
des; 

VW - Serviços Auxiliares: os car
gos de atlvldades adminis
trativas em geral, quando 
não de nível superior; 

IX - Outras atlvldades de nível 
superior: os demais cargos 
para cujo provimento se 
exija diploma de curso su
perior de ensino ou habi
litação legal equivalente; 

X - Outras atlvldades de ní
vel médio: os demais càr
gos para cujo provimento 
se exija diploma ou certl
tlflcado de conclusão de 
curso de grau médio ou 
habllltação equivalente; 

Parágrafo único - As atlvldades rela
clonadas com transporte, conservação, 
custódia, operação de elevadores, lim
peza é outras assemelhadas serão, de 
preferência, objeto de execução ln
dlreta, mediante contrato, de acôrdo 
com o art. 10, § 1.0, do Decreto-lei n.0 

200, de 25 de f-evereiro de 1967. 

Art. 4.0 - Outros Grupos, com carac
terísticas próprias, diferenciados dos re
lacionados no artigo anterior, poderão 
ser estabelecidos ou. desmembrados da
queles, se o justificarem as n-ecessidades 
cla' Administração, mediante ato do Po
der Executivo. 

Art. 5.0 - Cada Grupo terá sua pró
pria escala de níveis, a ser aprovada pe
lo Poder Executivo, atendendo, primor
dialmente, aos seguintes fatôres: 

I - Importância da atlvldade para 
o desenvolvimento nacional; 

II - Complexidade e responsablllda
de das a trlbulções exercidas; e 

III - Quallficações requeridas para o 
desempenho das atribuições. 

Parágrafo único - Não haverá cor
respondência entre os níveis dos diver
sos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6.0 - A ascensão e a progressão 
funcionais obedecerão a critérios sele
tlvos, a serem estabelecidos pelo Poder 
Executivo, associados a um sistema de 
treinamento e qual!flcação destinado a 
a:iregurar a permanente atualização' e 
elevação do nível de eflclêncla do fun
cionalismo. 

Art. "1.0 - .O Poder Executivo elabora
rá e expedirá o nôvo Plano de Classifi
cação de Cargos, total ou parcialmente, 
mediante decreto, observadas as disposi
ções desta lei. 

Art. 8.0 - A Implantação do Plano se
rá feita por órgãos, atendida uma e.:;cala 
de prioridade na qual se levará em con
ta preponderantemente: 

I - a Implantação prévia da refor
ma admlnlstratlva, com base 
no Decreto-lei n.0 200, de 25. de 
fevereiro de 1967; 

II - o estudo quantitativo e qualita
tivo da lotação dos órgãos ten
do em vista a nova estrutura e 
atribuições decorrentes da pro
vidência mencionada no !tem 
anterior; e 

III - a existência de ·recursos orça
mentários para fazer face às 
respectivas despesas. 

Art. 9.0
- A transposição ou transfor

mação dos cargos, em decorrência da 
sistemática prevista nesta lei, proces
sar-se-á gradativamente considerando
se as necessidades e conveniências da 
Administração e, quando ocupados, se
gundo critérios seletlvos a serem esta
belecidos para os cargos Integrantes de 
cada Grupo, Inclusive através de trei-
namento Intensivo e obrigatório. · 

Art. 10 - O órgão central do Sistema. 
de Pessoal expedirá as normas e Ins
truções necessárias e coordenará a . exe" 
cução do nôvo Plano, a ser proposta pe
los Ministérios, órgãos Integrantes da 
Presidência da República e autarquias, 
dentro das respectivas jurisdições, para 
aprovação mediante decreto. 
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· § 1.0 '- O órgão central do Sistema de 
Pessoal promoverá as medidas necessá
rias para que o plano seja mantido per
t'nanentemente atualizado. 

§ 2,0 - Para a correta e uniforme im
plantação do Plano, o órgão central do 
Sistema de Pessoal promoverá gradati
va e obrigatOriamente o treiname·nto de 
todos os servidores que participarem da 
tarefa; segundo programas a serem es
tabelecidos· com êsse o bj etivo. 

· Art. 11 - Para assegurar a . uniformi
dade de orientação dos trabalhos de ela
boração e execução do· Plano de Classi
fica~ão de Cargos, haverá, em cada Mi
nistério, órgão integrante da Presidên
cia da Repúbl!ca: ou autarquia, uma 
Equipe Técnica de alto nível, sob a pre
sidência do .dirigente do órgão de pes
soal respectivo, com a incumbência de: 

I - determinar quais os Gru
pos ou respectivos cargos a 
serem abrangidos pela es
cala de prioridade a que 
se refere o . art. 8.0 desta 
lei; 

II - orientar e supervisionar os 
levantamentos, bem como 
real!zar os estudos e aná
lises indispensáveis à in
clusão dos cargos no . nôvo 

. Plano; e 

III- manter com o órgão cen
tral do Sistema de Pessoal 
os cantatas necessários pa
ra correta elaboração e im
plantação' do Plano. 

. J?árágrafo único - Os · membros das 
Equipes de que trata êste artigo serão 
designados pelos Ministros de Estado dl
·rigentes de órgãos integrantes da Presi
dência da República ou de autarquia, de
vendo a escolha recair em servidores que, 
pela sua autoridade administrativa e ca
pacidade técnica, estejam em condições 
de exprimir os objetivos do Ministério, 
do· órgão integrante· da Presidência da 
República ou da autarquia. 

Art. 12 - O nôvo Plano de Class\!1-
coação de Cargos a ser. ·instituído em 
aberto de acôrdo com. as díretrizes ex
pressas nesta · lei . estabelecerá, para ca
da Ministério, órgão integrante da Pre
sidência da República ou autarquia, um 
número de cargos lnf·erlor, em relação 
a cáda grupo, aos atualmente existen-
tes. · ·· · 

Parágrafo único - A não-observância 
da norma contida neste artigo sõmen
te será permitida: 

a) mediante redução . equivalente em 
outro Grupo, de modo a não ha
ver aumento de despesa; ou 

b) em casos excepcionais, devidamen
te justificados perante o órgão cen
tral do Sistema de Pessoal, se ln

. viável a providência lndícada na 
alínea an ter! o r. 

Art. 13 - Observado o disposto na 
Seção .VIII da Constituição e em parti
cular no seu art. 97, as !ormas de provi
mento de cargos, no Plano de Classifi
cação decorrente desta lei, serão estabe
lecidas e disciplinadas mediante normas 
regulamentares especificas, não se lhes 
aplicando as disposições, a. respeito, 
contidas no Estatuto · dos Funcionários 
Públicos Civis da. União . 

Art. 14 - O atual Plano de Classifi
cação de Cargos do Serviço Civil do Po
der Executivo, a que se refere a Lei n.o 
3. 780, de 12 de julho de 1960, e legisla
ção posterior, é considerado extinto, ob
servadas as disposições desta lei. 

Parágrafo único - A. medida em que 
fôr sendo implantado o. nôvo Plano, os 

' ' ' 

carg·os remanescentes de cada categoria, 
classificados conforme o sistema de que 
trata êste artigo, passarão a integrar 
Quadros. Suplementares e, sem prejuizo 
das promoções e acessos que couberem, 
serão suprimidos, quando vagarem. 
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Art. 15 - Para efeito do disposto no 
artigo 108, § 1.0 , da Constituição, as di
retrizes estabelecidas nesta Lei, inclusi
ve o disposto no artigo 14 e seu parágrafo 
único, se aplicarão à classificação dos 
cargos do Poder Legislativo, do Poder 
Judiciário, dos Tribunais de Contas da 
União e do Distrito Federal, bem como 
a classificação dos cargos dos Territó
rios e do Distrito Federal. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

·· O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 3 

Discussão, em turno único. do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 49, de 
1970 <n.0 2.347-A/70, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que prorroga, 
até 31 de dezembro de 1972, o prazo 
previsto no art. 6.0 da Lei n.0 4.813, 
de 25 de outubro de 1965, alterado 
pelo Decreto-lei n.0 447, de 3-2-69, e 
dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 768, 
de 1970, da Comissão 

- de Projetas do Executivo. 

Incluido em Ordem do Dia, em virtude 
de dispensa de intersticio concedida em 
Sessão anterior. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 

encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

o projeto irá à sanção. 

ll: o seguinte o projeto aprovado:. 

PROJETO DE LEI DÁ CAMARA 
N.o 49, de 1970 

(N.0 2.347-A/70, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA IIEPÚBLICA) 

Prorroga, até 31 de dezembro de 
1972 o prazo previsto no art. 6.0 · da 

Lei n,0 4.813, de 25 de outubro de 
1965, alterado pelo Decreto-lei JL 0 

447, de 3 de fevereiro de 1!)69, e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - :1!: prorrogado, até 31 de 
dezembro de 1972, o prazo previsto no 
art. 6.o da Lei n.o 4.813, de 25 de ou
tubro de 1965, alterado pelo Decreto
lei n.0 447, de 3 de fevereiro de 1969. 

Art. z.o - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE. (João Cleofas) 

- Item4 

Discussão, em turno único, do Pro-
. jeto de Lei da Câmara n.0 51/70 (n.0 

2.353-A/70, na Casa de origem), que 
altera disposições do Decreto-lei n.0 

60, de 21-11-66, que dispõe sôbre a 
reorganização do Banca Nacional de 

Crédito Cooperativo, autoriza a subs
crição de ações do referido estabele
cimento, e dá outras providências 
(incluído em Ordem do Dia, em vir
tude de dispensa de interstício con
cedida em Sessão anterior), tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 778, 
de 1970, da Comissão 

- de Finanças. 
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Em discussão ·o projeto, (Pausa.) 

. Não havendo quem queira discuti-lo, 
encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores · que o apro
vam, q u e i r a m permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
. O projeto irá à s·anção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
. N,0 51, de 1970 

(N.• 2.353-A/70, na Casa de origem) 
(oz INICIATIVA no sR. PRESIDENTE DA. REPÚDLICA) 

Altera disposições do Decreto-lei 
n.o 60, de 21 ,de novembrQ .de 1966, 
que "dispõe sôbre . a reorganiZação 
do Banco Nacional de Crédito Co
operativo", autoriza a subscrição de 
ações do referido estabelecimento, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 10 do Decreto-lei n.0 

60, de 21 ·de novembro de 1966, com as 
modificações introduzidas pelo Decreto
lei n. 0 668, de 3 de. julho de 1969, passa 
a ter a· seguinte redação: . 

~. ,. . " ... 

"Art, 10 - Desde que totaim.'ente. in-
. tegralizada a parcela do capital so
cial atribuída à União, poderá o Po
der Executivo promover, quando jul
gar conveniente; o aumento da sua 
participação acioOnária no Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo So
ciedade Anônima (BNCC)'!,. · 

Art. 2.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a subscrever ações. do aumento 
de capital do Banco Nacional de Crédi
to Cooperativo Sociedade A n ô n i m a 
(BNCC), até o limite de Cr$ 44.000.000,00 
(quarenta e quatro milhões de cruzei
ros). 

Art. 3.0 - Para atender o disposto no 
artigo anterior, fica também o Poder 
J<Jxecutivo autorizado a abrir, ao Minis
tério da Agricultura, o crédito . especial 

de Cr$ 14.000.000,00 (quatorze milhões 
de cruzeiros), cujos recursos decorrerão 
de .. anulaçã~ .de dotação consignada no 
vigente orçam.!lnto ao Subanexo 28.00.00, 
a saber: ···· · 

'r"•: 
~:·. 

28.00.00 -Encargos gera.!s da União; 
• J .... 

28.02.00- R!;!.C)lrsos sob supervisão do 
. MW-istério do Planejà.men

to e Coordenação Geral . 

18.00.2.006 

3. 2. 6. o - Fundo de Reserva Orça
mentária - Cr$ 14.000.000,00 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 5· 

,. Discusão, em turno único; do Pro
jeto de Lei da Câmàra n.O 52/70 .. 

.:(n.o 2.354-A/70, na. casa de Origem), 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judiciário - Justiça 
do Trabalho, em favor do Tr!l;lUnal 
Regional. do Trabalho e Juntas de 

· Conc!l!ação e Julgamento da 3.a Re-
.. gião, .o crédito especial de ....... . 

Cr$ 64. 000,00, para o fim que espe
cifica (incluído em Ordem do Dia, 
em virtude. de dispensa de interstí
cio concedida em Sessão .anterior), 
tendo · 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
779/70, da Comissão 

- de Finanças. 

Ein discussão o proJeto. .. 
Se nenhum Sr. Senador quiser fazer 

uso da· palavra, encerrarei· a discussão. 
(Pausa.) 
· Está· encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam, queiram permanecer sentados. 
Pausa.)' . 
" Está aprovado. o 'projeto irá à 

.s::mção. 
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. • É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 52, de 1970 

Autoriza o Poder Executivo a. abrir, ao Poder Judiciário - Justiça. 
do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho e Juntas 
de Conciliação ·e Julgamento da a.a Região, o crédito especial de 
Cr$ 64.000,00, para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, a.o Poder Judiciário 
- Justiça do TrabaÍho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho e Juntas 
de Conciliação e Julgamento da 3.• Região -, o crédito especial de Cr$ 6·4.000,00 
(sessenta e quatro nin cruzeiros)' para atender despesas de exercícios anteriores, 
não incluídas no Orçamento vigente. . · 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão de anula
ção parcial . de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orçamento' ao 
subanexo 08.00.00, a saber: 

08.00.00-:- JUSTIÇA DO TRABALHO 

08.04.00 - Tribunal Regional do Trabalho e Juntas de Concillação 
e Julgamento da 3.• Região 

01.06.1.005 - Reequipamento do Tribunal Regional do Trabalho e Jun
tas da 3.• Região 

4.1.3.0- Equipamentos e Instalações .. ~ ............. ~ ........... 20.000 

4.1.4.0 -.Material Permanente . .. . . .. . • .. • .. .. . • .. . . .. . .. . . • .. .. . 24.000 

01.06.2.009 -Processamento de Causas Trabalhistas em MG, DF, Gd 

3.1.3.2- Outros Serviços de Terceiros ............................ 20.000 

TOTAL ···········································.····.·· 64.000 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item 6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 54, de 
1970 (n.0 2.297-A/70, na Casa de ori
gem), que cria o Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial, e dá ou
tras providências (Incluído em Or
dem do Dia em virtude de dispensa 

de interstício concedida em Sessão 
anterio~),. tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
780 e 781, de 1970, das Comissões 

- de Projetos do Executivo; e 
- de Finanças. 

Em discussão o proJeto. 

Se nenhum Sr. Senador quiser fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
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Os Senhores Senadores que o apro
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa,) 

Está aprovado. O projeto irá à san
ção. 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 54, de 1970 

(N.• 2.279-A/70, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Cria o Instituto Nacional da Pro
priedade Industrial, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica criado o Instituto Na
cional da Propriedade Industrial (!NPI), 
autarquia federal, vinculada ao Ministé
rio da Indústria e do Comércio, com se
de e fôro no Distrito Federal. 

Parágrafo único - O Instituto gozará 
dos privilégios da União no que se re
fere ao patrimônio, à renda e aos ser
viços vinculados às suas finalidades es
senciais ou delas decorrentes. 

Art. 2.0 - O Instituto tem por finali
dade principal executar, no âmbito na
cional, as normas que regulam a pro
priedade industrial, tendo em vista a 
sua função social, econômica, jurídica e 
técnica. 

Parágrafo único - Sem prejuízo de 
outras atribuições que lhe forem come
tidas, o Instituto adotará, com vistas 
ao desenvolvimento econômico do País, 
medidas capazes de acelerar e regular a 
transferência de tecnologia e de esta
belecer melhores condições de negociação 
e ut!llzação de patentes, cabendo-lhe 
ainda pronunciar-se quanto à conveniên
cia da assinatura, ratificação ou denún
cia de convenções, tratados, convênios e 
acôrdos sôbre propriedade industrial. 

Art. 3.o - O património do Instituto 
será constituído dos bens, direitos e va
lôres pertencentes à União e atualmente 
vinculados ao Departamento Nacional da 

Propriedade, e transferidos àquele Ins
tituto por esta Lei, bem como da receita, 
resultante da execução dos seus serviços 
e recursos orçamentários da União que 
lhe forem proporcionados. 

Art. 4.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir crédito especial em fa
vor do Instituto, utllizando, como re
cursos, os saldos das dotações orçamen
tárias do Departamento Nacional da 
Propliedade Industrial. 

Art. 5.0 - o Presidente do Instituto, 
indicado pelo Ministro da Indústria e do 
Comércio, será de livre nomeação e exo
neração do Presidente da República. 

Art. 6.0 - O Poder Executivo disporá 
sôbre a estruturação, atlibuições e fun
cionamento dos diversos órgãos do Ins
tituto, bem como sôbre regime de pes
soal e contratação de serviços. 

Art. 7.0 - A extinção do Departamen
to Nacional da Propriedade Industrial 
será promovida pelo Poder Executivo, fi
cando extintos os cargos e funções à 
medida que forem aprovados os quadros 
ou tabelas próprios da autarquia criada 
por esta Lei. 

Parágrafo único - Extinto o Depar
tamento Nacional da Propriedade In
dustrial, as atribuições que lhe compe
tiam passarão para o INPI. 

Art. 8.0 - o Poder Executivo promo
verá as medidas para redistribuição do 
pessoal lotado no Departamento Nacio
nal da Propriedade Industrial, poden
do o Instituto permitir o ingresso, nos 
seus quadros, de servidores do extinto 
Pepartamento, desde que possuam as 
qualificações exigidas para ocupar car
go ou exercer funções constantes de seus 
quadros ou tabelas. 

Art. 9.0 - O Instituto manterá publi
cação própria, destinada a divulgar seus 
atos, despachos e decisões, bem como 
matélia relacionada com seus serviços. 

Parágrafo único - O Regulamento 
desta Lei disporá quanto à transferên
cia, para o periódico previsto neste arti-
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go, das publicações atualmente feitas 
nos tênnos e para os efeitos do Decreto
lei n.0 2.131, de 12 de abril de 1940, no 
Diário Oficial da União, Seção nr. 

Art. 10 - Esta. Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. !'RESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 7 

D!scusão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 55, de 
1970 (n.0 2 .356-A/70, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir crédito suplementar, 
ut!l!zando como recurso o excesso de · 
arrecadação previsto para o corrente 
exercício, e dá outras providências 

(Incluído em Ordem do Dia, em vir
tudo de dispensa de !ntertísc!o con
.cedido em Sessão anterior), tendo 
PARECER FAVORAVEL sob n.0 •••• 

782/70 da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum Senador quiser fazer uso 

da palavra, encerrare! à discussão. 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o aprovam, 
queiram pennanecer sentados. (l'ausa.) 

Está aprovado. o projeto irá à sanção. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

l'ROJE'l'O DE LEI DA CAMARA 
N.o 55, de 1970 

(N.• ~.356-A/70, na casa de origem) 

(DE lNICIAT!VA DO SR, PRESIDENTE DA IIEPÓ11LICA) 

Autoriza. o Poder Executivo a abrir crédito suplementar, utilizando 
como recurso o excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício, 
e dá outras providéncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ll: o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar ao 
Orçamento da União aprovado pelo Decreto-lei n.0 727, de 1.0 de agõsto de 
1969, no montante de Cr$ 1.580.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e oitenta 
milhões de cruzeiros), confonne a especificação seguinte: 

Cr$ 
28.00.00- ENCARGOS GERAIS DA UNIAO 
28.01.00 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda. 

01. 07. 2. 001 - Comissões por Arrecadação 
3.1.3.2 -Outros Serviços de Terceiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18.000.000 

18.00.2.003 -Encargos da Divida Pública Fundada Interna· 
3.2.4.0- Juros . .. . .. .. .. . . . . .. . .. .. .. . . .. . .. .. .. .. . .. . . .. 317.000.000 

18.00.2.004- Encargos da Divida Pública Fundada Externa 
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros .... :.. .. .. .. .. .. .. .. 10.000.000 

3.2·.4.0 -Juros . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 99.000.000 
4.3.1.1- Amortização da Dívida Pública 

02. 00 - Fundada Eicterna .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . 130. 000. 000 

T O TA L .. . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . .. . .. . . .. . . 574.000.000 
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28.02.00 -Recursos sob Supervisão do Ministério do Planeja
mento e Coordenação Geral 

18.00 .1. 013 - Financiamento de Atividades e Projetas Prioritários 

4 .1. 2. o - Serviços em Regime de Programação Especial 136.000.000 

18. 00.2. 006 - Fundo de Reserva Orçamentária 

3.2.6.0- Fundo de Reserva Orçamentária 870.000.000 

TOTAL o •••••••••• o • o • o o •••••• o ••••••••• 1. 006 . 000 • 000 

TOTAL GERA L .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . 1.580.000.000 

Art.' 2.0 -É o Poder Executivo ·autori
zado a distribuir a importância de .... 
Cr$ 870.000.000,00 (oitocentos e setenta 
milhões de cruzeiros), destinada ao Fun
do de Reserva Orçamentária, através de 
créditos suplementares às unidades. or
çamentárias, sem prejuízo da autorização 
contida no art. 6.0 do Decreto-lei n.0 727, 
de 1.0 de agôsto de 1969. 

Art. 3.0 - Os recursos necessários à 
abertura do crédito autorizado· no art. 
1.0 desta lei provirão do excesso de arre
cadação previsto para o corrente exer
cício, em conformidade com o disposto 
no § 3.0 do art. 43 da Lei n.0 4.320, de.17 
de março de 1964. 

Art. 4.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 8 

Discussão, em turno .. único, do 
Projeto de Lei da Câmara núme
ro 56/70 (n.0 2.309-A/70, na Casa 
de origem), que complementa o 
Decreto-lei n.0 232, de 28-2-67, que 
faz doação à Academia Brasileira . 
de Letras de imóvel situado na Ave
nida Presidente Wilson n.0 231, no 
Estado da Guanabara, (incluído em 
Ordem do Dia, em virtude de dis-

pensa de interstício concedida em 
Sessão anterior), tendo. · 
PARECERES FAVORAVEIS sob 
números 783 e 784, de 1970, das Co
missões 

- de Projetos do Exeeutivo; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador quiser fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 

Estâ encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o . aprovam 
queiram permanecer sentados 

(Pausa) 

. Estâ aprovado. O .projeto Irã à san-
ç~. . 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 56, de 1970 

(N.• 2.309-A/70, lllL Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR, PRESIDENTE iJA REPÚBLICA) 

Complementa o Decreto-lei n.o 
232, de 28 de fevereiro de 1967, que 
"faz doação à Academia. Brasileira 
de Letras do imóvel situado na Ave
nida Presidente Wilson n.0 231, no 
Estado da Guanabara." . .. 

O Congresso Nacional decreta: . 

Art. 1.0 - A Academia Brasileira de 
Letras, donatâria do domínio pleno do 
imóvel situado à Avenida Presidente 
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Wilson, n.O 231, na Cidade do Rio ·de Ja
neiro, Estado da Guanabara, co~orme 
dispõe o Decreto-lei n.0 232, de 28 de 
fevereiro de 1967, fica autorizada a: 

r - alienar ou hipotecar fra
ções Ideais do Imóvel doado 
para a construção de edifi
cações que pertencerão, no 
todo ou em parte, à dona
târia, com · a finalidade de 
obter recursos para a exe
cução dos objetivos da doa
ção; 

II - locar partes das áreas a se~ 
rem construídas · que a do
natárla considere desneces
sárias ao seu uso próprio 
imediato, com a mesma fi
nalidade referida ·no item 
precedente. 

Art •. 2.0 - A alienação a que se re
fere· o artigo anterior não poderá ser 
feita sem que fique assegurada à. Aca
demia, no plano de incorporação ar
quivado no Registro de Imóveis, área 
construída correspondente, no mínimo, 
ao valor de mercado do imóvel doado, 
estimado com base nos preÇOs vigentes 
na data da incorporação por entidade 
avaliadora ldêmea .. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na. data de sua publicação, revogadas as 
disposições .em.contrário. 

O SR. PRÉ.SIDENTE <ioão Cleofas) 

-Item 9 

Discussão, em turno úlilco, do 
Projeto de Lei da· Câmara número 
57/70 {n.0 2.352-A/70, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir ao Ministério das Co
munlcàções, em favor do Gabinete 
do Ministro, o crédito · especial de 
Cr$ 150.000,00, .para o fim que espe
cifica (incluído em Ordem do Dia, 
em virtude de dispensa de interstício 

concedida em Sessão antelror>, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob núme
ro 785, de 1970, da ComiSSão de 
Finanças. . 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senàdor quiser fazer 
uso da palavra, encerrarei a. discussão. 
{Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 

{Pausa.) 

Está aprovado.· o projeto Irá à san
ção. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 57, de 1970 

(N.0 2.352-A/70, nn Cnsa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR, PRESIDENTE DA. REPÚBLICA) 

Autoriza o ~oder Executivo a abrir, 
ao Ministério das Comunicações, em 
favor do Gabinete do Ministro, o 
crédito especial .de Cr$ 15.000,00, pa
ra o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - li: o Poder Executivo autori
zado a abrir, ao J.\IIinistério das Comuni
cações, em favor do Gabinete do Minis
tro, o crédito especial de Cr$ 150.000,00 
(cento· e cinqüenta mil cruzeiros), para 
atender: ao .pagamento de despesas de 
contribuição de previdência social. 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à 
execução desta Lei decorrerão de anula
ção parcial de dotações orçamentárias 
consignadas no vigente Orçamento ao 
subanexo 14.00.00, a saber: 

14.00.00 - Ministério das Comunica
ções 
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14.01.00 - Gabinete do Ministro 
Atlvldade 

01.04.2.00 -Assessoria Ministerial 

3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

02.00 -Despesas Variáveis 
Cr$ 150.000,00 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item lO 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara número 59/70 

(n.0 2.201-A/70, na Casa de origem), 
que altera a redação do art. 23 e 
seus parágrafos, da Lei n.o 4.878, de 
3-12-65, que dispõe sôbre o regime 
jurídico peculiar aos funcionários 
policiais civis da União e do Distri
to Federal (Incluído em Ordem do 
Dia. em virtude de dispensa de in

terstício concedida em Sessão ante
rior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 776 e 777, de 1970, das Comis
sões 

- de Projetos do Executivo; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Senador quiser fazer o uso 
da palavra, encerrare! a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerl'ada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto Irá à sanção. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 59, de 1970 

(N.• 2.201-A/70, na casa de orlrem) 
(DE INICIATIVA DO SR, PRESmEN'I'E DA REPÚBLICA) 

Altera a redação do artigo 23 e 
seus parágrafos da Lei n.o 4.878, de 
3 de dezembro de 1965, que "dispõe 
sôbre o regime jurídico peculiar aos 
funcionários policiais civis da União 
e do Distrito Federal". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O artigo 23 e seus parágra

fos da Lei n.O 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 23- o policial fará jus à gra
tificação de função policial por ficar, 
compulsoriamente, Incompatibilizado 
para o desempenho de qualquer ou
tra atlvldade, pública ou privada, e 
em razão das riscos a que está su:
jelto. 

§ 1.0 - A gratificação a que se re
fere êste artigo será calculada, per
centualmente, sôbre o vencimento 
do cargo efetlvo do policial, na for
ma a ser fixada pelo Presidente da 
República. 

§ 2.0 - Quando se tratar de ocupan
te de cargo ou função de dlreção, 
chefia ou assessoramento, com atri
buições e responsabU!dades de natu.:. 
reza policial, a gratificação será 
calculada sôbre o valor do símbolo 
do cargo em comissão ou da função 
gratificada. 

§ 3.0 - Ressalvado o magistério na 
Academia Nacional de Policia e a 
prática profissional em estabeleci
mento hospitalar, para os ocupantes 
de cargos da série de classes de Mé
dico-Legista, ao funcionário policial 
é vedado exercer outra atlvldade, 
qualquer que seja a forma de admis
são, remuneração ou não, em entida
de pública ou emprêsa privada." 
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Art. 2.0 - A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gando-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Item 11 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 60, de 
1970 (n.0 2.298-A/70, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que estabelece nor
mas para a -:riação de órgãos de pri
meira instância na Justiça do Tra
balho, e dá outras providências, ten .. 
do 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 767, 
de 1970, da Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

Em dlscusão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a dlscusão. 

Em votação. 

Os Senhores 
vam queiram 
(Pausa.) 

Senadores que o apre
permanecer sentados. 

Está aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,o 60, de 19'70 

(N.• 2.298-A/70, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR, PRESmENTE DA REPÚilLICA) 

Estabelece normas para a criação 
de órgãos de primeira instância na 
Justiça do Trabalho, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A criação de Junta de Con
ciliação e Julgamento está condiciona
da à existência, na base territorial pre
vista para sua jurisdição, de mais de 12 
mil empregados e o ajuizamento, duran
te três anos consecutivos, de pelo me
nos duzentas e quarenta reclamações 
anuais. 

§ 1.0 - Nas áreas de jurisdição onde 
já existam Juntas, só serão criados no
vos órgãos quando a freqüêncla de re
clamações, no período previsto neste ar
tigo, exceder, seguidamente, a mil e qui
nhentos processos anuais. 

§ 2.0 - A jurisdição das Juntas só po
derá ser estendida aos municípios ou 
distritos situados num ralo máximo de 
sessenta quilómetros, desde qu!:! os meios 
de condução para a respectiva sede sejam 
diários e regulares. 

§ 3.0 - Para efeito do que dispõe êste 
artigo, as Juntas de Concillação e Jul
gamento e os Juizes de Direito investi
dos na administração da Justiça do Tra
balho encaminharão, mensalmente, ao 
Tribunal Superior do Trabal110, na forma 
das instruções por êste expedidas, bole
tins estatísticos do movimento judiciário
trabalhista. 

Art. 2. 0 - As propostas de criação de 
novas Juntas serão encaminhadas à Pre
sidência do Tribunal Superior do Traba
lho, que se pronunciará sôbre a sua ne
cessidade, de acôrdo com os critérios ado
tados nesta lei. 

Parágrafo único - Os órgãos respon
sáveis pelos serviços estatísticos forne
cerão ao Tribunal Superior do Trabalho, 
sempre que solicitados, os dados necessá
rios à Instrução das propostas de cria- · 
çã.o de Juntas de Conclliação e Julga
mento. 

Art. 3,0 - O disposto no § 2.0 do arti
go 1.0 não se apllca às Juntas de Con
clllação e Julgamento já criadas na 
da ta de início da vigência desta lei. 

Art. 4.o - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publlcação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 12 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara número .... 
61/70 (Lei complementar, n.0 70/70, 
na Casa de origem), que dá nova re-
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dação ao art. 10 do Ato Complemen
tar n.0 43, de 29-1-69, e dá outras 
providências (incluído em Ordem do 
Dia, em virtude de dispensa de in
terstício concedida em Sessão ante
rior), tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

786/70, da Comissão 

- de Finanças. 

Em .discussão o projeto. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Se
nhor Presidente, peço a palavra, pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra, pela ordem, o nobre Se
nador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, o Projeto de Lei da Câmara n.0 

61, tem, segundo o avulso, cariter de 
Lei Complementar. Mas. nos t.~rmos do 
art. 1.0 , o Projeto visa a dar nova rcda
ção ao. art. 10 do Ato Complementar 
n.0 43, de 29 de janeiro de 1969. 

Duas questões podem se1· suscitadas 
como prel!minares à ·discussão da maté
ria. Já no parecer do douto Relator, 
Deputado Rubem Nogueira, na Comis
são de Constituição e Justiça da Câma
ra dos Deputados, foi argüida a impro
priedade de modificar-se um ato com
plemetar, que é instrumento de cará
ter discricionário, por uma lei votada 
pelo Congresso Nacional. 

Embora o Relator na Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados houvesse admitido a trami
tação da matéria, fixou a argüição, que 
é relevante. Efetlvamente, não se enten
de como possa o Congresso Nacional alte
rar em lei, segundo um regime que ema
na da Constituição, normas comtantes 
de um ato de caráter revolucionário. Não 
parece lógico nem condizente com os li
mites do regime e a competência. defi
nida do Congresso Nacional. 

Ainda que se admita que o Presidente 
da Repúbl!ca quis praticar um ato de 
cortesia com o Congresso Nacional, mas, 
na V'erdade, o envolvendo na prática de 
medida discricionária, ainda que assim 
se entenda, há outra ponderação a ser 
feita e que emerge diretamente do texto 
constitucional. 

Como visto de início, o projeto de lei 
bem caráter complementar, mas para al
terar um ato complementar. Ocorre, po
rém, que nos expressos e limitativos têr
mos da Constituição, só há lei comple
mentar à própria Constituição. l!: o que 
está dito no artigo relativo ao Proces
so Legislativo. 

Estabelece, com efeito, o art. 46: 

"O Processo Legislativo compreende 
a eleboração de: 
• o •••••• o o o ••• o o •••••••• o •• o ••••••••• 

· ll - Leis Complementares à Consti
tuição." 

Ora, de lei complementar à Constitui
ção não se trata, no caso. 

Clara e restritivamente dito está no 
projeto que o que se pretende é modifi
car a redação de um Ato Complementar 
por uma Lei Complementar. Tal não é 
possível do ponto de vista do · direito 
positivo constitucional brasileiro. Tanto 
menos se há de admitir a hipótese quan
do a própria Comissão de Constituição 
e Justiça, aprovando parecer do saudoso 
Senador Aloysio de Carvalho a propósito 
de projeto de autoria do nobre Senador 
Cattete Pinheiro, concluiu que. leis com
plementares à Constituição são apenas 
as nela expressivamente previstas. Vale 
dizer que o texto da Constituição não 
foi ou não é exempl!ficativo, mas enume
rativo. 

Na hipótese, não há que admitir n 
discussão, pois não se trata de nenhum 
instrumento legislativo que vise a com~. 
pletar ou complements.r a Constituição. 

Declaradamente está expresso no pro
jeto que se trata de modificar a redação 
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de um ato complementar. Logo, ainda 
admitindo ·um critério liberal, êste pro
jeto no máximo completaria o ato com
plementar. Por nenhuma f·orma visa a 
complementar a Constituição. Se assim, 
é, de lei complementar não se trata, nem 
pode tratar-se. E se não pode tratar-se, 
cumpre ao Senado, corrigindo um lapso 
da Câmara dos Deputados, promover a 
revisão devida. Não se trata de aspecto 
meramente formal. Não, Sr. Presidente. 
A questão é relevante porque, no momen
to em que se admitir a elaboração de lei 
complementar para alterar um ato com
plementar, a êste se estará dando a mes.: 
ma categoria da lei complementar. Mas 
o ato complementar não tem caracterís
ticas de lei complementar. O ato comple
mentar é apenas uma lei ordinária, em 
face de um edito discricionário. que não 
integra o coi"Po da Constituição, até por
que nela sobrevive nas suas disposições 
transitórias. o Congresso não pode, por
tanto, promover essa equivalência de 
efeito. danoso à ordem jurídica normal. 

O que cumpre, portanto, neste instante 
- e é o que solicito a Vossa Excelência 
- é que a douta Comissão de Constitui-
ção e Justiça da Casa se pronuncie a 
respeito da questão que suscito como 
preliminar. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Defiro a solicitação de V. Ex." e dou a 
palavra ào Senador Petrônio Portella, 
como Presidente da Comissão de Cons
ti ti.tição e Justiça, para manifestar-se a 
respeito da matéria. 

O SR. PETRONJO PORTELLA - (Sem 
revisão do .orador.) Faz muito bem V. 
Ex.", Sr. Presidente, em deferir a ques
tão de ordem de S. Ex." o Sr. Senador 
.rosaphat Marinho, enviando a matéria, 
então, à Comissão de Constituição e Jus
'tiça, para que, por meu intermédio, se 
pronuncie. 

Sr. Presidente, antes de mais nada, es
tranhável é que S. Ex.", o Senhor Josa-

phat Marinho, julgue inoportuno que o 
Sr. Presidente da República abdique de 
podêres discricionários que tem, provin
dos do AI-5 e queira a colaboração do 
Congresso Nacional na disciplina d.e ma
téria que êle. podia, por si mesmo, re-

. guiar. 

É uma prova do espírito democrático· 
de S. Ex."; é uma demonstração eviden
te do des~jo de S. Ex." da colaboração 
do Poder Executivo, fato tantas vêzes 
da tribuna contestado pelo. eminente e 
brilhante Senador pela Bahia. 

Registre-se, pois, êste fato, como alta
mente auspicioso em que as posições se 
modificam: o Presidente quer o concur
so do Congresso Nacional e o brilhante 
tribuno baiano e ardoroso oposicionista 
a repele. 

Sr. Presidente, tenho para mim, que 
não havia atentado para essa questão 
jurídica, já agora suscitada, que à sim
ples leitura dos textos e at~avés do des
dobramento do raciocínio do !lustre Se
nador Josaphat Marinho as coisas fica
ram por demais esclarecidas. Evidente
mente, a Constituição é exaustiva na 
enumeração das leis complementares. E 
se êsse não fôsse o. critério interpreta
tivo,. a· menção expressa. da lei maior, 
de que o ato complementar é a Cons
tituição, bastaria. · · 

Mas, Sr. Presidente, há um êrro fun
damental na tese defendida pelo emi
nente Senador Josaphat Marinho, qual 
seja a de esquecer o nivelamento do ato 
institucional com a Constituição, eis que, 
inclusive, os dois diplomas se confundem 
nessa Emenda constitucional n.0 1. Há, 
Sr. Presidente, uma identidade, há uma 
confusão de texto entre o Ato Institu
cional n.O 5 e a Emenda Constitucional 
n.o 1. A hierarquia é a mesma. O que 
muda é simplesmente o processo. 

Quando o Presidente da República se 
vale do AI-5, êle não precisa do concurso 
do Congresso Nacional. Quando, todavia, 
se cinge aos llmites da Constituição, 
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atende ao processo por ela determinado. 
E não é de estranhar, Sr. Presidente, que 
o Sr. Presidente da República, espírito 
liberal e desejoso, evidentemente, de har
monia entre os Podêres, abdique, como 
está fazendo, da faculdade de usar o 
Al-5, para valer-se da outorga e do apoio 
do Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, se válido é êste racio
cínio, se disclpllna de um ato institucio
nal incide, rigorosamente, na mesma 
área da Constituição, evidentemente que 
a lei complementar à Constituição há de 
equivaler-se ao ato complementar bai
xado em complemento ao ato institucio
nal. São rigorosamente equivalentes. O 
que muda é o processo. 

Mas, no campo jurídico, a incidência 
é a mesma, razão pela qual procedente 
é a tese do Poder Executivo e, mais do 
que isso, altamente louvável, porque é o 
Poder Executivo que abdica de seus po
dêres, para buscar a intima colaboração 
com o Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, em várias oportunida
des, aqui desta tribuna, já dissemos, e, 
mais do que eu, o eminente Líder da nos
sa bancada, que, se existem e coexistem 
Ato Institucional e Constituição, não é 
simplesmente para que se prive o cida
dão dos seus direitos mas é, sobretudo, 
para cumprimento do dever que tem 
o Poder Executivo de preservar as nos
sas instituições e, principalmente, a se
gurança nacional. O Ato Institucional, 
atribuindo podêres excepcionais e transi
tórios ao Presidente da República, tem 
em vista, sobretudo, defender o organis
mo social das contestações violentas, não 
raro verificadas em todo o território na
cional. Mas agora, êsse ato, provindo do 
Executivo, é uma prova evidente dos pro
pósitos de S. Exa. em consumar a rede
mocratlzação do País, fato que acontece
rá, com certeza, após a obra de recons
trução nacional. 

Sr. Presidente, infelizm-ente, foi do meu 
dever, como Relator da Comissão de 
Constituição e Justiça, tecer considera-

ções de natureza politica. Não poderia 
deixar de fazê-lo, porquanto, a contesta
ção, através da questão de ordem, tem 
um sentido nitidamente politico. Não po
deria, portanto, escusar-me de abordar o 
assunto e o faço, prazerosamente, para 
louvar e enaltecer a providência gover
nam~mtal que tem alcance democrático 
e demonstra o desejo de colaboração do 
Poder Legislativo a que me dirijo, atra
vés de uma das suas Casas, para dizer 
que a Lei Complementar tem equivalên
cia com o Ato Complementar. ll:, rigoro
samente, adequado Instrumento de que 
se vale o Poder Executivo, razão pela 
qual julgo jurídico e constitucional o que 
nos é solicitado pelo Poder Executivo. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça é favorável, também, ao projeto, 
como o foi o Parecer da Comissão de FI
nanças. 

Continua em discussão o projeto. 

O SR. JOSAI'BAT MARINHO - (Não 
foi revisto pelo orador.) Sr. Presidente, é 
lamentável a conclusão a que chegou a 
Comissão de Constituição e Justiça, e 
evidentemente contra o meu voto, neste 
plenário. 

Sr. Presidente, o direito positivo vale 
por si mesmo, não pela interposição po~ 
lítica que as circunstâncias lhe impõem. 

Se a Constituição quisesse equiparar o 
Ato Institucional ao contexto dela, tê-lo
ia dito expressamente, pelo menos, numa 
norma transitória. Mas não o fêz. O que 
na Constituição prescrito está é que há 
leis complementares a ela. Somente a 
ela. 

Não é possível, juridicamente, tomar
se a existência de um Ato Institucional, 
que é instrumento discricionário, e, por 
Isso mesmo, de caráter transitório, ain
da que não haja prazo nêle delimitado, 
para equipará-lo à Constituição, que é a 
Carta permanente reguladora de direitos 
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e deveres, Inclusive da administração e 
dos Podêres politlcos do País. 

O Ato Institucional sobrevive, mas a 
Constituição não lhe deu o mesmo carâ
ter que ela tem, e ainda menos conferiu 
aos Atos Complementares a configura
ção de leis complementares. E não o fêz 

' exatamente, por prever critérios especi-
ais. Do Ato Institucional podem emergir 
Atos Complementares de Responsabilida
de do Poder Executivo, mas da Constl.tui
ção somente podem resultar leis com
plementares adstritas ao sistema criado, 
vale di:;rer, ao regime de freios e contra-. 
pesos. 

Politicamente poder-se-á sustentar o 
que sustentou o nobre Senador Petrônio 
Portella; juridicamente, não. É lição a 
que sempre os doutos se referem, a de 
que o Direito mais do que nenhuma ou
tra ciência, é uma linguagem bem feita. 
Precisamente por isso a Constituição, 
quando diz que o processo legislativo 
compreende leis complementares à Cons
tituição e esgota, no seu contexto, a re
ferência às leis desta natureza, não ad
mite que outras, que não complementa
res da Constituição, com tal natureza, 
possam ser elaboradas pelo Congresso 
Nacional. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. a permi
te um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Eurico Rezende - Devo dizer, 
inicialmente, que concordo, plenamente, 
com as considerações tecidas pelo emi
nente Senador Petrônio Portella, na qua
lidade de Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça. Mas, mesmo que 
as razões por S. Exa. apresentadas e 
sustentadas não tivessem procedência -
digo-o apenas para argumentar- há um 
outro caminho que daria à mesma Roma 
da Constitucionalidade dêste projeto. É 
evidente que estamos votando uma lei 
complementar; está aqui no avulso. Há 

uma outra evidência: essa lei comple
mentar se refere ao Orçamento Pluria
nual de Investimentos. Lemos, então, na 
Constituição, o art. 60, parágrafo único: 

"As despesas de capital obedecerão 
ainda o orçamento Plurlanual de 
Investimentos, na forma prevista em 
lei complementar." 

E é justamente, e é precisamente o que 
vamos votar neste momento. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Não, 
Ex.8 

O Sr. Eurico Rezende - Então, se V. 
Ex.8 tivesse razão por estar na outra 
margem do rio, mas se a sua boa vontade 
- aliás, multo reconhecida e multo 
aplaudida nesta Casa - estendesse uma 
ponte e V. Ex.8 atravessasse para a outra 
margem do rio, encontraria balizamen
to total para o ponto do Govêmo, por
que, repito para V. Ex.8 , as despesas de 
capital obedecerão aos Orçamentos Plu
·rianuals de Inv•estimentos, na forma 
prevista em lei complementar, que é o 
que vamos votar. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Não, 
Ex.8 , não é o que vamos votar. 

A argumentação do advogado, no ca
so, não pode prevalecer. Não vamos vo
tar orçamento plurianual. Se fôsse Isso 
sim, se se cogitasse de uma lei concer
nente à estrutura do orçamento pluria
nual. Mas, não é disto que se trata.. O 
de que se trata, apenas, é de regular a 
forma de tramitação, no Congresso, do 
Plano Nacional de Desenvolvimento, do 
Orçamento Plurianual de Investimentos 
e, por implicação, da votação do Orça
mento ânuo. São normas, apenas, rela
tivas à tramitação ... 

O Sr. Eurico Rezende - É lei comple
mentar. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - ... 
ao processo de elaboração. 

A lei complementar sôbre orçamento 
plurianual já existe. O que virá, agora, 
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é o orçamento plurianual que discrimina, 
que obedece àquela Lei complementar já 
existente. Não é dela que se trata. 

O Sr. Petrônio Portella- V. Ex.nper
ni.i te um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Ouço 
V. Ex.n 

O Sr. Petrônio Portella - A melhor 
prova da improcedência da argumen
tação de V. Ex.n é a seguinte:· como V. 
Ex.n admitiria que esta disciplina pro
viesse de lei não qualificada, isto é, de 
lei não complementar? V. Ex." admiti
ria que esta matéria pudesse ser regu
lada por lei ordinária e não por lei 
complementar? Não, evidentemente e 
não! Está rigorosamente dentro dos es
tritos limites da cOinpetência da lei 
complementar, razão pela qual não pro
cede o argumento de V. Ex.a O nobre 
colega ainda poderia, evidentemente, 
suscitar um problema: as profundas re
percussões na vida jurídica do País, até 
politica, e seriam os seguintes: pode a 
lei complementar, doravante, revogar o 
ato complementar? Eu diria a V. Ex,a: 

·POr iniciativa do Congresso, não, mas 
desde que provenha do Poder Executivo, 
que abdica das suas prerrogativas cons
tantes do AI-5, e manda ao Congresso, 
evidentemente que pode. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Per
mita-me V. Ex.n dizer que esta matéria 
·é de lei ordinária. · 

O Sr. Petrônio Portella. - Absoluta
mente! 

.O SR. JOSAPHAT MARINHO - A 
matéria de lei complementar é a que 
disciplina a elaboração do Orçamento 
Plurianual. Esta lei complementar o 
Congresso já votou, atendendo a men
sagem do Poder Executivo. O Congres
so, depois, votou o Orçamento Pluri
anual. Aqui, agora, meu nobre colega, 
trata-se apenas de declarar que o pró
ximo Orçamento Plurianual de Inves
timentos e o Plano Nacional de Desen-

volvimento serão encaminhados ao Con
gresso até o dia 15 de setembro de 1971. 

Não se cuida da elaboração da Lei 
Complementar sôbre Orçamento Pluri
anual. Cuida-se do nôvo Orçamento plu
rianual, que já obedece, na sua estrutura, 
à Lei Complementar em vigor. 

Não há por que cogitar-se, neste ins
tante, de Lei Complementar. 

O ·Sr. Petrônio Portella - Depreen
de-se das brilhantes considerações de 
V. ·Ex11 ., o seguinte: o grande pecado 
do Govêrno foi ter-se valido do instru
mento legislativo que se chama lei com
plementar, para alterar um ato comple,
mentar. V. Ex.", em última. instância., 
acha que a. lei complementar, possivel
mente, não deve ter fôrça para. tanto. 
Em suma., chegaremos pelos mesmos ca
minhos, e não há o que, em última ins
tância., considerar mais, porque o ato 
complementar está sendo invalidado 
parcialmente pela lei complementar. E 
como frisei, no momento, vigente a 
Emenda Constitucional n.O 1, não pode 
V. Ex11 separar entre as normas do Ato 
Institucional n.O 5 e as normas constitu
cionais. Elas se confundem e se hão de 
c·o.nfundl:r, até o momento em que uma 
nova ordem jurídica se instaure no Pais. 
Negar isso é negar tudo, é negar a es
trutura jurídica do Pala. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, como . demonstrado clara
mente pela leitura do texto, não se tra
ta de elaborar a lei complementar sôbre 
Orçamento Plurianual. Esta. lei existe, 
está em vigor. o Projeto quer apenas 
regular a forma de apresentação do pró
ximo Orçamento Plurianual, ou seja, da
quele instrumento que se elabOra na for
ma da lei C·Omplementar preexistente. 

Para tanto, lei complementar não é 
necessária, nem possível em face da 
Constituição, tanto mais quando se 
quer modificar um ato complementar 
por lei complementar, que é exclusiva
mente pertinente ao contexto da Consti
tuição. 
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·Nem se diga, como se disse, que não 
há importância maior no problema. Há. 
Em primeiro lugar, porque estamos fa
zendo confusão entre ato institucional e 
ato complementar e a Constituição e lei 
complementar. 

O Sr. Petrônio Portella - Em aden
da a isso. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Em 
segundo lugar - e note-se a gravida
de do problema - dando-se a essa lei o 
caráter de lei complementar, não pode 
ela ser modificada se não pelo quorum 
qualificado, exigido para v·otaçáo das 
leis complementares. Estamos, então, 
por uma forma sutll, quase que intro
duzindo o alcance discricionário das me
didas revolucionárias no contexto da 
Constituição. 

O Sr. Petrônio Portella - Pennite V. 
Exa. um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Para que V. Ex." elucidasse seu 
pensamento, eu lhe pediria o seguinte: 
V. Ex" citou os instrumentos legislati
vos e eu gostaria que V. Exa. enquadras
se Ó Ato Institucional e os Atos Comple
mentares, que estão em pleno vigor, se
!J'undo o art. 182 da Constituição, dentro 

.da hierarquia dos diplomas legais. Qual 
sua posição face à Constituição? Gosta
ria de ouvir V. Ex". 

. O SR. JOSAPHAT MARINHO -Sr. 
Presidente, os Atos Institucionais são 
medidas de exceção e tanto o próprio 
Govêrno assim entendeu que, apesar de 
mantê-los, não se arriscou a declará-los 
integrantes da Constituição; manteve
os nas Disposições Transitórias. 

O Sr. Petrônio Portella - Até ai, 
V. Ex" não chegou a conclusão jurldica 
válida. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - O 
Congresso Nacional está sendo mais rea
lista do que o rei: já equipara o ato dis
cricionário, o ato de exceção, a medida 
transitória ao instrumento permanente, 
que deve ser a Constituição. 

Mas não é hora de alongar-me . na 
apreciação genérica desta matéria, pois 
que, para contestar o critério adotado, 
não preciso de tanto. Volto àquela tese; 
a adoção do critério que se está aqui 
sustentando conduz a esta situação grave 
de introduzir-se, no sistema legislativo 
comum, normal, as medidas de exceção, 
e introduzir-se com a aquiescência e o 
prestígio do Congresso Nacional. 

Se o Presidente da República continua 
aposentando, cassando direitos, suspen
d•endo prerrogativas por atas discricioná
rios, que também prossiga alterando os 
atos complementares, que baixou à nossa 
revelia,. por sua responsabli!dade. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." é um 
convertido, agora. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não 
vamos torcer fatos. Na verdade, ~ que 
se está fazendo é comprometer ·o Con
gresso Nacional na prática dos atos ar
bitrários do Poder Executivo. Passa~se, 
agora, a elaborar não leis complementa
res à Constituição, nas leis complemen
tares às medidas discricionárias, com o 
que o Congresso está adotando, homo
logando, louvando as medidas discricio
nárias. 

Por isso estou na tribuna . 

O Sr. Clodomir Milet - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Clodomir Milet - Sabe V. Ex.a. 
como admiro sua inteligência e a faci
lidade com que discute essa matéria, par
ticularmente no que diz respeito ao âm
bito constitucional. Apenas, como polí
tico, já disse diversas vêzes, sou obrigado 
a também ter meu entendimento, minha 
compreensão a respeito de matéria cons
titucional, e não como jurista ou como 
advogado, que não sou. O projeto de lei 
que veio do Executivo- e só o Executiv.o 
podia enviá-lo, porque se trata de maté-
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rla financeira - no seu art. 1.0 altera o 
art. 10 do Ato Complementar. 

Mas no art. 2.0 diz o seguinte: 

"Para os fins previstos nas normas 
constitucionais e legais vigentes, a 
parte de capital do Orçamento da 
União para 1971 valerá como com
plementação do Orçamento Plu
rlanual do orçamento de Investimen
tos ora em vigor." 

Por conseguinte, se é uma lei votada 
como Lei Complementar, ela.só pode ser 
alterada por uma Lei Complementar. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Per
mite V. Ex.~ corrigir um seu equivoco? 

O Sr. Clodomir Milet - Pois não. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Há 
duas leis sôbre o Orçamento Plurianual. 
Há uma Lei Complementar, que é nor
mativa, e há uma lei que deu a estrutura 
do Orçamento Plurianual em face da
quela Lei Complementar. 

O art. 2.0 cuida apenas do Orçamento 
Plurlanual em vigor, não da Lei Com
plementar. 

O Sr. Clodomir Milet - Continuare! 
meu raciocínio dentro do meu entendi
mento de Lei Complementar. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sim, 
mas não confundamos a lei ordinária do 
Orçamento Plurlanual com a Lei Com
plementar, normativa. 

O Sr. Clodomir Milet - Aceito as ex
plicações de V. iEx~. mas continuarei 
dentro do meu raciocínio de Lei Com
plementar sob ésse aspecto. Acontece que 
esta Lei Complementar poderia simples
mente dar nôvo prazo para o estudo do 
Orçamento, e ter-se-ia de dizer: "ficam 
revogadas as disposições em contrário". 
Mas não podemos revogar um ato, por
que o art. 182 diz que continua em vigor 
o Ato Institucional n.0 5, de 13 de de
zembro de 1968, e os demais atas poste
riormente baixados. Só o Presidente da 
República pode suspender a execução 

dêsses atas. Isto é dispositivo transitório 
da Constituição. Todos êsses atos estão 
Incluídos, estão válidos dentro da Cons
tituição. O Presidente da RHpública po
deria nos mandar um projeto e ter-se-ia 
de dizer que tôda a matéria que colidisse 
com êsse projeto estaria revogada. Mas 
então o Congresso não tem condições de 
revogar o ato. O Presidente da República 
entendeu que essa era a forma hábil de 
se fazer a revogação pura e simplesmen
te de ato complementar, para o atendi
mento das necessidades do momento. Não 
querendo êle usar de direito de baixar 
outros atas, êle manda para o Congresso 
para que, examinada a segunda parte, e 
então se daria nôvo prazo fazendo refe
rência ao Ato Complementar. Foi uma 
forma de expressão ou de dizer que dá 
no mesmo. O resultado é o mesmo. Mas 
se não fôr admitido como ato comple
mentar, então será lei ordinária, e esta 
lei ordinária nós votaríamos dentro dês
soe pressuposto de que estaríamos revo
gando as disposições em contrário, por
que foi o Presidente da República que, 
de forma indireta, estaria revogando o 
próprio ato que êle baixou. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, o aparte do nobre Senador 
Clodomir Milet deixa entrever que o 
Govêmo poderia ter abandonado a for
ma hábil pela forma legítima, e essa 
discussão não estarià. se processando. 
Porque, Sr. Presidente, se o Congresso 
não pode revogar o Ato Complementar, 
como acaba de declarar o nobre Senador 
da ARENA, não pode alterá-lo. Não hâ 
como admitir duas soluções. Pode ou 
não pode. Se não pode reformar, não 
pode alterar. 

O SR. Eurico Rezende - Só pode ser 
através de uma Lei Complementar. 

O Sr. Petrônio Portella - E de inicia
tiva do Presidente da República, porque 
a matéria é da competência exclusiva do 
Poder Executivo. 
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O SR. .JOSAPHAT MARINHO - Ainda 
admitindo a tese do nobre Senador Pe
trônio Portella, as leis complementares . 
são referentes, restritivamente, ao con
texto da. Constituição. 

O Sr. PetTônio Portella. - Aí é que 
V. Ex.8 se engana. e ainda não respondeu 
a. argumentação por mim expendlda. da 
tribuna. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Vossa 
Excelência. só fêz a. argumentação polí
tica.. 

O Sr. Petrônio Portella - Politica. não, 
jurídica. 

O SR. .JOSAPHAT MARINHO - A 
Constituição diz - e é para. êste ponto 
que eu peço a. sua atenção, - "leis com
plementares à Constituição". Se a Cons
tituição emendada, que é posterior aos 
atas, quisesse udmitir leis complementa
res a. êles, tê-lo-la dito, mas não o fêz. 

O Sr. PetTônio Portella.- Vossa Exce
lência me permite um nôvo aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Um 
momento. Se não o fêz, o que se há 
de entender dentro da lógica jurídica 
e do direito positivo é que Lei Comple
mentar é somente a lei que desdobra o 
contexto da Constituição. 

O Sr. PetTônio l'ortella - Vossa Exce
lência me permite agora? (Assentimento 
do orador.) V. Ex."' não me respondeu a 
pergunta ainda há pouco feita: o Ato 
Institucional está ao mesmo nível da 
Constituição? l!:ste não é um argumento 
de natureza politica, é um argumento 
de natureza jurídica. Os atos comple
mentares, também, se encontram ao nível 
das leis complementares à Constituição. 
Se Vossa Excelência argumentar que se 
assim desejasse a Constituição teria de
clarado expressamente, eu respondo a 
V.Ex.o.. Fê-lo, exatamente dentro das 
boas normas de Direito Constitucional. 
Por quê? Porque deu validade, deu vi
gência ao Ato Institucional n.0 5, que 
será um ato de natureza provisória. Ora, 

nobre Senador Josaphat Marinho, se 
provisória a natureza do ato, não haveria 
jamais de ser introduzida qualquer nor
ma de tramitação daqueles diplomas que 
dissessem respeito ao Ato Institucional, 
razão pela qual a tramitação tem que ser 
feita por analogia, tendo em vista a na
tureza dos dois diplomas, que, rigorosa
mente são de natureza idêntica. Ora, 
pergunto uma vez ma.ls a V. Ex.", não 
está o Ato Institucional ao nível da 
Constituição, até que seja revogado? 
Está ou não? Se é verdade - e hoje não 
podemos argumentar simplesmente em 
têrmos de que amanhã êle será revogado 
- se é verdade, a. êle teremos de ater
nos. Jl: uma realidade Incontestável, é 
uma realidade incontrastá~l que o ca
lor e a Inteligência do nobre Colega não 
hão de obumbrar. Em última Instância, 
são dois diplomas que se equivalem, que 
se completam, que se encontram no 
mesmo nível. Nobre Senador Josaphat 
Marinho, V. Ex."' daí não pode sair e o 
que está fazendo é simplesmente ser 
mais realista do que o rei, protestando 
contra um ato de absoluto aprêça do 
Presidente da República, com o Poder 
Legislativo, pedindo-lhe que dê a sua 
outorga, dê o seu apoio a uma providên
cia que êle tem o arbítrio de tomar. 

O SR. .JOSAPHAT MARINHO - Se
nhor Presidente, não preciso chegar a 
êsses pormenores. 

O Sr. PetTônio Portella - Não há 
pormenores. :tl:sse é o núcleo da questão. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Eu 
não faço a comparação. 

O Sr. l'etrônio Portella - Mas tem 
que fazer, é a realidade jurídica do Pais. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - ll: a 
realid!!ide jurídica para V. Ex.a 

O Sr. Petrônio Portella - li: a reali
dade que submete a mim e ao País in· 
te iro. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Mas 
eu fico apenas numa distinção, Sr. Pre-
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sidente. Ato Institucional, como medi
da discricionária, ainda que não tenha 
prazo fixado, é de caráter transitório. 
E a consti~uição é um instrumento de 
caráter permanente. O essencial, o fun
damental é que esta Constituição, pos
terior ao Ato 5, porque já emendada em 
função clêle, esta Constituição, quanda 
cogitou das Leis Complementares, igno
rou os atas. E esta C-onstituição vale ou 
não vale? 

O Sr. Petrônio Portella - Não igno
rou, não. V. Ex.a me dá licença? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Está 
em seu art. 46 que o processo legislativo 
compreende a elaboração de Leis com
plementares à Constituição. Tudo o mais 
o que se dis-ser fora daí é a construção 
politica para legitimar medidas como es
ta. Não é a intepretação jurídica; não 
é a exegese do texto da Constituição, não 
é aplicação da regra do art. 46. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex.n. me 
permite? Leio o art. 182: 

"Continuam em vigor o Ato Institu
cional n.0 5, de 13 de dezembro de 
1968, e os demais Atas posteriormen
te baixados". 

Portanto, a Constituição não ignora, 
quem ignora é V. Ex.n. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Ora, 
Sr. Presidente, se o legislador da Emen
da Constitucional houvesse querido fazer 
a equiparação, nos têrmos aqui entu&làs
ticamente defendidos, uma norma transi
tória teria dito, como disse quanto à pre
valência dos atas discricionários. Mas 
não o fêz, não o fêz exatamente porque 
as leis complementares guardam uma 
hierarquia em face de todo o processo le
gislativo estabelecido. O que não se quis 
exatamente, apesar do caráter discricio
nário do regime, foi converter em crité
rios permanentes aquêles critérios de ex
ceção advindes dos atas institucionais. 

É o que nã·o se fêz e é o que não pode 
fazer o Congresso Nacional, senão abdi
cando ainda mais de suas prerrogativas, 

concorrendo para desfigurar sua compe
tência, c.amo vai fazer, se apr·ovar êste 
projeto. 

Sr. Presidente, para prever o que está 
neste projeto não era, como não é pre
ciso mais do que uma lei ordinária. Mas 
o que se vai fazer é introduzir hàbilmen
te, como disse o nobre Senador Cl.adomir 
Mllet, o método das medidas discricio
nárias no sistema da legislação comum 
com a aprovação do Congresso, que, as
sim, vai abdicando ainda mais de suas 
prerrogativas. 

Tanto mais estranhável, Sr. Presidente, 
é o que se pretende fazer quando, apro
vada esta proposição, o Congresso Na
cional, na verdade, não vai mais apre
ciar coisa nenhuma - nem Plano Na
cional de Desenvolvimento, nem Orça
mento Plurianual de Investimentos, nem 
o Orçamento ânuo, porque, o que está 
hàbilmente, também vale dizer, contido 
no projeto, é que tôdas essas matérias 
serão enviadas ao Congresso simultânea
mente. É o que diz a Exposição do Mi
nistro do Planejamento, nestes têrmos: 

(Lê.) 

"Estando para iniciar-se uma nova 
legislatura, o anteprojeto ora ofere
cido tem em vista atender à inegá
vel conveniência de assegurar-se que 
o Plano Nacional do Desenvolvimen
to e o Orçamento Plurianual de In
vestimentos sejam simultâneamente 
apreciados pelo Congresso Nacional 
e venham a ter Idêntico período de 
vigência." 

E ocorre que êsses dois instrumentos 
serão encaminhados ao Congresso no pe
ríodo em que a êste também chegará o 
Orçamento ânuo. Ora, para os que co
nhecem o trabalho parlamentar, a nin
guém escapa que o Congre·sso não vai 
apreciar nem o Orçamento Plurlanual de 
Investimentos, nem o Plano Nacional de 
Desenvolvimento, nem o Orçamento do 
exercício: vai homologá-los. A função 
meramente homologatória, aliás, está 
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sendo reduzida a competência do Con
gresso Nacional, neste regime. 

Nem ao menos llá uma disposição, no 
projeto, que estabeleça o critério da 
apresentação sucessiva dos projetas, ain
da que dentro daquele têrmo final. Fica
rá ao arbítrio do Govêrno, ficará a cri
tério exclusivo do Govêrno. Mandará ou 
não, sucessivamente. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.n dá li
cença para um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Eurico Rezende -V. Ex." pro~ 
cura, agcra, enfocar o outro ângulo do 
problema pôsto em debate. Mas, essa si
multaneidade de apresentação das três 
proposições, eu entendo que é altamente 
conveniente. Em primeiro lugar, porque 
os prazos para a sua tramitação não são 
os prazos ordinários, são os prazos qua
lificados, amplos. Em segundo lugar, são 
três leis que devem precisamente ser 
estudadas em confronto, pelo seu cará
ter evidente de interligação. Há um pa
rentesco bem profundo, por exemplo, en
tre o Plano Nacional de Desenvolvimento 
e o Orçamento Plur!anual de Investi
mentos. Ambos têm o caráter desenvolvi
mentlsta. A seu turno, o Orçamento Or
dinário tem ligação dlreta com o Orça
mento Plurlanual de Investimentos. En
tão, se êsses três instrumentos legisla
tivos são elaborados simultâneamente, 
essa circunstância dá ao Congresso a 
oportunidade harmónica e, por isso mes
mo, com maior posslb!lidade de eficiên
cia, evitando, por exemplo, que se vote 
um orçamento plurlanual de Investi
mentos, em primeiro lugar e, logo após, 
venha o orçamento normal. Ora, se hou
ver alguma Inconveniência no primeiro, 
na segunda oportunidade não se poderá 
suprimir essa inconveniência. Então, a 
matéria deve ser discutida, realmente, 
na mesma oportunidade, e em têrmos 
dos três projetas. Diante disso, Sr. Se
nador Josaphat Marinho, quero dizer o 

seguinte: a despedida literária e polí
tica de V. Ex.", produzida recentemen
te, teve caráter Importante e até de mul
to dinamismo, mas V. Ex." não está sen
do feliz na sua despedida jurídlco-cons
ti tucional. 

O SR. JOSAPH:l.T MARINHO - Com
preendo, Sr. Presidente, o julgamento 
do nobre Senador: "A causa dos vence
dores agrada aos deuses, a dos vencidos, 
a Catão." 

A minha função aqui é de cumprir o 
meu dever e de fiscalizar enquanto me 
restar um instante de mandato. Esta é 
a homenagem maior que presto a esta 
Casa, a que ainda pertenço. 

Mas é de estarrecer que homem da In
teligência do nobre Senador Eurico Re
zende, e com a experiência parlamentar 
que tem, sustente que a conveniência 
resida na tramitação simultânea de três 
proposições dessa natureza. 

Como apreciá-las devidamente ao 
mesmo tempo? Como conhecer as ma
térias com a mesma profundidade? Co
mo emendá-las? Como extremar os as
suntos? Três proposições destas corren
do ao mesmo tempo entre Comissões di
ferentes? Como estudá-las devidamente, 
se não será possível que uma só C.omis
são as exan1ine, para a uniformidade 
pretendida? 

Ora, Sr. Presidente, a conveniência, o 
método legislativo, está exatamente em 
elaborar primeiro a lei mais ampla, e 
que tenha caráter normativo. Esta es
tabelecerá as dlretrizes, os parâmetros 
aos quais obedecerão as leis subseqüen
tes, que deverão traduzir em normas c-on
cretas as regras prefixadas. Então, ela
borar-se-la o Plano Nacional de Desen
v-olvimento. Em seguida, o Orçamento 
Plurlanual traduziria em cifras as pre- · 
visões adequadas e necessárias, e o Or
çamento ânuo, que seria apenas um des
dobramento, por secção, daquelas leis, 
preveria o que fôsse C·onveniente para o 
exercício respectivo. 
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Mas, pretender elaborar, o&lmultânea
mente, as três leis, significa apenas o 
propósito - que não é, aliás, nada es
tranhável, porque rotina do poder revo
lucionário - de extrair do Senado a 
efetiva competência de legislar, para fa
zê-lo apenas órgão de homologação ou 
de registro da vontade do Executivo. 

Sr. Presidente, eram estas as conside
rações que me senti obrigado a fazer, 
em face dêste projeto, a que recuso o 
meu voto, quer na preliminar, por não 
se tratar de lei complementar, quer no 
mérito, porque estrangula a efetlva com
petência do Congresso Nacional. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Continua em discussão o projeto. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Antô
nio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, sem 
querer, nem de longe, contrapor-me aos 
brilhantes argumentos do nobre Sr. Se
nador Josaphat Marinho impugnando a 
tramitação do Projeto de Lei n.0 61, do 
corrente ano, encaminhado ao C-ongres
so Naci·onal como projeto de lei comple
mentar; e solidarizando-me com os bri
lhantes argumentos do Sr. Senador Pe
trônlo Portella, que emitiu parecer sôbre 
a matéria, em nome da Comissão de 
Constituição e Justiça, desejo, contudo, 
Sr. Presidente, dar, ainda que singela
mente, o meu entendimento sôbre as 
questões aqui suscitadas. 

Do debate, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, recolhi aquilo que me parece o 
cerne da questão. E, para melhor expor 
o meu ponto de vista, resumi o proble
ma em três indagações. A primeira de
las: Poderia o Sr. Presidente da Repúbli
co., para alterar o Ato Complementar n.0 

76, que, por sua \'ez, alterou o Ato Com-

plementar n.0 73 - o primeiro de 21 de 
outubro de 69 e o segundo de 29 de ja
neiro do mesmo ano - baixar, na atua
lidade, um ato complementar? 

Eu responderia, Sr. Presidente, que não 
há dúvida nenhuma, pois que, pelo art. 
182 da Constituição, Emenda Constitu
cional n.0 1, continua em vigor o Ato Ins
tituci-onal n.0 5, de 13 de dezembro de 
1968, e demais atas posteriomente bai
xados. E, por êstes atas, o Presidente da 
República tem a faculdade de baixar a
tos complementares. 

Mas, esta primeira Indagação exige 
que se faça uma outra: Poderia o Sr. 
Presidente da República encaminhar ês
te projeto de lei complementar para al
terar D Ato Complementar n.o 76, ou 
deveria fazê-lo, exclusivamente, através 
de instrumento que lhe é permitido, pe 
lo que dispõem os atas Institucionais a 
partir do Ato n.0 5, incorporados à Cons
tituição pelo artigo que acabei de ler? 

E eu respondo: Sim, poderia! 
E, para justificar esta minha resposta 

afirmativa, peço à Casa que me acom
panhe no exame dêsses documentos, cuja 
alteração é proposta pelo Exm.0 Sr. Pre
sidente da República. 

O Ato Complementar n.0 76, de 21 de 
outubro de 1969, altera os artigos 1.0 , 

7.0 , 8.o e 10 do Ato Complementar n.o 43, 
de 29 de janeiro de 1969. 

Que diz o Ato Complementar n.o 43, 
alterado pelo Ato Complementar n.o 76? 
O Ato Complementar n.0 43, alterado pe
le> de n.0 76, cuida exatamente de maté
ria da Lei Complementar n.0 3. E, tanto 
assim, que no seu art. 11 dispõe: 

"O presente ato complementar en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas a Lei Comple
mentar n.0 3 e demais disposições 
em contrário." 

Conclusão: o Ato Complementar n.0 

76, que alterou o Ato Complementar n.0 

43, e êste se substituíram a uma lei com
. plementar, a Lei Complementar n.0 3, 
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que foi baixada para dispor sôbre a ela
boração dos Planos Nacionais de De.sell
volvimento e dos Orçamentos Plurianuais 
de Investimentos. 

sr. Presidente, esclarecida e~Jta pri
meira questão - se o Presidente da Re
públ!ca poderia fazer a alteração que 
propõe no Ato Complementar n.0 76, por 
via de um nôvo ato complementar, ou 
por via de um projeto de lei comple
mentar -, passo à segunda indagação, 
objeto de controvérsia neste plenário. 

Esta alteração do Ato Complementar 
n.O 76, que, por sua vez, alterou o de n.0 

43, deveria ser proposta através de lei 
ordinária, ou de lei complementar? 

Evidentemente, tendo o Presidente da 
República escolhido o caminho da cola
boração do Congresso, na alteração do 
Ato Complementar n.0 76, e não o uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 182 da Constituição, o projeto 
de lei só pode ser de lei complementar. 
Por quê? - A Lei Complementar n.0 3, 
Sr. ·Presidente, não discipl!na apenas a 
elaboração dos Planos Nacionais de De
senvolvimento e dos Orçamentos Pluria
nua!s; ela fixa datas e fixa prazos. 

No art. 1.0 dessa Lei, está consignado: 

"Na forma do disposto no art. 46, ln
ciso III, da Constituição, serão ela
borados Planos Nacionais, observa
das as regras estabelecidas nesta 
.Lei." 

E; no art. 3.0 , lê-se: 

"O Poder Executivo elaborará Pla
nos nacionais, qü!nqüena!s, que se
rão submetidos à deliberação do Con
gresso Nacional até o dia 1.0 de mar
ço do ano !mediatamente anterior 
ao término do Plano Nacional que 
estiver em vigor." 

E, ainda, a mesma lei, no art. 14: 

"O Congresso Nacional deverá apre
ciar os Orçamentos Plurianuais de 
Investimentos no prazo de 120 dias." 

E, ainda, no art. 19 da Lei Comple-
mentar n.o 3: 

"0 primeiro Plano Nacional qüin
qüenal será Elncaminhado ao Con
gresso Nacional até o dia 1.0 de 
março de 1969." 

E, finalmente, no art. 20, vemos que: 
"O primeiro projeto de Orçamento 
Plurianual de Investimento deverá 
ser encaminhado ao Congresso Na
cional até o dia 1.0 de março de 1968 
e abrangerá os anos de 1968, 1969 e 
1970." 

Claro está, Sr. Presidente, que a Lei 
C.amplementar n.0 3, não foi apenas uma 
lei normativa. Ela estabeleceu datas e 
prazos. Estas datas e prazos da Lei Com
plementar n.O 3 foram alteradas pelo Ato 
Complementar n.0 43 e pelo Ato Com
plementar n.0 76. 

Agora, o Sr. Presidente da República, 
tendo em vista a Exposição de Motivos 
do Sr. Ministro do Planejamento, enten
deu de ~Jterar tais datas. Como os atos 
complementares a que nos vimos refe
rindo alteraram uma !e! complementar, 
se o Excelentíssimo Sr. Presidente daRe
pública, numa alta demonstração do de
sejo que tem da colaboração do Con
gresso e do restabelecimento pleno do 
regime democrático em nosso Pais, des
prezou a faculdade que tem de baixar 
atas complementares, e por Via de um· 
dêles alterar o Ato Complementar n.0 

79 e resolveu encaminhar ao Congresso 
um projeto de lei, não poderia fazê-lo 
senão através de um projeto de lei com
plementar. Porque a matéria do Ato 
Complementar n.0 • 79, como aquela do 
Ato Complementar n.0 43, é matéria de 
lei complementar, pois que ambas alte
raram a Lei Complementar n.0 3 que é 
lei complementar pura e simplesmente, 
porque assim o determina o art. 60, pa
rágrafo único da Constituição: 

"As despesas de capital obedecerão 
a Orçamentos Plurianua!s de Inves
timentos, na forma prevista em lei 
complementar." 
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Não há como !uglr, Sr. Presidente. A 
única maneira do Ex.mo Sr. Presidente 
da República não encaminhar ao Con
gresso projeto de lei complementar, se
ria, usando das atribuições que tem pelo 
art. 182 da Constituição, alterar o Ato 
Complementar n.0 76 por meio de um ou
tro ato complementar. Mas, se não o fêz 
- e se não o fêz, merece os aplausos do 
Congresso, porque desejou a colabora
ção do Poder Legislatlv·o - então, tinha 
que encaminhar projeto de lei comple
mentar, pois que a Lei Complementar n.O 
3, repito, estabelece prazos e fixa datas. 

A Lei Complementar n.0 3, no seu art. 
20, diz que o Orçamento Plurianual de 
Investimento deveria disciplinar as des
pesas de capital nos exercícios de 1968, 
1969 e 1970. 

Como não v,otamos no corrente exer
cício um nôvo Orçamento Plurlanual, é 
Indispensável que uma lei complemen
tar disponha sôbre o vazio. É o que faz 
exatamente o art. 2.0 do projeto: 

"Art. 2.0 - Para os fins previstos 
nas normas constitucionais e legais 
vigentes, a parte de capital do Or
çamento da União para 1971 valerá 
como complementação do Orçamen
to Plurlanual de Investimentos, ora 
em vigor." 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende- Agora, diante 
da argumentação de V. Ex.a, com a au
toridade de Relator da Constituição de 
1967, e que veio transplantada para a 
Emenda Constitucional n.0 1 na sua qua
se total!dade, não há mais razão de ser 
para a controvérsia suscitada pelo Ilus
tre Representante da Bahia. E repito 
aqui meu ponto de vista: o Sr. Presidente 
da República, ao remeter esta proposi
ção, não tinha necessidade, sequer, de 
fazer referências a nenhum Ato Com
'lementar. Bastaria que Sua Excelênci~ 
com base no art. 60, parágrafo único, 

remetesse a esta Casa projeto, pura e 
simplesmente estabelecendo datas para 
a elaboração das leis ali previstas, por
que ocorreria, automàtlcamente e ob
viamente, a revogação das disposições 
em contrário. 

O SR. ANTONIO CARLOS - V. Ex.a 
enriquece sobremaneira meu discurso, 
mas o que quis o Sr. Presidente da Re
pública foi estabelecer uma continuidade 
na legislação sôbre os Planos Nacionais 
de Desenvolvim-ento e os Orçamentos 
Plurianuais de Investimentos e, com a 
maior sinceridade, desprezou a compe
tência que lhe c,onfere o art. 182 da 
Constituição. Não quis baixar ato com
plementar alterando o Ato Complemen
tar n.0 76, e optou pela fórmula de en
caminhar ao Congresso Nacional um 
projeto de lei. 

Como o Ato Complementar n.o 76 al
tera o de n.0 43 e como êste Ato Com
plementar n.0 43 substituiu a, Lei Com
plementar n.o 3, não poderia o Sr. Pre
sidente da Repúbl!ca deixar de dar a 
êste projeto de lei, que ora ro,:a.minamos, 
o caráter de lei complementar. E, escla
reço mais uma vez; a Lei Complementar 
n.0 3 não foi apenas normativa, mas fi
xou prazos e estabeleceu datas. 

Dêsse modo, Sr. Presidente, acredito 
que, reconhecendo -o zêlo do Ex.mo Sr. 
Senador Josaphat Marinho que aqui, 
nesta Casa, tem sempre dado, a mais 
alta contribuição para que o Senado se 
desincumba, com a mai·or dignidade, de 
suas nobres atribuições, eu me permito 
discordar de S. Ex.a 

Realmente, o projeto de lei é de natu
reza complementar; lei complementar 
determinada pelo parágrafo único do art. 
60 da Emenda Constitucional em vigor; 
lei complementar, porque altera atas 
complementares que reformaram uma lei 
complementar; matéria, pois, de lei com
plementar. 

Com êstes esclarecimentos, Sr. Presi
dente, antecipo meu voto favorável ao 
projeto. 
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Quero ainda, Sr. PresidentE', ràplda
mente, fazer uma ligeira consideração 
sôbre a última Indagação, quanto à fi
xação de uma só data para o encami
nhamento ao Congresso Nacional do Pla
no Nacional de Desenvolvimento, do Or
çamento Plurlanual e, coincidentemente, 
nor via de dispositivo constitucional, do 
Orçamento Geral da União para 1972. 

Sem entrar no c·omentârio das razões 
constantes da Exposição de Motivos do 
Excelentíssimo Sr. Ministro do Planeja
mento, que defende a conveniência da 
coincidência, devo, contudo, esclarecer ao 
Congresso, ao Senado, que o projeto de. 
Lei não estabelece a coincidência. 

O projeto de lei, no seu art. 1.0 , diz: 

(Lê.) 

"Art. 1.0 - O artigo 1() do Ato Com
plementar n.0 43, de 29 de janeiro 
de 1969, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 10 - O Primeiro Plano Na
cional de Desenvolvimento e o pró
ximo Orçamento Plurlanual de In
vestimentos serão encaminhados 
ao Congresso Nacional até o dia 15 
de setembro de 1971 P. terão vi
gência nos exercícios de 1972, 1973 
e 1974." 

Creio, pois, que êsse projeto de lei e, 
por conseguinte, a futura lei, não Impõe 
a coincidência. Apenas diz que a apre
sentação terá que ser até o dia 15 de 
setembro. Caberá às lideranças políticas 
levar ao Govêrno a judiciosa observa
ção do Senador Josaphat Marinho que, 
diga-se de passagem, até para mostrar 
o quanto S. Ex.n foi atento, foi também 
objeto de observação na Comissão de FI
nanças, através da palavra do Excelen
tíssimo Sr. Carvalho Pinto. 

Mas como a lei não impõe a coinci
dência, apenas determina e estabelece o 
têrmo final para apresentação dêsses 
proj e tos, nada impede que as Lideran
ças do Congresso, no exercício de suas 

artibuições, lembrem o Govêrno da con
veniência da apresentação désses pro
jetes não numa só data, coincidente
mente, mas em datas que permitam o 
exame do Plano Nacional, depois do Or
çamento Plurianual e, finalmente, do 

. Orçamento para 1972. 

Com êstes esclarecimentos, Sr. Presi
dente, eu antecipo meu voto favorável ao 
Projeto de Lei em discussão. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Continua em discussão o Projeto. 

Mais nenhum dos Srs. Senadores de
sejando fazer uso da palavra, vou en
cerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Vamos passar à votação. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam o Pro
jeto de Lei Complementar n.0 61 quei
ram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado, com quatro votos con
târios. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a V. Ex.a que consigne 
que V·otel contra, de· acôrdo com o meu 
pronunciamento anterior. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Será consignada a declaração de voto de 
V. Ex.a 

O SR. CARVALHO PINTO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Carva
lho Pinto. 

O SR. CARVALHO PINTO - (Lê a se
guinte decL1.ração de voto.) Sr. Pre
sidente, reiterando manifestação feita na 
Comissão de Finanças, declaro ter vota
d:o favoràvelmente ao Projeto, pela razão 
de ser a data de 15 d•e setembro o sim
ples têrmo final de um período dentro 
do qual deverão ser apresentados os pro-
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jetos de Plano de Desenvolvimento Plu
rianual e de Orçamento anual, êste últi
mo em pra2io estabelecido na própria 
Constituição. E faço-o, no pressuposto de 
que essa apresentação obedeça à ordem 
natural dessas proposituras, que são dis
tintas, sucessivas e conseqüentes. 

Parece-me, data venia, desarraooada 
a Exposição de Motiv·os, quando alude à 
conveniência de apreciação cumulativa 
das propostas pelo Congresso, pois seria 
ilógico e inteiramente impraticável o 
exame simultâneo de matérias que se 
encadeiam - uma na dependência da 
outra - e que, pela sua relevância cons
titucional e económica, reclamam exame 
consciente e cuidadoso. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A declaração de voto de V. Ex.a cons
tará da Ata. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 61, de 1970 

(N.• 70/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR, PRE:SIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dá nova redaçáo ao art. 10 do Ato 
Complementar n.0 43, de 29 de ja
neiro de 1969, e dá outras provi
dências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - o artigo 10 do At.c Comple
mentar n.0 43, de 29 de janeiro de 1969, 
passa a vig·orar com a seguinte redação: 

"Art. lO - O Primeiro Plano Nacio
nal de Desenvolvimento e o próxi
mo Orçamento Plurianual de Inves
timentos serão encaminhados ao 
Congresso Naci·onal até o dia 15 de 
setembro de 1971 e terão vigência 
nos exercícios de 1972, 1973 e 1974." 

Art. 2.0 - Para os fins previstos nas 
normas constitucionais e legais vigen-

tes, a parte de capital do orçamento da 
União para 1971 valerá como comple
mentação do Orçamento Plurianual de 
Investimentos, ora em vigor. 

Art. 3.0 - A presente Lei Complemen
tar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogados o artigo 2.0 do Ato 
Complementar n.0 76, de 21 de outubro 
de 1969, e demais disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Item 13 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 93, de 1970 
(oferecido pela Comissão de Finan
ças, como conclusão de seu parecer 
n.0 773/70), que autoriza o Govêmo 
do Estado do Rio Grande do Sul a 
realizar operação de empréstimo ex
temo, através do Departamento Au
tónomo de Estradas de Rodagem do 
Estado, com a Agência Norte-ameri
cana para o Desenvolvimento Inter
nacional - USAIID -, objetivando 
aquisição de equlpamen tos, serviços, 
formação de pessoal especializado e 
reorganização administrativa daque
le Departamento (incluído em Or
dem do Dia, em virtude de dispensa 
de Interstício concedida na Sessão 
anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
774 e 77'5, de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça; e 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
dou por encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
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l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N. 0 93, de 1970 

Autoriza o Govêmo do Esta.do do 
Rio Grande do ·Sul a realizar ope
ração de empréstimo externo, atra
vés do Departamento Autônomo de 
Estradas de Rodagem do Estado, 
com a Agência Norte-americana 
para o Desenvolvimento Intemaclo
nal - USAID - objetivancio 84ui
slção de equipamentos, serviços, for
mação de pessoal especializado e re
organização administrativa daquele · 
Departamento. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- l!: o Govêmo do Estado do 

Rio Grande do Sul autorizado a reali
zar, através do Departamento Autôno
mo de Estradas de Rodagem, operação 
de empréstimo externo a ser contrata
do com Agência Norte-americana para 
o Desenvolvimento Internacional -
USAm-, objetivando aquisição de equi. 
pamentos, serviços, formação de pessoal 
especializado e reorganização adminis
trativa daquele Departamento. 

Art. 2.0 - O valor da operação a que 
se refere o art. 1.0 é de US$ ......... . 
5.500.000,00 (cinco milhões e quinhen
tos mil dólares norte-americanos) e rea
llzar-se-á nos moldes e têrmos aprova
dos pelo Poder Executivo Federal, à ta
xa de juros, prazos e condições de pa
gamentos admitidos pelo Banco Central 
do Brasil para registro de financiamen
tos da espécie obtida no exterior, obe
decidas as demais prescrições e exigên
cias normais dos órgãos encarregados da 
política econômic·o-financeira do Govêr
no. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Nos têrmos regimentais, serão votados 
os requerimentos !ldos na Hora do Ex
pediente. 

Em votação o Requerimento n.O 305, 
de urgência, para apreciação do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 63, que dispõe sô
bre a venda de bens pelo Ministério do 
Exército. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à 

apreciação ·da matéria. 

"Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara, que dispõe 
sôl>re venda de bens pelo Ministério 
do Exército." 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, os pareceres, que vão ser 
lidos pelo Sr. !.o-secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.0 809, de 1970 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Lei da. Câ
mara n.0 63, de 1970 (n.o 820-A/67, 
na Casa de origem), que "dispõe sõ
bre a venda de bens, pelo Ministé
rio do Exército, e aplicação do pro
duto da operação em empreendi
mentos de assistência social, e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Victorino Freire 
O projeto, de autoria do Deputado 

Edilson Mela Távora, "dispõe sôbre a 
venda de bens, pelo Ministério do Exér
cito e aplicação do produto da operação 
em empreendimentos de assistência so
cial". 
2. Pelo artigo 1.0 do pro,leto, fica "au
torizado o Ministério do Exército a pro
ceder à venda ou permuta de bens Imó
veis da União, de qualquer natureza, sob 
sua jurisdição, cuja utlllzação ou explo
·ração não atende mais às necessidades 
do Exército "devendo haver" para cada 
caso, aprovação expressa do Ministro do 
Exército ( § 1.0 art. l,O), 

3. Como se vê, o projeto apenas "auto
riza o Poder Executivo a alienar bens 
da União, não tornando, portanto, as 
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alienações obrigatórias, havendo além 
disso o contrôle d!reto do Ministro do 
Exército. 
4. Diante do exposto, somos favoráveis 
à sua aprovação, por entendermos esta
rem atendidos os interêsses da Segu
rança Nacional. 

Sala das Comissões, em 27 de novem
bro de 1970. - Ney Braga, Presidente 
eventual - Victorino Freire, Relator -
Mello Braga - Argemiro de Figueiredo 
- Celso Ramos - Attílio Fontana. 

PARECER 
N.0 810, de 1970 

da. Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 63, de 
1970 (n.0 820-A/67 - na Câmara), 
que "dispõe sôbre a venda de bens, 
pelo Ministério do Exército e aplica
çã.o do produto da operaçã.o em em
preendimentos de assistência social, 
e dá outras providências. 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 
O projeto em estudo, de autoria do no

bre Deputado Edilson Melo Távora, "dis
põe sôbre a venda de bens, pelo Ministé
rio do Exército e apl!cação do produto da 
operação em empreendimentos de assis
tência social". 
2. Esclarece o seu autor, na justifica
ção, que "as Unidades do Exército, prin
cipalmente aquelas do interior e ainda 
mais particularmente os destacamentos 
e postos dispersos pelos recantos long!n
quos do País, contam com uma defici
ente assistência social. No setor habita
cional o deficit é grande e no que tange 
ao setor de saúde, as lacunas ainda 
maiores. 

E prossegue o mesmo documento: 
"Como o Exército mantém em seu 
poder, através dos tempos, terrenos 
e prédios sem qualquer utilização, lo
cais procurados pela !n!clat!va pri
vada, o mais razoável será a aliena
ção dêsses bens. Isto sendo feito, o 
Exército passará a contar com os 
recursos de que necessita e haverá o 

a.proveltamento racional de prédios 
e terrenos." 

3. O projeto, no seu art. 2.0 , "autoriza" 
o Ministério do Exército a proceder à 
venda ou permuta de bens !móveis da 
União de qualquer natureza, sob sua 
jurisdição, cuja utilização ou exploração 
não atende mais às necessidades do 
Exército, havendo, em cada caso, "apro
vação" expressa do Ministério do Exér
cito ( § t.o do art. 2.0 ). 

4. Como se vê, o projeto apenas "auto
riza" o Ministério do Exército a alienar 
bens da União, não tornando, portanto, 
as alienações obrigatórias e que só se 
processariam após estudo rigoroso e 
aprovação expressa do Ministro de ESta
do do Exército. 
5. Diante do exposto, somos favoráveis 
à sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 28 de novembro 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Waldemar Alcântara, Relator 
- Attílio Fontana - Raul Giuberti -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade -
Júlio Leite - Mello Braga - José Leite 
- Clodomir Milet - Carlos Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da 

palavra, está encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 63, de 1970 
Dispõe sôbre a. venda de bens, pelo 

Ministério do Exército, e aplicação 
do produto da operação em empreen
dimentos de assistência social, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -É autorizado o Ministério do 

Exército a proceder à venda ou permuta 
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de bens imóveis da União, de qualquer 
natureza, sob sua jurisdição, cuja utiliza
ção ou exploração não atenda mais às 
necessidades do Exército. 

§ 1.0 -·Para cada caso deverá haver 
aprovação expressa do Ministro do Exér-
cito. · 

§ 2.0 
- No processo da aprovação se

rão observadas as normas estabelecidas 
no Título XII do Decreto-lei n.0 200, de 
25 de fevereiro de 1967. 

Art. 2.0 - O produto das operações 
realizadas de conformidade com o dis
posto no art. 1.0 será incorporado a·o Fun
do do Exército e contabilizado em sepa
rado. 

Parágrafo único - :tl:sse produto sã
mente será empregado na construção e 
aquisição de bens imóveis, bem como na 
compra de equipamentos, de acôrdo com 
os planos de aplicação, prêviamente 
aprovados pelo P-residente da República. 

Art. 3.o -Ao órgão próprio responsá
vel pelo patrlmônio da União serão obri
gatôriamente comunicadas as alienações 
e aquisições de bens imóveis feitas na 
conformidade da presente Lei. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o Requerimento n.0 306, de 
urgência, do Sr. Senador F!l!nto Müller, 
lido na hora do E:lCJ)ediente, para a Men
sagem n.0 193, de 1970, do Presidente da 
República. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência da aprovação do re
querimento, passa-se à apreciação da 
matéria. 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores, sôbre a Mensagem n.0 193, de 
autoria do Sr. Presidente da Repú
blica, que submete ao Senado a es-

colha do Embaixador Renato Flrmi
no de Mendonça, Ministro de Pri
meira Classe da carreira diplomáti
ca, do Quadro de Pessoal do Minis
tério d-o Exterior, para exercer as 
funções de Embaixador do Brasil 
junto ao Govêrno da República do 
Gana. 

-Nos têrmos do Regimento, a matéria 
deverá ser apreciada em Sessão secreta. 
Peço aos Srs. funcionários que tomem 
as providências de direito. 

(A Sessão transforma-se em Secreta 
às 20 horas e 5 minutos e volta a ser pú
blica às 20 horas e tO minutos.; 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Está reaberta a Sessão pública. 

Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não há oradores Inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou en

cerrar a presente Sessão, convocando os 
Srs. Senadores para nova Sessão extraor
dinária, a realizar-se às 20 horas e 30 
minutos, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 58, de 
1970 (n.0 2.296-A/70, na Casa de ori
gem), que dispõe sóbre a ampliação 
da carreira de Procurador da Repú
blica, do Quadro de Pessoal do Mi
nistério Público Federal, e dá outras 
providências (Incluído em Ordem do 
Dia, em virtude de requerimento de 
dispensa de interstício concedida na 
Sessão anteri·orl, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob nú
meros 798 e 799, de 1970, das comis-
sões 
- de Projetos do E:..:ecutivo; e 
- de Finanças. 

2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 64, de 
1970 (n.0 69-A/70, na Cal:la de orl-
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gem), que institui o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor 
Público, e dá outras providências 
(incluído em Ordem do Dia, em vir
tude de dispensa. de interstício con
cedida na Sessão anterior), tendo 

PARECmES F1AVORAVEIS, sob nú
meros 793 e 794, de 1970, das Comis
sões 
- de Projetos do Executivo, e 
- de Finanças. 

3 

Discussão, exn primeiro turno, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 65, de 
1970 (n.0 2.344-B/70, na Casa de ori
gem), que estabelece gra tlficação 
para os Juizes Federais e Juizes Fe
derais Substitutos (incluído em Or
dem do Dia, em virtude de requeri
mento de dispensa de interstício con
cedida na Sessão anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob nú
meros 795 e 796, de 1970, das Comis
sões 
- de Projetas do Executivo; e 
- de Finanças. 

4 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 66, de 19'70 
(n.0 2. 303-A/70, na Casa de origem), 
que cria, na Justiça do Trabalho das 
1.a e 3.a Regiões, 19 Juntas de Conci
liação e Julgamento, e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob nú
meros 790 e 791, de 1970, das Comis
sões 
- de Projetos do Executivo; e 
- de Finanças. 

<Incluído em Ordem do Dia, em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior.) 

5 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n,0 67, de 1970 
(n.0 2.351-A/70, na Casa de origem), 
que altera os artigos 27 e 35 da Lei 

n.0 5.517, de 23 de outubro de 1968, 
que "dispõe sôbre o exercício da pro
fissão de médico-veterinário e cria 
os Conselhos Federal e Regionais de 
Medicina Veterinária" (i.ncluído em 
Ordem do Dia, em virtude de dis
pensa de interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 

PARECER. FAVORAVEL, sob n.0 792, 
de 1970 da Comissão 
- de Projetos do Exeeutivo. 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 69, de 1970 
(n.0 2.302-B/70, na. Casa de origem), 
que cria, na. Justiça do Trabalho das 
2.a e 5.a Regiões, 16 Juntas de Conci
liação e Julgamento, e dá outras pro
vidências, tendo 

PAREOERES FAVORAVEIS, sob nú
meros 788 e 789, de 1970, das Comis
sões 
- de Projetos do Executivo; e 
- de Finanças. 

<Incluido em Ordem do Dia, em 
virtude de dispensa. de interstício 
concedida na Sessão anterior.) 

'1 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei da. Câmara n.0 70, de 
1970 (n.0 2.350-A/70, na Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Poder Judiciário - Justiça 
Militar -, em favor da 3.a Auditoria 
de Guerra da l,B Região Militar e 
Auditoria de Guerra da lO." Região 
Militar crédito especial de ....... . 
Cr$ 21.180,00, para o fim que especi
fica (Incluído em Ordem do Dia, em 
virtude de requerimento de dispensa 
de Interstício concedida na Sessão 
anterior), tendo PARECER, sob n.0 

797, de 1970, da Comissão 

- de Finanças, pela aprovação. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 20 horas c 5 
minutos.) 



167.3 Sessão da 4.3 Sessão Legislativa da 6.3 Legislatura, 
em 28 de novembro de 1970 

(Extraordinária) 

PRESID2NCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 20 horas e 15 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
-Flávio Brito - Edmundo Levi -
Milton Trindade - Cattete Pinhei
ro - Lobã.o da Silveira - Clodomlr 
Mllet - Sebastião Archer - Pe
trônio Portella - Sigrefredo Pa
checo - Waldemar Alcântara -
Duarte Filho - Manoel Vlllaça -
Ruy Carneiro - Argemlro de FI
gueiredo - Domício Gondim - João 
Cleofas - Arnon de Mello - Lean
dro Maclel - Júlio Leite - José 
Leite - Antônio Fernandes - Jo
saphat Marinho - Carlos Llnden
berg- Eurico Rezende- Raul Giu
berti - Paulo Tôrres - Nogueira da 
Gama - Carvalho Pinto - José Fe
liciano - Fernando Corrêa - Fi
linto Müller- Bezerra Neto- Ney 
Braga - Mello Braga - Celso Ra
mos - Antônio Carlos - Attílio 
Fontana - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
r- A lista de presença acusa o c:ompa
ll'ecimento de 40 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o-secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, requerimento que seró. 
lido pelo Sr. 1. 0 -Secr.etário. 

l!: lido e' aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 307, de 1970 

·Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para Imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 93, de 1970, que 
autoriza o Govêmo do Estado do Rio 
Grande do Sul a realizar operação de 
financiamento com a Agência Norte
Americana para o Desenvolvimento In
ternacional - USAID. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em conseqüência, passa-se à aprecia
ção da redação final, que será lida pelo 
Sr. 1. 0 -Secretárlo. 

l!: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 811, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 93, de 1970. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

.A. Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Resolução n.0 93, de 
1970, que autoriza o Govêmo do Estado 
do Rio Grande do Sul a realizar opera
ção de empréstimo externo, através do 
Departamento Autônomo de Estradas de 
Rodagem do Estado, com a Agência Nor-
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te-Americana para o Desenvolvimento 
Internacional - USAID - objet!van
do aquisição de equipamentos, serviços, 
formação de pessoal especializado e re
organização administrativa daquele De
partamento. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
- Clodomir Milet, Relator - José Lei
te - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 811, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 93, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 24, inciso VI, da 
Constituição, e eu ........ · ............ ·. 
Presidente, promulgo a seguinte· 

RESOLUÇ.li.O 
N.O , de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado do 
Rio Grande do Sul a realizar ope
ração de empréstimo externo, atra
vés do Departamento Autônomo de 
Estradas de Rodagem do Estado, 
com a Agência Norte-Americana pa
ra o Desenvolvimento Internacional 
- USAID - objetivando aquisição 
de equipamentos, serviços, formação 
de pessoal especializado e reorgani
zação administrativa daquele De
partamento. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - :E: o Govêmo do Estado do 
Rio Grande do Sul autorizado a reali
zar, através do Departamento Autôno
mo de Estradas de Rodagem, operação 
de empréstimo externo a ser contrata
do com a Agência Norte-Americana de 
de Desenvolvimento Internacional -
USAID- objetivando aquisição de equi
pamentos, serviços, fonnação de pessoal 
especializado e reorganização adminis
trativa daquele Departamento. 

Art. 2.0 - O valor da operação a que 
se refere o art. 1.0 é de US$ 5.500.000,00 
(cinco milhões e quinhentos mil dóla
res norte-americanos) e realizar-se-á 
nos moldes e têrmos aprovados pelo Po
der Executivo Federal, à taxa de juros, 
prazos e condições de pagamentos ad
mitida pelo Banco Central do Brasil 
para registro de financiamentos da es
pécie obtida no exterior, obedecidas as 
demais prescrições e exigências normais 
dos órgãos encarregados da política 
económico-financeira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta Resolução · entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João CJeofas) 
- Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso 
da palavra para a discussão, dou-a co
mo encerrada. 

Em votação a redação final. 

Os Senhores Senadores que a apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. O Projeto vai à promul
gação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Não há orador inscrito para o período 

do Expediente. 

Presentes 40 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 58, 
de 1970 (n.0 2.296-A/70, na Casa de 
origem), que dispõe sôbre a amplia
ção da carreira de Procurador da 
República do Quadro de Pessoal do 
:Ministério Público Federal, e dá ou
tras providências (incluído em Or
dem do Dia, em virtude de requeri
mento de dispensa de interstício 
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concedida na Sessão anterior), 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
798 e 799, de 1970, das Comissões 
- de Projetos do Executivo; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa. ) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
dou por encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 58, de 1!!70 

(N.0 2.296-A/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. I-'nESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sôbre a ampliação da car
l'eira de Procurador da República do 
Quadro de Pessoal do Ministério Pú
blico Federal, e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A carreira de Procurador da 
República do Quadro de Pessoal do Mi
nistério Público Federal passa a ter a 
seguinte estrutura: 

1.a Categoria - 58 cargos 
2.a Categoria - 46 cargos 
3.11 Categoria - 41 cargos 

Parágrafo único - Os cargos de Pro
curador da República serão lotados, por 
Decreto do Poder Executivo, na Pro
curadoria-Geral da República, na Sub
procuradoria-Geral da República e nas 
Procuradorias da República no Distrito 
Federal e nos Estados. 

Art. 2.0 
- A lotação numérica e no

minal dos funcionários das Secretarias 

dos órgãos do Ministério Público Federal 
será aprovada pelo Procurador-Geral, .de 
acôrdo com as necessidades e conveniên
cias do serviço. 

Art. 3.0 - As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços das Se
cretarias dos órgãos do Ministério Pú
blico Federal serão atendidas com a re
distribuição, na. forma da legislação em 
vigor, de funcionários de outros órgãos 
da Administração Federal, considerados 
desnecessários aos respectivos serviços. 

Parágrafo único - Para os fins indi
cados neste artigo, a Procuradoria-Geral 
da República deverá solicitar ao órgão 
central do Sistema de Pessoal os ser
vidores de que necessitar, com indica
ção precisa do quantitativo indispensá
vel, da localização geográfica e da res
pectiva categoria funcional. 

Art. 4.0 - A partir da vigência desta 
Lei, a gratificação adicional por tempo 
de serviço dos funcionários das Secreta
rias dos órgãos do Ministério Público 
Federal passará a ser concedida na ba
se de 5% (cinco por cento) por qüin
qüênio de efetivo exercício, até 7 (sete) 
qüinqüênios, calculada sôbre o respecti
vo vencimento-base. 

§ 1.0 - o tempo de serviço público 
prestado anteriormente à vigência des
ta Lei será computado para efeito da 
aplicação do disposto neste artigo. 

§ 2.0 - A diferença verificada, em ca
da caso, entre a importância que o fun
cionário venha percebendo a título de 
gratificação adicional e o valor da mes
ma vantagem a que fará jus, em decor
rência do disposto neste artigo, consti
tuirá diferença individual, nominal
mente identificável, insuscetível de 
qualquer a.créscimo ou reajustamento. 

Art. 5.0 - As despesas com a exe
cução desta Lei serão atendidas com re
cursos concedidos ao Ministério Público 
Federal. 
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Art. 6.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 7.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 64, de 
1970 (n.0 69-A/70, na Casa de ori
gem), que institui o Programa de 
Formação do Património do Servidor 
Público, e dá outras prov!dêncisa. 
(Incluído em Ordem do Dia, em vir
tude de dispensa de Interstício con
cedida na Sessão anterior, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS sob n.0s 
793 e 794, de 1970, das Comissões 
- de Projetos do Executivo; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
dou por encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 64, de 1970 

(Complementar) 
(N.0 69-A/70, na Casa de origem) 

(OE: INICIATIVA DO SR, PRESIDENTE DA. REPÚBLICA) 

Institui o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É Instituído, na forma pre
vista nesta Lei Complementar, o Pro
rrrama de Formação do Patr!môn!o do 
Servidor Público. 

Art. 2.0 - A União, os Estados, os Mu
nicípios, o Distrito Federal e os Territó
rios contribuirão para o Programa, me
diante recolhimento mensal ao Banco 
do Brasil das seguintes parcelas: 

I- União: 

1% <um por cento) das receitas 
correntes efetivamente arreca
dadas, deduzidas as transferên
cias feitas a outras entidades da 
Administração Pública, a partir 
de 1.0 de julho de 1971; 1,5% 
(um e melo por cento) em 1972 
e 2% (dois por cento) no ano de 
1973 e subseqüentes. 

ll - Estados, Municípios, Distrito Fe
deral e Territórios: 

a) 1% (um por cento) das re
ceitas correntes próprias, de
duzidas as transferências fei
tas a outras entidades da Ad
ministração Pública, a partir 
de 1,0 de julho de 1971; 1,5% 
<um e meio por cento) em 
1972 e 2% (dois por cento) no 
ano de 1973 e subseqüentes; 

b) 2% (dois por cento) das 
transferências recebidas do 
Govêrno da União e dos Es
tados através do Fundo de 
Participação dos Estados, Dis
trito Federal e Municípios, a 
partir de 1.0 de julho de 1971. 

Parágrafo único- Não reca!rá;-êin ne
nhuma hipótese, sôbre as transferências 
de que trata êste artigo mais de uma 
contribuição. 

Art. 3.0 - As autarquias, emprêsas pú
blicas, sociedades de economia mista e 
e fundações, da União, dos Estados, dos 
Municípios, do Distrito Federal e dos 
Territórios contribuição para o Progra
ma com 0,4% (quatro décimos por cen
to) da receita orçamentária, inclusive 
transferências e receita operacional, a 
partir de 1.0 de julho de 1971; 0,6% (seis 
décimos por cento) em 1972 e 0,8% (oito 
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déCimos por cento) no ano de 1973 e 
subseqüentes. 

Art. 4.0 - As contribuições recebidas 
pelo Banco do Brasil serão distribuídas 
entre todos os servidores em atividade, 
civis e mllltares, da União, dos Estados, 
Municípios, Distrito Federal e Territórios, 
bem como das suas entidades da admi
nistração indireta e fundações, obser
vados os seguintes critérios: 

a) 50% proporcionais ao montante da 
remuneração percebida pelo servi
dor, no período; 

b) 50% em partes proporcionais aos 
qüinqüênios de serviços prestados 
pelo servidor. 

Parágrafo único - A distribuição de 
que trata êste artigo sômente beneficia
rá os titulares, nas entidades menciona
das nesta Lei Complementar, de cargo 
ou função de provimento efetivo ou em 
que possam adquirir estabilidade, ou de 
emprêgo de natureza não eventual, regi
do pela legislação trabalhista. 

Art. 5.0 - O ·Banco do Brasil S.A., ao 
qual competirá a administração do Pro
grama, manterá contas Individualizadas 
para cada servidor e cobrará uma comis
são de serviço, tudo na forma que fôr 
estipulada pelo Conselho Monetário Na
cional. 

§ 1.0 - Os depósitos a que se refere 
êste artigo não estão sujeitos a impôs
to de renda vU contribuição previdenclá
ria, nem se Incorporam, para qualquer 
fim, à remuneração do cargo, função ou 
emprêgo. 

§ 2.0 - As contas abertas no Banco do 
Brasil S.A., na forma desta Lei Com
plementar, serão creditadas: 

a) pela correção monetária anual do 
saldo credor, obedecidos os índices 
aplicáveis às Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional; 

b) pelos juros de 3% (três por cento) 
calculados, anualmente, sôbre o sal
do corrigido dos de pós! tos; 

c) pelo resultado líquido das operaÇões 
realizadas com recursos do Progra
ma, deduzidas as despesas admi
nistra ti v as e as provisões e reser
vas cuja constituição seja indispen
sável, quando o rendimento for su
perior à soma das alíneas a e b. 

§ 3.0 - Ao final de cada ano, contado 
da· data da abertura da conta, será fa
cultado ao servidor o levantamento dos 
juros e da correção monetária, bem como 
dos rendimentos da quota-parte produzi
da pela alínea c anterior, se existir. 

§ 4,0 - Por ocasião de casamento, apo
sentadoria, transferência para a reser
va, reforma ou invalidez do servidor titu
lar da conta, poderá o mesmo receber os 
valôres depositados em seu nome; ocor
rendo a morte, êsses valôres serão atri
buídos aos dependentes e, em sua falta, 
aos sucessores. 

§ 5.0 - Na forma das normas aprova
das pelo Conselho Monetário Nacional, 
o servidor pod,erá requerer a liberação 
do saldo de seus depósitos, para ut111zação 
total ou parcial na compra da casa pró
pria. 

§ 6.0 -O Banco do Brasil S.A. orga
nizará o cadastro geral dos beneficiá
rios desta Lei Complementar. 

Art. 6.0 - Na administração do Pro
grama de Integração Social e do Progra
ma de Formação do Património do Ser
vidor Público, a Caixa Económica Fe
deral e o Banco do Brasil S.A. não efe
tuarão repasses além de 20% (vinte por 
cento) do valor total das aplicações di
retas. 

Art. 7.0 - As importâncias creditadas 
nas contas do Programa de Formação do 
Património do Servidor Públlco e do 
Programa de Integração Social são ina
lienáveis e impenhorávels, e serão obri
gatôrlamente transferidos de um para 
outro, no caso de passar o servidor, pela 
alteração da relação de emprêgo, do se
ter público para o privado, e vice-versa. 
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Art. 8.0 - A aplicação do disposto nes
ta Lei Complementar aos Estados e Mu
nicípios, às suas entidades da admi
nistração indireta e fundações, bem como 
aos seus servidores, dependerá de norma 
legislativa estadual ou municipal. 

Art. 9.0 - Esta Lei Complementar en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 65, de 
1970 (n.o 2.344-B/70, na Casa de ori
gem), que estabelece gratificação pa
ra os Juízes Federais e Juizes Fe
derais Substitutos (incluído em Or
dem do Dia, em virtude de requeri
mento de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0s 795 e 796, de 1970, das Comissões: 
- de Comi~ão de Projetos do Exe

cutivo; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
dou por encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à. sanção. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 65, de 1970 

(N.0 2. 344-B/70, na Casa de origem) 
(DE XNICIA.'I'IVA DO SR, PRESIDENTE: DA REP'ÚDLICA) 

Estabelece gratificação para os Juí
zes Federais e Juízes Federais Subs
titutos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os Juízes Federais e Juizes 
Federais Substitutos receberão, pelo de-

sempenho das atribuições que lhes fo
ram conferidas pelo artigo 110 da Cons
tituição Federal, uma gratificação nova
lor .de Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros) 
e Cr$ 700,00 (setecentos cruzeiros), res
pectivamente. 

Parágrafo único - A gratificação in
corporar-se-á aos proventos da aposenta
doria. 

Art. 2.o - É o Poder Executivo autori
zado a abrir o crédito suplementar neces
sário a atender às despesas decorrentes 
da aplicação desta Lei, no exercício de 
1970. 

Art. 3.0 -Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 66, de 1970, 
(n.0 2.303-A/70, na Casa de origem), 
que cria na Justiça do Trabalho das 
1." e 3." Regiões, 19 Juntas de Con
ciliação e Julgamento, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0s 790 e 791, de de 1970, das Co
missões 

- de Projetas do Executivo; e 

- de Finanças. 

<Incluído em Ordem do Dia, em 
Virtude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior.) 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
vou dar por encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto Irá à sanção. 
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É o s•eguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 661 de 1970 

(N.0 2.303-A/70, na Casa de origem) 
(DE' I~ICIATIVA DO t.m, PfiESm~UTE DA REPÚni,ICA) 

Cria na Justiça do Trabalho das I. a 
e 3.11 Regiões, 19 Juntas de Conci
liação e Julgamento, e dá outras pro. 
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam criadas nas 1.a e a.a 
Regiões da Justiça do Trabalho deze
nove (19) Juntas. de Conciliação e Jul
gamento, assim distribuídas: 

· a) cinco no Rio de Janeiro (21.11 a 25.a), 
no Estado da Guanabara, uma em 
Duque de Caxias (2.11), uma em No
va Iguaçu (2.11), uma em Itape-

. runa~ uma em Três Rios, uma em 
São Gonçalo, no Estado do Rio de 
Janeiro, e uma em Colatlna, no Es
tado do Espírito Santo. 

b) seis (6) em Belo Horizonte (7.a a 
12."'), no Estado de Minas Gerais, e 
duas em Brasilla (4."' e 5.8 ), no Dis
trl to Federal. 

§ 1.0 -A jurisdição da Junta sediada 
em São Gonçalo é extensiva ao Município 
de Itaborai. 

§ 2.0 - A jurisdição da Junta sediada 
em Itaperuna é extensiva a.os Municí
pios de Lages, Natividade, Porciúncula 
e Bom Jesus de Itabapoana. 

§ 3.•- A jurisdição da Junta sediada 
em Três Rios é extensiva aos Municí
pios de Paraíba do Sul e Sapucala. 

Art. 2.0 - Fica estendida, na forma 
desta Lei, a jurisdição das seguintes Jun
tas de Conciliação e Julgamento do Es
pírito Santo: 

a) a de VI tórla, aos Municípios de Vi
la Velha, Guaraparl, Engano, Ca
rlaclca e Serra; 

b) a de Cachoeiro de Itapemirim; aos 
Municípios de Itapemirim, Presi
dente Kennedy, Muqul, Alegre, Cas
telo e Jerônlmo Monteiro. 

Art. 3.0 - São criados os seguintes car
gos, a serem providos na forma da le
gislação em vigor: 

a) de Juiz de Trabalho, Presidente. da 
Junta de Conciliação e Julgamento 
- oito (8) na 3."' Região e onze (11) 
na 1.8 Região; 

b) de Juiz do Trabalho Substituto -
seis (6) na s.a Região. 

Art. 4.• - Ficam criadas trinta e oito 
(38) funções de vogal, sendo de:?Jenove 
(19) representantes de empregadores e 
dezenove (19) representantes de empre
gados para atender às Juntas criadas no 
art. 1.• desta Lei. 

Parágrafo único - Haverá um Suplen
te para cada Vogal. 

Art. 5.• - Os mandatos dos titulares 
de que trata esta Lei terminarão simul
tâneamente com os. das Juntas das res
pectivas Regiões, atualmente em exer
cício. 

·· Art. 6.0 - São criados, provisoriamen
te, nos Quadros de Pessoal da Justiça 
do Trabalho das 1.'\ e 3." Regiões, 19 (de
zenove) cargos em comissão de Chefe 
de Secretaria, símbolo 5-C, bem como 
1 (uma) função gratificada de Distri
buidor, símbolo 4-F, para a Junta de 
Conciliação e Julgamento. de Brasília. 

Art. 7.0 - As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços admi
nistrativos e auxiliares das Juntas de 
Conciliação e Julgamento, criadas por 
esta Lei, poderão ser atendidas, se as
sim o solicitarem os Tribunais compe
tentes, mediante redistribuição, com os 
respectivos cargos, de funcionários do 
Poder Executivo, que, na forma da le
gislação em vigor, forem considerados 
excedentes às necessidades da lotação 
dos órgãos a que pertencem. 
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§ 1.t. - A solicitação a que se refere 
êste artigo será dirigida ao órgão central 
do Sistema de Pessoal do Poder Exe
cutivo acompanhada da indicação pre
cisa do quantitativo indispensável de 
servidores com as correspondentes cate
gorias funcionais e respectivas atribui
ções. 

§ 2.0 - Verificada a inexistência de 
servidores a serem redistribuídos, poderá 
ser proposta a criação dos cargos neces
sários à lotação das Juntas de Conc!lia
ção e Julgamento criadas por esta Lei, 
observado o disposto nos artigos 98 e 108, 
§ 1.0 , da Constituição. 

Art. 8.0 -Os Presidentes dos Tribunais 
Regionais do Trabalho das 1.a. e 3.a. Re
giões providenciarão a instalação das 
Juntas criadas na respectiva Região. 

Art. 9.0 - A despesa com a execução 
desta Lei correrá à conta dos recursos 
orçamentários consignados à Justiça do 
Trabalho. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 5 

Discussão em turno único do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 67, de 
1970 (n.o 2.351-A/70, na Casa de ori
gem), que altera os artigos 27 e 35 
da Lei n.0 5.517, de 23 de outubro 
de 1968, que "dispõe sôbre o exer
cício da profissão de médico-veteri
nário e cria os Conselhos Federal e 
Regionais de Medicina Veterinária" 
(incluído em Ordem do Dia, em vir
tude de requerimento de dispensa de 
interstício concedida na Sessão an
terior), tendo 

PARECER FAVOR.o\VEL, sob n.0 792, 
de 1970, da Comissão 

- de Projetas do Executivo. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
dou por encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 67, de 1970 

(N.• 2 .351-A/70, na Casa de orlcem) 

(DE INICIATIVA DO SR, PRESII>ENTE DA REPÚBLICA) 

Altera 01!1 arts. 27 e 35 da Lei núme
ro 5.517, de 23 de outubro de 1968, 
que "dispõe sôbre o exercício da pro
fissão de Médico-Veterinário e cria 
os Conselhos Federal e Regionais de 
Medicina Veterinária.''. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1.0 - Os arts. 27 e 35 da Lei núme
ro 5.517, de 23 de outubro de 1968, pas
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27 - As firmas, associações, 
companhias, cooperativas, emprêsas 
de economia mista e outras que exer
cem atividades peculiares à medici
na veterinária previstas pelos artigos 
5.0 e 6.0 da Lei n.o 5.517, de 23 de 
outubro de 1968, estão obrigadas a 
registro nos Conselhos de Medicina 
Veterinária das regiões onde funcio
narem. 

§ 1.0 - As entidades indicadas neste 
artigo pagarão aos Conselhos de Me
dicina Veterinária, onde se registra
rem, taxa de inscrição e anuidade. 
§ 2.0 - O valor das referidas obri
gações será estabelecido através de 
ato do Poder Executivo." 

"Art. 35- A apresentação da cartei
ra profissional prevista nesta Lei 
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será obrlgatôriamente exigida pelas 
autoridades civis ou mllltares, fe
derais, estaduais ou municipais, pe
las respectivas autarquias, emprêsas 
paraestatals ou sociedades de eco
nomia mista, bem como pelas asso
ciações, cooperativas, estabelecimen
tos de crédito em geral, para Ins
crição em coneurso, assinatura de 
têrmo de posse ou de quaisquer do
cumentos, sempre que se tratar de 
prestação de serviço ou desempenho 
de função privativa da profissão de 
médico-veterinário. 

Parágrafo único - A carteira de 
· Identidade profissional expedida pe
los Conselhos de Medicina Veteriná
ria servirá como documento de Iden
tidade e terá fé pdbUca." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR· PRESIDENTE (João Cleotas) 
-Item 6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 69, de 1970 
<n.0 2.302-B/70, na Casa de origem), 
que cria na Justiça do Trabalho das 
2.a e s.a Regiões, 16 Juntas de Con
ciliação e Julgamento, e dá outras 

. providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
788 e 789, de 1970, das Comissões 

- de Projetos do Executivo; e 

- de Finanças. (Incluído em Ordem 
do Dia, em virtude de dispensa de 
Interstício concedida na Sessão 
anterior.) 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
dou por encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto Irá à sanção. 

1!: o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N ,o 69, de 1970 

(N.• 2.302-B/70, na casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR, PRESIIJENTE DA REPÚBLICA) 

Cria na Justiça do Trabalho das 
2.a e s.a Regiões, 16 Juntas de Conci
liação e Julgamento, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam criadas, nas 2.a e s.a 
Regiões da Justiça do Trabalho, 16 (de
zessels) Juntas de Conciliação e Julga
mento, assim distribuídas: 

a) na 2.a Região - 9 (nove) na CI
dade de São Paulo (24.a a 32.a), 
1 <uma) em Osasco, 1 <uma) em 
Santos (3.a), tôdas no Estado de 
São Paulo, e 1 (uma) em Curitl
ba (3.a), no Estado do Paraná; 

b) na s.a Região - 3 (três) em Sal
vador (8.a a 10.a) e 1 (uma) em 
Itabuna (2.o.), no Estado da Ba
hla. 

Parágrafo único - A jurisdição da 
Junta sediada em Itabuna é extensiva 
aos Municípios de Itajuípe, Coaracl, !ta
pitanga, Almadlna, Barro Prêto, Caura
cau, Pau Brasil e Mascote. 

Art. 2.0 
- São criados os seguintes 

cargos, a serem providos na forma da 
legislação vigente: 

a) de Juiz do Trabalho, Presidente 
de Junta de Conc1llação e Julga
mento - 12 (doze) na 2.o. Região 
e 4 (quatro) na 5." Região; 

b) de Juiz do Trabalho Substituto -
8 (oito) na 5.• Região. 
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Art. 3.0 - Ficam criadas 32 (trinta e 
duas) funções de Vogal, sendo 16 (dezes
seis) representantes de empregadores e 
16 (dezesseis) representantes de empre
gados para atender às Juntas criadas no 
art. 1.0 desta Lei. 

Parágrafo único - Haverá um Suplen
te para cada Vogal. 

Art. 4.0 - Os mandatos dos Vogais de 
que trata esta Lei terminarão simultâ
neamente com os das demais Juntas das 
respectivas Regiões, atualmente em 
exercício. 

Art. 5.0 - São criados, provisoriamen
te, nos Quadros de Pessoal da Justiça do 
Trabalho das 2.a e 5.a Regiões, para lo
tação nas Juntas de Conc!l!ação e Julga
mento de que trata esta Lei, 16 (dezes
selsl cargos em comissão de Chefe de 
Secretaria, símbolo 5-C, e 2 (duas) fun
ções gratificadas de Distribuidor, símbo
lo 4-F. 

Art. 6.0 - As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços adminis
trativos e auxiliares das Juntas de Con
ciliação e Julgamento, criadas por esta 
Lei, poderão ser atendidas, se assim o 
solicitarem os Tribunais competentes, 
mediante redistribuição, com os respec
tivos cargos, de funcionários do Poder 
Executivo que, na forma da legislação 
em vigor, forem considerados .excedentes 
às necessidades da lotação dos órgãos a 
que pertencem. 

§ 1.0 - A solicitação a que se refere 
êste artigo será dirigida ao órgão central 
do Sistema de Pessoal do Poder Executi
vo, acompanhada da Indicação precisa do 
quantitativo Indispensável de servidores, 
das correspondentes categorias funcio
nais e respectivas atribuições. 

§ 2.0 - Verificada a inexistência de 
servidores a serem redistribuídos, poderá 
ser proposta a criação dos cargos neces
sários à lotação das Juntas de Conc1lia
ção c Julgamento de que trata esta Lei, 

observado o disposto nos artigos 98 e 108, 
§ 1.o, da Constituição. 

Art. "/,0 - Os Presidentes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho das 2.a e 5.a 
Regiões providenciarão a instalação das 
Juntas criadas na respectiva Regi~o. 

Art,' s.o - A despesa com a execução 
desta Lei correrá à ·conta dos recursos 
orçamentários consignados à Justiça do 
Trabalho. 

Art. 9.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaÇão, revogadas as 
disposições em contrário. 

- O SR. PRESIDENTE . (João Cleofas) 
-Item"' 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 "/0, de 
1970 <n.0 2.350-A/70, na Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Poder Judiciário - Jus
tiça Militar- em favor da 3.a Audi
toria de Guerra da 3.a Região Militar 
e Auditoria de Guerra da 1o.n Região 
Militar o crédito especial de ...... . 
Cr$ 21.180,00, para o fim que especi
fica (incluído em Ordem do Dia, em 
virtude de requerimento de dispensa 
de interstício concedida na Sessão 
anterior), tendo 

PARECER, sob n.0 797, de 1970: 
da Comissão 
- de Finanças, pela aprovação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
dou por encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentàdos. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à sanção. 
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li: o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 70, de 19'70 
(N.• 2.350-A/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário - Justiça Mili
tar, em favor da 3.a. Auditoria de 
Guerra da 3.a Região Militar e Audi
toria de Guerra da 10.a Região Mili-
tar o crédito espeeial de ......... . 
Cr$ 21.180,00, para o fim que especi
fica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - li: o Poder Executivo autori

zado a abrir ao Poder Judiciário - Jus-

60.00. 00 - JUSTIÇA MILITAR 

tiça Militar, em favor da 3." Auditoria 
de Guerra da 3.a Região Militar, o crédito 

especial de Cr$ 21.180,00 (vinte um mil 

cento e oitenta cruzeiros) para atender 

encargos de Salário-Família e de Despesa 
de Exercícios anteriores. 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à 
execução desta lei decorrerão de anula

ção parcial dr dotações orçamentárias 
consignadas no vigente Orçamento aos 

subanexos 06.00.00 e 28.00.00, a saber: 

06.12.00 - 3.a Auditoria de Guerra da 3.a Região Militar e Audi-
toria de Guerra da 10."' Região MUltar ............. . 

Ql.06.2.023 -Processamento de Causa da 3.a Auditoria de Guerra 
da 3." Região Militar ............................... . 

3.1.2.0- Material de Consumo . .. .. .. .. ........ ........ ... .. 721 

3.1.3.2- Outros Serviços de Terceiros ..................... , . . 6.956 

4.1.4.0- Material Permanente . . .. . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . .. .. . .. 7.503 

28.00.00 - ENCARGOS GERAIS DA UNIAO 

28.02.00- Recursos sob Supervisão do Ministério do Planeja
mento e Coordenação Geral 

18.00.2.006-:- Fundo de Reserva Orçamentária (artigo 91 do De
creto-lei n.0 200-67) 

3.2.0.0- Fundo de Reserva Orçamentária ................... . 

TOTAL ..................................... . 

6.000 

21.180 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Convoco o Senado para a Sessão de 
encerramento da presente Legislatura a 
realizar-se no dia 30 do corrente, às 15 
horas. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

(Encerra-se a Sessão, às 20 horas e 
50 minutos.) 



· 168.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 30 de novembro de 1970 

(Extraordinária) 
PRESIDf:NCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 15 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: · 

Adalberto Sena - José Gu!omard 
- Flávio Brito - Edmundo Lev! -
M!lton Trindade - Cattete Pinheiro 

. - Lobão da Silveira - Clodom!r 
M!let - Sebast!ã,o Archer - V!cto
r!no Freire - Petrôn!o Portella -
Sigefredo Pacheco - Waldemar Al
cântara - Duarte Filho - D!narte 
Mariz - Manoel V!llaça - R.uy Car
neiro - Argemiro de Figueired.Q. -
Domicio Gondim - João Cleofas -
Arnon de Mello - . Leandro Mac!el 
- Júlio Leite - José Leite - Antô
nio Fernandes- Josaphat Marinho 
- Carlos Lindenberg - Eurico R.e
zende - R.aul Giuberti - Paulo 
Tôrres- Nogueira da Gama- car
valho Pinto- José Fel!ciano- Fer
nando Corrêa - Filinto Müller - · 
Bezerra Neto - Ney Braga - Mello 
Braga - Celso R.amos - Antônio 
Carlos - Attíllo Fontana - Guido 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 42 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, 'sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Pelos Srs. Senadores Duarte Filho, Gu!
do Mond!n, Clodom!r Milet e Sebastião 
Archer, foram enviados à Mesa discursos 
para serem publicados na forma do· ar
tigo 201, § 2.0 , do Regimento Interno. 

Suas Excelências serão atendidas. 

DISCURSO ENVIADO À MESA PELO SR. 
SEt-IADOR DUARTE FILHO 
Senhor Presidente, Srs. Senadores, 

A Com!ssã,o Parlamentar de Inquérito, 
constituída pela Câmara. dos Deputados, 
para estudar o problema da. carnaúba 
e o seu produto principal - a cêra. -, 
acaba, após exaustivo esfôrço, de con
cluir os seus trabalhos. E as conclusões a 
que chegou, se postas em prática, tra
rão reais benefícios aos Estados produto
res da rainha das cêl'as vegetais: Ceará, 
Piauí, Maranhão e Rio Grande do Nor
te, responsáveis pela quase totalidade da 
produção cerifica do Nordeste. 

A C.P.!. da Câmara dos Deputados es
tudou minuciosamente o assunto, desde 
a conservação e aumento· dos carnau
ba!s, à extração racional do pó, o fabri
co de um tipo de cêra pura e uniforme 
até a sua comercialização para o Exte
rior, consumidor de 95% de tôda a nos
sa produçã,o., l!: um estudo completo, dig
no de encôm!os e a atuação do seu Re
lator, Deputado Ernesto Gurgel Valente, 
merece destaque especial pelo seu tra
balho, pela sua dedicação e pela sua 
obstinação na tentativa de salvar um 
produto de transcendental Importância 
sócio-económica de determinadas áreas 
da região nordestina, onde vicejam ex
tensos carnauba!s nativos, · às margens 
dos rios e dos córregos, em terrenos d'e 
aluvião, embora se adaptem, também, 
nos tabole!ros. 

A carnaube!ra é uma árvore secular, 
de múltiplas e variadas util!dades. Além 
do pó ceríf!co extraído de suas palmas, 
o caule que chega a atingir 15 metros 
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de altura, é comumente usado na co
bertura de prédios, em linhas, caibros e 
ripas, pela sua resistência à ação do 
tempo e das pragas. É twmbém usada 
na construção de pontes e trapiches pela 
sua resistência à água doce ou salgada. 

Desenvolve-se, na região, promissora
mente, a indústria artesanal com a pa
lha da carnaubeira, na confecção de 
chapéus, bôlsas, sacos, cordas, esteiras, 
vassouras. Os chapéus de palha confec
cionados, principalmente nos Estados do 
Ceará e Piauí, estão tendo ótlma acei
tação no mercado europeu, para onde 
êste ano já foram exportadas cêrca de . 
200 toneladas do· referido artig~o. Em 
uma palestra feita, recentemente, na 
Comissão de Relações Exteriores desta 
Casa, pelo Senador Auro de Moura An
drade, sôbre sua atuação, quando Em
baixador na Espanha, fêz referência à 
aceitação, naquele País, dos chapéus de 
palha confeclonados no Nordeste e a 
perspectiva futura para o incremento. do 
seu comércio. É preciso que se promova 
o aprimoramento na sua confecção e o 
interêsse que as nossas representações 
com'erciais no Exterior possam despertar 
para o uso dêste produto artesanal. 

A palha da carnaúba é comumente 
usada na cobertura de casas, em subs
tituição à telha. As raízes da carnau
beira possuem qualidades medicinais de 
reconhecido valor terapêutico e o seu 
fruto é um excelente alimento para o 
gado. O caule da carnaubeira nova, o 
chamado guandu, produz um palmito 
que, em época remota, quando a car
naúba não tinha valnr ec·onômico, ser
via de alimento para o gado, por ocasião 
das longas estiagens. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como 
acabamos de demonstrar, na carnaúba 
nada se perde. De suas raizes às suas 
fôlhas o nordestino retira múltiplos e 
variados proveitos. Estudando a carnau
beira e observando a gama de utilidades 
que o homem dela tirava, o cientista 
alemão Humboldt, chamou-a de "Arvo
re da Vida". 

A cêra de carnaúba é ainda, apesar do 
aviltamento do seu preço no mercado 
internacional, um dos principais susten
táculos económicos para os Estados pro
dutores. Já constituiu primeira fonte de 
renda do Estado do Piauí e a segunda do 
Ceará. A sua agroindústria absorve a 
mão-de-obra de cêrca de 2.000.000 de 
pessoas, constituindo assim um fator so
cial de relêvo para os Estados possuido
res de caJ;na ubais. Só isto justificaria 
qualquer amparo do Govêrno no sentido 
de proteger os carnaubais do Nordeste, 
e a cêra de carnaúba, pois as unidades 
da Federação, produtoras de cêra, em
pregam grande parte do excedente da 
mão-de-obra disponível no mercado de 
trabalho, na região, na sua agrolndús
trla. O colapso da cêra de carnaúba tor
nar-se-á uma realidade dentro de pou
cos anos, se o Govêrno não tomar pro
vidências, amparando-a. O produtor não 
possui condições financeiras para reter 
o seu produto, aguardando melhor preço, 
o que vem acontecendo no período de 
entressafras. o financiamento concedido 
pelos ba·ncos oficiais, além dos juros ele
vados cobrados que o produto não supor
ta, é feito a curto prazo. 

Os importadores estrangeiros, conhe
cedores destas ocorrências, forçam a bai
xa da cêra e o produtor vê-se obrigado 
a comercializá-la no período de avilta
mento do preço, isto é, logo após o seu 
preparo. Outra providência que traria 
reais vantagens é a fixação de preço mí
nimo para o produto por parte das auto
ridades governamentais. Com estas me
didas salvaríamos uma riqueza nacional 
geradora de divisas para a Nação e de 
trabalho para o Nordeste, sempre com 
excesso de mão-de-obra em qualquer 
época, particularmente nos per~odos de 
longas estiagens, como no momento 
acontece naquela região. Não devemos 
obscurecer o problema social que seria 
desencadeado pelo colapso da agroindús
tria carnaubelra. As suas conseqüên
cias serão imprevisíveis com o lança
mento brusco no mercado de trabalho de 
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mais de um milhão de homens válidos, 
sem CO·ndições de conseguir a sua manu
tenção e a de sua família. Uma politica 
bem orientada e a boa vontade dos res
ponsáveis pelo destino de nossa Pátria 
salvarão êste produto do Nordeste bra
sileiro e com êle uma parte ponderável 
da população daquela região.. evitando, 
assim e também, perturbação da ordem 
social, que será a conseqüência última 
e mais grave. 

· Senhor Presidente, Senhores Senado
res, a carnaubeira medra em vários Es
tados de nossa Federação, porém só pro
duz o pó cerífico em determinadas zonas 
do Nordeste, onde a temperatura se man
tém constante entre 25 e 35 graus centi
grados e baixa a umidade relativa do ar, 
condições estas que dão às referidas zo
nas a privatividade da produção da cêra 
de carnaúba. Tem havido forte tendên
cia para a destituição de extensos car
naubais para a construção de açudes e 
barragens nos rios do Nordeste onde esta 
palmeira tem seu "habitat" privilegiado. 
'O'ltimamente, teve inicio em alguns va
les, particularmente no do Jaguarlbe, um 
dos maiores produtores de cêra, a des
truição dos camaubais para a implanta
ção de projetes de irrigação. Esta políti
ca é, a nosso ver, errada e condenável. 
Não fazemos a menor restrição à irriga
ção. Pelo contrário, julgamo-la impres-

Ano Quantidade em 
tonelada 

1955 11.319 
1956 11.536 
1957 11.674 
1C58 10.538 
1959 9.527 
1960 10.807 
1961 10.146 
1962 9.351 
1963 11.142 
1964 10.897 
1965 12.047 
1966 13.492 
1967 10.829 

}'onte: Banco do Nordeste do Brasil S/A 

cindível nas terras ressequidas do Nor
deste, e que não se perca tempo na 
execução dêstes projetes, mas que se 
faça sem destruir a riqueza que a natu
reza nos doou e em cuja sombra ·vive um 
ponderável contingente humano. Preci
samos da Irrigação no Nordeste, mas não 
poderemos prescindir da camaubeira, 
fonte de trabalho e riqueza para as zo
nas onde produz o pó cerifico. 

Para se aferir da importância da cêra 
de carnaúba, basta assinalar que ela 
contribuiu, em 1961, com 19,9% para a 
formação do produto bruto no setor ex
trativo vegetal do Nordeste. :S: verdade 
que a partir dequele ano, esta participa
ção foi declinando e já em 1967 não ia 
além de 7,1%. 

A comercialização de cêra chegou a 
atingir a 9% do total das exportações 
regionais e passou a cair também a par
tir de 1961, para serem registrados ape
nas 2,7% em 1967. Verifica-se, assim, que 
a cêra de camaúba vem gradativamente 
perdendo a sua posição em relação ao 
produto bruto do setor extrativo vegetal 
e ao volume global de exportação devido, 
sobretudo, à queda de preço no mercado 
internacional. 

Para ilustrar o que afirmamos, veja
mos a estatística da comercialização do 
produto, no periodo de 1955 a 1967 e seu 
valor libra-pêso. 

Valor em US/iibra-pcso 1.000 U$ 

14.986 0,60 
16.566 0,65 
18.219 0,71 
16.768 0,72 
15.168 0,72 
17.264 0,72 
13.708 0,61 
9.803 0,47 

10.021 0,41 
10.032 0,42 
10.728 0,40 
9.630 0,32 
7.432 0,31 
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Sabemos que em 1969 o valor da Iibra
péso para o produto em análise caiu 
para US$ 0,29, pre!(o que se vem manten
do até o momento com pequenas varia
ções .. O Banco do Nordeste do Brasll S.A., 
em recente trabalho de pesquisa sôbre a 
céra de carnaúba, aponta, C·O•m sobrada 
razão, a perda da posição do citado pro
duto cerífico no mercado internacional, 
as seguintes causas: 

a) desconfiança por parte dos im
portadores no que diz respeito ao 
suprimento quantitativo de suas 
necessidades; 

b) instabilldade nos preços; 

c) impureza do produto; e 

· d) desunificação do mesmo. 

·A insuficiência quantitativa do pro
duto no mercado consumidor motivou 
estudos acurados de pesquisa até a des
coberta da cêra sintética, extraída prin
cipalmente da bôrra do petróleo. Mesmo 
de custo -mais elevado, a cêra sintética 
tornou-se imprescindível pelo motivo já 
assinalado: a relativa pequena pr-odução 
das cêras de origens vegetais. Contudo, 
a cêra d·e carnaúba é ainda indispensá
vel para determinadas aplicações. Mais 
ainda, em muitos e variados usos, a céra 
sintética só se torna eficiente com adi
ção de uma percentagem da cêra vege
tal, para lhe dar a dureza, a resistência 
e o brilho necessários. Daí o motivo que 
levou a comissão Parlamentar de In
quérito, em suas conclusões finais, ter 
recomendado a intensificação da planta
ção racional da carnaubeira nas regiões 
onde ela produz o pé cerífico, visando ao 
incremento da produção para a consoli
dação do seu mercado internacional. As
sim, dentro de alguns anos, o Nordeste 
teria possibilidade de fornecer mais em
prêgo de mão-de-obra ociosa na Região, 
ampliar sua riqueza, a dos Estados pro
dutores e contribuir para aumentar a 
nossa participação na aquisição de divi
sas para o nosso País. A instabilidade dos 

preços da nossa cêra tem a sua motiva
ção na falta do seu contrôle e o amparo 
indispensável para o produto, por parte 
do Govêrno da Federação. Adotar uma 
política de preço mínimo para a cêra de 
carnaúba constituiria, a nosso v·er, uma 
medida de grande alcance e traria reais 
benefícios aos produtores, aos exporta
dores, aos Estados produtores e ao pró
prio Govêrno da União. 

As firmas estrangeiras sabem que os 
nossos produtores e exportadores não 
possuem meios financeiros para reter o 
produto. A falta de financiamentos ade
quados e a juros módicos, quer para a 
produção, quer para a exportação, pro
porcionam aos compradores estrangeiros 
condições que forçam o rebaixamento de 
preço, com grave e irrecuperável ,pre
juízo para todos os interessados. Para se 
verificar a importância d·o contrôle de 
preço é bastante assinalar o que ocorre 
com a cêra vegetal mexicana. A Can
delilla, de inferior qualidade comparada 
com a nossa cêra, e, entretanto, melhor 
cotada no mercado internacional. En
quanto a;quêle produto é pago a US$ 0,52, 
o nosso, atualmente, não vai além de 
U$ 0,29. !!: que o Govêrno do México con
trola o preço do seu produto e o nosso 
não vem adotando a mesma política. Um 
outro fator que prejudica a posição da 
cêra de carnaúba no mercado internacio
nal é a sua impureza. A extração do pó · 
cerífico e a sua fusão ainda são feitos 
por processos empíricos, alguns em uso 
há séculos. A única melhoria introdu
zida na indústria extrativa da cêra foi 
a ut!Ilzação de uma máquina de extrair 
o pó das fôlhas, método éste que, apesar 
de suas reais vantagens, trouxe o incon
veniente de aumentar o grau de impure
za no produto final, a cêra. Urge que os 
Estados produtores e mesmo o Govêrno 
Federal instituam Incentivos para inven
tores de máquinas que venham trazer 
melhoria à indústria extrativa da cêra 
1de carnaúba, p3ll'tlcularmente no que 
diz respeito à retirada do pó da palha, 
com o mínimo-de-Impurezas. A máqui-
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na atualmente usada, além de impurezas 
que junta ao pó, tem a desvantagem de 
cortar a palha, prejudicando sensivel
mente o artesanato. Uma máquina que 
viesse a contornar esta falha, seria de 
elevado valor económico e amparo a mi
lhares de famillas que se dedicam à con
fecção de vários artigos de uso comum 
no Nordeste e que já começam a ser ex
portados para o Exterior, com franca 
possibilidade futura. 

A cêra de carnaúba é classificada em 5 
tipos: a unificação em um número me
nor de tipos seria de tôda a conveniên
cia. A desunificação é apontada, pelo já 
citado trabalho do Banco do Nordeste 
do Brasil S.A. como um dos fatôres da 
perda de posição da nossa cêra no mer
cado Internacional. A padronização do 
nosso produto para a exportação tornar
se-á necessária para a segurança do 
mercado e melhor preço. O nosso produ
to é preparado em quase sua totalidade 
pelos produtores, por .processos ainda 
obsoletos, fundindo o pó sem o devido 
preparo, em vasilhames Inconvenientes 
e sem contrôle de temperatura, resultan
do uma cêra de qualidade Inferior. A 
Comissão Parlamentar de Inquérito para 
a camaúba, Instituída na Câmara dos 
Deputados, aconselha a comercialização 
do pó, em lugar da. cêra, às firmas espe
cializadas que já possuam Instalações 
apropriadas para. o fabrico de um pro
duto de melhor qualidade. 

Estudos devem ser feitos para discipli
nar a. sua Industrialização e a sua co
mercialização. Só assim poderemos re
conquistar o mercado da cêra, que es
tamos perdendo paulatinamente. Por fal
ta de uma tecnologia adequada na. ex
tração do pó, perde-se de 30 a 40% do 
mesmo, o que é um dos motivos da pou
ca rentabilidade obtida pelos produtores 
da cêra de carnaúba. 

A demanda mundial da. cêra de car
naúba cresce de ano para. ano e a. sua 
produção não vem acompanhando o 
dtmo do consumo, apesar de que nos 

últimos 13 anos a mesma. foi triplicada, 
como se vê: 

1955 •••••• o •• ' ••••• 5.606.000 kg 
1956 ............... 7.799.000 kg 
1957 ••••••••••• o o •• 8. 770.000 .kg 
1958 ••••••• o o •••••• 8.970.000 kg 
1959 ••• o ••••• ' ••••• 10.179.000 kg 
1960 •• o ••••• '. o •••• 10.980.000 kg 
1961 ••••••• o ••••••• 11.445.000 kg 
1962 ••••••••••• o •• o 12.102.000 kg 
1963 ••• o ••••••••• o • 11.767.000 kg 
1964 •• o •• o o • o •• o •• o 13.031.000 kg 
1965 •• o ••••••••• o •• 12.729.000 kg 
1!:66 ............. ' . 12.217.000 kg 
1967 •••••••• o •••••• 17.434.000 kg 

Fonte: Banco do Nordeste do Brasil S/A 

Com uma política. bem orientada, com 
melhor aproveitamento do pó ceriflco e 
financiamento ao plantio da carnaubel
ra, poderíamos a curto e médio prazo 
aumentar conslderàvelmente a. atual 
produção da cêra. 

Apesar da intensa propaganda. desen
volvida pelos produtores da cêra sinté
tica, a. nossa cêra vegetal continua. a. ser 
indispensável no preparo de vários arti
gos, para os quais são exigidas as qua
lidades nobres da. cêra de carnaúba. A 
tecnologia ainda não conseguiu um pro
duto sintético que substituísse totalmen
te o de origem vegetal. 

Para. uma variedade de produtos é ne
cessária a junção da cêra. de carnaúba 
à sintética, em proporção que chega até 
30%. Dado o interêsse dos produtores de 
sintético em trabalho de pesquisa, é pos
sível que venham a. descobrir um produ
to perfeitamente idêntico à nossa cêra. 

A cêra de carna.úba, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, tem um elevado número 
de aplicações. Entra. na composição de 
cêrca de 3.000 produtos fabricados por 
150 indústrias. lll indispensável na indús
tria de polimento de assoalho, pela sua 
dureza, seu brilho e durabUidade, carac
terísticas estas também aproveitadas pe-
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la indústria automobilística pa~a poli
mento de seus veículos. 

A indústria moderna a utlliza em uma 
Infinidade de outras ut!lidades, salien
tando-se as seguintes: na confecção de 
papel carbono de alta qualidade, na 1m
permeab111zação de papel e papelão des
tinados a invólucros, vasilhas e utensí
lios, na confecção de materiais elétrlcos, 
na fabricação de fUmes, fotografias, giz, 
fósforos, sabão, cosméticos, baterias sê
cas, na conservação de frutas, endureci
mento de borracha, no asfalto frio, na 
Indústria aeronáutica e em muitas ou
tras aplicações. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, as pers
pectivas para a expansão e exploração 
da carnaubelra no Nordeste brasileiro 
concorrendo a Invasão do mercado con
sumidor pelo sucedâneo sintético e pela 
produção Insuficiente da cêra vegetal 
para o atendimento Industrial, cada dia 
mais exigente, quer na qualidade, quer 
na quantidade do nosso produto. Assim, 
somente com incentivos à maior produ
ção e contrôle de preços por parte do 
Govêrno Federal, poderemos salvar a cê
ra de carnaúba de um colapso total, de 
conseqüências gravíssimas para a região 
nordestina, produtora da melhor cêra 
vegetal de todo o mundo. 

DISCURSO ENVIADO À MESA PELO SR. SENA· 
DOR GUIDO MONDIN: 

Sr. Presidente, já se disse multas vêzes 
que a definição dos princípios da Psica
nálise não apenas alcançou repercussão 
mundial, mas acabou Influenciando o 
pensamento e a atlvidade humana em 
quase todos os setores culturais. As teo
rias de Sig.mund Freud tiveram, alterna
damente, períodos de grande divulgação 
em que foram logo aceitas ou pelos me
nos serenamente comentadas - e pe
ríodos de oposição extremada, quando 
não, sofrendo ataques frontais e violen
tos, como só! acontecer quando uma In
vestigação, pelo seu impacto, resolve 

fórmulas ou convenções cômodamente 
consagradas. 

Entretanto, ninguém negará que após 
tantos anos, as hipóteses formuladas pelo 
genial vienense ainda se sustentam, pelo 
menos em sua maioria. As explicações 
que nos deixou do móvel dos nossos atos, 
passaram inclusive ao dominio popular, 
tanto que se incorporaram ao vocabulá
rio corrente. É comum, nos diálogos, 
mesmo de quem nunca se deteve em 
conhecer melhor a Psicanálise, referi
rem-se ao "complexo" de alguém, acusa
rem outros de "recalcados·~ ou, ainda, di
zer que viu seu "subconsciente" traído. 

É multo comum ainda, mesmo entre 
estudiosos, discutirem hoje os exageros 
de Freud ao tentar explicar tõda pro
blemática do comportamento humano 
baseado unicamente no instinto sexual. 
Acontece que os problemas do homem 
dos nossos dias como que ampliaram ter
rivelmente aquêle quadro em que Freud 
buscou e assentou suas hipóteses. 

Perturbações e traumas estão presen
tes em escala espantosa e o sexo estabe
leceu seu império sob Inusitadas formas. 

Vivemos acossados. Tudo amedronta e 
alarma. A Inquietação varre a face da. 
terra. No a.rtiflclallsmo da tranqülll
dade que a doloroso custo estamos man
tendo, surpreendem-se a cada Instante 
inesperadas reações psíquicas. As mentes 
estão abaladas diante de perturbadoras 
perspectivas e parece fugir cada vez mais 
qualquer possibilidade de reação, pois to
dos se deixam arrastar agora pelo fenô
meno coletivo. Essa. tremenda tensão psi
cológica não poupa a. ninguém e alcança 
mesmo aquêles escalões lgnaros da. socie
dade, de comportamento quase que ape
nas Instintivo, mas que não difere nos 
sintomas dos que, embora. senhores do 
raciocínio, vivem a mesma trágica ex
pectativa. 

A verdade é que, analisando :mais in
tensamente êsses prob.lcmas da nossa cl
v!l1zação, plena de angustiados, de neu-
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rótlcos e de traumatizados, plena de agi· 
tação, de nervosismos e inadaptações, tu
do e todos buscando algo em melo a ne· 
bulosidade, - percebe-se que ao cabo de 
quase cem anos, desde que Slgmund 
Freud iniciou as desassombradas pesqui
sas que um dia viriam escandalizar o 
Mundo pouquísslmas teorias ou sistemas 
ou, ainda, métodos terapêuticos, surgi
ram para disputar com os princípios psi
canalíticos a primazia do rec.onheclmen
to da verdade científica. 

"Em seu corpo central - como acen
tua o maior intérprete e divulgador de 
Freud no Brasil -, o freudismo é ainda 
ciência nova, atuante, discutida e com
batida, prova evidente de sua perma
nência e vigor." 

·Tôda a sintomatologia da sociedade 
contemporânea associa Freud, mesmo 
que nos coloquemos em oposição às suas 
idéias. 

Mas, referi-me ao brasileiro que se fêz 
um dos maiores conhecedores e divulga
dores da obra de Freud: Gastão Pereira 
da Silva, eminente psiquiatra e escritor 
de renome internacional, dono de uma 
exposição clara, capaz de simpatizar os 
assuntes mais eruditos, escreve sôbre 
Freud e sua obra com tal propriedade 
que transforma o estudo da Psicanálise, 
de complexa e pesada interpretação, 
numa leitura fascinante, mesmo para 
aquêles que melhor conhecem o assunto. 

Gastão Pereira da Silva, portador de 
uma bagagem literária imensa, conden
sou, entretanto, no seu livro "Para Com
preender Freud", tudo o que escreveu 
"sôbre os fundamentos básicos da Psi
canálise e alguns de seus aspectos ou 
aplicações mais imediatas, depois de 
exaustiva filtragem, na qual foram re
jeitadas multas proposições e aumenta
das outras". Diz êle, entretanto - o eru
dito cientista, escritor, biógrafo, teatró
logo e pensador patrício: 

"Não se diga, como tantos inovadores 
·apregoam, que a obra de Freud est:i. re-

visada pelos seus cnntinuadores. Aquê
les cl1egam mesmo a afirmar que os pos
tulados do mestre já foram superados e 
que só os ortodoxos os admitem. Não é 
verdade. O que acontece, hoje, verificou
se na época em que Freud viveu. Alguns 
de seus discípulos dissidentes seguiram 
rumos diversos. Mas, são tão sutls as di
ferenças que a estrutura da Psicanálise 
nada sofreu. Nos tempos atuais, a mes
míssima coisa. Os que se afastaram de 
Freud seguem também rumos na apa
rência diferentes, mas, conscientes ou 
não, estão sempre presos por uma espé
cie de cordão umbilical invisível às 
idéias nascentes do seu criador. Surgem, 
assim, escolas chefiadas por analistas 
ilustres, aos quais se flllam os neo-freu
distas ou eclétlcos, segundo as suas pre
ferências ou simpatias." 

Mas, nada foi alterado na essência -
acrescenta o ilustre ·homem de ciência e 
letras- mostrando que está de pé, hoje, 
tanto quanto ontem, a estrutura básica 
da Psicanálise. 

Apreciaria deter-me longamente sôbre 
a personalidade e o saber de Gastão Pe
reira da Silva, mas estamos nos limites 
e condicionamentos de um discurso, a 
que se acrescenta o problema da síntese, 
e eu não estou na exigência de Anatole 
France quando falava na sabedoria de 
dizer bem, certo, claro e inteligível no 
menor número de palavras. 

Gastão Pereira da Silva, contudo, é no
me por demais conhecido · nos meios 
cultos. 

Se lhe analisarmos as obras, veremos 
que não há, pràticamente, um ramo do 
saber humano que lhe seja indiferente. 
Seria fastidioso enumerar-lhe as obras. 
Vão elas, em sucessivas edições, do cam
po Imenso da Psicanálise a tôda uma 
rica e espantosamente Imaginativa com
posição de peças para radloteatro. Ex
travasa sua percuclente análise socioló
gica em variados livros, publica Incon
táveis e vigorosas biografias, a que não 
me esquivo de citar, entre outras, as de 
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Prudente de Morais, Rodrigues Alves, 
Xavier da S!lve!ra, Francisco Serrador, 
Eduardo Gomes, Osvaldo Cruz, Almeida 
Júnior, para brilhar, igualmente, como 
teatrólogo na produção de admiráveis 
peças, , encenadas por astros do palco 
bras!Ie!ro. 

Traduziu, ainda, obras de autores ge
niais, não me furtando à citação de cêr
ca de duzentas monografias de caráter 
científico e I!terár!o que Gastão Pereira 
da Silva elaborou, multas das quais tra
duzidas para o francês e o espanhol. 

Por uma breve resenha da vida do no
tável brasileiro, poderemos perceber tõ
da a evolução que o levaria a fixar-se 
mais intensamente no estudo da alma 
humana. 

Gastão Pereira da Silva fêz os estudos 
de humanidades no Colégio Paula Frei
tas e Ginásio de São Bento. Concluídos 
os preparatórios indispensáveis, ingres
sou no curso superior, diplomando-se em 
odontologia, no Rio de Janeiro. Escolheu, 
entretanto, o Rio Grande do Sul para 
formar-se em medicina. Confessa êle 
mesmo, por isso, ser um gaúcho de co
ração. 

. Médico, não quis a cidade, se todo um 
imenso interior reclamava assistência, 
ontem e hoje. Assim, peregrinou de Nor
te ao Sul, clinicando, compreendendo o 

·homem brasileiro e penetrando-se da 
nossa sociologia. Na clínica, assim exer
cida, escoou sua juventude. Cumpriu, 
com · abnegação, a subl!me missão de 
médico de roça, para quem não há dis
tâncias. Venceu estradas sem fim, da hu
manitária tarefa, em "lombo de burro". 
Dai porque pensa dar êsse título a um li· 
vro de memórias pronto para publ!cida
de. Mas foi assim que conheceu, não ape
nas o homem, mas, nas suas andanças 
de então, coxllhas e planaltos do Rio 
Grande. 

Para custear os estudos, ingressou no 
jornalismo. Foi revisor, repórter e reda
tor dos principais jornais da época: A 

Pátria, A Esquerda, Gazeta de Notícias, 
O Jornal e tantos outros. Sempre voltado 
para as letras, passou a escrever, antes 
e depois de formado, crónicas, contos, 
pequenas biografias para muitas revis
tas sociais, tais como Vida Doméstica, 
Fon-Fon, O Mundo llustrado, Revista da 
Semana, Cena Muda, Noite nustrada e 
outras. Foi além. Foi um dos fundado
res de Carioca, Vamos Ler, Síntese, Vi
trine. Colaborou em várias publ!cações 
periódicas e em suplementos literários. 

Terminado o curso odontológico, Gas
tão Pereira da S!lva quase nada exerceu 
a profissão. Dedicou-se mais às ativida

. des intelectuais, ainda como jornalista. 
Como estudante de medicina, afeiçoou
se às atividades de laboratório de pes
quisas, então como assistente do Profes
sor Eduardo Meireles, na Pollclinica Ge
ral do Rio de Janeiro. Ainda como es
tudante, trabalhou com os professõres 
P.nnes Dias, Sílvio Mon!ze e Miguel Cou
to, expoentes da Medicina Brasileira, em 
hospitais e clínicas particulares. 

Sempre atraído pelas atividades inte
lectuais, pela ciência e pela literatura, 
nunca deixou de enviar, dos lugares em 
que se encontrava cl!n!cando, colabora
ções para jornais e revistas, bem como 
observações médicas e artigos médicos 
para Brasil Médico, Laboratório Clínico, 
Revista Brasileira de Medicina e Farmá
cia, Diário de Medicina, Revista Médica, 
Anales espa.iioles; de Madrid, e multas 
outras. 

Diremos que foi no interior que passou 
o melhor período de sua vida, feita de 
trabalho, observação e estudo. Não co
nhecendo, por isso, as !nconseqüentes fa
ses da sua juventude, trocou-as por um 
atendimento apostolar aos enfermos de
samparados. 

De regresso à antiga Capital do Pais, 
quis dedicar-se à especialidade em que 
hoje se firmou, induzido pela curiosida
de dos problemas da alma humana. 

A investigação da alma é o capítulo 
principal de sua vida de escritor e de 
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psicanalista. A Psicanálise que tantas 
aplicações tem no domínio da arte, da 
literatura, da medicina, da educação, pa
ra não dizer mesmo que abrange todos 
os ramos do conhecimento humano, em
polgou o espírito de Gastão Pereira da 
Silva. Depois de lhe cair nas mãos dois 
livros de Freud e de ouvir uma confe
rência, realizada na Policlinica Geral do 
Rio de Janeiro, pelo saudoso poligrafo 
Medeiros e Albuquerque sôbre Freud, 
sentiu que teria de seguir um nôvo ru
mo. Impressionou-se de tal maneira com 
a teoria do sábio vienense, que escreveu 
um romance baseado na Psicanálise, en
viando-o a Medeiros e Albuquerque, que 
então fazia critica literária no Jornal do 
Comércio. Medeiros o acolheu em duas 
colunas, nas quais revelava as tendên
cias do Autor para êsse difícil ramo da 
Psicologia. 

Até então pouco se falava em Freud. 
O público o desconhecia inteiramente e 
dêle somente falavam poucos professô
res. A conferência de Medeiros e Al
buquerque pouca ou nenhuma repercus
são provocou e o próprio conferencista 
tratou Freud como um psicólogo da neu
rologia. Mas, Gastão Pereira da Silva 
sentiu que Freud era mais do que isto 
e que a sua doutrina devia interessar, 
não apenas aos professôres, mas muito 
mais ao público em geral. Lançou, assim, 
em 1931, o seu primeiro livro de divulga
ção psicanalítica, que obteve êxito in
vulgar, seguindo-se até hoje de reedições 
e de tiragens jamais alcançadas no gê
nero. 

Os psiquiatras, contudo, rebelaram-se, 
em sua maioria, contra a Psicanálise. 
Eram grandes e conceituados nomes, que 
não se rendiam entretanto à renovação. 
Mas foi com êsse livro - "Para Compre
ender Freud" - que Gastão Pereira da 
Silva chegou até o Mestre de Viena. O 
emérito escritor brasileiro enviou a Freud, 
em alemão, os principais capitulas do li
vro e indagava do Mestre se êste fôra 
bem interpretado. A resposta de Freud 

não se fêz esperar e foi incisiva: "Só vo
cê será capaz de tornar o meu nome co .. 
nhecido no seu País". Evidentemente im
pressionado, Freud quis testemunhar seu 
afeto, dedicando a Gastão Pereira da Sil
va o seu retrato, com palavras repassa
das de carinho. E foi além, permitindo 
ao psicanalista brasileiro a sua colabo
ração, inclusive como membro corres
pondente, na "Internationaler Psychoa
nalytischer Verlag", em Viena. 

Isto era uma láurea e com ela foi Gas
tão Pereira da Silva aceito como cola
borador de revistas francesas especiali
zadas, dentre as quais "Psyché" e "Pla
nête", sendo ainda citado por Ernest Jo
nes na sua monumental biografia "Sig
mund Freud- Life and Work", bem co
mo no Iiv·ro, aliás recente, de Maryse 
Choisy, "L'être et le silence". 1!: o único 
psicanalista sul-americano ali mencio
nado. 

Por tudo isso, Gastão Pereira da Silva 
é considerado o verdadeiro divulgador 
da obra de Freud no Brasil, título, repe" 
t!mos, que lhe outorgou o criador da Psi
canâlise. Se consultarmos Giovanni Pap
pini, valorizaremos ainda mais essa ou
torga, pois, segundo o italiano, Freud era 
tão judeu que não dava autógrafos para 
não gastar tinta. 

Gastão Pereira da Silva é hoje um no
me consagrado. Não nos atendo ao con
junto de sua polimorfa atividade intelec
tual, de que fizemos antes apenas breves 
referências, quisemos enfatizar a presen
ça do psicanalista, porque aí, a inteli
gência do eminente escritor, aliando o 
profundo conhecimento científico ao dom 
da comunicação literária, deu à história 
da cultura brasileira obras fundamentais. 
São obras primas as que integram a sua 
"Enciclopédia de Psicologia e Psicanáli
se". Em "Para Compreender Freud", Gas
tão Pereira da Silva afirma-se como a 
maior autoridade em Freud, no Brasil. 
Em "Novos Aspectos da Psicanálise", t·e
mos tôda a atualidade dos seus conheci
mentos sôbre os novos aspectos da dou-
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trlna e da prática da ciência que revolu
cionou oa quadros da P$1cologla. Em "Vi
elos da Imaginação" estão suas sábias 
advertências, nada teóricas mas, ao con
trário, cientificamente calcadas na rea
lidade de observações em seu consultório 
de psicanalista. Em "Psicanálise dos So
nhos", o mestre brasileiro nos dá um de 
seus mais perfeitos trabalhos. Em "Deus 
e a Angústia Humana", êle nos fala das 
tentativas e das soluções para a supera
ção da nossa an~stla. E, finalmente, em 
"Parapsicologia e Psicanálise", obra pio
neira e única na literatura cientifica 
brasileira, Gastão Pereira da Silva põe 
a ciência clareando a nebulosa das su
perstições. Por tudo isso, escolhi o nome · 
aureolado de Gastão Pereira da Silva pa
ra encerrar minhas Intervenções nesta 
Sessão Legislativa. 

DISCURSO ENVIADO À MESA PELO SENHOR 
SENADOR CLODOMIR MILET: 

Sr. Presiciente, 

Srs. Senadores: 

Ninguém pode negar o grande esfôrço 
que os Governos da Revolução têm des
pendido para. equacionar e resolver os 
graves problemas que impedem ou em
baraçam a marcha do progresso do Pais. 
Poderíamos dest!lcar a atenção de cada 
um dos ilustres Ministros, cada um na 
sua área de competência. 

No setor dos transportes, então, a fi
gura dlnâmlc!!. do Ministro Andreariiza 
dá as proporções cio desenvolvimento que 
se conseguil! obter, e das grandes tare
fas programadas, 

Por outro lado, o professor Delfim Net
to, um grande Ministro, executa o seu 
programa, no setor económico-financei
ro, com resultados bastante animadores. 
Dêsse programa se pode destacar a ên
fase dada ao incremento das exporta
çõe-s. 

Causou~nos, assim, grande espanto o 
noticiário destacado do Diário Comercial 

- do Estado da Gt~anabara - edição 
de 16 de novembro corrente, no qual se 
procura demonstrar que "a solução é 
não exportar", tais as dificuldades, os 
óbices que o comércio e a indústria en
contram no seu caminho quando se ten
ta uma exportação. E o jornal refere o 
caso de uma exportação de madeiras, 

·trazendo declarações de um Industrial 
do ramo, do Estado de Minas Gerais. 

Vamos transcrever a notícia para, em 
seguida, f11.zermos, em rápidos traços, os 
nossos comentítr!os: -

Diz o Diário Comercial: 

Comentário do dia 

DE COMO SE PROVA QUE A 
SOLUÇAO :É NAO EXPORTAR 

o Industrial mineiro, Sr. Lúcio Pen
tagna Guimarães, Diretor de Impor
tante Indústria madeireira, revela 
aos jornais de Belo Horizonte como 
as taxas portuárias sacrificam o co
mércio ~ seu Estado. Afiliffiando 
que as despesas cobradas pelos por
tos brasileiros estão "prejudicando 
aériamente" as exportações, cita um 
caso com êle mesmo ocorrido, e que 
é bem significativo da gravidade de 
sua denúncia. Disse o Sr. Lúcio Pen
ta.gna Guimarães que recebeu do Go
vêrno de Israel uma encomenda de 
15.000 postes de eucaliptos tratados, 
o que seria a primeira exportação 
brasileira do produto, "abrindo am
plas perspectivas para a colocação 
dessa mercadoria no exterior". De
siludido, confessa o Industrial mi
neiro: "Diante das despesas proibi
tivas cobradas pelo pôrto do Rio de 
Janeiro, fomos obrigados a desistir". 
Continua o industrial: "Depois de 
têrmos assistido à batalha para dar 
ao País maior participação nos fre
tes marítimos, batalha que culminou 
com uma magnifica vitória, o Go
vêmo continua empenhado, através 
de todos os organismos, na exporta-
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ção em geral e de manufaturados". 
"De todos os lados, continua, foram 
surgindo contribuições dos homens 
de capacidade e de boa vontade", 
mas tudo tropeça ainda em obstá
culos importantes, que precisam ser 
removidos. E para exemplificação 
aos que acompanham o assunto das 
exportações, cita alguns números 
relativos a seu fracassado negócio. 
Após longas e custosas negociações, 
o Govêrno israelense solicitou a im
portação dos postes. A mercadoria 
deveria ser entregue posta no navio. 
Entusiasmado com a perspectiva, 
pois que o mercado interno está 
abastecido e até mesmo saturado do 
produto, que teria então sua primei
ra venda para o exterior, o indus
trial mineiro, depois de estudar os 
detalhes para a efetivação do negó
cio, esbarrou nos seguintes custos 
para o despacho alfandegário no 
pôrto do Rio, dos primeiros 3. 500 
postes de 150 quilos, equivalentes a 
525 toneladas: despesas do pôrto, .. 
525 x Cr$ 6,70 por tonelada igual a 
Cr$ 3.517,50; mais taxa de 16%, Cr$ 
562,80; mais 35%, Cr$ 1.428,10; mais 
1%, Cr$ 55,00, taxa da Lei n.o .... 
4.069/62, Cr$ 650,00; despachante Cr$ 
500,00. O total cobrado foi de Cr$ .. 
6.713,48. Estamos, a bem dizer, trans
crevendo literalmente o que lemos 
em jornal de Belo Horizonte. li:sse 
é um fato que não precisa ser comen
tado. O Govêrno dá grande ênfase 
à exportação, dizendo. que "a solu
ção é exportar". Se há no Brasil um 
cidadão que não acredita nisto, e 
prova com números que não pode 
acre di ta r, é o industrial mineiro. 
Para êle, "a solução é não expor
tar ... " 

Teria razão o industrial mineiro? Pa
rece que sim. 

Contrariando o que seria normal, o 
comum em todo o mundo, o transporte 
por água é no Brasil, o mais caro. E por 

que? Questão dos fretes? Não. As despe
sas que se sobrepõem ao frete é que en
carecem êsse transporte. Acabamos de 
ver isso no exemplo citado pelo madei
reiro das Minas Gerais. 

As chamadas despesas portuárias, os 
serviços do pôrto, as distorções e os pri
vilégios que ainda perduram nesses ser
viços, tudo isso contribui para o enca~ 
recimento do transporte marítimo. 

Veja-se, por exemplo, a taxa criada, 
por ocasião da guerra, para a movimen
tação das cargas do, ou para o exterior. 
Essas cargas tiveram um acréscimo -
para os serviços de estiva, conferentes e 
consertadores- da ordem de 100%. Ro'
tulada de "risco de guerra", ainda hoje 
é cobrada. E a guerra terminou há 25 
anos! ····· ·· · ·· 

O primeiro Govêrno da Revolução bai
xou os Decretos-l.eis n.0s 3, de 27 de ja
neiro de 1966 e n. 0 5, de 4 de abril de 
1966, visando a reestruturar tôda a ar
caica estrutura dos transportes maríti
mos e fluviais. Dai em diante, quase 
duas dezenas de Decretos-leis foram edi
tados, ora para regulamentar dispositi
vos dos primeiros, ora para modificar 
disposições dos anteriores, criando-se 
uma situação de confusão, em prejuízo 
da economia dos serviços que os mesmos 
visavam a disciplinar. 

Criou-se, por exemplo, a Delegacia do 
Trabalho Marítimo. O Capitão dos Portos 
foi investido nas funções de Delegado do 
Trabalho Marítimo. Diz a lei que, na 
sua ausência, e a seu critério, a sua subs
tituição caberá ao representante do Mi
nistério do Trabalho ou ao Oficial de Ma
rinha que o substituir na função de Ca
pitão dos Por.tos. 

Por que as questões trabalhistas do se
tor marítimo não são confiadas também 
à Delegacia Regional do Trabalho e à 
Justiça do Trabalho? Porque, até hoje 
não se regulamentou convenientemente 
o Decre·to-le! n.0 3, de 27-1-66. Por que 
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o Capitão dos Portos não executa as ta
refas que lhe foram atribuídas pelo refe
rido Decreto-lei? 

O que se vê é que os navios são su
bordinados a uma pluralidade de órgãos 
e repartições: Capitania dos 'Portos, De
legacia do Trabalho Marítimo, Superin
tendência Nacional da Marinha Mercan
te etc., etc. 

Corrijam-se as discriminações entre 
armadores criadas pelas resoluções de
correntes do Decreto-lei n.o 432, de 23 de 
janeiro de 1969, e se terá dado um pas
so para equiparação dos custos e bara
teamento dos transportes. 

A nossa sugestão, nós que acreditamos 
no ffilvêrno dinâmico e desenvolvlmen

. tista do Sr. Presidente Médicl é que se 
organize um grupo de trabalho incum
bido de examinar e sugerir a nova legis
lação para o setor do transporte maríti
mo (convém que se diia que o transpor
te fluvial está melhor servido a êsse res
peito) com a revisão das leis e regula
mentos até aqui b1:Úxados e com a eli
minação. das falhas e dos desacertos que 
tanto têm comprometido a nossa eco
nomia. 

Dêsse grupo de trabalho não poderiam 
estar ausentes os representantes dos Mi
nistérios dos Transportes, do Trabalho e 
Previdência Social, da Fazenda, da In
dústria e do Comércio e do Planejamen
to. 

Essa sugestão se enquadra nas dispo
sições do Govêrno do P.resldente Médicl 
que uno campo das grandes prioridades 
nacionais", alinha, entre as "principais 
realizações programadas", e na área dos 
transportes:· 

. ... No Programa de Navegação Marítima, 
à continuação do reaparelhamento da 
frota mercante nacional de longo curso 
e de cabotagem, dentro da política de 
maior participação bras!lelra no trans
porte Internacional; no Programa de 
Portos, ao reaparel11amento e moderniza-

ção dos principais portos nacionais, 
compreendendo a dragagem, a constru
ção de terminais especializados (cofres 
de carga, de sal, fertilizantes, cereais, 
carvão) e a ampliação das instalações 
portuárias". Destaque-se, porém, a par
te final, bastante expressiva, no que diz 
·respeito à. matéria aqui debatida: -
"Nesta última área programa de portos 
acelerar-se-á o trabalho de reformula
ção de normas e legislação, Inclusive de 
pessoal, para permitir a operação da na
vegação nacional a custos competitivos 
internacionalmente". 

E é Isso justamente o que se deseja: 
custos competitivos nos transportes, sem 
o que estará prejudicada, e grandemente, 
a politica do desenvolvimento das ex
portações . 

Temos um ffilvêrno sério e capaz, aten
to ao exame dos problemas nacionais e 
aberto às criticas e sugestões que vi
sem ao melhor rendimento do seu tra
balho, em prol do desenvolvimento, que é 
o seu objetivo maior. A título de coope
ração, apresentamos-lhe a nossa su
gestão. 

DISCURSO ENVIADO À MESA PELO SENHOR 
SENADOR SEBASTIÃO ARCHER: 

Senhor Presidente e Senhores Sena
dores: 

Após dezesseis anos de convívio com 
os eminentes Representantes dos Esta
dos nesta Casa, chego ao término do 
mandato que me foi conferido pelo po
vo maranhense. 

Durante êste período, semper pocurel 
corresponder à expectativa de meus Pa
res, que nada mais é senão a de cum
prir o dever para com o Pais . 

Servi à causa públ!ca assumindo res
ponsabil!dades Inerentes a vários car
gos. A todos dediquei o que de melhor 
possuo; trabalhe! com amor e sem am
bição, procurando auxll!ar a construção 
de algo que justificasse a confiança do 
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povo de meu Estado, a quem tudo devo. 
Ao funcionalismo do Senado, sempre 

bem educado, possuidor de elevado ní
vel intelectual, que jamais faltou com a 
colaboração que lhe foi sol!ci tada, os 
meus melhores agradecimentos. 

Aos Senadores da Legislatura que ora 
termina os agradecimentos por tudo de 
bom que me fizeram e aos que aqui fi
cam os sinceros votos de felicidades no 
desempenho de suas futuras missões. 

A<l pow> do Maranhão a minha eter
na c comovida gratidão. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Es·ta Sessão é destinada ao encerramen
to dos trabalhos legislativos da atual Le
gislatura. 

Não há oradores inscritos. 

O SR. FILINTO M"OLLER - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Filinto 
Müller, Líder do Govêrno. 

O SR. FILINTO M"OLLER- (Como Lí
der. Sem revisão do orador.) Sr. Presi.
dente, Srs. Senadores, o pequeno discur
so que vou pronunciar é uma peça me
ramente pr·otocolar no cumprimento de 
um dever da Liderança que eu preferi
ria, Sr. Presidente, Srs. Senadores, trans
ferir a um dos eminentes e ilustres Vi
ce-Líderes. 

Em se tratando de um discurso em 
que a tônica é a despedida, eu preferi
ria fugir às emoções que elas possam 
produzir. Quando atingimos uma certa 
altura da vida devemos ter muito cui
dado com as emoções, porque elas vão 
diretamente aos nossos corações. É o que 
ocorre, neste momento. 

Sei que V. Ex."', Sr. Presidente, vai, no 
encerramento dos nossos trabalhos, pro
nunciar pc·ça oratória magistral, como 
costumam ser as peças oratórias de V. 

Quero, entretanto, neste momento, e 
antes de fazer os agradecimentos que 
me competem como Líder, fixar alguns 
aspe·ctos que, a meu ver, são interessan
tes, para têrmos em mente e avaliar
mos os anos decorridos e os trabalhos 
nêles realizados. 

Estamos encerra:ndo uma Legislatura, 
mas, para dois têrços dos Senadores, es
tamos encerrando, realmente, um perío
do de oito anos de trabalho e eu não 
fujo à tentação de lembrar que estamos 
encerrando uma década da vida politica 
brasileira, uma década que se iniciou 
com grandes esperanças e que depois es
têve ameaçada por fatos políticos pro
fundamente graves, que puseram em so
bressalto a nacionalidade, e puseram em 
risco a própria democracia. Agora, ao 
final desta década, novamente um ano 
de esperanças, uma nova alvorada des
ponta nos céus da nossa Pâtria, dando
nos expectativas de dias melhores, dias 
de tranqüilldade, de trabalho e de gran
deza para o futuro. 

Vâr!os Senadores, eleitos por oito anos, 
agora terminam o mandato. Dêsses, al
guns não voltarão a colaborar no Sena
do, porque foram chamados ao desem
penho de outras funções; outros não 
voltarão, porque não se candidataram à 
reeleição; outros, por contingências da. 
própria vida democrática, não voltarão 
porque não obtiveram apoio do eleito
rado que os reconduzisse à nossa Casa. 
Mas êsses Senadores, os que saem, os 
que não voltam, levam dentro da cons
ciência absoluta. tranqüilidade, porque, 
vivendo esta década de atribulações da 
vida política nacional, êles aqui soube
ram cumprir cabalmente os seus deve
res. Portaram-se à altura. do mandato 
que o povo lhes confiou. Foram exem
plares, dignos e corretos como dignos, 
exemplares e corretos foram aquêles ou
tros que lograram o beneplácito do po
vo para continuar, no Senado, prestando 
serviços à Pátria e à coletividade. 
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Estamos, Sr. Presidente, em véspera 
do inicio de nova Legislatura. Como dis
se, estamos num ano de esperanças. E, 
embora o Senado seja desfalcado de va
lôres do mais alto gabarito, de homens 
aos quais estávamos habituados a admi
rar e cujos conselhos nos foram tantas 
vêzes úteis nesta Casa, temos a convic
ção de que os nossos trabalhos se con
duzirão, na próxima Legislatura, com a 
mesma norma que caracterizou a que ho
je finda. ~sses trabalhos se caracteriza
rão, sobretudo, pelo alto espírito públi
co do.s Representantes dos Estados nesta 
Casa, pelo desejo de contribuir para que 
haja no Brasil uma legítima democra
cia, uma democracia social, uma demo
cracia em que se respeite a liberdade, 
não a liberdade usada para destruir, 
para assaltar, para assassinar, mas a li
berdade usada para construir em bem do 
povo e em bem de todos. 

Nós, os Senadores que vamos conti
nuar, nos despedimos daqueles que nos 
deixam, reafirmando-lhes o nosso gran
de aprêço. Já . tivemos oportunidade de 
fazer referências, aqui, àqueles Senado
res que apresentaram despedidas. Ou
tros, os que não usaram da tribuna para 
dizer uma palavra de despedida aos que 
ficam, outros tiveram os seus nomes lem
brados e citados, especialmente pelo no
bre Senador Daniel Krieger, que relacio
nou todos aquêles que se retiram do Se
nado agora. 

Sr. Presidente, ao pronunciar estas pa
lavras, que são mais de agradecimento do 
que de despedidas, desejo, em primeiro 
lugar, exaltar a atuação de V. Ex.o. à 
frente do Senado da República. V. Ex.o. 
conduziu o Senado de acôrdo com a tra
dição dos Presidentes da Casa, com alta 
dignidade, com elevado espírito público, 
com uma perfeita noção dos seus deve
res, procurando manter nitidamente o 
prestígio do Senado Federal. Como V. 
Ex.n, os Membros da Mesa, da Comissão 
Diretora. V. Ex.n, em várias oportunlda-

des, foi substituído por outros Membros 
da Comissão Dlretora, que, temos verifi
cado, constitui um todo, agindo pelo 
mesmo diapasão. 

Assim, Sr. Presidente, como Líder do 
Partido da Maioria, como Líder da ARE
NA, quero, em primeiro lugar, manifes
tar a V. Ex."' e aos integrantes da Comis
são Dlretora do Senado os nossos agra
decimentos e os nossos aplausos pela 
atuação brilhante e eficiente da Mesa 
que dirigiu os nossos trabalhos, nesta úl
tima sessão Legislativa. 

Desejo, Sr. Presidente, agradecer tam
bém a todos <IS meus companheiros de 
partido, aos companhe!r<ls da. Aliança 
Renovadora Nacional, que me reconduzi
ram à Liderança, n<1 co·mêço do ano, co
locando sôbre meus ombros uma grave 
responsabllldade, à qual procurei corres
ponder, em face da confiança em mim 
depositada. Mas isto só foi possível gra
ças à compreensão e ao entendimento 
reinantes no Senado, graças exatamente 
à colaboração dos integrantes de nosso 
Partido, que,. em todos os momentos, me 
assistiram, me aconselharam, me obser
varam e pel"mitiram pudesse eu dirigir, 
como Líder, os trabalhos do Senado, com 
êxito, durante esta Sessão Legislativa. 

Quero acentuar, em particular, dentre 
os Membros da ARENA, a atuação que 
teve o nobre Senador Petrônio Portella, 
porque, estando eu afastado do exercício 
da Liderança por largo tempo, por ter 
que disputar eleições no meu Estado, S. 
Ex." assumiu o pôsto e liderou com gran
de brilhantismo e acêrto, os trabalhos de 
nossa Bancada, assistido de pert<l pelos 
eminentes Vice-Líderes de nosso Partido. 

Desejo, Sr. Presidente, manifestar tam
bém as expressões do meu respeito, da 
minha admiração, do grande aprêço aos 
eminentes Colegas que Integram a Ban
cada do Movimento Democrático Brasi
leiro. Nesta Casa pudemos observar que, 
quando se debatia um assunto de inte
rêsse nacional, não havia diferença de 
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Partido, porque o interêsse público, o in
terêsse do Brasil sempre foi colocado 
acima de qualquer paixão, ou de qual
quer divergência de caráter politico-par
tidário. 

Desejo destacar, especialmente, a fi
gura do Líder do MDB, o eminente Se
nador Aurélio Vlanna, que, infelizmente, 
está ausente, representando o Brasil na 
ONU e que não voltará a tomar parte nos 
nossos trabalhos. O Senador Aurélio 
Vianna, Sr. Presidente, é um exemplo 
típico de espírito público. lll um homem 
que, sempre e com afinco inexcedível, 
examinou todos os nossos problemas em 
andamento, em debate na Casa. Exami
nou-os com espírito elevado, sem partl
darismo, porque, sendo partidário - co
mo acentuei, há poucos dias .. em relação 
ao eminente Senador Argemiro de Fi
gueiredo - sendo extremamente parti
dário, fiel à sua organização, fiel aos Ide
ais de seu Partido, defendendo os pontos 
de vista que o seu Partido defende, nun
ca deixou de trazer a colaboração da sua 
Inteligência, da sua competência, do seu 
valor, do seu patriotismo à solução dos 
problemas em andamento rio Senado da 
República. 

Fazendo ês1le elogio ao nobre Senador 
Au·réllo Vianna, eu o torno extensivo a 
todos os membros da sua Bancada, por
que, na realidade, S. Ex.a aqui, não era 
outra coisa, não representava outra coi
sa, senão, o pensamento dos seus Colegas, 
d·OS seus companheiros de Bancada, da
quel•es aos quais lhe competia orientar e 
dirigir, mas dêles recebia também os pon
tos de vista para que fôssem respeitados 
na tramitação de nossos trabalhos. 

Também se encontra na ONU uma fi
gura que me permito ressaltar neste mo
mento - o nobre Senador Mem de Sá -
membro da minha Bancada. Não exer
cia funções de liderança, mas confesso 
que era um conselheiro permanente que 
eu tinha aqui no Senado. Sempre que os 
problemas se me afiguravam mais difí-

cels, mais graves, eu costumava pedir os 
conselhos da inteligência, da cultura,. do 
patriotismo do eminente Senador Mem 
de Sá, para que pudesse melhor orientar 
minhas decisões. 

Faço referência. especial a S. Ex. a após 
haver agradecido a todos os eminentes 
Colegas da ARENA, porque S. Ex.a está 
ausente do País, não pôde estar aqui 
para receber, pessoalmente, nossas ma
nifestações de cprêço e de admiração. 

Sr. Presidente, hoje, por si só, ninguém 
produz nada sàzinho. Nós, como um co
legiado, nada poderíamos produzir, nada 
pod·eríamos realizar se não contássemos,. 
como felizmente contamos, com o auxilio 
de um corpo de funcionários que é exem
plar entre o funcionalismo que serve à 
República. 

Tive, já, oportunidade de acentuar êsse 
aspecto, que é muito grato a nós, Senado
res, em relação aos funcionários do Se
nado. Não quero fazer distinções. Gos
taria de fazer referência especial a al
guns dos órgãos desta Casa, à Taqui
grafia, à Diretoria de Comissões, tão bem 
dirigida por dona Edith Balasslni, à Di
reteria do Pessoal, à Diretoria da Con
tabilidade, fazendo referências especiais 
em relação a cada um dêsses órgãos i:lo 
corpo administrativo, mas prefiro englo
bar, numa apreciação geral, o trabalho 
realizado por nossos funcionários, que 
são, realmente, eficientes. São funcioná
rios que a nós, Senadores, nos orgulham 
pela sua atuação digna, correta e leal no 
desempenho das suas tarefas no Senado 
da República. 

Sr. Presidente, uma palavra a mais pa
ra aquêles que nos fiscalizam, que · nos 
observam. que apontam, muitas vêzes, 
aquilo que lhes parece errado na nossa 
atuação, que são os representantes da 
imprensa escrita, falada e televislonada. 
Sempre contamos, no Senado, com essa 
colaboração, que para mim, no exerci
cio da Liderança, sempre foi preciosa. 
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· ·Sémpre mantive contato com os jor
nalistas acreditados no Senado da Re
pública. Sempre os recebi, com grande 
prazer, no meu Gabinete para trocar 
ldélás, sem protocolo. Posso afirmar, as
sim, ao final desta Sessão Legislativa 
que, muitas vêzes abordei com êles pro
blemas que não podiam ter publicidade, 
problemas· sôbre os quais manifestava 
pontos de vista que rião deveriam ser tor
nados públicos, mas bastava <llzer que 
eram pessoais, que não deveriam ser pu
blicados e representavam um11- demons
tração de aprêço e de confiança para 
que nunca, .jamais, qualquer dêsses pro" 
blemas viessem a público .e quebrada 
fôsse a linha de entendimen"tó e de con
fiança que sempre entre nós existiu. 

Podem,. muitas vêzes, os homens que 
observam o trabalho de outros homens 
cometer injustiças, fazer falsas observa
ções que não correspondem exatamente 
à. realidade, pois que a realidade está 
dentro de nós. Mas devo reconhecer, nós 
da Bancada da ARENA o reconhecemos, 
que os jornalistas acreditados no Senado 
contribuem · com seu esfôrço, com seu 
trabalho, para elevar o conceito desta 
Casa e para ajudar os nossos trabalhos, 
no sentido da construção de um Brasil 
melhor, de um Brasil maior,· de um Bra-
sil mais feliz. . .. 

Uma palavra, finalmente,· Sr. Presiden
te, de saudade, em relação aos que, nesta 
Legislatura, desapareceram do nosso 
melo, que não voltarão mais. 

Aloysio de Carvalho, todos nós admirá
vamos o brilho de sua inteligência, o va
lor da sua cultura, do ·seu patriotismo, 
a sua bondade, a vlgilânclà com que 
acompanhava o desenrolar dos nossos 
trabalhos. · 

Paulo Sarazate, que bem pouco tempo 
pôde colaborar, com a sua Inteligência 
nos nossos trabalhos, porque logo foi aco
metido de enfermidade graV'!l. · 

Rui Palmeira, que era como que um ir
mão nosso nesta Casa, o homem que 
acertava arestas e desmanchava diver
gências, que procurava o entendimento 
animado de um alto espírito de bem ser
vir, de um espírito de servir ao Sena
do e ao. Brasil. Foi um homem que dei
xou um nome exemplar para ser honra
dO por todos nós, seus Companheiros do 
Senado da República. O Senador Rui 
Palmeira,' Sr. Presidente, era um Com
panheiro com quem eu tinha as maiores 
afinidades. Fomos adversários políticos. 
Muitas vêzes, no antigo Monroe, deba
tíamos, em campos diversos, mas sempre 
dentro do respeito que deve haver e que 
existiu sempre, no Senado, entre com
ponentes de Bancadas diferentes. Habi
tuei-me a estimar o Senador Rui Pal
meira quando ainda éramos adversários. 
Esta estima perdurou até seu desapareci
mento do mundo dos vivos, deixando um 
exemplo permanente entre nós. 

Por último, Sr. Presidente, Alvaro Mala, 
do Amazonas, homem digno, respeitável, 
padrão de dignidade, de quem tive a hon
ra de ser Colega no Monroe, no período 
de 47 a 50; a quem conhecia desde moço 
ainda, como professor do Colégio Pedro 
II, ocasião em que já dava demonstrações 
de sua privilegiada inteligência e do seu 
amor ao Brasil. 

Sr. Presidente, com estas evocações, 
fazendo votos pela felicidade de todos os 
Colegas, de todos os funcionários do Se
nadQ. dos representantes da Imprensa, 
éncerro, minhas considerações, afirman
do, mais uma vez, meu otlmlsmo. 

Como disse de início, esta década co
meçou sob grande ot!m!smo, quando foi 
eleito um Presidente da República que 
todos esperavam fôsse capaz de conduzir 
o Brasil, aceleradamente, na senda do 
progresso, do desenvolvimento, da gran
deza. 

Depois vieram os anos turvos, os dias 
difíceis, e nós, Senadores e Deputados, 
todos soubemos conduzir de forma 
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acertada, com prudência, para salvar a 
democracia, para Impedir que a demo
cracia desaparecesse totalmente. E o con
seguimos. Hoje sentimos que a democra
cia social se fortalece. Nós sentimos que 
há, no Brasil, uma nova alvorada de es
peranças, uma áurea de esperanças de 
nossa Pátria. 

Terminamos esta década com multa fé, 
pois representa, sobretudo, um ano de 
confiança. O povo brasileiro, Sr. Presi
dente, que deseja a paz, que deseja a 
tranqüilidade, paar poder trabalhar; o 
povo brasilel:ro, contrário a gestos vio
lentos de assaltos, de terrorismo, de as
sassinatos, de roubos; o povo brasileiro 
deseja viver, deseja produzir com o seu 
trabalho, para engrandecer a nossa Pá
tria. O povo brasileiro confia, e já o de
monstrou, Inteiramente, no eminente 
brasileiro que temos à frente dos desti
nos do País - o General Emílio Médlc1. 
Esta confiança nos dá a esperança de 
dias melhores .para o futuro. O Presi
dente Médlcl afirmou, numa de suas 
manifestações, ao assumir o Govêrno, 
que desejava, ao fim de seu mandato, 
deixar reintegrada a democracia na nos
sa Pátria, a plenitude democrática no 
Brasil. O Presidente Médicl, democrata 
sincero, deseja, como todos nós, esta 
plenitude democrática. Mas, para Isto é 
necessário uma soma de esforços de to
dos os brasileiros, dos brasileiros de todos 
os setores. Que assinalem os erros, que 
contestem aquilo que lhes pareça desa
certado, mas o façam dentro da lei e 
dentro da ordem, para que possamos 
criar condições de ordem e segurança so
cial, que permitirão o restabelecimento 
Integral, do estado de direito, e mais do 
que o estado de direito, como disse o Pro
fessor Buzaid, em magistral aula pronun
ciada, na Escola Superior de Guerra, de 
um estado de justiça, um estado de jus
tiça em que haja liberdade, não para 
destruir, mas para construir a grandeza 
da nossa Pátria. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Adal
berto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - Senhor 
Presidente, Srs. Senadores, na ausência 
do nobre Lider Senador Aurélio Vianna, 
toca-me neste momento, a honra de 
traduzir o pensamento da Bancada do 
Movimento Demo!lrátlco Brasileiro, nes
te solene encerramento da nossa Sessão 
Legislativa. 

Também serão poucas as minhas pa
lavras, porque não quero destoar do tom 
desta solenidade que, além de encerra
mento, é de confraternização entre os 
componentes . desta Casa.. 

Começo por trazer a Vossa Excelência 
o nosso aplauso e o nosso reconhecimen
to ao Presidente do Senado, que, neste 
ano, com tanta correção, com tanta dig
nidade e com particular exação do cum
primento dos deveres, soube exercer a di
reção dos nossos trabalhos. 

A atuação de V. Ex.a representa mais 
um coroamento da sua vida já tão cheia 
de pontos altos. E tanto mais merece 
realce, neste Instante, quanto V. Ex.• 
presidiu o Senado em seguida a uma das 
mais difíceis e delicadas travessias dos 
nossos caminhos democráticos. Dessa 
atuação eficiente que eu, como membro 
da Oposição e no exercício da sua Lide
rança, faço questão de exaltar, vemos 
o mais vivo testemunho, não por pala
vras, mas, por êste relatório que acaba
mos de receber. Por êle, pelo que aqui 
está dito, na linguagem fria dos núme
ros e das afirmações comprovadas, te
mos a consciência de que o Senado sou
be cumprir o seu dever. Temos a cons
ciência de que, apesar das limitações 
constitucionais e regimentais que por 
vêzes nos algemam as Iniciativas, não 
deslustramos o mandato e bem exerce
mos a delegação do povo. E, desde que 
estou falando em nome da Oposição, per
mita-me V. Ex.a relembrar agora suas 
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próprias palavras quando, em março 
inaugurava os trabalhos desta Sessão: 

(Lê.) 

"Consciente dêsse irrecusável dever 
e seguro de que nenhum de nós a. 
êle fugirá., permito-me dizer, Srs. Se
nadores, que está. nas minhas preo
cupações, a par da afirmação de 
nossas prerrogativas, da segurança 
de nossa independência, da eficiên
cia do processo legislativo, do apri
moramento de nossas tarefas espe
cificas, a consagração de um clima 
de harmonia com os demais Podê
res da Nação, penhor da realização 
efetiva do restabelecimento pleno do 
regime democrático. 

O Senado, pela sua lnequivoca au
toridade assentada na consciência 
nacional e pela tradição de equUibrlo 
e firmeza, terá, sem dúvida, um pa
pel preponderante nessa missão. 

Casa onde se fazem representar de 
modo paritário todos os Estados da 
Federação - grandes e pequenos, ri
cos e pobres -, poderá, fiel às me
lhores Inspirações dos Ideais revo
lucionários, abrir caminho como 
vanguardeiro daquele Imperioso ob
jetlvo." 

Sempre zelosos dos deveres de Oposi
ção, multas vêzes somos levados a ma
nifestações contrárias ao Govêmo, e não 
só por dever partidário, mas também 
por dever de vigilância, mas eu espero 
que V. Ex.8, Sr. Senador João Cleofas, 
reconheça que, a despeito de tudo Isso, o 
Movimento Democrático Brasileiro não 
faltou com a sua cooperação ao apêlo 
dirigido nessas palavras por V. Ex.a, no 
Inicio da nossa Sessão Legislativa. 

Todos aqui são testemunhas, e o pró
prio Senador Filinto Müller não deixou 
de acentuar êsse fato, de que trabalha
mos como brasileiros, não se f~zendo dis
tinção entre Maioria e Minoria, para que 
o Senado desse a participação que lhe 

compete na solução da nossa problemá
tica administrativa. No Senado, a Opo
sição se confundiu com a própria Maio
ria, na análise de multas dessas ques
tões, havendo oportunidades em que ·a 
divergência mais se acentuava entre nós 
que mesmo entre Oposição e Maioria. · 

li:sse relatório, faço questão de procla
mar, perante o povo brasileiro, desta 
tribuna, é um vivo atestado da noaaa 
conduta, · uma demonstração do noaso 
comportamento, quer na defesa dos lnte
rêsses públicos, quer na defesa intran
sigente que nós, da Oposição, sempre 
empreendemos da restauração das prer
rogativas democráticas, enuvladas tem-

·,.~ 

poràrlamente pelas clrcunstânelas e aza-
res da atual conjuntura polítlca .. be re
latório é, em verdade, uma expressão 
quantitativa. :Blle não pode descer a mi
nudências, mas nós, que trabalhamos 
nest~ Plenária e nas Comissões, bem 
sabemos o que êle contém de substan
cial, como contribuição atual e futura, 
para o progresso do Pais e para a feli
cidade do povo brasileiro.· 

Contam-se os projetas que formula..: 
mos, apreciando pareceres emitidos sôbre 
as mais variadas questões; e mesmo re
conhecendo que muitos dos projetas não 
mereceram aprovação, é de justiça sa
lientar que mesmo os julgados incon
venientes e sem fundamento aceitável 
nos trouxeram muitos subsidios apro
veitáveis. Muitos suscitaram doutos de
bates, e espar:giram luzes para esclare
cimentos de pontos controvertidos; ou 
de qualquer maneira, realmente se tra
duziram em contribuição dos Senadores 
o esclarecimento dos nossos votos e para 
o enriquecimento da nossa cultura e da 
nossa técnica legislativa. 

Sr. Presidente, nesta hora, muitos con
sideram de despedida, mas eu assim não 
n entendo. Entre os Colegas desta Casa, 
fizemos amizades das mais dedicadas, e 
continuamente recebemos lições dos 
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mais :eminentes .e . no·s extaseamos na 
contemplação dos. exemplos de correção 
moral e ·de elevação cívica que· a convi
vência de outros realmente· nos propor
cionou.: ·A Iembranq.a -de uns e outros 
permanecerá· dentro de nós,· dentro de 
mim1 ... indelêvelmente. · Espero não me 
afastar dêles em espírito e continuar 
acómpành:ando as suas 'trajétórlas na 
vida .. públlca, sém querer fázer distinção 
entre ês.Ses eminentes Colegas, devo des
tacar, particularmente, os meus Colegas 
do :Movimento· Democrático Brasileiro, 
esperando'. que a· :Maioria .. não tome êste 
meu· gesto' em ·qualquer· sentido que. im
pOrte em distorções d'esprimorosas. É que 
o· Movimento Democrático' Brasileiro foi 
bastante· traumatizado, sobretudo na sua 
representação nesta .casa; e é conturba
do· pt>r incontrolável amargura que ante
vejo, ·pa:ra breve, ô afastamento dos mui.
tos.nãO reeleitos,. ficando privado de con
vivências tão· caras e de uma intimidade 
de idéias ~-e de .:sentimentos a que tão 
fundamente nos acostúmáramos. · 

. ' • t. • ·,.' .' ~ ' ' • ' ' 

Não queró citá-los nqminalme:ilte, pÕr. 
que me refiro a todos, nem relembrar os 
m,éritos.,de caqa um, por não ser êste, 
!)zn' mel,l . entender, o ensejo mais ade-
ilup.do .. ,,'. · · · · · 

., E, ademais; tenho comigo o compro
misso. de,~· mais :tarde, trazer à luz tôda 
a -adllliraÇãô que lhes devoto. 

. ; ' 

_.ó Movi_mento De~ocrãt!co Brasileiro 
perde,u. •.:-:-"· conforme .acentuou V. Ex. a, 
nÇJbre '·Senador. Filinto Müller -. como 
tam~m ·perdeu a ~lança Renqvadora 
!'J'aclon,al .. -.. .·muito da sua substância, 
.~II!- , 'l;alôres ,pessoais. Mas nos resta a 
.~xpec:tatlva. de que os poucos que- irão 
lu~M' n!ls . t~incl).elras da Oposição, sal~ 
bam seguir-lhes os ex~mplos .de .comba
tividade sem desfaleclinentos e de !na
balá ve1 fidelidade aos nossos princípios. 
Étamos 18 ('dezoito): do MDB. As ·cassa
ções ·-nos reduziram. a 14 (quatorze) e, na 
próxima ·Legislatura não excederemos de 
:'1 (sete). • · 

· Por: isso.· mesmo, sôbre êste~ sete . re"' 
cairão responsabilidades maiores,. e te
remos de redobrar aqui nossos traba~ 
lhos e nossos esforços, para que amanhã, 
quando nóvainente se fizer o balanço de 
nossas atlvidades, como estamos fazen
do neste momento, possamos· dizer que, 
ainda desta vez, os bràsileiros que são 
tantos, muito fica-rão a dever ·a tão 
poucos. ' .... 

· _Quero, também, aliar ·a êste. pr~nun
ciamento, _um pa,.rticillar elogio aos_ de
mais componentes da Mesa, que, .e~me
f!!I}do-se . na:. assldu!~ade.. tp.I}to. çoop·e
rara:in com Vossa Excetência, Sr ... _P_resi
dente, para a regularidade dos. traba
lhos, ·para ·o maior· prestígio do Senado. 
Quero estender não só o elo'gio; como 
o reconhecimento ·de todos nós da Ban
cada doM. D. B. 'e- como-estou certo 
......:. conforme o sentimento dé todo o Se
nado, a êsses desvelad-os e eficientes ·fun
cionários que aqui, · dia a dia; quer nos 
~ervlços taqulgráficos, _quer na assesso
ria p_ermanente, quer na:s .tarefas suple
mentares,_ nos ajudaram a suprir .as even
tuats deficiências e, na colheita _de dados 
e promoção dé diligências, sem os quais 
muito perneríamos no exercício dos nos
,sos mandatos. 

Sr. Presidente, embora, como· disse, 
não queira, agora, me referir nominal
mente aos meus Colegas de BanéaCiã' q~e 
vão. deixar_ o. Senai:l.o, peço . permissão,. e 
até . desculpas, por abrir uma exceção; 
àtitecipando-me na . exaltação. de dois 
dêles. Quero· referir~me a hmnenagem; 
que não devo adiar,· primeiramente ·ao 
Senador ·Oscar Passos, a maior vítl!na, 
(perdoem-me a rudeza 'da expressão) _de;> 
dirigismo eleitOral. que foi uma das no
tas cüssonantes do ·pleito em. que nos 
empenhamÓs. A.' êssé homem, que se re
velou um misto singular de altivez e mo
deração; a êste homem, que reunia essas 
qualidades tão antagônicas e ·que, ele·
vado à suprema d!reção de nosso Parti• 
do, num momento de divergências in
tetnas, reuniu as simpatias gerais e, dai 
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por diante, soube tão bem conduzir-se 
que, hoje, todos nós, sem discrepância, 
bem .. desejávamos que, se pudesse, con
tinuasse neste pôsto que, sendo para êle 
um sacrifício, constituiria uma honra e 
mais do que isto, um motivo de orgulho 
para .os seus comandados. 

Quero também, por igual, destacar a 
atuação do Senador Aurélio Vianna, in
feliznierite ausente neste momento, mas, 
ausente por estar servindc a Pátria. O 
Senador Aurêlio Vianna não precisa dos 
elogios ciue lhe estou fazendo; mas há 
uma nota do seu caráter, do seu tempe
ramento, que quero; sobretudo, subli
nhar neste discurso, qual seja o seu es
pírito de brasilldade, 

Todos somos brasileiros, Srs. Senado
res, mas realmente não podemos .repri
mir as inclinações dos nossos corações 
pelos interêsses dos Estados que aqui re
presentamos ou pelas regiões a que estão 
integrados. O Senador Aurélio Vl.anna, 
a princípio Deputado por Alagoas, çle
pois Senador pela Guanabara, aqui den
tro .não parecia nem um Deputado ala
goiJ.no, nem um Senador carioca. O que 
se via ali naquela tribuna era um autên
tico "líder nacional, parlamentar, cujas 
preferências no debate, exorbitavam dás 
questões regionais para se atirarem, em 
catadupas, no estuário do interêsse co
letivo, nesse em que águas não se divi~ 
dem entre ·brasileiros, porquanto se tra
ta de clamar, como sempre fêz, por 
justiça soclallndlstlntamente para todos. 

· É esta uma qualidade rara sobretudo 
nos políticos, e que me cumpre consig
nar-nestas palavras, que irão figurar em 
nossos Anàls, no lugar, nas páginas mais 
destacadas em que se registram as nos
sas. solenidades. 

. . 

Sr .. Presidente, quero agradecer, tam-
bém, e exaltar, como fêz o Senador Fi
linto Müller, o papel da imprensa, nes
te recinto ou fora dêle. É verdade, como 
disse S. Ex.a, que nem sempre as notí-

elas representam a verdade, e há bem 
poucos dias tive um exemplo disso .. 

. Atr~buiu-se a mim ter feito, no .}Uo.:de 
Janeiro, no anexo. do Senado Federal, 
uma declaração de natureza politica, ou 
seja um comentário. sôbre os resultados 
eleitorais, que eu teria . feito no. dia·.lB 
do corrente mês, embora nessa: data, eu 
me encontrasse a cêrca de cinco mil qui~ 
lômetros da Cidade do Rio de J:anei·ro! 
Mas t~do isso se explica pela pressa e 
pela!! preocupações .. com que os jornalis
tas têm que cumprir a sua ·tarefa dlá_: 
r_ia, ·sempre premidos· pela inexorabllh 
dade do tempo. 

Já se disse que a ltnprensa, se melhOr 
orientada, poderia ser uma· das . nossas 
melhores fôrças de contrôle e orienta.:: 
ção; um dos meniores. agentes. pará :a 
educação das massas;· · · · 

Mas nós precisamos r~conhecer ~ue os 
jornalistas e as emprêsas precisam vi
:ver· e os jornais têm que· se adaptar :ao 
gostos e às preferências do público, :sob 
pena de não sobreviverem, na quase .to., 
talidade dos casos. Mas, todos estamos ·a 
ver aqui, como, apesar de tudo isso, o 
nosso pessoal de imprensá trabalha àfa
nosamente e freqüentemen:te se esmera; 
no que lhes compete, na· di~ulgaÇão· dos 
nossos tra~balhos. · · · · . · .. · . · : · 

. . . . . ·~· 

Aos funcionários do Senado já me r.e
feri, e, também como o Senador Filinto 
Müller, não quero fazer distinçÕes. Por 
certo elas existem, como ~xis~em em .to,. 
.dos os grupos. Mas as .distinções perdem 
muito do seu sentido, ao consid.erarmos 
as . próprias contingências dos v~p):'es 
humiJ.nos, na extensa gama da ·sua "';a
riabilidade. Que~:. dependam da cultura 
o"U da inteligência, quer se atirmem.em 
têrmos de, dedicação e outros ·atributos 
morais, êsses valôres espiritualmente não 
se hierarquizam; e, em solenidades como 
esta, mais vale apreciá-los n·a totalida
de do seu rendimento, em função 'de 
contribuições pessoais, nem sempre b"em 
aferidas -pelos precários meios de que' dts.:. 
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pomos para a apreciação dos mereci
mentos. 

· E não quero encerrar êste pronuncia
mento, sem mais uma vez dirigir-me aos 
meus Companheiros de Bancada, para 
expressar-lhes a profunda saudade com 
que os vejo partir e os exorto a continua
rem lá fora a luta que continuaremos 
a· travar aqui dentro. Aquêles que não 
tiveram erJSejo de ser reeleitos, como 
disse, eu os acompanharei na. sua tra
jetória e espero algum dia vê-los de 
volta, porque não são raras as revisões 
na. politica. A êles deixo minhas mats 
caras homenagens, os meus abraços, o 
reconhecimento da. Bancada remanes
cente, e, bem assim, a expressão da hu
mildade em que me sinto em aqui per
manecer, quando tantos valôres mais al
tos e mais condignos deixarão esta Ca
sa. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Está facultada a. palavra a qualquer dos 
Srs. Senadores que dela queira utilizar
se. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Srs. Senadores, chegamos, hoje, ao fim 
de uma jornada de tra.balho, o término 
da 6.a. Legislatura, que se Iniciou no ano 
de 1967. VIvemos, portanto, um dia mar
cante, pois que nêle alguns dos nossos 
Companheiros, talvez dos mais queridos, 
que durante anos aqui formaram uma 
grande Irmandade patriótica, terão que 
nos abandonar, por um Imperativo da 
ordem democrática. Escusado será lem~ 
brarmos os que se encontram no fundo 
da· nossa saudade, Senadores Aloyslo de 
Carvalho Filho, Paulo Sarazate, Ruy Pal
meira e Alvaro Mala, exemplos de cultu
ra e honradez, que tanto enriqueceram a 
História do nosso Parlamento. 

Nesses anos, acontecimentos da maior 
relevância, alguns já Inseridos na His
tória da República, desenrolaram-se 
tendo como centro o Congresso Nac1o-

nal. A despeito das turbulências que por 
vêzes escureceram os nossos horizontes, 
a Casa do Povo jamais deixou de ser o 
campo de autenticação dos nossos ho. 
mens públicos, o cenário de afirmação 
dos politicas, onde, seguidamente, êles se 
elevam e se engrandecem a serviço da 
Pátria, em melo à maior tempestade. 

Na tarefa de legislar, sob o Império 
da nova COnstituição, tenho a Impressão 
de que chegamos hoje a êsse marco da 
nossa vida parlamentar com a consciên
cia do dever cumprido. Procuramos for
talecer o Congresso Nacional com a afir
mação de nossa conduta política, pela 
autocrítica, pela solidariedade aos ou
tros Podêres da República, cada. um In
tegrado em suas funções constitucionais, 
pelas manifestações de Independência 
que repetidas vêzes oferecemos, quando 
tivemos de empenhar-nos no exame das 
Importantes Mensagens do Presidente 
da República., as quais constltuiram, na 
realidade, a abertura de um caminho 
seguro· a conduzir-nos, certamente, a 
uma sólida democracia social. 

Marcadamente sõbre nós, na realida
de sõbre tôda a Nação, estende-se o pro
cesso de uma Revolução de sentido re
cuperador. Nascida para recompor e 
preservar a nossa sociedade llne, expur
gá-la de males, a Revolução fol, também 
para nós, um Ideal politico que se des
dobrou em nossas preocupações. A Re
volução não é apenas aquêle ato políti
co de um momento da História, mas, 
acima de tudo, um deliberado propósito 
de revisão e de renovação construtiva, a 
busca constante de caminhos por onde 
melhor e com maior segurança o Pais 
seja conduzido ao encontro do seu fu
turo. 

Entendemos, Srs. Senadores, que a 
idéia revolucionária deve ser dirigida no 
sentido de emprestar um conteúdo so
cial e humano à democracia. 

Tivemos, recentemente, também no 
correr dêste ano, as eleições gerais, nas 



-503-

quais se renovaram a Câmara dos Depu
tados e doU; terços <lo Senado. O Pais 
testemunhou o desenrolar do maior dos 
atos democráticos, no qual 'J Povo ma
nifestou, mberanament.e, a sua vontade, 
cujo resultado significou um ato de con
fiança na ação do Chefe da Nação, que 
voltado se encontra para a integral con

. solidação do nosso desenvolvimento e 
construção de instituições estáveUI e du
radouras. 

Por fôrça dessa manifestação popular, 
teremos na próxima Legislatura novos 
Companheiros e, mais do que isSo, um 
Congresso que se fortaleceu no embate 
das urnas livres, um Congresso que se 
deve empenhar, sobretudo, na valoriza
ção do Poder Legislativo, na restaura
ção das suas prerrogativas como uma 
própria meta do pragrama revolucioná
rio. 

A vocação democrática do País está 
alicerçada na sua tradição e na sua His
tória, e consolidada na consciência da 
maioria do pavo brasileiro, cuja índole 
pacifica e tolerante, inspirando senti
mentos visceralmente contrários à sub
versão e ao terrorismo, busca, invarià
velmente, conciliar a. sua. aspiração de 
desenvolvimento com a estab!l!dade e o 
bem-estar social que somente o regime 
democrático pade assegurar. N~ verdade, 
a adequação das instituições politicas às 
exigências sócio-económicas da nossa 
realidade Impõe um nôvo conceito social 
de democracia, necessário à felicidade 
do pavo brasileiro. 

creio, por isso mesmo, Srs. Senadores, 
que o Brasil está preparado para vir a 
ser uma sociedade aberta, capacitada a 
comandar seu desenvolvimento segundo 
um modêlo politico que alie a liberdade 
à responsabilidade e a justiça ao bem
estar do seu povo. 

Todos nós, no exercício dos nossos 
mandatos, tudo fizemos para alcançar 
tais objetivos. 

Por tôdas easas razões, volto a. rei
terar a minha inabalável confiança. no 
futuro dêste Pais, sensivel à mls•ão reno
nadara de que se acha investido o emi
nente Chefe da. Na.çA.o -· Presidente Mé
dici - e certo de que a. Revolução in-

. gressou numa. fase eminentemente cons
trutiva, através das suas rea.llzações e 
dos seus planos de integração . 

Sr.s. Senadores, ao assumir a Presi
dência..do Senado, ressaltei que a. lealda
de e a franqueza assinalariam uma jor
nada que haveria de ser vencida com 
"dignidade, Imparcialidade e tôda. dedi
cação". 

Sob a inspiração de Deus e o teste
munho de Vossas Excelências, penso, Se
nhores Senadores, não me faleceu o âni
mo para atingir os objetivos, nem me 
faltaram esforços para. não desmerecer 
a. honrosa confiança de meus eminentes 
Colegas. 

Em relatório anexo dare! contas minu
ciosas das providências quanto ao fun
cionamento, organização e administra
ção adotadas nesta. Sessão Legislativa. 

Estare!, em breve, em minha Bancada 
de Pernambuco, de onde jamais me atas
te!, tendo como inesquecível galardão 
da minha modesta vida. públlca a insu
perável honra de haver presidido esta 
Casa. em hora tão dif!cll 

Muito obrigado, Srs. Senadores, 

(Muito bem! Multo bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Irei suspender a Sessão par alguns 
minutos, a fim de que seja. lavrada a 
respectiva. Ata. 

Está suspensa a. Sessão. 
(Suspende-se a Sessão às 16 horas e 

15minutos, sendo reaberta às 16 horas e 
25 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleotas) 

- Está reaberta a. Sessão. 

Vai ser lida. a Ata. 
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O Sr. 2,o-aecretário. procede à lei
tura da:Ata .. da presente Sessão, .que 
é, sem debate, aprovada. · 

. O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
·...:..,.. Cabe-me encerrar a presente Sessão. 
E 'não devo fazê-lo sem externar os nos

·sos, ·melhores agradecimentos, em meu 
nome e em nón11~· da Comissão Dlretora, 
pela dedicaçãO e capacidade de trabalho 
revelada pelos 'funcionários que traba-. . . 

. . 

. . 

' '• ... 

.. ... 

··· .. ' 

\.t ....... 

lharam durante êste·periodo sob a nos
sa .dlreção, multo especialmente. aquêles 
que serviram na Secretaria da Presldên

. ela; Quero lembrar, por fim, que o Sr . 

. Presidente da . República nos receberá 
hoje; às · 18 horas, no. Palácio da Al
vorada .. 

Está encerrada a Sessão. 

. (Encerra-se a Sessão às 16 horas. e 25 
mlnutol.) 

. ..; ,' 


